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Aocordãos do supremo conselho de [ustíça.mí,
lit8.l' :

De 24 de janeiro, absolveudo o tenente do batalhão
de caçadores %\.0 5, Amadeu Victor de Abreu, Nu.-
nes.-N.o 9.° da. ordem n..0 4; de 11 de'feve1leiro... 28

De 18 de março, confirmando a sentença de 1.a instan,
cia, em qu.e o conselho de guerra se declarou, ín,
eompetaate EI sem jurisdicção para conhecer e julg r
dos motivos ou fundamentos da. preteriçãc do tenente
coronel de srtilheria, Ivo Celestino Gomes, de O~
veira, ao posto de coronel. - N. ° 6.° da.. ardem.
n.O 9 de 26 de 7I1m·ço... , . .. . . •. .. .•. .••• .. ..• 75

De 4 de abril, confirmando 3. sentença de L a ín,
stancia, q'Q.ejulgou, para todos os effeítoe legues,
n. desistencia requerida pelo auctor da nccusa-
ção e acção criminal por elIe intentada, c.oniJ;.a..
Manuel Manso, cirurgião ajudante do bat.'\lhão
caçadores 1;\.0 7._N.o. 9.° do. ordem. ".0 12 cU m
de aln-il •...•..•........• ~•.....•..•••...•.. l12

l):a G de maio, absolvendo o mo.jQl:reformado, A41;QS-
tinho José ~ Silv ._Ro. 1.1..0 da ardem Q 1!l dl4
24 (,w, nl'1iQ • • . • • • • • • • . • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • •• 102
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De 16 de maio, mandando pôr em liberdade, isento
de culpa, o major reformado, Manuel Ferreira Pi-
res.-N.o 12.° da ordem. n.O 15 de 24 de maio .... 153

De 20 de maio, condemnando na pena de seis mczes
de prisão correccional, pelo crime de receptação de
furto, o alferes em disponibilidade, Antonio Eduar-
do Alves de Noronha.-N.o 5.° da ordem n.O 17
de 4 de junho ........•.....•...•....•....... lG1

De 3 de junho, relativo ao coronel do ultramar, Theo-
tonio Borges e co-réus,-N.o 9.° da ordem. n.O 19
de 26 de junho. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. 180

De 1 de agosto, condemnando, pelo crime de faleificação
de documentos, o aspirante da direcção da admi-
nistração militar com graduação de tenente, Er-
nesto Augusto Vianna, na pena de oito annos de
degredo em Africa em possessão e de Ln classe,
em alternativa na de cinco annos de prisão maior
cellular.-N.o 10.° da ordem. n.O 29 de 19 de agosto 280

Ajustamento de contas-Portaria de 7 de julho
determinando que :ís praças da reserva chamadas ao
serviço effcctivo, na occasião da publicação da carta
de lei de 5 de março, se proceda de modo, que do
pret e do valor dos artigos deixados, lhes seja en-
tregue uma quantia não inferior a 120 réis por
cada dia de marcha, calculada esta do ponto em
que estiverem quando receberem as baixas ou guias
de licenceamento, áquelle em que se achavam quan-
do chamadas. Se algnma praça ficar devedora ao
cofre depois do ajustamento de contas, proceder-se-
ha na conformidade do que dispõe o § 3.° do artigo
349.° do regulamento da fazenda militar de 16 de
setembro de 18G4.-0I'dem n.O 24 de 16 de julh» ... 231

Alferes alumnoa=-Serão contados no effectivo, mas
como supranumerarios.-N.o 8.° da ordem n.O 8 de
19 de março .........................•..... , 03

Alferes graduados-Serão contados no effectivo,
mas como supranumerarios.-N.o 8.° da ordem II!Lpr'a....................................... 63

Antiguidade de posto:
Decreto de 19 de maio, mandando contar ao tenente de

cavallaria, Frederico Augusto Torres, a antiguida-
de d'este posto de 17 de outubro de 1865.- Or-
dem n.O 16 de .11 de maio ....•...•••.••.....•. 1!)l>

Decreto de 29 de julho, mandando que o alfer 'S do
regimento de cavallaria n.? 2, lanceíros da Rainha,
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Joaquim Carneiro de Alcáçova Sousa Chichorro,
conte a antiguidade do posto de 13 de outubro de
1868. - Ordem n. o 27 de 6 de agosto .........•.. 260

Vide Classificação de reforma. - Melhommento de 1'13-
forma.

Aprendizes de clarins, corneteiros, tambores
e ferradores:

Rcgularisa o numero de aprendizes que devem ter os
corpos do exercito, e publica differentes disposições
relativas á classificação, alistamento e promoções
d'estes indivíduos, e bem assim a maneira de passa-
rem a outra classe.-N.o 4.° da ordem n.o 17 de 4
de junho ..............•..................•. 162

Vide Mappae de força.
Arrematações:
Para o fornecimento de rações de pão.-N.o 6.° da

ordem n.o 21 de 3 de julho 205
Para o fornecimento de rações de forragens a sec-

co.-N.o 7.° da ordem supra " . 207
Artigos inutilisados-A substituição dos que ser-

viram aos cavallos ou muares mortos por moléstia
contagiosa, fica dependente da approvação e or-
dem da direcção geral de artilheria.-N.o 7.° da or-
dem n.O 7 de 8 de março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 57

B

Bandeirolas-Para alinhamento, são fornecidas pela
direcção geral de artilheria aos COI'pOS de cavalla-
ria, cm numero de doze, sendo quatro azucs claras,
quatro brancas, e quatro encarnadas. Quando os
corpos tiverem quatro esquadrões, s er-lh 'ii-hão for-
necidas mais quatro amarcllas.« ...v.0 .0 da ordem
n.O 41 de 4. de novembro .

Batalhão expedicionario a província de An-
gola:

Carta de lei de 13 d fcver iro, auctorisando o go-
"orno a organi ar um batalhão de infanteria, des-
tinado a servir t mporariamontc na província de
Angola. - Ordem n.O 5 de 15 de [eccreiro ..... " 31

D creto organico da m sma data da .arta de 1 i.-
Ordeni ·lqJra...................... . . . . . . . . .. ilZ

...... es de oouro-D ixarão de er usad s por to-
1.4 ~ officia.e lllOntados.-I.a do 11.0 ." ria urdcm
11.° í;/r 19 d abl'il ... _ .....•..•....•...•. 112
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Candidatos a alum'l10B do real .coUegio mili-
tar-e-Os que obtiverem !aipprovação nos lyceus de
1.a e 2.:lo classe das materias cm que têem de ser
eiltamroados para poderem ser admittidos no real
eollegio militar, não são obrigados aos exames apon-
tados no § Lodo decreto com rorça de lei de 11 de
dezernbro de 1851.-N.o 8..° da ordem n.O 33 de
13 de .setembro .. ~ ....••. , ..•..••.••••....•. ~ •. 316

Carabinas-Vide Espingwrdas.
Cavallaria~ Vüde C01'1JOsdecavallaria.
CavalloS:
Os apresentados pelos ofâciaes de ol'tilheria ou eaval-

laria, como suas praças provisorias, serão augmen-
tadoe 0.0 effeetivo, como re?YJ.ontados~nas casas cor-
respondentes aos postos dos respectivos officiaes,
e 'Contados nos mappas como S1tp7tanumerariosJ ex-
plicando-se esta circumstancia. em observação. Se
os cava:llos forem praças pa.'ovisorias de alferes wa-
duados ou alumnos, serão augmentados nas casas
dos cavallos de fileira, e n'ellas eontados como su-
pranumerarios. Quando os mesmos eavall03 forem
retirados do serviço, serão abatidos ,ao eft'ectivo,
como liquidados J e descontados no numero dos su-
pranttmerarios. Sendo praças de alferes graduados
u alumnos, serão abatidos nas casas dos cavallos

dc fileira, e descontados nos supranumerarios.-
N.o 6.0 da ordem n.O 11 de 9 de abril«. ••.••• . .• 90

Vide Livro de mat1·icula.
ClassiftcRção dos alumnos da escola do exer-
oito-Ordem n.O 45 de 3 de dezembro ..•.•. •··• 472

Classifioação de reforma~Decreto de 12 de no-
vembro, mandando eonsiderae capitito efíecüvo de
29 de abril de 18M, o capitã.o retorroad'O, Adriano
José Curvo Sem-medo Portugal da Silveira. - Or-
dem 'lIl..o 43 de 15 de n.ovembro ••.••.•.••.•••••• 455

VideAntiguiaM.e de posto. _Melhora:rnsnto de reforma.
CommissOes:
!Portaria de 24 de fevereiro, nomeando a que deve

substituir a que está encarregada da remonta dos
cavallos e muares para os corpos do cavallaria e
artilherja.~Ordem R.O 7 de 8 de mClll"ço... ... .... 54

Carta gia de 20 de março, nomeando presid n' da
commis.llão da defeza de Lisboa e seu rol~t o ge-

.lI



7

neral de divisão, marquez de Sá da Bandeira.--
Ordem n. o .9 de 26 de '11la1'ÇO.. • • • • • • • • • • • • • • • • • 71

Decreto de 2 de junho, dissolvendo e louvando a com-
missão nomeada. por decreto de 14 de agosto de
1872, encarregada de elaborar o regulamento a que
se refere o § 2. o do arti go 26. o do decreto com for-
ça. de lei de 24 de dezembro de 1863, que reerga-
nisa a escola. do exercito. - Ordem n.O 19 de 26
de junho •••.••.••.•..••••.••.••..••••••.•.. 175

Portaria de 14 julho, nomeando e incumbindo de es-
tudar as necessidades do serviço medico-castrense,
em relação ao pessoal auxiliar e material de ambu-
lancía, propondo as modificações que julgar indis-
penaaveis. - Ordem n. o 24 de 16 de julho 233

Portaria de 5 de agosto, nomeando e encarregando de
verificar o resultado das modificações ultimamente
introduzidas no armamento e equipamento da ca-
vallaria, e de propor quaesquer alterações que por-
ventura julgar aproposito realisarem-se ainda. -01'-
dem n.O 27 de 6 de agosto •.................... 261

Decreto de 9 do outubro, nomeando e encarregando
de propor a organisação uniforme dos cursos lU'epa-
ratorios do corpo do estado maior e das armas cs-
peciaes na. universidade de Coimbra, escola polyte-
ehnica de Lisboa. e academia polytechníca do Por-
to.- Ordem n.O 39 de 20 de outubro ••••.•.••.•• 415

Concessão de terreno-Carta de lei de 24 de
abril, auctorisando o governo a conceder á mesa
da santa casa da misericórdia da villa e praça de
Melgaço, uma porção de terreno em que assentava
a antiga obra córnea da dita praça, para ser edifi-
cado um hospital de caridade.-Ordem n.O 13 de
3 de maio ..•..•..•. , ..••....•.•.....•.....• 116

Oondemnações impostas por sentença dos
tri bunaes - Vidõ Consuita do 8upl'emoconsclho de
justiça militar.

Conselhos administrativos-Quando saccarem os
vencimentos quinzenaes das praças da reserva, de-
vem faz l-o pelo modelo D.O 1, em separado, deven-
do igualmente SCI' separadas as relações dos venci-
mentos das mesmas pra as, e respectivas resultas,
bem como quaesqu r outros documentos de despesa
que lhes diga respeito, designando- e t dos elles
com a epi raph Re ,·va.-N.o 6.0 da ordem. n.o 8
de 19 de mal·ço ....•••...••.••..••...•....•. , 68

Pago
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Consulta do supremo conselho de justiça mi-
litar-De 11 de março, fixando que o réu eOI1-
demnado .por crime commum em pena maior, de,
terminada na lei geral, cujo cumprimento for no
reino, deve ser immediatamente entregue ~íjustiça
ci vil; mas que o réu eondemnado por crime militar,
em pena maior ou menor determinada nas leis mi-
litares, deve cumprir a pena em presidio militar e
eomo for determinado na sentença que o condoia-
nou.-Ordem n.o 10 de 31 de março..... . 8:>

Contagem de tempo de serviço:
Carta de lei de 24 de abril, mandando contar, pam os

effeitos do § unieo do artigo 4. o da carta de lei de
3 de março de 1858, o serviço feito em commissào
de trabalhos geodesicos, chorographicos, hydrogra-
phicos e geologicos do reino, pelos alferes gradua
dos, que foram alumnos do real eollegio militar e
que obtiveram as graduaçõns do referido posto ano
tes da publicação d'aquella carta de lei. - Ordem
n.O 15 de 24 de maio ..............•••......•• 147

É contado em dobro, para os cflcitos da reforma, o tempo
do serviço prestado nas operações na serra do AI ..
garve contra os guerrilhas, comprehendido desde 28
de maio de 183-1 até 31 de dezembro de 1841.-
N," 7.° da ordem n.O 15 de 24 de maio lf)]

Vido Antiguidade de posto. - CtlJ.sS1jicw;ào de refor-
meto - ]lelho?'amento de reforma.

Contingente de recrutas:
Carta de lei de 17 de abril, fixando para o anno de

1872 cm 10:000 recrutas. - Ordem n.O 12 de 19 de
abl'il . • . • .. • ...............•.............. 10.J

Decreto de 30 de abril, fixando, na conforrnidndo da
carta de lei de 17 de abril, em 10:000 recrutas, c
fazendo a distribuição do numero com que deve
contribuir cada distrieto administrati vo do reino e
ilhas adjacentes.-Ordem n:" 14. de 10 de maio ..• 131

Corpos de cavallaria -PuLlíca diíforentes dispo-
siçõcs l',elativamentc a estes corpos, e bem assim a
a mancirn de formar o osquadrflo.-N.o 7.° da or-
dem n.? 6 de 26 de Jevcrei?'o. . . . . . . •.. . . . . . .. .. 4G

Creditos extraordinarios:
Manda abrir um de 79:400~OOO réis, importancia

dos vencimentos de 1:457 pra~aí! excedentes ás
18:000 para que havia verba votada. Decreto cl
11 de dezembro. Ontem 11.° 47 de 2~ de dezembro, 4!)!f

Pago
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;,fauda !1bril' um de 20:0uO,>000 róis com npplicação
a subsidies aos emigrados estrangeiros. Decreto de
11 de dczembro,-Ordem supra 499

Cursos de infantería e de cavallaria da es-
cola do exercito-Vide Praca« de preto

D

Demissão-Decreto de 13 de agosto, demittindo o
aspirante da dirccçào da administração militar com
gradUaçtLO do tenente, Ernesto Augusto Vianna.-
Orden» n.o 2.9 de 19 de agosto , . 275

Descontos~P,ll-taria de 16 de abril, mandando que
se ohservem as seguintes disposições, com referen-
cia {lS praças apresentadas em virtude da lei de f>
de março: 1.3, que os descontos sejam os estabele-
cidos como minimos, no artigo 8.° do decreto de
26 de dezembro de 1868, com excepção das pra-
C;:lS do batalhão de engcnheria, quo serão para este
effeito equiparadas ás do artilhcria ; 2.3, que se faça
um desconto menor ãs praç:1s que o tenham apre-
sentado com parto dos artigos de que se compõe o
seu vestuario, quando estes artigos estejam no caso
de continuar a servir; 3.a, ás que se tenham apre-
sentado com todos os artigos do seu vestuario, e ás
que concluírem o pagamento dos seus débitos, se
faça applicação do di posto no urtigo 10.0 do de-
creto de 26 de dezembro ele 1 G .- Ordem n. o12
de 19 de abril 109

Desertores-Determina como se devo lançar a nota
nos respectivos assentamentos do livro de matricu-
la do corpo d'ondc são, e na casa ulterior destino)
:lo qualquer praça que do um corpo for mandada
apresentar cm outro, do qual se reconhe n haver
sido desel'tora.-N.o (J.o da ordem ?l.O .13 de 13 de
setembro , ....•...............•... 316

Destaoamentos:
Declara que no lDuppa (modelo l\I M) deverão meneio-

nar-se as datas cm que os de tacamento foram pa-
ra os seus destinos, e não aquellas em que os mes-
mos foram estabelccidos.-N.o 8.° da ordem n.O 4
de 11 de fevereiro . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. 28

,'empre que de qualquer corpo d atacarem baterias
O~l companhia , mareh ruo com ella t dos os offi-
ClUCS e pl'nÇ'tl. de pret, com n uniea c:<cC'pçiodos
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recrutas, presos para conselho dc guerra e doentes,
que ficarão, bem como os ausentes, addídos a ou-
tras baterias ou companhias, e que reunirão âqucl-
las a que pertencerem, á medida que forem estan-
do promptos para o serviço. Os artigos pertencen-
tes á fazenda ou ás praças, que existirem nas arre-
cadações das companhias ou baterias, e que não
devam ser distribuidos na occasião da marcha ou
transportados com ellas, entrarão nas arrecadações
gemes, mediante recibo.-N.o 7.° da ordem n.O 10
de 31 de ma?'ço ...............•............ ,

Documentos - Determina que nos de despesa do
ministério da guerra, que houverem de ser pagos
pelos cofres centraes dos districtos do continente do
reino, se passem os competentes recibos a favor do
encarregado da pagadoria geral.-N,o 11.° da or-
dem n.O 10 de 31 de março., , ..•. , . , .

82

85

E
Elogios:
Manda dál-os aos corpos da guarnição da capital que

se apresentaram na parada quo so rcalisou no dia
24 de julho. -N.o 5.° da ordeni 11.° 26 de 30 de
julho " ...........•...•....... 253

Vi de Louvores,
Empregados addidos - Carta de lei de 23 de
abril, regulando o modo como deve ser feita a pro-
moção d'estes empregados nos ministerios onde os
houver.- Ordem n.O 13 de 3 de maio .•••.•..••• 115

Espingardas - Determina que os corpos armados
com espingardas e carabinas transformadas, mode-
lo do 1872, tenham, em tempo de paz, uma reser-
va de 20 por cento, correspondente ao numero das
armas que possuirem, dos seguintes artigos: chami-
nés, molas de percutor, molas de extractor e molas
de fecho de culatra movel.-N.o 9.° da ordem n.o 10
de 31 de março.. . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 83

Esquadrão -Vide Corpos de cavallaria.
Exames de habilitação:
Carta de lei de 24 do abril, auctorisando o governo a

dispensar este exame, pam o offeito de se matricu-
larem na escola do exercito no futuro anno lectivo,
com destino a infanteria, ás praças do exercito de
PortuO'al que, tendo pertencido ao da India, se mos-
trare~ habilitadas com a approvação na parte ma-
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thematica do curso de infanteria da antiga escola
mathematica militar de Goa, com a clausula de não
serem admittidas a exame de classificação no fim
do curso, sem apresentarem diploma legal de ap-
provação em introducção á historia natural. - Or-
dem n.O 13 de 3 de maio .....•.......•.. '" ... 117

Decreto de 10 de setembro, dispensando o mesmo
exame aos alumnos que se destinam aos cursos que
se leccionam na escola do exercito. - Ordem n.° 33
de 13 de setembro 311

Exoneração - Portaria de 25 de julho, dando-a ao
presbytero, Manuel Damaso Antunes, capellão pro-
visorio do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros
de Victor Manuel. - Ordem n.o 26 de 30 de julho ... 252

F

Ferreil'os-serralheiros-Os dos corpos de arti-
lheria de campanha e de cavallarin passarão a
denominar-se [errudoree-forjadores. - N. ° 3.° da
ordem. n.O 8 de 19 de lIlal'ÇO • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 63

Força do exercito -- Carta de lei de 17 do abril,
fixando cm 30:000 praças de pret de todas as ar-
mas, e licenccando toda a que podér ser dispensada
sem prejuizo do serviço.-Ol·dem n.O 12 de 19 de
abril .. '" .....•.. , .....................•.. 103

Forragens:
O preço por que saíram no trimestre findo em 31 de

dezembro de 1 72 foi de 208,524 réis cada uma.-
N.o 8.° da ordem n.O L de 14 dejaneiro.. ... ...• 3

No primeiro trimestre de 1873 saíram a 215,103 réis
cada nma.--N.O 10.0 da ordem n.o 11 de 9 de abril 93

No s gundo saíram a 220,620 róis. -N.o 9.° da 01'-
dem n.O 24 de 16 de julho, .... , .........•.... , 238

No terceiro saíram a 20 ',G01 réis.-N.o 9.° da orrlem
n. ° 3t) de 20 de outubro •...................... 424

Frascos de vidro encapados -Manda faz r al-
gumas alterações nos que fazem parte do equipa-
mento de todos os ofliciaes.-2.:l do 11.° 8.° da or-
dem n. o 12 de 19 de abril .....•.............. , 112

G
Guard~s municipaes-As pl'a~as de prct que ~(~S

<'ffcctlvo!;elos corpo. passar m li gll:ll'nas muruct-
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paes, serão para todos os effeitos consideradas como
passadas a outros corpos do exercito. As que, estan-
do licenceadas na reserva, se alistarem nas guardas
municipaes, serão abatidas na força da mesma re-
serva, em vista ela competente communicação. As
que, por qualquer motivo que não seja o de inca-
pacidade, deixarem o serviço das mesmas guardas,
tendo ainda obrigação de servirem por algum tem-
po na reserva, serão augmentadas aos cffectivos
dos corpos d'onde passaram, como vindas das ditas
guardas, c immediatamoute abatidas por passagem
á reserva, em cujos mappas serão nugrnontadns. --
N,o 8.° da ordem n.O 8 de 19 ele mm·ço........ .. 63

I
Imposto do sêllo :
Carta de lei de 2 de abril, ampliando e altoraudo as

tabellas do mesmo imposto juntas tI, lei de 30 do
agosto de 1869, e ao regulamento de 2 do dezem-
bro. - Ordem n. ° 12 de 19 de obril. .. " 95

Portaria de 25 de abril, fazendo explicações o rectifica-
ções á lei de 2 de abril.-Ordem n.O 13 de 3 de maio 122

Regulamento mandado observar por decreto de 18 de
Resetembro.- Ordem n. o 36 de 29 de setembro., . . .. 335

ctificaçõcs ao regnlamento.-N.o .9.0 da ordem n. 038
de 11 de outubro 410

Portaria de 19 de dezembro, resolvendo differentos
duvidas suscitadas na execução do regulamento do
dito imposto.- Ordem n. o 47 de 22 de dezembra .. nOl

Inaotividade temporaria:
Decreto de 10 de janeiro, collocando n'esta situação,

de castigo, pelo tempo de tres ruezes, o capitão do
regimento de infanteria n, o 5, Luiz Pinto de Mes-
quita Carvalho. - Ordem n. o 2 de 25 de [anewo . . . 5

Decreto de 17 de maio, collocando n'esta situação, de
castigo, por tres mezes, o alferes do regimento de in-
fanteria n. o 10, Eduardo Augusto Sanches de Sonsa
Miranda.-O~·dem n.O 16 de 31 de maio .•....... tó5

Decreto de 29 do julho, collocando n'esta situação, de
castigo, por tres mezos, o capitão do regimento dEI
cavallaria n.? 7, José de Aguiar.-O,·(lern n.O 27
de 6 de agosto 259

Inspecções pela junta de sande militar-Re·
commenda a exacta observancía do que se ncba de-
terminado nas ornem 00 exercito n.? 5 de 29 de
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janeiro de lB()9 c 11.0 14 de lG de abril de l~iO, c cir-
cular de 22 dezembro do dito anno, com respeito ás
praças de prct que tem de ser inspeccionadas pela mes-
ma junta.-N.o 7.° da ordem 11.012 ele 19 de abril 112

Instrucções:
Para a organisação do batalhão expedicionario á pro-

víncia de Angola. Portaria de 13 de fevereiro.-
Ordem n. o 5 ele 15 de fevereiro " 3ó

Para a execução da carta de lei de 5 de març.o, que
chama ao serviço effecti vo do exercito as praças do
pret licenccadas na reserva. Portaria de I) de mar-
ço.-Ordem n.O 7 de 8 de '11W1·ÇO ••••••••••••••• 51

Itinerarios - Iioconnnenda quc haja a maior atten-
ção quando forem passados, principalmente a for-
ças de cavallaria ou de artilheria montada, tendo
em conta a grandeza e importancia das povoações
em que as tropas houverem de pernoitar. _N.o .5.0
da modem n.O 45 de 3 de dezembro 478

.T
Jogo de lança-Determina COUlO deve ser feito o

quadro indicativo d'cste jogo e o numero d'elles que
deve ter cada regimento de lanceiros.-N.o 6.° da
ordem n. ° 41 de 4 de novembro 443

Jurys de exame-Determina que estes jurys e os
majores dos corpos, cada um na parte que lhe res-
peita, não resolvam as exclusões simplesmente por
alguns castigos quo o concorrente tiver averbados
no registo disciplinar, mas que considerem e ava-
liem antes a. natureza. das faltas; o se as praticadas
ha muito t ll1pO, não s ndo graves ou dcshonrosas,
se podem considerar attenuadas ou esquecidas pelas
provas d per everante bom comportamento dadas
posteriormente. _N.o 8.° da ordem n." 25 de 22
de julho 246

I.....

Licenças para estudos - ~Innda ob. ervar diflo-
r ntes di 'po i oes nas conce sões d licenças para
a. frequencia dos preparntorios para ndmissào nas
scolas superiore8.-N.o .0 da ordeni 11.°.'14 de 20

.de setembr» , " 327
Llcenças registadas Au ·tnt'i. a o eommaudnntcs
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dos corpos a concedeI-as, a contar do 1.0 de agosto
cm diante, ás praças de pret que as desejarem, até
ao numero correspondente á metade das praças da
reserva que fazem parte dos quadros dos ditos cor-
pos, independente do Iicencoamento para a reserva de-
terminado na portaria de 19 de julho. No caso de
haver pedidos d'estas licenças em numero superior
ao que fica permittido, devem ser concedidas por or-
dem, e de preferencia aos que tiverem mais tempo
de serviço.-N° 9.° da ordem n.O 25 de 22 rlejulho 247

Licenceamento-Portaria de H) de julho, mandan-
do que, :i proporção que o numero de praças de pret
exceder o estabelecido para o effeetivo de pé de paz,
seja liconccado novamente o numero de praç'as de
reserva correspondente a este excesso; procedendo-
se para este fim pela ordem rigorosa das datas em
que as ditas praças houverem de completar o tem-
po de serviço a que por lei estiverem obrigadas.-
Ordem. n. ° 25 de 22 de julho 244

Livros de matricula-'l'odos os officiaes, praças de
pret, cavallos e muares, com assentamento nos li-
vros de matricula de cada corpo, serão contados
no effectivo, embora excedam os completos dos seus
quadros. Nas casas de supranumerarioe, mencionar-
se-brio os que, estando incluídos nos effectivos, ex-
cederem os quadros, ou que por ordens especiaes
tiverem sido mandados considerar assim.-N.o 3.°
da ordem n.O 8 de 19 de março.. . . . . • . . . . . . . . .. 63

Louvores:
Portaria de 2 de julho, louvando o general de briga-

da, Carlos Maria de Caula, pela invenção de diver-
sos modelos de barcos, destinados á passagem do
rios por pequenas forças do tropas. - Ordem n. ° 22
de 9 de julho .........•................•..•. 211

Portaria de 30 de agosto, mandando louvar o coronol de
artilheria, Joaquim da Costa Cascaea, pelo zêlo, in-
tolligencia e economia com que tem dirigido os tra-
balhos da construcção do monumento nacional, man-
dado levantar na serra do Bussaco. - Ürdem. n. o 31
de 1 de setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . •. 295

Vide Elogios.
M

Mappas:
Os da reserva devem ser referidos aos dias 15 e ulti-

mo de cada mcz. Nas observações, tanto dos map-
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pas mensaes como dos referidos ao dia 15, c dos
da reserva, não devem mencionar-se as qualidades
dos alistamentos das praças de que nos mesmos se
fallnr.-N.o 10.° da ordem. n.O 13 de 3 de maio ... 126

Os da força e da reserva dos corpos estacionados no
continente devem ser impreterivelmente expedidos
nos dias 1 e 16 de cada mez; e os dos corpos das
ilhas pelos primeiros transportes que partirem do-
pois d'aquelles dias.-N.o 7.° da ordem n.O 41 de
4 de nooemlrro: , . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . 443

Vide Modelos. - Praças de preto - Rt!íJulamento do
serviço interno dos C01-P0S.

Mappas de força-Nas tres casas em branco, abai-
xo da classe de soldados, escrever-se-hão os se-
guintes dizeres: Soldados aprendizes de nwsicct-
Soldados aprendizes de clarins} corneteiro ou iam-
bor - Soldados aprendizes de [erradores ; e na cha-
veta dos impedidos será trancado o dizer: Em
aprendizes de musica.s= N;" 4.° da ordem n.O 17 de
4 de junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . .. 163

Marchas-Quando qualquer corpo houver de mar-
char, não sendo para mudança definitiva de quar-
tel, a auctoridnde militar superior fixará o numero
de officiaes e praças de pret que deverão constituir
o pessoal do deposito, e a este ficarão addidos to-
dos os recrutas, presos para conselho de guerra,
doentes e ausentes, os quacs, quando promptos para
serviço, reunirão ao corpo, não sendo ordenado o
contrario. A nomeação do pessoal para o deposito
far-se-ha de modo que as baterias ou companhias
nao fiquem sensivelmente desfalcadas, sobretudo cm
officiaes c pra~as graduadas. uando est pessoal
não seja fixado pela. auctoridade superior, designal-
o-ha o com mandante do corpo, restringindo-o ao
absolutamente indispensavel. O commandanto de
cada corpo qu marchar dev ri deixar taes instruo-
ções ao commandr nte do depo ito, que este possa
ser promptament removido do quart I fi que se
achar para outro qualquer ponto.-..l. .0 7.° da 01'-
dem n. ° 10 de 31 de nlUl'ço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Medalha de D. Pedro e D. Maria-Portaria de
I? de abril, mandando que a attribuições que por
vlrtudc do artigo 4.0 do d creto Ie lU de outubro
de 1 61 foram comm ttida .Lcommi ào nomeado.
para classificar as pessoa com direito :L111 sma me-
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dalhn, sejam exercidas pela 1.3 rl'p!ll'ti~·ilU d!t .lirec-
ç:'io geral da secretaria da guerra. '_ Ordeni 11.° 12
de 19 de abril , 109

Melhoramento de reforma-Portaria de 17 de
julho, mandando que o tenente coronel, Ivo Celes-
tino Gomes de Oliveira, seja considerado coronel
effectivo para os cffeitos da classificação da Rua re-
forma. - Ordem n.o 25 de 22 de julho _ . 2<13

Vide Antiguidade de posto.- Clwisijicação de j'efvr.
ma. - Cunta[Jem de tempo de serviço,

Modelos -Vide R/~gulamento do serviço interno <lusO
corpos.

:ltIovimentos de tropas -Vide Marchn»,

N

Notas biog'raphicas-Ás praças que, devendo ser
liceneeadas para a reserva, continuam no serviço
effeetivo cm vista da lei de [) de março, lançar-se-
ha na. respectiva matricula a verba. Continua no
seroiço eifectivo desde '" de .. , de 187... em
que devia se?' licenceado p"ra, a 1'eserva pOl' eJfeito
da lei ele fi ele ma1'~o de 1873. - N. o 6.° ela ordem
n.O 10 de 31 ma1·ço '" 82

Plano-Do fardamento, armamento e equipamento
do batalhão oxpcdicionario :l. província de Angola.
Portaria de 13 de fevereiro.-Ol·dem n.O (j de 15
de fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .. 39

Praças .do exercito da India- Víd« Exames de
habilitaç(io. =-Praças de pl'et.

Praças de pret:
As que, devendo ser licenceadas para a. reserva poste-

riormente á publicação da carta de lei do Ó de
março, deixaram de o ser, em virtude do artigo
4. ° das instrucções de G do 111 smo mez, ~erão nas
differcnças dos mappas mencionadas na diminuição
como passadas á l·eserVfl.) c logo augmentadas como
ln'aças da reserva chamadas ao serviço e.U'ectivo.-
1.° do n.O 6.° da ordem n.O 11 de 9 de ab,ril.... .. 90

Do exercito de Portugal que pertenceram ao da. ln-
dia. Carta de lei de 24 de abril, auctorisando o
gOVCl'110 a considerar habilitadas com os cursos de



17
Pago

infantl'ria e de cavallaria da escola do exercito, as
que possuírem as cartas dos cureos completos de
engenheria militar ou de artilheria pela escola ma-
thematica militar de Goa.- Ordem n.O 13 de 3 de
maio , '" , , ..•.•.... 119

Praças da reserva:
Determina a maneira de escripturar na casa Notas

bioqraphicas dumnte o serviço milita?' do assenta-
mento do livro de matricula cm que foi averbado
o licencenrncnto das praças que, sondo contndas na
reserva, 110 dia [) do março, deixaram de apresen-
tar-se por se haverem alistado, depois de licencea-
das, nas guardas municipaes, e por d'cllas serem
expulsas, voltado ao exercito e acharem- o servindo
nos mesmos corpos cm que tinham sido Iiccnceadas
ou cm outro .-N.o 9.° da ordem n.O 2U de ·,0 de
j ulho .•.•.......... , ....•.. , , , . " 2f,:)

Determina como deve ser lançada a nota na casa Ul-
terior destino da matricula das praças de pr t que,
havendo sido chamadas da reserva ao serviço eífe-
ctivo ou tendo n'e te continuado, forem, por qual-
qu<'l' disposição, Iiccnccadas para esta situação.-
N," O." da ordem n.O :14 de 20 de setembro, .. , ... 328

Preço da substituição dos recrutas e refra-
ctarios-Decreto de 18 de junho, fixando para o
anno de 187:d, o primeiro em 120,"000 róis, e o
segundo em 320$000 réis. - Ordem. n. o 25 de 22 de
Julho ' , , .. , •........... 243

Programmas-Dos exames c peciaes do habilitação
para as diílcrcnt s carr iras do serviço militar c de
ellgenherin. eivil eh escola do xcrcito, approvados
por portaria de 7 de julho. - Ordeni n.o 2.1 de 11
de julho " , " , .. 215

]"l,

Rancho - D clara qu a subvenção de qu trata a
27. a da' dispo ic;oes publicada: na ordem do CXCI'-
rito n.? G9 elo ] G9, quando hajn. deficit DI\. onta
~(\ral no rancho, sórnent d ve ser abonado m re-
laçao ~I.spl'aeas qu contribuem para o rancho g('ral
do. eOl'po~1 e nuo a ql1ac <lu r outra .-N.o .9.° elll,
UI'd"1I! n, n .'J (1!~ 26 (I! ?Il(t 1\0 , ••.. , •. , •....• , , •. 'jG

Registo criminal-c-O 'C'rlificudo o' stc registo um
cada ('0111 u'ca li 'a sub tituirulo a Iolh: corrida a que'
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se refere a determinação 4.a da ordem do exercito
n.? 39 de 1869.-N.o 8 da ordem n.O 10 de 31 de
março , 83

Regulamentos:
A que se refere o § 2.° do artigo 26.° do decreto de

24 de dezembro de 1863, que reorganisou a escola
do exercito, approvado por decreto de 2 de junho.-
Ordem n.O 20 de 30 de jttnho ...•.••.•..••..... 187

. Do imposto do sêllo. - Ordem n. o 36 de 29 de setembro. 335
Regulamento do serviço interno dos corpos:
O modelo MM do regulamento de 21 de novembro de

1866 é substituido pelo modelo n.? 1; o modelo
00 pelo modelo n.? 2, devendo observar-se na sua
escripturação as regras que apresenta. Conforme o
modelo n.? 2, será confeccionado o mappa que 08
corpos remettem á 2.a repartição da direcção geral
do ministerio da guerra, nos dias 15 de todos os
meses, e semanalmente aos quarteia genera.es das
divisões militares. No mappa do estado do material
de guerra no verso do mappa, modelo n.° 1, cada
corpo escreverá as designações dos artigos por gru-
pos, conforme designa para cada uma d'ellas. Sup-
prime o mappa do material de guerra e alojamento,
e o do deposito de fardamento exigidos pelas cir-
culares de 18 de maio e 10 de junho de 1872.-

. N.O 3.0 da ordem n.O 8 de 19 de março. • . .. .. • •• 63
Determina que se observem differentes disposições em

referencia aos artigos 178.°, 179.°, 180.°, 182.°,
183.° e 184.° do dito rcgulamento.-N.o 4.° da or-
dem n.O 11 de 9 de abril........ . .• •••• •• •.• •• 88

Determina que os modelos H e I do dito regulamento
sejam harmonisados com os modelos n.OS 1 e 2 da
ordem do exercito n.? 8 de 19 de março de 1872.-
Ordem supra .... , . . . . . . . . . . .. •. . . . . . .. . .. . .. 90

Remissões de reorutas-Nenhum individuo pode-
rá remir-se da obrigação do serviço militar, senão
por meio de apresentação de um substituto, nos
termos da. lei 'Vigente, podendo esta substituição
ter legar antes ou depois do alistamento do substi-
tuido. Artigo 3.0 da carta de lei de 17 de abril.-
Ordem n.O 12 de 19 de abril •.••.•••••.••.••.•. 104:

Remonta-Vide Commi"ões.
Requerimentos-Não podem ter andamento, tanto

os dos officiaes como os das praças de prct, quando
os documentos com que forem instruidos não eti-
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verem sellados com os competentes sellos, nos ter-
mos da lei de 2 de abril.-N.o 12.0 da ordem n.o
13 de 3 maio, c n.O 7.° da, ordem n.O 37 de 6 de ou-
tubro .•.••....•..••.••..••..•••.••.••• 127 e 400

Requisiçt5es de transportes-Recommenda a exa-
cta observancís do que está determinado a este res-
peito, e bem assim que as requisiçõea devem decla-
rar sempre os serviços para. que se pedem os trans-
portes, e conter todos os esclarecimentos conducen-
tes a poder exercer-se sobre taes documentos a ne-
cessaria fiscalisação.-N.o 14.0 da ordem n.O 13 de
3 de maio 128

Pago

Reserva:
Carta de lei de 5 de março, chamando ao serviço

activo do exercito os eoldados e mais praças de
pret que, em virtude do disposto no § 3.0 do artigo
4. ° da lei de 27 de julho de 1855, e no artigo 1.0
da lei de 9 de setembro de 1868, estão licenceadas
na reserva; exceptuando as praças cujo licencea-
manto terminar dentro de tres mezes contados da
publicação da presente lei.-Ordem n.O 7 de 8 de
março .•.••...•.•. _. _. • . •. . • .• • . • . ••• .• •• .• 51

As praças da reserva que tenham feito as suas apre-
sentações ás auctoridades a.dministrativas, devem
ser abonadas dos seus vencimentos desde o dia
em que effectuarem as ditas apresentações.-N.o
5.° da ordem n.O 10 de 31 de março.. • • ••• • ••• •• 81

As praças que, cm virtude do artigo 4.° das instruc-
ções de 6 de março, deixaram de ser licenceadas
para. a reserva, serão nas differenças dos mappas
mencionadas na diminuição como passada» á reser-
vaJ e logo augmentadas como praças da re8erva
chamadas ao serviço ejJectivo.-N.o 6.° da ordem
?l.O 11 de 9 de abril ...••..•••.•. _• • . . . • • • • • .. 90

Manda pôr em execução o disposto na portaria de 1
de outubro de 1866, com referencia ás praças de
pret licenceadas na reserva, que não satisfizeram
08 preceitos da lei de 5 de março, por se acharem
comprindo seutença passada no fôro civil, ou por es-
tarem presas na cadeias civis com processo de accu-
saçlo pendente, devendo as mesmas praças apre-
sentar-se logo que sejam po tas em liberdade.-
N.o B.O da ordem n.O 12 de 19 de abril .•..• _.•.. 112

Em conformidade com o determinado na circular do
10 de dezembro do 1 6 , manda fornecer transporte
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ás praças da reserva chamadas ao serviço que fo-
rem tendo baixa,-N.o 8,° da ordem. n.O 21 de 3
de julho, , .. , . , , , . , .. , , . , , .. , .. , , . , , , , 209

Vide Ajustamento de coniase-« Conselhosadministrati-
vos. - Descontos. - GUa?'dasmunicipaes. - Instruc-
ções. - Licenceamento, - Mappas. - Notas biogra-
phicas.-Praças de p1'et.-Praças da ?'ese?·va.

S

Subsidios-São abonados aos nlferes graduados e
alumnos, desde 1 de julho em diante, .pelos fiscaes
da administração militar, os subsidies a que tiverem
direito, segundo a carta de lei de 13 de maio de
1872.-N.O 11.° da ordem n.O19 de 26 de junho .. 184

Subsidio de residencia-Declara, como regra ge-
ral, que o mesmo individuo não póde aecumular,
por motivo algum, dois abonos cl'este subsidio.-
N.o 8.° da ordem. n,O 9 de 26 de março. . .. •. .. .. 76

Substituições-Vide Preço da substituição dos re-
Cl'utas e refractarios.

Substitutos:
As praças de pret que desejarem ser substituidas no

serviço devem apresentar, alem dos documentos
competentes, attestado passado na administração do
respectivo concelho, do que os substitutos propostos
tenham, na idade de vinte a vinte e um anuos, o
seu domicilio legal na freguezia cm que foram
recenseados pam. o recrutamento do exereito.-
N.Q 11.° da ordem n.O 13 de 3 de maio ....• '" .. 127

Determina como se deve fazer a esoripturação d'estas
praças na casa Designaç'ües do estado militar.s-:
N:" 10.° da ordem n,o 15 de 24 de maio ......••. 152

Subvenção -Vide Rancho.

T
Tabellas:
Demonstrn.tiva do numero de recrutas com que dov m

contribuir para o recrutamento do cxor .ito, com
respeito ao anno de 1872, os districtos administra-
tivos do continente do reino c das ilhas adjac ntcs,
feita a deducção do contingente marítimo. - Ordem
n.o 14 de 10 de maio , . , " 132

Da distl'ibui<;ão da dcspeza elo ministcrio da guerra
pant o exercício ele 1):l7:3 187.j. A pprovada por d
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ereto de 12 de maio. - Ordem ?l.0 jfj de 24 de
maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. • .........•. 14!)

'I'elegraphos -c Oe despachos que houverem de ser
transmittidos entre Lisboa e as ilhas da Madeira c
Cabo Verde são considerados internacionaes para o
pagamento das taxas, cuja importaneia tem de ser
paga na totalidade pelas auetoridades que os expe·
direm.- Ordem n.O 25 de 22 de julho 245

l'.g.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

14 DE JANEIRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1. o - Por decreto de 2 de dezembro do anno proximo pas ado:

. Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz o ca-

pitão de infanteria, Manuel Bernardo Pereira de Chaby.

Por decreto de 31 do me mo mez :

Reformado, no.conformidade do. lei, o cirurgião ajudante
do exercito, collocado na claase dos officiacs sem emprego,
Antonio Pedro Teixeira, por ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 7 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.· i
Primeiro tenente ajudante, o primeiro tenente, Paulino

Antonio Correia.

Por decreto de do me mo mer:

Praça de Almeida
Exonerado do commando, o major r formado, Francisco

José Barbosa, pelo p dir.

2.o - Por determinação de Wl Ilagestade lU-Rei:

Direcçao geral do engenheria
Director da ccretaria, o coronel do e tado maior de en-

genheria, Antonio P dro de Azev do.
Chefe da 1.a ecç o, o major do st do maior a enge-

nhcria, Caet no Alb rto do ori.
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Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 6, Manuel Caetano.

Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, Zeferino Roberto Vieira da Maia, conti-
nuando no serviço em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s t.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n. o 8, Theotonio Lopes de Macedo .

•
3.0_ Secretaria d'estado dos ncgociosda guerra-Dirccção geral- ta Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 31 de
dezembro do anno próximo findo se apresentou n'esta se-
cretaria. d'estado o major de artilheria, Francisco Maria
da Cunha, regressado do ultramar, por ter chegado á al-
tura competente para ser declarado major do quadro da
sua arma no exercito de Portugal; pelo que fica no mesmo
quadro com O posto que lhe pertence.

4. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t,a Repartiçio

Declara-se, para os devidos effoitos, que no dia 7 ·do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o te-
nente quartel mestre de cavallaria, Antonio Pedro Lopes,
por ter regressado do ultramar, havendo terminado ali a
sua commissão, ficando na arma a que pertence com o
posto que tem.

5. o - Secretaria d'eslado do negocios da guerra -Direcção geral- ta Repartiçlo

. Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offí-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das cartas
de lei de 17 de novembro de 1 41 e 5 de abril de 184b,
o soldado n.? 1:576 da matricula do batalhão de caçadores
n. o 5, Francisco de Paula e Oliveira.

6. o_ Secretaria d'estado dos negodo da guerra - Direcção geral- 3.'" Repartição

ua Magestade EI-Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.0 do artigo 26.0 do decreto de 24 de (10-
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zembro de 1863, que a praça abaixo mencionada tenha a
graduação de primeiro sargento aspirante a ofâcial, por ser
alumno da escola do exercito.

Regimento de infanteria n.s i4
Cabo, José de Almeida Barros Coelho e Campos.

7. ° -Secretaria d'estado dos negocio da guerra - Direcção geral- 3.a Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento de infanteria
n.? 15, que na lista de apuramento ou qualificação final por
ordem de merito, publicada na ordem do exercito n.? 46
de 30 de dezembro do armo proximo passado, obtev~ o
n.? 37, é Arsenio da Silva Moreira e não Antonio da Silva
Moreira.

8. °- Direc~ãoda administraç.iiomilitar- 2. a Repartição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
0.° 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço por
que saíram as rações de forragem no trimestre findo em 31
de dezembro ultimo foi de 208,524 róis cada uma.

9. O-Licenças concedidas por motivo de mole tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 de outubro do anno próximo passado:

Batalhão de caçadores n.· i2
Alferes, João de Mello Correia, se enta dias para ae

tratar.

Em sessão de 17 do me mo mez :

Regimento de cavallaria n.O4
Capitão, Antonio Carlos Ferreira Júnior, trinta dias pa-

ra se tratar.
Batalhão de caçadores n.· tO

Alferes (actualmente tenente de caçadores n.? 4), João
Machado de Oliveira, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.Ot:l
Tenente, Jo é Maria d Figueirôa Brito, trinta dias

para ae tratar.
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Regimento de infanteria n.· i7
Capitão (actualmente em infanteria n.? 15), João Anto-

nio da Nobrega, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 25 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, JOilOMourato, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 7 de novembro do mesmo anno:

Regimento de artilheria n.· i
Picador de 3.a classe, Joaquim Pedro Salgado, vinte

dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pitta, vinte dias para

se tratar.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José Eduardo Lopes, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, José Maria da Costa Ramos, trinta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.· 6

Capitão, Manuel Vicente Simões da Nazareth, trinta dias
para se tratar.

Alferes, Antonio Filippe da Fonseca Quintella, quaren-
ta dias para so tratar.

Batalhão de caçadores n.O 7
Capitão, José Ricardo Dantas, sessenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, fazendo serviço no regimento de artilheria. n.o 3,

Miguel Maria Hermenegildo da Veiga, trinta dias para e
tratar cm ares pátrios.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Está conforme,
o direotor gel' 1,

-



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS D,\ GUERR,\

25 DE JANEIRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o eguint :

1. o - Decreto

Secretaria d'estado do lIegociosda guerra-Direcção gml- t,a Repartiçlo

Hei por bem collocar na classe de officiaes em inactivi-
dade, de castigo por tres mezes, o capitão do regimento de
infanteria n." 5, Luiz Pinto de Mesquita Carvalho, nos ter-
mos do artigo 1.0, § 2.°, e artigo 7.° de capitulo 14.° do
decreto de 20 de dezembro de 1849, e do artigo 41.° do
.regulamento disciplinar que faz parte do decreto de 30 de
setembro de 1856; pela maneira insolita e acrimoniosa com
que respondeu ao coronel do me mo r gimento, tratando de
objecto de serviço.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocio da guerra, a im o tenha. enten-
dido e faça executar. Paço, em 10 de jan .iro de 1873. =
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de ~Mello.

Swrlaria d'r tado do n('gndo da gurrra- Dir t~âo geral- ta Rrpartição

Hei por bem collocar no quadro da arma de ng nheria,
o tenente do exercito, Constantino .losó d Brito, qu com-
pl tou O curso de tudos ti engenheria militar. OtüroHim
sou ervido ordenar, ln .onfonnidade xnn a nu .tori ação
concedida ao meu governo pela carta d lei de 12 de ja-
neiro de 1871, que e ta c llocação ,(:ia con id rada em
prejuízo dos officiaes já habilitados com o cur o de cnge-
nheria. militar e do alumnos que com e11 concluirum o
Curso no anno 1 ctivo dc 1 72, o qua<, guardar! O na. es-
cala do acceaso 1\ precedcncia que lhe <' h\. marcada na li ta
de apuramento ou qualificaçí o final por or~ m de moríto,
publteada na ordem do e. ercito n.? ,16 de:3 d dezembro
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findo, e que lhes pertence nos termos do § 1.0 do artigo 40 ..
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863°

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 15 de janeiro de 1873. =
REI.=Â.ntonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-ta Repartição

Hei por bem, em conformidade do disposto no artigo 3.°
do decreto de 29 de dezembro de 1868, nomear ajudante
de campo do Sereníssimo Infante D. Augusto, meu muito
amado e prezado irmão, o tenente de engenheria, visconde
do Seisal, Pedro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 21 de janeiro de 1873.=
REl,=Â.ntonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decreto de 10 do corrente mez :

Arma de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Carlos Ernesto de Arbués

Moreira. .
Tenente coronel, o major, Antonio Ferreira da Rocha

Gandra.
Major, o capitão, Ladislau Miceno Machado Alvares da

Silva.
Capitão, o tenente, Jacinto José Maria do Couto.

Commissões fóra do quadro
Coronois do engenheria, os tenentes coroncís, Augusto

Cesar de Sousa 'I'elles de Mornos, c Antonio Guedes Vilhe-
gas Quinhones de Matos Cabral. .

Por decreto de fi do mesmomez:

Reformados, na conformidade da lei, os tenentes coro-
nele, do regimento do infanteria n." 10, Martiniano Ga110
Bottcncourt, c da mesma urmu, servindo de major na praça
de Valença, Joaquim Antonio da. Fonseca, por terem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta militar do
saude j devendo primeiro, para a liquidação da reforma, ser
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considerado capitão de 19 de abril de 1847, major de 29
de abril de 1851 tenente coronel de 2 de abril de 1867,
e coronel de 26' de julho de 1871; por lhe apro.veitar o
disposto no artigo 2.° da carta de lei de 17 de Julho de
1855.

Por decretos de U do mesmo mez:

Arma de engenheria
Tenente, o alferes 'do regimento de infanteria n.? 16,

Godofredo Edmundo Alegro, 1I0S termos do § 1.0 do arti-
go 45.0 do decreto com for~a de lei de 24 de dezem~ro d.e
1863, por estar habilitado com o curso de engenherIa nn-
litar.

Regimento de cavallaria n.O 6
Tenente, o alferes, Jo é de Sousa Botelho, nos termos

do § LOdo artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863, por estar habilitado com o curso do
corpo de estado maior.

Batalhão de caçadores D.O t
Major, o capitão de infanteria em commissão na guarda

municipal de Lisboa, Joaquim Pedro Henriques Barbosa.

Batalhão de caçadores n.O 3
Capitão da 6.a companhia, ó tenente do regimento de

infanteria n.? 14, Frauci eo <lo Santo Co ilho.
Alfel'c., com a antieuid de de 14 do corrente mez, o al-

feres de infanteria SCIU P" Juizo de antiguidade, Fernn do
Maria Corroia. de Lacerda.

Batalhão de caçadores n.O 5
Tenente, o alfere , Sebasti o u todio do Sousa T lles,

nos termos do § 1.0 do artigo 45.0 do decreto com for~a do
lei de 24 de dezembro de 1 63, por o t r habilitado com
o curso do corpo de estado maior.

Batalh - o de ca adores n.· 7
Major, o eapit! o do b t llu o d caç d res .0 3, Anto-

nio Baptista. Cardo o.

Regimento de infant ria n.· 3
. CapitJto da. 4. compt nhia, o t ont do regimento de
mfanteria. n. o 1 , Antonio J rreira da ma.
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Regimentode infanteria n.o 5
Capitão da 7.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 1, Manuel Leite de Castro.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 10, Julio Alberto Vidal.

Regimentode infanteria n.· 12
Tenente, o alferes, Antonio Manuel de Madureira.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 13, José

Maria de Sousa Dias.

Regimentode infanteria n.· i6
Tenente coronel, o major do batalhão n." 2 de caçado-

res da Rainha, João Maria da Cunha.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente, O tenente da mesma arma em disponibilidade,

Joaquim Chrispiniano da Costa.

2.· Companhiada administração militar
Capitão, o tenente, Marçnl Rafael de Carvalho.
Tenente, o alferes, Francisco José de Moraes.

Commissões
Tenente coronel, o major dc infanteria, Antonio Maria

do Couto Zagallo.

Por decretos de 15 do mesmo mes:

Regimentode cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes alumno, José Alves Pimenta de Avel-

lar Machado, por estar compr hendido nas dieposições do
artigo 45.0 do decreto com força doh de 24 de dezembro
de 1863, por haver conclui do o curso de engenheria militar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes, os alferes alumnos, do r gimento de artilheria

n." 2, José Emílio de Sant'Anna da Cunha Castel-Branco,
e Alfredo Antonio Rufino Rato, por estarem comprchendi-
dos naa disposições do artigo 45.0 do d creto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, por haverem concluído
o curso de engenheria militar.
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Batalhão de caçadores n.O 5
Alferes o alferes alumno do r gimento de artilheria

n.? 1, Jo~é Leonardo das Dores, por estar comprehendid~
nas disposições do artigo 45.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1 63, por haver concluído o curso
de engenheria militar.

Arma de artilheria
Segundos tenentes, os alfere alumnos, do r~gi~ento .de

artilheria n." 1, José Mathias Nune , João Benjamim PIn-
to, Abílio Augu to da ilva Rosado, Joaquim Augusto da
Silva Ro ado, Alvaro orrcia da Silva Araujo, e Guilherme
Carlos Lopes Banhos; do r gimeuto de artilheria n.? 3,
Carlos Elias Rodrigue elo Santo, L andro Augusto Ro-
que Pedreira, Joaquim Heliodoro da Veiga, e Oesar Pedro
de Freitas e Azevedo; por e tarem comprehendidos nas
disposições do artigo 45.° do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1 63.

Commissões
Os alferes do regimento de infanteria n,? 5, Joaquim Ze-

ferino de Sequeira, e Guilherme Augusto Lobo d'Avila, a
fim de irem servir na guarda municipal do Porto.

Por decretos de 20 do me mo mez:

Estado maior de artilheria
Primeiro ten nte, o egundo tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 1, Marianno Joaquim dr o ta onsa Feio,
por estar comprehendid na. di po. içõ do § LOdo arti-
go 45.0 do decreto com força de I i de 24 de dezembro de
1 63.

Regimento de artilharia n.O t
Primeiro tenente, o. egundo tenente do m .mo regimen-

to, Quintino Gome de, nmpaio, por st r compr hendido
nas di po içõ . do § 1.0 do artieo 45.0 do d creto om for-
ça de lei de 24 de dezembro de 1 63.
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Regimento de artilheria n.o 3
Primeiros tenentes, os segundos tenentes do mesmo re-

gimento, José Guedes Brandão de Mello, e João Augusto
de Abreu e Sousa; e do regimento de artilheria n. o 1, Ar-
naldo de Novaes Guedes Rebello, por estarem comprehen-
didos nas disposições do § LOdo artigo 45.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria em disponibilidade, José Bonifacio da Costa, e o se-
gundo official com a graduação de capitão da direcção da
administração militar, Adolfo Ccsar Duhau Laborde, pelo
requererem, e terem sido julgados incapazes de serviço
activo pela junta militar de saude,

Por decretos de 21 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O 4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a officiaI do regimento de cavallaria n.? 1, Ianceiros
de Victor Manuel, Antonio Francisco da Costa, por e tal'
comprehendido nas disposições do § 2.0 do artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.· 6 .
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as.

pirantes a officiaes do mesmo regimento, José Teixeira
Pena de Castro, e Francisco Ferreira Sarmento, por esta-
rom comprehendidos nas disposi '5es do § 2.0 do artigo 42.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão n.s 2, de caçadores da Rainha
Alferes graduados, Olt primeiros sargentos graduados as-

pirantes a ofllcine , do m smo bntnlhâo, Antonio Augu to
de Miranda, e Luiz Antonio eleMacedo O orio; e do bata-
lhão de caçadores n.? 9, Antonio Domingues COl'tez da
Silva Curado, pOI' estarem comprchendidos nas dispo, ições
do § 2.0 do artigo 42.0 elo decreto com força de lei d 24
de dezembro de 18G3.

Batalhão de caçadores n." 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado a pi-

rante a official do mesmo batalhão, Antonio Augusto Lo.
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pes Mendes Saldanha, por estar comprehendido nas dispo:
sições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 18G3.

Batalhão de caçadores n.O 5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados a~-

pirantes a officiaes, do me mo batalhão, João Eleuterio
Jacques da Cunha; e do batalhão de caçadores n.? 8, Eze-
quiel Augusto de Vasconcellos :\Ia sano, por estarem com-
prehendidos nas disposições do § 1.0 do artigo·42.0 do de-
creto com força de lei de 2-t de dez mbro de 18G3. .

Alferes graduado, o primeiro sarg nto graduado aspi-
rante a oflicinl do regimento de infanteria n.? 7, José An-
tonio de Abreu, por estar comprehendido nas dis~o iyões
do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.O 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo batalhão, Duarte ,.avier Lopes
Vieira, por estar eomprehendído nas disposições do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.O i2
Alferes graduados, os primeiros argentos graduados as-

pirantes a officiaes, do me mo batalhão, Jo: é Joaquim Bet-
tencourt da Oamara.; e do bntalhl o n.? 2 de caçndore da.
Rainha, Manuel Vieira Henriques Pinto, por e. tarem com-
prehendidos nas disposi<;oes do § 2.° do artigo 42.0 elo de-
creto com força de lei de 24 de d z mbro de 1 63.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes graduados, 08 prim iro sarg ntos graduados as-

pirantes a officines, do me. mo r gimento, Jo é Aurru!lto Pinto
Machado, e OlI gari o Borg de Icdeiros ; e ao r gimcnto
de artilheria n. ° 3, Luiz Ou a ,por t r 11\ cOlllpr hen-
didos na di posi o do § 2. d rti 2.° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro d 1 6'.

Regimento de infantaria n. 4
Alferes g1'8UUaUO, o priin ir r nto graduado n pi-

rante a oflieinl do 111 mo r giment , Ant nio faria d Sá.
Chaves ljnto, por . tal' compr h ndido na di po i õe do* 2.° do artieo 2.° do ( cr o com forç de lei de 24 de
dezembro de 1 63.
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Regimento de infanteria n. o 5

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a officiaes, do regimento de infanteria n.? 8, Bento
Rodrigues Gondim; e do regimento de infanteria n.? 10,
Aurelio Augusto de Moraes Soares, e Casimiro Augusto Va-
nez Dantas, por estarem eomprehendidos nas disposições
do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.U 6
Alfcres graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, José Maria de Al-
meida, por estar comprchendido nas disposições do § 2.°
do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Regimento de infanteria n.O 8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de infanteria n.? 2, Bento Ma-
nuel Gonçalves Roma, por estar comprehendido nas dis-
posições do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.o 9
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaos, do mesmo regimento, Manuel Augusto
de Carvalho Saraiva, e Luiz Maria Teixeira j e do regi-
mento de infanteria n.? 16, Serafim Duarte oares Coelho,
por estarem comprehendidos Das disposições do § 2.° do
artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Regimento de infanteria n.Oto
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado a pi-

rante a official do mesmo regimento, Anic to do Paiva
Gonzales Bobella, por star comprehendido na dispo i-
ções do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.Oi4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado allpi-

rante a official do regimento de infantaria D.O 10, Augu to
Duarte Leão, por atar comprehendido nas di pORi('OIl do
~ 2.° do artigo 42.0 do d creto com força de lei de 24 de
dezembro de 1 63.
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Regimento de infantaria n.· i5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes do mesmo regimento, Antonio Jo.sé .da
Silva, Ar enio da Silva Moreira, e Antonio Caetano Ribeiro
Vianna, por estarem comprehendidos nas disposições do § 2.°
do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do me mo regimento, Manuel Cabral
da França Arraes Mascarenhas, Manuel de Sousa Machado
e Eduardo Primo da Cunha argedas, e do regimento de
infanteria n," 10, Bartholomeu ezinando Ribeiro Arthur, e
José Maria de 'ousa Neves, por estarem comprchendidos
nas disposições do § 2.° do artigo 4~.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i8
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a officiaI do regimento de infantcria n.? 8, Sezinando
Moreira Leão da Costa Torres, por se achar comprehen-
dido nas disposiç(les do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1868.

3. °- Por determinação de na .age tade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de ar-

tilheria n.? 3, Cypriano Leite Pereira Jardim.

Regimento de artilheria n.· i
Segundo tenente, o segundo tenente do regimente de ar-

tilheria n.? 2, Jayme d'Eça Figueir6 da Gama Lobo.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Major, o major do batalbão de caçadora n.? 1, José

Ignaeio de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capiu"to da 6.a eomfanhi8., o capitão do regimento de in-

fanteria n.? S, Manue Jo é Leote.

Regimento de infanteria n.· i
Tenente, o t n nte do re imento d inf ntería n.? lO,

Jo é Zeferino 'ar io de 'ou a.
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Regimento de infanteria n.° 8

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Do-
mingos de Sousa VelIoso.

Regimento de infanteria n.O i3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 14,

José Maria de Sousa Dias.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, José

do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho.

Regimento de infanteria n.o i4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,° 13,

Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo.

4. °- Secretaria d'estado dos negodos da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Relações n.os 222 e 223 (los officiaese praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as preserlpçães do regulamento de i7 de maio de
t869:

\\~\n.\tl() \\.0 ~~~

MedoJ.hn dc prata

Roformado
Alferes, Pedro Antonio de Lemos-comportamento exem-

plar.
Guarda municipal de Lisboa

Primeiro sargento n. ° 1 9 da 1.11 companhia de infante-
ria, Francisco Lopes de Almeida - comportamento exem-
plar ; em substituição da medalha. de cobre d'e ta ela e
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 34 de 1 67.

M dnlha de cobre

Batalhão de caçadores n." 6
Primeiro sargento grndundo nspirant a officinl, Duarte

Xavier Lopes Vieira - comportamento exemplar.
Regimento do infanteria n.O3

Segundo sargento n." ~2 (1:1. l.a companhia, .TOi6 F r-
nandes Alves Júnior - comportamento ex mplnr.

Regimonto de infanteria n.O9
Primeiro sargento n. o [) dn 2.1\ ompanhia, Antonio hry-

aostomo Pinto - comportam nto exemplar.
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Regimento de infanteria n.· i4

Musico de 2.a classe, José Joaquim Moreira-e- compor-
tamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· i7
Segundos sargentos, n.? 44 da 3.3. companhia, J?ão Gon-

çalves da Silva Negrão, e n.? 2 da 6.3. companhia, Fran-
cisco Manuel da Rosa, e cabo de esquadra n.? 6 da 5.a
companhia, Adelino Baptista-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 183 da La companhia de infanteria, José

Nunes - comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldado n.o 259 da La companhia de infanteria, Alberto

Correia Vinhaes -comportamento exemplar.

Praça na reserva
Segundo sargento que foi de infanteria n.? 17, Augusto

Maria E!iteves-comportamento exemplar.

M do.lha d pr ta

Regimento de infanteria n.s 3
Capitão, João Bettencourt Correia Junior-comporta-

mento exemplar.

Mednllia dt oobr

Batalhão de caçadores n.· 9
Musico de 2.3. ela se, Manuel Antonio Pereira-c- com-

portamento exeinplar.

Regimento de ínfantcría n.O 4
egundo Rarg nto n.? da 2. companhia, Domingos Ro-

drigues dos 'auto - comp rt ln nto semplar.

Regimento do infantaria n.O8
Primeiro sarg Dto n." 1 da G.a companhia, Ianu 1 Joa-

quim de Lima-comportam Dto exemplar.
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5.O-Secretaria d'estado dos IIcgociosda guerra- Direcçãogeral- t.a Repartição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI,Rei de Res-
panha, com o grau de commendador de numero extraor-
dinario da real ordem de Carlos III, Manuel Joaquim Go-
mes de Mendonça, chefe da repartição de contabilidade do
ministerio dos negocios da guerra, Sua Magestade EI-Rei
permittiu que o referido individuo aceitasse a dita mercê,
e usasse das respectivas insígnias.

6.0_ Secretaria d'estado dus ucgocios da guerra-Direcção geral-P Repartição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Hes-
panha, com o grau de commendndor de numero extraordi-
nario da real ordem de Carlos UI, o coronel do regimento
de infanteria n.? 13, Manuel da Silva Freire, Sua Ma-
gestade EI-Rei permittiu que o dito offícial aceitasse a re-
ferida mercê, e usasse das respectivas insignias.

7.0_ Secretaria d'estado dos oegociosda guerra-Direcção geral-ta Repartiçlo

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI·Rei de Hes-
panha, com o grau de commendador de numero extraor-
dinario da real ordem de Carlos III, o cirurgião ajudante
do regimento de infanteria n.? 8, Miguel Maximo da Cu-
nha Monteiro, Sua Magestade EI-Rei permittiu que o dito
offícíal aceitasse a referida mercê, e usasse das respectivas
insignias.

8. °- Secretaria d'cstado dos n~gociosda guerra-Direcção geral- ta Repartição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Hes-
panha, com o grau de cavalleiro da ordem de Izabel a Ca-
tholica, o capitão do batalhão de caçadores D.O 9, Francisco
Augusto de Oliveira, Sua Magestade EI-Rei permittiu que
o dito official aceitasse a referida mercê, e usasse das res-
pectivas insignias.

9.0_Secretaria d'estado dos negoeiosda guerra-Directio geral-ta Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que o cabo de es-
quadra do regimento de cavallaria D.O 5, Cassiano da Fon-
seca, foi julgado apto para posto de picador do exercito,
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pelo jury que o examinou em 27 de julho do anno findo,
pelo que é candidato legal II. promoção d'aquelle posto,
quando occorra vacatura no respectivo quadro.

10. °- Swetaria J'estado dos negociosda goerra- Direcçio geral- 2.' B.eparti~o

SUI\Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offí-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das cartas
de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845,
o soldado n.? 929 da matricula do regimento de artilheria
n." 2, Carlos Augusto Juzarte Caldeira.

11.° - Secretaria d'estado dos negocios da goerra-Direeçáo geral-5.a Ileparti~o

Aecordãosproreridos pelo suprema wnselho de jnsti~ militar

Em sessão de 17 de dezembro do anno próximo pas-
sado:

Regimento de infantaria n.· tO
Manuel Ferreira, n. ° 16; Manuel Francisco, n. ° 17; José

Carlos Parrot, n.? 31; Joaquim Marques Conde, D.O 38;
José Augusto Garcia de Brito, n.? 47; Manuel Joaquim
da Silva, n.? 48; José Antonio do Carmo, n.? 52; Justi-
niano Roque, n. ° 63; Antonio Joaquim Rebello, n. ° 70;
José Rosa, n.? 72; Joaquim José, n." 82; Francisco José,
n.? 83; João Marques, n,? 84; e João Baptista, n.? 86,
soldados da 5.a companhia, condemnados na pena de quinze
dias de prisão correccional, pelo crime de desobediencia e
falta do devido cumprimento das ordens do seu superior.

Regimento de infanteria n.s t7
Caetano Ernesto Barbosa, soldado n.? 32 da 8.a compa-

nhia, condemnado lia pena de dois annos de prisão militar
em praça de guerra, no continente do reino, pelo crime de
insubordinação,

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.OtO
Antonio de Freitas, soldado n.? 16 da 3.a companhia,

condemnado na pena de tres annos de trabalhos publicos
nas fortificações do ultramar, pelo crime de ferimentos fei-
tos em um seu camarada.
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Regimento de infanteria n.s 5

Nicolau Antonio, soldado n. ° 17 da 8.a companhia, eon-
demnado na pena de um anno de prisão em praça de guer-
ra, pelos crimes de furtos a seus camaradas.

Em aessão de 7 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
Manuel da Costa, soldado n.? 56 da 1.a companhia, ~on-

demnado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelo crime de insubordinação ..

12. o-Licenças concedidas por motivo de melestia aos omciaes abai-
10 mencionados:

Em 'sessão de 7 de novembro do anno proximo passado:

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, João Frederico Telles, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Capitão, José Nuno Pereira Barbosa, quarenta dias para

se tratar.
Tenente, Henrique Cesar de Sousa e Silva, trinta dias

para se tratar.
Alferes, João Ignacio de Moura Holbeche, quarenta e

cinco dias para se tratar em ares pátrios.
Cirurgião mór, José Duarte Pedroso, quarenta e cinco

dias para se tratar em ares patríos.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, Manuel Julio Alvares Pinto Lobato, noventa

dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.Oi6
Tenente, João Gualberto Ribeiro de Almeida, quarenta

dias para se tratar.

Em sessão de 8 do mesmo mez :

Regimento de cavallaria n.· 6
Major, Diogo :aoberto Iliggs, sessenta dias para se tra-

tal' em ares patríos.
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Em sessão de 9 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente, João Eduardo Augusto Vieira, trinta dias para

se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez :

Regimento de infanteria D.Oi2
Alferes, Joaquim de Andrade Pissarra, sessenta dias para

se tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes ajudante, João Antonio Ferreira Monteiro, qua-

renta dias para se tratar.

13. o _ Licenças registadas concedidas aos ofticiaes abahe mencio-
nados:

Regimento.de cavallaria n.' 7
Capitão, Bento da França Pinto de Oliveira, cento e

vinte dias.
Batalhão de caçadores n.O4

Tenente, Eduardo Marciano Vieira, tres meses.

Batalhão de caçadores n.' 6
Alferes, Caetano Augusto Pereira Sanches de Castro,

vinte dias.
Batalhão de caçadores n.O8

Tenente, José da Silva Athayde, quatro mezes.

14. o -Foram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de artilberia e os commandantes da 1.a, 3. a e 4.a divisõesmilitares,
concederam aos ofticiaes abaixo mencionado :

Regimento de artilheria n.' 3
Primeiro tenente, Domingos Pinto Coelho Guedes de Si-

mães, sessenta. dias.

Batalhão de caçadores D.Oi
Alferes, Antonio Alves Conte, prorogação por trinta. dias.
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Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Caetano Augusto Pereira Sanches de Castro,

tres dias.
Batalhão de caçadores n.s ii

Tenente, fazendo serviço em artilheria, José Maria Smith
Barruncho, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n. o 5
Tenente, Luiz Candido da Silva Patacho, sessenta dias,

a começar em 1 de fevereiro proximo futuro.

Regimento de infanteria n.o fi
Alferes, Joaquim Ferreira Guedes, doze dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

27 lle janeiro de 4875

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'e~tado dos negocios da guerra-l\cparti~ão do gahinete

Havendo Sua Magestade a Imperatriz do Braail,
viuva, Duqueza de Bragança, fallecido no dia 26
do corrente rnez pelas cinco horas da manhã; Sua
Magestade EI-Rei, em demonstração de sentimento
por tão dolorosa perda, determina que se tome luto
geral por espaço de dois mezes, sendo um mcz de
luto pesado e outro mez de luto alliviado ; e que as
auctoridadea ordenem todas aquellas demonstra-
ções que costumam ter logar em occasiões simi-
lhantes.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Está confonno

c?aLp:>~;



•



N.O 4

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GlJERn!

11 DE FEVEREIRODE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte :

1.0_ Por decretos de 21 de janeiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do mesmo regimento, D. Nuno Maria
de Figueiredo Cabral da Camara, e João Antonio de Sou-
sa i do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor
Manuel, José de Vasconcellos e Sousa, e D. Alexandre Lobo
de Almeida Mello e Castro; e o primeiro sargento aspi-
rante a oflicial do regimento de cavallaria n. ° 7, João Pe-
dro de Alcantara Ferreira e Costa, por estarem compre-
hendidos nas disposições do § 2.° do artigo 42.° do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do mesmo regimento, Julio Oesar dos
Santos e Silvai e do regimento de cavallaria n." 8, João
Pinto Alcoforado, por estarem comprehendidos nas dispo-
sições do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado as-pi-

rante a official do mesmo batalhão, Pedro Antonio Sale-
ma Garção, por estar comprehendido nas disposições do
§ 1.0 do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo batalhão, Adriano Travassos
Valdez, por estar comprehendido nas disposições do § 2. o
do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.
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Batalhão de caçadores n.o 4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo batalhão, João Gualberto da
Fonseca e Silva, por estar comprehendido nas disposições
do § 1.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Batalhãq de caçadores n.O 5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes do mesmo batalhão, Amílcar Saturio
Pires, e Gaudino Anselmo de Oliveira, por estarem com-
prehendidos nas disposições do § 1. o do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a ofâcíal do regimento de infanteria n.? 10, Joaquim
Filippe de Araujo Sequeira, por estar comprehendido nas
disposições do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a ofâeial do mesmo batalhão, Antonio da Silva Dias,
por estar comprehendido nas disposições do § 2.0 do arti-
go 42. o do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, Marcos João d'Avila
Pereira, por estar comprehendido nas disposições do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863.

Regimento de infanteria n.o i4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do mesmo regimento, José de Almeida Bar-
ros Coelho e Campos, por estar comprehendido nas dispo-
sições do § 2.0 do artigo 42. o do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· i6
, Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a officiaes do mesmo regimento, Antonio José do
Cabo Carvalho, e Pedro Celestino da Costa, por estarem
comprehendidos nas disposíções do § 2.0 do artigo 42.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.
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Regimento de infanteria n.O i8
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a ofliciaes do mesmo regimento, Fernão de Moura
Coutinho de Almeida d'Eça, e Alfredo A ugusto de Bar-
ros, por estarem comprehendidos nas disposições do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Por decreto de 23 do mesmo mez:
Regimento de artilheria n.o 3

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Narciso José Mendes Falcato.

Por decreto de .t do corrente mes ;
Arma de engenheria

Tenentes, os alferes, do batalhão n. o 2 de caçadores da
Rainha, Manuel Raphael Gorjão, e do regimento de infan-
teria n.? 7, Joaquim Pereira Pimenta de Castro Junior,
por estarem comprehendidos nas disposições do § 1.0 do
artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro

- de 1863, por terem o curso de estudos de engenheria mi-
litar.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de artilheria n. o 3, Cazimiro Augusto, pelo haver
requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo pela
junta militar de sande.

Por decreto de l) do mesmo mez :
Regimento de artilheria n.· 2

Primeiro tenente, o segundo tenente da companhia n. o 2
dos Açores, Sebastião Antonio dos Prazeres Pimenta Cha-
ves de Aguiar, por estar comprehendido nas disposições do
§ 1.0 do artigo 45. o do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

2. o - Portaria

Secretariad'eslado dos negociosda guerra-Dir. geral- t,a Reparliçio

Tendo o general, director geral de engenheria, represen-
tado ácerca. da necessidade de se augmentar o pessoal ~e-
chnico disponivel para desempenhar o serviço da especial



26
competencia da engenharia militar: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
que sejam postos á disposição da direcção geral de enge~
nheria, nos termos do artigo 1.0 da carta de lei de 26 de
maio de 1871, os alferes, do regimento de cavallaria n.? 2,
lanceiros da Rainha, José Alves Pimenta de Avellar Ma-
chado; do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha, José Emi-
lio de Sant'Anna da Cunha Castel-Branco, e Alfredo An-
tonio Rufino Rato; e do batalhão de caçadores n.? 5, José
Leonardo das Dores; habilitados com o curso de engenhe-
ria militar.

Paço, em 17 de janeiro de 1873.=Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

3. ° - Por portaria de 13 de janeiro ultimo:

Guardas principaes de engenheria, de 2.a classe, os guar-
das prineipaes de engenheria, de 3. a classe, Roberto de Deus
Prado, Eduardo Augusto de Sá, e Joaquim José de Car-
valho, por estarem comprehendidos nas disposiçêes do § 4. o
do artigo 20.0 do decreto com força de lei de 13 de de-
zembro de 1869.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI·Rei:
Estado maior de artilheria

Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, Pe-
dro Luiz Machado.

Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do regimento
de artilheria n,o 2, Feliciano Henrique Bordallo Prostes
Pinheiro, e do n. o 3 da mesma arma, Henrique Carlos
Freire de Andrade.

Regimento de artilheria n.· i
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Carlos Elias Rodrigues dos Santos, José Mathias Nunes,
João Benjamin Pinto, c Abílio Augusto da Silva Rosado.

Regimento de artilheria n.· ~
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Alvaro Correia da Silva Araujo, Guilherme Carlos Lopes
Banhos, e Cesar Pedro de Freitas e Azevedo.

Regimento de artilheria n.· 3
Capitão da 4. a companhia, o capitão do estado maior de

, ~rtilherja, João Maria Rodarte.
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Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Leandro Augusto Roque Pedreira, Joaquim Heliodoro da
Veiga, e Joaquim Augusto da Silva Rosado.

Regimento de cavallaria n.O3
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

res n.? 1, Augusto Carlos Teixeira de Aragão, continuando
na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.Oi
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de caval-

laria n.? 3, João Anastacio de Sequeira.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n. o 3, Agostinho Augusto Ferreira de Abreu.

Regimento de infanteria n.O 9
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n.? 6, José Maria de Almeida.

5.o-Secrelaria d'eslado dos negocio!da guerra-Direcção geral-La Repartiçio

Relação n.? 224 do omcial e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as preseripçêes do regulamento de 17 de maio de 1869 :

Medalha de oiro

Estado maior general
General de divisão, D. Antonio José de Mello-s-compor-

tamento exemplar, com direito á pensM annual de 255000
réis, dependente comtudo da approvação das côrtes, con-
forme o disposto no § unico do artigo 5.° do citado decreto
de 2 de outubro de 1863; em substituição da. medalha. de
prata d'esta classe, que lhe foi concedida na. ordem do exer-
cito n.? 24 de 1865.

Medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.O 6
Soldado n.? 20 da 1.a companhia, João Antonio de Car-

valho- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria 0.0 i6
.Primeiro sargento graduado aspirante a official, João

Ricardo de Miranda Macedo e Brito; segundo sargento
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n. ° 3 da 3. a companhia, Francisco Constantino Fontes; e
furriel n.? 46 da 8.a companhia, Leopoldo Augusto Rebel-
lo-comportamento exemplar.

Praça na reserva
Soldado que foi de caçadores n. ° 3, José Claudio Rainha-

comportamento exemplar.

6. °-Secretaria J'estado dos negociosda guerra- Direcçãogeral- t.a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que o primeiro te-
nente do estado maior de artilheria, Cypriano Leite Pe-
reira Jardim, exerce as funcções de secretario da commis-
são de aperfeiçoamento da sua respectiva arma.

7.° _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, o furriel n.o.1:465 da matricula do batalhão de ca-
çadores n.? 5, João dos Santos Pereira.

8. °- Secretaria d'eslado dos ntgocios da guerra-Direcção geral- 2.a Repartição

Com referencia á disposição 19.a da determinação publi-
cada na ordem do exercito n." 10 de 20 de abril de 1857,
declara-se que no mappa (modelo MM) se deverão men-
cionar as datas em que os destacamentos foram para os
differentes pontos, e não aquellas em que os mesmos des-
tacamentos foram estabelecidos, como se nota em alguns
mappas mensaes.

9.°_ Secretaria d' estadodos negociosda guerra - Direcçãogeral- á.a Repartição

Accordam os do supremo conselho de justiça militar,
etc.

Que confirmam por seus fundamentos a sentença da 1.a
instancia, que julgou improcedente e não provada a accu-
sação intentada contra o réu Amadeu Victor de Abreu Nu-
nes, tenente do batalhão de caçadores n,° 5, pelo crime de
damno, e que o absolvem do mesmo crime.

Lisboa, 24 de janeiro de 1873.=Palmeirim=J. B. da
Silva=Alemão=Barõo de Olaros=Fonseca Telles.-
Fui presente, Üamarate, coronel promotor.
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10.0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-S.a Repartição

Accordãosproferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em seesão de 21 de janeiro ultimo:

Regimento de artilheria n.O3
Manuel Ramos, soldado n.? 18 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de dois annos de prisão em praça de
guerra, pelos crimes de desobediencia, falta de respeito, de
formaturas e de marcha, e abandono de armamento.

Augusto Pro copio de Oliveira, soldado n.? 24 da 5.a
companhia, condemnado na pena de seis mezes de prisão
em praça de guerra, pelos crimes de desobediencia, em-
briaguez e falta de respeito a seus superiores.

João Luiz, soldado n.? 23 da 8.a companhia, condemna-
do na pena de cinco annos de degredo em possessão de
1.a classe, e em alternativa, em tres annos de prisão maior
cellular, pelo crime de ferimentos.

Regimento de infanteria n.O8
Antonio Pinto, soldado n.? 12 da 5.&companhia, conde-

mnado ná pena de seis annos de serviço em um dos cor-
pos das provincias ultramarinas, pelo crime de deserção
aggravada.

Francisco de Almeida, soldado n.? 26 da 6.a companhia,
condemnado na pena de oito dias de prisão no quartel,
pelo crime de ter casado sem licença.

Regimento de infanteria n.Ot4
Luiz de Barros, soldado n.? 65 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortifica-
ções, pelo crime de abandono de posto, estando de senti-
nella.

Em sessão de 4 do corrente mez:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Manuel Ayres, soldado n.? 3 da 2.a companhia, conde-

mnado na pena de um anno de prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de falta de respeito e desobediencía aos seus
superiores.

Batalhão de caçadores n.· 5
Manuel Gil Duarte, soldado n.? 52 da 5.&companbie.

condem.nado na. pena de dois annos de prisão correcCIOnal
pelo crime de receptação de objectos furtados; não julgan-
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do provado o enme de furto por que o réu tambem é ac-
cusado.

Regimento de infanteria n.Oi7
José Joaquim, soldado n." 66 da 6.a companhia, absol-

vido do crime de offeneas corporaes, pela improcedencia da
accusação.

11.0- Declara-se que o tenente do batalhão de caçado-
res n. ° 10, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, desisti u
da licença registada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n." 44 do anno findo.

12. °- Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão, Frederico Augusto de Sousa, dez dias.

13. °- Foram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de artilheria, e os commandantes da i.a, .t,a e lP divisões mi-
litares concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento. de artilheria n.· i
Veterinario de 2.:1classe, Paulino José de Oliveira, oito

dias.
Regimento de artilheria n.· 3

Primeiro tenente, João Augusto de Abreu e Sousa, dez
dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes graduado, Augusto Serrão de Faria Pereira, trinta

dias.
Batalhão de caçadores n.O iO

Alferes, Frederico Leite Teixeira de Sampaio, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, Julio Cesar Garcia de Magalhães, trinta dias.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Tenente coronel, major da referida praça, Rodrigo Ma-

ria da Maia Lermont oito dias.

Antonio Maria Fontes Pereira de }t,fello.

Está conforme.



N.O 5
SECI\ETAUIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS D.\ GUERR.\

15 DE FEVEREIRODE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Carta de lei

Secretaria d'estado dos orgocios da guerra - Repartição central- I. a Sec~ão

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E o governo auctorisado a organisar um ba-
talhão de infanteria , destinado a servil' temporariamente
na província de Angola.
§ 1.0 Este batalhão será composto de um estado maior

e menor, e de quatro companhias, na força total de 425
homens c 2 cavallos,
§ 2.° Os officiaes para elIe despachados terão um posto

de accesao, sem prejuizo dos indivíduos mais antigos das
respectivas classes e arma, e serão obrigados a servir na
referida província por espaço de tres annos, contados da
data do embarque.
§ 3.° As praças de pret serão escolhidas d'entre as dos

corpos do exercito que voluntariamente se offerecerem,
sendo Boltékos ou "11uvos.sem filhos, e serão obrigadas a
servir na dita provincia pelo periodo de tempo que neces-
sario for, não excedente a tres annos, contados também
da data do embarque.
§ 4.° Serão admittidas a fazer parte do referido bata-

IUo as praças de pret actualmente licenceadas na reserva
que para isso se offerecerem.
§ 5.° Não poderão ser promovidos nos postos de alfe-

res, tenente ou capitão d'este batalhão individuos que te-
nham mais de quarenta e cinco annos de idade.

Art. 2.° Os officines e praças de pret escolhidos. para.
fazerem parte do batalhão, de que trata a presente lei, go-
sarão das seguintes vantagens:
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1.a Computação pelo dobro do tempo de serviço, desde
o embarque em Lisboa até o regresso á metropole, para
os effeitos de reformas c recompensas;

2.a Augmento de 50 por cento nos respectivos soldos,
gratificações e prets, desde a data do embarque cm Lisboa
até ao dia em que, no seu regresso, chegarem a Portugal;

3.a Applicação das disposições da carta de lei de 19 de
janeiro de 1827, em relação aos postos que tiverem no ba-
talhão, a todos que se impossibilitarem no serviço, c ás fa-
milias dos que fallecerem por effeito de ferimento em com-
bate, por desastre, ou por molestia endemica, devidamente
comprovados;

4.a As praças de pret escolhidas receberão 108000 réis
cada uma na occasião de embarcarem; ficarão dispensa-
das do serviço da reserva, se a elle estiverem obrigadas
quando regressarem; e as que quiserem, depois do seu
regresso da Africa, continuar no serviço, serão readmitti-
das com os postos que tiverem obtido.

Art. 3.° Aos officíaes e praças da armada que tomarem
parte nas operações de terra, na mencionada provincia, e
bem assim ás famílias d'estes, serao igualmente applíca-
veis as disposições da carta de lei de 19 de janeiro de
1827.

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'e11a se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e fCCl'O-
tario d'estado dos negocias da guerra, e o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios estrangeiros e interino elos ne-
gocios da marinha e ultramar, a façam imprimir, publicar
e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 13 de fevereiro de
1873. =EL·REI, com rubrica c gU3rda.=Antonio Ma-
ria de Pontes Pereira de Mello=João de Andt'ade Cor-
vo.= Logar do sêllo grande das armas reacs.

2.°- Decretos

Secretaria d'estado dos nrgocios da guCITa-Dirccção geral- 2.a Rrp.1rlição

Usando ~a auctorisação c.oncedi~a ao meu governo p la
carta. de lei da data de hoje: hei por bem decretar o FC-

guillte:
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Artigo 1.0 O ministerio da guerra organisará no menor
espaço de tempo possivel, e porá á disposição do ~inistc-
rio da marinha e ultramar, um batalhão de infanteria con-
stituido segundo as disposições da carta de lei d'csta data.
§ unico. Este batalhão denominar-so-be Batalhão expe-

dicionario á província de Angola, o terá a composição se-
guinte:

Estauo maior 1 Quatro Tour.e menor companhias
--------:;- , -------- ------- .,
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lE 'n ;E 5. o.. oS f:-tO .... O .... O" " d... ... ...- ~ ~ ~ ---- -- -- -- -- -- --
Tenente coronel com-

mandante .....•. " 1 - - - 1 - 1 1
Major o ••••••••••••• I - - - 1 - 1 1
Ajudante, tenente ou

alferes. " ......... 1 - - - 1 - 1 -
q~urte.l.mestrc, tenente 1 - - - 1 - 1 -
Cll'urglHo mór ....... 1 - - - 1 - 1 -
Cirurgião ajudante ... 1 - - - 1 - 1 -
Capellão . " ......... ] - - - 1 - 1 -
Sargento ajudante .,. - 1 - - - 1 1 -
Sargento quartel Il1eS-

tre ... '" ......... - 1 - - - 1 1 -
Cornctclro mór - 1 - - - 1 1 -
Cabo de corneteiros .. - 1 - - - 1 1 -
Coronheiro .......... - 1 - - - 1 1 -
Espingardeiro ....... - 1 - - - 1 1 -
Capitães ............ - - 4 - 4 - 4 -
Teneutes ............ - - 4 - 4 - 4 -
Alferes - - H - 8 - 8 -
Primeir~~ ~;l~g~;,;~~:: - , - - 4 - 4 4 -
I:legundos sargentos .. - - - 8 - 8 H -
Furrieis ............. - - - 4 - 4 4. -
Cabos

•• 0 •••••••• o •• - - - 32 - 32 32 -
Soldados ............ - - - 3-10 - 340 34.0 -
Corneteiros .......... - - - 8 - 8 8 ..

7 li 16 3\)6 23 4.0i 42õ 2

Art. 2.° Serão pagos pelo ministerio da marinha o ul-
tramar os vencimentos dos officiaes, desde a publicação
dos seus despachos na ordem do exercito; os das praças
de pret desde o dia em que forem abatidas no eífectivo dos
corpo~ (rondo tiverem passagem; e todas as de. peza.s de
org~nJsaç:ío do batalhão o do seu completo armamento e
cqUlpumcnto.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios estrangeiros, interinamente en-
carregado dos negocios da marinha e ultramar, assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 13 de feve-

- reiro de 1873.=REl,=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello= João de Andrade Corvo.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem conceder a ~raduação honorifica de major,
ao engenheiro civil com graduação de capitão, em serviço
do ministerio das obras publicas, commercio e industria,
Carlos Augusto de Abreu, contando a antiguidade da gra-
duação de 10 de janeiro do corrente anno, em conformida-
de com as disposições do artigo 12.0 do decreto com força
de lei de 30 de outubro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios das obras publicas, commer-
cio o industria, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, cm 12 de fevereiro de 1873.=REl,=Antonio
Maria de Fontes Pereira de M~llo= Antonio Cardoso
Avelino.

3. O-Por decreto de 6 do corrente mez:

Commissões
Cavalleiroa da ordem militar de S, Bento de Aviz, os

capitães de infanteria, Antonio Maria da Silva Valente, e
Antonio Severino Alves GaIvão.

Por decreto de 10 do mesmomez:

Commissões
O alferes ajudante do batalhão do caçadores n.? 7, José

Maria da Graça, a fim de ir servir na guarda municipal
do Porto,

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães de infan-
t~ria em inactividade temporária, Joaquim Augusto Masca-
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renhas Bastos, Thomás Antonio da Silva, eAntonio de Mello
Carneiro Zagallo, por terem sido julgados incapazes de ser-
viço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 12 do mesmo mel:

Commissões
O alferes do regimento de cavallaria n.? 5, Miguel de,Sá

Nogueira, a fim de ir desempenhar a commissão de addido
militar á legação portugueza na côrte de Italia, para que
foi nomeado por decreto de 3 do corrente mez.

4.0-Portarias

Secretaria d'estade dos negociosda guerra - Dircctão geral- 2,a Repartição

Sendo necessario regular o modo por que se ha de pro-
ceder á organisação do batalhão expedicionario á proviu-
cia de Angola, em virtude da carta de lei e decreto com
a data de hoje: determina Sua Magcstade EI-Rei, pela se-
cretaria d'eatado dos negocios da guerra, que sejam execu-
tadas as instrucções ,que com esta baixam assiguadas pelos
gencraes, de divisão, D. Antonio José de Me110,director ge-
ral da direcção geral d'este ministerio, e de brigada, João
Tavares de Almeida, director da direcção da administra-
ção militar.
Paço, em 13 de fevereiro de 1873.=Antonio Maria de

Fontes Pereira de Mello.

Instrucções a que se refere a portaria d'esta data, para a organi-
sação do batalhão expedicionario á provincia de Angola, em vir-
tude da carta de lei e decreto da data de hoje,

Artigo 1.0 A organisnçi'ío do batalhão fileráfeita no quar-
tel da Luz, proxiruo de Lisboa, onde serao previamente
preparados os alojamentos para todas as praças de pret e
officiaes.

Art. 2,° Nomeados quc sejam o, officiaes e apresentados
no ministeriu da guerra, e tendo o tenen e coronel comman-
dante recebido ordem para dar começo á. organisação do
batalhao, installal'á o conselho administrativo, mandará.
promptiticar todos os 'livro. e caderno neces arios á s~cl:e·
taria, ao conselho c ás companhias; c requi itará no mnns-
tcrio da guerra o livros de matricula, armamento, corroa-

~
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me, equipamento e munições, e receberá do official cazer-
neiro encarregado do quartel da Luz a mobilia e utensilios
necessarios.
§ unico. Estes serviços serão desempenhados dentro de

quarenta e oito horas depois d'aquella ordem.
Art. 3.0 A direcção geral da secretaria da guerra expe-

dirá as ordens precisas para que as praças promovidas aos
postos inferiores, trinta soldados e os corneteiros marchem a
apresentar-se successivamente ao commandante do batalhão,
o qual dentro de quatro dias terá os cascos das companhias
organisados, armados e equipados.
§ 1.0 A mesma direcção geral ordenará a marcha dos

soldados que hão de passar ao batalhão, de modo que che-
guem ao quartel successivamente durante tres dias, conta-
dos do ultimo da organisação dos cascos das companhias.
§ 2.0 Ao tenente coronel commandante serão concedidos

mais cinco dias depois d'aquelles tres para consolidar a or-
ganisação do batalhão, e liquidar quaesquer contas ainda
não ultimadas, depois do que estará prompto a embarcar
com o corpo do seu commando.

Art. 4.0 As praças de cada corpo, segundo o seu nume-
ro, serão mandadas apresentar no quartel general da La
divisão militar, e d'este ao commandante do batalhão, sob
o commando de um official ou sargento do corpo d'onde
vierem, auxiliado pelo numero preciso de praças gradua-
das, para que as marchas se façam com inteira regulari-
dade, e as praças cheguem, sob sua responsabilidade im-
mediata, ao quartel do batalhão expedicionario com todos
os artigos de fardamento, vestuário e pequeno equipamento,
constante das relações feitas no acto de partirem dos
corpos.
§ 1.0 Os commandantes dos corpos enviarão immediata-

mente á marcha das praças, e pelo correio, ao comman-
dante do batalhão as guias de transferencia das praças,
porém não encerrarão os seus assentamentos emquanto as
passagens d'ellas não forem confirmadas pelo ministerio da
guerra.
§ 2.0 Uma junta militar de saude inspeccionará em cada

dia as praças que forem apresentadas ao batalhão; as que
forem rejeitadas não serão recebidas, e regressarão aos seus
corpos.

O commandante do batalhão enviará directamente á 2.a
repartição da direcção geral do ministerio da guerra rela-
ções diárias das praças recebidas e das rejeitadas, para. os
efl'eitos convenientes.
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As praças que voltarem aos corpos por haverem sido re-
jeitadas, ou por qualquer ~u~ro m?tivo, serão consid~radas
para todos os effeitos adminístrativos como tendo vindo a
Lisboa em diligencia.

Art. 5.° Em vista do fardamento que o batalhão tem de
receber, ás praças de caçadores só serão aproveitaveis dos
seus uniformes as calças de brim cru, ás de infanteria as
da mesma especie e as de panno de mescla, e a umas e ou-
tras os capotes j por isso lhes serão conservados aquelles
d'estes artigos que possuirem, e a jaqueta e barrete de po-
licia mais usados que tiverem para fazerem a marcha até
ao quartel do batalhão e usarem em viagem.

Art. 6.° Os ajustamentos de contas serão feitos ás pra-
ças nos corpos a que pertencem como se fossem com pas-
sagem para um outro corpo de diversa arma do exerci-
to.
§ unico. Todo o producto da avaliação dos artigos não

aproveitaveis a cada praça será addicionado ao seu cre-
dito, embora exceda a 4aSOO réis, ou encontrado com o
seu debito.

Art. 7.° Os abonos dos debites e abatimentos dos cre-
ditos serão feitos em mostra, e o conselho administrativo
de cada corpo enviará ao do batalhão expedicionario, por
intermedio do official ou sargento que conduzir as praças,
as cadernetas a ellas relativas, e uma recapitulação dupli-
cada dos ditos debitos e creditos.
§ 1.9 Se o saldo for em debito, o conselho administra-

tivo do batalhão entregará na pagadoria geral do ministe-
rio da guerra a sua importancia com uma das recapitula.
ções, no verso da qual lançará declaração da entrega e no
verso do duplicado da recapitulação, que ficará em poder
do conselho, o pagador passará recibo.
§ 2.° Se o saldo for em credito, o conselho receberá a

sua importancia da dita pagadoria, passando recibo em
uma das recapitulações, que entregará ao pagador, e este
lançará declaração de haver satisfeito a importancia no du-
plicado da recapitulação que ha de ficar em poder do con-
selho.
§ 3.° As recapitulações de que se trata, serao feitas em

f~lhas de papel almasso abertas, tendo li. esquerda os cre-
dItos e á direita os debitos, e o verso da folha em branco.
N'este verso fará o conselho administrativo do batalhão os
abatimentos dos creditos ou debitos das praças que deixa-
rem de ser recebidas, a fim de liquidar o saldo effectivo das
contas das praças que o forem, e devolverá pelo official ou,
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sargento, que as conduzir, as cadernetas d'aquellas aos cor-
pos respectivos.
§ 4.° O ministerio da guerra formalisará depois um ba-

lanço geral de todos os creditos e debitos das alludidas pra-
ças, e liquidará contas com o da marinha e ultramar.

Art. 8.° Das gratificações de marcha e das rações de pão
abonadas ás praças effectivamente recebidas, o official ou
sargento, que conduzir o contingente de cada corpo, apre-
sentará uma relação duplicada ao conselho administrativo
do batalhão, que satisfará a importancia dos abonos feitos
em numerario, enviando-a ao corpo respectivo pela agen-
cia militar. Com cada uma das ditas importancias será en-
tregue uma das relações com declaração da quantia satis-
feita; . e a outra' será guardada pelo conselho, depois de
lançado n'ella o recibo da agencia militar.
§ unico. Das rações de pão recebidas em espécie pelas

praças em marcha, a agencia militar formalisará uma conta
geral que enviará á direcção da administração militar, a
qual receberá a sua importancia do ministerio da marinha
e ultramar.

Art. 9.° As praças de pret que, em resultado do con-
curso para preenchimento do quadro dos postos inferiores,
forem mandadas passar ao batalhão expedicionario, sendo
approvadas pela junta de saude naval, e portanto n'elle
recebidas, serão promovidas aos postos que lhes forem res-
pectivos com antiguidade e vencimento do dia em que ti-
verem sido abatidas ao effectivo dos corpos a que hoje per-
tencem.

Art. 10.° Uma commissão-de officiaes estranhos ao ba-
talhão, para que estejam completamente desembaraçados
dos trabalhos da sua organisação, e nomeada pelo minis-
terio da guerra, será encarregada da promptificação de to-
dos os artigos novos de fardamento, roupa, calçado e pe-
queno equipamento, e da transformação dos artigos usados
que forem aproveitáveis.
§ 1.0 Esta commissão terá á sua disposição uma officina

formada pelo numero necessario de alfaiates dos corpos de
Lisboa.
§ 2.° O conselho administrativo do batalhão requisitará

directamente ao presidente da com-nissão tanto os artigos
novos de que carecer, como a transformação dos que forem
usados e aproveita veis.

Art. 11.° Para maior brevidade e rezularidade na exe-
cução da concentração das praças, que hão de constituir
o batalhão cxpediciunario, as ordens para a marcha das
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ditas praças serão expedidas pela direcção ger~l aos co~-
mandantes dos corpos estacionados fóra de LIsboa, .desI-
gnando-lhes o primeiro e ultimo dia de itinerario; desIgna-
ção esta com que se conformarão rigorosamente os mesmos
commandantes e as auctoridades militares a que tiverem
de apresentar-se durante a marcha. D' estas ordens directas
será dado, em officio, conhecimento aos generaes comman-
dantes das divisões.

Art. 12.0 Sobre todos os assumptos da organisação, a
correspondencia entre o ministerio da guerra e o comman-
dante do batalhão, será directa e assignada pelo chefe da
2.a repartição da direcção geral.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 13 de
fevereiro de 1873.= O director geral, D. Antonio José de
Mello=0 director da administração militar, João Tava-
res de Almeida.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 2.a Repartição

Determina Sua Mage!!tade EI-Rei, pela secretaria d'es-
tado dos negocios da guerra, que no fardamento, arma-
mento e equipamento do batalhão expedicionario á provin-
cia de Angola, creado por carta de lei e decreto de hoje,
se observe o plano, que com esta baixa assignado pelo ge-
neral de divisão, D. Antonio José de Mello, director geral
da direcção geral d'este ministerio.

Paço, em 13 de fevereiro de 1873.= Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Plano de fardamento, armamento e equipamento, a que se refere
a portaria d'esta data, para o batalhão expedicionario á pro-
vincia de Angola, creado por carta de lei e decreto de hoje

Fardamento

Artigo 1.o Praças de pret. - Casaco de panno azul fer-
rete, sem talhe de cintura e folgado, com uma abertura de
20 centimetros na parte posterior; abotoado por direito
com uma só abotoadura de seis botões grandes e lisos de
metal amarello ; de comprimento tal que o bordo inferior
fique na altura dos pulsos, estando os braços pendentes;
presilhas nos hombros, de panno azul ferrete, com botões
pequenos e lisos de metal amarello, e canhões direitos do
~esmo panno; gola direita de panno encarnado, de-3 ~en-
tImetros de altura, aberta na frente como as do exercito ;
vivos na frente do casaco, na abertura posterior, nos ca-
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nhões e nas presilhas dos hombros, de panno branco; forro
preto; e dois colchetes grandes de latão na cintura, para
ampararem o cinturão.

Calça larga de panno de mescla, e de bírm cru para
marchas e serviço de fachinas.

Barrete de panno azul ferrete, da fórma denominada
kepy; vivos brancos; pala quadrada, envernisada de pre-
to; correia envernisada de preto, com fivella de latâo ; na
frente presilha de cordão amarello, com um botão pequeno
c liso de latão, e tope nacional; capa de linho branco, com
rebuço, e cobrindo a pala.

Gravata de duraque de lã preta, ajustando-se por meio
de uma casa e um botão preto. .

Jaqueta para serviço de fachina, de brim cru.
Calçado; divisas das praças graduadas, capote; artiqoe

de roupa e pequeno equipamento, tudo como se acha de-
terminado para os corpos de infanteria do exercito, e duas
camisolas de malha de algodão.

Art. 2.° Officiaes.-Todos os artigos de fardamento res-
pectivos á sua classe, como os das praças de pret, com a
differença da qualidade de panno.

Charlateiras, banda e luvas como as dos ofliciaes de in-
fanteria, e os botões dourados.

Armamento, correame e equipamento

Art. 3.° O dos officiaes, praças do estado menor e cor-
neteiros, será o determinado para iguaes categorias nos
corpos de infanteria, com a differença de que os talins dos
ofíiciaes , sargentos ajudante c quartel mestre serão de
couro em branco, c conforme o modelo que será apresen-
tado; c o dos sargentos, cabos c soldados, espingardà
transformada do modelo de 1872, correame de anta bran-
ca, mochila de viveres de brim branco, malotes de capote
de tré riscado, frasco de folha de Flandres: tudo conforme
os modelos que forem designados.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 13 de fe-
vereiro de 1873. = O director geral, D. Antonio José de
Mello .

.5. ° - Por determinação de Sua Magestade El-ltel :

Companhia n.o 2 dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de ar-

tilheria 0.° 2, Cosar Pedro de Freitas e Azevedo.
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6. °- Secretaria d'estado dos negocios da guma - Direcção geral- t,a Repartição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Hes-
panha, com a gran-cruz da real ordem de Izabel a Catho-
lica, o general de brigada, José Manços de Faria: Sua Ma-
gestade EI-Rei permittiu que o dito general aceitasse a re-
ferida mercê, e usasse das respectivas insignias.

7.°_ Direcção da administração militar- ta Repartição

Postos c vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes
haviam sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 75aOOO réis men-
saes, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 11,
considerado coronel de 30 de outubro de 1872, Antonio da
Costa Monteiro, reformado pela ordem do exercito n.? 42
de 3 de dezembro de 1872.

General de brigada, com o soldo de 75t)000 réis men-
saes, o coronel de infanteria, Francisco José da Silva, re-
formada pela ordem do exercito D.O 39 de 12 de novembro
de 1812.

General de brigada, com o soldo de 75~OOO réis men-
saes, o coronel do estado maior de artilheria, João Manuel
de Mello, reformado pela ordem do exercito n.? 44 de 16
de dezembro de 1872.

Tenente coronel, com o soldo de 45~OOO réis mensaes,
o capitão do regimento de infanteria n.? 12, considerado
major de 5 de novembro de 1872, Francisco Bento, Pache-
co, reformado pela ordem do exercito n.? 44 de 16 de de-
zembro de 1872.

Major, com o soldo de 45~000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n." 10, Antonio Augusto Gor-
dilho, reformado pela ordem do exercito n. ° 42 de 3 de
dezembro de 1872.

8.°- Declara-se:
1.0 Que o capitão do batalhão de caçadores n.? 6, ~a-

nuel Vicente Simões da Nazareth, só gosou dezesete dias
da licença da junta, que lhe foram concedidos pela ordem
do exercito n." 1 d'este anno.

2.° Que o tenente do regimento de infanteria n.? 5~Luiz
Candido da Silva Patacho, só gosou oito dias da licença
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registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 2 d'este anno.

9. ° - Lícença registada concedida ao official abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, Thomás Antonio da: Guarda Cabreira, dois me-

zes.

10.0-Foram confirmadas as licenças registadas que os eomman-
dantes da 1.a, 2.a e4. a divisões militares concederam aos officiaesabaixo
mencionados:

Regimento de cavallaria n.O3
Coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, quatro dias.

Regimento de cavallaria n.O8
Alferes, Jayme Malaquias de Lemos, seis dias.

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão, Francisco dos Santos Coelho, vinte dias, a con-

tar de 10 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira, oito dias.

Antonio Maria Fontes Pereira de ].fello.

Está conforme.
o direotor geral,



N. 6
SECUETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA.

26 DE FEVEREIRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
.,}

Publica-se ao exercito o scguinte:

1.o-Por decreto de 17 do corrente mez:

Direcção geral de engenheria
Ajudante de campo do general director geral, o tenente

da mesma arma, Godofrcdo Edmundo Alegro.

Por decreto de 19 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· i i
Exonerado do commando, para ser opportunamente col-

locado n'outra commissão do serviço, o coronel, João
Luiz de Oliveira.

2.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D.O ,José

Franciseo de Andrade, continuando na commissão em que
se acha.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallariu n.? 4, José

Diogo Raposo Mousinho de Albuquerque.

Regimento de cavallaria n.O8
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, José

Maria de Gouveia Leite.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, o alferes do batalhí o de caçadores n. o 11, Ana-

cleto José Gonçalves.

Regimento de infanteria n.· i
Capitão da 2.' companhia, o capitl o do regimento de in-

f"-Dteria.n.? 57 Manuel Leite de CIl.troo
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Regimento de infanteria n.O 5
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria 0.01, José Maria dc Almeida.
Alferes, o alferes do batalhão dc caçadores n.? 8, Joa-

quim José de Sousa Figueiredo,

Regimento de infanteria n.° ii
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 15,

J osé Freire de Andrade. '"

3. o - Secretaria d'estade dos Ilcgocios da guerra - Direc~áo geral- ta Rtpartição

Relação n. o 22ti dos officiaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instiluida por decreto de 2 de outubro de 1 63,
conforme as preseripçêes do regulamento de 17 de maio de 1 69.

Mcdnlhn «Jcprata

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente ajudante, Frederico Auzu to de Avellar Pinto

Tavares -comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O 8
Capitão, Manuel Alves de Sou a-comportamento exem-

plar.
Regimento de infantaria D.· 8

Musico de 2.:\ classe, João Marques - comportamento
exemplar; em substituição da medalha de cobre d'e ta
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n. o 37
de 1867.

Guarda municipal do Porto
Soldado n.? 72 da 4.a companhia de infanteria, José Gon-

çalves dos Heis - comportamento exemplar.

M 'dn1h", (l( cobre

Regimento de artilheria n.. i
Soldado n. o 49 da 8. a baterin, Josó Amaral- compor-

tamento exemplar.

Regimento de cavallaria D.· I)

Furriel n." 21 da La companhia, José Maria - compor-
tamento exemplar.
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Regimento de cavallaria n.O8
Soldado n.? 42 da 5.a companhia, Feliciano Miguel-

comportamento xcmplar.

Regimento de infanteria n.s i
Segundo sargento n. o 23 da 8. a companhia, Manuel Fran-

cisco da Silva Machado - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 9
Alferes graduado, Luiz Maria Teixeira-comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.Oi6

Alferes graduado Eduardo Primo da Cunha Sargedas,
segundo sargento n:o 22 da. 6.a companhia, João ~avares
Delrisco, e soldado n.? 29 da'B." companhia, Victor mo Ra-
mos - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado D.O 229 da 6.a companhia de infanteriu, João

de Sampaio - comportamento exemplar.

Praça na reserva
Soldado que foi de infanteria n,? 10, lIenrique Augustu-

eomportamento exemplar:

4. o - Secretaria d'e_,tado do. ncgoe:~ da guerra - Direcção gcral- t,a Rrpartitáo

Tendo sido agraciado Com o grau de commcndador ordi-
nario da ordem de Carlos III de Ilespnnha, o capitão do
regimento de infanterin 11.U 17, Manuel Antonio do Araujo
Veiga: Sua Mage tnde EI-R ,j permittiu que o dito oflicial
aceeitas: e a referida mercê, e li n e das re pectivas in i-
gnias.

ü.0_ Seeretaria d't,tado do.



46

.o-Secrelaria d'estade dos negociosda guerra-Direcção gcral-2.a ncparli~

Determina Sua Magestade EI-Rei que sejam observadas
as seguintes instrucções para o regimen do verde aos ca-
valIos e muares do exercito:

1. ° a epocha da arrematação das forragens verdes, os
veterinários dos corpos de cavallaria e de artilheria do
campanha, em uma inspecção minuciosa passada a cada
solipede, apontarão os que deverem entrar a verde, e apre-
sentarão aos respectivos commandantes relatorios circum-
stanciados sobre a applicação que deve fazer-se d'este re-
gímen, o qual será regulado pela doutrina dos seguintes
paragraphos d'estas instrucções;

2.° Os cavallos e muares dos corpos, promptos de en-
sino, e cujos temperamentos e estado sanitario indicarem
a conveniencía do uso do verde, comerão meia ração de
forragem d'esta especie, e outra metade de grão e palha, du-
rante quinze a vinte dias em cada anno, na rasão de cada
uma das especies vegetaes, conforme a tabella n. o 25 do-
regulamento da fazenda militar;

3.° Os cavallos que tiverem completado cinco annos de
idade, ainda que não estejam promptos de ensino, quer
sejam de fileira ou praças de officiaes, serão abonados do
mesmo modo que os promptos;

4. ° Os poldros que ainda não tiverem cinco nnnos, e
não se acharem ainda promptos de ensino, poderão, se isso
não for contra-indicado por condições especiaes, ser ali-
mentados exclusivamente com forragem verde pelo tempo
de vinte dias; sendo completamente separad d'aquelles
que estiverem submettidos ao regímen mixto ou S<lCCO;

5.° Emquanto aos cavallos ou muares doentes, achaca-
dos, ou a que, pelo seu temperamento o idade, nuo conve-
nha. o regímen mixto ou o exclusivo de verde, os voteri-
n~rlos prescreverão a alimentação que se lhes d ver mi-
nistrar.

Os commandantes dos corpos de artilherin de campanha
c de c~val1aria, e os veterinarios, serão, cada um na part
respectiva, responeaveis pela execução d'eetas in trucçõe .

7. o - Secretaria d'ctado dos n~§oeio~da guma - Dim <10 gtral- 2: R~parliçi.

S ndo o eaquadrâo a unidade tactica nos corpo de ca-
...nllaria do exercito, c ti. companhia a sub-divi no adminis-
rativa do regimento; c resultando d' \ ta c1iffcrclI(' or a-
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nica inconvenientes para o bom serviço tactico da referida
arma, que é urgente remediar: determina Sua Magestade
EI-Rei que se observe o seguinte:
1.° Os commandantes dos corpos coneervarão as compa-

nhias em forças quanto possivel iguaes, tanto de ho~ens
como de cavallos ; distribuindo ós impedidos dos officiaee
do estado maior, os impedidos em diversas situações, e os
ausentes por pras os longos, como sao as licenças para es-
tudos, igualmente pelas companhias j e attendendo a que
todas tenham proximamente o mesmo numero de recrutas
e de cavallos poldros j •

2.° A La C 2.a companhias, com todos os seus officiaes
e praças, formam permanentemente o 1.0 esquadrão, a 3.a

e 4.a o 2.°, e a 5.a e 6.a 03.°;
Cada companhia. formará. um meio esquadrão, e, se algu-

ma. tiver menor numero de filas do que a outra com que
forma esquadrão, receberá. d'ella as necessariaa para que os
dois meios esquadrões fiquem iguaes, ou só com uma fila.
a. mais o da direita.

O capitão mais antigo das duas companblas reunidas
commandará o esquadrão, e o immediato será o serra fila.

3.° Se em qualquer formatura. algum d08 esquadrões ti-
ver menor numero de filas que os outros, nem por isso se
igualará com filas tiradas aos que o tiverem maior; por-
que é preciso principalmente que cada um conserve a sua
integridade.

Se porém se der o caso de que algum dos tres esqua-
d~õ~s. se ache reduzido a força t· o diminuta que não possa
dívidir-se segundo as pre cripções do regulamento de ta-
ctica, será. então cada uma da uas companhias, com to-
dos os seus officiaes e praças, encorporada em um dos ou-
tros esquadrões. .

A hypothese de um regimento, tendo pre. ntes as 5 is
companhias, só poder pôr em parada força de um esqua-
drao, é excepcional j por "m, ainda a sim, c mo n'elle en-
trarão praça das s is companhia, convirá. nom ar para a
sua formação um oflicial d cada tuna.

Em todas as circumstancia , na formaçi O dos e quadrõ s,
se terá como regra principal, que as praças de uma mes-
ma companhia devem ficar r unida , c sob o cOUlmando
dos rc pcctivo offlciao ; O qua só ser o d'ella cparl~-
d08 cm cu os d nb oluía falta de outros para exercerem o
eommanao.

4.° O. capitães ó X r err o o eomm ndo de m i08 cs-
quadri'lc quando est . tiverem d tn ralos.
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5.° Sempre que o serviço exigir o emprego de um es-
quadrão, meio esquadrão ou divisão, será nomeada para
esse serviço uma fracção correspondente, segundo a orga-
nisação determinada no § 2.° j a composição de forças por
o:fficiaes e praças nomeadas por escala ficará unicamente
applicavel aos pequenos destacamentos e diligencias em
tempo de paz j e a composição de forças por officiaes e
praças nomeados por escolha só será ordenada para servi-
ços exeepcíonaes.

8.°_ Secreuria J'estado dos negociosda guerra- Direeçio geral- 5.1. Repartiçio

Aecordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 7 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.s 4
Victor Manuel de Azevedo, soldado n.? 33 da 6.1. com-

panhia, condemnado na pena do um anno de trabalhos nas
fortificações do reino, pelo crime do desobediencia ao seu
superior, estando do sentinella e embriagado.

Batalhão de caçadores n.O 7
Manuel Joaquim Ferreira, soldado n.? 37 da 5.11 com-

panhia, condemnado na pena de quatro annos de trabalhos
nas fortificações no ultramar, pelos crimes de cabeça de
motim e desobediencia aos seus superiores.

João Gonçalves, soldado n. o 51 da 7.a companhia, con-
demnado na pena de cinco annos de trabalhos nas fortifi-
cações no ultramar, como cc-réu com o antecedente.

Regimento de infanteria n.O iS
Manuel Joaquim Montes, soldado n.? Fi da 4.a compa-

nhia, condemnado na pena de cinco annos d degredo em
possessão de 1.a ela so na Africa c em alternativa na d
tres annos de prisão maior eellular, por dois crimes do oííen-
sas corporaes voluntaria , t udo resultado de um d'elles
deformidade e impossibilidade do trabalhar por mais de
vinte dias.

9.o - Declara-se:
1.0 QIIC o alferes do r O'imentodo infunt ria TI.O5, actu }-

mente cm commissão na guarda municipal do Porto, Gui-
lh rmc Augu to Lobo d'Aviln, RC apros ntou no di 10 do
corrente mez, desistindo do resto ela lieençn r gi t. da qu
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lhe foi concedida. pela ordem do exercito n." 44 de 16 de
dezembro do anno proximo passado. . .

2.° Que o primeiro tenente do regimento de artilheria
11.° 3, João Augusto do Abreu e Sousa, s~ gosou quatro
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 4 do corrente anno,

10. O-Licenças concedidas por motivo de moleslia aos omtiiaes abaj·
10 mencionados:

Em sessão de 5 de dezembro do anno proximo passado:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, João de Sousa Noves, trinta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.O 7

Alferes, Raymundo Eduardo de Figueiredo e Mello, no-
venta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infantaria no' tO
Capitlo, Joaquim da Cunha Pinto, trinta dias para se

tratar.
Alferes, Roque Augusto de Beixas, trinta dias para se ,

tratar.
Regimento de infantaria n.· ti

Alferes graduado, Luiz Candido da Natividade Mena,
trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria noO t2
Tenente servindo no regimento de artilheria n.? 3, Mi-

guel Maria Hermenegildo da Veiga, trinta dias para ae
tratar.

Disponibilidade
Alferes, Anacleto José Gonçalve , quarenta dias para 80

tratar.

Em sessão de 6 do me mo mez:
Regimento de artilberia no' 3

Primeiro tenente, Domingos Pinto Coelho Guede de Si-
mães, cincoenta dias para se tratar em ares patrios.

Em eessãc de 19 do mesmo mes :

Regimento de cavallaria n.· t, lanceiro. de Victor lIaD1l8l
Alferes, José Eduardo Lopes, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.O7
Tenente coronel, João Baptista Alves, quarenta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.° 3

Capitão, João Carlos de Salles da Piedade Lencastre,
trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, actualmente em caçadores n.? 1, Thomás Julio

da Costa Sequeira, trinta dias para se tratar.

11. 0_ Lieenr.asregistadas concedidas aos omciaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, João Carlos de Macedo Munhoz, trinta dias, a

começar em 26 do corrente.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes graduado, João Pinto Alcoforado, quarenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Caetano Augusto Pereira Sanches de Castro, trin-

ta dias.

12. o _ Foram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de artilheria, e o commandante da 1.a divisão militar cone de-
ram aos officiaes abailo mencionados:

Regimento de artilheria n.· 3
Capitão, João Maria Rodarte, noventa dias.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, João Maria da ilva Macedo, vint

dias.

Erro."tn.
Na ordem do exercito II.· 4, do corr -nt QmIO, p g. 28, lin, 2 ,onde

se lê =20 do abril de 1857= leiu-se =20 de abril de 1 'G7=-j na
ordem n.· 5 do mamo a11I10, pago. :H, lin, 30, noud se I, cnç doi' S
D•• 7= leia-se caçadores 1.1." 3 ,

Antonio Mario. Foute« PI;)' ira de .AI.l'llv.

E tá conformo.
o direetor geral,



N.O 7

SECRETARIA D'EST,\DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

DE MARQODE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publíca-se ao exercito o s guinte:

1.0 - Carta de lei
,

8I>crelariatI'r, lado dos negorios da gucrra- Rrparti~ão f"nlr<ll- 2.~ Sr('~ão

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os no so subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 Os soldados e mais praças de pret que em
virtude do disposto no § 3.° do artigo 4.° da lei de 27 de
julho de 1855, e no artigo 1.0 da lei de 9 de setembro de
1868, estão actualmente licenciadas na reserva, são cha-
madas ao serviço activo do exercito.
§ unico. Exceptuam-se as praças cujo licenciamento na

reserva terminar dentro de tres mezes contados da publi-
-cação da pre ente lei.

Art. 2.° As praças de pret de que trata o artigo ante-
cedente deverão apre cntar-se no praso d quinze dia aos
respectivos corpos, ou, quando se achem distantes d'elles,
ás auctoridades militares mais proxima .
§ 1.0 E te praso será. contado da data da publicação

d'esta I i por editaes affixndo no 10"a1'e publicos <locos-
tum e especialmente na portas da ca as da admini tra-
ções dos concelhos do continent de r ino e ilhas adja-
centes.
§ 2.° As praças chamada no erviço activo por virtud

do. artigo LU .erão novamente licenciada, prc nchido que
seJa. o quadro completo do pé de paz, á. propor' lO <{II os
-contmgent s do recrutamento militar forem ntrando nos
'Corposdo ex rei to, nhi tiver m tr m z d praç.

Art. 3.° governo é auctori ado ti. fazer a d p zn qu
fo: nece aria para n e 'CCll~ o da di po içõ( da prc .nte
lei, não excedendo fi. quantia de fi 0:000 000 réi no r t
do corrente anno conomico n proximo futuro.
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Art. 4.0 O governo dará conta ás côrtes do uso que :fi~

zer da auctorisação concedida no artigo antecedente.
Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctorídadcé, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se~
cretario d'estado dos negocios da fazenda, a façam impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 5 de
março de 1873.=EL~REI, com rubrica e guarda.=An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello =Antonio de Serpa
Pimentel. - (Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2.°_ Por decretos de 20 de fevereiro ultimo:

Batalhão de caçadores D.· ia
Cavalleiro da ordem militar de. S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio Ribeiro de Almeida.

Regimento de infanteria n.· i
Cavalleiro da ordem militar de S: Bento de Aviz, o ca-

pitão, Manuel Leite de Castro.

Por decreto de 21 do mesmo mez:

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n.? 6, Francisco

José da Silva Vianna, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporariamente, pela junta militar de saudo,

Por decreto da mesma data:

Reforma~o, na conformidade da lei, o tenente do regi-
mento de mfanteria n.? 9, Antonio Fclicissimo VelIoso
pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de serviç~
activo pela junta militar de saude.

Por deeretcs de 27 do mesmo mez:

Estado maior da artilharia
Cavalleiro da ordem militar dc S. Bento de Aviz oca-

pitão, Vicente Luiz Correia de Me quita imentel.'



53
•

Batalhão de caçadores n.O9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ci-

rurgião mór, Francisco Augusto Moniz de Matos.

Regimento de infantaria n.O5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avie, o ca-

pitão, Manuel José Gonçalves Lima.

Per decreto de 3 do corrente IRei:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 8, José de Vasconcellos, pelo ha-
ver requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo
pela junta militar de aaude,

Por decreto de .4 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.. 3
Capitilo da 6.a companhia, o primeiro tenente do regi-

mento de artilheria n.? 1, Francisco de Assis Silva Reis.

Por decretos de a do mesme mel:

Regimento de cavallaria n.O5
Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, Julio

Cesar Bon de Sousa.

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria.

0.° 18, Miguel Joaquim dos Reis Vidal.

Batalàão de caçadores n.· 6
Capitão da 4.' companhia, o tenente, José Maria da.

Costa.
Batalhão de caçadores n.· S

Capitão da 2.&companhi , o tenente do batalho o n.? 2
de caçadores da Rainha, Augusto Poso010 de • ousa.

Batalhão de caçadores n.· ti
Alferes, o sargento ajudant do batalhão de caçadores

n,o 7, Miguel Augusto P reira de Amorim.

Regimento de infantaria n.· 5
Alferes, o alferes graduado, Julio Luiz 1,erreira ,
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Regimento de infanteria n.° 7

Alferes, o alferes graduado do regimento de infante ria
n.? 1, Miguel Vaz Guedes Bacellar.

Regimento de infanteria n.s iO
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n,? 9, José

Joaquim Ayres, e de infanteria em commissão na guarda.
municipal de Lisboa, Gregorio Correia Jardim.

Regimento de infanteria n.s i2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 11, Luiz Candido da Natividade Mena.

3. o - Portarias-

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Rcpartiç~

Sua Magestade EI-Rei manda, pela secretaria d'estado
dos negocias da guerra, que a com missão que deve substi-
tuir a que está encarregada: da remonta dos cavalloa e mna-
res para os corpos de cavallaria e artilharia do exercito,
seja composta do general de brigada, Luiz da Silva Mal-
donado d'Eça, como presidente; do capitão do regimento
de cavallaria n.? 4, José Maria Simões de Carvalho; e do
veterinario de 2.:1. classe com exercício no r gimento de
artilheria n.? 1, Manuel Cardoso dos Santos Vasqucs, como
vogaes; devendo o capitão de cavallaria ser substituído
pelo capitão do regimento de artilheria n.? 1, José Anto-
nio da Costa 13racklamy, sempre que, segundo os artigos
25,0 e 26,0 do regulamento a quo se rofero o decreto de 20
de agosto de 18G8, a commis 'ào tenha de comprar mua-
res, nas feiras ou mercados especiacs, ou de as examinar o
approvar quando o ministerio da guerra, cm virtude das
necessidades do serviço, proceda á. compra de gado muar
por meio de contratos,

Paço, em 24 de fevereiro de 1873, =Antonio Ma1'ia de
1!'untes Pereira de Mello,

Smctaria d'c,tallo do lIrgocios da 9ucrra-DirI'C~ão gl'ral- 2.3 Reparti~áo

Para regular a xeeução da carta de lei de 5 do corren-
te, publicada lIO Diario elo governo de hoje, chamando ao
serviço eílecti vo tcdas as prlwa. ele pret do exercito lic n-
ciadas na reserva: manda ua Mngcstudc El-Rsí, pela se-
cretaria d'cstado dos negocies da guerra, que os comman-
dantes das divisões militares, commandantos de corpos c
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mais auctoridades militares observem as instrucções que
fazem parte d'esta portaria, e que vão assignadas pelo ge-
neral de divisão, D. Antonio José de Mello, director geral
da direcção geral do ministerio da guerra.

Paço, em 6 de março de 1873. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

Instrucções que fazem parte da portaria da data de hoje, para a
execução da carta de lei de 5 do corrente, que chama ao serviço
eifectivo do exercito as praças de pret licenciadas na reserva.

Artigo LONas guias de licenciamento. das praças que,
por se acharem distantes dos quarteis dos respectivos cor-
pos, se apresentarem a outras auctoridades militares que
não sejam os seus commandantes, essas auctoridades aver-
barão as apresentações, e marcarão os itínerarios pelos
quaes as mesmas praças deverão marchar a reunir aos seus
corpos, com vencimento desde o dia da apresentação.

Art. 2.° As praças licenciadas, pertencentes a corpos es-
tacionados nas ilhas, que se acharem no continente do rei-
no, aerão pelos gcocraes das divisões militares em que se
apresentarem, mandadas receber nos corpos mais proxi-
mos; e as que pertencendo a corpos estacionados no conti-
nente se acharem nas ilha , serão por igual modo recebi-
das nos corpos que n'ellas têem os seus quarteia.
§ unico. As praças assim recebida em corpos de que

não estavam licenciadas, serão consideradas como tendo a
elles passado nos dias das suas aprc entações; e os com-
mandantes das divi 'ões militares damo d'estes factos com-
municação ao mini terio da guerra, a fim de serem legali-
sadas taes pas agens.

Art. 3.° As praças de prct da re erva que se acharem
actualmente ali tadas na guarda municipncs, continuarão
no serviço das me 'mas guardas .
. Art. 4.° As praças, actualm nte em effectividade d ser-

VlÇO, a quem comp til' licenciamento para a re erva ant s
~ue as da actual r erva ejam novamente licenciadas, con-
tlnuarão nas fileira do exercito como eífectiva .

Art. 5.° Nos livro d matricula e na casa eulterior des-
tino, dos as entnmentos de cada praça da. r rva que se
apre en.tar, su lançará. a guintc v rua. • Apl" ' entado em ...
por effeito da. carta de lei de 5 d· mr rço d 1 73». •
§ unico. Os a .ntamentos d pra<;a que for un Ul~n-

dada receb 'r em corpo do qu na hajam sido licenCia-
dali, em virtude do di posto no artigo 2.° d'c tas instruc-
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ções, serão feitos, até onde for possivel, pelas guias de li-
cenciamento, e depois completados pelas guias de transfe-
reneia, quando forem legalisadas as passagens.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 6 de mar-
ço de 1873. = O director geral, D. Antonio José de Mello.

4. o - Por portaria de 18 de fevereiro ultimo:

Guarda principal de engenheria, de 3.a classe, o sar-
gento quartel mestre do batalhão de engenheria, Guilher-
me Augusto Diniz. _

Ó.o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 1, Pe-

dro Coutinho da Silveira Ramos.

Regimento de artilheria n.Oi
Capitão da 4.a bateria, o capitão do regimento de arti-

lheria n. o 3, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 3, Ernesto Julio Goes Pinto.
Alferes alumno, o alferes alumno do batalhão de caça-

dores n. o ó, Alberto Affonso da Silva Monteiro.

Regimento de artilheria n.° 3
Capitão da 5.~ companhia, o capitão do estado maior de

artilheria, José do Sacramento de Azevedo e Silva.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4,

Eduardo Marciano Vieira.

Batalhão de caçadores n.O8
Major, o major do regimento de infanteria n.? 3, Ale-

xandre Magno de Campos.

Batalhão de caçadores n.° 9
Alferes, o alferes do regimento de infantoria n.? 6, Pe-

dro Augusto Pinto de Miranda Montenegro, continuando
no serviço em que se acha.

Regimento de infanteria n.O3
Major, o major do batalhão do caçadores n,? 8,

gueto Cesar da Silva Sieuve,
Au-
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Regimento de infantaria n.· 5
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 10, José Nuno Pereira Barbosa.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 3. a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, D. Fernando da Camara Leme.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12,

Joaquim de Andrade Pissarra.

Regimento de infanteria n.· iO
. Capitão da 5.& companhia, o capitão do regimento de
lOfanteria n.? 5, Romão Joaquim Ribeiro de Carvalho.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

nfanteria n.? 12, José de Figueiredo.

6. °- Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direrçio geral- f.& Bepartiçío

Tendo sido agraciado com o grau de commendador ordi
nario da ordem de Isabel a Catholica o alferes do batalhão
de caçadores n. ° 12, João de Mello Correia, Sua Magestade
EI-Rei permittiu que o dito official aceitasse a referida mer-
cê e usasse das respectivas insígnias.

7.°_ Direcçãoda admioitraçio militar- 2.:1Repartição

_Declara-se, em addicionamento á. 7.1\ dispo iç~o das pu-
bl.lc&:dasna ordem do exer ito n.? 3 de 1 70, que a sub-
stitUição dos artigos inutili ados por terem ervido nos ca-
vallos ou muares morto por mole tia contagiosa, fica do
mesmo modo depend nte de approvação e ordem da direc-
ção geral de artilheria.

8. °- Licen~ concedida por moli o II mele lia o officiae abai-
xo mencionado :

Em seS810 de 3 de dez mbro do anno próximo pa ado:

Regimento do infanteria n.· 8
Majol', João I ogado de li" ira L it 0, e enta dia

para se tratar.
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Regimento de infanteria n.Oi3
Msjor, José Maria Tristão, quarenta dias para se tratar'

Em sessão de 14 do mesmo mez :

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, Francisco Antonio de Sousa, noventa

dias para continuar a tratar-se na ilha da Madeira.

9. 0_ Lieenra registada concedida ao ol1icial abaixo mencionado;

Batalhão de caçadores n.O3
Tenente, Salvador Correia Côrte Real, dois mezes.

10.o - Foram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de artllheria, e os ccmmnndantes da i.a, 2.:1 e ,P tlivisõrs mi-
litares concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O2
Primeiro tenente, Sebastião Antonio dos Prazeres Pi-

menta Chaves de Aguiar, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes (actualmente cm cavallaría n.? 7), Jo é Diogo

Raposo Mousinho de Albuquerque, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, José Ignacio de Mcllo Pereira de Vesconccllor
. d' ,oito las.

Batalhão de caçadores n.O 5
Alferes, Guilherme Augusto Victorio e Frcitna, quinze

dias.
Regimento do infantoria n.s t4

Tenente quartel mestre, P dro Paulo de Azcredo, H is
dias.

Antonio Naria dv Fonte» Pereira di MIUo.

g,'It:t conforme.



N.O 8
SF,CRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERllA

19 DE MARQO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o R guíntc:

j

1, °- Por decreto de ) do corrente mez:

Inactividade temporaria
,0 tenente do regimento de infanteria n.? 5, Jo é Mon-

t~lro de Vasconcellcs, por t r sido julgado incapaz de ser- ,
"IÇO, temporariamente, pela junta militar d saude.

Por decreto lIa 1Il ma data:

Reformados, na "conformldado da lei, o coron I do regi-
mento de infanteria n.? 14, Manuel Joaquim Raposo, e o
tenente coronel de infanteria com xercicio de major da
praça no forte da Graça, R drigo Maria da Maia Ler-
tncnt, pelo haverem requerido e terem sido julgados inca-
pazes de serviço activo pela junta militar de aude i de-
",ando o egundo, para a ela sifica ao da reforma, ser con-
sld~rado eaeitão de 19 de abril de 1 ~7, m jor de.. de
abrIL de 1 '1, ten nt coron I de d julho de 1 64 e
c?roncl de 11 de maio de 1 7 ; por lhe ser applícavel a
dí pOtliç!todo artigo 2." da. cart d lei e 17 de julho de
1 55,

Por Mereto d 12 do III~. 1110mez.:

Batalhão de caçadores n.O 3
'renente, o alfer a, Iign 1 Luiz Pinto Pimentel.

Batalhão de caçadores n,· ..
Alfer s, o 8 rg nto judant do r iro nto de Inft nt ri

n,» 15, li ranei co Lazr ro orr i .

Batalhão de caçadores n,O 7
Alfer s, o alfure rndu do, Jr ão J apti t do ~rIl1,eiro

~ei as,
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Batalhão de caçadores n.· ii

Alferes, o alferes graduado, José Candido de Sena.

Regimento de infanteria n.· i
Alferes, o alferes graduado do regimento do infanteria

n." 16, Casimiro Augusto Moreira Freixo.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão da 7.3 companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 2, Viriato Leão Cabreira.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente coronel, o major do regimento de infantoria

n.? 13, José Maria Tristão.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o alferes do regimento de infantoria n.? 1,

Eduardo Evaristo Baldino,

Regimento Ide infantería n.· iO
Tenente, o alferes de infanteria em eommisslto lia guarda

municipal de Lisboa, Joaquim José da Silva Lopes.

Regimento de infantaria n.· i3
Major, o capitão do regimento de iufanteria n.? 4, Joa-

quim José da Gama Lobo.
Capitão da 8.a companhia, o tenente, Fernando do AI·

meida Loureiro e Vasconcellos.

Regimento de infantaria n.· i5
Coronel, o tenente coronel de infanteria cm commis :ia

na guarda municipal do Porto, José de Medeiros Bett n-
court.

Forte do. Graça
Major, major da praça, o capitão do b talhil.o de caça-

dores n.? 12, José da unha. Andrade.

Commissões
Tenente coronel de infsuteria, o major, uilherme Au'

gusto da Silva Macedo.

Por decreto de 13 do me. mo mez:

Regimento de cavallaria n.· 6
Commcndador da. ordem militar de . Bento de Aviz,

o tenente coronel, José Joaquim Henriques foreira, til
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attenção aos bons serviços que tem prestado durante a
sua carreira militar.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente ajudante, o tenente do mesmo corpo, Frederico

de Mello Ilharco.

Batalhão de caçadores n.· to
Cavalleiro da. ordem militar de . Bento de Aviz, o

capitão, Jacinto José de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 3
Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

pi tio, Antonio J 086 Ferreira da Gama.

Commiasões
CavaHeiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

pitão da cavallarla, Luiz Quilinan.

2. o - Por determinação de oa age &adeii-Rei:

Regimento de artilheria n.· t
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, ebastião Antonio dos Prazeres Pimenta
Chaves de Aguiar.

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenent , o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 1, Ernesto Julio es Pinto.

Elcola pratica de artilheria
Director, durante os xercicios do corr nt anno, o co-

ronel do estado maior de artilheri , Antonio Valente do
Couto.

Regimento de cavallaria D.· I, lanceiro! de Victor lIanuel
Capitão da 2.' companhia, o capit o da 6.', 301[0 Ma-

nuel Estev a,

D
. apitão da 6.' companhia, o capitão da 2.', Manuel
las Iocha.

Regimento de canUma D.· 4

1
. Alferes, o alfer do regim nto de cavallaria D.O Ó, Ju-
10 Cesar Bon de 'ou a.
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Batalhão de caçadores n.s 3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, Mi-
guel Vaz Guedes Bacellar, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.s ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 17, José

Gomes da Silva, continuando no serviço em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s i2
Capitão da 5.:\ companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n. ° 13, Jayme Frederico Cordeiro.

Regimento de infante ria n.· i
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? ;.;, Ma-

nuel Pedro Coutinho.

Regimento de infantaria n.s 2
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 1,

J osé Zeferino Sergio de Sousa.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 12,

Luiz Candido da Natividade Mona.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 6,

Jorge d'Eça Figueiré da Gama Lobo.

Regimento de infanteria n.s 7
Alfer s, o alferes do batalhão d cncador '8 n." 3, Fer-

nando Maria Correia de Lacerda, pelo' pedir.

Regimento de infanteria n.· i2
Alferes, o alferes do rcgirn IItO de iufnntcri n." 4, An-

tonio Luiz T ixeira Machado.

Regimento de infanteria n." i3
Tenente, o tenente do regimento do infnntcria 11.° 10,

Jo 6 Joaquim AyrcB.

Regimento de íníantería n.· i7
Alfer s, o alfer do batalhão d \ cn 'ado!' S 11.° 4, Mi-

gu I Joaquim dos Reis Vidal,
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Direcção da administraçao militar

Chefe da delegação na sub-divisão militar do Funchal, o
aspirante com graduação de t nente, Manuel Antonio Pinto
Garcia.

Exoneradô de fiscal no. dita sub-divisão, por a sim o ha-
ver pedido, o a pirante com graduação de tenente, Augusto
Ribeiro da Silva.

Fiscal na mesma sub-divisão, o a_pirante com graduação
de tenente, Alfredo Augusto da Costa Monteiro.

3.°_ Secretaria d'e-!allo do negocio daguerra - Direrção geral- 2.3Repartição

Determina Sua Mage tade EI-Rei que modelo MM do
regulamento de 21 d novembro de 1 66, para o serviço
interno dos corpo seja substituido pelo modelo junto, n.? 1;
e que na sua e cripturação e ob ervem as cguintes regras:

'rodos os officiae , pt'aças d pret, cavallos e muar s, com
assentamento nos livro de matricula de cada corpo, berão
contados no effectivo, embora exc dam os compl t s dos
seus quadros. as casa de supranumerarios m ncionar-se-
hao os que, atando incluido nos cffectivos, excederem os
quadros, ou que por ordens e peciaes tiverem ido manda-
dos considerar assim.

Os alferes graduados e alfer s alumnos sedo contados
no effectivo, ma como uprauumerarios, por não haver
quadro fixados para e tas classes.

Os [erreiros-eerralheiros do c rpo de artilharia de cam-
~allha e de cavallaria pa. aruo a denominar-se ferradoree-
j01jado1'es) cujo mister effi ctivamente ex rc UI.

As praças d prct, qu do Ilectivo d08 corpos pa sa-
rem ás guarda municip ,IlCl'aO para todo 08 ffoitos
Consideradas como p' s ada :. outro corpo do exercito,

As. pr. )a. d pret que, 'tanJo liccn ·i. d n 1" rva,
S ali 'tarem na gua1'll mumcrpaes, ruo abatida na
f~rça da me m: n i ta du comp tout
nlcaçao.
,As pra a d pr t qu qno nuo

seja o de incapacid d d U rem o. . ,
tnulllclpa I t ndo ainda obrig .• o de
te~npo na r rv do x rcit, r l • U III ntnd.
cttvos dos orpo a'und'}la ar 111, COIllO vil1l1
guat'da , C illlmedinhuncnto b tid, p I' pa
er':,a, 'lo cujos mappa r o ngm ut

o lrlappa do c t do do mntcl'i. 1 d li , r o la
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mappa, modelo n.? 1, cada corpo, segundo a arma a que
pertencer, escreverá as designações dos artigos por gru-
pos, conforme para cada uma d'ellas se designa:

Artilheria - correame, armamento de homens, equipa-
mento de homens, arreios de cavallos, arreios para mua-
res de tiro, arreios para muares de carga, equipamento de
cavallos e muares, bôcas de fogo, munições de guerra.

Cavallaria - corre ame, armamento, equipamento de ho-
mens, arreios, equipamento de cavallos, munições de guerra .
.Engenheria, caçadores e infanteria - correame, arma-

mento, equipamento, munições de guerra.
A designação de cada grupo será eseripta em uma cha-

veta, que se formará puxando acima o traço vertical que
necesaario for j e em cada grupo as designações serão es-
criptas por ordem alphabetica, e conforme com a nomen-
clatura officiaI.

Fica supprimido o mappa de material de guerra e alo-
jamento, e o do deposito de fardamento exigidos pelas cir-
culares de 18 de maio e 10 de junho de 1872.

O modelo 00 do citado regulamento será substituido
pelo modelo junto, n.? 2.

Ao preenchimento d'este mappa são applicaveís as re-
gras acima prescriptas com relação á contagem de offieiaes
e praças no effeetivo, e á classificação de supranumerarios.

Conforme este modelo será confeccionado o mappa quc
os corpos remettem á. 2.a repartição da direcção geral do
ministerio da guerra, nos dias 15 de todos os mezee, m
virtude do disposto na circular de 10 de maio de 1 72, e
semanalmente a08 quartéis generaes das divisões militares.

4.°_ Secretaria d'elado do negocios da guerra - Direc~lo geral-P 8 partitiO

Aeeordãos proferidos pelo urremo tOD elbo de ju ti(l militar

Em aeseão de 11 de fevereiro ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 8
Antonio José, soldado n.? 30 da .' companhia, on-

demnado na pena d quatro annos d ser iço III um do
corpos da Afriea occidental, pelo 'rim do doa rç o sim-
pl s.

Regimento de infanteria n.· tIS
Antonio Eduardo uerreiro Montes, furri 1 1\.0 7 d'L 1..

companhia, cond mnado na. pena. de um nuno do pri I (I
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correccional, pelo crime de injuria por palavras, feitas ao
regedor de Loulé, no exercicio das suas funcções, de noite
e dentro da igreja matriz da me ma villa.

Francisco Soares, soldado ri.? 5 da 3.a companhia, con-
demnado na pena de quatro annos de serviço em um aos
corpos da Africa occidental, pelo crime de deserção.

Carlos :10 é Pedrosa, soldado n." 41 da 5.' companhia,
absolvido do crime de offensas corporaes, pela inproceden-
cio. da accusação.

Regimento de infanteria n.· i7
José da Cruz, soldado n." 17 da 4.' companhia, conde-

mnado na pena de seis meses de trabalhos nas fortificações
do reino, pelo crime de abandono de po to, corroamo e ar-
mamento.

Joaquim José, tambor n.? 12 da 5.' companhia, conde-
mnado na pena de trinta dias de pri !o rigorosa no cala-
bouço do regimento, pelo crime de offensas corporaes vo-
luntaría , feitas em um seu camarada do mesmo regimento.

Em ses no de 18 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 9
Joaquim Gomes, soldado n.? 61 da L' companhia, con-

demnado na pena de seis meze de pri ão em praça de
guerra, pelo crime de furto de 16500 réis feito a um seu
camarada, estando de plantão.

Batalhão de caçadores n.· i2
Francisco Rebcllo, soldado D.O 3 da 3.' ompanhia, con-

demnado na, pena de um armo de pri o corr ccional, pelo
crime de offcn as corporae . e nb olvido do dc roubo de
que tambem era accu ado, por falta de prova.

Regimento de infanteria n.· i
Jo é Ignacio, oldado n.? 2' da 3.' companhia, cond -

mnado na pena d quatro anil d r i 'o cm um do cor-
pos do ultram r, p lo rim d d rç: o imples.

Regimento do infantaria n.· tS
Mllnuel 11'rr ira, 01<11\o D.O da f).· omp nhia, c n-

demnado na p na de tr mez do pri o m uma prnt:1\
d gu na, P 10 .rim d furto do ai r d 1 r i ~ito
a um u eam rad .
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Em sessão de 1 do corrente mez : I

Batalhão de caçadores n.s 9
João Francisco Casal, soldado n.? 66 da 6.a companhia,

condemnado na pena de um anno de prisão correccional pelo
crime de ferimentos.

Luiz Rocha, soldado n.? 54 da s.a companhia, conde-
mnado na pena de um anno de prisão em praça de guerra,
pelo crime de furto inferior a 20t$OOO réis, feito R dois seus
camaradas.

Regimento de infanteria n.· t3
Manuel Pinto de Oliveira, soldado n.? 47 da s.a compa-

nhia, condemnado na pena de seis mezes de trabalho
nas fortificações do reino, pelos crimes de abandono de
posto e de furto do valor de 450 réis.

Regimento de infanteria n.· t4
Manuel Mendes, soldado n." 34 da 3.a companhia, accusa-

do do crime de deserção. Conhecendo-se dos autos que ste
supremo conselho não tem eompetencia para tomar conhe-
cimento d'este processo e da sentença da 1.a instancia, por
se não ter d'ella interposto recurso cm devida fórroa, por
isso mandam quo o processo seja remettido á. auctorídade
competente para dar cumprimento á. lei.

Em aessão de 4 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 5
Antonio Maria Cabral, soldado n.? 19 da 3.a companhia,

e José Maria, soldado n.? 27 da 5.', accu ados do crime
de cabeças de motim em uma inaubordinação e de obe-
diencia ás ordens de seu superior na e cola de instrucção.
Mostrando-se dos autos que o erim , imputado aos réus,
não póde ser outro senão o de insubordinação pela desobe-
diencia formal, feita d baixo de fôrma, ás ordens termi-
nantes e repetidas do seu superior, concernente 1\0 ser-
viço e á. disciplina, e sendo certo que por at crime de-
vem responder m conselho de guerra, nito 8Ó os dois réus
que foram julgado, mas todo os que constam da relaçito
a 11.9, o quo pelo conselho do investigaç! o foram ind vi-
damente con iderados incurso DO § 4.° dos artigo 1.0 e
3.° elo capitulo 2.° do regulamento disciplinar d 30 de
set nnhro do 1H5ô, annullam por isso todo o prece sndo m
conselho <1(' gn('rrn, c por c. te fundamento d . nnllidnd t\
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sentença. do mesmo conselho, e mandam que o processo
seja remettido á auctoridade competente, para que faça
julgar com a. possivel brevidade em novo con elho de
guerra, todos os réus acima mencionados.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores D.· i2
João José da. Paixão, D.O 4, e Manuel de Abreu, n." 27,

soldados da 3.(\ companhia, conderuna.dos na. pena de dois
annos de prisão correccional, pelo crime de tentativa de
furto da. quantia de 7b4 réi a um marinheiro ameri-
cano.

Reformados
Antonio Ferreira, soldado n.? 303 da 6.a companhia,

condemnado na. pena. de quatro meze de prisão correccio-
nal, pelo crime de offcnsas corporacs.

!l.O-Dimçlo da admini tração lIilit r- ta RI'partição

Po to nncimeotos com que fiearam es indhiduo: abai o J1I ncin-
nados, a quem ultimamente íeram qualilkatla' a reforma' que lhes
haviam ,ido eOllferillas:
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ficiaes sem emprego, Antonio Pedro Teixeira, reformado
pela ordem do exercito n.? 1 de 14 de janeiro de 1873.

6. °- Direcção da administração militar- 2.3 Repartição

Determina-se que os conselhos administrativos dos cor-
pos do exercito, quando saccarem os vencimentos quinze-
naes das praças da reserva chamadas ao serviço activo do
exercito pela carta de lei de 5 do corrente mez, o façam
pelo modelo n.? 1, em separado, devendo igualmente ser
separadas as relações dos vencimentos das mesmas pra-
ças, e respectivas resultas, bem como quaesquer outros do-
cumentos de despesa que lhes diga respeito, designando-
se todos elles com a epigraphe «Reserva».

7.0-Declara-se que o alferes do regimento de infante-
ria n.? 13, Manuel Julio Alvares Pinto Lobato, só gosou
oitenta e dois dias dos noventa da licença da junta mili-
tar de sande, que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 2 d'este anno.

8. o - Licenr.as concedidas por motivo de molestias aos ofliciaes abai-
xo mencionados:

Em seasãc de 19 do dezembro do anno proximo pRS-
sado:

Regimento de infantaria n.· t
Tenente, José Vieira da Cunha Lemos, trinta di s paro.

se tratar.
Regimento de infanteria n.· tO

Alferes, João Ignacio de Moura Holbeche, quarenta dia
para se tratar.

Cirurgião mór, José Duarte Pedroso, qual' nta di para
se tratar.

Regimento de infantaria n.· t6
Tenente, João Gualberto Ribeiro de Alm ida, quarenta

dias para se tratar.

Em sessão de 2 de janeiro ultimo:

Regimento de infantaria n.· tS
Tenente (actualmente capitão de infanteria n.? 3), An-

tonio José Ferreira da Gama, easenta dia para e tratar.
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Em sessão de 3 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.s 3
Capitão, Narciso José Mendes Falcato, trinta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.· 3

Tenente, Salvador Correia Côrte Real, quarenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.· iO
Capitão, José Nuno Pereira Barbosa (actualmente em in-

fanteria n.? 5), se senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria D.O i i
Alferes graduado, Luiz andido da atividade Mena,

trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i3
Tenente (actualmente em infanteria n.? 14), Joaquim

Herculano Rodrigues Galhardo, noventa dias para se tratar
na ilha da Madeira.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria D.O i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, João Carlos de Macedo Munhoz, quarenta. dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.O5

Alferes, Antonio Augusto May Figueira, quarenta dias
para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes (actualmente em infanteria n.? 5), Joaquim José

de ou a Figueiredo, quarenta dias para. S6 tratar.

Em e ao de 1 do me mo mes :

Regimento de infantena n.· 9
Tenente, Jo ó Antonio de Amorim Júnior, seaeenta dias

para e tratar .
. Tenente quart 1 m tr, Ianuel de nt'Anna, 8e88 nts

dla8 para 'se tratar.

Em II ilo de 6 de fevereiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 6
Alf, res graduado, Jo '1' ixeira Po de astro, S s

B nta dias para se tratar m ar patrios.
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Batalhão de caçadores n.· i

Alferes, Adelino Abel Coelho da Cruz, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes graduado, Casimiro Augusto Vanez Dantas, qua-

renta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, Julio Alberto Vidal, quarenta dias para se tra-

tar em ares pátrios.

Em sessão de 4 do corrente mes :

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, Pedro Paulo Bon de Sousa, sessenta dias pD.ra

se tratar em ares patrios.

9. 0_ Licenra reg istada concedida ao official abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Filippe José de Barros Lage, trinta dias.

10. o -l'oram eunflrmadas as licença reglstadas que o directer
geral 11eartilheria e o commaudante da P diyisão militar cone -
deram aos officiacs abaixn mencionados:

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Arnaldo de Novaes Gued s Rebello,

dez dias.
Regimento de cavallaria n.· 7

Alferes, Joaquim Dias Frazão, oito dias.

Antonio Iaria de Fontes Pereira d Iillo,

Esttí conform .
o direotor g r 1,
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o maia eircumatancins precisas para o bom desempenho da
referida commiasào ; c tendo plena confiança no vosso zêlo
pelo serviço c vasta illus tração :

Hei por bem encarregar-vos de dirigir na suo. co tinua-
ção os trabalhos que, sobre a fortificaçao de Lisboa e seu
POI'to, furam incumbidos pelo referido d creto de 2 d março
de 18õ7 ao fallecido general José Feliciano da ilva Co ta ;
auctorisando-vos a proceder na COIl~J1 midade da dispo i·
ções do me. mo decreto; e prcvcnind ~-V08 d quo t nho or-
denado que a commisaão composta doa referidos oflicía a
se vos apresente imme<liatamente, a fim de r ceb r de vós
as instrucções que julgardes conveniente dar-lho para o
proseguimcnto dos trabalhos qu tem a executar.

O que me pareceu participar-vos para vo ali. intellígen-
cía e devidos ffeitos.
E cripta no paço de Ajuda, aos 20 de março de 1 73.=

REL= Antonio Maria d Fonic« Pereira de Mel/o.
Iara O honrado marquez de \t da. Bandeira, do m II

con lho e do d'estado, par do r ino, ministro e se 'retario
d'e lado honorario, m u prim iro ajudante do campo, ge-
n ral de divi ·tio, e commandante da cola do e rcito.

Semliria d'e lado do Dtgocio d. gu~rr.1 - Dirtrljio gml- f.1I. Rrpuliçlll

'rendo determinado pelo meu r ai decr to, pedido pela
II icretarin d'eetado dos negocio da marinha ultr mar, J)1

Ü d f .ver iro do corr nte anno, que pa II a ervir ('10 com"
miss! o na província de Angola o capitão do batalhllo n." :.),
de caçador s da Rainha, Joaé Joaquim 'I' ix ira II Itrilo:
hei por bem, cm conformidad com a disposiç1S do d "
('rc~o de 10 de sct mbro de 1. 4fi, promovl.lo ao posto d
IIln.)or de! x rcito elo Portugal sem pr juizo dos oflic I
mms antigos da 8111\ r P ·tiv II e arma.

Olltrol!lir~ 80U 8ervido ordenar qu st minha oh<,rlllll\
rc .oll1(,~o fiqUll. n\lI~u. o de ti nhum fli ito e o agr . i di.
ti I. ar (} 8 glllr vIagem ao 8 u d tino, ou d ervlr 110
ultrtllllllr o tempo marcado na lei.

O presicl nte do con elho !le mini tro , mini tro 1'0"
tarjo el' Indo do ncgocios da guerra, a im () t nh ou-
tendido fU)ll () <'cuhlr. Paço, m Ir, d março d 1 7:L
lU, I. Antonio Jlm·j" de }i'cmte, }J reirll d ltJ, lio.



Stmlaria d'tstado do n~goci da guma- Dir çio gpral- P Rtpartição

Hei por bem cone der a graduação o Ido de teo nt
ao archivi ta da direcção geral d artilheria, om a gra-
dua~i o de alfer , eba tião ?tI neles d Rocha, nos ter-
100 das dispo içõe do plano approvado p la carta de lei
de 23 do junho d 1 64, por haver completado vinte an-
n08 de bom Ai tivo erviço.

pre ·id nte do con lho de mini tro mini tro e 8 er -
tario d' t do d n ocio da gu 1'1' ,n im o tenha. ent n-
dido e f. ç ex utar. • ço, rn 15 de março d 1 73.
==REI.=Alltonio Maria, de Fonte Pereira de .MeUo.

3.0-Por dt'rrt'to dt' ti do rerrente rou:

Commi"õea
Oapitlo quart 1 m tre, o t n nt qu rt I m tr d in-

fnot 'ria, rvindo na gu rda municipal de Li bo , Jo li
Mariano P r irn, por tar cornpr hendido na di po içõ
do artigo 3.0 do d creto m força de 1 j do 2 d ag t
d 1 51.

Por deer t de i do mt m mer:

Commi õe
J 0. al~ r d r imcnt d inf nt ri n." 7, Jo I ib ire
• unlo1' tim de ir u rd municipal d Li h .

Por d cr to d 19 do me

l-Rei:
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Regimento de artilheria n.O3
Coronel, o coronel do estado maior de artilheria, Luiz

Augusto Rozieres.

Batalhão n.° 2 de caçadores da Rainha
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Augusto Possollo de Sousa.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n. o 11, Pedro Bruno de Almeida.

Regimento de infanteria n.O t
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. G 10, Aris-

tides Rafael Nogueira.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, Oa-

zimiro Augusto Moreira ] reixo,

Regimento de infanteria D.· tO
Alferes, 08 alferes, do regimento de infanteria n.? 16,

Manuel da osta Cascaes, o do regimento d infanteria
n.? 6, Eduardo Augu to anches de Sousa Miranda,

Regimento de infanteria n.Ot6
Alferes, o alf res do regimento do infanteria 0.° 10, Ro-

qu Augusto de eixas.

5. 0_ S crclaria d'elado dos negocios da guerra-Direcçl0 gtral-1. Btp3l1itiO

Relarão n. o 226 tios omeiat's e praras de pret a quem é conudida
a medillha militar, instituida por de rl'to d 2 d ootllhro de 1!lti3.
renferme al\ prescriptõrs do reglllamt'nto d 17 de maio d 1!lti!I.

M dnlJu d 1)1'utn,

Batalhão de cnçadores D.· 7
Alferes, Antonio Joaquim de Az v do 'Alm ida-coln-

portamcnto xemplar.

Regimento do infantoria n.· t
oldado 0.° da .& ompnnhia, Joaé Vital I r il'l\-

cornport m nto ex mplar.



Reformado
Cirurgião em chefe, Luiz Albino Gonçalves - comporta-

mento exemplar.
Paisano

Capellão que foi de infanteria n.? 1, Francisco Manuel
Queimado - comportamcnto exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.· 4
egundo sargento n.? 13 da 6.a companhia, Justiniano

Julio Alfonso de Abreu-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
egundo sargento n.? 6 da 1.a companhia, Julio esar

Porfirio Correia-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Musico de 3.' clesse, elix Joaquim de igueiredo-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria Do· t
Prim iro sargento graduado a pirante a official, Manuel

Antonio da Purificação Ferreira - comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.· 4
abo n.? 4 d 5.' comp nhia, Ianuel Maria de

valho-comportam n o x mplar,
ar-

Regimento de infanteria n.· 5
Al~ re gradu do, aZlmlro Au u to V nez Danta -

comp rtamento oxempl r.

Regimento de infantaria n.· tO
arg nto n." 10 da a comp nhia, Joaquim

rqu -comport m nto mpl r.

8e undo
lh ri dos
piar.

G. - cr aria" d d Df

Paia.no
ar nto qu f i da omp. nhi n.? 1 de arti-
çor , Ant nio vl -comport 10 nto ex im-

_ I • , ral-I.' • parliçlO

11'.:
d
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leis applicaveis ao objeeto de que se trata, a sentença da
La instancia, em que o conselho de guerra se declarou in-
competente e sem jurisdicção para conhecer e julgar dos
motivos ou fundamentos da preterição do tenente coronel
de artilhería, Ivo elestino Gomes de Oliveira, ao posto do
coronel.

Lisboa, 18 de março de 1873.=A. R. Graça=Pal-
meirim =Alemão =Barão de Claros=Fonseca Tellee. =
Fui presente, Camarate, coronel promotor.

7.0_ Secretaria .d'estado dos negocios da guma- Direc{lo geral-5.a Repartiçio

Accordio proferido pelo supremo eonselbo de justiça militar

Em se8810 de 14 do corrente mez:

Batalhão n.· 2, de caçadores da Rainha
Libanio Rodrigues da Silva, corneteiro n." 80 da õ.a

companhia, condemnado na pena de tres annos de traba-
lhos nas fortificações do ultramar, pelos crimes de desobe-
diencia e offensa corporal ao cabo da guarda de que o mes-
mo fazia parte .

•O-Dirtc~lo da administração Dlilitar- t,a Rrparti{áo

Declara-se, cm ndditamento á dispoeição 5.- da ordem
do exercito n.? 27, do 5 do agosto de 1 72, e como r gra
geral, que o me mo individuo não pôde accumular, por
motivo. litgum, dois .abonoe. de subsidio de,r id noia.

I ,

9. o - Dirtrt.1 da administraçio mlrtlar- 2.a RI'p;rlltiio

Declara-se que a subv nçuo a que trat a 27. a da di -
posições publicada na ordem do x l' .ito n." 6 d 1 G9,
quando haja deficit na ont g ral elo rancho, sóm nt d v
er abonado cm r laç o d praça qll contribu til para o
rancho g ral do corpos, D: o IL quaesqucr outra ..

10.°- J) cl ra- qu o t n mt do batalhl o d caçado-
r n.? , Filipp Jo t-. d Bnrros Lng , d istiu dn lic n\t\
r gi t da que lho foi cone dirl 1 11\ ordem do 'X l' ito
1I.n 8 d' etc anno.
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11. 0_ Licenç regi l da eon dida ao oM ial abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.' t, lanceiros de Victor Manuel
Alfere t João Carlos de Macedo Munhoz, prorogação por

quarenta dias.

12. o - Foram eonftrmadas a Iieenç r gi tadas que o director
geral de trtilb ria e o ommandante da 1, divi io militar eenee-
d ram ao oIDeiae ab j o mencionado :

Regimento de artilheria n.' 3
Primeiro tenente, Arnaldo de Novaes uedes Rebello,

prorogaçilo por dez dias.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, Jo quim ias Frazão, trinta di

Batalhão de caçadores n.O5
Alferes, uilherm Augusto Victorio d Fr itas, proro-

gnçilo por trinta dias.

AlltOfLio Mm'ia de ]t'unt Pu ira de 1.1,'[[0.

R t:t oufonue,
o dir ot r r 1,





N.O ~O
SECRETARIA IrESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

31 DE MARÇO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o ~t'g\ljllt(':

1.°_ Decreto
Smelaria d'estado dos negocios da gucrra- Direc~áogeral- P Repartição

Hei por bem reformar no posto de alferes, por estar com-
prehendido nas di posiçõc da carta de lei de 30 de janeiro
de 1864, o primeiro sargento que foi do r gimento de in-
fanteria D.O 2, Joaquim Ferreira. de Mello.

O presidente do conselho de ministro, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, as im o tenha enten-
dido e faça executar. I aço, em 24 d março de 1 73.=
REI.=Antonio Maria de Funte.~Per ira elesuu.

2.0-Por decreto de 211 do presente mez:
V Companhia da administração militar

Alferes, o primeiro sargento, Ianuel da ilva.

3. °- Por d terminação d na .age tade l-Hei:
Regimento de infanteria n.O iS

Alferes raduado, o alf r . graduado elo regimento de in-
fanteria 0.° 1 , 11 mão de Moura outinho Almeida J'Eçn.

4.°-; C(fclaria d'estade do nryofto lIa gu rra- Dtre iiú 9 r 1- i. Rrparti~ O

Relaçõ . 0.0 227, 22.', 22\1 e 230 dus oOi ia . praç. d~ pret a
quem li concedida a 10 dalba militar in tituid pur d ret d 2
de outubro dI' 1~(;:'. fonfornlt' CI. pre -rril' o .' II ngnlalllt'lIto de
i7 de maio de 1~6!'.

dnlhu <I< 1>1"nü

Regimento da infantaria n.· 5
Altere, Manu 1 )[/)nt iro II ~ilv - omportnmeIlto

exemplar.
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Regimento de infanteria n.o 9
Cabo n.? 5 da 3.a companhia, Julio José - comporta-

mento exemplar; em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 37 de 1867.

Regimento de infanteria n.s i4
Mestre de musica, Bernardo de Assumpção-coDlporta-

mento exemplar; em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 35 de 1868.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria n.O 9
Primeiro sargento n.? 89 da 6.a companhia, José da Costa

Cardoso - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.o i8
Segundo sargento n.? 6 da 3.a companhia, Marcos Pinto-

comportamento exemplar.

\\~\(l,\lI.O \\.0 '2.'2.'b

Medalho. de pratn

Regimento de infanteria n.o 8
Capitão, José Amaro Pereira Pinto - comportamento

exemplar.
Regimento de infantaria n.O t3

Tenente, Francisco Rodrigues Coelho da ilva- com-
portamento exemplar.

Medalha de ooba-

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro sargento n. ° 2 da 3. a companhia, Antonio e-

bastião Vicente -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D. o 4
Cabo n.? 27 da 5.' companhia, Antonio Correia Pontes

Soares - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.O 9
Segundos sargentos, n. o 61 da 3.3 companhia, Caetano José,

e n.? 27 da 7.a, Ricardo Joaquim de Azevedo e Moura-
comportamento exemplar.
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Medalha de cobre

Batalhão de caçadores D.O2
Soldado n.? 11 da 5.a companhia, José Jordão - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.Oii
Segundo sargento n.? 24 da 6.a companhia, João Athay-

de, e cabo n.? 98 da La, Hypolito Pereira-comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iS
egundo sargento D.O 1 da 5.a companhia, Jo: é dos 'an-

tos Lapa Correia-comportamento exemplar.

J: J: do.lbu do prato.

Regimento da infanteria n.O4
Musico de L." classe, Antonio Jorge da Palma-com-

~ortamento xemplar; m ubstituição da medalha. de co-
.re d'e ta ela se que lhe foi concedida na ordem do exer-
Cito n.O 26 de 1 68.

M do.lho. d obre

Batalhão de caçadoras n.· 9
X P~imeiro arg 'Dto n.? 14 da 6.:1 companhia, uilhermc
aVier deVa CODC110 orrcia-c-comportamento xemplar.

Regimento de infantaria n.· f.4
d l!urri 10.° 6 da 4." companhia, Joaquim Jo 6 Ricar-
o-Comportamento exemplar.

Paisano
A-tS~ldado que fui do r gimcnto d iufanteria n." 7, ii
arla da Il"UZ -cllmportl1lll mto ._. 'mp ar.

50
. - Scmtarli\ d'f ta.lo de n 9 ri . da 911 rra - Dir C\io 9 ral- 20' R P rlita~
l'e d I

r'd n o a gume. prnpa da r' rv I r fila. d aucto-
I ad '1' ) Ie nu itnr proximn da sua r~ id n i 1 P ra d I' m
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cumprimento á carta de lei de 5 do presente mez, feito as
suas apresentações ás auctoridades administrativas, a fim de
lhes serem marcados os respectivos itinerarios: determina
Sua Magestade EI-Rei que taes praças sejam abonadas dos
seus vencimentos desde os dias em que effectuaram as di-
tas apresentações.

G.o - Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Directão geral- 2.a Reparlitáo

Determina Sua Magestade EI-Rei que na casa «Notas
biographicas durante o serviço militar» da matricula das
praças de pret dos corpos das differcntes armas que, de-
vendo ser licenciadas para a reserva, continuam no ser-
viço cffeetivo em vista da lei de 5 do presente mez, se lance
a verba «Continua no serviço cffcctivo desde ... de ... de
) 87 ... , em que devia ser licenciado para a reserva, por
cílcito da lei de 5 de março de 1873».

7. o_ Secretaria d!e~!ado dos ntgoeios da guerra-Direcção gcral- ta Reparlltá'

Sua Magestade EI-Rei determina o seguinte:
Sempre que de qualquer corpo destacarem baterias oU

companhias, marcharão com ellas todos os ofâciaes e pra-
ças de prct respectivos que estiverem presentes, com a
unica excepção dos recrutas, presos para conselho de guerra
c doentes, que ficarão, bem como os ausentes, addidos (l.

outras das batorias ou companhias, e que reunirão áquel-
las a que pertencerem, á. medida que forem estando pronl'
ptos para serviço. Todos os artigos pertencentes á fazenda
ou ás prnças, que existirem nas arrecadações das ditas ba-
terias ou companhias, e não deverem ser distribui dos Jlll
occasião da marcha ou transportados com ellas, cntrarito
nas arrecadações geraes mediante recibos.

Sempre que um corpo de qualquer arma houv r de mar'
char, não sendo para mudança definitiva de quart 1, a. aUo
ctoridade militar superior fixará o numero de oflicia s e
praças de pret que deverão constituir o pe sonl do dcpo'
sito, e a sto ficarão addidos todos os recrutas, prcaos para
conselho d guerra, doentes ausentes, os quaes, qUtll1dO

estiverem promptos para serviço, r sunirão ao corpo, se nio
for superiormente determinado o contrario. A nom ação do
pessoul para o deposito será. feita de modo que n nhUlIla
uns baterias ou companhias fique s n ivelmeute d efnJcllda,
sobretudo cm ofllcinea c praças graduadas.



Quando por qualquer eircumstancia o pessoal do depo-
sito não seja fixado pela auctoridade superior, designa-lo-ba
o commandante do corpo, restringindo-o ao absolutamente
indispensavel.

O commandante de cada corpo que marchar deverá dei-
xar taes instrucções ao commandante do deposito, que este
possa ser promptamente removido do quartel em que se
achar para outro ponto que seja designado.

8. o _ Secretaria d' lado dos negocio da guerra - Direrção geral- 2.:1.RepartiçãO

Sua Magestade EI-Rei manda declarar, para conheci-
mento dos commandantes dos corpos do exercito, que o
certificado do registo criminal em cada comarca, na con-
formidade do disposto no artigo 10.0 do decreto de 7 de
novembro de 1 72, publicado no Diario do governo n.? 257
do mesmo anno, fica substituindo a folha corrida a que se
refere fi, determinação 4.& da ordem do exercito n.? 39 de
1869.

9.o _ Secrelaria d't! lado do' Dtgocios da guerra - Direcção geral- 4,& Repartição

Determina-se que os corpos armados com espingardas
e carabinas transformada, modelo. de 1 72, tenham, em
tempo de paz, uma re erva. de 20 por cento correspon-
dente ao numero das armas que po uirem, dos seguintes
artigos: chaminés, molas de percutor, molas de extractor
e molas de fecho de culatra movel.

10.°_ aelaria J' lado do nrgocio' da guma-Dictctãn § ral-S.a Rrparliç o

Manda ua Mag tade EI-l ei publicar, para conhccim nto
do ex rcito e devida execuç. o, a con ulta do supremo con-
selho de ju tiçe militar, de 11 do pre ente ln z, fixando quc
o ;éu condemnado por crime commum em p na maior, dot r-
mln~da na lei eral, cujo cumprimeat for no r ino, deve
ser irumedlatamente entr gu li. ju tiç ivil ima que o réu
cond ~nado por crime militar, 1Il pena maior ou m 001',

dete~n?tnad.a. nas 1 is militare deve cumprir a peDll. em
preSidiO militar corno for d t rminado na sent nça que
o cond mnou,

cSenhor.-Or<lcnou o a l'lag tad, que o supr mo
Conselho do ju ti 'a militar, tendo cm vista o officio do 2 .
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de novembro de 1872, do commandante da 1.a divisão mi-
litar, a circular do ministério da guerra de 6 de setembro
de 1870, e os accordãos d'este supremo conselho condem-
nando réus a trabalhos publicos no reino em fortificações
ou praças de guerra, consulte com o seu parecer se o réu
condemnado a pena maior, cujo cumprimento for no reino,
deve ser immediatamente entregue á justiça civil, ou cum-
prir a sentença em presidio militar.

cEm cumprimento do que por Vossa Magestade é orde-
nado, o supremo conselho passa a expor o que entende so-
bre o objecto da consulta.

«Os crimes commettidos por militares, em vista do ar-
tigo 16.° do codigo penal, podem ser ou communs ou mi-
litares, devendo os crimes communs ser punidos com as
penas determinadas na lei geral, e os crimes militares com
as penas estabelecidas nas leis militares.

«Entre as penas determinadas nas leis militares em vi-
gor, para a punição dos crimes militares, encontram-se a
de trabalhos nas fortificações e a de prisão em praça de
guerra, e estas penas podem ser por mezes ou por annos,
ficando ao arbitrio dos juizes marcar a sua duração, se-
gundo a gravidade do crime e as circumstancias de que for
acompanhado.

«Emquanto as leis penaes militares em vigor não forem
alteradas, o que, seja dito de passagem, é uma necessidade
urgentemente reclamada, não podem 08 tribunaes militares
deixar de app1icar as penas estabelecidas n'eesas leis para
os crimes militares, porque é principio g 1'801 de direito e
expressamente consignado no artigo 69.° do codieo penal,
que nenhuma pena póde ser aubatituida por outra, salvo nos
casos em que a lei o auctorisar.

«A classificação das penas maiores, feita pelo codigo pe-
nal n~ artigo 29.°, só pód ter applicação para as penas
dos crimes eommuns commettidos por mili tares, mas nunca.
para as penas dos crimes militar a, nao só porque são di-
versas quanto á sua duração, applicação c xecução, mas
porquo não ha lei que faça a ela sifieaçilo das penas maio-
res, impostas nas leis militares para os crimes militares.

«Postos estes princípios, c s m entrar cm maior d scn-
volvimento, por se julgar desneces ario para esclarecimcnto
do objecto cm questão, parece fóra de duvida que o réu con-
demnado por crim eommum m pena. maior, det l'minada
na lei g rnl, cujo cumprim nto for no reino, devo ser [m-
mediatamente entregue li justiça civil, mas que o réu con-
demnado por crime militar III pena maior ou menor, de-
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terminada nas leis militares, deve cumprir a pena em pre-
sidio militar, e como for determinado na sentença que o
condemnou; e n' esta conformidade o supremo conselho de
justiça militar tem a honra de consultar a Vossa Magesta-
de, que em sua. alta sabedoria. ordenará. o mais ju to.

«Lisboa e sala. d s sessões do supremo conselho de jus-
tiça militar, 11 de março de 1873.= Visconde de Leceia=
Antonio Ricardo Graça=Augusto Xavier Pa.lmeirim=
José Bernardo da Silva =Jo.é Alemão de Mendonça Cis-
neiros e Faria=Barão de Claros= Gt,ilherme Germano
Pinto da Fonseca Telles. 'II

11. 0_ Secrelaria d'~lado do negocio da guerra - Rrparlição de contabilidade

Determina Sua M:agestade EI-Rei que nos documentos de
despeza. d'este ministerio, que houverem de ser pagos pe-
los cofres centraes dos districtos do continente do reino, e
passem 08 competentes recibos a favor do encarregado da
pagadoria geral, visto terem esses documentos de entrar
na conta da. mesma pagadoria e não nas dos thcsoureiros
pagadores, que documentam as suas com os recibos que
o dito encarregado lhes passa em troca da mencionada des-
peza.

12.0 - Licenc.a concedidas por moliTo de mole lia ao officiaes
abaixo mencionados:

Em aessão de 6 de fevereiro ultimo:

Regimento de infantaria n.· tO

t
Alferes, José .Maria Gomes Pereira, trinta dias para. se

ratar.
hAlferes (actualmente em infanteria n.? 1), Aristides Ra-

Pt .ael Nogueira, quarenta dias para se tratar em ares pa-
rIOS.

P
Alferes, João Ignacio d Moura Holbeche, trinta dias
ara se tratar

"A Ctirurgilto tn'ór, Jo ó Du rt Pedro o, quar nta dia para
"" ratar.

AI Regimento de infantaria no· t8
T feres graduado, ezinando Ioreira L o da o ta
°Cr~es,quinze dia para se tratar.
iru iã . dga rg1 O aJU ante, uilh rme Augu to ~ eraandee Bra-

, lI~s8enta dias para e tratar.
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Em sessão de 11 do mesmo mea:

Regimento de infanteria n.o 3
Alferes, Francisco José de Abreu, noventa dias para se

tratar em ares patrios.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.o 7
Tenente quartel mestre, Miguel Augusto de Sousa Pinto,

sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 4
Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, trinta dias

para se tratar.
Alferes, José da Gama Lobo Lamare, quarenta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.O 3

Alferes (actualmente em infanteria n.? 7), Fernando Ma-
ria Correia de Lacerda, trinta dias para se tratar.

13. 0_ Licenras registadas concedidas aos omciaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes, Miguel Augusto Pereira de Amorim, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O i7
Cirurgião ajudante, Joaquim José Pimenta Tello, quinze

dias.

14. o - Foi confirmada a licença registada que o director geral
de artilberia concedeu ao omeial abaixo m neionado:

Regimento da artilharia n.o 2
Major, João Alberto da ilveira, dez dias.

Antonio Maria de Fonte» Pereira de Mt,l1o.

Está confonn .
o diroctor gorai,



SECRETARIA I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE ABRIL DE 1873

ORD:EM DO EXEROITO
Publica- c ao oxeréito o c 'guintl':

~cretaria d't:lado d negoei s da guerra- Dir rçán gerdl- ta Rcparliç.'"o

Tendo sido requisitado pelo mini terio da marinha, par:\.
Continuar :\. s rvir no ultramar, o teneut de infantaria cm
COtlunisão na. província de Angoh, Izidoro José Gomes
Seabra; usando da auctorieação concedida no meu governo
pe!o deer to com força de lei do 10 de setembro de lH46:
hei por bom promovê-lo ao posto de capitão, sem prejuízo
dos offlciaes mais antigos da sua r pecti Vil. classe e arma.
Outrosim sou servido ordenar que e tu. minha soberana

re~olu\ao fique nulla e de 11 .nhum effeito se O agr~eiado
dencar de servir no ultramar o tempo marcado na 101.

? presidente do con lho do ministros, mini tro e SOCl'C-
tarlo, d'estado dos negocies da guerra, as im o tenha en-
~Êdldo e faça exe utar. Paço, m 2 de abril de 1 73,

I.=Antonio Maria de Ftmte P reira de Mello,

ecrelaria d' 'lado do' n ~,cio d;t gnrrra - Dir r 9 ral- G.IIn p, rli.~o
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tendido e façam executar. Paço, em 2 de abril de 1873.=
RE!._.." Antonio Ma1'l'ade Fontes Pereira de Mello= João
de Andmàe Corvo.

2. °- Por deeretes de 2 do corrente mez :

Regimento de infanteria n.s i8
Tenente ajudante, o tenente, Francisco Augusto de Sei-

xas.
Tenente, o tenente ajudante, Joaquim Augusto da Fon-

seca, pelo pedir.
Inactividade temporaria

O tenente do batalhão de caçadores n.? 8, José da Silva
Athayde, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitãefl, do ba-
talhão de caçadores n.? 6, Custodio J086 dos, 'antos, e do
regimento de infanteria n. ° 5, Jeronymo José das N rvcs,
pelo haverem requerido, e terem sido jnlgados incapazes
de serviço activo pela junta militar de saude.

3.° - Por determinação (lo Sua Iragl'stado El-llei:

Regimento de infantaria n.v 5
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de iII'

íantoria n. o 4, Viriato Leao Oabreira.

Regimento de infanteria n." i5
Cirurgião ajudante, o cirurg-ião ajudante elo regimento

de infanteria n.? 17, Joaquim José Fim ntu Tcllo.

Regimento de infantaria n.« i7
~irurgião ajudante, o cirurgiao ajudante do regimento

de mfanteria D.O 15, Antonio José Pereira Borges.

4. o -Secrelaria J'e~lado do~ lIcgll\'Íu, da guma- Direcçãogrral- 2.a Jtrparli{áo

Determina Sua Magestade EI-Rci que, em referencie aOS
artigos 178.°, 179.°, 180.°, 182.°, lH:3.o e 184.0 do l'egu'
lamento do serviço interno dM corpos, AO observetn as se'
zuintes disposições:



L" o coronel ~ rigorosamente responeavel pela perfeita.
~ completa instrucção do corpo que commanda : portanto
regulará, como entender conducente áquelle fim, as instruo-
ções theoricas e praticas dos officiaes e officiaes inferiores,
as instrucções individuaes das praças de pret, os exercícios
de bateria, esquadrão ou companhia, os ex rcicios de regi-
mento ou batalhão e os passeios militares, tendo em vista
a estaçào, o estado atmospherico, a hora do dia a que os
exercicios praticos hão de ter logar e o tempo rasoavel da
sua duração. O coronel, no desempenho d'esta parte impor-
tantissima dos seus deveres, preci ará lembrar-se de que
as forças do homcm não sao inexgotaveis; mas não esque-
cerá nunca que ellas neces itam er robustecidas pelo tra-
balho continuado e methodico, e de que os corpos de tro-
pas xistcm durante a pa~ principalmente para se habili-
tarem a fazer a guerra.?a Nos exercícios de bateria, eequadrão e pelotão} estas
uOldades tacticas serao sempre conatituidas pelos proprios
officiaes pl'a)as das unidade administrativa correspon-
dentes, e não por fracções de differcntcs d'eeta unidad '8,
excepto quando se tratar da instrucção de recrutas. Estan-
do porém a, bat rias, esquadrêes 0\1 companhias em força
tão diminuta, que não possam con tituir as corre ponden-
tes unidades tacticas, serão para. esse fim angmentadae com
Os officiaes praça:! de outros qu neces arios forem.

3.1\ Quando qualquer corpo estiver estacionado em ponto
inde haja auctoridade superior ao coronel, e o exerci cio
louver de ser féra do quartel ou de campo contigue, ou
01' pa seio militar, o commandante do corpo dará. parte da
Sua Intenção a essa auctoridade com a antccedencia neces-
caria, para que ella po a ord nar-lhe a t 'mpo que o não
n 'a, se as im o julgar conveniente por qualquer motivo .
...•1,a As tropas de nrtilh ria de campanha e cavallaria Il '-
ra d1 o a estrada a apparelhar c equipar em completa ordem
I o ~llllr iha com a ma. ima rnpidez, e similhantcmente a.
eq~lpar.se as tropas de pé.
a ~.a Oil. majores, c principalm nte os tenente coron is,
r~rào mUItas vezes xercitados pelos corooei em todos o
1'~1ll0s do commando do r gimento; 08 capitãe na func-a es d? posto di major, tll.mbcm no comm ndo tnctieo
t~d regimento; e os subalternos n fune õ d capitão;
nh odeom o fim xpre o de os habilitar ao bom de mpe-6 ~o ~o tos immeclintoB. .
n'l 'd A.1n8truc 'j o de armamellto, t\ d arreio, a pr liml-
,r e tiro e a '8cola de distauci~8 ser' o qUlUli diariamente
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feitas ás praças a que estes ensinos podérem ser ministra-
dos, no intuito de tornar-lhes familiar a sua pratica. Os
excrcicios de tiro ao alvo, quando haja carreira, terão 10-
gar todas :1.8 vezes que os outros eerviços o permittirem.

Como todas estas inatrucçõcs são individuaes, não é ne-
eessario nem conveniente ministra-las a um grande numero
de individuos ao mesmo tempo; e por isso qualquer que
seja a força de um corpo, e as suas oceupações de serviço
em tempo de paz, sempre o coronel terá algumas praças a
quem possa manda-las praticar.

5. o-Secretaria d'esude dos IIrgocios da guma- Dircc~ãogeral- 2.:1 Repartitlo

Sua Magcstnde El-Rei determina que os modelos II e I
no regulamento do serviço interno dos corpos, de 2 L de no-
vembro de 18ü6, sejam harmouisados com os modelos n.OS 1
c 2 da ordem do exercito D.O 8, de 19 de março proximo
passado.

6.o - Secretaria d'eslade Jos ol'gocios da guerra -Direc~âo gml- 2,n Bcpartiçio

Para esclarecimento de diversas duvidas declara-se o se-
guinte:

1.o As praçml que, devendo er licenciadas para re erva
posteriormente ~tpublicaçào da carta de lei de 5 de març.o
proximo passado, deixarem de o ser cm virtude do arti-
go 4.0 das inatrucções de G do mesmo mez, serao nas dif-
ferenças dos mappas mencionadas na diminuição coI1l0
passadas á reserva, e logo augmeutadas como praças do
?'eSIJrva chamadas ao SIJ1'viço e/lectivo,. o que é evidente
em vista das ordens expedidas c dos diz ires do mappa
11H'n al, modelo n.? 1 da ordem do exercito D.O 8 d'este
anno.

2. o Ori cavallos apresentados pelos officiaes de artilberia
ou cavallaria, como suas pl'a~'as provi orias, DOS termoS da
ultima parte dos artigos 15.0 e 16.0 do regulamento para
a remonta de 10 do maio de '1870, sedIo augmclltados aO
effeetivo, COIllO resnontiulo«, nas casa correspondentes aoS
}lO tos dos ro pcctivos ofíiciaes, o contado nos lnapp~
como súprruuuncrarios, (' tplicando-so ta eircum tanela
cm oh erv U~L 1). Se () cRvnllos forem pra!.'lls provisorias de
:lUcres grnduado ou nlf; I'C, alUIIIIJ()II, ~Cl':l() augm Iltado8
nas ta: do eav, 110Mde Jilt;im, e n'ellas contados coI1l0
li}ll':lllll1llcnlrius.
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3.0 Os cavnllos praças provisotias de officiaes, que por
estes forem retirndos do serviço, serão abatidos ao cflcctivo,
como liqlLidados

J
nas casas correspondentes aos postos dos

mesmos officines, e descontados no numero doa supram;,-
merarioe; explieando-sc esta circumstancia em observação.
Se os cnvallos forem praças provisorina de alferes gradua-
dos ou alferes alumnos, crão abatidos nas casas dos ca-
vallos de fileira, e descontados nos supranumcrarios.

7.0 _ Serretaria d'esta~o dos oegocios da guerra-Dlrcc~~o 9 ral-a.a Repartição

Em cumprimento do decreto com força. de lei de 29 de
dezembro de 1 49, determina-se que os officiaes e praças
de pret do ex rei to, em serviço ou fóra d'elle, que preten-
derem er adinittidos no ho pital de invalidos militares de
Runa, dirijam a Sua Mage tudo EI-Rei os seus requeri-
mentos, por esta secr taria d'e tado pela vias competen-
tcs, até ao dia 15 de maio proximo, vindo instruidos com
cel'tidões nuthenticaa dos livro de matricula dos corpos ou
reparti~ões m que os requerente::. e tf'jam s rvindo ou te-
nham servido, o de informações explicitas das auctorida-
des a quem forem ou t nham ultimamente sido subordi-
nados, devendo stas auetoridadcs declarar OXpl'eliSamente
o .e?lUportamento dos pretendentes, e se são ou uno dados a
VlelOS que pos.am pcrturbar o socego do ho pital.

~ó poderão ser admittidos solteiros ou viuvos, som obri-
~aç:LO de familia.

~s condiçõe nece nrias pura a. admi ão constam do
artigo 2.0 do citado decreto, quo BaO:

ll.a Os que tiverem perdido o entido ela vista, em 1'0
8U tado do ferimento cm combate j
2.' Os que garcm, tando 110 rviço ln tempo do

guerra, n110 Il ndo por cffeito de moleatia de que fossem
eau a voluutaria .
. 3.' Os que fiCA~ m mutilado ou nl íjndo cm con aquen-

ela. dr'e terrmento recebido m combat .
4.' Os que cegarem no ervi ClU' t mpo de paz, não

se~d~ por eífeito ue moI lia dqlliridn por ua culpa;
d o. ~s que forem lIlutilado 0\1 aleijado em resultado
o serviço no tempo do p z'
6' O' 'n' que tlV fl'll\ 'rvid m nota. por p ço do trinta

dnn08 cffectivo , ainda (1'1 part d' t ~ lU nos Corp08 •
ce veterano. C da nno de erviço em c mpanha será.
OU1~utauo por doi .



8. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- 5. a Rrparlição

Accordãos "rofel'idos IIC)O supremo conselho do justiça militar

Em sessão de 18 de março ultimo:

Batalhão de caçadores n.s 5
João Gonçalves Barbozano, soldado n. o 11 da 1.a com-

panhia, comdemnado na pena de quinze dias de prisão cm
praça de guerra, pelo crime de desobediencia ao seu supe-
rior.

Regimento de infanteria n.s 3
Antonio Carlos Pinto da Cunha, segundo sargento n.' 3

<la 6.a companhia, condemnado na pena de dois meses de
prisão correccional, pelo crime de offcnsas cqrporacs.

Regimento de infantaria n.· i2
Jeronymo Monteiro, soldado n.? 48 da 7,a companhia,

condemnado na pena ele quatro annos do serviço cm um
dos corpos do ultramar, pelo crime do doscrção simples, o
absolvido do de homicidio voluntário, por quo tambem foi
accusado.

D,o- Direcção da aillllinistr,lçáo militar - [. a Rtpartiçáo

Postos e venclmentes com filie licaram os ofliciacs abaixo lIu'lIdo·
nades, a quem ultimamente foram quallüeadas as reformas flue lhes
haviam sido eenferidas :

General de brigada, com o oldo de 75bOOO réis meu-
sues, o tenente coronel de infanteria com c.' ircicio de ma
jor da praça TIO forte da Graça, considerndo coronel de 11
do maio de 1870, Rodrigo .Maria da Maia Lermont, rc-
formado pela ordem do exercito 11,° 8 de lU de ml\l'~() de
1~73,

Coronel, com o soldo de [)·l;SOOO réis mcnsac , o t(~llcnte
coronel de iufanteria servindo ele majur nn JlI'I1t;l1 (l(~ Va-
lença, Joaquim Antonio da h'on oca, I' '1'01'111:\(10 pela or-
dem do ex rei to n.? 2 ele 2:, (lo jun .iro de 1.73,

Tonentc coronel, com o 01(10 (li, ,1815000 réis lIICIl I\C~,
o major de infantaria li," G, Coustnntino Joaquim (1 BrI-
to, r ·formado pela ordem do erci to 11.0 41 de 2;, elo nO'

-vombro de 1872.
Major, com o soldo dI P') Ü O l'~i ln II a " o l'npitilc>

do rl'gimellto ele iníantcriu li,o H, J o'ô rlc Va 'Olll'Cllo ,



reformado pela ordem do exercito n." 7 de X de março de
1 73.

Tenente, com o soldo de l"'~OOO ré is inensacs, o te-
nente do re_gimeuto de infantaria n." 9, Antonio Felicis-
simo Velloso, reformado pela ordem do exercito n.o 7 de
8 de março do 1873.

10. o Direcção da aJmini.lra~ão mililar- 2.a Rf'parlição

Para exccuçã o da. disposição 3. a da. ordem do exercito
n. o 1 de 2G do abril de 1871, se declara que o preço por
que aíram as 1i.)Õ s a forracem no trime tre findo em
31 do março ultimo foi de 215,103 róis cada uma.

11. o - Licenças ceucedidas por molho de mole uia aos olliciac'
abaixo meneieaade :

Em os ão de 20 de fevereiro ultimo:

Regimento de infantaria n.s 5
apit: o, Manuel Jo Ó onçalve Lirns. se cnta dias para

tic tratar cm ares patrios.

Regimento de infanteria n.' 9
.1' nento, 'oba tião Antonio 1 ibeiro Nogueira, qual' ntu

dIas para 50 tratar .
•
Em se OlO de . do mar)o ultimo:

5." Divisão militar
. rr('uente coronel, in pector d eng nh ri n me ma Jj_

VI!i:tO, Jo l: _lariu de Alincourt DI' g , trio 1 di pal'lL. c
h·alar.

Regimento de cavall ria u, 4
di Alture gr duad , Alfredo VaI ntim Rodri U ,qll r nla
las para c tr t r.

Regimento do inf nterla n. 3'. .
t lpltuu, Illidi • I rinho 1 ale. U, trint lli p. I' cI·alur.

ineo
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Regimento de infanteria n.s iO
Tenente, Joaquim Guilherme da Costa, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n,v ii

Tenente, João Manuel Pereira, trinta dias pa~'a se tratar.

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes graduado (actualmente cm infanteria n. o 16), Fer-

não de Moura Coutinho de Almeida d'Eça, vinte dias para
se tratar.

12. 0_ Licenr,a I'cuist!l(la ennecdtda ao facultawvo abaixo mencio-
nado:

Regimento de infantaria n.O i2
Cirurgião ajudante, Francisco Maria de Barros e Vas-

concellos da Cruz Sobral, trinta dias.

13. o - Foram confirmadas as licenças rcuistadas qne os cemmnn-
dantes da 2.a, 3.a e·1.a divisões militares concederam aos officiars abaixo
mencionados:

Regimento de infanteria n.O 3
Capitão, Tllidio Marinho l!alerto, quarenta e cinco dias.

Regimento da infanteria n.v 6
Alferes graduado, Francisco de Cnstro Soqu ira ~ôrte

Real, quinze dias.
•

Regimento do infanteria n.O i2
Alferes, Viriato Lu itano Cabral, quinze dias.

Regimento de infantoria n.s i7
Tenente, José Victor dn Costa Sequ ira, oito dias.

.' Anllmio li/ada de Fonte» Pereira dI' JIM/o .

Está confonue.
o direotor geral,



SECRETARI O'ESTADO DOS N~GOCIOS DA GUERRA
19 DE ABRIL DE 1 73

ORDEM DO EXERCITO
Publica- o no exercito o guint:

1. o - Cartas de lei

lIiliterio des n'godos da faz nda-Gabinetr do mini Iro

DOM: LUIZ, por graça do cus, Roi de Portugal dos
Algarves, etc. Fazemos saber a. todo os no so subditos,
que as côrte geraes decretaram e nós qucremos a lei ec-
guinte:
, Artigo 1.0 A taxas d ê110 que COD tam da tabellae
Juntas á lei de 80 de ago to de 1 6!), e regulamento dc 2
de dezembro do me mo anno, são am liadas e alteradas
E~las taxa e tabelecidas nas tabellas annexa á. presente
CI, e que d'ella ficam fazendo parte int grantc.
A.rt. 2.0 enhuma letra, ou outro papel commercial nc-

gOCiavel, pód SOl' acado, indo sado, acc ito, pago ou por
qd~lquer modo n goci do, no e ntinente do reino e ilh
a Jacente, m que esteja d vidamentc 8 lIado.
n Art. 3.° nhuma letra, d umento, ou acto de qualqu r
e8tUl'eza, que dev nd pagar 8(\110 o n o tenha pago m
qonformidad da 1 i, er:\ drnittido m juizo, perante qual-
s~er auctorid de, ou n r p rtiç do tado, s m que!
eJa revalidado om o pagament da. r pectiva. muln .
h Art. 4." A falta. elo pag m nto do -110 dr vido n r ei-
Os ou q .ta ~ 1 . .eiav' UI ~v , n trll8 ou papel commer 'III' nego-

"ai e18, "mpre punid m mult de f> por nto do
01' I'Cpl' li ntado n titulo.

d Quando o v 101' do titulo n: o 101' ionh 'ido, mult l',tn: 106000 rí·j • Em todo o mi, o d falt d pu -
S{lU~~ do êllo d vido, mul do d uplo d m mo
§ Uo'8êlio i ICO., a tran gr (1 r

h., ta nferlor ao devido a muI á Inl-t'Vr o . ,
ela por gue dei ou d I' II



96
Art. 5.° O sacador, fortador, indossadoree e o acceitante

de letra, ou outro pape commercial negociavel, ão solida-
riamente responsaveis pelo pagamento do sêllo devido, e na
sua falta pela importancia da multa respectiva; mas aquelle
que pagar póde exigi-la dos anteriormente responsaveis.

Art. G.? Aquelle que receber do sacador letra, ou outro
papel commercial negociavel, não sellado, deve faze-lo sel-
lar dentro de trinta dlas da sua data, em todo o caso an-
tes do vencimento ou de qualquer negociação, pagando o
sêllo devido e mais 50 por cento do mesmo sêllo j o que
tudo se juntará li importancía da letra, não obstante qual-
quer convenção em contrario.

Art. 7.° As letras aacadas em paiz estrangeiro ou nas
províncias ultramarinas, onde não esteja estabelecido o im-
posto do sêllo, não podem ser negociadas, acceitaa, nem pa-
gas, no continente do reino e ilhas adjac ntcs, s m que
previamente sejam elladas com o sêllo legal, c em caso
do transgressão terá logar a multa comminada 110 artigo 4.0

Art. 8.0 Nenhuma pessoa, sociedade, companhia, estabe-
1 cimento publico ou particular, pó de cobrar, por sua conta
ou de outrem, I tras ou outros papeis commercia s sem que
('. tejam devidam nte sellados, no caso de transgr ssilo,
ficam igualmente sujeitos á multa estabelecida no artigo 4.°

Art. 9." A pena do nullidade pela tran greasãc da J i e
dos regulamentos que estabelecem o imposto do "i"lIo fica
abolida.
§ unico. As penas ln que hajam in rrido qlla squer

mpregados publicos ou pe!! oa particulares, por actos Otl
omiesões praticadas em contravençi\o ás dispoeíções das
leis e regula.mentos ácerca do impo to <lo êllo, Iicam em
effei to e são remi ttídas pela pro en t lei.

Art. 10.0 É auetorisada a. revalidação P ~lo pagamento
elo sêllo devido, c mais 60 por cento do m mo 1'1110, de
todo o documentos, títulos, livros paI i de qualquer
n tureza, que d v ndo c tar Ilado o nlto fttejam regll-
larrn nte á data da pre ente loi.
§ 1.0 'l'od 1\ p oa qu. por qU8.lqn r modo Oll. NlIl~!l

~eja int 'r ssada pód r qu r r ou proc d r li te ahdaç,t<l
au tOM ada n'c t artigo. "

. 2.° A revalidação produzirá o eu!l etreitos d sd?,).
data do doeu nto revalidado, 8alvo quanto a08 CB!lOI!J'
~ados_

Art. 11.° o rev~du todu 8.8 iaenç(Jes d pagamen-
to do impo to do e 110 fi itae por lei. eepeci&el4, e nllo Oll~;
prohendidas na tabella n.O 4 annexa ao regulamento de ..
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de dezembro de 1869, na parte em que não é alterada na
presente lei.

Art. 12.0 Todas as auctoridades e funccionarios do es-
tado são competentes para apprehender os documentos e
papeis sem sê110, e lavrar os competentes autos, que se-
ruo remettidos ao juizo competente, excepto se os infracto-
res assignarem os mesmos autos e pagarem logo a multa
legal.

Art. 13.0 No. documentos e papeis sujeitos a emolu-
mentos pod 'rá o governo cobrar -stea conjun taiuente com
o sêllo rc pectivo.

Art. 14.° O:; pos uidores actua s de apolices de seguro
são obrigados a faze-las sollar m conformidade das dispo-
sições da pre ente lei, pagando a dífferença entre as anti-
gas e novas taxa '.

~ unico. A· dispo ições d'e ·te artigo nao suo applicaveis
ás apoliccs dos eguros maritlmos.

Art. 15.0 arrendamentos feitos em titulo. t o equi-
parado 110. fcltos com titulo para o pagamento do sêllo
eorr pond nte, c o locadores podem manifc ta-los por meio
de d \clnraçao cscripta, . llada com o ,[0110 devido pelo con-
trato, ante o c cri vão dr. faz nda d concelho ou bairro da
situação do .. pr dios.

rt. 1 '.u As nuctoridade (' cmpr gados incumbidos da
tiscalisação do imposto de sêllo, quando proc d r m ás di-
ligencias a in pecções dir das para que c tão auctorisados
pelas leis em vigor (', prohibido deva ar o segredo das con-
ta e op rnçõe commcrciaes.

Art. 17.0 gov rno fará. o regulamento preci o para. a.
execução da pr . nt lei, reunindo codificando n' lia to-
das as di posiçõe que ficam cm vigor relativam nte ao im-
posto elo sêllo ; fica uctori ado a ampliar ou r stringir
o Uso do !li'llo .om tampilhu ãquclle do .umentos, a tos
o pap i, qu' julgar mai conveni mte ; ~ modificar a. divi-
8~O ela. iii 'açt o ela tah lla ;: harmoni: a-lu com a lc-
~181IlÇ!tO civil III vigor j IL incluir nas tub .lln quae quer
1tvro Ou elo um nto que a 1 is ' tal> 1 am c devam 8 'r
aeilado,; a tomar a provid llci pre·j a para 1\ e urur
a cobrança ti cali a('aO do impo to do Gllo, com tanto qued penn. (' multa nunca l'X 'ed lU á quc tão c tab le i-
a !la I gi8la~ o qu fica m vigor; l dI: tudo d rá conta

ás Curte.
I .Al't. 1 .0 As ampliaçü' alt r çl'í
01, e mquanto n () publi r r
para a ua uç. o, o appli vei

d \t 'rminadn 11' 'lItt\

tivo r guIam nto
a determina iX! r-
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gulamentares de 2 de dezembro de 1869, em tudo aquillo
em que com ellas forem compativeis.
§ unico. Depois que for publicado o regulamento a que

se refere este artigo e o precedente, são consideradas re-
vogadas todas as disposições de leis c regulamentos ante-
riores que contenham legislação áccrca do imposto do sêllo.

Art. 19.0 Fica revogada a Iegislaçâo em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento o execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir o guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'cstado dos ncgocios da fazenda
fi faça imprimir, publicar c Correr. Dada no paço, cm 2 de
abril de 1873. EL-REl, coro rubrica e guarda.- Anto-
nio de Serpa Pimentel, -(Logar de sêllo grande das ar-
mas reaes.)

'rABELLA N.o 1

::;gCçÃO 1.'

1 Livros dr registo UI' casas de mprestimo sobre ponho-
1'e8, por cadu meia folha , , . , . . . . • . . • . . . • 020

2 Livros para os termos di' ubcrtnrn de pigllltrH, reaísto
dr reconhecimento dos JIl ~!l1()R nm certidões de mlssns,
dr registo de procurnçõcs, substnhcloeimonro c 1'~\'O-
gnções d'estos netos e dOI! instrumentos de contratos
e netos lavrados fóra das notas, por cuda mein folha ooo

sncçso 2.'

CLASSE ,,'

1 Bllndn ua ordem de Santa Izahel , . , , .. ú5$OOO
2 Portaria para UHII!' de bundas de' ordem (·lit1'llugt'il'tl. .• r)rl~OOO

eLA 'SE 8,'

1 NOIll açõos de solieitadurea feitus pO!' despneho de juizr
de direito ...........................•.•.. ' . . . . . l~r,oo

1 Testam ntos antes de erem rcgi fados, ('III todo o CI\ o
dentro de trinta dias (lt·~dl' a abertura du suecessilo,
ou desde qm' por quulqncr uut rn mot ivo produzir I'tli·j·
to juridieo, cuda meiu 1"0Ih:I.: .. , ..• ' . '," .: ... , , ..•

2 Diplomus de upprovução de sO('Il'dadI'8 nrfiatiens c OJlU-

rarins , : .
:1 Oonheclmento UI' coutribui'õ'lI ou impostos directos, ('
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r-

os documentos dr. pngnmento de coutribuição de rcgi to
por titulo OI1('ro~O, por lO HIll. eonhl'eim,'ul), sendo O
minimo cintIlo ri réi , o ••• o , • , o o •••• o • o • o •• o , • •• 1 p. e.

4, O documentos IIIW t"llham dI' 1;('juntar a rt-qur-rhncntos
que fi,' dirijam 1\ tribunu 011 rl'pal'tÍl"õl'~ publicas,
tendo png'o ~rJ1() illfl'riol', "orno acto ou doemo mtó, pa-
g-UI'H() a ditli'l'('IIr;ao

f> artns dr jogar uncionnes <111 cstrnu "ri rru ,POl' 'nda ba-
1':1lho o • o ••• o •• o • o •• o o • o o ••••••••••• o •• o ••

6 COlH'" o Õ >l p;lra ( talx-lccer l'nllliJlh<J~ Huu'ricano cm
strudns ordinnri ,por r-udn urru """" " , , , , , ., 50 000

7 'onc« soes pnrn qualquer 8,' Il'ma dr: cnmiuho com lo 0-
motivas, por c:tlln umu , , , , , . , , , , , , , , , , , , , , . , , , , ,. 100~000

8 Ac\,õI'!I ou titulo I' ohrig'nçiiC's di' bnueó , 'olllpallhia ou
ns ocin 'õc>s 1111'1' 'allti~ dI' qualquer nntur '7.11, (' dos
di 'h'idoll, (·:t1ll:11'1I municipuo: ( de quncsquor estabc-
Icclmeutos puhli '0', por ('IIII:t }H'I'II'II .(':

Ati· 10 (X)O réis , , . , , , .
DI' mui dr 10 IX ) l·,\j até flf) noo 1'Í'i, •......•••
J I mil i dI' fiO ()OO ri·j II h'· 100 000 rM ..• , .
))" mni d(' 100 000 rii I tl~ 200 000 rlÍi .
]o; n im Hlll'l' Í\ nnu Il (0 nO'IllI'1ltllTl,I" ('O réia por

cltda 100 000 l'{.j •

010
'030
060
120

Paço, (m 2 <l abril d I 73.=Ant<JlIio de erpa Pi-
nu:nflJ/.

TAllELLA .0 2

1 R cibo Iltn

o:?o
040
000

klJOO
)
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3 As contas conferidas sem designação de praso determi-

nado de vencimento, passadas entre indivíduos resi-
dentes no reino c ilhas adjacent s, que cont nham
verbas de recebimento ou de pagamento de dinheiro,
das quaes se não tenham passado recibos acllados,
ficam sujeitas ao sêllo eorr sspcndentc a sacs recibos,
como se para cada uma d'ellas houvesse documento
especial sellado.

As contas conferidas e os cheques com d signação de
praso determinado de vencimento, as I tras d cam-
bio sacadas no continente do r ino ' ilhas a mais de
oito dias de praso, são equiparadas, para o pagamen-
to do sêllo, às letras da terra.

4. Letras de cambio, sacadas no continente do reino e ilhas,
para serem pngas cm prnçus strangeiras, de 20;'l000
réis até 100$000 réis inclusive , , , , , .. , , . ' , , , , , . , . , ilI020

Por cada 100$000 réis ltmais ou fracção d 100~OOO
réis " """""""" .. " .. ,."""", .. " $020

5 Acções ou titulos e obrigações de compnnhins ou asso ia-
ções mercantis d qunlqu 'r natur za, e dOA distritos,
camaras munieipaes C d quuesquer eatnbclccímcntos
publieos, por cada acção ou obrigação de vnlor:

Até 10$000 róis , .. .. .. . $0 O
De mais de 10$000 réis até 50 000 réis , ' .. " , , , , 10r.O
De mais de 50~000 róis ató 100$000 l'éitl,." ... , . MOO
D mais d 100 000 róis at{l 200$000 I'(oiH. , , , , , • , 200
E assim succcssivam nte uugmcntnudo 100 róis pm'

cada 1 $000 réis.
Quando mais d uma acção ou obrigação H compre

hendcr cm um sõ titulo, pagar-sc-h!\ o sêllo erres-
pond ntc a todas ns acçõ ,8 ou obrignçõ S (lU con-
tiver.

Paço, em 2 de abril de 1873.;_~Antollio de 1/!1jJlL Pi-
mentel.

'rABELLA N.o 3

Expediento das nlfo.ndogo.s

1 Folha do de curgn ou guias IJtH' It ompanhnm I\~ mer IV
d?ri~H de bordo pum n ulümd _gn, PUI' JIIII;IIII1<'lIlu dI'

direitoa ou pur l'tnll7.elllll-(t·llI,o 1If1 (11111 ueompnuluu»
mercadorias livres til' dil'l'itos , .. , . , . , ,.

2 Guiltll lJlW IIcompllllluLlII lIle!'I'lltl!lrill~ I1II fllhl'i('1l8 lIm'lI I~
nlflllull'gu, I~ 11meh' I-(!l 111'('111di' t1rnwlllu·h .. , , , , , , , , .

a 1 clllrnçõ('1! tI<' v 10r('1!('111IIl1hHlilui<;1 (I til' I'lldtll'll~. , , •
4. Licl'tI<;lla pnm lrvllr ltlstro l~hnrdn, , , . , , .. , . , , •. , , ...r. Li(!('UÇllfl !ln!'1 h'VIIl' 8 1 IL hnrdu .... , , .. , ... ' , , .. , , ..
li Lil' ·tlÇIII! IlIltlL !lR IIIWiUH cl I!CIII'I'('gnrl'lll ftll'll do ("lIlllro ..
7 IJi('('nçIl8 pam tirar 111110traI! dOIl !U'IIIIIZ'·U d:~ IIlfIl1ll1l··

g'n,. , , , • , •• , ••••• , • , ..•••••••••.•• , , , , .••. , . " .

O:lO
0(;0
()(lO
O;.!II
0:.'1)
()4iO

1110
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UE' ponsabilidade para embarcar g~n('r II féra do xp >-

diente .. _ _ _• . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,6020
H Pa, se das cmbarcaçõ ...••..•.....•.•........ o o •• o ,6100

10 D spachosg ra s................................. ,'!060
11 Notas de e. p di ntc d caminho d ferro d mercadorias

estrang irae ('m transito , . 010
12 Boletins de entr ga do caminho d f rro da mesmas m r-

adorias ... o o • o o • o • o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 010
la D spacho d cada qual' nt nario c h nefieio d bagag ns

e mercadorias .... o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 040
14. D spachos d cad: barco d carga cm qunrcnt M. o o • • 040

CI.'· ~,3."

1 Fr tnmento pnrl\ o portos do contiu nte do reino .
2 Fretamento. par: o. outros portos, 0\1 em d larllçiio de

3 A~~nC:'~'d~'fI~~'I;r;l;o, • ;1~1~':l'l;):(:)~i~'f1'););I;:;1:' .
Ati, ~, d·is do valor do premio o o •••••••

J mais de rI 000 di nt 2;) 000 inc1u i\'(· .
J r IIlIl i de 2;) 000 Tl·i at(or,.l 000 rí·j .•.......•.•
1)( mnill (!t r>o 000 !'I"i att' 100 000 réi ..........•
E n. sim por dinute, cobrnud. - C III}lTC mni ;,(}()r'·i.

por cada :.1;) 000 r '·i 011 frnc\' 10 l!t· 2.í 000 réi .
.'1' o premio S }Ioga por um f" vr z," ello er8. I quin-

t l pnrtu <la t I II C tubelor-idn •

(,I. \SS~: .,."

1 000

3 000

1
óOO

1,6000
2 000

, O
I .

r,,000

r, 000

1{I 000

04)()
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ser extrahidn certidões ou publicas formas para of-
ficios publicos, de cada meia folha de que for m cx-
trahidas as certidões ou publicas f(íJ'llJa, .

5 Escripturas de cnsnmcnto .
Escripturna de casamento com dote, quando e<' 11:10 Ii-

zer menção de valores ou quando ('n!PH n:lo f01'('1I1
superiores lt 500jOOO róis , .

Quando sr estipnlnr dot(' de valor conhecido de õOO6000
róis at6 5:()()(),pOOO róis , . . .. . ,.

Do mais (1(' 5:000 000 rl'i~ atú lO:UOO.;.lf)()() róis .
De nutis dI' 1O:000~0()0 r{'i~ .•....•..•...•.........
Quando houver dote dcsr-ouhccido, al('1I1 do \ ulur d('-

clarado por nquellc , , . , .
6 Eseripturns ou nutos dr. !wrJilhal;!io .
7 Por cada cseriptura a que lJ:lo ('_l('.ia (I!·~igllado H('lln al-

gum Jt:IH ruhcllns n."· ~ (' :3, alem do ~('J1(l 110 p:I]1('1
do livro .

I:l Arrcndnnu-nto« ou cOllsigll:H;i'io (1(' ]'('lIdiIlH'llto~ de h('ui'l
immovr-is por quulqur-r 1l.)I)(loou t il1110 <t1!1' ('.ialll f('ito.,
desde 10~000 rl'i~ atI' 100 000 rl'i~ .

Dr mais dI' 100 000 rl'i8 até ~O() ()()()n"ili iuelusivà
E assim por diuur«, cohrandu-se 100 n"is por elida

100,5000 róis.
N'cstes contratos o 8(\110 BPI':\ calculado Holm' u

preço de todo () tempo do arreudunu-uto, l' nuo hn-
vendo ('stiJlnl:l~':lo de pmso, (ln sendo este Incer-to,
sobre :t ]'('lld:t Úl' Ulll :tlIlIO, ('llllhl1ldo se :t1l'1ll tl'iH-
80 ('m nm!JOH os CHl;OSa Ifllillltia lllll' (' (' tiplIlnr u
titulu U(' join, ou <lunllJlH'1' outro.

SI' o aJ'rPlldíllllClllu fOI' pOI' 11lt'IWS{I(· :IllIlU, a tn. :t ~l'-
rá n TlH'HIII:t qlH' p:lm o illlIlIl, ('Xl'Pptu ~.' H illljlortnn-
C'Ía do :tl'l' 'lI(hlllH'uto 1'01' 1I11'IlUI'de !O{) ()()O róis,
H('W[O n\' Íl' l'a 0:1 t!l. a dI' 10 rl·is ]l01' ('!I(I:~1111'7..

Nos l'nsos dI' sllbloc!u;1I0 O\l l'\'dl'Il('Ía dl' arrl'I1(I:I-
IIwuto pardal 011 total, o illl]lOHto (lo HI'llo l'riÍ
('aleulado lluLI'(' a illl)lor1nllei:l totul dn l'l'lld:t l'rla
qual foI' fcita II llUblo('ac;:lo.

Nos arrcnt!:lUU'utOll l'm que 81' ui(o dp~iglll\l' Jll'a 'u,
1', Sl'gUlIdo o ('OHhUlll' da h'lTa, fOr\'1Il por 1I11'IlOS
de Hill IIImo, pngnr-!;l'·ha o ~(\lIo l'Ol'n', )lOl1dl'llt('
a um Hnno, (' ]lO l'a o de 8(')'('111 ]lI'Ol'ogndoH pOI'
mail; de um aJl1IO, r('pctil'·Hl'·ha o ,Pilo Jl0l' (':Hln
:nmo <]IH' for vigol':I1Hlo.
os al'l'I'IH1:l1l1cnto8 I'lInll'8 II !n. a, ,l'l'iio IIH'!tul!'
das clctl'l'minadas para o, ou!rOR :lITp!ubtIlH'Il!" ,

Qualldo (' te fon\1Il a gt'Ill'l'O , !wní. ('aIcHlndo o l'H
valor pl'llll! tlll'ifns enm:It'lIrin ou pplo. 1'1'1' 'os lllP
dio~ 110 ultimo allIlO, 110 11ll'rCIHlo dI! IOI'lIlidndl'.

gsta (liSI'0llição l· :lpplic!l\'I'I:l1l l'l'I'ouhl'('iIlH lltll.
dI' fOrt'iroEl.

n C(\rti<1õc'll, 111('111du (\1101111 J'('(!Iu'riJlll'llto, 1(llIIlldo o Iwjll,
pOl' cautt IIU'il\ folha ..... , ......• , .. , ..... , , •....

IIl\vcIHlo {'m CI\(II\ Jlll'ill folha IIl1lÍ dI' UlIlll l'ertidão,
Jlor ('IHln IlJlH ••..••..•..•••.•• ".,., ••.•..••

Havendo 111\ lIIesma m!'iu folha ui 'UIIl t('rmu for(lu-
BC, terá alem d'i o o sêllo respectivo du l'illll'1.

~060
2$000

2 000

50'1000
10~OOO
15~OOO

2~OOO
1,,000

~OGO
100

OtiO

0.;0
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10 Termo de repudio de herança ou registo de tut la, ca-
da termo ou registo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~060

Paço, em 2 de abril de 1 73.=Antonio de Serpa Pi-
meniel,

TABELLA N.o 4

1 AHnotas dos banco •.
Os rrciho!l pa~~ndos nos as,ignnntrs dos jornnes litterarloa ou

politico", uuuuneios " cOllununicado ..
2 0:\ procc~~o. dr cxpl'oprinçilo por utilidad publica.
3 Afiocnrtus pa udns pelas emnura ('('ele, iasticus nos encomm nda-

dos e 1"Hlujuton'li parochia ~.
I Attcstndo de poun'za, lll'til,'i:.ps 01\ m moriaes pnrn smola.
5 O~ prot'(','~O em que :\ fnzeudu nacional, o ministerio l?ublico, 0\\

qualqlll'r (.:;tahf'1I'C'illlrlltn de hcn íiccucin 011 de })Jrdnd for
parte •. ~l'. POrl'lII, ('II) tara pro e sos outra parte for condcmnada
:I íinnl, pa"urá (l êllo ,h' todo o proc S o, exc pto AC for pro-
CP '0 de P(' 0:\ pobre 011 dI' pral,':\ inilitar do C' .ercito ou ar-
mada, jul ,:\(I:t nntc os n-ihunues militnre .

li ''\0 mantida :18 i (III/i dn imp« to do êllo pnrn a ('artns dos
':UII do nlunuu» do " llcgin uiilit r, do f[1I' truta fi artigo
H>."tio decr lo dt 11 ,I dcaeiubro ,I,' 1 ",1, 'para n I' t bole-
,'il1l('1I10 d.' escolns ,I.. (}IH' trata a lei d,' j li . junho de 1 HH.

7 Diplomas dI' nforuun nlo, ti,· )('11 11l11l1icipll "p.Il'I1('hial'l'.

Pac:o, CIll ~ d' abril de I '7:t Llntonio de Sel'p(t Pi-
mentcl.

"mlwil d'r lallodo n 9' io da gllerra-R('parli~ão ccolral-ta Sec~âo

no [ LUIZ, por '1'1\)1\ de 1 U8, Rei de Portugal e d08
Algarve, etc. Fazemos abel' a todos o no, 60 ubdito,
qu~ as côrte g ra II cl cr tIram • nó queremos ao 1 i se-
gUll le:

Artigo 1.° A for' do exer ,jto é fi ada no corrente anno
em :J ):0 praç de prot d toda a arma8.
Art. 2.° Hcrá lic nciada. toda n. força que pôdér 8er dis-

pensada em prejuízo do rvi 'o.
Art. 3.° l' ica r v gada a le ilação m contrario.
Man.dâmo portanto a toda I\uctorid de, qu m o

conhCCUll nto execuç! () d r ·ferid 1 i P rtonc , qu &

~~~lPr m e fa am cumprir u rd r o int iram nte como
e a 8<1 con 'm.

ta <? pre id nt do con Ih I d mini tros, ministro e 8OOle-bto d'e tado do n gocio da gu rr, fa imprimir, pu'
d leal' correr. Dada no paço d juda, &08 17 de abril
e 1 73.=EL-REI, com rubrica o guarda.=Antonio Ma-
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ria de Fontes Pereira de Mello.-(Logar do sêllo grande
das armas reaes.)

Srcretaria d'estade dos IIrgocios da rruerra-Rrparti~ão central

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. ])asemos saber a todos os nossos subdi tos,
que as côrtes geraes decretaram c nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 O contingente para o exercito no anno de
1872 é fixado em 10:000 recrutas, e a sua distribuição
pelos districtos administrativos do reino c ilhas adjacentes
será feita na. proporção da população dos me mos d istri-
ctos, em conformidade com a tabella quo faz parte da pre-
sente lei.

Art. 2.° Do contingente que pertence a cada um dos
districtos administrativos, será deduzido um numero de r -
cru tas igual áquelle com que o mesmo districto contribuir
para o contingente marítimo.
§ unico. A differença que resultar será distribuida pro·

porcionalmente por todos os districtos do reino ilhas adja-
centes.

Art. 3.° Desde a data da publicação da prea nte- lei,
nenhum individuo apurado para o serviço militar, no exer-
cito ou na armada, qualquer que seja o conting nte an-
nual a que tenha pertencido ou venha lt pertencer, poderá
remir-se da obrigação do mesmo serviço, salvo por meio do
apresentação de um substituto, nos termos da lei vi~ente,
podendo esta substituição ter logar quer ant quer depois
do alistamento do substituido.

Art. 4.° Fica revogada a legislação cm contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridade , a quem o

conhecimento e execuçao da referida lei pertenc r, que ~
cumpram e façam cumprir e guardar tí\o int iramente orno
n'clla se contêm.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'ostado dos n gocios da gll 'n8, o ministro e 'cre-
tario d'estado doe negocio. do reino, e o mini Iro c secretario
d'estado dos negocio strang iros e enearr gado interina-
mente dos n gocios da marinha e ultramar, a façam impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 17 de
abril d 1 73. -==EL-REI, com rubrica e guarda. =.An-
tonio Maria de Fonte«Pereira de Mello=Antonio Rodri-
gue8 Sampaio-João de Andrade C01·vo.-(Logar do s",lIo
grande das arma reaes.)



105

Tabella a que se refere o artigo i.· da lei d'esta data

Dlltrletol admlnl~traUvo.

Angra. , , .,.
Aveiro ·················· .
Bcja , .' , , .
Braga ············ .
Brngnnç.a .
Caat 1I0 Brnn 0 •••• • •••••••••••••••••••
r.oimbrl\ ., ... , .....•......•...........
Evo!':1- .•••••••.••.••••••.•.•.•••••••••
~~flro ..............•..................
unehnl .......•.............•........

Guarda ·.····•···· .
~I()rta , .
i,,?irill " ., .
1;18boll ........••........•..••...•...•.
pOnt:\ Dolgnda ., ...........•.....•....
I Ol'talcgr' ., , .
~orto , ., , , .
vl~ntar ln .••.••••.••••••••••••••••••.•

Vlanna do Cnst 110 , .
V~ll:\RCl\l .......••.••.••••....•.....•

lZCU •••••••••••••••• , ••••• , ••••••••••

Populaçiio
doedi trletos,
gundo o censo

de 1 de janeiro
de 1864

72:497
251:92
137:26
318:429
J 61:459
163:165
2 :049
1 :783
177:310
110:46
215:9.5
65:371

17!'1:705
43 :622
111:1167
!l7:i!l6

41 :45:1
1!18:112
203:721
III :320
366:107

QUotA
do

contingente

170
ó88
320
743
377
3 O
653
235
413
25
504.
152
41!l

1:023
259229
976
462
475
50055

Pnco da Ajuda, m 17 de abril de 1 73.=Antonio Maria
de}tontl,' Pereira dr.Mell» Antonio Rodri(JtLe . Sampaio-=
J' 'Oáo de Andrade COI'I'o.

, mIaria tl'r lado do nrgoMo da go rra-Dlrrrçlo gml- .a ltPlrti~io
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selho de ministros e ministro e secretario d'estado dos ne-
~ocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'cstado o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em 11 de abril de ]873.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Relação a que se refere o decreto d'esta data

José de Mntofl, soldado n ," 33 ela lo.a companhia do regi-
monto de artilharia 11.°:\ condcmnado, pelo crime de de ar-
çllo aimplcs, nu pena de sete nnnos e seis mezes de serviço
na Africa (){'eidclltal- ccmmutada IL pena na de um
anno de prisão em lIInH praça de guerra.

Barnnbó Nunes, soldado 11.° 1:3 da 4.<\ companhia no regi-
mento de infanterin TI.O 'j, eondemnado, pelo crime de
hornicidio voluntario na pCf~S()a do alferes commandante
de uma força militar, com aR circumstancias aggl'l\Van-
tes de premeditação c alcivo-ia, na pena do morte' -('om-
mutada a pena na de trabalhos publicos perpetuos na
Africa orien tal.

Joaquim A íl'om!O, soldnd« 11.° l:!ti (la 7 .:' co.npauhiu (lo re-
gimento de infanteria 11." 6, couderunudo, }J lo C'l'i 11H! de
deserção eimplos, na pena ele cinco unnos menos (!niK clia'!
de serviço na. Afril'a. oricntal- commu tada a pl'lI:t na
de um anuo de prisão em uma prnçu de guerra.

Antonio Teixeira, soldado 1\.0 7 da a." companhia do re-
gimonto do infanterin 11."'6, condcmnado, pelo crime d
deserção aimples, nn pena de seis annos, dois rneze: o
vinte e cinco dias de serviço nos estados da Illdia-
comrnutada ~~ pena na de um anno do prisão cm uma.
praça do guerra.

Francisco Pereil'a, soldado n.1l 130da 7.:1 companhia do 1'e.
gimento de infauteria Il.n 8, tOlla mundo, pelo crime de
descr~\a() silllplml, na p 1111.de Ilove atll108, seis lnezcs Cl
vinte dia, (II' IICl'vi '() na Afl'ica ()('cicl nta!- (OlHlIlutadn.
a pena na tlc um ntluo dI' p"i ;(0 ('lU uma prllçn. <l gu rl'll..

Joaquim de Oliveira, lIold(ulo n." 7:) <111 4." (·omp. nhia elo
regimento de infantcria n. o 11, c0!1llmnnacl0 p lo cl'Ímc
de de el'<;'lO illlplcs, na PPIlI\ c!' oito IlnllO " qlllttl'() llIO-
zes c vinte e t· s dia d el'vi<;o na Af"ica oricntnl-
comnmt:ula a pou nn 11c um • uno cl p"is lO em lima
praça de ""'u'ITIL.

Antonio dn. .._'ih'lI, ol(l!l(l 11.
0 22 d'l a.'L ('omp nhia elo re-

gimento ele iufllllt< ria 11.° ).1-, COlHimil do, pelo crÍluo d
in ubordiJlU)~10 c llggl'C ano armada os B ue 8upcriorea,
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na p na de morte - commutada a pena na de trabalhos
publicos perpetuos na Africn oriental.

Eduardo dos Santos, tambor n.? 66 da 5.a companhia do
regimento de infnntcrin II.O 14, c(,ndemnado, pelo crime
de de. erção imples, na pena de sete annos, onze mezes
e dezoito dia de serviço lIO ultramar- eommutada a
pena na de um anno de pl'i fIO em urna praça de guerra.

A.n~elm() Jo 'é da Co ta, tambor n. o ;30 da 3.a companhia
do regimento de infnuterin 11.° 16, ('ondcnlnndo, pelo crime
de d(~.('rc;ão sim ples, na pella de seis anuo" onze meses
e s 'is di de erviço na AI~'i~a occidentr l-commutada
a pena na de um auno de prisâo em uma praça de
gu·na.

,Jo~<!de Jc u, tambor li." 17 da :La companhia do regi.
WJl'1l1o de illfalltl'l'Ía n." 17, cond{'IIIIH\(lo, p ,lo crime do
de erç:'o simples, 111\pOlia de sete annos, S ,j m zes
tl'ezc dia ele crvieo ua Africa ()('cidentnl- cornmutada
a pena lia de um ,IUIO de pri uo em uma pra~a de
guerra.

ir' Pa~o, em 11 de abril de I 73. .Antunio ,Maria de
Ontes Pereira de Uelto.

3. o - Por derrete IJe :, do 'Orrl'lIte IDf'l:

Reformado nr conformidade ela lei, o Caril: o do reei-
:ento .d~ infanteria n.? 3, <To~(J Alvc ) Jl lo haver requerido
lit
ter

Sido julgado ineapnz d cn,j~ ) activo pela junta mi.
ar de IInud '.

Por decretos de 7 do DI~mo m 1:

d _jr ndon-

1"
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Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores
n.? I, Alexandre Magno de Campos Junior.

Regimento de infantaria n.· 3
Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento de in-

fanteria n.? 18, Manuel Ferreira de Carvalho.

Regimento de infanteria n. o 5
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Mi-

guel Vaz Guedes Bacellar.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Emygdio Augusto

da Costa Cabral.
Tenente, o alferes cm commissão na guarda municipal

de Lisboa, Ayres Maria Paiva Froes de Carvalho.
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 5, Amílcar Saturio Pires.

Regimento de infanteria n. o 8
Capitão da 3.a companhia, o tenente, Antonio d Gou-

veia.
Regimento de infante ria n. o ia

Tenente ajudante, o alferes ajudante, Manuel Augusto
do Nascimento.

Regimento de infanteria n,' i8
Tenente, o alferes, Manuel Pedro da Cruz.

Commissões
Capitllo de infanteria, o tenente, João Marcos de VaS-

concellos Ceregeiro, continuando na ommisaão cm que SC

acha na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto de 1(; do mesmo Jn('l:

Direcção da administração militar
Aspirant s com n eruduncão do t ncnte, OR aspil'llntrA~ ~ F'd 1'11'-com a gmduarno (Ip altere , Augus to Alvo: Branco c ~ iu

do Augusto 11~crrcil':t de l\ll'Kquita, }lOI' estarem cOlnprchrll:
didos na disposição do ~ 1.0 do artigo 8.0 do plano nppro

vado pela carta de lei de 2:3 de junho de 1R(i 1.

Por decreto de 18 ciomesmo mez :
Sub-divisão milit.ar do Funchal

Exon rado do commando dn me ma Buh.diviRão, par;
ser opportunam ntc mpl' gado m outra commi 10 elo se -
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viço, o coronel d infanteria, Antonio Auzusto de Macedo
e outo.

Commandante, o coronel do regimento de infanteria
n,? 10, Francisco Damásio Roussado orjão.

A.° - Portarias
•

e relaria d'l' lado dos negocios da guma - R~parlirão do gabinell'

Havendo sido diss lvida, por d creto de 1!) de agosto de
18ü , a .ommi ão nom ada para ela sificar a pe soas
com direito á m dalha de distiucção de D. Pedro e .
Maria, in tituida por decreto d 16 d outubro de 1861,
para .ommemorar o ervi os pr tados m d feza do thro-
110 legitimo das instituições, praticado d de 31 de ju-
lho de 1 26 a 27 de maio de 1 34, exi tindo ninda in-
dividuo , posto que m p qu no num ro, qu , comquanto
de.~j m bt r aquella di tincção o a lia julguem ter di-
reito, a nao requereram comtudo, p r diff rcnt cir um-
stancias, lia pocha que para i o havia sido porfixada :
tnanda 'ua Magestad EI-H i, P la ecretaria d' stad do
neg cios da gu rra, que a attribuiçõ s que por virtud do
artigo 4.0 do ultimo do m ncionado d cr ito foram com-
n1cttida. á upracitada commi são, jam d'ora m diante
:xercida pela La r partição da dir . o O' ral da. me ma
secr taria d'estado, por r ta a rep, rtição por onde se
proc K aro o ne cio de natur sa similhante.

Paço, em 16 d abril de 1 73.= Antol1io Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

'crebria d' lado d Dtgoci da u rra- 8tparliçao do gabiDelt
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exercito, se observem, com referencia Js praças apr sen-
tadas em virtude da lei de [) de março ultimo, as seguin-
tes disposições:

1.a Que os descontos scjarn os estabelecidos corno mini-
nos, no artigo 8.° do já citado decreto do 26 de dezembro
de 1868, publicado na ordem do exercito n.? 80 do mesmo
anno ; coro excepção das praças do batalhão de cngenhe-
ria, que serão para este effeito equiparadas ás de artilhe-
ria, por lhes haver sido marcado vencimento de pret e far-
damento igual ao das praças dos regimentos de gunrlliç:to
d'esta arma, na tabella junta ao doer to com for 'a, de lei
de 13 de dezembro de 1869, quo roorganisou :L engenho-
ria militar;

2.:L Que ás praça. ql1e se hajam apresentado com parte
dos artigos de que se compõe o aeu vcetuario, se lhcs fnça
um desconto menor quando os referidos artigos estejam no
caso de continuar a servir;

3. II Que ás praças que se tenham apresentado com todos
os artigos de vestuario, e ás que concluírem o pagamento
dos seua débitos, e faça applicação do disposto no artigo
10.° do decreto de 26 de de? mbro de 186 .

Paço, em 16 de abril de 1R73. -Antonio Mm'ia de pon-
tes Pereira de Mello.

5.0-Por determinação de na Mageslade m·Rri:

Estado maior de artilheria
Major, o major do regimento de artilh ria 11.° 3, .JOI\-

quim Eleuterio Vidil.

Regimento de artílhería D." 3
Mejor, o major do estado maior de nrtilheria, F'J'nllciseo

Maria da Cunha.

Rogimonto do cavallarfa D.· 6
Ca!)iU'io da 4.11 companhia, o capitão ela 5:', Zeferino Ro-

berto Vieira da Maia, continuando lia commis ao cm quO
se acha.

Oapítão da r).1l companhia, o capitão da 4.R, Alltouio Cor-
reia.

Batalhão de caç dores D." t
Alferes, o alferes do batalhão de caçndore n." Ú, Anto-

nio Filippe ua Fons ca Quintella.
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Batalhão de caçadores n.· 6

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 9, Ma-
nuel Ribeiro Braga.

Batalhão de caçadores n.O 7
Alferes, o alferes do regimento de infunteria n.? (i, Amil-

car Saturio Pir '8.

Batalhão de caçadores n.O 9
Tenente, (I tenente no hntalhão dr' caçadores n.? 6, Emi-

lio Henrique Xavier Nogncira, continuando no serviço cm
que pe acha.

Batalhão de caçadores n.· tO
Cirurgiao ajudante, o cirurgião ajudante do xercito

COm gradunç O de facultativo naval de 1.' ela e, Eduardo
José Pe soa.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de iu-

fanteria n." ,D. F mando da amara L m .

Regimento de infantaria n.· 6
Alferes, () alferes do hntalhi o de caçadore n.? 7, Joa-

qllim .José da , ilvn; continuando lia eommi: '10 em que e
acha.

Al~ res, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, Mi-
guel Angu to P reira de Amorim.

Regimento de infanteria n.· S
II 1'e?ente, O t n nte do regiro nto de infant ria 0.° 3, Jo é
enrlqu . de Ma alhl e ..Iarqu dn fit.

Regimento de infanteria n.' 9
liAl~eres, o alf re do r gim nto d infanteri n.O 17, .João
artm de Carvalho J unior.

Regiment.o de infantaria n.O tO
J Coron I, o coron 1 do r im nto d lnfan ri n.' H>,
OSl' de M deiro B tt ncourt.

AI Regimento de infant.ena n.· t7
Alb fere., o Ir, r do regim DtO d inf nt riu n." !l, Julio

Crto Vida\.
.AU Regiment.o de infantaria n.O tS

hui Jr ~ o ~lf, r r im nt d infant ria n.O ü, .Joa-
'1 ln 08e DI&8.
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6.0-Setrelaria d'estado dos uegocios da guerra-Direcção gcral- 2.a Reparliçh

Sua Magestade EI-Rei manda pôr em execução o dispos-
to na portaria de 1 de outubro de 1866, publicada na or-
dem do exercito n.? 38 do mesmo anno, com referencia ás
praças de pret, licenciadas na reserva, que não satisfize-
ram ao preceito da lei de 5 de março ultimo, por se acha-
rem cumprindo sentença passada no fôro civil, ou por es-
tarem presas nas cadeias civis com o processo de accusa-
çllo pendente; devendo as mesmas praças apresentar-se
logo que sejam postas em liberdade.

7.°_ Secrelaria d'e lado dos negocios da gucrra-Dircr~ão gml_2.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda recommcndar aos comman-
dantes dos differentes corpos do exercito a exacta obser-
vancia do que se acha determinado nas ordens do exercito
n.? õ de 29 de janeiro de Hl69 e n." 14 de 16 de abril
de 1870, e circular de 22 de dezembro do dito anno, coO!
respeito ás praças de pret que têem de ser inspcccionadus .
pelas juntas de saude militar.

8.°- Secretaria J'estado dos negociosda guerra - Direcção geral- 2.a Rt'partiçiio

Em referencia á portaria de õ d setembro do 1866,
publicada na ordem do exercito n.? 33, de 6 do 'mesmo
mez, determina Sua Mageetade EI-Rei o seguinte:

1.II Os bornaes de Couro deixarão de ser usados por to-
dos os officiaes montados;

2. ° Os frascos' de vidro encapados, que fazem parte do
equipamento de todos os officiaes, serão suspensos por uma
correia de couro envernizado de pr to, de 14 millimetroS
de largura, tendo meia fivella de metal dourado, passando
as pontas pelas argolas dos copos qu forram os fundos doS
mesmos frascos, e fixando-se por meio do botões d carret~
de metal dourado de 10 miJlimetros de diamctro; isto pOI
se ter conhecido que os cordões que actualmente suspen-
dem os ditos frescos deterioram considerav 1mente os casa-
cos. Ás argolas dos copos dov rá ser dada a fôrma uillo'
gular com 15 millimetros do lado interior.

9.0_ SecretarIa d'eslado dos Degocio8 da guma - Direcçio gml-lí! Rr~rtiçlo

Accordam os do supremo conselho dojustiça milita!, etc~
. Que confirmam a sent nça da La instancia, que Julgo



113

por sentença, para todos os effeitos legaes, a deaistencia re-
querida pelo auctor n'este processo de accullaçl0 e acção
criminal por elle intentada contra o réu Manuel Manso,
cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n. ° 7, pelo
crime de diffamação e injurias pela imprensa.

Lisboa, 4 de abril de 1 78.=A. R. Graça=Palmei.
rim=J. B. da Silva=Barllo de laro.=Fon.eca TeZ·
les.-Fui pres nte, Gamarau, coronel promotor.

10.°- Sttrt·taria d't~lado d ntgodo da guerra - Dil'fctiO geral- 5." Bepartiçáu

AtttN prttfJri40 ',a emo ~ 11M • j t.militar

Em lo de 21 d março ultimo:

Regimento de artilheria D.· t
Mathia Ramo., oldado n.? 36 da 4.· companhia, con-

demnado na p ma d dois mezes de pri ão em praça d
guerra, p lo crime de offénsaa corp rae em um seu cama-
rada.

Albino a tano Fernandes, soldado n." 78 da 4.· c m-
panhia, absolvido do crime de offenea!l corporaes em um
seu camarada, pela improcedencia da acousação.

Regimento de cavallarla D.· 5
Franci co Augusto, soldado n." 14 da 1.a companhia,

cond mnado na p na de quatro annos de erviço em um
d08 corpo da provincias ultramarinas na Afries oc iden-
tal, pelo crim de deserção.

Regimento •• tnfanteria D.· 3
Martiniano Alvare I II ldado n.? 10 da ,. companhia,

ab~olvido do crime do t ntativa de fuga da cadeia, por
InelO d arrombam nto, pela. impro d neia falta d pr .
vas sufBcientc ; ~ como do proc o appen O e mo ra qu
() .réu ainda ti o cueoprlu a pen m que 'es pro~ o
fOI cond mnado II III crim d de 'rç (l, m nd UI por i sul:.d appen ado d' t auto, ja rem ttido ti. au tori·

(1m te, par ae da.&' CIlÇ á ent nç qll
condemnou.

Regimento de infanteria D.· tS
h~ra ciaco Alv QuintJlo, furri I n.o 10 d 4,' éOWp •

1'1 la, condemnado na p n d doi. roez de prial\o rigo·
to m praç do !,uerra, pelo rime d fal de reap it
ao u!*,ior.
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11. o - Declara-se:
1.o Que o tenente do regimento de infanteria n,o 17,

José Victor da Costa Sequeira, desistiu da licença regia-
tad a que lhe foi concedida na ordem do exerci to n. o 11
d'este anno.

2.0 Que o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, João
de Mello Correia, se apresentou em ~9 de março ultimo,
desistindo do resto da licença registada que lhe foi conce-
dida. pela ordem do exercito n. o 44 do anno findo.

12. o - Licen~ regi tada concedida ao elleial abailo meD io do:

3.' Brigada de inlantaria de inltrncçio e maDobra
Capitão do corpo do estado maior, servindo de major,

Fernando de Magalh!tes de Menezes, noventa. dias.

13. o - Foram confirmadas as Hcen~s registada que os comman-
dantes da 1.11 e 2.11 divi ões militares concederam aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Regimento de cavallaria n.· 2, Ianceíros da Rainha
Alferes, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, dez dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, Bernardino Antonio dos Ramos Barroso, vinte

dias.
Regill\ento de inlaDt.eria n.· 9

Alferes, Francisco Augusto artins de Carvalho, trinta
dias,

Erram
Na ord m do ex rcito n.· 10 de :n d m l'ÇU ultimo, 11pagillu !lI,

Iinha :3.', onde se lê - batalhão de (,:l~ndol'('1I n,v 2 11'1;\' 1° rc
gim mto d euvallaría ti.· 2, lanceiro da Rtlinha

AntoniQ Maria de Font 1 r ira cU [. llo,

Está conforme.
o director geral,



'EcnETAIlU IfESTADO DOS NEGOClOS DJ\ GllEIUli\

;~ ])E MAIO H)<; 187:3

ORDl~M DO EXEROITO
Publica-r c ao exercito o l'i guinü':

1," - Cartas de lei

D M LUIZ, por graça de Deus, H.ei de Portugal e dOI:!

Algarve., etc. Fazemos aber n. todos os nossos subditos,
quo as côrtes geraes decretaram e nó queremos a. lei se-
guinte:

Artigo 1.0 l os mini t 'rios em que houver addidos, e em-
quanto os houver, por cada duas vacatura em cada classe
de empr gados será uma das vacaturas preenchida por meio
de promoção e 11 outra pela ecllocsção no respectivo qua·
dro de um empregado addido da clasao cm quc e der a
\'acatura.
§ 1.0 A promoção effectuar- e-ha empre em todo o pes-

soal do miniaterio m que e der a. vacatura a preencher
P?r c te modo, t ndo em cousideraçi o o merecim nto, ser-
\'1<;~S e antiguidade dos re peetivo mpregados, mas nn
preJuizo da maior antiguidade dos empregados que conti-
nUarem addidos.
§ 2.° No mini t rio em que haja empregado ad lidos

~Olll vencimento inf rior no do cmpr ado do quadro d
Igual categoria ser o pr ·enchidas a v catura ,qu occor-
~elreln, nos termo e p lo modo determinado no d r to ,1(!
Q de outubro de 1 7 .

Art. ... 0 ~ ic r v ada 11 I i) o em mtrario.
C() Man.dâm p rtanto a tod uctoridades, a qu III {I

nheclm nt xecu it dn r f ri n I . P rten r qu a
~~lnlIPrame fa'çam umprir uardar t O int iram nt (' mo
e a 80 contém.

8 O pro idente do 011 lho de mini tr
~~rctario. d' tado d t da I\S r parti i'! n façam impri-ab\ publtcar c corr r. J) dn no p d'Ajull\, n 2:3 d

ri d 1 7:l. - EIJ-REI, c m rubri uarda. _ An-
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tonio Mu,t'irrde Fontes Pereira de Mello - Antonio Rod1'i-
gues Sampaio =Attgusto Ceeo» Barjona de Freitas:._:;;An-
tonio de Serpa Pimentel = João de Andrade Corvo=An-
tonio Cat'doso Avelino, - (Legar do sêllo grande das ar-
mas reaes.)

Secretaria d 'c~tado dos negocios da guerra - Rcpartitão ccnlral- 2.li Sectão

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 O governo é auctorísado a conceder á mesa
da santa casa da misoricordia da villa e pl'a~a de Melgaço
1:381 metros quadrados c 80 decimetros do terreno cm
que assentava a antiga obra cornoa da dita praça, para
SCI' edificado um hospital do caridade.

Art. 2.0 A indicada extensão do terreno será exclusi va-
mente destinada para o fim mencionado no artigo antece-
dente, e reverterá ao estado, se no prnso de cinco 11111108,
contados desde a publicação d'esta lei, as obras não esti-
verem de tal modo adiantadas, que excluam qualqu I' du-
vida sobre a sua verdadeira applicação. .

Art. 3.0 Fica revogada a Iegielação cm contrario.
Mandamos portanto a todas as auctoridados, a qn III o

conhecimento e execução da referida lei pertenc r, qne a
cumpram e façam cumprir o guardar tlio inteiram nte l!()IIH1

n'ella se contém.
O presidente do conselho de ministros, miniatm o secrc'

tario d'ostado dos negocios da guerra, o o ministro o sc·
crot~rio d'ostado dos negocios elo reino, n façam imprilllil>
publicar c correr. Dada no paço da Ajuda, aos 24 de :lbl'd
de 1873,=EL.REI, com rubrica o guarda. - Antoniu Ma·
ria de Fontes Pereira de Mello -Antonio Rodri(JIlI!,~SII1lI'
pnio,-(Logar do sêllo grand das armas l'ea(~s,)

SCCff'lariad'estado dos IIcgorios da guma - RI'parli~ão rcnlróll- P I'r~ãll

DOM LUIZ, por gl'aça de Dou, Rei de Portugal e do"
Algarves, etc . Fuzemos saber a todos os nos os 11bd,itos,
quc M côrtes gl'm s dccrcturnm o nó, qu remo a 101 se-
gllinto: ,

Artigo 1.0 li:: o gov mo auctorisado a melhorar a 1'('forlllll

dos InnjorC'greformados .roaqnim .JÚRI·1\1:\rtillinllo di' Ml'l1o
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c João Antonio Rosado, fazendo para este effeito 3. conta-
gem do tempo de serviço effectivo prestado por estes offi-
ciaes, em conformidade com as disposições do artigo 3.0
da carta de lei de 8 de junho de 18G3.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O presideote do con elho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos ncgocios da guerra, a faça imprimir,
publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 24 de abril
de 1873.=EL-REI, com rubrica e guarda. =Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello. - (Legar do sêllo grande
das armas reaes.) __

Semtaria d 'e !ado do negocio' da guerra - Reparti ão ( ntral- 2.3 (ção

OM LUIZ, por graça de Deu , R i de Portug 1e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todo os no os súbditos,
quc as côrtes geracs decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: .

Artigo 1.0 E O governo auctori ado a dispensar o exame
de habilitação, para o fleito dc se matricularem na escola
do exercito no futuro anno lectivo, com d stino a infante-
ria, ás praças do exercit de Portugal que tendo p rten-
cido ao da India, e tido baixa do serviço em resultado da
ultima organi açao dada á. força militar d'aqu lle e t, do,
se mo trarem habilitadas com a. approvaçao nn p rt de
lnathematica inclui da no curso de infant rin d. antiga es-
cola mnth rnatica militar d Goa, com a claur ulr de não
serem ndmittid exame de ela ificação no fim do curso,dem apre ntar m diploma legal de approvaç o m intro
ucç~o á hi toria natural.
Art. 2.0 Fica r vo"'ada toda a 1 i laç. o m contrario.
:Mandamos portanto ti. todas auctoridadea, a quem o

COnh cim nto ecu o da refi rida 1 i P rt ncer, que a
C~tnlpram e façam cumprir guardar ti o inteirament como
11 e la se contém.
t <? pr ideote do con lho d mini tro , mini lro cr •
hi~IOd' atado do ne ocios da gu rra, imprimir, pu-
1 I~ e corr r. Dada no pa o da Ajud , 24 d abril d
. 3.=EL-REI, com rubri o gll rda. Antonio {(I-da de Fonte Pereira de Melloo - (L r tI ·110 grande
ali armn re .)
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Smrl<n'ia d'rslildo dos nrgocios da gllma-Rt'parlitão celllral- 2.a SrCtilO

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos,
que as côrtes gcraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 O governo é auctorisado a reformar no posto
de cirurgião mór ao antigo cirurgião ajudante de infante-
ria n.? 2, e director do hospital militar de S. Francisco,
José Romão Rodrigues Nilo, sem direito a vencimento al-
gum pelo tempo anterior á presente lei.

Art. 2.0 Fica revogada a legislaçao em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento o execução da referida lei pertencer, que a
cumpram o guardem c façam cumprir o guardar tão intci-
ramcnto como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secro-
tario d'cstado dos negocios da guerra, a faça imprimir, pu-
blicar c correr. Dada no paço da Ajuda, aos 24 de abril
de 1873. ~-,EL.REI, com rubrica c guarda. = Antonio
Ma?'ia de Fonte« Pereira de Mdlo. - (Logar do sêllo grau-
de das armas reaes.)

Smelaria d'estado dos uegodo' da guerra-Rcparlitão ccntral- 2.a fr~ão

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal o do,
Algarvos, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a promover ao po to
de alferes, sem prejuízo dos primeiros sargentos e mais in-
dividuos que se acharem na escala de accesao para e~to
posto, na data do despacho, as praças do xercito de por-
tugal que tendo pertencido ao da Judia, possuam as car-
tas do alguns dos cursos superioro 011 de infanterin, pcla
extincta escola mathematiea c militar de Goa o obtenhnn1, .
a nomeação de conductorcs de obras publicas das provm-
cías ultramarina., nos termos do decreto de 3 dezembro
de 1869.

Art. 2.° F ica rovoaadu 11. lcgil!la~1I) cm contrario.
Mandâmoe portanto 11. todas as auctoridnd • , a quem o

conhecimento e ex cnção da referida lei pert meer, que ~
cumpram c guardem e fa~, lo cumprir guardar ti o intei-
ramente como n' lln IS contém.

O presidente do con olho d mini tro , mini 11'0 e :><,crc'
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tario d'ostado dos n gocios da. guerra, a.faça imprimir, pu-
blicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 24 de abril
de 1873. =EL-HEI, com rubrica e guarda. = Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello, - (Logar do sêllo grande
das armas reaes.) __

ecrclaria d'estade do negocio, da gocrra- Rrparlitão ccnlral- P Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc . Fazemos saber a. todos os nossos subditos,
que as côrtcs geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a considerar habili-
tados com os cursos de infanteria e de cavallaria da escola
do exercito, para o effeito de serem collocados na escala para
promoção a alferes d'aquellas armas, as praças de pret do
exercito de Portugal, que, tendo pertencido ao da Indis,
possuam as cartas dos cursos completos de engenheria mi-
litar ou de artilheria. pela escola msthematica militar de Goa.

Art. 2.0 Fica revogada toda a. legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas ns auctoridades, li. quem o

conhecimento o execução da. referida. lei pertencer, que a.
cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n' lla se contém.

O presidente do conselho de ministro , ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, a faça imprimir, pu-
blicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 24 de abril
de 1873. = EL·}{EI, com rubrica e guarda. = Antonio
Maria de Fontes P reira M Mello. - (Logar do êllo grande
das armas r ao .)

miaria d'e tado d DPg i d.t guerr.t-Dir ç gml-P B~parliç10

Tendo ido r qui itado pelo mini t rio da marinha ul-
tramar par, continuar a er ir no e tado da India, o te-
nente d cavallaria do ercito, servindo em commi ilo
110 m mo e tado, Rodrigo Iaria da I' onseca.: hei por h m
prornov:-lo a {lo to de capit o do ito n qu port mce,
s m pr [uieo do ofllcia m i antigo d re pecti a ela se
. arrua.
Outr im ou orvido ord n r qu ta minha oberana

d~oluçl o fiqu nulls d n nhum ff('ito ) ngra iado
elXll.r d ervir no ultramar o tempo a que Ó obri ado,
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tudo em conformidade com as disposições do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 28 de abril de 1873. =
REI.=Antonio lvlaria de Fontes Pereira de },:lello.

Secretaria d'estade dos negocios da gnerra - DircCtãOgcral- t,a Reparti~ão

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretario.
d'estado dos negoeios da marinha e ultramar, em 23 de
abril do corrente anno, sido servido de nomear governador
do districto de Quilimane, o alferes do batalhão de caça-
dores n.? 1, Adelino Abel Coelho da Cruz: hei por bem
promove-lo ao posto de tenente do exercito de Portugal,
sem prejuizo dos officiaes mais antigos da sua classe e
arma, em conformidade com as disposições do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberano.
resolução fique nulla e de nenhum effeito e o agraciado
deixar de seguir viagem ao seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, assim o t nha enten-
dido o faça executar. Paço, em 28 de abril de 1 73.=
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secr taria d'estade dos IIcgorios lia guerra-lhrrr~ãll gl'fal- 5.:\ R~pilttição

Ilei por bem nomear vogal do supremo conselho do jus-
tiça militar, o general de brigada Duarte José Fava.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro c e cr >.

tario d'estado dos negocios estrangeiros, encarregado inte-
rinamento dos negocies da marinha e ultramar assim o k·
nham entendido c façam executar. Paço, e~ 30 de ahril
de 1 73. -=REI. =A7~tonio Maria de Pontes Pereira de
Mello-João de Andrade Corvo.

3. o - Por decreto de 7 de ahril ultimo:
Estado maior de artilheria

Cavalleiro da ordem militar de . Bento tl Avis, o cn-
pitão, Augusto Frederico Finto d Rob 110 1 cdro n.
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1'01' decretos d \ 17 tio IlH\SIlIO mez :

Batalhão de caçadores n." 6
Javullelro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Maria da Costa.

Regimento de infantaria n.. i3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avi", o cn-

pitão, Eduardo Augusto da Rosa Coelho.

V Companhia da adarínístração militar
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pit..:to, Iarçal Rafael de arvalho .

I)01' ti crete ti 2 t do mesmo mez :

Regimento de infantoria n." 7
Cavullciro dn ordem milito r elo •'. Ilcuto de Aviz, o ca-

pitão, Fcrnnndo Au u to Reb 110.

Disponibilidade
O e. pitão de infant ria cm ina rtividarlc emporaria, Luiz

Pinto ele Ie quita arvalho, por t r t nninado o tempo de
castigo por que fôra collocado n'aquella situação.

Por dt'mto M 2Gdo mesm mez .

5." Divisão militar
Chefe d \ C tado m ior, o capim do '01"1'0 do síudo maior,

-t·nuel Paulo de : II .

Por decrete di> 2s d.. mêsOlo 111t:

Commi IõeS
08 alt re , do batnlhl o d caçador 11.° I, Antolliu .(\1.

v.es ont, do rl'gimento de infant ri n." lO, Joan 1 'IW·
el.o.d [oura. lIo1b che, fim de irem 8 irvir na guarda mu-
niCipal do Li boa.

Por df'trI'to d 30 do III 1110 mer:

Praça do Eln
O'wcrnad r, O ' n ral d hri (ln, b. 1'1 II (11 ('1. r) .



12~
Forte de Nossa Senhora da Graça

Governador, o coronel de artilhcria, tenente governador
ela praça de Elvas, João da Rosa.

Exonerado do governo do dito forte, o coronel elo arti-
lheria, José Maris, de Jesus Rangel.

Regimento de artilheria n.s 2
Coronel, o tenente coronel do estado maior de artilheria,

José Candido Perdigão.
Commissões

O capitão do batalhão de caçadores n.? 6, Manuel Ma-
ria de Portugal, a fim de ir e rvir na guarda municipal de
Lisboa. '

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o corou I do regi-
mento de artilhoria n.? 2, Francisco de Paula da. Luz Lo-
bo, por ter sido julgado incapaz de serviço activo pela junta
militar de saude.

4.°_ Pertaria

IlillisLcrio tios IIrgorios tIa fill.I'Ollil- Dirt'rção gml tll'. prupritls 1I.lriollil

'rendo-se suscitado differentes duvidas sobre a exccu~ãu
da lei do 2 do corrente moa, quc ampliou e alterou a ta·
bcllas do imposto do sêllo juntas á lei de 30 de ago to do
1869 e ao regulamento de 2 de dezembro do lHO mo
anno ; e

Considerando que em virtude do artigo 1 ,0 da ln n-
cionada lei são applicavcis a, detcrminnçõ 8 r guIam ntn-
res de 2 de dezembro de 186U ás ~mplilol)Õ li nlt raçõos
ali determinadas, cm tudo nquillo em que com ella forem
compativeis, e emquanto '0 nuo publicar o r spectivo re-
gulamento, devendo por isso con iderar-se em 'xectlçil() 1\
JneSJlla lei desde a sua publicação no Diurio do f}Qvt!.rllOJ
e lIOl:I termos da lei de 9 do outubro de 1841;

Considerando quo a citada. lei de 2 do corrente mcz apo·
uas alterou o ampliou a taxa d êllo, que eon ta.m di'
tub -!lo. junta li. lei de 30 do ngoato do 18ü\) ê ao rcguln-
meuto d 2 de dezembro do mesmo anno, devendo por tal
motivo eon id rar-a em vigor e tn lei e r gulam nto, c 11.8

tabcllns que lhes tão anne: n III todas as part 8 111qu
'H o !'oram"ltcl'atla 0\1 arupliudas p ilu nova lei;
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faz ahi referencia aos documentos do pagamento da mesma
contribuição por titulo oneroso, devem todavia considerar-
se aquelles comprehendidos nas palavras conhecimentos
de contribuições ou impostos directos, como sempre se en-
tendeu desde que a dita verba foi incluída nas tabellas
d'este imposto; sendo que, se na citada verba se mencio-
nam especialmente os documentos de pagamento da con-
tribuição de registo por titulo oneroso, é sem duvida por
se julgar que taes documentos, tendo de ser pagos ante-
riormente á celebração dos actos ou contratos que operam
esta transmissão, se apartam da regra c praxe geral dos
outros conhecimentos, e que por isso podiam deixar de
julgar-se comprehendidos na primeira parte da disposição
da mesma verba;

Considerando que não tenc1o, como dito fica, a legisla-
ção anterior sido alterada pela nova lei, senno nas partes
expressamente declaradas, deve por isso considerar ao cm
vigor a verba n.? 3 da tabella 11.° 2, junta ao regulamento
de 2 de dezembro de 1860, para 'as letras da terra com (l

prat!o superior a oito dias;
Considerando que as isenções compr heudidns lIR. tabclle

n.? 4, junta ao mencionado regulamento, dev III igualm nte
considerar-se em vigor na part cm quo a mesma tnbelln
não foi legalmente alterada, continuando por isso a. ser
isentas do imposto do sêllo as letras acadas pelos mini~·
terios ou sobro eates, para pagamento de dospeza publI-
cas, as quaes se acham comprehendldas na verba 22 da
mencionada tabella n. o 4 ;

Considerando, finalmente, que pela mesma ra ão deveJ11
julgar-se iseutoa de sêllo os recibos ou fçlhas de paganl nll)
de preta, ferias ou soldadas:

Sua. -Magestade EI-Hei, conformando- o com o parccr!'
<lo conselheiro dir ctor geral dos proprios nacionucs, manda
declarar o seguinte:

1.o Que a verba n. ° 1 da tab lia 11.0 2, juntn á lei do ~
elo corrente, deve ser applicada só nos recibos entre partI-
eular s, ou passados por particular 'S ao c tndo, n 'lunn~8S
municipnes e e tabelecimento de piednd ou bour licencIa,
com exclusão dos recibos comprehcndidoa lia verba ~ da
tabellr, n." 2, annexa no regulamento de 2 d z rubro do
.1869, que continua. em vigor;

2.° Que a diffcrença de 8 '110 das apolic s de egurOS, ~
que ao snjeito. os actultcs po uidor '. <laRm ma apolt·
c 8 p()(len~. CI' paga pO!' m iII 11 S ~ll() a tinta d 01 ,na
C s' < moedA, ou de 'orb ,11 l'ep I'ti(:.o lOIOp tllntr:'
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3.° Que o sêllo dos conhecimentos de coutriou. -ões, com

prehendidos na verba 3, secçao 2.a, da. tabella n." 1, an-
nexa á referida lei, é applicavel aos conhecimentos datados
e 'cobrados depois da publicação e execução da mesma lei j

4.0 Que o imposto de sêllo deve ser cobrado sobre os
conhecimentos de todas as contribuições directas, incluindo
os da contribuição de registo por titulo gratuito, e os coo
nhecimentos ou documentos de pagamento do mesmo iro-
pe to por titulo oneroso j

5.0 Que as letras da. terra, até oito dias de praso, silO
eomprehendidas na verba. 2 da tabelln n.? 2, annexa á
~ova lei j e as que excederem este praso devem julgar-se
Incluidas na erba 3 da. tabella n." 2, annexa ao regula-
rnento de 2 de dezembro de 1 69, que n'esta parte não foi
alterada pela predita lei j
6.e Que as letras sacadas pelos mini t rios ou sobre es-

~e8 para pagam nto de de pezas publicas continuam a er
Isenta do imposto de sêllo, por e acharem compreh ndidas
na verba. 22 da tabella n.? 4, nnnexa ao mencionado re-
gulamento de 2 de dez .mbro de 1 69 j

7.0 Que devem con iderar-se igualm nt i ento elo im-
posto de 8(1110 os recibos ou folhas de pa ramento de ven-
cimentos que tenham a natureza de prets, ferias 0\\ solda-
das.
O que ua Mageatade El-Rei manda communicar ao di-

rector geral dos proprios nacionac , para sua intelligcnciu
e devidos atreitos.

Paço, em 25 de abril de 1 7:3.=Antoniu de S ,rpl' Pi-
7Ilentcl. .

5.0":_ Por drtmninarão de • lia agt I de EI.ill'i:

001 igu 1 c r-
ndr ele.

iO
l' im II d iII-

nt i n.O)7,Ju
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6. o -Secretaria d'estadn dos negorios da guma - DirrrÇlo geral-1." Repartitáo

Declara-se, para os devidos eJJeitos, que no dia 19 de
abril ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o ca-
pitão de infantaria, Jor~oTheodoro Correia, por ter regres-
sado do ultramar, ficando na arma a que pertence com o
posto que tem.

7. o -Secretaria d'estado dos negociosda gnerra - Direr~ãogcral- P Reparliç.1o

Declara-se, para os devidos effcítos, quc no dia 10 de abril
ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o alferes de
infantcria, Francisco Maria de Magalhães, por ter regres-
sado do ultramar, havendo ali concluído a sua commiesão ;
pelo que fica na arma a que pertence com o posto que
tem.

8. ° - Secretaria d'eslado dos lIl'gociosda guerra - Direc~ãogeral- t.a Repartição

Declara-se, para os devidos cffeitos, que no dia 22 de
abril ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o to-
nente quartel me tre de infanteria, Carlos Dias da Costa,
por ter regressado do ultramar, havendo ali concluído a sua
commisaão, ficando na arma a que pertence com O posto
que tem.

9.°_ Serretarla d'estado do~negodos da guma - DirecçAogeral- La Rtp<lrliçio

MEDALHA DE D.:l'jmRO I~ D. MAlHA

Rclarão do individuo a quem C veriüeeu uertesecr a que lhe vae de'
siglla()a.

Com o algarismo 6;
A Manuel Gom s Ferreira da Costa, alf r s sem accosso•

10.°- Secretaria d'e lado dos nrgocio~da gurrra- Direrção gml- P RepartiçãO

Det?x:mino.~ua Mage itadc El·Hci qu , <10 presente rne~
de maio III diante, os mappas da r serva II jnm sÓ referl'
d08 aos dias 15 c ultimo de cada mez ; e bem assiro que
nas obs rvnço , tanto dos mappas menSlte8 coroo dos re-
feric1o~ ao dia 15, dos da res r \.'1\ , deixem elemoncionar·so
as qualidades dos alistamentos das pl"n)l\s do que nas IUCS'

mas ec fallar.
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l1.°-Smctaria d'estade tio, urgocio' lia guma- Dirrrtão grral- P Rfparliçio

Convindo saber se os substitutos propostos pelas pra~as
de pret dos corpos das differentes armas do exercito foram
inseriptos no recenseamento mili tal' da freguezia. do seu
domicilio legal, segundo as regras estabelecid no artigo
13.0 da lei de 27 de julho d 1855: recommcnda- e por isso
aos commandantcs dos dito corpo que não aceitem reque-
rimentos ás referidas pra~as que solicitarem ser sub ti-
tuidas no serviço, quando nao forem instruido , alem dos
documentos competentes, pelo atte tado pa ado na admi-
nistração dos respectivos concelho" de que os sub titutos
propostos tinham, na idade de vinte a vinte e um annos,
o seu domicilio Igal na freguezia em que foram recensea-
dos para o recrutamento do exercito.

12.°_ trlctaria J'e.t.tdo do orgoci da gu rra-Dlrccç o grral- 2. Rrparlição

'ua .Magcstade El-Ilei manda recommcndar aos com-
mandantes das divisões militares, directore gera de en-
genheria e de artilheria, e commandante do corpos da
differentes armas do exercito, que 010 dê m andamento a
requerimentos de ofliciae ou de praça de pret, quando os
documentos com que foram instruidos não e. tiv rem sella-
dOI com 08 competente sello, no termo da lei de 2 de
abril ultimo, publicada na. ordem do exercito n.? 12 do
tnesmo mez,

13.°_ ecrelarii d'e tado d

Aeeordao l,rOrerido p lo uprt'JIlo 00 lho di' ju. liç militar

Em ae UO do 1.0 de abril ultimo:
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Em sessão de 4 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 7
Antonio de Abreu, aprendiz de ferrador D.O 14 da 2.&

companhia, coudemnado na pena de quatro mezos de pri-
silo em praça de guerra, pelo crime do furto feito a um
seu camarada, e absolvido do de roubo, de que também
era aecusado, por falta de prova.

Batalhão de caçadores D.· 12
Manuel da Mata, corneteiro n." 14 da 5.&companhia,

condemnado na pena de quinze annos de trabalhos publi-
cos no ultramar, o cm alternativa na de tres annos de
prisão maior cellular, seguida de dez anDOSde degredo na.
Africa, em possessão de segunda classe, pelo crime de ho-
mieidio voluntário.

Regimonto de infanteria n.· i7
Antonio José, soldado n." 12 da 8.a companhia, eon-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

l·~V- Secretaria d'e tado dos negorio da guerra-Rrpartição dt f~nlabilillad~

'rendo. se dado algumas irregularidades com relação aoS
transportes que são fornecidos pelas auctoridades adminis-
trativas, na conformidade do decreto do 16 de dezembro
de 1835, publicado na. ordem do exercito n.? 1 d 1836,
apresentando-se requisições para effeitos que a dispo iç3cs
em vigor não auctori am, e convindo obstar aos inconve-
nientes que d'isto 1'0 ultam, comquanto no mesmo d cl'eto
esteja providenciado o modo do ind mnisar- a fazenda
pelas ~espczas d' esta natureza illegalmente requi itada.s.:
determina Sua Magestade EI-Rei que as auctoridades mi-
litares, a quem competir, tenham em vista e r commen'
dem aos seus subordinados a exactn ob crvancia do que a
similhante respeito se acha disposto, bem corno que a. re-
quisições devem sempre declarar 08 serviços para qu S6
pedem os tran porte , e conter todos os c clarecim6ntoB
conducentes a poder xer ier-so sobro taes documento. a
lleccssaria Ji8 'alisaç.llo; na int 'Bigencia de que, pelas !~.
frllcç('les quc se derem, se tornará effectiva a r ponsablh-
dade dos requisitante .
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Postos e vencimentos com que ficaram o' officiae abaixo meneio-
nados, a quem ultimamente foram elas ificada a reíermas que lhe
haviam side eonferidas:

General de brigada, com o soldo de 75bOOO réis men-
saes, o coronel do regimento de infanteria D.O 14, Manuel
Joaquim Raposo, reformado pela ordem do exercito n.?
de 19 de março de 1873.

Major, com o soldo de 24-6 róis meu aes, o capitão
de infauteria m disponibilidade, Jo. é Bonifácio ela osta,
reformado pela ordem do exercito n." 2 de 25 de janeiro
de 1873.

M~jor, com o soldo de 24~OOO róis mensaes, o capitão
de infanteria m inactividade temperaria, Thomas Antonio
da Silva, reformado pela ordem do xercito D.O [) de Ir)
de fevereiro do 1 73. .

16.0-D clara-se que o cirurgião ajudante do regimen-
to de infanteria. n.? 12, Franci co Maria. de Barros e Vas-
oonee11os da ruz obral, desi tiu da. licença registada que
lhe foi cone <lida pela ordem elo exercito n." 11 d'esto
anuo.

17. 0_ Licenras cone dida por motivo de mole 'tia ao officiae l'

tlllprt'yallo aliai o III ncienades:

Em s s. ito de 2 0(' nu r~o ultim

Regimento de artilharia D." 3
Capillo, Franci '0 d A is Silva H is, trinta dias p ra

8e tratar.
Batalhao de caçadores n.O 5

Major, Roque Jacinto da Jamara c I 110, qual' nta di
para 'tratar.

Regimento de infanteria n.O2
t Alfer 1 graduado, Luiz II d ,trinta dia para tra-
ar.
d' Alfere graduado, .10 Au u to Pinto [achado, trinta
las para 8 tratar.

Rogimento de infantAria D.O9
V.tlfer (c ualm nt III infant ria n. 17), Julio AIL ri

H al, trint di II 1'11 tr t r.
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Regimento de infantoria n." to
Alferes (actualmente em iníanteria n. o 1), Aristides Ra-

fael Nogueira, trinta dias para se tratar,
Alferes, JORé Maria Gumes Pereira, trinta dias para s

tratar.
Direcção da administração militar

Aspirante, Augusto Hibeiro da Silva, sessenta dias para
se tratar em arca patrios.

] 8. o - Licenças rrgisla(Jils concedidas nos individues abaixo meu-
eionadns:

3.· Divisão militar
Auditor com exercício na mesma divisão, João da 11-

Ilha Seixas, sessenta dias,

Rogimento de infanteria n.Oi5
Cirurgião ajudante, Joaquim Josó Pimenta 'I'ello, Jlro-

l'ogação por vinte dias,

H),o -Fol'am confirmadas as Iiconr-as r<'!Ji'ladas f)1I0 o' eommau-
,Janles da P e :J.a divisões militares concederam aos offidal's abaixo
mencionados:

Regimente de cavallaría n. o 7
Alferes, Joaquim Dias] razuo, pro rogação por mais ses-

senta dias,
Batalhão de caçadores n,o 9

Capitão, Antonio, avier Teixeira Homem de Ilr d .l'od(~,
seis dias.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitão, Alvaro de Castro Cerveira Horn m, s is dias,

Antonio }'1((l'ü~de Pontes ]>1'I'C/1'(1 d" Atdlo,

o díreotor geral,



N.o ~-1

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA
10 DE rAIO DE 1 73

OHDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguint :

1.°_ Decreto

lIiuilerio do' n godo' do reioo- Direcção g ral de admini,lração polilica e civil
3.:1 Reparlição

E tando fixado pela lei de 17 do corrente em 10:000
recruta o contingente com que devem contribuir para o
exercito, COIU resp ito ao anno próximo pa sado, os distri-
ctos admini trativo do continente do reino e das ilhas
adjacente : hei por bem ordenar que o dito contingente
Constante da t0.1c110.qu faz parte d'este de r to, c baixa
assignadn. p lo presidente do conselho de ministros c mi-
nistro e secretario d'e t do dos negocios da guerra, e pelos
do reino e ds mnriuh: e ultramar, sej: immediatamente
distribuído pelos cone lhos, proc d ndo a c ta op r, ç' O os
Con elho de districto ond fi junt g racs e nao acha-
rem reunida par al '1I1ll outro 01j to d rviçn publico
lla ocensi' o d se dar cumprimento a t d creto, 8 gun-
do Os pr recito do ,. 2. 3.° d lci de 27 d julho de
1 55; verificando a camara municí] a ub di i
fregu zin ao contintr nt qu tear
terlllo d lei d 1 d julho tI 1 u2
do COI C ·11. h 8 d r ~'rid '
o me III mini tr irn ) te-

nhn'n ent r dido
d 1 ~3.J I. I bl. lntQn'o
uu; =Antult'u I odri!J1
C!))vo .,-
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Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devom CO~~
os districtos administrativos do continente do reino e

~.
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'lUIh~par.ao recrutamento do exercito, com respeito ao anno de i872
adjacentes, feita a dcducção do contingente marítimo

~lrtnld
a a dedu>!r do do o:t,~dto

Concelhos

..~
"t.
.9
;;
8

---------------------- ---- ----~ve·110
I . 0'0Ib

avo
.•.•.••..•.•••.••.•.....••..•

O\lo.
r

..•........•.••..•..............

~eila""" ............•...•..........
....'" .

ts •...••..•.• " .•. , ••• , ••.•..•••••••.
PO~ende

.••....................... I.'
".

'" .... o. 10 ••••••••• 0 •• to •••• to ••

l'i~~~;t·~ .
...........................

".
ttlg~s':"" ....•.......•........•.....
~' ....llves .. , , ..........•......•.....
~"'t' ..vt IIQ~O •••••••• , •••••••••••••••

<'\lb~r' ..•..••.••.•••..••...•• , ••••••
l' '~lt<~••~ro .
() ""IL~ , ......•.......••.••.
l.ngO:1• • • • • • • •••••••••••••••••••••••
U
abt

•••••••
'h ro ~Ia .
~~... flUI.'Ira . ' ..•..•..•.....•.•..• " •

ViiI, 1:,.,' '1' d' ....." \'v • " •••••• '" ••••••••••

", ' li .1111) Auto'"" 1110 ..

<\.ICob~ ...•.••••• , ••••••••••••••••••••
I l.eiria ~a ......•. , ...•••.••.•..••••••••

l'()~11\a8" .•...•••••.•••.•.•••• , ••••••••
~Ot~b ••••••••••• "~ al ..

1

t~i,'l, .
'- ,"' •••••••••••• "0 ••••••

'" o, t • . '. ' .

• •• 0 ••••••••••••••••••

:.I 710

4

:1

1

4
:l91

2
1

U
II..

501

1

• ,,:'0

;)77

::O
ül~)

7 5\lO

4 :l2·(
n 7-1~)

4
,1

8
:1

;, :; Ij

Ij



134.
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'I~ a deduzir rio do exervlto

olln1hOlf

",
'"~I' ' .

a_de,- (;ulJ('~a .•.•.....••.•..•..•..•..
tleiro~rr~ .

~il!a' ...•........•..••.••.•.....•....
Fran(",~I ••.. , .

rn~da•
o ••••••••• 0 ••• 00 •• ' •••••••••••

n, lOCCitl ntul , .
IllrO

'. central .......•....... , .
~' orieutul .
'41

' ••••••••••••••••••••••••••••• t •••

~~lhr-1.letubal ..•••.••••••.•.••...•• , .•••••
" •••••••••••••••••• 00 •• , ••••••••

iil!~'.: ..••..........•...•..•••...•••.
~ };ov, de 'aia .........•...••....•
~ça8, .

'Ot ••••••••••••••••••••••••••••••
Q:I tI. Y .

lill tI'Zltll ••••••••••••••••• , " .,.

a do CondI "
" ".
~lk • ' .

,~illba .•
\It~ •••••••••••••••••••• , •••••••

, Qa Uo Ullet '110 .•..••..•.••••.••••..
" ..... ...... .'. '.

'~Qeh~I" ••.• , .•.•.••.•..•.•• " •••.•.•
~lhe 0 ••••••••••••••••••••••••••••••

~Illa .

~.; Ue Lob 11 ••••••••••••••••••••••
re ir

t Ati ••••••••••••••••••••••••••
IIIl'iaj ••.•••••••••••••••••.••••••••
".

'" o .

- ---
[iI -H,7H
1

\ .

1
1
1

:l
7

~I (j

3
~
1
1
(;

~2.J

1

7
!tli:l

10

232

11



1315

Srmt'lria d'e~tado dos IIrgorios da guma-Dirrr~ão gml- i.d Repartição

Tendo sido nomeado conductor do obras publicas da
prnvincía de S. Thomé e Príncipe, por portaria expedida
pelo ministorin da marinha em ln de fevereiro do corrente
anuo, o primeiro sargento graduado aspirante a offieial do
regimento de infanteria n.? 16, Joaquim José Xavier Hen-
riques; usando da auctorisação concedida ao meu gov mo
pela carta de lei de 24 do abril do corrente anno : hei por
bem promovo-lo ao posto de alferes de infanteria, sem pr ,-
juizo dos primeiros sargentos mais indivíduos que se
acharem n'csta data na escala de nccesr o no posto de al-
feres,

Outrosim sou servido ordenar quo esta minha SObCl'IUlIl
resolução fique nulla e de nenhum effeitc se o agrucindo
deixar de seguir viagem ao seu d stino, ou de servil' no
ultramar o tempo marcado na lei,

O presidente do conselho de ministros, miuistro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha ntcn-
dido e faça xceutar, Paço, em f) de maio de 1873.=
1 EI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria dte~tado do, llrgorio' da guerra- Direcção gl'rill- L ~ nepal'lição

Usando da uuctoriaação concedida no meu governo pcln
carta de lei de 24 de abril ultimo: hei por bem refllrJllar
no posto do cirurgi, o mór, o antigo cil'llrgi:to ajudallte de
infuntcria n." 2 e director do ho: pitul militar dl' S. }q'an-
cisco, Josó ROlllilo Rodrigues Nilo, SOIU dir ito n vcnei-
mente algum pelo tempo anterior no prcaentc dccr to.

O presidente do consellio de mini tro: , ruinistro c . ecrc"
turio d'cstado dos negocio da guerru, a sim o t ·lIha'mÜtm·
<lido e fa~u. executar. Paço, elll 5 de maio <le 1 73.;..;:
H~:I. Antonio 1.laria de Pontes Perui"ct do },feUo.

Serrelaria d'e lado do~ UI'godos da guerra - Dirrrçáu gt'ral- i:1 Rt·p.trll(io

'rcnll0 o alfore8 de infanteria, João Jo 6 Teixeira Pinto,
c!('flllIH'lIadopum () ultramar no tC'rnlOS da (>ircnlar de 21 do
Illaio de 1862, chl'gndo á IIltul'lL compot IItll para 81'1' pro"
llIovido ao refcriuo posto 110 exeroito de Purtllgnl: 11i por
bem determinar que 8 da eonsiderll.do alferes do meneiolllll1o
exerci to deselo a data do Jll'CS(~n til decrcto.
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o presidente do conselho de micistroa, ministro e secre-

tario d'cstado dos negocios da. guerra, assim o tenha enten-
dido e fa~a executar. Paço, em 7 de maio de 1 73. =-=REI.=
Antonio Maria de Fonte Pereira de Mello.

2. o - Por de relo de t do corrente iuez :

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
avalle iro da ordem militar de '. 13 nto de Avi~, o ca-

pitão, Angu ·to Pos 0110 de Sou a,

Por decrete d 2 do mesme IIlPZ :

Arma de artilheria
Ali' r. alumno, o oldudo do regimento d infant ria

11.Q 10, Francisco Jo 6 Machado, pOl' lhe cr npplicavel o
disposto no artigo 43,0 do d cr lo com for n de 1 i de 2·1
de dez nnbro de 1 63.

Por d -cr to de !; do me mo mel:
Arma de artilhe ria

AIC re nlumno, o cabo de e quadra do regimento de ar-
tilheria n.? :~, Jo é 'orreia de C. rvalho e Alm ida, por
lhe ser nppli .avel o di 1'0 to no artigo 4:}.0 do decreto com
fOl'lll~ do loi d 24 de d zembro d 1 63.

Per dr ri lo: de ti do me 1110 mel:

Batalhão de caçadores D. i i
Exon rado da commi o d judl1nt, o t n nte, ioclc-

ciano Erne to Ioniz, p I P dir.
Ajud nt , o alf r (lo bat lhão d n.? 1, Jo O

Ignncio 1 cixoto d queira.

Por deerete II 7 du mt mo rn 1:

E lado m or d
vi r
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Batalhão de caçadores D.Ot
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Fran-

cisco Maria de Magalhães.

Batalhão de caçadores D.O3
Capitão da 6.a companhia, o tenente do batalhão do ca-

çadores n.? 11, Antonio Manuel da Silva.
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 9, Vasco Pinto Ribeiro de Castro.

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Militào José de

Sousa Coelho.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 15,

Candido da Mata Ferreira.

Batalhão de caçadores n.° 6
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçador 8

n. ° 1, Alfrcdo Alexandrino Turpia.

Batalhão de caçadores n.o 7
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

0.° 4, João Gualberto da Fonseca. e Silva.

Batalhão de caçadores D.Oti
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanter is

n.? 11, Benedicto Antonio Pereira do Azevedo.

Regimento de infanteria n.o 4
Capitão da 8.a companhia, o capitão' do infanteria cm

eommissão, João Sardinha do Andrade. .
Tenente, o alferes, José Maria ordeiro de nnt'Ann».

Regimento do infantoria n.o 7
Alferes, o alferes graduado, Matheus Luiz 'I'homãs do

Lacueva,
Regimento de infanteria D.OtO

Capitão da 2.' companhia, o capitl o do infant riu cm
disponibilidade, Luiz Pinto de Mesquita Carv lho.

Regimento de infantoria n.o i2
Tenentes, os alferes, do regimento de infant ria 11.° io,

Francisco Antonio de Araujo equ ira, do infnnt ria ln
commissito na guarda muni iipal li Li boa, Antonio Joa-
quim.
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Regimento de infanteria n.· i4
Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidadc, Fran-

cisco de ]) igueiredo Pereira de Azevedo.

Regimento de infanteria n.s i5
Alferes, o alferes graduado do regimento de infuntcria

n.? 8, Agostinho Alves de Moura.

Regimento de infante ria n.· i7
Alferes, o alferes graduado do batalhão n.? 2 de caça-

dores da Rainha, Pedro Antonio alerna Garção, c o sar-
gento ajudante do regimento de infanteria n." ,Augusto
Eduardo Freire de Andrade.

Commissões
Tenente de infanteria, o alferes, Antonio Jo é T iixcirn

de Vasconcellos, continuando t\ S rvir na guarda munici-
pal do Porto.

3. ° - Por det rminarão de ua a9 stad [I-H i:

Praça de Elvas
. 'l'en nto governndol', o coronel do regimento dê 'avalia-

rH\ II,O 7, 1 iogo Jo 6 da. 'ilva Castello Branco.

Direcção geral do artilheria
Dir ctor da fabrica da pol ora, o major do e tado maior

de artilberia, Aleixo Jo 6 Per ira.

Regimento do cavallaría n.O i, íanceíros de Victor Manuel
'renente coronel, o t ncnte coronel do r 'gimcnto de ca-

vallaria n." 7, Jol O Baptista AI... .

Regimento do cavallarla n,O7
'I' nent coron I, o t n -nte oron 1 do regimento 11· cn-

~,alll\ria ll.o I, lanc iro de Victor Ianu I, Diogo Muriu tI
~ouvcin L ite.

Batalhão n.· 2 do caçadores da Rainha.t1t r S graduado, o alf r grndu d do bníulh I) d 'a·
Ça 01' 8 n." 12, M nuel i ira II nriqu 1 into.

1 • Batalhão do caçadores n,v 6
r. n~lt: o d :l,a comp nhi , o pit o r im IIW a in-
,llltcl'la 11.° ri, Jo Ó 4 Iarin d Abu i1. .
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Batalhão de caçadores n.s 7
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n." 12, Francisco Maria de Barros e Vascon-
cellos da Cruz Sobral.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 4, João José de Alcantara.

Batalhão de caçadores n.· ii
Alferes, () alferes do batalhão do caçadores Xl.O 7, Amil-

Cal' Saturio Pires.

Regimento de infanteria n.s 3
Capitão da 4.:1 companhia, o capitão do batalhão do ca-

çadores n.? 8, José Ricardo da COl>ta Silva Antunes.
Tenente, o tenente do regim nto de infanteria n." 4, J oiLO

Francisco Hegil! do Rio Carvalho, continuando na commis-
são cm que se acha.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infanterin 0.° 17, Mi-

guel Joaquim dos Reis Vidal.

Regimento da infantaria n.· 5
apitão da La companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." 12, J08ú Joaquim Ferreíra.
Capitão da 7.a companhia, o capitão da La, Joaquim pe-

dor Barreto.
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanterla n.? 10, Domingos Luiz da Cunha. .
Alferes, o alferes do regimento do infanterin n." 10,.T0 o

Maria Gomes P reira, pelo pedir.

Regimento de infantaria 11.u 9
Alferce, o nlfor s do regimento d iufauterin u." 14, Luil'l

Augusto de Sousa.

Regimento de infantaria n.· iO
. Uapitoto da 7.a compauhia, o capillo do )'('gim nto do iu"
fantoria 11.° ó, Manuel José ounçal v 'ii LiIlU\.

Alferes, o alferes, do l' gimclllo do infauteria 11.11 ó, J?IIo·
quim José de Alrn ida, pelo r dir, do r gilllento de IU-
fantel'in: n." 7, Gr godo .JOIIO P '1' ira da '1 1\.
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Regimento de infanteria n.· i2
Capitão da l ." companhia, o capitão do batalhão do ca-

çadores n.? 3, Franci .eo do 'antos Coelho.
Alferes, o alferes do regimento ele infanteria n.? D, João

Martins de Carvalho Juniol'.
irurgi! o ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n.? 7, Manuel Manso.

4.°_ Secretaria d'e lado do. Ilegociosda guerra - Dirrft~o 9' ral- ta Rrparlitão

Sua Magestad EI-R ,i determina qu o alferes di) regi-
ment d iufanteria D.O 5, Julio Luiz Ferreira, pa se n.
xer r int rinum nte a' funvçõe de ajudant' do campo

do gen ral commandant interino da 2 .:1 brigada U(. infan-
teria de in trucção e manobra.

5."- miaria d\'lado d II oei d, gucrra-Dir rtão grral-I: nrr,Uh~áu

~IEl)AI.llA 1>1':1). }'lWRO h 1), ~IAltlA

Ut'la{ãu do indivilluo a 11IH'III SI' veriâruu pertencer
a qll Ih va dl'sigllad"

'00\ o lgaris mo 2:
A Autonio Hib ·ir. Fernunde , capitã o reformado.

tiG s ral-I. R parliç~o

Ilela{oe' n, ~:U:I 2:11 du' oOld I' 11I11{a di' pr l qnem r rnn-
cedida ;I medalha militar. iustituida 1101'drmlu di' 2 dt' outubro
.... 1stia, COllformr a. )Ir I'rill(O 110 rt'glllaml'ulu di' 17 dr. maio
de 1 69,

lc·tlnlhll de p..ntn



1~2

Medalh.a d cobro

Batalhão de caçadores n.s 4
Segundo sargento n.? 23 da 5.3. companhia, João Ro-

zendo Peres Ramos, e os furrieia, n.? 4 da 7.a companhia,
Manuel Martins, e n.? 10 da 5.a companhia, Sesinando
Antonio das Chagas Franco - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° 7
Musico de La. classe, Antonio Dias Seabra. de Albu-

querque- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i6
Primeiro sargento n.? 1 da 8.a. companhia, João Eduardo

Julio de Carvalho - comportamento exemplar.

\\C\MS~O \\.0 '2,',\'2.

lUedulha de oiro

Guarda municipal de Lisboa
Soldado D.O 20 da 1.a companhia de infanlorin, Jerony-

mo Sol1cr- comportamento exemplar, com direito :t P in-
são annual de 2f)bOOO róis, dependente comtudo da appl'o-
vação elas cêrtes, conforme o disposto no § único do ar-
tigo 5.° do citado decreto de 2 de outubro de 1 G3; cm
aubatituiçâo da medalha de prata. d'c ta classe, que lhe fui
concedida. na ordem do exercito n. o 34 de 18G7.

lU:c<lnllu\' do })ratn.

Regimento de artilheria n." 3
Sargcn to quartol mostre, Jcaqui III Ferrei rn - cutn !l0rl;l-

)11 nto cxemplar ; cm aub: ti tuic:il:o da. medalhn de cohre
d'esta classe, que lhe foi concedida na ordem 110 ixcrcitv
11.0 25 de 18G7.

Regimento de infantaria n.O 6
'I'cnentc, Joaquim <la. Co tn - comportam nto c 'C 1111,1;11'.

Commissões no ultramar
Capitão de infunteria, Antonio Marcinno Ribeiro (la FoT1e

seca comportamento exemplnr.

:{('dulhu (1< ("Obl'(

Regimento de infantaria n." 8
SCf{unJo snrg nto n.? 32 ela f).1I companhia, .JO:lO ~r:lJ'i;~

de Aluicidn - ÇOlllpOl' la tiléII lu .xcuiplnr,
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1\1<InIba d lu.·uia

V Companhia da administração militar
Soldado n.? 43, Caetano Antonio- comportamento exem-

plar ; em substituição da medalha de cobre d'esta class ,
que lhe foi concedida LIa ordem do exercito n.? 20 de 1 v8.

...1: "dniha d 01)1'

Companhia n.· 2 de artilheria dos Açores
• egundo sarg Dto n.? 106, Augus to Maria d •·ou. a F(Or-

r .irn -comportamcnto ex mplar.

Regimento do cavallaria n.· 8
Primeiro sargento n." 1 da 5,a companhia, Hartholol1lell

Gonçnl VCI! Jcclho - comportamento ex mplar o

Batalhão de caçadores n.· 3
Segundoa sargento, n.? O da 3, r-ompanhin, Antonio

Maria de S~I.,e D,O 3 da , companhia, Elidi!) Antonio
Pinto da 'ruz-cOlllportameDto xemplar.

Batalhão de caçadores n.~ 4
I. urriel n." da 2.' companhia, .. [ r ellino Julio, cabo

d~ C8f[\l. (Ira n.? ::)0 da I.a companhia, Joaquim Xaví I' de
) ,
')'Ito -(Oomporftuncnto xemplar.

Batalhão de caçadores n.O 6
,"(' undo nnrento n." 2 d 1. c mpanhia, Pohertll 1','-

reirn da .°i!VtL-collll'0rtalllento ex implar.

Bat lbno de caçadores no" 9
. Cabo d .. quadra n.? 72 da ,a companhin, Jo o, \'ido.
I'lllO-l'oll1portamcnto X rupl r,

•

\ ido-

RetJmonto do lnf nt ri n,· 56
I úllndo 11.0I' (1 G.a !'OI11P.nbi I J é d. HI a-I' m-

)1(11'1 mento 'XI mpl r,
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Medalha (looh'o

Estado maior general
Gellcl'ul de brigada, Luiz Maria de l\Iagalh:le~ coiu-

portamcnto ex mplar, com direito á pensão annual de réis
25$000, dependente comtudo da approva'!llo das côrtes,
conforme o disposto no § unico elo artigo 5.° do citado de-
creto de 2 de outubro de 1 63; em subati tu i<::1.0 da mcda-
lha de prata d'esta classe, qne lhe foi concedida un ordem
do exercito n.? 28 do 1HGB.

::\1e<.lalhn (10 pratn

Arma de infanteria
Mnjor de infanteria, João de Var coneellos - comportu-

mcn to cxcm plur.

Batalhão de engenheria
Soldado 11.0 40 da .1.a companhia, Epij,hauj() <la

reth - comportam mto ex unplar.

Batalhão do caçadores n.' 4
Musico de 2.<1 elas e, Silverio .JulLO- eompurtun, 'III.)

e. ernplar.
Regimento do infanteria n,v 5

Primeiro snrgento 1I.0 2 (la 3.a compauhia, .Jos!':Finllillo
de Carvulhc - comportamento exemplar.

Batalhão expcdiclcnarto á Inrlia
B!'gunclo sargento n." 2 da .1.:1 companhin Antuni» MIII'-. , ,

tina oare8- comportamento exemplar.

7. o - ~w,'IJria J'", tade di II 9 io ,Ia 9u~rra- Dlrrr~iill gml- I. n('I,arljç~1I
•
Dcclnrn-s , pnra 08 d ividos dr ito: que tendo () prilllcir()

Rl\rg -nto elo batnlhl () de cuçndores n." 1 .Joau .III1CIlIlI)O,
de pnchaclo nlfcr 'II pum o ultramnr, II"; ti 1'1110 ')0 urti-
go 6. U elo d 'cl'do ele :!7 de 81't 'mbro dI: 1 71 como o pu-
blicou na ordem cio x ,..cito II.U ~G dI 1 7'2,' ido llIlUUItL-

do apresentar p ,lo Iltini t rio da Illtlrillh n'c tn . 'r tnrl:L
d't'stndo, por m o ter podido ati I'IIZI'I' Ú 'ondiC;õ ':I do 'II
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despaclio, cm consel}ll ncia de ter ido julgado incapaz de
serviço no ultramar pela junta a sande naval; volta con-
seguintemente á sua anterior aituação no exercito ele Por-
tugal, em conformidade com a di, po içõee do aviso de ó
de dezembro de 1 55, publicado lia ordem do xercito
D,O 52 do referido anno,

8. 0_ ecretaria d'e lado do urgocio da 9u rra - Dimção 9 ral- ta Rrparliç.1o

]) clara-se, para os devidos cffeito , que no dia :3 do cor-
rente mez so apres ntou n'esta 8 'crdaria d'e tado o alferes
de infanterin, Franci co d }"igu iredo Pereira d Azevedo,
por t r l'<>gl'(' ando elo ultr mm', ha.V'IH10 ali concluido a
sua comnii : o; ficando no. arma a que pertence Com o
po to que t l1l •

.\crorclãos prof ridos IIl'Io supremn runs lho dr. justiça militar

J.<~1Il S Iode 22 de nln-il ultimo:

Regimento de artílheria n.Oi
Jo " da Silva, oldado n.? 32 da •.l. companhia, eon-

demnado na p na do doi moze: (! prisão, CIII pra a ti
gu rra, P lo 'rimo do homicidi involuutario, 111:\ ulpo o.
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Batalhão de caçadores n.s 7

João Lopes, soldado n.? 39 da L" companhia, condem-
nado na pena de seis mezes de prisão, em pra~a de guer.
ra, pelo crime de deixar fugir um preso, confiado á sua
guarda.

José Augusto da Cunha, soldado n.? 42 da 5.a compa-
nhia, e Manuel Antonio Fernandes, soldado n.? 20 da 7.;1,
absolvidos do crime de fuga de preso; porquanto do pro-
cesso não resulta prova que os torne responaavois por si-
milhnnte acontecimento.

10.°_ Secretaria d'estado dos nrgorio da guerra- Dirertão geral- 6.3 Repartição

Declara-se quo o cirnrgião ajudante do batalhão de ca-
çadores n, ° 10, Edusrdo Jos6 Pessoa, é cirurgiito mór ra-
duado do exercito, em corresponclencia ao posto de facul-
tativo naval de La classe, que tinha na armada.

11. o - Declara-se quo ° capi tilo do bntalhão d ' ('a~ad()-
rcs n." 4, 'l'homás Antonio da uarda 'abreira, ó gosnl1
um mcz da licença l'rgistada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? [) d' isto anno.

12. 0_ Lieeura registada cencedida ao oflldal abaixo IIll'lItillll:ulu:

Regimento de infantcria D.o i7
Alferes, Miguel Jpaquim dos Hch! Vidal, trinta dias.

13.° -Foram cOlllit'matlas as licenças rl'!lisladils (111(' os ('OJllIII:IU.
cJantt's da 1.a C P divisães militar!' eeucederam aos offidill'S :tbllixo
IIll'ndonado :

Regimonto do cavallai ia n." 4
T ?cnt , Jo é II.ollorato d~,Mondunça, scsscuta dillH.
Ali res, BernardinO Antonio do J um os BIITlIl:1() proro·

g:t~ão por dez dias. '

AII/oniu ,Maria (!t }t'ul/l J)I'/'I iru di ;II, lio.

E. t:L conforme,
o dfr()otol' • rul,
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Ol~Dl~~1DO EXERCITO :
Publi '1(- ao c. ercito o l'óuintc:

1.1>_ Carla de 1 i
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graduar no posto de alferes para os corpos que lhes vuo
deeignado , as praças ao diante nomeadas, por estarem ha-
bilitadas com os cursos do engenheria militar o de ar ti-
lheria pela extincta escola mathematíca e militar de Goa:
regimento de cavallaria n. o 4, alferes graduado, o pri moiro
sargento graduado a pirante a oflicial, Luiz Bernardo da
Silveira de Lorena; batalhão n.? 2 de caçadores da Hai-
nha, alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a oílicial do regimento de cnvallaria n." 4, Jo: é Elias
da Conceição e Sou: a; batalhão de caçadores n.? 5, alfe-
res graduado, o primeiro sargento graduado, aspirante fi.

omeial do regimento de cavallaria D.O 4, Emilio Achillcs
Mendes j regimento de infantcria n.? 2, alferes graduado, o
primeiro sargento graduado nspirant a offlcinl do regi-
mento ele infanteria n." 6, Caetano .JO!:lÓ Mnrcinno Antonio
Pinto; regimento de infantCl'in. n." r), nlferes graduado, o
primeiro sargento graduado aspirante a official do regi-
mento de infanteria n." 16, Emygdio Mariano Ludovico M
QuadroR; regimento de infantoria n." Ui, alfore gradua-
do, ° primeiro satg nto graduado nspirant a offil'in] do
regim nto 11 infant ria 11,° 7, Eduardo João 'net no tll>
Sousa,

O presid nte do cons lho de ministros, ministro c se re-
tario d' .tndo dOR II('gocio8 da gll(,rl'fl., nssim () tenha ('ntrn'
dido e f'n(:n eXI'('1I t ar. PIlI:O, 11IlI 10 II, maio UI' 187:1.
HEI. Antonio .A11l,.i(, (ft.. l'iJTIft'.~ l;tJ1'(~ÍI'Cl di' JIf,lIo.

d'rrl'l:lriad'r 1.1,111dtlS IlI'godo ,1,1 gllma-R"palli~ão ,Ir rontJbili,I'llh'

NnR t('I'm')8 (10R :\1'lig'()!I rl().n p. r17," !lo 1'(' IdnllH'lltn g(o:
1':11tI(! eOllt:thilid:tclc p"bli('n de .1 de jauf'i,'() do HnO:. l!cl
1)1)1'or!n ordenar q\1(~a di tribui)!io da (Ir pe:m (ln 111'1119-

tl'l'j() dOR I1r"'o('joR dn gll na 1':11' () p. rn·j ojl) do I 7:~-1 S7·J,
em ronfin'lIIicllH!e ('(1111li di po i)õ(' (Ia (O ri ele l(·i (li:
l!1 lIe abril ultimo, 8(' rl'gul(' I'eln tulu.lln jUlItn, qu fllz
pn!'! (lo pr!' I'ntc decreto (, baixa 1l ignadll }lI'lo pr idelltll
do ('on elho <lI' lIIinilltrll , IlIiniRtro ('rdario d'(O lado !lo
nrg'oeioR da /jU("'l'll, fi('an(lo (I \' n('j"H'nto ,II' (ol'ipto J1
(Iiln tnb lia 8t1,Hto. 1\ clenul')õl' d .tpl'Ininndu8 110 d"l'reto
tI 2ü d janeiro de 1 '(j\1, .

O 1II ln II (' id llt do l'011 ('1110, mini tro ' 8 cr tllrl11

d'l' t elo, nSfli n o t nba nt nd'do f ça uln ,1 0, nJ
12 de m io de 1 73.-REf.=.AII(UlI'O .Marta d Jt'07Ite$
Pvr ira de Mello.
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Resumo da tabella. da distribuiçao da despesa do ministerio dos
negocios da guerra, para o exercício de 1873-1874, a que se re-
fere o decreto da data de hoje

Cal,lLulol lmportanclu
auctoriladu

1.0 S cretnriu d'estndo .........•...............
~.• Estudo mnior do exercito e commnndos militar'
3.· 01'(108 das div 'I"811S nrmae ........•.........
4.° Prnç B de gu 'ffl\ e pontos f<lftificados .
&.0 Diversos (' t. b lecluieutoa - jU8tiç \ militar .
li.o Oflicia 'S cm diver 1\8 commi SUI8 " •••
7.· Oflil'i.lc un diaponibilidade c iuaetividad ' tem-

pornri I••••••••••• ,•••••••••••••.•••••••

8.· Ofllci 8 cm c s o, r sformados, BpO utados
e jubilados .....................•........

\1,0 Compunhia8 de r formados C iuvnlidos .
;0.• DiverSll8 desp z s ••.••••••••••••••••••••••
1.. De p 'zus ti exercieioa findoe •...............

47:472 U5
!J3:·150~350

2.0!J1:7241 32
20:79215373

3·10:643 :1 2
14: '00 650

23: 92 000 ,

3.o_Por dar to de 'do cerreut IH z :

viz, o '0.-

. 'nvall iro li or 1 111 milit
Pt! 1 Antonio Rib ir l~ 'I'II ,

I' II me III mez ;

io Au u l
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Regimento de infanteria n.° i5
Coronel, o coronel de infanteria, coinmandante da sub-

divisão militar do Funchal, l!'rancil:lco Damásio Roussado
Gorjão.

Por decreto de 15 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.Oii
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Herculano Augusto de Barros o Vasconccllos,

4.°_ Portaria

Secretaria d'estadn dos nl'gol'ios da gllrrra-Dircc~áo grl'ill- U nrp,lIli~.1O

Manda Sua Magestade EIRei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, conceder ao coronel de artilheria,
chefe da 3. a repartição da direcção geral da mesma secre-
taria, Antonio Florcncio de Sousa Pinto, :;t exoneração do
chefe interino da repartição do gabinete do ministro, partl
que foi nomeado por portaria de 22 do novembro de 1):l(W,
o que exerceu com reconhecido zêlo e intellig neiu,

Paço, em 14 do maio de 1873. Antonio Maria, de
Pontes Pereira de Mello,

5. o - (lor portaria de :I do corrente 1II('Z:

Guarda principal de cngcnhel'Ía, de a.a cI:tStl(', () argCJl"
to quartel mestre do batalhão de cng mlieria, '111'10. Au"
gusto.

Por pertntia de 8 do mesmo JIICZ :

Escola do exercito
1natructor para o onsino de desenho, uso (lo i1111!t'UJ)H'n "

tos o pratica dos trabalhos g-conesieos c top()fTrllphÍl:()~, o
cnpitão de urtilhcrin, Diogo Alexul1(lr' de AllII -idu ~(}lIrt'S.

Re!Jimento do artilharia n,o t
Alf('n's aIuumnos, o :d~'r's nlumnos de nrtilheria, F,:an-

('iF('O José Machado o José Corroiu do 'ul'vulllO {) AIIIlC){!lI.
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Batalhão de caçadores n,v fi
Alferes, o alferes do batalhão de 'açadol'c II." li, Frcdo-

rico Alexandre da Oliveira.

Regimento do infanteria n." 5
apitão da 4.& comp. nhia, o capit o do rc'gimcnLo de

infantcria n.? lO, Joaquim da unha Pinto. '

Regimento de infanteria n.· 7
Ten mt , o t nente do regimento de infantcria 11.° 11,

Au .lmo Jo é de Lima Mello o Alvim.

Regimento de infanteria n ....iO
Cnpih o da 4.' companhia, o capit! o 110n'silllclllo de

infanteria tI.O f, Jo.w de [clIo (urte Heal.
Alfcr gmdundo, o alf re gr duado do regiulI'uLfj de

infunteria n." 3, 111. vinno vl é Barbo ~L l' tio.

Regimento re infantcria n.O i i
Tcn nt , () t ncnte do l' gim nto de inf uteri n. I 7,

Aru I o Beli nrio B rbo a.

Regimento de infantaria n.· iS
Tenente, o tem nte do batalh o de c ç dor 11.° ,,1,Can-

<lido da Matn ~ erreira.

11m 1.11 1 E n. l'I:D1 E D. 1.\l'IA

lIr1ar.lu do iudhiduo a quem
de igll3d~ •

qu Ib ,ão

I ri-
r 1
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Com ° algarismo ~:
A José de Vasconcellos Noronha e Menezes, major do

corpo do estado maior.

!).0_ Serrctaria d'c~taJo do, ufgo~iosda guma - Diref~ão gml- i,a Rcpartiçao

Declara-se, para os devidos eíleitos, qlle no dia lU do
corrente mez, 80 apresentou n'esta secretaria d'cstado o al-
feres de infanteria, João José 'I'cixcira Pinto, por haver re-
gressndo do ultramar, tendo ali conclui do a ua commissão ;
ficando na arma a que pertence com o posto quc tom.

10.0- Sl'Crctaria d'estado ,los ol'gocios da guerra-Direcção gml- 2," Rrpilrtiçáo

Pcrmittindo o artigo 3.° da loi de 17 do abril ultimo,
que os mancebos recrutados possam remir-se da obriga\ã()
do serviço militar pela apresentação de um substituto, tIOS

termos da lei vigente, quer antes, quer depois do alista-
mento do mancebo substituido: Sua Magestadc EI-Hei or-
dena que os commandantes dos corpos das diffcrcntes ar-
ma do exercito façam lançar na casa=Designaçõc do
estado militar=da matricula d08 substitutos r mettidos
pelas respectivas nuctoridades ndministrativn , a nota. «As-
sentamento do pra('a cm ... como substituto para a rvir. .
por ... annos : presento no ... cm ... de '" UI... » ; o lia
casa=Notas biogi-aphicaa durante o serviço mili tar =n.
nota «Substituiu o mancebo recrutado (ou refractnrio)
li'... filho de recruta 1\.0 ••• do contingente distribuído
no anno de :i freguczia do ... concelho do ... districto
de ... »

11. 0_ S('(f('t,lriil d'c lallo dos 11I'gorio. dJ gllma- Dimção gl'ral- 5,~ Btl,artiçáo

Accol'dalll 08 do supremo cem "lho de ju ti~n militar, tc.:
Ouo confinnnm por seu fundamcntoa, tl P -lo mais que

consta dos autos, a BClltcnc:a da La iII tl\l1cÍn, que julgou
illlpl'Occdcntc c nao provada a accu n,'ão illtclltndl~ coutl'j\
o major l'CfUl'Ulnclo, Ago tilllw Jo é «(a Silva, pela tenta-
tivt\ ue crilllo d, humicidio vuluntnl'io, e quo pOI' i 80 o
ab olvcu.

Lisboa, 6 de maio ue I i3. A. R. Graça _ Palmei-
7'ÚII J. IJ. du /,iloa .Al1'1I11J-Foll cca 'l'cU B. l' ui
prc <lute, 'amarale. curon 1 1'1·ulllOtOl".



Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc.:
Que confirmam a sentença da. 1.a in tancia, que absol-

v u 01' "u accus ado n'este proces. o, o major reformado, Ma-
nu 1 F errcira Pires, da accusação que lh era. fei tn. de uso
de armas defczna. Mandam que E ja po to em liberdade,
isento de culpa.

Lisboa, 16 de maio d 1 73. A. R. Graça, -Palnwi-
rim cD .• T. Fava=J. Bi d« ilv(I=J)(lI'I'OS e Sá.=Fui
pre ate, Camm·(I.flJ) cor II 1 promotor.

13.0_ Dirt ~ão liaadmilli lra~l militar - t.' nt I'..rli~ão

PosllI e ,t'uciml'utos com que lic.U3m os onid3es aliai o III nciu-
nado,,:I quem ultim IlIl'lltl' leram dassilJl'ada as reformas que lhes
haviam ido tllllrrricla. :

Iajor, com o oldo do 4[>5 rói meu ,O 'llpit:1O
do regimento de infant ria 11.° 3, João Alvc , rcfurlll:ldo
II la ordem do exercito n.? 12 d 1n 110 nbril d· 1 73.

Major, com oldo de 246 rei meu acs, o eapitãl'
do r gimcnto elo infant ri" n.? f), J ronymo Jo: é das N o

ve , r formado pela ordem do 'o rcito n." 11 de 9 de
abril de 1 73.

1 L° -I.irl'nçn. cnnrrllid.l.· por mntive di Illolt' li aos nmriil~.
ahaho IIH'lIrion:ltlu :

Em 10 d G d

Batalhão de caçadora n.· ii
Alf{ r (1'1 tualm nt J1l fi fi Ior ), Aunel til .10 é

Oon~ lv ,I}II r nta di Jl ra tr

Em o d :l c1 abril ultimo:

1 qunr nt dia



Regimento de íntantería n.v i7
Alferes (actualmente em infanteria D.O 4), Miguel Joa-

quim dos Reis Vidal, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 4
Capitão, Ladislau Antonio de S~t, trinta dias para se

tratar.
Regimento de iníanteria n.O i6

Capitao, Ignacío José Corr ia, sessenta dias para se
tratar.

H,. 0_ Furam confirmadas as lircnças r('!Jisl:\(!llS que os ('0111.
mandantes tia '1.3, 2,\ :tn r. ta divisões militares rOIlCl'deralll aus
ofiidat's abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.O i
Alfcrc , Antonio Filippo da Fonseea Qnintella, oito dil

Batalhão de caçadores n.O 3
Alferes, Vasco Pinto Rib iro de astro, dez dia..

Batalhão de caçadores n.O 6
Capitão, l Ianuel Vicente limões da aznreth, quinze

dias,
Regimento de ínfanteria n." 9

AlI' 'I'C~, Luiz AlIgu to d 'ou a, trinta dias,

Regimento do Infanteria n.· i5
Cupitào, Frnuciscn P reirn da Lnz "ôI'tc lienl, viut di I .

Regimento de infantaria 11. i7
1il'llrgil{1 ajutlant , Antoniu Jo . Per ira 1'0.'" oito

dia •

',t:t conforme,

o dir LCH' 'r 1,



N.O ~6
SECRETARU D'EST.\DO DOS NEGOClOS DA GUERRA

31 DE MAIO DE 1 73

o DEM DO EXEROITO
Publicar no exercito o , a-túntc:

p r taria d' 'Ildo d II 9 cio da 911rra- Dire~io 9 ral- t.a Reparlit10

Hei por b m co11ocarna. ela se de ofâciae cm inactivi-
?ad , de castigo por tres m z ,o alf res do regimento de
lnfantaria. n." 10, Eduardo Augusto anches de 'ousa fi-
randa, nos termos do artigo 1.0, § 2.°, e artigo 7.° do ca-
pitulo 14.0 do de 'r to de 20 de d zembro de 1 4 , e do
artigo 41.° do r ulamcnto dia .iplinar que faz part do d -
creto d 30 de et mbro de 1 56, pelo e tado de embria-
guez em qu se apre entou no quart 1 do regimento, em
acto de 8 rviço.

O pr id nte do eon elho d ministros, ministro e secre-
tario d'e tado dos ne ocios da. guerra, a sim o tenha enten-
dido c faça x cutar. Paço, em 17 de maio de 1 73.=
REI.=Antonio Maria de FOlltu Pereira de Mello.

d 9'11 rra-Dir cfo 9 ral- t. B parti lo
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provimento de dois logares do segundos ofíicincs da mesma
secretaria d'estado, quo se acham vagos em conscquen-
cio. do fallecimento do segundo officiaI João Mario Piolti e
da promoção de Antonio l\Iaria Gomes :t primeiro oflicial :
hei por bem promover aos referidos logarcs vago!! de se-
gundos offi.ciaes, nos termos do § 3,° do artigo 45,0 0.0 de-
creto com força de lei. de 18 de novembro de 1869, 0:'1
amanuenses Carlos Augu to Chicorro da Costa c Augusto
Claudino Lopes de Macedo.

O presidente do conselho do ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça. executar. Paço, em 20 do maio de 1873. .
REI. =Antonio Mm'ia de Pontes Pereira de Mello.

2.O-Por decreto de ,17 (lo presente mez:

.Commissões
O tenente elo regimento do ,infanteria n.' 12, Antonio

Joaquim, a fim de ir servir na. guarda municipal de Lis-
boa.

Por decreto de 'I!) do mil 1110 IIIt'Z:

Corpo do estado maior
Oapitão, o tenente do r gimcnto de infnnteria n.' (i, Lu-

ciano d Azevedo Mont iro d Barro, cm conformidnd
com a dispo8j~'.I o do § unioo do artigo ln." do dei' to com
força do lei dc 10 do dezembro tI lHG8.

Por (leut'to!l de ~Hdo 10"81110 mn:

Commissõo
Cavalleiro da ordem militar <1 '. Bento d Aviz, () cn-

pitão de inf nteria servindo nn runrdu muni 'ipal do Lis-
bon, J Ianuel Maria de Portu al,

Praça do Peniche
Cavall iro da ordem militar do :-l. Hento d Aviz, 11 I'i·

rurgil o mór, Carl o Ji'ilippo Fr iir d Andrade.

:3.o - Por dl'lt'rminação de Sua aUestadl' KI.Jtei:

~atalhao de caçadores n,· i
Alferes, o nlfor do r gimonto infant ri n.? 7, Ao-

tonio Gm culre da ,,0 ta.
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Regimento de infantaria n.O 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadora n." I, Anto-

nio Filippe da Fon eea Quintella.

4. o _ melaria d' lado d o go i da 911rra - Dir çãe gml- i,' Ippartitio

Declara- o para os devidos effeito , que no dia 2 do
pre ente mez e aprc entou n'e ta cretaria d'estado o ca-
pit 10 de infant ria, Ant nio 11ranei co de Caldas e Brito,
por ter r gr ado do ultramar, havendo ali concluído :\
ua commi no j pelo que tica na , rma a que pert nce com
o po to que t 111.

5. 0_ er I.ni d' ladod utg 1 da911ra- Dl?Cçi ,enl- 5.. Bepartiç.te

A ordães prof rido 1')0 upr mo coo Ibo dl' ju liça militar

Em S 1o d 30 de ubril ultimo:

Reg mento de cavallaria n,· 8
Jol o de Oliv ira, ld do 0.0 da 1. companhia, oon-

demnado na p na d seis m ze de prisão correccional,
pelo crime de oftin a corpora .

Antonio Duarte, soldado D.O 6 d La C mpanhin, eon-
delDnado na p n de um anuo de pri o c rr ccional, pelo
crim do ter tirado um pre o do labou o do regimento,
com gnzlI u chave f 1 .

Relação do r o d d creto
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annos e seis mezes de serviço na Africa oceidental- com-
mutada a pena na de um anno de prisão em praça de
guerra.

Regimento de infanteria n.s 4
Barnabé Nunes, soldado n.? 13 da 4.a companhia, con-

demnado pelo crime de homicidio na pessoa de um alferes
do seu regimento, na pena de mortc-e-commutads a pena
na de trabalhos publicos perpetuos na Africa oriental.

Regimento de infantaria n. U U
Antonio da Silva, soldado n. o 22 da 3.a companhia, con-

demnado pelo crime de insubordinação e aggrcesao armada
contra seus superiores, na pena do morte - commutada a
pena na de trabalhos publicos perpotuos na Africa orient 1.

Eduardo dos Santos, tambor n.? 66 da 5:L companhia,
eondemnado pelo crime de deserção simples, na. p na de
sete annos, onze mezcs dezoito dine de erviço no ultra-
mar-i-commntada a pena na de um nnno de prisão em
praça de guerra. .

6.0-Declnra-se que o capitl o do batalhão do caçadores
n.? 6, Manuel Vicente imõe da -'azarcth, desistiu do
quinze dias de licença registada que lhe foram concedidos
pela ordem do exercito n." 15 do corrente armo.

7. °- Fnram eonfírmadas as lircnçns r('gishHla~ que o dircdor
u,'ral d,' artilheria c os eommand ntr.. d 1,l e P dhi õ milit re
(~oncederam lUIS oftlciaf.'s abai o meuclenades :

Direcção geral de artilheria
Almoxnrife do 2. a elsss , Manuel Antonio d Ar ujo,

qu tro dias.
Regimento de cavallaria D.· 4

Tenente, Luiz d Andrade 0\1, nov nta di s.

Batalhão de caçadores D.· 4
Tenente, Francisco imõc P r ir d nrvalho ivnldo,

oito dias.

Antonio 11la;'ia d Punt 8 P reira a lItello.

E tá conform .
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SECllETAIHA I)'ESTADO DO 1 l\EGOCIOS DA GUlHUlA

ORDEM D E RCITO
Pullli ':l- 'ao' rcito o zuint

1 .o _ Por de 'n'to de 1,11 III iu ultimo:

Forte do Nos a Senhora da Graça
Iajor d pra a, o maior elo r gilll uto de illfimt ria

11." 13, Joaquim Jo ',da. :\111 Lobo,

Por d ('1't'to de 2i do me mo IIU z :

Batalhao de caçadores n.O t
Alfer ,o lfere graduado do b tallu o d ('aç:\tlor

n.O 5, Emy dio do I i.

d
d pr l

ri n, , li-

muni ip I do
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Regimento de infanteria n.« ii

Tenente, o alferes, João Antonio da Costa.

Regimento de infanteria n.· i3
Major, o capitão do batalhão de caçadores n. o 6, Jor .

Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n.s i6
Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria 11.0 2, Luiz Ignacio X avier Palmei rim.

Praça de Peniche
Tenente coronel de infantería, major da pra~'a, o major,

Augusto Butler Elerpork. .

Commissões
Capitães de infantaria, 08 tenentes, Manuel Augusto Cm"

doso da 'ilva, e Gerardo Augusto Pery, continuando na
situação em que se acham.

Por decreto' de 2 ' do 1l1(,~JII0 mez :

Batalhão do caçadores n.· {2

Tenente quartel m tre, o tenente quart I m atre d in-
fanteria em dieponibilidads, arloe Din da Costa.

!natividade temporaria
O cirurgião mór, sub-chefe da ti.a repnrtiçilo da direc-

~ã() geral da secr tnrin d' estado do uegocíos da gu 1'1':1,
Manuel Per ira UI.! Mira F raneo, por ter sido julgado in-
capaz de erviço, temporariam nte, pela junta militar de
aude.

Por dl'('rl'to da U1t'SIII data:

Reformados, lia conformidad da lei, o capitão qUllrtcl
mestre do uatl11h: () de ençadon ll.u~, Joi'io 'onç lves 1 ~-
millo, e o alferes da 1. corupanhin da adlninistrac;ao !llI'
Iitar, Manuel da Silvn, )l 10 requer irem c t 'r m sido Jul-
gados incapazes do erviço acti o p la junta militar de
saud .

Por dt'!:retoll dr 29 do lIlesmo nu'7.:

Regimento de infanteria n.· 8
la alleiro da ordem militar de i'i, B Dto d A iz, o c.a-

pitão, }1 r cl 'ico Augu to d >u.
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Direcçao da administração militar
Cavalleiro da. ordem militar de Nosen enhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o aspirante com a graduação de te-
nentc, Diogo de Lemos Nupol s, por e achar compre-
hendido no disposto da 2.& parto do artigo 224.° do r gu-
lamento de fazenda militar de 1 de setembro de 1 44.

2. o _ Por determinaçãe de 'lia age. (ade BI·Rei :

Batalhão d.o caçadorc n.O G
Capit:10 da :3.~companhia, o cnpitão do batalhi o de c -

!.'I dores n." 12, Dani I d J ttcncourt.

Batalhão de caçadores n.O 8
T ti nt quart 1 met tr , o t nente quartel me tr do ha-

talhao ele açador n." 12, JOAquim Antonio do -,uuto.

Regimento de infanteria n.O 2
T n nt , o ten nto do r gim nto de Inlnnteria n." !l,

Jorge d'Eça Figueiró dI. Gama Lobo.

Regimento de infantaria n.O 5
'I'cn nt , o t 11 nte do r gim nto de infantcria n." 1 ,

Jo quim uilhermc da o ta.

no

im nt cl in-

, Luis

Regimento d
1. omp nhi

D.O i2
o da ., J o Carlo
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Capitão da 4.tL companhia, o capitão da B.", Salvador
Joaquim Barata Feio.

Capitão da 8.a companhia, o capitão da La, Francisco
dos Santos Coelho.

3. o-Secretaria d'e,tado dos urgociosda guerra- Direcçãogeral- 2.a Repartitão

Em cumprimento do disposto no § 2.° do artigo 10.~ do
regulamento para as bandas de musica dos corpos elo ca-
çadores e infanteria do exercito, de 23 de maio de 1 72,
annuncia-se que vae ser aberto concurso para preenchimento
das vacaturas de me tre e contramestre das mesmas ban-
das, que oecorrerem até que se reali c o concurso qu ha
de ter logar cm 1874.

Os commnndantes dos corpos farão explicar aos contra-
mestres c musicos do La classe, quo pretenderem acc 80
á classe immediata, as diaposições do citado regulamento,
e que, sendo estes coucursos annuaes, só deverão propor-se
a illca os individues que tiverem a int ira cOllvic)llo do
que 80 acham nas circum tancias de obterem boa elnssi-
ficação.

4. o _ melaria ,I'e, tado do, nrgodos da guma - Dimção gml- ta Rrpirtit.to

S ndo necessario rcgularisar o numero de aprendize do
clarína, corneteiros, tambores e ferradores, que dev. III ter
os corpos do exercito, nâo só a fim de evitar que super-
abundem n'una e eacasaeiem n'outro , como pnra prl." nir
que não falt m indivíduos habilitados a de mpeuhnr os
serviços os}> ciaes d'aqucllas claa (' ; determina Sun (a-
gestado EI-H.çi que, com prnr;n de soldados, haja:

Em cada companhia do batalhão d engenh ria, um npr II-

diz de corneteiro j
Em cada bateria elo reglmento d artilheria n," I, unI

npr ndiz de clarim ou corneteiro, ~ um cl ferrador j
.I!"jmcada companhia de nrtilh riu de guarnição, UlII apn'Jl-

diz do corneteiro;
Ji~1Il cada companhia dr {avaliaria, dois apruudiz cl

clnrim, o um de fcrrncl r;
Em cada companhia de clI<;adol' ,um apr n(liz d 'ur-

n teiro;
Ji~rn c:tela companhia dl infanteria d Iinh , um apr ndiz

tiA ('(lJ II tlllllhOJ'.

J tI (, d ~ pi· ('UI l \)lJ1O pr ndiz CI" n 'Ia
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nas uotas biogra-
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e '"' ",cC '"' ...c, ~.§; ~~Corpos .. oS

'"õ 13 13:'0 13:::
'" '" ~ã o ~~lO

~
'" ",.!l ." '"
~.".'l ~."-_ -- -- -

Batalhão de engenheria ....••....•...... 388 - 4 -
Regimento dc artilheria n.s 1 (Conduetores) 236 - 8 8
Regimento de artilheria n. o 2 ............ 760 - 8 -
Regimento de artilheria n.s 3 ........... , 950 - 10 -
Regimento de cavallaria ................ 318 - 12 6
Batalhão de caçadores (n.o, 1 a 9) ........ 562 6 8 -
Batalhão de caçadores (n.os 10 a 12) ...... 546 6 6 -
Regimento de infanteria ................ 706 6 8 -

Os mappas da força das companhias e baterias serão
harmonisados nos seus dizeres e contabilidade com estas
disposições.

5. o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gerJlI- 5.a Repartição

Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. :
Mostra-se dos autos que o réu Antonio Eduardo Alves

de Noronha, alferes em disponibilidade, é accusado do cri-
me de ter mandado buscar, e occultado em sua casa, de
combinação com a mulher do queixoso Antonio Caldeira
da Fonseca, varios moveis por ella subtrahidos da casa COIl-
jugal, na ausencia de seu marido;

Mostra-se mais que, tendo o réu sido pronunciado por
este crime, por despacho do juiz do 2.° districto criminal
d'esta cidade, foi depois submettido a julgamento em con-
selho de ~uerra, o qual na sua sentença julgou improce-
dente e nao provada a accusação, e absolveu o réu do
mesmo crime;

Considerando que, ainda que a lei não puna as subtrac-
ções commettidas por qualquer dos conjuges em prejuízO
do outro pune comtudo as pessoas que encobrirem o.u
applicarem em seu proveito os objectos subtrahidos, artí-
go 431.°, § único, do codigo penal;

Considerando que, comquanto não esteja provado nOS
autos, nem In:eslDo se po.ssa presumir, que o réu applícass.e
em seu proveito os moveis subtrahidos pela mulher do queI-
xoso, da casa conjugal, é certo que, pelo exame e aprecia-
ção de todas as provas produzidas pela aceusação c pela
defeza, se mostra estar provado que o réu encobriu e oc-
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cultou em sua casa csses moveis subtrahidos da casa con-
j~gal pela mulher do queixoso, estando com ella de com-
bInação e accordo, e que por isso está o mesmo réu incurso
n~ disposição do § unico do artigo 431.° do codigo, que
dis assim: «Todos os outros individuos, que encobrirem
ou applicarem em seu proveito os objectos aubtrahidos de
que trata este artigo, serão punidos como incursos no crime
de furto D',

Considerando que não estando devidamente verificado
nos autos que o valor dos objectos subtrahidos excede a
20aooo réis, a pena correspondente ao crime, de que o réu
está convencido, é a do § 1.0 do artigo 421.° do codigo,
que diz assim: «Se não exceder a esta quantia, a pená será
a de prisão correccional»;

Considerando, finalmente, que com este crime concor-
rem as circumstancias aggravantes e attenuantes que se
acham provadas nos autos, e que n'estes termos deve a
pena correspondente ser applicada em conformidade com
os artigos 38.°, 84.° e 83.° do codigo:

Por estes fundamentos revogam a sentença da La in-
stancia, julgam procedente e provada a accusação, e con-
demnam o réu na peDa de seis mezes de prisão correccio-
nal. Mandam se cumpra.

Lisboa, 20 de maio de 1873. =A. R. Graça= Palmei-
rim = Fava =Alemão =Fonseca Telles.=Fui presente,
Camarate, coronel, promotor .

. 6.° - Declara-se que o alferes do regimento de infante-
na n.? 9, Luiz Augusto de Sousa, só gosou de sete dias
da licença registada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 15 do corrente anno,

7 .o-Direc~áo da admioilr~ão militar- 2.a Repartição

Determina-se o seguinte:
A flscaliaação das contas do regimento de artilheria n. ° 3,

a cargo do fiscal na 3.a divisão militar, Candido Maximia-
no Vieira Pimentel, passa a ser desempenhada pelo fiscal
na La divisão militar, Mauricio Maria do Carvalho.

A fiscalisação das contas do gimento de cavallaria
n.? 7, a cargo do fiscal, Mauricio Maria de Carvalho, fica
encarregada ao fiscal na 3.&divisão militar, Antonio Fran-
cisco Carneiro.
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8.0-Licenras concedidas por motivo de melestia aos omciae e
empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 6 de março ultimo:

Direcção da administração militar
Empregado addido, Antonio Norberto da Silva, quarenta

aias para se tratar.

Em sessão de 18 de abril ultimo:

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente quartel mestre, Joaquim Antonio do Couto, soa-

senta dias para se tratar na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O8 ..
Tenente coronel, João Malaquias de Lemos, quarenta

dias para uso de aguas eulphurosas na sua origem, come-
çando em 20 do corrente mez.

Commissoes
Tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da

Silva Macedo, quarenta dias para se trata!'.

9. o - Licença registada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.° i2
Alferes, João de Mello Correia, tres mezes.

10. o - Foi confirmada a licença registada que o cemmandante da
.1/' divisão militar concedeu ao omcial abaixo mencionado:

Praça de Elvas
Primeiro tenente ajudante, Alexandre Simões de Car-

valho Vivaldo, sessenta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. ~
o .direotpr ..geral,. .,,',;;pt

~ ~~... '.. . .... " ..



N.O ~8
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

11 DE JUNHO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o soguintc :, .

1.o-Decretos

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcç~o gcral-l.a Reparlição

Tomando em consideração as reiteradas ponderações do
general director geral de engenheria ; e attendendo a que o
ministerio das obras publicas, commercio e industria declara
que não pôde, por conveniencia do serviço publico, pres-
cindir de continuarem a exercer ali as suas actuaes commis-
sões o coronel de engenheria, João Chrysostomo de Abreu
e Sousa; o tenente coronel, Hermenegildo Gomes da Palma;
e o major Nuno Augusto de Brito Taborda: hei por bem
determinar que os referidos officiaes sejam eollocados na
classe de officiaes cm commisaão, nos termos do decreto de
28 de junho de 1870.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 3 de junho de 1873. =
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'e lado dos negocios da guerra- Directão geral- t.a Reparlitio

Usando da auetorisação concedida ao meu governo pela
"earta de lei de 24 de abril do corrente anno : hei por bem

. ~ra"duar no posto de alferes, os soldados do regimento de
'l~):lfanteria ?-.o 2, Randolfo Rosmiro Correia Mendes,. ~ José
.\ _rniénegildo da Costa Campos, por estarem habilitados
C? o curso de engenheria pela extincta escola mathema-
tlca "'c.militar de Goa. .
6 presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

t~rio d'cstado dos negocios da guerra, assim ó tenha enten-
dIdo e faça executar. Paço, cm 4 de junho de 1873.-=
REI =Antonio Mnria de Fontes Pereira de Mello.



2. °- Por (Iecl'etode 2 do corrente mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão quartel
mestre do regimento de infanteria n.? 6, Antonio Gonçal-
ves Guerreiro Chaves, pelo haver requerido e ter sido jul-
gado incapaz de serviço activo pela junta militar de saude.

POI' decretos de 4 do mesmo mez :
Secretaria d'estado dos negocios da guerra

Sub-chefe da 6.a repartição da direcção geral, O cirur-
gião mór do regimento de artilheria n.? 3, Antonio Manuel
da Cunha Belem.

Arma de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Francisco de Paula da Silva

Talaia.
Tenentes coronéis, os majores, Miguel Baptista Maciel,

e José Joaquim Namorado.
Majores, os capitães, José Maria Moreira Freire Correia

Manuel de Aboim, Silverio Augusto Pereira da Silva, e
José Correia Telles Pamplona.

Capitães, os tenentes, José Bandeira Coelho de Mello,
João Thomás da Costa, e José de Matos Cid.

Commissões
Tenentes coronéis de engenheria, os majores, Nuno Au-

gusto de Brito Taborda, e José Joaquim de Castro.

Disponibilidade
O cirurgião mór em inactividade temporária, José Au-

gusto Gomes, por ter sido julgado prompto para todo o
serviço pela junta militar de sande.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do ba-
talhão n. o 2 de caçadores da Rainha, Augusto Possollo de
Sousa j e de infanteria cm disponibilidade, João Theodoro
Correia, pelo requererem e terem sido julgados incapazes
de serviço activo pela junta militar de sande.

Por decreto de li do mesmo mez :
Regimento de artilheria n.s 3

Cirurgião mór, O cirurgião mór em disponibilidade, José
Augusto Gomes.
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3. 0-1)01' determillação de Sua ~ragcstade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 6, Ca-

millo Augusto Rebocho.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 6, Ay-

res Maria Paiva Froes de Carvalho.

Regimento de infanteria n.O4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, Be-

nedicto Antonio Pereira de Azevedo.

4. ° - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direc~ãogeral- ta Reparlitão

Relação 11.° 23:; (las praças de pret a quem é concedida a medalha mi-
litar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as
preserlpçêes do regulamento de 17 de maio de 1869.

Mcc:.lnlha c:.l('1co l>ro

Regimento de artilheria n.« 2
Segundo sargento D.O 19 da 5.a companhia, Antonio Gon;

~alves da Hosa-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O8
Furriel D.° 48 da 5. a companhia, Alfredo Lopes Patri-

cio - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O9
Cabos de esquadra da 1.a companhia, n. °4, Bazilio Duar-

te elas Neves, n.? 30, Joaquim dos Santos, D.O 78, Guilher-
1M Augusto de Figueiredo e Veiga, e n.? 80, Francisco
Maria, e soldado n,° 71 da 7.a companhia, Manuel Morei-
ra. - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.OU.
.Soldado n.? 55 da 5.a companhia, Napoleão José Fer-

l'(lIra.-- comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.O4
Segundo sargento n.? !) da 4.a companhia, ,Jono Juzartc

do Poço -comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.s 6
Primeiro sargento n.? 1 da 4.11 companhia, José Alfredo

Ferreira d'Eça e Leiva, e segundo sargento n.? 45 da 7.3.
companhia, Manuel Maria de Almeida - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.s 8
Segundo sargento n.? 2 da 2.a companhia, Miguel José

da Silva-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.° 9
Alferes graduado, Manuel Augusto de Carvalho Saraiva,

e cabo de esquadra n.? 2 da 8.a companhia, Fernando Pi-
menta- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i4
Primeiro sargento n.? 10 da 2.'1 companhia, Francisco

Gomes Faro, e furriel n.? 38 da 8.a companhia, Victor An-
tonio Marques - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i5
Segundo sargento n.? 3 da 2.a companhia, Augusto Ccsar

Corte Real- comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.s i7
Segundos sargentos, n.? 88 da 2.a companhia, Joaquim

Maria Pinto, e n,? 3 da 7.a companhia, Joaquim Gonçalves
da Silveira - comportamento exemplar.

Regi!llento da infantaria n.s i8
Segundo sargento n.? 16 da 6.a companhia, Manuel Josó

de Bastos - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Cabo de esquadra n.? 285 da 3.a companhia de infante-

ria, Domingos dos Santos - comportamento exemplar.

5.o - Socrctaria d'cslado dos IIcgocios da gucrra- Direcção geral- ta RCllarlitio

Tendo sido agraciado, por diploma de 30 de abril de
1871, com o grau de commendador ordinario da real or-
dem de Izabel a Catholica, o capitão de infanteria em com-
missão, D. João Frederico da Camara Leme; declara-se
para os devidos cffeitos, que, por portaria expedida pela
secretaria d'cstadc dos negocies do reino em ~6 do junho
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u~1872, Sua Magestade EI-Rei permittiu que o dito ofíi-
?la~ a?ceitasse a referida mercê e usasse das respectivas
mSlgmas.

6. o - Secretaria d'estadn dos Dtgorios da guerra- Direcção gcral- a.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militai'

Em sessão de 6 de maio ultimo:

.Regimento de artilheria n.s i
Alexandre Serrão, soldado n.? 75 da La bateria, con-

demnado na pena de tres mezes de trabalhos nas fortifica-
ções, pelo crime de insubordinação.

Companhia n.o 2 de artilharia dos Açores
Joaquim Manuel, soldado n.? 44, accusado do crime de

offensas corporaes. Mostrando-se dos autos que o despa-
cho de pronuncia não foi intimado ao réu, assim como tam-
bem o não foi :lo remessa da deprecada passada pelo audi-
tor para a inquirição das testemunhas da accuaação, se
não praticaram actos substanciaes do processo, cuja prete-
tição produz nullidade insanavel em vista da lei; por isso
annullam todo o processado desde fi. 33 v., e mandam que
sejam remettidos os autos á auctoridade militar competente,
para que, depois de ser intimado ao réu no juizo civil o
despacho de pronuncia, e este ter passado em julgado, sc
convoque novo conselho de gJlerra, para, reformada pre-
yiamente a outra nullidade apontada, ser o réu de novo
Julgado, cm conformidade com as leis.

Batalhão de caçadores n.o 7
Boaventura da Costa Barbosa, soldado n. o 10 da 7.:1

companhia, condemnado na. pena de seis mezes de prisão
Cm praça de guerra, pelo crime de ter faltado ao respeito
~ maior parte dos officiaes do seu corpo, injuriando-os pela.
Imprensa.

Em sessão de 9 do mesmo mez:

Rogimento de infanteria n.o i4
Fruncísco Vareiro, soldado n.? 12 da G.a companhia, C011-

d;mnado na pena de cinco annos do degredo para pos!':e~-
S~lO de 1.3 ela. se, e na alternativa. na de trcs aunos de pr)-
~a() cellular, pelo crime de roubo.
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Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 7
João Conde, soldado n.? 26 da 4.a companhia, condern-

nado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortificações,
pelo crime de desobediencia c falta de respeito a seus su-
periores.

Batalhão de caçadores n.s i
Antonio de Gouveia, soldado n.? 16 da 1.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
dos corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Regimento de infanteria n.s ii
José dos Santos Barbosa, tambor n.? 60 da 5.:1 compa-

nhia, condemnado na pena de sete annos, dez mezes c
vinte e cinco dias de serviço em um dos corpos do ultramar,
pelo crime de deserção, recommendando o réu á clemencia
do poder moderador, em attenção á sua menoridade e apre-
sentação voluntaria.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 7
Joaquim dos Santos, soldado n.? 5 da 6.a companhia,

condemnado na pena de um mez de prisão no calabouço
do regimento, pelo crime de falta de respeito a um seu. su-
perior.

Leandro Exposto, soldado n.? 21 da 6.a companhia, con-
demnado na pena de seis mezes de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelos crimes de offensas cOl'poraes em um
cabo de esquadra, e de disputas com um sou camarada.

Batalhão de caçadores n.Oii
Antonio Joaquim, soldado n.? 22 da 2.a companhia, ac-

cusado do crime de furto. Conhecendo-se dos autos que se
preteriram actos substanciaes do processo, que a lei fuhni-
na com pena de nullidade, por isso annullam todo o pro-
cessado desde fi. 47, e mandam que o réu seja de novO
julgado por outro conselho de guerra.

7.0-Declara-se que o auditor com exercicio na 3.a di-
visão militar, João da Cunha Seixas, se apresentou no dia
2 d'esto mcz, desistindo do resto da licença registada que
lhe foi concedida pela ordem elo exercito D.O 13 do eorrenie
anno.
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8. o - Direcçãoda administração militar-1.a Repartiçãll

Pns tos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo mencio-
nados, a quem foram classificadas as reformas que lhes haviam sido
conferidas:

General de brigada, com o soldo de 751$000 róis men-
saes, o coronel do regimento de artilheria n.? 2, Francisco
de Paula da Luz Lobo, reformado pela ordem do exercito
n.O13 de 3 de maio de 1873.

Tenente coronel, com o soldo de 488000 réis mensaes,
o major do regimento de infanteria n.? 15, Manuel Rodri-
gues Alves, reformado pela ordem do exercito n. ° 39 de
12 de novembro de 1872.

9.0-Dirccção da administraçãomilitar- La Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes reformados abaixo
mencionados, a quem foi melhorada a reforma, na conformidade da
carta de lei de 21 de abril do corrente anno, publicada na ordem
do exercito 11.° 13 de 3 de maio ultimo:

Major, com o soldo de 458000 réis mensaes, o major,
Joaquim José Martiniano de Mello, cuja reforma havia
·sido classificada em 1869 (ordem do exercito n.? 28) n'este
mesmo posto, com o soldo de capitão.

Major, com o soldo de 45~000 réis mensaes, o major,
João Antonio Rosado, a quem fôra classificada a reforma
em 1871 (ordem do exercito n.? 7) n'este mesmo posto,
COmo soldo de capitão.

10. ° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e
empregado abaixo meaeienades:

Em sessão de 29 de abril ultimo:

Regimento de cavallaria n.O3
Major, Francisco Pereira de Castro, trinta dias para uso

das aguas thermaes de S. Paulo, começando em 1 do cor-
rente mez.

m sessão de 30 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.v 3
. Tenente, Carlos Basilio Damasceno Rosado, cincoenta

<.lulS para se tratar.
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Batalhão de caçadores n.o 8
Tenente, José Julio de Carvalho, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.s i3

Major, Joaquim José da Gama Lobo (actualmente major
da praça do forte de Nossa Senhora da Graça), sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 1 de maio ultimo:

Regimento de artilheria n.O 3
Capitão, Francisco de Assis da Silva Reis, trinta dias

para se tratar.
Primeiro tenente, Ernesto Julio Goes Pinto, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Direcção da administração militar
Empregado addido, Antonio Norberto da Silva, quarenta

dias para se tratar.

11. o _ Foram confirmadas as licenças registadas flue os comman-
dantes da P, 3.a e 4.a divisões militares concederam aos officiaes
abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.O4
Alferes, Eugenio Carlos Vaz Soares, quinze dias.

Regimento de infantaria n.o iO
Alferes graduado, Flaviano José Barbosa e Rego, quinze

dias.
Regimento de infanteria n.o i6

Alferes, Antonio Pereira de Mello Sarria, quarenta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de MeZlo.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 49
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEfiOClO DA GUERRA

26 DE JUNIlO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-,;e ao exercito o ::;cguinte:

l,°-Decreto

Srcrctaria J'estado 1I0s ncgociosda guerra- Direcção grral- '3.~Rrpartição

d Tendo a eommissão nomeada por decreto de 14 de agosto
o anno proximo passado para elaborar o regulamento a

qauese refere o § 2.° do artigo 26.° do decreto com força
e lei de 24 de dezembro de 1863, que reorganisou a es-

~?la do exercito, concluído o seu trabalho: hei por bem
Issolver a mesma commisaão, e louva-Ia pela maneira

por que desempenhou o serviço de que fôra incumbida.
O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 2 de junho de 1873. ~
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decreto de :J do corrente mes:
Regimento de infanteria D.O 4

. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
PItão, Justino Augusto ~eixeira.

Por decreto de li do mesmo mez :
Disponibilidado

F O tenente de infanteria em inactividade temporária, José
ortunato de Matos, por haver terminado o t mpo em que

por effeito do decreto de 28 de maio de 1872 devia per-
lllanccer n' esta situação.

Por decreto de 7 do mesmo mez:
i." Companhia da administração militar

Alferes, o primeiro sargento, JOEé Maria Soares.
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Por (lecl'etos III' 9 (lo mesmo mez:

5.' Divisão militar
Exonerado do cargo de chefe de estado maior, o capi-

tão do corpo do estado maior, Manuel Paulo de Sousa.

Regimento de artilheria n.O 2
Primeiro tenente, o segundo tenente da companhia n." 1

dos Açores, Zeferino Norberto Gonçalves Brandão, por es-
tal' comprehendido na disposição do § 1.0 do artigo 46.0
do decreto com força de lei de 24 de dezeD1~ro de 1863.

Por decreto de 10 de mesmo mez:

Reformado, na conformidade da lei, O capitão do regi·
monto de artilheria 11.02, José Maria das Santos, pelo ter
requerido c haver sido julgado incapaz de serviço activo
pela junta militar de sande.

Por decreto de 11 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n. o t.4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, oca'

pellão de 1.a classe, Antonio Augusto Pires.

Por decretos de 19 do mesmo mez:

Arma de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avi», o ('::1-

pitão, José Xavier da Silva.

Batalhão de caçadores n.O7
Commendador da ordem militar de S. Bento de A viz, (l

tenente coronel commandante do referido batalhão, Lui:t
Rufino Chaves, em attenção aos seus merecimentos e ~el"
viços.

Batalhão de caçadores n." i2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ('a-

pitão, Antonio Luiz Barrabino,

Regimento de infantaria n.O8
Cavalleil" da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cs-

pitão, Antonio de Gouveia.
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3. o - Por determinação de Sua Magcslade El-R~i:

Estado maior de artilheria
~rimeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artllheria D.O 3, Ernesto Julio Goes Pinto.

Regimento de artilheria n.° 3
Capellão de 2/' classe, o eapellão de 2.a classe do regi-

mento de infanteria n." 10, João Cardoso Serrão.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 7, Au-

gusto Hedwiges do Amara], continuando na commissão em
que se acha.

Regimento de cavallaría n.O5
].iAlferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, João
~ aria Pereira.

Regimento de cavallaria n.O7
.Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

COirosda Rainha, Martinho J086 Teixeira Homem.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante <lo regimento

de infanteria n.? 18, Guilherme Augusto Fernandes Braga.

Regimento de infanteria n.s 2
l .Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 11, José
lanueI de Goes.

Regimento de infanteria n.O8
. Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
Infanteria n.? 10, Flaviano José Barbosa Rego.

Regimento. de artilheria n.° 9
L l'cnente, o tenente do regimento de infantcria n," 17,
eopoldo Frederico Infante Fernandes.

Regimento de infanteria n." iO
Capellâ.o de 3.a classe, o capellão de 3.a ela se do regi-

mento de artilharia n." 3, Joã.o Baptista. de Lima.

Regimento de infanteria n.Oii
r .AIferes, o alferes do regimento de infant ria D.O 2, Fe-
'Bardo Augusto Massano.
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Regimento de infanteria n,v i5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores u.? 7, JorJo
Gualbcrto da Fonseca c Silva.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente, o tenente do regimento de infantcr.ia n." !),

Eduardo Evaristo Baldino.

Regimento de infanteria n.s i8
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n.° 7, Luiz Antonio Ribeiro Dias.

4. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção gcral- i.a R('partição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MAlHA

Relação dos individuos a (ruem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas.

Com o algarismo 6 :
A Francisco Julião Paes, segundo sargento n.? 55 d~

7.a companhia de reformados.

Com o algarismo 3:
Joaquim Coelho de Athayde, tenente reformado.

Com o algarismo 2:
Francisco Duarte Passara, alferes reformado.
Alexandre José Gomes Monteiro, primeiro officiaI da al-

fandega do Porto, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão
nacional fixo da referida cidade.

Com o algarismo 1:
Autonio Ignacio Basto, official do ministerio dos neg.o-

cios da fazenda, anspeçada que foi do extincto 1.0 batalh.LO
do commercio de Lisboa.

5.° -Secretaria d'estade dos IICgllflOS da gucrm- Direcção geral- t,a Reparllção

Tendo sido agraciado, por decreto de lU do janeiro do
corrente armo, com o grau de commendado- ordint.rio d~
real ordem de CarI03 III, o capitão de artillieria, 10uLe da
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escola polytechnica, Adriano Augusto de Pina Vidal j de-
clara-se, para os devidos effeitos, que por portaria expedida
pela secretaria d' estado dos negocios do reino, em 8 de fe-
vereiro, Sua Magestade EI-Rei permittiu que o referido
ofâcíal aceitasse a mercê e usasse das respectivas insi-
gnias.

6.()- Secretaria d'estado dos oegociosda goerra- Direcçãogeral- t.a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 10 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o al-
feres de cavallaria, Antonio Cesar de Vasconcellos e Souza,
por ter regressado do ultramar, havendo ali concluido a
sua commissão.

7.°_ Secretaria d'eslado dos negocio da guerra-Direcção geral- f.& Repartiçin

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 23 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o ma-
jor de infanteria, sem prejuizo de antiguidade, Joaquim
Carlos da Silva Heitor, por ter regressado do ultramar, o
qual, em conformidade com a clausula do decreto de 11 de
dezembro de 1869, fica na arma a que pertence com o
posto de capitão, por não ter ultimado no ultramar a sua
eommissão de serviço.

8. ()- Socrelaria d'e~tado dos Dtgociosda guerra-Direeçio geral- 5.1. Repartiçãn

Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militares de Runa, por lhes aproveitarem as dis-
posições do decreto de 29 de dezembro de 1849, as pra-
ças abaixo designadas: segundo sargento n.? 3 da 2.
companhia do regimento de cavallaria n.? 4, José Olaudi-
no Ferreira; soldado n.? 142 da .a companhia de refor-
mados, Antonio Antunes da Fonseca j soldado n. ° 318 da
7.a companhia de reformados, Joaquim Ignacio; soldado
n.? 614 da dita companhia, Francisco Gonçalves; soldado
n.? 644 da dita companhia, Antonio da Silva; soldado
n.O 656 da dita companhia, Raymundo Antonio; ex-cabo
de esquadra n. ° 4 da La companhia do regimento de [n-
fanteria n.? 2, Antonio Baptista; ex-clarim n.? 10 da 4.1.
companhia do regimento de cavallaria n." 2, José Maria,
e o ex-soldado n.? 136 da dita companhia e regimento,
João de Deus.
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9, ° -Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- 5,a Reparli~';o

Accordam em conferencia os do supremo conselho de
justiça militar, etc.:

Mostra-se do despacho de fi, 437, proferido pelo juiz de
direito do 1.0 districto criminal da comarca de Lisboa, have-
rem sido pronunciados com sujeição a prisão e livramento,
sem ser admissivel fiança, diversos indivíduos paizanos e mi-
litares, entre os quaes não só estão comprehendidos os quinze
individuos mencionados no auto de fl. "" mas tambem
Theotonio Borges, coronel do ultramar, c isto pelos crimes
de excitação á rebellião e á guerra civil, de conjuração de
ha muito orqanisada, para attentarem não só contra as
instituições politicas e leis fundamentaes do estado) p~ i-
vando os ministros da eorõa do livre uso das faculdades
consiitucionaes, mas ainda mais para destituirem da ou-
ctoridade real Sua Magestade El-Rei, e derribarem a dy.
nas tia reinante) e para imporem violenta e revoluciona-
riamente a f6rma do gove1'no republicano, e até pal'a pro·
poreionarem a destruição da independencia da patria; sendo
todos elles agentes em taes crimes, porque tomaram parte
no aitentado, cada um por varios meios de acção) olliciaa-
do com promessas de recompensa e de promoção paisanos
e militares, dispondo-se os sa1-gentos compromettidos na
conjuração a rebellarem os soldados seus subordinado«,
factos prohibidos pelos artigos l70,o, 171.°, n,08 1.°,2,0 e 3,(',
172.° com referencia aos artigos 144,° e 25,°, n,OS 1.0, 2,° e
3.° do codigo penal. .

Mostra-se dos autos que o indicado coronel Theotonio
Borges está preso, e que o despacho da pronuncia lhe fôra
devidamente intimado, do qual não recorreu;

Mostra-se que por despacho de fi, 598, pelo me81111)julz
proferido, se mandou extrahir dos autos e processo erigi-
nal da querela e summario, um traslado especial C<ll11 8S

culpas tocantes ao mesmo corouel Borges, e outro traslado
para os restantes réus militares;

Verifica-se finalmente, que o traslado especial, maudad
tirar e extrahir com as culpas tocantes ao coronel Borges,
ainda não foi junto ao presente processo, pelo que igual-
mente não foi comprehendido da ordem de tI. . , , expedida
pelo oommandante da L." divisão militar, para se instaurnr
a accusação judicial.

O que visto e ponderado;
Considerando que tanto 08 quinze individuos mencioun-

dos no auto de fI. "" como o supra indicado coronel Bor-



181

ges foram pelos mesmos fundamentos pronunciados como
auctores e agentes príucipaes do mesmo indivisível crime
de conjuração e de excitação á revolta e á guerra civil;

Considerando que uma acção criminosa, quando é prati-
cada por muitas pessoas-co-auctores ou cumplices-ainda
que cada uma n'ella haja tomado parte diversa e lhe caiba
responsabilidade differente, não póde dividir-se em tantas
partes quantos são os auctores, nem constitue tantos cri-
mes quantos são os co-delinquentes, mas conserva sempre
a sua unidade juridica~ e mantem o mesmo caracter;

Considerando que a indivisibilidade do crime importa,
forçosa e nooessari. mente, a indivisibilidade do processo
nos actos da instrucção, da accusação, da defeza e julga-
mento, sem o que, nem o caracter do delicto, nem o grau
te co-participaçüo e responsabilidade de cada um dos de-
Inquentes poderá ser verificada com exactidão;
Considerando que a manifestação da verdade tão com-

pleta quanto li justiça humana 6 permittida, só pôde resul-
tal' dos debates em connnum entre todos os cc-réus, cada
Um dos quacs pôde ser con iderado, cm relação aos ou-
t~os, como elemento de prova e verificação da verdade cm
"lata das suas apreciações, affirmações e contradicções, e
até das reticencias ;

Considerando que a di visão do processo e a separação
dos cc-réus do mesmo crime nos actos do julgamento, pro-
duz inevitavelmente a divisão e enfraquecimento das pro-
"aS-importa o julgamento successivo do mesmo acto-
ao? faces e aspectos diver os; multiplica as incertezas, di-
mlnue a luz que deve gniar o juiz, e obscurece a verdade,
e póde conduzir os julgadore a proferirem sentenças oppo~-
tas e contradictoria .,
d Attendcndo que a indivisibilidade do processo, a respeito
Os co-accneados pelo me mo crime, resultando da natu-

r~z?- das causas, constitue um principio c máxima de ju -
tlça unível' almente adoptnrlu ri s legislações dos povo cul-
tos, e que, como regra invariavel do processo judicial, foi
~anccionada na lei dez, CO(1. de Jud., nos artigos 501.°,
D26.o e 527.° do eodigo de instrucção criminal de França,
e assim tambem na nos: a legi laç 10 patria, desde a lei da
refo~a)ão da ju tiça de lf) '2;

VIsto o artigo 17.0 da indicada lei de 27 de julho e
:.582, que diz: «Quando por um mesmo delicto se hão de
l\'ra1' mais de um culpado, ainda que haja dois juizes COIll-
petentes no mesmo caso, os feitos se não distribuirão por
ulllbo!l, mas todos o culpados se livrarão diante de t1TLl
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juiz, e um só escrivão escreverá todos os feitos, posto que
se façam apartados);

Considerando que similhante disposição da lei tão clara
e expressa não foi revogada por outra posterior, mas an-
tes foi confirmada e textualmente reprodusída na ord-
do livro 5.°, titulo 124.°, § 11.°, concordantcmente legis-
lada no livro 1.0, titulo 79.°, § 31.°, e ainda moderna-
mente nos artigos 1:101.°, 1:103.°, 1:112.° e 1:133.° da re-
forma judiciaria;
Considerando que o principio e regra exposta, sendo

absoluta e geral, não admitte restricção, antes repelIe qual-
quer excepção, ainda nos casos em que haja dois juizes
competentes) devendo ainda então todos os culpados livra-
rem·se ante um 86juiz, cuja jurísdicção fica prorogada pelo.
connexão da causa, para poder conhecer das culpas de to-
dos os delinquentes;

Considerando que similhante regra procede no presente
caso, a respeito do coronel Theotonio Borges e de seus co-
delinquentes n'este processo, com tanta mais rasão quanto
é certo que tanto um como os outros são todos militares,
sujeitos e dependentes como taes, a uma unica jurisdíc-
ção - a militar -, a qual é geral e ordinária a respeito de
todos os crimes commettidos por militares no continente
do reino e ilhas adjacentes e Cabo Verde;

Considerando que nada implica contra o que fica es-
posto, a circumstancia do coronel Borges pertencer ao exer-
cito do ultramar, visto que nem a sua actual residencia é
nas provincias ultramarinas, nem o crime que lhe é attri-
buido foi praticado em taes províncias, nem finalmente
é relativo ao exerci cio das funcções de offícial do exercito
do ultramar;

Visto o artigo 1:101.° da reforma judiciaria, que dis:
«Se forem muitos os cc-réus de qualquer crime, accusadoll
ao mesmo tempo, contra todos se formará um só Iibellos :

Visto o artigo 1:103.° da mesma reforma judiciaria, que
diz: «Os co-réus domesmo crime, accusados ao mesmo teJJl-
po, serão julgados conjunctamente, ainda que se formelll
processos separados), confirmando o despacho proferido pelo
conselho de guerra da 1.a instancia a fi. . .. :

Mandam que se sobreesteja no andamento do processo até
que se lhe junte o traslado das culpas tocantes ao co.delin-
quente Theotonio Borges, instaurando-se contra todos um
unico processo de accusação em fórma legal; baixem 08 su-
tos á commandancía da La divisão militar para se dar
cumprimento a este accordão e execução á lei.
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Lisboa, 3 de junho de 1873.=A. R. Gra<;a=Palmei-

~·im=Fa'Va=J. B. da Silva=Ba~'ros e Sá.-Fui pre-
sente, Camarote, coronel promotor.

J O. o _ Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral-li.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 27 de maio ultimo:

Batalhão de engenheria
Izidro José Baptista, soldado n." 51 da 4.a companhia,

absolvido do crime de offensas corporaes em um agente
~a auctoridade publica no exercicio de suas funcções, pela
improcedencia da accusação.

Regimento de cavallaria n.O4
Antonio da Silva, soldado n." 24 da 4.a companhia,

condcmnado na pena de dez annos de degredo em posses,
são de 1.a classe em Africa, e em alternativa na de seis
annos de prisão maior celullar, pelos crimes de deserção o
furto.

Em sessào de 10 do corrente mez:

Regimento de artilheria n,s 3
José Antonio de Azevedo, soldado n.? 33 da 6.a com-

panhia, condemnado na pena de dez annos de trabalhos
nas fortificações do uItramar, pelo crime de ferimentos gra-
ves em um seu camarada, com segunda reineidencia c ou-
tras circumstancias aggravantee. .

Regimento de cavallaria n.v 2, lanceiros da Rainha
Domingos de Bastos, soldado n." 45 da 3." companhia,

~ondemnado na pena de dois annos ele trabalhos nas forti-
Iicações do reino, pelos crimes de desobediencia aos seus
superiores, e de oífeneas corporaes em um seu camarada.

Regimento de cavallaria n.O6
Duarte Jo 'é, soldado D.O 43 da ;'P companhia, condom-

nl4110 na pena de seis mezes de trabalhos na fortificações
do reino; c Joaquim Eliaa, soldado n.? ln da 5. " cundem-
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nado na pena de quinze dias de prisão rigorosa no cala-
bouço do quartel, pelo crime de terem abandonado o seu
posto, estando de guarda, attendendo as cireumstancias
aggravantes e attenuantes, que concorrem em cada um dos
réus.

Regimentode cavallaria n,O7
José Thomáe, soldado n.? H~da 5.a companhia, condem-

nado na pena ele quatro a11DOSde serviço em um dos cor-
pos da Africa occidental, pelo crime de deserção.

Batalhão de caçadores n."4
Hufino Joaquim, soldado n.? 6 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos da Africa oriental, pelos crimes de deserção e furto.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Regimentode artilheria n.· i
Joaquim Antonio da Silva, clarim D.O18 da 2.a bateria,

condemnado na pena de tres mezes de trabalhos Das forti-
ficações do reino, pelo crime de falta de respeito e amea-
ças verbaes a seu superior.

Regimentode cavallaria n.o 6
Manuel dos Reis, soldado n.? 58 da 6.a companhia, ab-

solvido do crime de abandono de posto, por falta de prova.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
José Rodrigues Ramalho, soldado n.? 81 da 6.a compa-

nhia, condemnado na pena de tres annos de trabalhos pu-
blicos militares no ultramar, pelo crime de insubordinação.

Regimentode infanteria n.O i3
Bento Coelho Lauriano, cabo D.O 18 da 7.a companhia,

absolvido do crime de ferimentos, por falta de prova.

11. ° - Dirrrtão da adminibtração militar- P Rcp;!rli~ãQ

Em additamento á D.a das disposições publicadas, sob
D.O 10.0 na ordem do exercito n.? 21 de 6 de junho de
1872, declara-se que, desde 1 do proximo futuro mez de
julho cm diante, os subsidies a que, segundo a carta do
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lei d~ 13 de maio d'aquelle armo, tiverem direito os alfe-
res graduados e alumnos dos corpos, ser-lhes-hão abona-
dos pelos respectivos fiscaes da administração militar; por
ISSO que B eflectividade no serviço e as diversas situações
em que os ditos alferes podem achar-se sómente constam
das relações de vencimentos.

12.°- Dircrção lia administração militar- La Repartição

Posto e vencimenLo com qWl ficou omcial abaixo mencionado,
a quem foi classillcada a reforma que lhe havia sido ceuferlda :

Major, com o soldo de 45/)000 réis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n." 6, Custodio José dos Santos,
reformado pela ordem do exercito 11.0 11 de 9 de abril do
Corrento anno,

13.o-Declal'a-se que o alferes do regimento de infan-
teria n.? 4, Eugenio Carlos Vaz Soares, desistiu dos quinze
dias do licença registada, que lhe foram concedidos peja
ordem do exercito n.? 18 do corrente anno.

14. ° - Licença registada eencedida ao omcial abaixo meucionado:

Regimento de cavallaria n." 7
Alferes, José Diogo Raposo Mousinho de Albuquerque,

trinta dias.

15.o-l'oram confirmadas as licenças reqistadas que os eemnuu-
dantes da P, 3,a e ,P divisões militares concederam aos offidaes'
c raclIllativo abaixo mencionados:

Regimento de cavallaría n.O i, lanceiros de Victor Manuel
, Cirurgião ajudante, Antonio Ma.ria Diniz ampaio, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n," 6

AlfereR graduado, Domingos José Correia, trinta dias.

Batalhão de caçadores n." 4
Alferes, Francisco Lazaro orrcia, dezesr-is dias.
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Batalhão de caçadores n.O H

Alferes, Benedieto Antonio Pereira de Azevedo, vinte
dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o director geral,



N.o 20
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE JUNHO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
:Publica-se ao exercito o seguinte;

Decreto

Secretaria d'estado dos DPgociosda goerra- Direcção geral- 3.a Repartição

~onvindo determinar as disciplinas dos cursos prepara-
tonos das armas especiaes e do corpo do estado maior que
poderão ser estudadas na academia polytechnica do Porto,
e designar como essas disciplinas devem ser levadas em
Conta aos nlumnos da mesma academia: hei por bem ap-
provar o regulamento que faz parte do presente decreto e
b~i~a assignado pelo presidente do conse!ho de ministros,
lll.lnlstro e secretario d'estado dos negocios da guerra, e
~lo ministro e secretario d'estado dos negocios do reino,
ficando por este modo satisfeito o que se acha disposto no
§ 2.0 do artigo 26.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863, que reorganisou a escola do exercito.
O mesmo presidente do conselho de ministros, ministro

e secretario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro
e secretario d'estado dos negocies do reino, assim o tenham
~~tendido e façam executar. Paço, em 2 de junho de
Mi73. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
ello=Antonio Rodrigues Sampaio.

RegUlamento a que se refere o § 2.° do artigo 26.0 do decreto do
24 de dezembro de i863, que reorganisou a escola do exercito

CAPITULO I

Qurso preparatorio para as eaoolas de applieação

Artigo 1.0 O curso preparatorio a que se refere o arti-
jO 3.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
863 é organisado na academia polytechnica do Porto pelo

lll.odoestabelecido no presente regulamento.
Art. 2.° Das disciplinas actualmente professadas na aca-

I. .
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demia polytochnica do Porto constituirão o curso prepara-
torio as que forem regidas nos seguintes cursos :

1.0 curso - Trigonometria ospherica ; algcbra superior,
geometria analytica plana, e no espaço.

2.0 curso _ Geometria descriptiva (L." e 2.a partes).
3. ° curso - Calculo dífferencíal, integral, das differen-

ças, variações e probabilidades.
4. ° curso-Mechanica racional e applicada ás machinas;

cynematica.
5.° curso - Astronomia e geodesia.
6.° curso - Mineralogia e geologia.
7.° curso - Physica.
8.o curso _ Chimica inorganica; princi pios de metal! ur-

gia.
9.° curso -~ Analyse chimica.
10.0 curso -Economia politica e direito administrativo.
§ 1.0 Alem d'estas disciplinas o curso preparatório com-

prehenderá :
1.0 Desenho linear, de architectura, de machinas, de fi-

gura e de paizagem, sendo o professor incumbido de lições
de architectura ácerca das regras geraes do decoração, dis-
tribuição e representação dos edifícios por meio de plan-
tas, alçados e córtcs.

2.0 Exercicios graphicos de geometria descriptlva.
3.° Exercicios de mathematica;
4.Q Exercicios práticos de chimica, physica e mineralogia.
§ 2.0 Aos alumnos do curso preparatorio será ministra-

do o ensino de gymnastica.
Art. 3.° As disciplinas e exercicios que constituem o

curso preparatorio são distribuídas por tres annos, sendo
organisado pelo conselho academico um quadro, segundo o
modelo A, o qual póde ser alterado annualmente conformO
as conveniencias do ensino.

Art.4.0 Os alumnos que frequentam o curso preparato-
rio constituem uma classe sujcitu ás disposições d'este re-
gulamento.
§ unico. Aos demais alumnos ela academia do Porto con-

tinuam a ser applicadas as lois c regulamentos anteriores.

CAPITULO II
Matrioula e habílrtações dos alumnos para o ourso

preparatorio

Art. 5.° Para ser admittldo á matricula no 1.0 anno do cnr-
so preparatorio são noceseavlaa as seguintes haLilitaç~cs:
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1.a Ter feito exame c obtido approvação nas seguintes

disciplinas em qualquer lyceu de Ln classe:
(a) Curso de portuguez (1.0, 2.° e 3.° annos);
(b) Lingua franccza ;
(c) Desenho (curso completo);
(d) Historia, ehronologia e geographia (curso completo);
(e) Philosophia (1.0 anno);
(j) Grammatica e traducção latina;
(g) Mathematica elementar (curso completo, 1.°,2.°, 3.°,

4.° e 5.° annos);
(h) Principios de physica e chimica e introducção á his-

toria natural.
2.:\ Fazer exame de habilitação na academia polyte-

chnica do Porto, de mathematica elementar e de introdue-
çuo á historia natural.

N'este exame de habilitação os alumuos são classificados
por cada examinador por valores de O 8 20. A somma d'es-
tes valores dividida pelo numero dos examinadores dá o
'Valor do exame. O alum no que não obtiver o valor 10
Considera-se adiado.

Exceptuando a classificação, estes exames são regulados
pelas disposições em vigor para os exames de habilitação
lla academia polyteehnica do Porto.

Art. G." Os militares, que pretenderem frequentar o curso
preparatorio, requererão ao ministerio da guerra no mez
de agosto.

Os militares, alem de provarem as habilitações do artigo
antecedente, só podem matricular-se tendo menos de vinte
annos de idade. O governo poderá permittir a matricula
até á idade de vinte e dois annos a08 que tenham pelo
~enos um anno de serviço effectivo nas fileiras do exer-
CItO.

Art. 7.° Para os alumnos do curso preparatorio haverá
Um.livro de matricula especial, o qual será ao mesmo tempo
regIsto de todos os assentamentos referidos á instrucção,
notas das diversas provas e sua classificação ; e registo das
cartas.

Em cada anno haverá n'este livro um termo de encer-
ramento de todas as notas, assignado pelo director, dois
lentes nomeados pelo conselho, e o secretario da academia .
..D'este livro só se poderão passar certidões de approva-

çao de anno ; e as cartas registadas.
Os alumnoa que não completarem o curso preparatorio,

mas que pelas habilitações alcançadas tiverem direito a al-
gUm beneficio cone dido por lei, poderão r querer informa-
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ção da secretaria da academia ácerca das suas habilita-
ções.

A_rt. 8.° Os alumnos do curso preparatorio pagarão pela
matricula em cada anno 6~000 réis, e 600 réis de emolu-
mentos; e iguaes quantias antes dos exames finaes.

Art. 9.° Os alumnos militares, que frequentarem na aea-
demia polytechnica o curso preparatório para a escola do
exercito, e não tiverem praça em algum corpo da guarni-
ção do Porto, serão addidos a qualquer d'estes corpos} ou
aos destacamentos de cavallaria, durante todo o tempo do
curso.

Art. 10.° O director e o conselho academico correspon-
der-se-hão directamente com o ministerio da guerra, e fi-
carão obrigados ao cumprimento das determinações do
mesmo ministerio, em tudo que tiver relação com os alu-
mnos militares.

A academia tambem se corresponderá com os comman-
dantes dos corpos ou destacamentos, a que estiverem addi-
dos os alumnos.

CAPITULO III

Frequenoia

Art. 11.° Aos alumnos do curso preparatório só é per-
mittida. a frequencia, em cada anno, de todas as discipli-
nas, que formam o quadro d'esse anno,

Art. 12.° Tomar-se-ha nota das faltas dos alumnos ás
aulas, desenho, exercícios graphicos, e mais trabalhos pra-
ticos, para se apreciar a presença dos alumnos n'estes ser-
viços.

Art. 13.° Perderão o anno os alumnos que completarem
um numero de faltas geraes igual á quinta parte do numero
total dos dias lectivos.
§ 1.0 Tem falta geral o alumno que não comparecer no

mesmo dia a todos os serviços escolares.
§ 2.° No principio de cada anno o conselho academico

calculará o numero de faltas geraes, com que se perderá o 1

anno, publicando-o para conhecimento dos alumnos.
Art. 14.° O alumno militar que perder o anno por fal-

tas geraes não poderá ser admittido a nenhuma prova. do
exame final.
§ unico. Para que os alumnos se não descuidem na fre-

quencia, nem possam allegar ignorancia, estarão patentes
em quadros na academia os artigos do decreto de 24 do
dezembro de 1863, que lhes disserem respeito.
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Art. 15.0 O alumno militar que perder o anno por fal-
ta~, se lhe for permittido frequentar outro anno na eonfor-
midade do artigo 3õ.o do decreto de 24 de dezembro de
1863, passará a fazer serviço de fileira no corpo ou desta-
camento a que estiver addido; aliás recolherá ao corpo a
que pertencer.

CAPITULO IV

Methodo de ensino

Art. 16.0 As lições theoricas duram hora e meia.
Os alumnos não são obrigados a expor a lição na aula.
Depois de um certo numero de lições, não mais de seis,

haverá recordações, as quaes poderão ser oraes ou por es-
cripto.
Poderão também ser incumbidas aos alumnos memorias

e dissertações escriptas ácerca de assumptos escolhidos pe-
los lentes.

As recordações, memorias e dissertações, não prejudica-
rão o numero de lições.
Art. 17.0 Haverá dois exames de frequencia durante o

anno lectivo em cada um dos cursos a que se refere o ar-
tigo 2.0; sendo um oral, e o outro escripto. Para um e ou-
tro haverá um certo numero de pontos approvados pelo
conselho, contendo cada ponto duas ou tres questões. No
exame oral cada alumno tirará. um ponto á. sorte, e será.
sobre elle interrogado. No exame por escripto o ponto será
o mesmo para todos os alumnos.
§ 1.0 Estes exames serão feitos perante um jury de tres

lentes nomeados pelo conselho, sendo um o da cadeira, po·
dendo todos interrogar na prova oral.
§ 2.0 O alumno que faltar ao primeiro exame de fre-

quencia, por motivo justificado perante o conselho, poderá
faze·lo na epocha por este designada.
§ 3.0 O alumno que não realisar algum dos exames, terá

a cota de merito zero.
Art. 18.0 Findo o exame oral ou concluida a apreciação

do exame por escripto, o jury conferenciará sobre o merito
dos examinados, e fará em seguida a votação a descoberto
para cada alumno, por numeros de O a 20. A somma dos
numeros expressos dividida por tres dará. o valor do exame.
. D'este exame se lavrará um termo, que assignado pelo
Jury será enviado para a secretaria da academia.

Art. 10.0 Em cada curso de que trata o artigo 2.° h~-
verá um exame final. Este exame constará de parte escn-
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pta e parte oral. Para a parte escripta havcní um certo
numero de pontos approvados pelo conselho. Cada pouto
conterá quatro questões. Um dos alumnos tirará á sorte o
ponto, ao qual todos responderão. Os alumnos estarão cm
uma sala na qual poderão permanecer quatro horas, não
lhes sendo permittido recorrer a quaesquer papeis ou li-
vros, conferenciar entre si Ou consultar alguem a não ser
o jury.

Para a parte oral haverá igualmente um certo numero
de pontos approvados pelo conselho. Os alumnos serão di-
vididos em turmas; e cada turma tirará um ponto seis ho-
ras antes da marcada para o exame. Durante estas seis
horas estarão os alumnos cm uma sala para estudarem os
assumptos do ponto; podendo sómente ahi entrar os exa-
minadores e os guardas. Os alumnos serão intcrrogados
sobre o ponto durante meia hora, pelo menos.

Art. 20.0 A prova eseripta precederá a oral trcs dias
pelo menos.

Art. 21.0 A prova escripta é avaliada, em conferencia,
,por um jury formado de tres lentes; nomeados pelo conse-
lho, sendo um d'elles o da cadeira. A votação será feita a
descoberto por numeros de O a 20. A somma dos valores
arbitrados por cada membro do jury a cada resposta, di-
vidida por tres, dará o valor da resposta, o a somma dos
valores de todas as respostas, dividida pelo numero das
questões, dará o valor medio da prova escripta.

O alumno, que n'esta prova não obtiver o valor minimo
dez, não será admittido á prova oral.

Coneluida a prova oral, o jury procederá á avaliação,
em conferencia, e votará a descoberto por numeros de O a 20.

A somma dos numeros expressos, dividida por tres, dará
o valor da prova oral.

Para se obter o valor absoluto do exame final, o jury
terá presente os termos dos exames de frequencia ; e, sen-
do s a somma dos valores d'eates, a o valor da pt'ova oacripte
do exame final, c b o valor da pt'ova oral, resultarã o va-
lor absoluto pela formula

o alumno passará no exame se obtiver um valor ele X
igualou superior a 10, como cota de mérito para entrar
nos quadros modelo B: e não passará no exame, nem de
anno, se não chegar alO. N'esto caso, é-lhe permittido 1'0-
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petir urna vez as provas do exame final na primeira quin-
ze~a de outubro seguinte, se esta repetição lhe podér aproo
veitar para a passagem de anno pelos quadros de avalia-
ção (artigos 30.°, 31.° o 32.°).
§ unico. O alumno que faltar a alguma das provas do

exa~e final, na epocha ordinaria, e no dia que lhe estiver
deslgnado, poderá justificar a falta perante o conselho: e,
sendo admittida a justificação, é-lhe permittido fazer o exa-
me na primeira quinzena de outubro seguinte, se podér
aproveitar-lhe para a passagem de auno. ,

Art. 22.0 As recordações, dissertações, e memorias, se-
rão avaliadas pelos lentes das cadeiras; ficando os seus va-
lores registados em um livro de conceitos .
.Art. 23.° O desenho, trabalhos graphicos, pratica de chi-

tnica e physica, o mais exercicios, serão executados segundo
programmas approvados pelo conselho ie avaliados por quem
Os dirigir; lavrando-se termo do valor de merito correspon-
dente a cada trabalho.

Art. 24.0 A presença dos alumnos, quer nas salas quer
nos demais exercicios a que são obrigados, terá uma cota
de mérito, a qual entrará nos quadros da avaliação dos
trabalhos, modelo 13, para a passagem de anno.

A cota de merito Y da presença lH\S aulas, ou nos outros
e:Kercicio~, é determinada pela seguinte formula:

y = 20 (n-f)
li

sendo 11, o numero de dias uteis ou em que houve ensino
d_urallte o anno em todas as aulas, ou em todos os exerci-
e~os; e f a somma das faltas ás mesmas aulas, ou exerci-
CIOS.

CAPIT LO V

Exeroícios gymnastíoos e milita.res

Al't. 25.0 Os ulumnos do curso preparatorio são obri-
gados a exercicios gymnasticos durante o anno lectivo.
I O instructor d'estes cxercicios fará mensúlmente uma re-
açuo dos alumnos que instruir, apreciando o seu aprovei-
tamento por valores de O a 20. A media dos valores mcn-
saes em cada anno dará. o valor medio dos exercicios,
correspondente ao mesmo auno ,

O;; uhuuuos ci vi" poderão ix .rciíar-so cm gylllu:ldtica,
eom que sl~jam a iS:'H)ohrigudos.
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convenientes para a execução do artigo antecedente, soli-
citando do governo a necessaria coadjuvação.

Art. 27.0 Os alumnos do curso preparatorio terão o mes-
mo tempo de ferias, que os demais alumnos da academia.

Durante as ferias de agosto e setembro os alumnos mi-
litares reunirão aos corpos ou destacamentos da guarnição
do Porto, a que pertencerem ou a que estiverem addidos,
para fazerem o serviço respectivo.

No principio de outubro de cada anuo o commandante
'do corpo ou destacamento enviará ao director da academia
uma relação dos alumnos, que lá houverem reunido, con-
tendo o valor de mérito, de ° a 20, attribuido por elle á
instrucção militar do alumno em vista dos serviços prati-
cados.

Nas guias de marcha para os corpos e destacamentos o
director da academia mencionará a sujeição do alumno a
este artigo, e o methodo de avaliação do artigo 29.0

CAPITULO VI

Avaliação das provas dos alumnos, e passagem de anno

Art. 28.0 Todas as provas exigidas aos alumnos que fre-
quentam o curso preparatorio, taes como exames, recorda-
ções, dissertações, memorias, desenhos, exercieios graphi-
cos, e outros quaesquer trabalhos, serão avaliados por uma
cota de mérito de O a 20. A somma das cotas de merito
de todas as provas da mesma especie, dividida pelo nu-
mero d'ellas, dará a cota média de merito, que ha de entrar
nos quadros de avaliação dos trabalhos.

Art. 29.0 Na applicação das cotas de merito deve en-
tender-se, que o valor

20 corresponde a prova completa;
18 a 19,9 corresponde a prova muito boa;
15 a 17;9 corresponde a prova boa;
10 a 14,9 corresponde a prova sufficiente;
6 a 9,9 corresponde a prova mediocre;
3 a 5,9 corresponde a prova má;

0,1 a 2,9 corresponde a prova muito má;° corresponde a prova nulla, ou falta de prova.

Art. 30.0 O conselho académico designará nos quad1'OS
do avaliação dos tmbalhos (modelo B), a que são obriga-
dos os alumnos do curso prcparatorío, a cota de importaw
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cia de cada especie de provas, a qual cota será dependen-
te do trabalho, do tempo e da applicação.

O producto d'estas cotas de importancia pelas cotas me-
dias de merito representará a avaliação definitiva das pro-
vas. A somma das avaliações definitivas obtidas pelos alu-
mnos em todas as provas dadas durante o anno deverá ser
igualou superior ao minimo obriqatorio, designado nos re-
feridos quadros, revistos e publicados annualmente.

Art. 31.° O alumno que não satisfizer ao mini mo obri-
gatorio não passa de anno, sendo-lhe permittida a repeti-
ção d'este se não lhe for applicavel o disposto no artigo 36.°
do decreto de 24 de dezembro de 1863.

Art. 32.° O apuramento annual dos alumnos será feito
pelo conselho académico depois de terminados todos os exa-
mes finaes na epocha ordinaria, em vista dos termos ou
registos dos valores ou cotas de merito das differentes pro-
vas; e referir-se-ha a todos os alumnos.

Os alumnos reservados para exames finaes em outubro
(artigo 21.°) somente os farão, se podérem passar de anno;
e aquelles alumnos, que passarem em virtude d'elles, entra-
rão na classificação do anno lectivo correspondente com os
valores obtidos.

Não passando, repetirão o anno, se lhe for permittida a
continuação da frequencia, em vista do artigo 36.0 do de-
creto de 24 de dezembro de 1863.

Art. 33.° O alumno, que não houver passado (artigo 21.°)
nas provas de exame final de qualquer dos cursos do arti-
go 2.° correspondente ao seu quadro, não passará de anuo,
ainda que em todas as outras provas obtenha valores, cuja
somma seja igualou superior ao mini mo obrigatorio.

CAPITULO VII

Premios

Art. 34.0 Emquanto não forem estabelecidos prémios cs-
peciaes para os alumnos do curso preparatorio, concorrerão
estes com os demais alumnos da academia em cada cadeira.

~oderá concorrer a premio o alumno do curso prepara-
t?rlO, quando a metade da somma dos valores por eUe ob-
t1d?s nas provas oral e escripta do exame final não for in-
ferIOr a 15.
. Havendo empate entre os concorrentes a premio peeunia-

1'10,será a importancia d'cste repartida por todos com igual-
dade, c a cada um 5C passarâ o diploma.
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CAPITULO VIII

Olaaaíãcaçâo dos alumnos do curso preparutcrio

Art, 35,° Os alumnos que frequentarem o CUI'SO prepa-
ratorio, ao entrarem na academia, serão classificados por
ordem de mérito, segundo os valores que tiverem alcan-
çado nos exames de habilitação (artigo 5.°). .

No livro de matricula será inscripto o numero de ordem
da classificação, e o valor de que resultou.

Esta classificação determina o logar dos alumnos nas
aulas.

Se houver alumnos com igual numero de valores, apre
fcrencia na classificação será successivamente determinada
pelas seguintes condições: La, praça mais antiga; 2.\
maioridade; 3.a, ordem alphabetica do nome.

Art. 36.° No fim de cada anno lectivo o conselho aca-
demico procederá á classificação dos alurnnos.

Esta classificação é feita pelos apuramentos da passagem
de anno, c valores obtidos nos cxcrcicios gymnasticos e
militares durante esse anno. A sornma total t dos valores
obtidos pelo alumno será reduzida de O a 20 pela for-
mula

y=t x20
M

na qual Y 6 o valor reduzido e M a somma total dos va-
lores maximos dos quadros de avaliação, modelo B.

O valor Y determina a classificação no anno findo; e rc-
gula o logar nas aulas do anno seguinte.
§ unico. Havendo alumnos com valores igunes, a prcfo-

rcucia será determinada pelas segui n tes condi ções : La, fre-
quencia em menor numero de annos ; 2.a, maior valor
!lOS apuramentos annuaes, sueceasivamente anteriores; 3.a,
maior classificação de entrada; 4. a, praça mais antiga j 5.lL,
maior idade; 6.lL, ordem alphabetica do nome.

Art. 37.° Depois de concluido o apuramento do terceiro
anno do curso preparatório, o conselho aeademico proce-
derá á formação da lista de classificação geral dos ahnn-
nos, que o houverem conclui do. N'csta lista o numero de
classificação do alumno será determinado pelo valor de X
da formula

y _ (t + 3 (ú I c 1 ri).._-- 10--
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lHL qual a é o valor da classificação dc entrada (artigos 5.°
e 36.°), b o valor da classificação no fim do primeiro anno,
c no fim do segundo, e d no fim do terceiro.
§ 1.0 Se houver alumnos com igual numero de valores

scguir-se-ba o disposto no § unico do artigo antecedente,
designando-se em observação na lista o motivo da prefe-
rencia .
.§ 2.° Logo que esteja concluida a lista geral de classi-

ficação dos alumnos, que terminaram o curso preparatorio,
será enviada uma copia á escola do exercito.

Art. 38.° Em presença d'esta lista será permittido aos
alumnos, por ordem de mérito, optarem pela engenhcria
militar, corpo do estado maior e artilheria, até ao limite
dos Jogares fixados pclo governo em cada anno,

Os alumnos militares que não poderem exercer o direito
de opção por excederem o numero fixado pelo governo, po-
derão seguir o curso de cavallaria ou de infantcria: ou de
engenheria civil, quer na academia polytechnica, quer ua
escola do exercito, mediante licença do governo.

Art. 39.° Na lista geral de que trata o artigo 37.°, e
bem assim nas cartas do curso preparatorio, será designa-
do o numero ordinal da classificação do alumno, c o valor
que o determinou.

CAPITULO L"I\:

Disposições diversas

Art. 40.° Os alumnos, durante a frequencia do curso
preparatorio na academia do Porto, e depois da sua admis-
são á escola do exercito, gosam de todas as vantagens, que
as leis concedem actualmente aos alumnos da escola poJy-
technica.

Art. 41.° O conselho acadernico distribuirá annualmento
pelo pessoal escolar os serviços theoricos e praticoa, que te-
l'Uo de ser executados.

Art. 42.° O guarda do laboratório poderá funccionar
c0;l11opreparador, vigiando a pratica nas laborações chi-
llHcas .
. ~rt. 43.° O conselho da academia empregará 'Os meios
lndlspensaveis para a execução do presente regulamento,
rem~vendo todos os obstaculos que se opponham ao desen-
\70lvlmellto do novo systema de ensino.

l>ara este fim é auctori ado a estabelecer provisoriamen-
te, ~omo providencias rcgularucntarcs, o que for a bem ~o
!:ierv)~o, preparando c propondo seguidamente á approvayao
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do governo os regulamentos definitivos; e bem assim as
modificações organicas e os aperfeiçoamentos aconselhados
pela experiencia.

Art. 44.0 A execução d'este regulamento principiará no
anno lectivo de 1873-1874, aproveitando sómente aos alu-
mnos que entrarem na academia, e a frequentarem segun-
do o regimen que fica determinado.

Paço, em 2 de junho de 1873.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello=Antonio Rodrigues Sampaio.
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MODELO B

Quadro da avaliação dos trabalhos o passagem de anno,
'e classificação

i," Armo

'" Cota Av!\li!\\'ilO
'<J

" (la deílnl-
!! mcrito ttva
8 ..------.. ~c..

Provas ,§ o ~'
,S

Q) o O"

"" a 8 as
11 '~ 'a '" ,~ "

~ " ,s,~
o :a ... - ...o ..... "".ao
-- - - - -

1.0 curso, exame final ...... , .............. 8 20 10 160 80
- - - - -

2.0 curso, ].n parte, exame final ............ G » 10 120 60
- - - -

7.° curso, exame Iinnl ............•........ 8 » 10 160 80
- - - -

Desenho ..........•........ ············ . 2 » G 40 12
- - - - -

Exames de frcquencia .................... 2 • 10 40 20
- - - -

Recordnções, disscrtaçõea e mernorias ...... 1,5 » 10 30 15
- - - - -

Exercicios de mathematica ................ 3 » 8 60 21
- - - -

Pratica de physica ....................... 2 » 7 40 1-1
- - - -

Exercicios de geometria descriptiva ........ 3 » 8 60 24

- - - - -
Presença nas aulas ....................... 4 • 16 80 64-

- - - -
Presença nas praticas .................... 3 » 16 60 48-
Passagem de unno ..............•........................ 441-
Exercícios do gymnastica ..............•.. 2 • 10 40

- - - -
Esercicioa militares nas ferias ............. 2 » 10 40
_---- - - -
Clnssifil'lI~ito (1\1) • o ••••••••••••••••••• 00. o ••••••• !)30-
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~_o Anno

.. Cota Avaliação'<l

" de defini,
!l merito ttva...
o ~ --------'"Provas ,!.! o.. o o o o';:::

"" S 8 S SB.. '" o;; '" ,- ..
"'"8 " ~ .. ;;p::a :a .ao

- - - - -
2,·curso, 2,'parte, exame final............ 6 20 10 120 60

- - - - -
3.o curso, exame final..................... 8 lO 10 160 80

- - - - -
8.0 curso, exame final .......... , ••......•. 8 » 10 160 80

- - - - -
10.0 curso, exame final.................... 4 li 10 80 40

- - - - -
Desenho .•..........•................... 2 " 6 40 12

- - - - -
Exames de frequencia .o. 0 ••••••••••••••••• 2 » 10 40 20

- -- - - -
Recordações, dissertaçêes e memorias ....... 1,5 » ~O 30 15

- - - - -
Exercicios de geometria dcscriptiva .•....... 3 " 8 60 24

- - - - -

- - - - -
Prcsençll. nas aulas ....................... 4 » 16 80 61

- - - - -
Pl'('scnça Das praticas .................... 3 » 16 60 48

-
Passagem de anilo ....................................... 443- -
Exercicios de gymll!lstic!L •••••••••••••• .o •• 2 » 10 40

- - - -
Exerei('ios mi1iteres I1A s fcrias .... , ........ 2 » 10 10- - -
Classifiraçiio CM) ................................ 910...
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3.° Anno

.. Cota AvaliaçãO'
'<; do deflni-
;; morno tivai----

Provas .§ o
o o o o'~

" 8 8 .~ SE
I
'"
I
.~ :ê ~.~.. ..

8 ::o:l ::;t :;a .ao_- _ _
4.· curso, exame final ..•..•........... , ..• 8 20 10 160 80_ ~ - -
5.· curso, exame final .•.....•............• 8 " 10 160 80_

~IW-
_ -

6.· curso, exame final .....•........•.....• 6 120 60

9.· curso, exame final .......•.. - ....... - .. 3 D 110 60 30
-

Desenho _...........•............... - - -. 2 » 6 40 12_ _
- - ~

Exames de frequencia ••••• o •••••••••••••• 2 u 10 40 20

1,5 » 110
- -

Recordações, dissertações e memorias ....... 30 15

Exercicios de geometria descriptiva ..... - .. 3 " 8 60 24

2 I» 6
- -

Exercícios de mineralogia ........... - ....• 40 12

Pratica de chimica ....................... _!_I_" I~ 60 21

Presença nas aulas _. _.. _..... - - - - ...... - • 4 » 16 80 64_ _ _ - -
Presença nas praticas - .... - - ... - ..... - . - . 3 » 16 60 48

- -
Passngem de anuo ......................•....•.....•..... 412-
Exercícios de gymnastica •••• o •••• o •• o •••• 2 » ~I~
Exercicios militares nas ferias ...•.....•... 2 » 10 40

-
Classificação CM) •.•..••• , •.•.•.•........ , ....•....... 990 -

Paço, em 2 de junho de 1873.=Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello= Antonio Rodrigues Sampaio.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Ml'llo.

Está. conforme.
o director geral,

.' ',ii'

til



N.o 24
SECltRTARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR~

:3 DE JULHO nE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se :10 exercito o seguinte:

1.o-Decretos

Secretaria d'estade dos nc~orios da guerra - Dirrcção geral-i.a Repartição
"".\>" ._. •

U~3:ndoda auctorisação concedida ao mcu governo pela
Carta de lei de 24 de abril do corrente anno: hei por lie.m
graduar no posto de alferes, para o regimento de infanteria
n.O16, o soldado do regimento de infanteria n.? 7, Paulino
Possidonio Albuquerque Dias, por estar habilitado com° curso de artilheria pela extincta escola mathematica c
militar de Goa.

O presidente do conselho de ministros, ministro e seere-
t~rio d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha enten-
dIdo e faça executar. Paço, cm 17 de junho de 1873.=
REI.= Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello .

.
Secretaria d'estadu dos ncgocios da guerra-Direc~ão geral- f.3 Rl'parti~ão

t Uei por bem conceder as graduações honorificas dos pos-
~s que lhes vão designados aos engenheiros civis, em ser-
VIÇOdo ministerio das obras publicas, comme~cioc industria,
ao ~lante nomeados, por c tarem comprehendidos na dis-
pOSIçãodo artigo 13.0 do decreto com força de lei de 30
de outubro de 1868; devendo contar a antiguidade das
dovas graduações de 4 do corrente mez: com a graduação
e :enente coronel, o engenheiro civil com a graduação de

mal.or, Joaquim imões Margiochi; com a graduação de
};pltão; os engenheiros civis com a graduaçao de tenente. ,
l!' Iguel.Maria Gomes, Francisco da 'ilva Ribeiro, Ricardo
. rederlCo a uimarãea, Ricardo J ulio Ferraz, J osé de :Ma-
cedo Araujo Junior, Frederico Augusto Plmentel, Francisco
AntoOlo de Resende Júnior, ,T010 'I'cixeirn do ::\fagalhães,
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e Frederico Augusto de Vasconoellos Almeida Pereira Ca-
bral.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da guerra, e o ministro e secre-
tario d'estado dos negocios das obras publicas, commercio
e industria, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 25 de junho de 1873. = REI. =Antonio MMia
de Fontes Pereira de Mellv=Antonio Oardoso Avelino.

2.° - Por decrete de 21) de junho ultimo:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do esta'
do maior de artilheria, José Maria de Jesus Rangel; e os
capitães, do batalhão I1.0 2 de caçadores da Rainha, An-
tonio Bruno da Rosa,' e do batalhão de caçadores n. o 12,
Antonio Luiz Barrabino, pelo requererem, c terem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta militar de
saude.

Por deel'elos de 26 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, OS

capitães, Antonio Abranches de Queiroz, e Autonio de Al-
meida Coelho e Campos.

Regimento de infante ria n.O5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio José de Abreu.
\

Regimento de infanteria n.Ot2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Francisco dos Santos Coelho.

3.°_ Por portaria de 1 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
de contabilidade

Archivista, o amanuense da repartição central, Domin-
gos Telles Trigueiros, em substituição do segundo oflicial
Carlos Augusto Chichorro da Costa, que foi requisitado partl
fazer serviço na mesma repartição central a que pertence.



205

4. °- POI' determinação de Sua !lagcstadc Bl-Ilei:

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 8,

l1'ilippe Nery da Silva Barata .
.Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 7, José

DIOgo Raposo 1\1ousinho de Albuquerque.

Regimento de cavallaria n.s 6
.1'enente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-

glmento de cavallaria n.? 7, Luiz Jos6 de Almeida e Silva.

Regimento de cavallaria n." 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria 11.° 3, Luiz

Gonzaga de Noronha Deruony .
.Alferes, o alferes do regimento de cavallaria 11.° 1, Ian-

eelros de Victor Manuel, JO?lO Carlos de Macedo ~'[llnhoz .
. Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do 1'0-

gllllento do cavallaria n." G, Manuel Antonio Pinto.

Regimento do cavallaria n.O 8
'I'cncnte, o tenente do regimento ele cavallariu H.O 3, Frc-

ue.rieo Augusto de Almeida Pinheiro, continuando Da com-
tnlS8ão cm que se acha.

Regimento de ínfanteria n.s 5
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? lO, José Duarte Pedroso, pelo requerer.

Regimento de infanteria n.· iO
~irurgiITo mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

te1'1an." 5, João José de Lima e Costa, pelo requerer.

5.0_ Secrelaria u'c-\Iauo do urgocio da gucrra- Direr~ão g' ral- 2.3 RqlJrlitãu

. Sua Magestade RI-Hei mnuda declarar aspirante a ofli-
ela1, pur se achar comprehclldic!o nas diKJlosi<;õ·s das car-
tas de lei de 17 de novembro de 184:1 e 5 de abril do 1845,
o. soldado n.? 1:;>91 da matricula. do regimento de artilhe-
ria n,? 1, José Baptista da Silva Lopes.

G. 0_ Direcçio da adminíslra~áo militar - 2.a nl'ritrllç,IO

T"rminallllo llO dia 30 de setembro proxirno futuro O~

actuaes contratos do arrematarão do fornecimento de ra-•
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ções de pão p:ua o exercito, c cumprindo providencial'
desde já sobre os da futura epocha, que decorrer desde 1
de outubro do corrente anno até 30 de setembro de 1874,
determina-se que as referidas arrematações se façam pela
fórma abaixo designada para as forças que não são forne-
cidas por administração, seguindo-se em tudo o mais as
disposições do regulamento da administração da fazenda
militar de 16 de setembro de 1864 e todas as outras or-
dens em vigor.

As arrematações serão feitas cm separado para cada
corpo e para a tropa estacionada, que for estacionar OU
transitar pela povoação onde elle estiver aquartelado na
epocha da arrematação.

Nas localidades onde houver mais de um corpo será pre-
ferida a arrematação mais barata para o fornecimento da
tropa, que de futuro ahi for estacionar, para o da tropa
cm transito, bem como para o dos destacamentos na més-
ma localidade.

Perante os conselhos administrativos das praças de Al-
meida e Peniche terão logar as arrematações para as for-
ças estacionadas, que forem estacionar ou por ellas transi-
tarem, assistindo aos conselhos, com voto deliberativo, os
offieiaes commandantes dos destacamentos.

As arrematações para os destacamentos em Aveiro, Coim-
bra, Villa Real, Portalegre e Faro serão feitas perante os
respectivos conselhos eventuacs.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas pro-
videnciarão os respectivos conselhos administrativos na con-
formidade dos artigos 178.0 a 183.0 do referido regula-
mento, ficando dependentes da sua approvação os ajustes
feitos pelos conselhos eventuaes dos destacamentos ou pelos
seus eommandantes,

Os depósitos que os arrematantes, na conformidade do
artigo 133.0 do regulamento, suo obrigados a apresentar
para serem admittidos á licitação, devem ser feitos em di-
nheiro ou em titulos de divida publica fundada pelo seu
valor no mercado, e igualmente os d'aquelles a quem for
adjudicado o fornecimento, e serão feitos os primeiros nos
cofres dos conselhos administrativos, perante os quaes ti-
verem logar as lici tações, e os segundos na pagadoria ge-
ral do ministerio da guerra, ou cm qualquer deposito pu-
blico ou banco legalmente constituido e á disposição do
mesmo ministerio, e a sua importaneia deve ser pelos con-
selhos administrativos designada nos annuucioa confurme
determina o mCSlHO artigo.
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Os conselhos encarregados das arrematações enviarao

logo depois d'ellas e directamente á direcção da adminis-
tração militar os termos respectivos, acompanhados de to-
das as informações 'exigidas pelo artigo 138.° do já citado
regulamento, declarando se julgam mais conveniente c eco-
n?mico, em vista do preço obtido nas licitações, o torne-
Cimento por ajuste com padeiros, fabricar o pão por conta
dos conselhos, ou contratar a manipulação na falta de for-
nos, officinas ou pessoal habilitado, de que os conselhos
possam dispor .
..Logo que estes tenham conhecimento d'esta determina-
çao, farão annunciar a abertura das praças conforme esta-
tue o artigo 130.° do regulamento.

7. 0_ Dirrrção da administração militar- V" Repartição

rl'el'minando no dia 30 de setembro proximo futuro os
nctuaes contratos de arrematação do fornecimento de rações
de forragens a secco para os cavallos c muares dos corpos
do exercito, e cumprindo providenciar desde já. sobre os
da futura epocha, que decorrer desde 1 de outubro do cor-
rente anno até 30 de setembro de 1874; determina-se que
a~ referidas arrematações se façam pela fôrma abaixo de-
sl.gnada para as forças que não são fornecidas por admi-
nistração, seguindo-se em tudo o mais as disposições do ro-
guIamento da administração da fazenda militar de 16 de
setembro de 1864, e mais ordens em vigor.

Para os regimentos de eavallaria n.08 1, 3, 5, 6, 7 e 8
effectuar-se-hão as arrematações perante os rcspectivos con-
selhos administrativos, em cada um para a tropa ostacio-
n,ada ou que for estacionar na povoaçuo onde o corpo es-
tIvor aquartelado na epocha da arrematação e para a que
pola. mesma povoação transitar.
, Perante o conselho administrativo do rogimento de ar-
hlh~ria D.O 3 se effectuará. a. arrematação para a tropa es-
~aclonada, que for estacionar ou transitar pela cidade de
antarem, villa de Coruche e campo de manobras em Tan-

cos, podendo a arrematação ser feita cm globo ou em se-
parado para cada uma das localidades.

Para o destacamento de cavallaria na cidade do Porto
e mais forças que estacionarem ou for m staciouar na
Inesma cidade e por ella transitarem será feita aoarrema-
~a~ão perante o conselho admiuistrativo do regimcnto de
1l1fanieria 1l.O HL
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Para o destacamento em Braga e tropa estacionada ou
quc for estacionar n'aquella cidade, ou por ella transitar
terá logar a arrematação perante o conselho administrativo
do regimento de infanteria n.? 8.

Para o destacamento cm Vizeu c tropa na mesma cidade
estacionada ou que for estacionar ou por ella transitar será
feita a arrematação perante o conselho administrativo do
regimento de infanteria n.? 14.

Para o destacamento na praça de Elvas e mais forças
estacionadas ou que forem estacionar na mesma praça ou
por elIa transitarem será a arrematação feita perante o conse-
lho administrativo da praça.

Perante o conselho administrativo do batalhão de caça-
dores n.? 4 terá logar a arrematação para as forças esta-
cionadas, que forem estacionar ou transitarem pelas cida-
des de Faro c Tavira.

Em todas as arrematações de forragens para destacamen-
tos assistirão, com voto deliberativo, os commandantes
d'elles ás sessões dos conselhos administrativos, perante
os quaes se effectuarem as licitações, exceptuando-se os
que não estiverem nas localidades onde ellas tiverem logar-

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas pro-
videnciarão os respectivos conselhos na conformidado dos
artigos 178.° a 183.° do regulamento da admiuietração da
fazenda militar de 1864, ficando dependentes da sua ap-
provação os ajustes feitos pelos conselhos evcntuacs dos des-
tacamentos ou pelos seus commandantes.

Os conselhos administrativos dos corpos que não furem
incluidos nas arrematações aqui mencionadas o que não são
fornecidos por administração, procederão á arrematação das
forragens para os cavallos praças dos officiaes montados
dos mesmos corpos e para quaesquel' forças que forem es-
tacionar ou transitarem pelas respectivas localidades.

Em todas as arrematações serão inclui das as forragc~S
a que tiverem direito os generaes, os officiaes não arregI-
mentados, e os empregados civis do exercito.

Os deposites, que os arrematantes, na conformidade do
artigo 133. U do já citado regulamento, são obrigados a a~rc-
sentar para serem admittidos á licitação, devem ser feitoS
em dinheiro ou em titulos de divida publica fundada pelo
seu valor no mercado, e igualmente os d'aquelles, a quem
for adjudicado o fornecimento, c serão feitos os primeiro.s
nos cofres dos conselhos adminiatrativosperante os quaes tI-
verem legar as licitações, os segundos na pagadoria geral do
miuisterio da guerra ou cm qualquer deposito publico oU



b~nco legalmente constituido e á disposição do mesmo mi-
D~sterio, e a sua importancia deve ser pelos conselhos admi-
DIstrntivos designada nos annuucios conforme determina o
mesmo artigo.

Os conselhos administrativos encarregados das arrema-
tações enviarão, sem perda de tempo, directamente á di-
recção da administração militar, os termos respectivos acom-
panhados de todas as informações exigidas pelo artigo 138.°
do referido regulamento.

Os conselhos, logo quc tenham conhecimento d'esta de-
terminação, farão aouunciar a abertura das praça!!, se-
gundo dispõe o artigo 130.° do regulamento.

8. °- Direc~áo da admini.tração militar - 2. a Repartição

Determina-se que ~I.spraças da reserva chamadas ao
s viç() pela ada de lei de [) de março do corrente anno,
que forem tendo baixa, se forneça transporte, conforme se
acha determinado na circular de 10 c dezembro de 1868,
transcripta na ordem do exercito n." 10 de 22 de fevereiro
de 1869.

9.0-Dec1ara-se que o alferes graduado do regimento de
c~valIaria n." 6, Domingos José Correia, só gosou nove
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 19 do corrente anno.

10.° - Ljeen~a registada concedida ao official abaí o mencionado:

Regimento de infanteria D.O i7
Alferes, Augusto Eduardo Freire de Andrade, trinta dias.

I

11. ° - Foram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de artilheria e os commandantes da i.a c 3.a divisões militares
Concederam aos offieiacs abaixo mencionado :

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, João de Sousa Neves, sessenta dias.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
C Alferes graduado, João Pedro de Alcantara Ferreira e
oata, sessenta dias.
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Regimento de infanteria n.s 3
Capitão, Ilidio Marinho Falcão, dois mezcs e meio, a co-

meçar em 7 do corrente mez.

Errata
Na ordem do exercito n.O la, de 26 de junho ultimo, pago 177,

lin. 26, aonde se lê = Regimento de artilheria n.s !)= Ieia-se e« Re-
gimento de infanteria n.O 0=.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

l~shí conforme.
o director gcrn.l,



N.O 22

SECRETAIlU .,'ESTADO DOS NEGOClOS nA GUElt[\A

9 DE JULHO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica.-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Mmetaria d'~,lado dos oegoctOs da guerra - Direcção gcral- P Repartição

Attendendo ao que iae representou o general director
geral de engenheria: hei por bem determinar que sejam
Considerados supranumerarios ao quadro legal da arma de
ôngenheria, Ofl capitães, José Joaquim de Paiva Cabral
ouceiro, e J,'sé Honorato de Campos e Silva, por estarem

cornprehendidos na disposição do § 2." do artigo 27.0 do
decrct(1 com força de lei de 13 de dezembro de 1869; e
hei outro sim p(,r bem promover ao posto de capitão, '8

tencnteg, JO:III Candido de Moraes, e Alberto Osorio de
Vlt~conccllos, para preenchimento das vacaturas resultantes
no SobrfO'dito quadro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
~~rio d'e tado dos negocies da gnerra, assim o tenha enten-Rdo c faça e_ ecutar. Paço, em 2 de julho de 1873.=
El. Antonio Maria de pontes Pereira de Mello.

2. n Por def,rr,to de 3 do corrente mes:

Estado maior do artilharia
('nvnlleiro na ordem militar de S. Bento de Avi», o

,~apltào ~'l'lIn<,isco Hygino Craveiro Lopes.

3."_ Portaria
, ,"

S~mlat1a d'r,ta,lu des oegorio~ da guerra-Repartição (lo gaLlI1d~

f .H:wflnilo I) gp.neral de brigada, Carlo Maria de Caula.,
(llto conatruir, 80b SUl immediata inspecção (j com pre-



via auctorisação do ministerio da guerra, diversos modelos
de barcos de invenção do mesmo general, destinados á pas-
sagem de rios por pequenas forças de tropas; e tendo-se
reconhecido, em presença das necessarias experiencias, que
os referidos barcos possuem as condições indispensaveis
para bem satisfazerem ao fim para que são destinados:
manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
negoeios da guerra, louvar o mencionado general de bri-
gada, Carlos Maria de Caula, por aquelle aperfeiçoamento
introduzido no material destinado ao transporte de tropas,
bem como pelo seu zêlo e dedicação por tudo quanto inte-
ressa o serviço do exercito.

Paço, em 2 de julho de 1873. = Antonio Maria de pon-
tes Pereira de Mello,

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Ut'i:

Regimento de infanteria n. o 5
'I'encnte, () tenente do regimento de infantcria 11.(1 10,

Augusto Antonio Soares Martins.

Regimento de infantoria n,« tO
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." r), An-

tonio Luiz da Silva.

[).O-Srcrctarm d'estade dos Ilcgocios da guerra-Direcção ycral-P RcvartiçiO

Ilclaçües n. os 236 e 237 lias praças de pret a quem é concedida a 1111"
dalha militar, ínstítuida por decreto .de 2 de outubro de 1863, ('0'"
I'ol'me as llJ'cscl'ipções do regulamento de 17 do maio de 181iH,

Medalha d(' prata

Regimento do infantoria n. o 4
Contramestre de musica, Joaquim Antonio Martins-

comportamento exemplar: cm substituição da mcdalhu Jo
cobre d'csta classe quc lhe foi concedida na ordem do eJ{rr-
cito n," 2G de 1868.

Regimento do cavallaria 11," 2, lanceiros da Rainha
Soldado 11,0 24 da G,a companhia, Manuel Moreno

comportamento exemplar,
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Regimento de cavallaria n.s 8

Furriel n.? 26 da 1.a companhia, José da Costa Roxo
Junior- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." 8
Segundo sargento n. o 9 da 7.a companhia, Diogo :Mar-

tins Azinhaes - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Soldado n,° 52 da 5.a companhia, Manuel Loureiro -

Comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s i2
Primeiro sargento n.? 3 da 2.a companhia, José Maria

de Bettencourt - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.u i
Primeiro sargento n.? 13 da 7.a companhia, Antonio José

dr Almeida, c segundo sargento n.? 5 da mesma compa-
nhia, Antonio Julio da Palma - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i3
lfurricl n.? 44 da 5.a companhia, Adriano Maria Ramos

Padrão - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i4
Cabo n.? 76 da 2.a companhia, Antonio Lopes Felguei-

I'a - comportamento exemplar.

Paizano
Antonio Gomes Bcllo, cabo que foi do regimento de in-

fanleri:t n.? 10-comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.v 6
Cabo de esquadra n.? 66 da l ." companhia, Domingos

Porei." --colllportam(mto exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cabo de e quadra n.? 5 da 5.&companhia, José Maria

la Rocha R,·is - comportamento exeuiplar.



214

Regimento de infantaria n.· t
Cabo de esquadra n.? 1 da 5.a companhia, José 'I'avs-

res -comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 5
Os soldados, da 1.a companhia, n.? 53 João Seraflua,

n.? 55 Antonio Gonçalves, n.? 56 José Cardoso, n.? 62 Ma-
nuel de Paiva, n.? 35 Manuel Francisco de Pinho n.? 67
Manuel Archanjo, n." 26 Sebastião Moreira dos Santos,
n.? 29 Jacinto de Sousa, n." 69 Antonio Domingues, e os
cabos de esquadra da 6.a companhia n.? 65 José da Costa
Ramos, e n.? 79 Antonio Moreira- comportamento exem
pIar.

6.0-DecIara-se que o cirurgião João José de Lima
Costa, que, pela ordem do exercito n.? 21 de 3 do corrente
mez, foi transferido do regimento de infanteria n,? 5 para
o regimento n. ° 10 da mesma arma, é cirurgião de briga-
da graduado.

7.°_ Foram confirmadas as licenças regisladas que os eemmandan-
tes da 3.a e 4. a divisões militares concederam aos Offil)iaesabaixo
mencionados:

Regimento da cavallaria n,v 5
Coronel, Francisco José de Oliveira Sá Ohav s, tres

dias.
Regimento de infantaria n.· iS

Alferes, Joaquim José Dias, dez dias.

Antonio Mar-ia de Fontes Pereira dI' JWl'llo.

l'~stá conforme.



N.O 25
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

14 DE JULHO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Portaria
3ecrctarla d'esudo do n~gocios da guerra- Direcção geral- a,a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 5,° do regu-
lamento provisorio dos exames especiaes de habilitação, de-
cretado em 17 de junho de 1867: manda Sua Magcatadc
EI-R,ei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
Pu~lJcar os programmas que fazem parte d'esta portaria e
~an[am assignados pelo general de divisão D. Antonio José
e Mello, director geral da mesma secretaria d'estado j

iandando outrosim, em harmonia com o exarado no ar-
Igo 41.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro
~e 1863, que os individuos constantes da relação junta,
d~ualmente assignada pelo referido general, constituam os
~'Versosjurys para os exames que hão de ter logar nos

~las .do próximo mez de outubro, designados no artigo 4.°
o cItado regulamento.

t Paço, em 7 de julho de 1873. =Antonio Maria de Fon-
e8 Pereim de Mello.
Programmas dos exames especiaes de habilitação para as diffcren-
te~ carreiras do serviço militar e de engenheria civil, em conter-
mIdade com o artigo 5.0 do decreto de i 7 de junho de i867, e
aos quaes se refere a portaria d'esta data

Ourso de engenheria militar

I-Ue desi .o esia pratica :
1 Esqueleto geodc ico ;
2 Signaes ;
3 Bases;
4 Repetição e reiteração de angulos j
5 Microacopios micrometicos e leitura dos ano

gulos j
6 Correcções dos angulos azimuthaes;
7 Determinação do l' e do y de um sjgn~.;
8 Determinação das longitudes pela olectrlcl-

dade;
fl Projecções conica .

Prova. tbcoriras
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ll- Fortificação permanente:

1 Caracteres da fortificação de Carnot. Cri-
tica d'este engenheiro á fortificação aba-
luartada; .

2 Princípios do systema Montalembert. CrI-
tica d'este engenheiro á fortificação aba-
luartada;

3 Fortificação de Cormontaigue. Modifica-
ções introduzidas n'esta fortificação;

4 Campos entrincheirados formando systerna
com as praças de guerra;

5 Differentes trabalhos de sapa;
6 Differentes passagens do fosso;
7 Zonas de servidão;
8 Defensa da brecha;
9 Importancia das sortidas nos differentes pe'

riodos do ataque.
Ill- Armamento das praças:

1 Differentcs círcumatancias de que deponde
o armamento das praças;

2 Classificação do armamento das praças;
3 Projectos de armamento apresentados peJo

general Marion;
4 Apreciação relativa dos grandes e peque'

nos calibres no armamento das praças;
f> Armamento das faces do baluarte atacado,

e do respectivo entrincheiramento;
G Armamento dos baluartes adjacentes ao ba-

luarte atacado;
7 Armamento dos revelins atacados;
8 Armamento dos reductos dos revelins ata-

cados;
9 Armamento de caminho coberto.

IV - Penetração dos projecteis:
1 Leis geraes da penetração;
2 Profundidade da penetração; .
3 Determinação do coeficiente a e B que fi-

guram nas formulas;
4 Duração da penetração;
5 Penetração nas terras;
6 Penetração nas alvenarias;
7 Penetração no ferro fundido;
8 Penetração no ferro forjado;
9 Penetração nos homens e nos cavallos.

V - Materiaes de construcção:
1 Conhecimento de calcareos ;
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2 Conhecimento de substancias asphalticas:
3 Pedras;
4 Madeiras;
5 Fornos;
6 Argamassas e productos congeneres;
7 Fabricação artificial de substancias hydrau-

Hcas;
8 Fabricação de tijolo e telha;

VI 9 Conservação dos materiaes.
+-Mechaníca applicada:

1 Solidos carregados de topo;
2 Theorema dos tres momentos;
3 Verificação da estabilidade das abobadas;
4 Impulso das terras;
5 Theoria do volante;
6 Theoria do pendulo conico;
7 Movimento da agua nos tubos conductores;
8 Apreciação das formulas do movimento uni-

forme da agua nos canaes ;
9 Rodas hydraulicas de Poncelet.

VII -Escripturação e contabilidade dos corpos:
1 Como se faz o vale de rações de viveres;
2 Como se escriptura o registo das praças

arranchadas ;
3 Designar os serviços de cada especie, a que

por nomeação têem de satisfazer os mi-
litares, segundo a ordem em que vem
classificados no regulamento;

4 Como se liquida o vencimento das praças
no caderno de alterações;

5 Quaes são os desconto que podem soffrer
as praças de pret nos sena vencimentos;

6 Dada a alteração de uma praç"-, como se
preenche a contabilidade na relação de
vencimentos;

7 Como se eseriptura a caderneta das praças
de pret ;

8 Que destino tê em os artigos de espolio dei-
xado pelas praças;

9 Como se escriptura o registo de culpas e
castigos, e quem ó o encarr gado d'elle j

10 Deveres geraes de um commandante de des-
tacamento.

T G Prova pra~ioa.
- eodesia:

I RC'pctir';!) e roiteraç .• ) o an ulos ;
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2 Nivelamento trigonometrico.
II- Fortificação permanente:

1 Traçados e perfis de aystemas ;
2 Traçados e perfis de parallelas ;
3 Perfilamentos no terreno.

VI - Mechanica applicada :
1 Applicações graphicas dos methodos de ve-

rificação de estabilidade das abobadas;
2 Determinação dos momentos de rotura;
3 Determinação dos diametros de um systern3

do tubos conductores;
4 Traçados graphicos de rodas bydraulicas-

Curso da artilharia
Provas thcoricns

I - Material de artilheria :
1 Principaes systemas de travamento;
2 Estriamento;
3 Montagens; sua classificação e condições;
4 Resistencia das rodas e conteiras ao recuo;
5 Esforços no parafuso de pontaria, munbv'

neiras e missagras;
6 Projecteis infra calibre e para metal fundido;
7 Carrregamento pela culatra.

II -Applicações de balística:
1 Equações do movimento na balietica in-

terna;
2 Carga de rotura dos projecteis occos ;
3 Movimento no vacuo ;
4 Trajectoria no ar;
5 Apparelhos Naves, e Navez-Lours;
6 Apparelho Lo Boulengé ;
7 Desvios e derivações.

] II - Organisação e serviço da arma de artillieria : .
1. Distribuição da artilheria em um exercItO

em campanha;
2 Recebimento e marcha de uma bateria OU

comboio;
3 Parques;
4 Chegada ao campo de batalha, e escolhe de

posições;
5 Grande o pequeno parque DOIi si tios ;
6 Embarque e desembarque da artilheria;
7 Organiaação da arma.

IV - PYl'otcchnia :
1 Dosugcna das polvoras ;
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2 Fabricação de polvoras chimicas;
3 Fabricação de pólvoras physicas;
4 Preparação e refinação dos componentes das

polvoras;
5 Munições;
6 Foguetes;
7 Artificios;
8 Fabricações fundidas ;
9 Fabricações cintadas e forradas;

10 Verificações das bôcas de fogo;
11 Fabricação de projecteis.

V- Escripturação e contabilidade regimental:
1 Deveres dos officiaes de uma bateria;
2 Deveres geraes de um commandante de

destacamento;
3 Diario de uma bateria;
4 Mappa da força de uma bateria;
5 Caderno de alterações;
6 Registo do effectivo pessoal e bestial ;
7 Administração do rancho;

Vencimentos das praças ausentes sem li-
cença, dos recrutas e nos hospitaes;

9 Relações dos vencimentos;
10 Vales e minutas.

Provas prMlcas

I- Material de artilheria:
1 Desenho de bôcas de fogo e suas montagens.

II- Applicações balisticas:
1 Resolução, no gabinete, de problemas de

balística externa;

I • 2 Pratica com um chronographo electrico.
\' - Pvrotechnia :

. 1 Projecto de uma fabrica de polvoras;
2 Analysc de uma liga.
Curso de oavallaria o infanteria

Provas theorleaa

I- Armamento e tactica elementar:
1 Deflagração das cargas das armas porta-

teis. Arma Berdan. Formatura habitual
na infanteria c cavallaria ;

2 Avaliação da força da polvora que tende a
rasgar os canos longitudinalmente. Arma
Beaumont. Ordens profundas e desen-
volvidas;

3 Avaliação da força da polvora que tend
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a rasgar os canos transversalmente. Ar-
ma W erder. Formações de ataque;

4 Determinação da velocidade inicial de uma
carga de polvora por meio do chronogra-
pho de Le Boulengé. Arma Albini. For-
mações de defeza;

5 Conhecida a velocidade inicial e a posição
do alvo, determinar o angulo de projec-
ção nocessario para o ferir. Arma de Wes-
tley-Richard's. Formações de marcha;

6 Calculo do angulo de mira. Arma Spencer.
Quadrados.

7 Trajectoria normal e trajectorias medias.
Arma Weterli. Columnas;

8 Instrucção pratica do tiro, carreiras, alvos
e cavalletes empregados nas experien-
cías. Arma Henry-Winchester. Escalões;

9 Graduação e verificação das alças. Arma
Martini-Henry. Propriedades tácticas de
infanteria e cavallaria ;

10 Causas de desvio no tiro das armas porta-
teis.
Arma de Tersen. Voltas e conversões;

11 Formulas do alcance e altura do tiro de qual-
quer arma; trajectorias tensas e curvas.
Arma Remington. Formações irregulares;

12 Inclinação da trajectoria e velocidade do
projéctil em qualquer ponto da curva;
expressão do tempo gasto em percorro-la.
Arma Comblain. Fogos;

13 Execução e regras do tiro sobre os alvos
fixos e moveis, em todas as circumstan-
cias da guerra. Arma Ohassepot. Oargas ;

14 Determinação da carga regulamentar de
qualquer arma. Rowolvers. Principaes
manobras da infanteria c cavallaria;

15 Oondições a que devem satisfazer as ar-
mas brancas. Arma Peabody. Emprego
da infanteria c cavallaria.

J I -Fortificação passageira:
1 Obras isoladas abertas pela gola;
2 Linhas em reductos contíguos;
3 Linhas de Vauban ;
4 Linhas abaluartadas ;
5 Reductos;
6 Fortins;
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7 Blockaus;
8 Traçados e desenfiamentos;
9 Perfilamento ;
10 Divisão das terras e construcção das obras;
11 Revestimentos;
12 Defensas accessorias activas;
13 Defensas accesaorias passivas;
14 Ataque das obras;
15 Defensa das obras;

lU - 'l'opographia:
1 Escalas;
2 Esqueletos;
3 Medição de distancias;
4 Estadia;
5 Prancheta e alidades;
6 Goniometros;
7 Meridiana - Determinação do azimuth e

da declinação da agulha;
11 Nivelamento (trigonometrico e por linha
8 Methodo das intersecções;
9 Methodo caminhando e medindo;
10 Esquadros de agrimensor e seu emprego;

horisontaes) ;
12 Níveis e eclimetros;
13 Applicações do nivelamento;
14 Levantamentos expeditos com instrumentos;
15 Copia e reducção das cartas;

IV -Escripturação e contabilidade dos corpos:
De cavallaria :

1 Mappa da força de uma companhia;
2 Serviço privativo de uma companhia;
3 Livros que compõem o archivo de uma

companhia;
4 Composição das rações de forragens;
5 Diário mensal de uma companhia;
6 Notas para o registo de um cavallo;
7 Processo para o concerto de arreios;
8 Conselhos eventuaes;
9 Processo para venda dos cavallos inutili-

sado!!;
10 Vencimento das praças de pret em tempo

de paz;
11 Escripturação das praças com baixa nOS

differentes hospitaes; .
12 Relações do vencimento do pessoal e aDlm~1 ;
13 Entrega do commando de uma companbJa ;
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De infanteria:
1 Para que serve o diário mensal de compa-

nhia, e como se regista n'elle a situação
das praças;

2 Quem é o encarregado da escrípturação do
diario da companhia, e que papeis se
extrahem d' elle ;

3 Como se preenche o mappa da força de
uma companhia;

4 Dada uma escala de serviço, como se faz a
nomeação de um numero certo de praças;

5 Quaes são as especies de serviço para que po-
dem ser nomeados por escala os militares;

6 Para uma determinada força de soldado
quaes são as praças graduadas que lhe
correspondem;

7 Quaes são os papeis que se cxtrahem do
caderno annual de alterações e estado de
pagamento, e quem é encarregado da
escripturação do mesmo;

H Como se escriptura o caderno de alterações, e
como se liquida o vencimento das praças;

9 O que são relações de vencimento; que
períodos abrangem; e quem é encarre-
gado da sua escripturação ;

10 Quaes são os vencimentos que n'uma dada
situação competem a uma praça de pret;

11 Em que casos é considerada desertor uma
praça de prct;

12 Como se faz uma requisição de pr t;
13 Quaes são os livros do archivo de um re-

gimento ou batalhão;
14 Idéa sobre a e cripturação do livro de 1090-

tricula das praças de pret;
15 Quaes são os pap is que periodicam nte

!to remettidos do c rpo para a di{f,'-
rentes autoridad e.

PrOVILMpratlcAI

JJ - Fortificação passng ira:
1 Traçados graphicos em gabinet ;
2 Traçados o d scnfiamento no e mpo ;
3 Perfilam DtO. '

J I1- '1'opographia :
1 Levantamento re ular d uma por ito de

t 1'1' no;



2 Nivelamento o levantamento de pedis.

Exeroíoios de taotioa para os cursos militares

1- Geraes:
1 Escola de batalhão;
2 Escola de pelotão. j
3 Jogo de sabre.

II- Especiaes para engenheria :
1 E cola de equitação.

III - Especiaes para artilheria:
1 Exercicios de bôcas de fogo j
2 Escola de divisão ;
3 Manobras de bateria.

IV - Especiaes para estado maior:
1 Formatura c evoluçõ s de e quadrão ;
2 Jogo de espada a cavallo j

V 3 Exercício de pi tola a cavallo.
- Espcciaos para cavallaria :

1 Formatura c evoluções de c quadrão j
2 Jogo de padn c de lança u cavallo ;
3 Exercicios de clavina e de pi tola a cavallu.

VI-_ Espcciacs para infantcria:
1 Jogo de mas, s ;
2 Esgrima de baionetas.

Ourso de engenheria. oivil
I'ronl lb ri

1_ 'l'opogl'aphia c g odesia pratica:
ti cdeeía :

1 E quel to de uma carta ;
2 Heliotropos, iJ;nae de 1I0it ,vantllgclI '

incouvcnient j
3 Divcr o sy t 'ma de regua j

",I I i CU8 !o da formula ...:= f l' (g ln(!J ('II

( +y)-d n :1);
!) I etenninação da 10n itud por ignnc de

fogo;
() Det rrnin ) o d augulo 11 I rUlJW;

l'opngr phia :
7 Levantam nt niv Iam nto r ui ar ..

II -Viat;:lll publica:
1 1) t rmin : n tr da or-

dinari. j
~ aI ul <lo olum exc vaçau c do
• L rro ;



3 Curvas de juncção ;
4 Construcção das calçadas macadamiaadaa !
5 Typos de carris;
6 Locomotivas de Crampton ;
7 Trabalho da locomotiva.

III _. Mechanica applícada :
1 Solidos encastrados;
2 Theorema dos tres momentos;
3 Verificação da estabilidade das abobadas;
4 Communicação de resorvatorics ;
5 Movimento uniforme da agua nos canaca ;
6 Rodas hydraulicas que recebem a agIta au-

periormento ;
7 Theoria mechanica do calor.

1V - Matcriaes de construcção :
1 Conhecimento de calcareos ;
2 Madeiras e pedras i
3 Fornos;
4 Fabricação artificial do substancias hydrau-

Iicas ;
5 Fabricação de tijolo o de t .Ihu ;
6 Betumes;
7 Pinturas e vernizes.

V-Direito administrativo:
1 Organisação administrativa do raiz;
2 Tribunaes do contencioso ndmínistrutivo ;
3 Pessoal t ehnico do serviço dcobrns publicas i
4 Clausulas c condiçõe geracs dI\!! nnprci-

tadas;
!) Contabilidade nas obrae publicas;
H Expropriações por utilidad publicn i
7 Viação districtal municipal.

Prov \I prlltic

J - 'I'opographia e g od aia prntiea :
Geodcaia :

I Repetição c reiteruçã» (i angulo
:>. Nivelamento trigonometrico ;

'I'opographin :
:l Levantumonto o nivnlnmcnto r"gular

J ( - Vill~ã() publica:
1 Proj ·to de uma c trndn ;
2 Projecto d um caminho dI feITo;

III Mechllll ica applicndu :
I "rr1icllçl'iu ~t'l1rhi('1\ lo !TI fllo,I!)!! til' VI

I ifi ~il:I) ri ~II hilid \11 tlnD nll ,,, cI



~ U teruiiuaçãc dos diuiu stros de um MyR'

tema de tubos conductores ;
:3 'I'raçados graphieos de rodas bydraulicas.

1V Materiaes de construcçüo :
1 Conhecimento de um calcareo ,

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra, em 7 de ju-
lho de 1873.=0 director geral, D. Antonio José de Mtllo,
general de divisão.

Relação dos diversosjurys para 08 exames especiaes de habilitação
a que se refere a portaria d'esta data

UO cur- o

Pr 1<1nh

Jo: " Manços de Faria, general d brigada, di,' ctor g •
ral de ngenhcria.

\"op.

Miguel Baptista Maci ·1, tenente coronel do estado maior
de cngenboria. .

Antonio da Ro a Gama Lobo, tenente oronel de arti-
lheria, lente da La cadeira do. escola do exercito.

José Iaria abral Calheiros, tenente coronel de artilhe-
ria, lente sub tituto da 9.a cad ira da ' colo. do xercito.
, Joaquim Elcuterio Víd: I, major do estado maior de ar-
tllheria.

Vi conde de P rne , capitão do corpo do atado maior .
.To I Elias areia, capiti o d eng nheria, 1 nte da G.

padeira da cola do x reito.

d lumno
rLlIh f'

tado maior (1<. r·

rti-
rei to,
ilva, major do

de artilh ria,

orpo d tado



.Iur-y pn.rn os cx.unea <10>4 :1I111l1110", dI) (,lIl' o
de cavnllnrfn o mro nter-in

Presidente

João Leandro Valladas, coronel do batalhão do caçado-
res n.? 5.

Vogaes

José Joaquim de Castro, tenente coronel do engenbcria,
lente da 2.1\ cadeira da e cola do exercito.

José Maria Cabral Calheiros, tenente coronel de artilhe-
ria, lente substituto da 9.1\ cadeira da escola do exercito.

Filippo Joaquim de Sousa Quintella, major do corpo do
estado maior.

Torquato Elias' Gomes da Costa, capitão de artilheria,
lente da 4.:1 cadeira. da escola do exercito.

Luciano Augusto da Cunha Doutel, capitão do regimento
do cavallaria 11.0 4.

Caetano Jacques Dupont, capitão do regimento de infnu-
teria n.? lG .

.Jury par os 0.' me,", do" ulumncs do our o
UO ongeuher+n ('1\'11

1'r08l<I ate

Jo C Victorino Damasio, coron 1 de artilheria.

VOgl1

J osé Maria Cabral Calheiros, tenente coronel de artilhe-
ria, lente substituto da 9.:\ cadeira da scola do exer ito.

José Elias Garcia, capitão do engenhcria, lente da G.a
cadeira da. escola do exercito.

Aniceto Marcolino Barreto da Rochn, capitão de ugt:·
nheria, lento da ó.1\ cadeira da escola do exercito.

Antonio Vasco da Gnma Braga, t II IIt do infanteriu,
mpregndo na. direcção das ouras do Tojo.
Antoni José de A vila Júnior, tenent do infant ria, 'r-

vindo na direcção geral dos tmbalhos geodesíco do r [nu.
. Frederico Ressauo Garcia, professor do iII tituto indus·
trial e commercial de Lisboa.

Seer taria d' stsdo dos n goeles da guerra, em 7 d ju-
lho de 1 73. = O director geral, I), AntoniQ Jo 'tÍ de Mel-
lo, g noral de divisão.

Alltuniu Jl!llI'ia de Funil P 1'1ira de IItlla.

K Ui confonuc.
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SECRETAUlA IfI~STADO DO' NEGOCIO' nA GUERRA

is E JULHO DE 1 73

ORDEM DO EXERCITO
Publí a-, ao CXCl' ito o oguintc :

1.o-lle rrlo,

rtrdaria d'e'lado do ntgo itl. d~ gu. rr -Uirer~ão gml- 3 ,a,: Rr ,tflit.IO



I;lcz do referido col] 'gio, Marcus Dalhunty, por ostur com
prohendido nas diaposiçõcs do nrtigo :3,u (la carta d lei
de 17 de agosto de 1853, ter sido, por umn junta militar
de sande, julgado iucapaz de continuar 1\0 1:\ srviço do ma-
gistorio, e haver preenchido todos os outros que itos xi-
gidos no citado artigo, pela fôrma designada uo regulamento
de 11 de abril de 181.H,

O presidente do conselho de ministros, ministro o s CI'C-

tario d'cstado dos negocios ela guerra, assim o tenha cntcn-
(lido c faça executar, -Paço, cm 2 de julho o I 73,-
HEI. -= Antonio Maria de Fonie» Pereira de Mdla,

SWéWla tI't~ldllil dos IIr~ul'ios dóigu rra-Dil'ccção gcrill-!i:\ IIrp<trlição

Tendo sido promovido n juiz do ~.a iustancia, e nomeado
para a l'ela(:ito dos AÇOI'CK, pOI' decreto cle ~3 de maio ul-
timo, O bacharel Guilherme G rmnno Pinto da 11'011 ('('(L

'relias: hei por bem reconduzi-lo no legar d njudante dt)

juiz relator do supremo cons lho de jn tiça militar, cargo
este para que tinha sido nomeado por de 'I' to de 3 Ik
outubro do armo próximo findo, e que já ox reia ant tl d:~
sua pl'omoçno :l. juiz dr 2. instan ia,

O presid nto do com olho d mini tI'O , ministro ~ ccrc-
tario d'eatudo dOR 11 gocios da gu rra, o mini tro c SI'-
crctario d'ostado int riuo do negocios da. marinhu ul-
tramar, as im o tenham entendido c fuçam x cnl:ll', P ~(l.

cm 4 cl~ j olhn de 187:l. -ln ..I.-Alltlmio Mlo'i'l dI.!POli"
tel! Perei?'u dI.! lIIello=.lotto de Andl'adll CC)l'l)(),

rl\'lldo a C mmi, Ill) tI, qll truta o ~ 2,° do IIl'tigll 12:~
elo d creto com f()r~'n d I i ele ao <10 outubro do 1
ela iticado, cm 'II par'c I' Illltntlo II H elo llO\' mIm) tli'
1870, II eugclIIlC'iro civil cm sel'vi\.'() tIo lIlini tl'l'io dll obrn
publicas) umlllercio indu h'ill, ('Oll ,Iii il'o ,Joaqllilll rl'ht)·
más Lobo d'A viln" l~nll1()pcrt 'ne tulo·lh ti. ~rudul\l: II h(l·
no)'if1cl~ d c' pi tI () d • d 10 ,h P() to ti I 64: !tt i pt,.·
h m 'l)lll't)tlCI' a gmtllll\r.!lln IIIJIlOl'ili' L d mujo!') ('0111 ali"
tiguiuaul) de 1 de jllllh(J UO l'OI'r(!lIt RUlltl, (J tlbl'lllit n-
g nhciJ'() c'ivil t~()n "Ih ,i.·o ,Joaql,lim '~Ihlllllá L ~(j tl'A\,jla,
pur c tnr l'()ltlpl' llC'lIdlllo ,II <iI JlO l,çiit1 ,Itl 'u·t.tro I;i. tio
III Ill,jtlll elo ,lecl'l to l' l!ll f li t' \ th lt I.



U pn' idente dI) COIl dilo de lIIi~i tro , mi 11i tro e 8 CI'C'

tario d'c tado dos lll'gocios da guerra, c o miuistro se-
c:ctario d' atado do. n go .ios das obra publica , commer-
CIO e industria, as im o tenham ntendido e façam cxe utar.
Paço, cm 9 de julho de 1 73. = H:El. = A,~tonio Aft,rÍtL
eleFonte Pereira de Malo - Alltonio Cardo o Avelino,

~o. +-Per Mrrelo. de .! do cerreate IRa:

M.a', 1110 • r I
, 13, J

Praça de S, Ju! ao da Barra
praça, ) m jor d r rim ut d infant ria
I ria de Alm ida,

rg ( m.

B
Alt " alI'ti ~ , II r

, "I ( Illd ino A II
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Batalhão do caç:1doros n," 7
Tenente, o alferes, Antonio Pereira.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da La companhia, o tenente ajudante do bata-

lhão de caçadores n.? 9, João Eduardo Souto Maior Len-
castre e Menezes.

Batalhão de caçadores n,· 9
Tenente, o alf res, José Pinto de Castro.

Batalhão de caçadores n,v i2
Capitão da 2.n companhia, o tenente, Miguel

Silva.
Regimento de infantaria n,u 6

Tenente quartel mestre, o SArgento quartel
guarda municipal de Lisboa, Vicente Ferrer
bra,

ornes d,

m strc do.
ornes ~CIL'

Regimonto de infanteria n.v iO
Alf res, o ale res graduacl0 do regimento de inflmterio.

n.? 2, José Augusto do. Palma Brito.

Regimento de infanteria n," i2
Tenente, o alferes do regiro nto d infanterin n.' 1:3,

Francisco Antollio Pimeutel ll'(\jo.

Regimento de Iníantería n,v 13
AlI' I' 8, o nlfcrcs de infnnteriu em disponibilidade, ,lOrll)

,JOAó Teixeira Pinto.
Commissões

Capitães de infant ria, o t n nte, .Jor.o Maria elo J\fll~t
lhãca, cm conformidade com a di!lposi<;i\o <10 artigo 10." o
decreto com força de lei dc ll do OULUU)'() <le 1stj, i C1(:
tenente, .João Pedro Cnkl i 1'1\, nos termos do d(~cr('t(,)~I
28 de junho ele 1870, !lO)' ter sido I' \C}Hisit:l(lo pelo 11

111119
:

t " I b LI' .' I ' rn ('(III.c'110 (fifi o rns plllJ icns, (~OmllH'l'C10 e llH II trlll )ln
1inuar IL exer 'cr ali 1l111'\ commiasllo de R rviço.

Por t1rrrrtfl de lo! do ",~SIllO 1111'1:

Estado maior do artilheria 'I'c'
loronel, o tenente coronel, Luiz eh· • 'ou a Folqltl': I

ncnte coronel, o major, Paulo 14~c1ullrd() PlIl:!lI'CO. ]\I'!lllr! ,~,
rnpitilo ela companhia 11.41 2 tln A 'OI"P , )4"'IIIIC'illl'() • 1\\11.

A(ll'iiio,
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Regimento do artilheria n.· 2

Capitão da. La companhia, o primeiro tenente, José Ma-
ria Dias randc.

Commissões
Major de artilhcria, o capitão da mesma arma, lente da

escola do xercito, Torquato Elias ornes da osta.

POI' deer to (le!) do me mo OlCZ:

Arma de artilharia
Alferes nlumno, () primeiro argcnto do batalhão de cu-

gcnh ria, Thomé Martin. Vieira, por lhe ser applicuvcl a
dispo ição do artigo 43.0 do d creto com força de lei do
~4 do dezembro de 1 G:t

Inactividade temperaria
O cnpitão do l' gimcnto de infant ria. ti," 2, Guilherme

l~igg , por ler sido julgado incapaz do serviço, tempera-
rlUluellte, pel: junta militar d ande.

llor Ih'n to da 11H'~l1Iadnta :

l'cfol'tnado, lia conformidade tia lei, o cnpitão do bala-
lhao de caçadores 11," ü, Frnn 'j cu .Io " da Mata, por (I

t 't' l' qu rido ' hnv r ido julgadu incapaz do serviço: itivo
pela junta militar de audc.

:t,O_ Pnrt: rias

r lall.! I' la~o d
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com a equidade devida. áquelles a. quem circumstancias
extraordinárias impõem um augmento obrigado de tempo
de serviço effectivo, e ao separação forçada dos seus miste-
res e familias ;

Considerando que o regulamento da fazenda militar, cs-
tabelecendo no artigo 349.° os meios mais rigorosos para
que a fazenda publica não seja lesada, qucr ao mesmo
tempo que, no ajustamento de contas ás praças devedoras,
ellas não sejam privadas dos artigos dc vestuario nccessn-
rios para não saírem dos corpos em estado de nudez; c
que, se assim dispoz em relação áquellas praças, que de-
viam, segundo a legislação então vigente, ter s rvido offe-
ctivamente, pelo menos, cinco annos, e t 1', não só todos
os artigos de fardamento, vestuario e calçado, mas tam-
bem, cm rcgra geral, os competentes depositos em nume-
rario nos cofres dos conselhos administrativos, o que Ihce
daria meios para subsistirem ató chegarem ás terras dns
suas naturalidades, foi de certo por motivos de humani-
dade;

Considerando que ãquollas que não podem achar-se n'estne
circumstancias, e que portanto cstarâo faltas d'es es meios,
como são as que têem baixa pela junta de saude, concede o
mesmo regulamento, pelo § 6. o do artigo 3 3.°, o abono do
pret e rações do pão até ao dia cm quc devam cb gal' ás
suas naturalidades, calculado peloe respectivos i tinerarioe :

Determina Sua Magestado El-R i, P la secretaria d' s·
lado dos negocios da gu rra, que se ob rvem as seguintes
disposições:

La No ajustamento d contas, por baixa d finitivs uu
Iicenciamcnto, ás praças de pret, quo estando licenciadas
na reserva DIl occaaião da publicação da carta de I i de [>
de março do corrente armo, foram chamadas ao 8 rviço f·
fcctivo, proc d r-se-ba de modo, que do pret do alor dos
artigos deixados, lhes seja entregue uma. qunnti lião infe·
rior a 120 róis por cada di de marcha, cnlcul da Rta do
ponto cm que e tiverem, quando rec bel' m b i a (lU
guias de licenciamento, áquelle em qu se hav m qlU ndu
chamadas.

2.6 ,feito o aju tamento do contaa por ( ta fórnlll! ~1.
guroa praça ficar dov dora ao cofro do on (lho dmUlIS'
lr~ti:o, pro~eder'8 ·ha na conful'lJIidlld( do qu di I~(i.( ()
~ iL do artigo 349.° do r gulnlrll.llto tia fllzl'nclll IIllht.llr
dI! 16 de set rnbro dI! 18h4.

Pllf.~O, III 7 d julho cl 1 7a. AlltUllio ,M(I/'Úl ti,; llill .
( ~ P ,I' ira (I J1lllo.



~PfMaria,r· la,lo ,los fl!'jJoriOS da guma-lIirrc(.ío gml- 6:' Hrp.1rIi~ão

~ mlo conveni nte rever no orgnn] a~ao da, 1.a compa-
nhia da ndminiatração militar, de modo a poder-se auferir
do corpo auxiliar de nf rmeiros e mais empregados me-
nores dos ho pitaes militare as maiores vantagens para o
serviço em todas a condiçõe ; e intcre ..•ando alem d'i to
t~onheccl' as constantes alterações c aperfeiçoamentos intro-
!luzidos pela sei nela e pela pratica no material de ambu-
lancia: manda lia Mage .tade EI.Rei, pela secretaria d' s-
tado dos nogocios da guerra, nomear uma commis ão com-
po. ta do cirurgiào de brigada, adjunto ao quartel gen ral
da. 1..1 divisão militar', João Henrique Morley, como pro i-
(Icnt~; elo cirurgião mór do regimento de artilheria 11.° 3,
dr. José Au u to Gome. ; e do cirurgião ajudante do regi-
ll1ento de infant ria n.? I, Antonio Fernandes de li iguei-
redo Jt' rr r Farol, qu servirã de secretario; a qual estu-
dará as Doe ssidad do rviço m dico-castr na m rela-
Ção M pe oal aui iliar c mat rial d ambulancia, dará.
Conta do r Ilhado do cus c tuclo , pr pondo a modifica-
~('j . que julgar indi p n av i .

Paço, cm 1·1 tI julho de 1 i3.=Antemio .Maria.de,Fan-
fes P 'I' ira di: /lJello.

'1.°+-Pur IIrtl'rmioarao dr. "na a9r~lade J,I-Hl'i:

Regimento de artilheria n.O t
Primeiro t ncnte o prim 'iro ten nt do rezirn 'uto dil'tilh .' )

Crt:\, tI.O :~, Jo ó tu ,(1 BI'aIlOIlO ti, ~I lo.

Companhia n.· 2 dos Açores
(' ':t

t :' pltuo, () (' piU () do ri Inl n li ,rtilb ria 11.0~, AII-
OIUo AlI.tI to d 'ou a ih·.

,ti '8,.
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Batalhão de caçadores n.v 5
Alferes graduado, o alferes graduado do batalbão n." 2

do caçadores da Rainha, Manuel Vieira Henriques Pinto.

Batalhão de caçadores n,v 6
Tenente, o tenente do regimento do infanteria 11.° 12,

Francisco Antonio do Araujo Sequeira.

Batalhão de caçadores n." 7
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-

talhão de caçadores n. ° ,Joaquim Antonio do outo.

Batalhão de caçadores n." 8
Tenente, o tenente do batalhão do caçadores n, o 7, ue-

tavo Ferreira Pinto Basto.
Tenonte quartel mestre, o tenente quartel mestre do rc-

gimento de infanteria n.? 6, Vicente Ferrcr Gomes Sea-
bra.

Regimento de infante ria n. u 2
apitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de C[I-

çadores D.O 8, Manuel José Lcote.

Regimento de infanteria n,v 3
apitão da 8.:1 companhia, o capitão do rogimcntv de

infantaria n.? ,D. Fernando da Camara L me.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento do infunt ria 11.° 10, Josó

Augusto da Palma e Brito.

Regimonto do infantoria n.· G
Alferes, o alferes do r gim mto de infant 'ria n." 17, Au'

gusto Eduardo l! rei r d Andrad·,
'1' n nte quartel mestre, o t nent quartel me tr d~ bs-

talhão de caçador s n. o 7, l\[i~n ·1Angutltu d ' HOII l\ PllltO.

Regimento de infantoria n,· 8 1
Capitão da. 6.a companhia, o 'apitlo do r gilllcnto ( II

infnntcria 11.0 :l, .Ioão Jo ó MI'1I11 Dini«.

Regimento do infanteria n.O tO
Alteres, o alfer S do r' rim uto de iufunt 'I'ia 11.° Ó, .Ju-

lio Luiz 1·c1'l'cira, '011 tillu:lmlo IW cl'yi~l) III ()tIl, O .1l!h,l.



235
Regimento de infanteria n.o i7

Alfercs, o alferes do regimento de infanteria n." 6, Joa-
quim José da 'jJva, continuando no serviço em que se acha.

5. o -S miaria d' t.,do do' negocio da gu rra- Direcção 9 ral- ta Repartição

mDALllA »E 1). l'EDRO l~ D. MAlUA

Itclaçio dos individuus a quem se v rifieoll pertenc r a que lhe' vão
dignadas.

orn o algnri mo 1:
.l!'ranci co Jo é Maria de Lemo , com exercício de cirur-

gião de divisão na 1. divi ao militar.

om o algarismo 2:
. Anad to da. '0 tu, cirurgiilo ajudante que foi do ex-
t1lleto 4.0 b talhi nacional móvel de Li boa.

ü o 'relJna d'e lado do n 9 rio da 911 rra - Dlrt'! ~áogml- i.3 RrparliçãO

Itelaço S 11.° 23" 23H, :?tO C 2H fios om ia praças II pret a
qUt'm • COllf dida IJI dalba militar iustitnida I' r deer to d 2
d outuhro fie 1 fi3, nnforme as pr . 'riJl(oe' d r guiam Dto d
17 fIe maio d I '(j!).

Reform do
•'oldadl) n ." 1: 12[) da 7." mpnnhin 1 llll 1 '111111114 -

COhlporl. III utu x rnplr r.



]U:edalha de prata

Commissões no ultramar
Alferes de infanteria, Matheus da Conceição - compor-

tamento exemplar.

1ll:edalhade eobre

Regimento de cavallaría n,s 2, lanceiros da Rainha
Segundo sargento n." 2 da 4.:1 companhia, João Roberto

Pereira do Carmo; e soldados da mesma companhia, n. o 60,
Luiz Martins, n.? 63, Manuel Latafo, n.? 77, Francisco
Marques, e n.? 81, Manuel Antonio Linhares - comporta-
mento exemplar.

Regimento de cavallaria n.O8
Cabo de esquadra n.? 4 da 2.a companhia, Joaquim Ri-

beiro - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 5
Soldados da 1.:1. companhia, n.? 52, Antonio Dias, e

n.? 64, João Rodrigues Novo - comportamento exemplar.

Medu.ll1ade prata

Arma de engenheria
Capitão, José Xavier da Silva - comportamento excm

plar.
Reformado

Primeiro sargento da 6.a companhia, Francisco José Pi-
res - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Furriel n.? 30 da 1.:1. companhia, João Baptista Guedes

Montanha; e soldado n. ° 28 da. 8.a companhia, Manuel
Luiz - comportamento exemplar.

Batalhão expedicionario á Indi
Cabo de esquadra n.? 79 da 1.11 companhia, Antonio

Francisco Rocha - comportamento exemplar.
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JU.cdalha.de lu·uta.

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, José Joaquim Pinto de Almeida - comporta-

mento CXCJl1 plar.
lUedalho. de cobre

Regimento de cavallaria n.O 4
tiuldado TI.O 49 da 2.a companhia, José Lopes da Costa-

Comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O6
'egundo sal]Iento D.° 5 da 7.a companhia, Franciseo

Guilherme de Castro; e primeiro sargento D.O G8 da 8.a
companhia, Albino Estevão Victoria Pereira - comporta-
mento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Segundo sargento n.? 3 da 8.a companhia, João Anto-

nio do Vasconcellos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 6
Soldado n.? 40 da 3.a companhia, Bernardino Conde-

Comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
~o1dado n.? 258 da 1.a companhia de infanteria, Fran-

cisco Rosa - comportamento exemplar.

7.o-SCcrclaria d'e.latlo dos negocio da gucrra-Direftão gHal-5.a lfp~rltçào

Accordão' proferidos Ilelo upremo eonselbo de jUl)liça militar

Em sessão de 1 do eorren te mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
José .Marques da ilva, soldado 11.° 17 da '1. companhin,

condcmnado na pena de vinte dias de prisão corr ccional,
Pelo crime d ferimentos leves.

Regimento de cavallaria n.O6
d F\'uncisco Maria, soldado n, n lG <la f). compunhia, ('011-

cIl1uadu ua pena ti lic urczca de pI i .IU CHI I'lw:a de
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guerra, pelo crime de jogo prohibido e de fazer desordem,
e causar perturbação á boa ordem e disciplina do quartel;
e absolvido do de tentativa de homicidio contra um seu
camarada, por falta de prova.

Regimento de infanteria n.· i3
Dionysio Rabão, soldado n.? 3 da 3.a companhia, con-

demnado na pena de um anno de trabalhos publicos nas
fortificações do reino, pelo crime de insubordinação.

Victorino da Costa, soldado n.? 1 da 8.a companhia, ab-
solvido do crime de ferimentos, por falta de prova.

Reformados
José Maria da Fonseca, tambor mór n.? 285 da 'l? com-

panhia, e fiel da caserna do quartel de Coimbra, conde-
mnado na pena de quinze dias de prisão em"praça de guer-
ra, pelo crime de fazer estrondo, arruido e desordem no
districto da guarda do quartel militar de Coimbra, e de
offensas á sentinella, em vista das circumstancias attenuan-
tes que constam do processo.

8.°- Dircc~iio da adminislração mililar- t.a Reparlição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas flue lhes
haviam sido conferidas:

Major, com o soldo de 45~OOO róis mensaes, o capitão
quartel mestre do batalhão de caçadores n.? 8, João Gon-
çalves Ramillo, reformado pela ordem do exercito n.? 17
de 4 de junho do corrente anno,

Major, com o soldo de 45~OOO róis mcnsaes, o capitão
de infanteria em disponibilidade, João Theodoro Correia,
reformado pela ordem do exercito n.? 18 de 11 de junho
do corrente anno.

Major, com o soldo de 458000 róis mensacs, o capili,o
do batalhão de caçadores n.? 2, Augusto Poesollo de Sou-
sa, reformado pela ordem do exercito n.? 18 de 11 de ju-
nho do corrente anno.

9.°- DirfCtáo da adminislra~áo lIIililar- 2.D. R"parlitio

Para execução da disposição :3." da ordem do exercito
n.? 18 de 2G de abril de 1871, so declara que o preço por



que saíram as rações de forragem no trimestre findo em
30 de junho ultimo foi de 220,52 réis cada uma.

10.0-Declara-se que o cirurgiao ajudante do regi-
mento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, An-
tonio Maria Diniz Sampaio, só gosou vinte e tres dias dos
trinta. da licença registada que lhe foi concedida pela or-
dem do exercito n." 19 d'este anno.

11. o - Licença' concedidas per motivo de melestia aos ofliciaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 1 de maio ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 5
Major, Roque Jacinto da Camara Mello, trinta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.· 9

Alferes, José Pinto de Castro, sessenta dias para. se
tratar.
Alferes, José Alvares Guedes Vaz, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· 2

Capitão, Guilherme Higgs, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão quartel mestre (actualmente reformado), Anto-

nio Gonçalves Guerreiro Chaves, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de infantcria n.· tO
Teneot ,Henrique csar de 'ousa e Silva, quarenta

dias para se tratar em ares pátrios.

Inactividade temporaria
Capitão (actualmente cm infanteria n.? 10), Luiz Pinto

de Mesquita arvalho, sessenta dias para se tratar.

Em sessão do 10 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes graduado (actualmente alferes m infant ria

0:0 15), João Oualbcrlo da Fon eca c Silva, quarenta
dIas para se tratar.
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Em sessão do 15 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.s t
Alferes, Francisco Maria de Magalhães, quarenta dias

para se tratar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Antonio Augusto Montano, trinta dias pm'a

uso das aguas thermaes de S. Paulo.

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, Eduardo Diniz Lopes de Sousa, trinta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.Oi2

Alferes, Gil Augusto Simões de Campos, sessenta dias
para se tratar em ares pátrios.

Em sessão de 3 do corrente mez:

Batalhão de engenheria
Tenente de infanteria, fazendo serviço n'este batalhão,

Antonio Simões de Carvalho Vivaldo, quarenta dias para
se tratar. Regimentode cavallaria n.O4

Tenente coronel, José Guedes de Carvalho c Menezes,
sessenta dias para se tratar.

Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, quarenta
dias para uso das caldas da Rainha. na sua. origem.

Picador de 3.a classe, D. Antonio de Portugal, trinta
dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O1
Capellão de 2.&classe, José Cardoso de Abreu astello

Branco, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.° 5
Capitão, Nuno Leopoldo de Magalhães Infant , quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimentode infanteria n.Oi
Capitão, Manuel Duarte Leitão Júnior, sesecnta dias

para se tratar. Regimentode infanteria n.O2
Capiti1o, Francisco Xavier da Mota e Vasconcelloa, trint a

dias para ~e tratar.



Capitão, Alfonso Militão de. Sá Magalhães, quarenta
dias para se tratar.

Regimento de infanteria no· 5
Tenente, João Pereira da Silva, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 7
Capitão, Antonio Rufino Pereira Barbosa, quarenta dias

para se tratar.
Praça de Peniche

Tenente coronel, servindo de major da praça, Augusto
Eutler Elerperk, quarenta dias para uso das caldas da
Rainha na sua origem.

Disponibilidade
Capitão, Joaquim Carlos da Silva Heitor, . essenta dias

para se tratar.

12. °- Licenças regi tada concedidas aos officiat's abai o meu-
cionado :

Corpo do estado maior
Capitão, Maríno João Franzini, desde 16 do corrente até

31 de outubro proximo futuro, para ir fóra do reino.

Regimento de cavallaria no· 3
Alferes, José Diogo Raposo Mousinho de Albuquerque,

prorogação por quarenta dias.

Batalhao de caçadores no· 5
Tenente, João Lopo coiro de Amorim, sessenta dias :lo

começar em 14 do corrente mez.

Regimento de infanteria no· i5
Alferes, José Victorino de ande e Lemos, trinta dias.

l30o-hram conürmada a: lieenra. rt'gi,tad. qu o direeíer
geral de artilherla e o eommandanle da 1.a dhi ão militar conrf'de-
r.1II ao omciae abai o mencionado :

Regimento de artilheria no· i

d. Capitao, Eug nio Augu to Cardo o do Am rnl, ea enta
las.



Regimento Re artilheria n.v 3
Capitão, Narciso José Mendes Falcato, quinze dias.
Capitão, Francisco de Assis Silva Reis, seis dias.

Regimento de cavallaria n.O 3
Major, Francisco Pereira de Castro, oito dias.

Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de lJ1ello.

Eslá conforme.
o direotor geral,
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ECRETARIA D'ESTADO DOS NEfWCIOS DA GUEnnA•
22 DE JULHO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Hillisterio dos negocios do reino - Direcção geral de admioi\traçilo IlOlilil'J e cil iI
3.a ncparliç.io

Tendo em vista o disposto no § 2.° do artigo 55.° da lei
de 27 de julho, de 1855: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 E fixado na quantia da 120,$000 róis o preço
das substituições dos recrutas do anno de 1872, para to-
dos os effeitos das leis do recrutamento, não prejudicados
pelo disposto na. carta de lei de 17 de abril próximo findo.

Art. 2.° O preço das substituições para. 08 refractários
será de 3208000 réis ou oito terças partos d'aquelle acima
fixado; correspondente aos oito annos de serviço effectivo
a que estão sujeitos os recrutas refractários, nos termos do
artigo 4.0 da lei de 9 de setembro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 18 de junho de
1873. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello - Antonio Rodrigues Sampaio.

Secretaria d'e tado dos negocio. aa guerra-Dimç.ão geral- ta Repartição

Attendendo ao que me r presentou o tenente coronel,
Ivo Celestino Gomes de Iiveíra, ãcerca do posto que lhe
pertence para a liquidação da reforma que lhe foi conce-
dida por decreto de 31 de janeiro de 1 72;

Considerando que este offieiaI deixou de ser promovido
14 coronel em 21 de dezembro de 1871, como pela re tri-
eta antiguidade lhe pertencia, por motivos de disciplina;
que a exclusão occasional de um official da promoção por
c Usa d'e ta natureza não' importa o perdimento abso-
luto do direito de accesao, o qu. I 1'I adquire logo que ces-
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sam as mesmas causas j que os fundamentos da mencio-
nada preterição não procedem do mesmo modo, nem têem
a mesma força para a situação de reformado; e que, alem
d'isto, o comportamento do referido tenente coronel, de-
pois d'aquells preterição, tem sido regular;

Conformando-me com o parecer do supremo conselho de
justiça militar, emittido em consulta de 2 de julho de
1872; e

Tendo em consideração os serviços prestados pelo mes-
mo o:ffieialá causa da liberdade e do throno legitimo:

Hei por bem determinar que o dito tenente coronel, Ivo
Celestino Gomes de Oliveira, seja considerado coronel effe-
cti vo para os effeitos da classificação da sua reforma.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 17 de julho de 1873. =
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decretos de 15 do corrente mel:

Regimento da artilharia n.· i
Alferes alumnos, o primeiro sargento graduado aspirante

a official do batalhão de caçadores n.? 5, Joaquim Maria
Soeiro de Brito, e o soldado aspirante a officiaI do bata-
lhão de caçadores n.? 6, j\ntonio Sarmento da Fonseca,
por lhes ser applicavel a doutrina do artigo 43.0 do de-
creto com força de lei de 24 do dezembro de 1863.

Commissões
O tenente coronel do regimento do cavallaria n.? 4, José

Guedes de Carvalho e Menezes, a fim de ir exercer uma
commissão eventual de serviço.

Disponibilidade
O tenente de cavallaria cm inactividade temporaria, An-

tonio Maria de Aragão e Lyra, por ter terminado o tempo
em que devia permanecer n'esta situação.

3.°_ Portaria

Secretaria d'eslado d~ uegociosda guerra- Direc~ãogeral- 2.' Repartiçlo

Tendo chegado o effectivo das praças de pret do exercito
quasi ao completo do quadro do pé de paz i sendo provavel
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que elite quadro seja em breve excedido pela entrada sue-
cessiva nas fileiras dos recrutas do contingente de 1872 e
das dividas dos contingentes anteriores j e não sendo de
rigorosa necessidade fazer uso da auctorisação contida na
ultima parte do § 2.° do artigo 2.° da carta de lei de ~ de
março do corrente anno, que permitte ao governo tornar
a licenciar as praças da reserva s6mente á medida que o
quadro do pé de paz for sendo excedido pelos recrutas dos
contingentes, e que estes tenham tres meses de praça:
manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, que, á proporção que o numero de
praças de pret do exercito exceder o estabelecido para o
elfectivo do pé de paz, seja licenciado novamente o numero
de praças da reserva correspondente a este excesso j e para
que em tal licenciamento haja inteira justiça, determina
o mesmo augusto senhor que elle seja regulado pelo minis-
terio da guerra, na ordem rigorosa das datas em que as di-
tas praças houverem de completar o tempo de serviço a
que por lei estiverem obrigadas.

Paço, em 19 de julho de 1873. = Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de Mello.

4. o - Por determinação de 113 Magestade EI-Rei :

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

l'al1aria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, João Baptista
Alves.

Batalhão de caçadores n.· ti
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 17, Pe-

dro Antonio Salema Garção.

Regimento de infanteria n.· i6
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento da in-

fanteria D.O 3, D. JOtséda Camara Leme.

Regimento de infanteria o.· t 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 11, Car-

los da Silva Pessoa.

5.o - Secretariad'elado do Degoci06 da goerra-Reparliçio do gabinete

Devendo começar a funccionar, em breve tempo, o c8.bo
teleg1'aphico lIubmarino entr Li boa c as ilhas da Madeira
e de Cabo Verde; e ficando a correspond ncia eotr ati r .
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feridas ilhas e o continente do reino nas mesmas condi-
ções da correspondencia internacional, por isso que o cabo
pertence a uma companhia estrangeira, á qual a adminis-
tração portugueza tem de entregar a importancia das res-
pectivas taxas: determina Sua l\Iagestade EI-Rei que as
auctoridades dependentes d'este ministerio, a quem o ar-
tigo 5.° do decreto de 17 de janeiro de 1866 concede a
faculdade de transmittirem gratuitamente telegrammas offi-
ciaes das estações do' reino, fiquem na intelligencia de que
os despachos entre Lisboa e as ilhas da Madeira e de Cabo
Verde são considerados internacionaes para o pagamento
das taxas, cuja importancia tem de ser paga na totalidade
pelas auctoridades que os expedirem.

6. 0_ Secrelaria d'cslado dos IIrgociosda guerra - Direrção gml- t.a Rrparliçáo

MEDALHA DE D. PlCDRO E D. MARIA

Rela~üo dos jndividuos li quem se vcriticou perteneer as que lhes vão
designadas

Com O algarismo 2:
A João Chrysostomo de Abrcu e Sousa, coronel de en

genheria.
Francisco de Assis Furtado Guerra, alferes reformado.
Manuel José Pinto da Fonseca Júnior, segundo sargento

(l11efoi do extincto 2.° batalhão nacional moveI do Porto.
Antonio Marques da Costa, soldado que foi do extincto

batalhão nacional moveI ele Lisboa .
.João Marquins Rascasso, soldado que foi da cxtincta

companhia da cordoaria e cxtincto batalhão do arsenal da
marinha.

7. ° - Scmlaria d'estade dos ncgociosda guerra - Direcção geral- P Rrparliçao

Declara-se que o soldado <10 regimento de infanteria
n.? r>, Antonio Domingues, a qllem, na ordem do exercito
n." 22 do corrente anno, foi concedida a medalha de com-
portamento exemplar, pertence á 6.a companhia.

8.0_ Srmlaria d'esla,lo dos nrgorios da guma-Direrção gml- 2.a Rrparllçio

AR dif'l'!)si~õeíl do n.? 7.11 da ordem elo ex reito 0.° 51
o li de llU\'ClllblO do 1871 foram dictada pala e\'ita
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que continuassem a ser admittidos aos concursos e promo-
v?dos aos postos inferiores, indivíduos cujo comportamento
civil ou militar os tornasse ínhabeis para. o bom desempe-
nho d'esses postos; porém succede que em alguns casos,
p.or uma interpretação forçada da doutrina d'essas dispo-
Sições, têem desde aquella epocha sido exclui dos dos ditos
Concursos individuas que apenas commetteram faltas tão in-
significantes e caeuaes, ou acompanhadas de circumstan-
cias tão attenuantes, que em nada diminuíram a sua boa
reputação como homens ou como soldados.

Conhecidos estes factos, e querendo Sua Magestade
RI-Rei que se faça cm tudo verdadeira justiça, com a qual
sempre lucra o bem do serviço, determina que os jurys de
exame e os majores dos corpos, cada um na parte que lhe
respeita, não resolvam as exclusões simplesmente porque
o Concorrente tem no registo disciplinar averbados ou não
alguns castigos; mas que considerem e avaliem antes a
natureza das faltas; se foram praticadas ha muito ou pouco
tempo; se a pouca idade e pouca pratica do mundo dos
que as commetteram, podem ter sido causas d'ellas; se os
factos foram espontaneos ou provocados por outros indivi-
duos; se revelam má indole, desleixo indesculpavel, ou
sórnente leviandade ou ignorancia do serviço; e se as fal-
tas praticadas ha muito tempo, não sendo graves ou des-
honrosas, se podem considerar attenuadas ou esquecidas
pelas provas de preserverante bom comportamento, dadas
Posteriormente.

9. o-Secretaria d'esado dos uegeeies da guerra - Dire~ão gcral- 2.' Repartição

Sendo de esperar que até ao fim do corrente mez esteja
elevado o exercito ao completo do pé de paz: determina
S.u~Magestade EI-Rei que os gcneraes commandantes das
dlVlllõesmilitares, e os directores geraes das armas de en-
âeuheria e de artilheria, façam saber aos commandantes
os Corpos debaixo das suas ordens que, a. contar do 1.0

de agosto proximo futuro, em diante, ficam auctorisados
a. conceder licenças registadas ás praça do pret dos cor-
pos do seu commando, que as de 'ejarem, até ao numero
correspondente :í metade das praça da re erva que fazem
parte dos quadros dos ditos corpo, sem embargo e inde-
fend~ntetnente do licenciamento para a reserva que é de-
ermmado na portaria d 19 do corrente mez, n08 termos d!,
mesma portaria. Outro im ord na \1 Mag tade EI-Rel,
que no caso de ha r p didos de licen a r gistadas, em
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numero superior ao que acima fica pcrmittido, sejam ellas
concedidas por ordem, e de preferencia a08 que tiverem
mais tempo de serviço; reservando-se o mesmo augusto
senhor conceder mais larga auetorisação á proporção que
forem entrando no serviço, e se forem instruindo 08 con-
tingentes do recrutamento.

10. 0_ 8ttrelaria d'estado dos nrgocios da guerra- Direcção grral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Hei manda declarar aspirantes a offi-
ciaes, com a graduação de primeiros sargentos e o venci-
mento de 300 réis diários, na conformidade do disposto no
artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, os sol-
dados dos corpos abaixo mencionados, por haverem con-
cluído o curso do real collegio militar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
José J ustino Botelho Moniz Teixeira.

Batalhão de caçadores n.v 4
Damião Contrelras de Abreu.

Batalhão de caçadores n.o 5. 'Arthur Mana Botelho Lobo.
Pedro de Sousa Moura.
Trajano Saturio Pires.

Batalhão de caçadores n.O8
José Joaquim de Sande Menezes e Vasconcellos.

11. o - Licenças concedidas per molh o de melcstia ;IOS officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de maio ultimo:

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, Joaquim José de Sousa Figueiredo, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O7
Capitão, Pedro Augusto Ferreira Brandão, 'JuurcDta djaS

'pa'(i~USI) das aguae thermaes do S. I'aulo.
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Castello tIe S. João Baptista de Angra

Tenente coronel, major da praça, João Antonio Affonso
Vianna, noventa dias para se tratar. ,

Disponibilidade
Alferes (actualmente em infanteria n.? 14), Franciseo de

Figueiredo Pereira de Azevedo, sessenta dias para se tra-
tar em ares patrios.

Em seesão de 16 do mesmo mez:

Estado maior de artilhe ria
Almoxarife de 1.a classe, João Antonio Pereira, trinta

dias para uso das caldas de Monchique na sua origem, CD-

lueçando em 20 de junho ultimo.

Batalhão de caçadores n.U 3
Tenente, alvador Correia ôrt , trinta dias para

Uso das caldas de .Monéhiqu na su . com çando
en. J 7 d mai ultimo.

Regimento de intateria n,· i5
Capitão, José Manuel Vanez, vinte dias para uso das

caldas de Monchique na sua origem, começando em 1 de
agosto próximo.

Capitão, Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo,
quinze dias para uso das caldas de Monchique na sua ori-
gem, começando em 10 de junho ultimo.
di Tenente ajudante, Francisco Alberto da Silveira, vinte
las para uso das caldas de Monchique na sua origem, co-

meçando em 1de junho ultimo.
d Alferes, João Teixeira de Mesquita, vinte dias para uso
u.as calda de Monchique na sua origem, começando em 10
o corrente mez.

d .Alferes, Joaquim Pedro de liveira, trinta dias para UIIO
d8S. caldas de Monchique na sua origem, começando em 1
e Junho ultimo.

12.0 - Licença regi (ada concedida ao offi 'ial abaixo w nciooado:

Corpo do estado maior
fó Coronel, Antonio de MelIo Br yner, um mez, para ir
ra dI) reino, a prineipi r -m 12 do xirrente,
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13.0- Foram confirmadas as licenças registadas que o director ge-
ral de artilheria e o commandante da 2.:1divisão militar concede-
ram aos eíllciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.· i
Primeiro tenente, Carlos Augusto Palmeirim, oito dias.

Regimento de artilheria n.s 2
Major, João Alberto da Silveira, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 1.2
Capellão de 3.a classe, Francisco Maria Nunes de An-

drade, oito dias.

Antonio Ma7'ia de Fontee Pereira de lUello.

Está conforme.
O direotor geral, 1

~/~~~?~~. -_/' ".,/' ,,' ,',



N.O 26
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEItRA

30 DE JULHO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinto :

l.°-Deueto

Secrelaria d'e tado dos negocio da guerra - Direcção geral- ta Reparli~ão

Hei por bem conceder as graduações honorificas do posto
de capitão aos engenheiros civis, com graduação de tenen-
te, cm serviço do ministerio das obras publicas, commercio
e. industria, Alvaro Kopke Barbosa Ayalla e Pedro Igna-
CIOLopes, devendo contar a antiguidade da nova gradua-
çito de 2 do corrente mez, por estarem comprehendidos na
disposição do artigo 13.° do decreto com força de lei de
30 de outubro de 1868.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
C~etario d'estado dos negocios das obras publicas, commer-
CIOe industria, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 21 de julho de 1873. = REI. = .Antonio
M.

Z
'aria de Fontes Pereira de !J1ello---, .Antonio Cardo o .Ave-

tno.

2.o-Jlor decreto de 1 do torrente mel:

Regimento de artilheria n.· i
.Alferes alumno, o soldado, l!ernando Eduardo de Serpa

!ltnentel, por lhe ser applicavel a doutrina. do artigo 43.0
o decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infantería n.· iS
J A:lferesalumno, o soldado, Bazilio Alberto de ousa.Pinto
dunlor, por lhe ser applicavel a doutrina do artigo 43.0 do
ccreto Com força de lei de 24 de dezembro de 1 3.

Praça de Elvas
b Ajudante de campo do general govern dor, o tenente do
ltalhão de caçador 811.° ,José Augusto ...ogueira d á.
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POI' decreto de 22 do mesmo mez:
Batalhão de caçadores n.s 9

Ajudante, o alferes, Thomás Fialho de Almeida.

Por decreto de 23 do mesmo mez:

Regimento de artilheria noo i
Alferes alurnnos, os soldados, Antonio Be1lo de Almeida

Junior, Alvaro Henriques Pereira, e o aspirante a officiaJ,
Bernardo Pinheiro Correia de Mello, por lhes aproveitar a
doutrina do artigo 43.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Por decreto de 2.1do mesmo mez:

Reformado, no. conformidade da lei, o capitão do corpo
do estado maior, João Alves da Silva Lima, pelo haver
requerido e ter sido julgado incapaz de serviço activo pela
junta militar de saude.

Por decreto de 25 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.s 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca'

pitão, Antonio Manuel da Silva.

Secretaria d'estado dos ucgocios da guerra- Dircc~ão geral- 1.11 Rrparliçio

Tendo o dr. governador da archidiocese de Evora, ra'
tificando a participação que lhe dera o vigario da vara,
prior de Santo André de Estremoz, solicitado, em nome do
decoro da classe ecclesiaatica, satisfação á moral publica
offendida, e ao escandalo causado li população d'aqueJl9
vil1a pelo irregular comportamento do prcsbytero, Manuel
Damaso Antunes, capellão provisório do regimento de ()t1..

vallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel: Sua Magestado

e
El-Rei, considerando que o commandant d'nquellc regi'
mento, em officio de 12 do corrente mez, e o proprio aC'
cusadc sendo ouvido, confirmam o facto incriminado j ~
tendo em vista a dieposição da ultima parto do artigo 13.
do regulamento do 22 de outubro de 1863, o ti. faculdade
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conferida pelo artigo 32.° do mesmo regulamento, ha por
bem mandar, pela secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra, que o referido presbytero, Manuel Damaso Antunes, seja
exonerado da capellunia militar provisoria, que estava exer-
cendo por effeito da portaria de 25 de maio de 1872.

Paço, em 25 de julho de 1873. = Antonio Ma1'ia de Fon-
tes Pereira de Mello, -

4.0_Pol· determinação de Sua Magestade EI-Rci:

Regimento da artilheria n.O3
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Thomé

Martins Vieira.
Companhia n.O2 dos Açores

Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de
artilheria n.? 2, Zeferino Norberto Gonçalves Brandão.

Regimento de infantaria n.o 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, An-

tonio Filippe da Fonseca Quintella.

I Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 5, José

Augusto da Palma e Brito.
. Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
Infanteria n.? 10, Aniceto de Paiva Gouzales Bobella.

Regimento de infanteria n.· i2
. ;Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de
Intanteria n.? 5, Aurelio Augusto de Moraes Soares.

5.° _ Seeretaria d'e tado do' urgodo da guma-R~partição do gabinete

Sua Magestade EI-! ei manda publicar, para conh ci-
bento do exercito, quc pre enciou com muita. ati façao a
00. ordem, a cio c firmeza com que os corpos da guarni-

çilo da capital 8Capresentaram na parada. que 80 realisou
no dia 2.J: do corrente mez, sob as immedinta orden do
ge~eral d brigada, vi conde do Sagres, commandantc in-
terIno da La divi ão militar; c determina o mesmo augusto
senhor, que o mencionado general assim o faça constar a08
cOlll~undantes das brigaJ.\ o do corpos, bem como aos
ofliclaes c mais pl'lU'1\ quc con tituiram a fOI'<;a.cm pa
raua.
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6. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçãogeral- ta RepartiçãO

Itelação n. o 2.i2 do omcial e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, con-
forme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869.

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.· 2
Musico de 2.a classe, João Francisco - comportamento

exemplar. Praça de Peniche
Tenente de cavallaria, ajudante da praça, José Antonio

do Amaral-comportamento exemplar. .

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Cabo de esquadra n.? 99 da L." companhia, Alfredo Leo-

poldino dos Santos Almeida- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Furriel n.? 10 da 3.a companhia, João Francisco Pinto-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Segundo sargento n.? 31 da 2.a companhia, José Joa-

quim de Mira Gião- comportamento exemplar.

7.0 _ Secretaria d'eslado dos ocgocios da guerra-Direcção geral- La Repartição

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:
Com o algarismo 2:
A Antonio Gregorio Vaz, segundo officiai da direcção

da administração militar, alferes que foi do extincto bata·
Ibi10 nacional de artifices do arsenal do exercito.

José Francisco de Freitas, escrivão do juizo de direito
da comarca de Loulé, tenente que foi das extinctas mili-
cias de Lagos.
8.°- Secretaria d'eslado dos negocio! da guerra- Direcção geral- t.a Repartiçio

Declara-se que na relação dos individuos a quem se ve-
rificou pertencer a medalha de D. Pedro e D. Maria, pu'
blicada na ord m do exercito n,? 25 do corrente anuo, se
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incluiu, por inexactidão, o nome de Antonio Marques da
Costa, soldado que foi do extincto batalhão nacional mo-
vel de Lisboa, devendo ser Antonio Marques de Carvalho,
soldado que foi do extincto 2.0 batalhão nacional movei
de Lisboa. __

9. o - Secretaria d'estado dos oegociosda guerra - Direcção geral- 2.a Repartição

Succedendo que varias praças de pret dos corpos das
differentes armas do exercito, que eram contadas na re-
serva, no dia 5 de março d'eate anno, deixaram de apre-
sentar-se em virtude da carta de lei d'esta data; reconhe-
cendo-se posteriormente que, depois de licenciadas, se ha-
viam alistado nas guardas municipaes, e, por d'ellas se-
rem expulsas, voltado ao exercito, e acharem-se servindo
nos mesmos corpos em que tinham sido licenciadas ou
em outros: determina Sua Magestade EI-Rei que na casa
=Notas biographicas durante o serviço militar = do assen-
tamento do livro de matricula em que foi averbado o li-
cenciamento de cada uma, se escreva a nota seguinte:-
Não pôde cumprir o preceito da lei de 5 de março de 1873,
como praça da reserva, porque tendo, depois de licencia-
do, sido alistado em '" de ... de 18... na guarda munici-
pal de ... , foi d'ella expulso, e mandado servir no regi-
mento de ... (ou batalhão de ... , ou n'este corpo) em '"
de ... de 18... _

10. o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 3.a Repartição

. Sua Magestade EI·Rei manda declarar aspirante a offl-
cíal Com a graduação de primeiro sargento c o vencimento
de 300 réis diarios, na conformidade do d: posto no artigo
37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1 51, o soldado
abaixo mencionado, por haver concluido o curso do real
CoUegiomilitar:

Regimento de infantaria n.· i6
José Maria Dionysio de Almeida.

11. o - Semlaria d' lado do nrgocio da guerra- Direcção geral- 5.' Repartição

Acwrdão proferido Ilelo nipreme een 'elho de ju liça militar
Em sessão de 8 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· 3
Manuel Antonio Terra soldado n.? 5 da 3.' companhia,

conc1mnado nn. pena de' seis annos do trabalhos nas forti-
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ficações do ultramar, em possessão de 1.11 classe, pelo cri-
me de aggressão COIll a sua espingarda do serviço contra
um seu superior, insubordinação e cabeça de motim.

Augusto Cesar Ayres, cabo n.? 49 da 3.a companhia, e
Antonio Maria, cabo n.? 5 da 6.a, condemnados na pena
de quatro annos de trabalhos nas fortificações do ultramar,
visto que, sendo praças graduadas, tomaram parte activa
no mesmo crime com o antecedente.

Amaro José, soldado n.? 68 da 5.a companhia, e Justi-
niano José de Moracs, soldado n. ° 73 da 8.a, condemna-
dos na pena de tres annos de trabalhos nas fortificações do
ultramar, por haverem tomado parte no mesmo crime com
os antecedentes.

Serafim dos Anjos, soldado n.? 12 da 3.a companhia, c
Fortunato do Carmo, soldado n.? 47 da 6.a, condemnados
na pena de dois annos de prisão em praça de guerra no
continente, visto que tomaram parte menos principal e
activa na insubordinação com os antecedentes.

Manuel José Lopes, soldado n.? 118 da 8.a companhia,
accusado como co-réu com os antecedentes, absolvido por
falta de prova.

Regimento de infanteria n.· i3
Antonio Alves da Silva, cabo n.? 46 da 3.a companhia,

condemnado na pena de seis mezes de prisão correccional
cm praça de guerra, pelo crime de rapto de uma menor de
vinte e um annos, seduzindo-a para abandonar a casa de
seus paes.

i.•Cempanhia da administração militar
Joaquim Vieira, soldado n.? 85, absolvido do crime de

burla por falta de prova.

12. °- Direcção da adminislração mililar- ta Reparlição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abaixo meneiona-
dos, a quem foram ultimamente classificadas as reformas que lhes
haviam sido eonferidas:

Major, com o soldo de 45aOOO róis meneaes, o capitrlo
quartel mestre do regimento de infanteria n.? 6, Antonio
Gonçalves Guerreiro Chaves, reformado pela. ordem do
exercito n." 18 de 11 de junho do corrente anno,

Major, com o soldo de 4óbOOO róis mcnsacs, o capitãO
do regimento de artilheria n.? 2, José Maria dos. 'a.ntoe,
reformado pela ordem do exercito n.? H) do 26 do junhO
do corrente anuo.
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Major, com o soldo de 4MOOO mensaes, o capitão do ba-

talhão n.? 2 de caçadores da Rainha, Antonio Bruno da
Rosa, reformado pela ordem do exercito n.? 21 de 3 do
corrente mez.

13. °- Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 18 de maio ultimo:

Praça de Abrantes
Tenente ajudante (actualmente reformado), Antonio Luiz

Barrabino, trinta dias para uso das Caldas da Rainha na
sua origem, começando em 1 do corrente mez.

Em sessão de 23 do mesmo mez :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição
de contabilidade

Amanuense archivista, Joaquim Estanialau Penaguião,
quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria D.O 6
Tenente, José de Sousa Botelho, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão de 29 do mesmo mez:

Regimento de infanteria D. 7
Capitão, Carlos Augusto Correia de Lacerda, trinta dias

para se tratar.
Tenente, José Maria dos Reis, trinta dias pa a se tratar.
Alferes, Luiz Maria Soromenho, sessenta dias para se

tratar.

Em sessão de 5 de junho ultimo:

2." Divisão militar
Capituo, sub-chefe de atado maior, Miguel Augusto de

Sousa Figueir do, quarenta dia para banhos do mar, co-
llleçando cm 15 de agosto próximo.

3." Divisão militar
Capitilo, sub-chefe de e tado maior, Antonio Nogueira

caros, <'Íncocntll. dias paro, se tratar.
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Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha

Alferes, Joaquim Carneiro Alcaçova de Sousa Chíchor-
ro, quarenta dias para se tratar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Tenente (actualmente capitão do mesmo batalhão), AI·

fredo Jorge Oom, trinta dias par,a se tratar.

14.°_ Foram confirmadas as licenças l'egistadas que os eennaan-
dante da t.a, 3.a e 4.a divisões militares concederam aos oIDtliaes
abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s i2
Tenente, Antonio Maria de Figueiredo Cardoso, vinte

dias.
Regimento de infante ria n.· 6

Alferes, Augusto Eduardo Freire de Andrade, trinta
dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Capitão, José Francisco Coelho, sessenta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.



N.O 27
SECRETARIA IrESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

f) DE AGO '1'0 DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1.° - Decretos

oN'rclaria d'e.\la~o dos IIrg(lcios da guerra -. Direc~áo geral- t.a Repartição

'rendo ganho no exercito de Portugal o seu actual posto,
o capitão de cavallaria em commis ..ão na província de An-
gola, Fernando Augusto Schwalbach; e querendo usar da
auctorisaçao concedida ao meu governo pelo decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846: hei por bem pro-
l.nove-loao posto de major, sem prejuizo dos ofíiciacs mais
antigos da sua respectiva classe e arma, ficando obrigado
a satisfazer ás provas de habilitação exigidas pelo decreto
de 22 de outubro de 1864, ou quaesquer outras que esti-
yerem estabelecidas para o posto de major na. occasião do
8~U regresso ao exercito do continente. Outrosim sou ser-
\lIdo ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla
e de nenhum effeito se o agraciado deixar de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.
t «? presidente do con elho de ministro , ministro C secre-
tl'lO. d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha cu-
Ie~dldo e faça executar. Paço, em 29 de julho de 1 73.
{Er.=Antonio Mnri« de Fonte Pereira de Mello,

Setretaria d'e,tado dos IItgocio ,Iii gucrra-lJlrcc~ão geral- ta Reparti~áo

d Uei por bem collocar na elas e de ofIiciacs cm inaetivi-
dade, de castigo por tr 's meze, o capitão do regimento
e eavaHaria n.? 7, Jo é de Aguiar, nos termos do nrti-

~~~.o, * 2.°, e artigo 7.° do capitulo 1-1.0 do decreto de
dia .e .dezembro d 1 49, c do artigo 41. o do regu!. mento
18elphnal' que faz parte do decreto de 30 d etembro de
P .56, por er reincidente cm praticar acto do muno r08-
CIto e considera).lo com os 'lia up rior ,I' P rturbar a
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harmonia nas corporacêes em qne tem servido, promoven-
do a indisciplina.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha en-
tendido e·faça executar. Paço, em 29 de julho de 1873.~
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mllllo.

Secretaria d'e~tado dos negocios da gllma- Direcção geral-1.:!. Repartição

Attendendo ao que me representou o alferes do regi-
mente de cavallaria n.? 2, lancciros da Rainha, Joaquim
Carneiro ele Alcaçova Sousa Chichorro, que tendo sino
promovido a alferes para a província de Angola, nos ter-
mos do decreto de 10 de. setembro de 1846 e circular de
21 de maio de 1862, lhe pertenceu cabimento no quadro
do exercito de Portugal em 13 de outubro do 1868 j con-
siderando que o decreto de 10 de setembro do mesmo anno,
que estabeleceu a suspensão do preenchimento das vaca-
turas que occorressem nos quadros, não importava a ex-
tincção de logares creados por lei, mas unicamente a sus-
pensão temperaria de promoção nos mesmos quadros j con-
siderando que o requerente já era alferes promovido e111
fórma legal e cm virtude de disposição de lei, e só carecia
de vacatura no quadro da sua classe e arma do exercito
de Portugal, a que pertencêra, para a elle regressar em.
conformidade com a condição do seu despacho; e tendo em
vista que, sendo o supplicante o primeiro na escala de ac-
cesso em 13 de outubro de 1868, existiam n'aquella data
duas vacaturas no quadro da sua classe: hei por bem de-
terminar que o referido alferes, Joaquim Carneiro de AI·
caçova Sousa Chichorro, conte a antiguidade do posto de
13 ele outubro de 1868, que de direito lhe pertence.

O presidente do con elho de ministro. , ministro e secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça. executar. Paço, em 29 de julho de ] 7:3.=
REI. =Antonio Ma,ria de Eontee Pereira de Mello.

2. o - Per decretos de 28 de julbo ultimo:

Regimento de artilheria n." i
Alfores alumno, o soldado, Antonio Carlos Coelho de Vas'

concelloR Porto, por lhe ser applicavcl a doutrina do ar'
tigo 43.0 do decreto com força de lei de 24 de d(lz~ll1bro
de 1863.
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Disponibilidado
o tenente de infanteria em inactividade temporuria, Gas-

par Antonio de Lima, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta militar de saúde.

Por decreto da me ma data:

Reformado, nu conformidade da lei, o capitão de infan-
teria em inactividade temporária, João Caetano, por ter
sido julgado incapaz de serviço activo peja junta militar
de saude.

Por drcreto de 29 do mesmo mez :

Corpo do estado maior
Capitão, o tenente do regimento de infanteria n.? 10,

Antonio José de Avila Júnior, por ser o mais antigo dos
habilitados com o curso de estudos do referido corpo, e
para preenchimento de vacatura existente no respectivo
quadro.

Por deeretu de ao do nH' filO IIU'Z:

Regimento de artilheria D.· i
Alferes alumnos, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do mesmo regime ito, José Castanha
Dias Costa, e do batalhão de caçadore 11.° 5, José Maria
da Silva Basto Junior, e o soldado do sobredito regimen-
to! Joao Segundo Adeodato Rolla Lobo, por lhes ser ap-
plicavel a disposição do artigo '43,° do decreto com força.
de lei de 24 de dezemhro d 1 63.

13,u_ Portaria

S ml,lria 11'1'lado 110. IIl'gurifl lia guerra - RI'parli~iiu du g;lbinl'll'

. Convindo levar a effeito no menor c paço do tempo pos-
alVel!.Com n. maior regulnridado e mil ima utilidade, as
lnoddicaçõe tendentes a melhorar o urmamento c equi-
~arnento do corpo de cavallaria, bem como as condi~êS s
e Inobilic1ade c bom serviço d'e til arma: mandn Sua _'Ia-

gestado El.Hei, pela secretaria d'u tndo dos lll'gO 'io da
~~e,rra, nomear uma commis no compo ta do '" n "':11 de
/t'Siio, Jcronymo da Silva .Ialllollndo d'Eyu, comman-
t ante! da ~,a divi ilo militar corno prc id nt ; dos tenen-
C8 coroulll, Dio '() C, rJwil'tJ Cl,i ihorro de Alcaçovn, do
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regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha; João
Baptista Alves, do regimento n." 4 da mesma arma; An-
tonio José da Cunha Salgado, chefe de repartição na men-
cionada secretaria d'estado; e João :Malaquias de Lemos,
do regimento de cavallaria n.? 8; do major, Porfirio Gau-
dencio, em serviço no ministerio do reino; e do capitão do
supra indicado regimento n.? 4, Luciano Augusto da Cu-
nha Doutel, que servirá de secretario j a qual será encar-
regada de verificar o resultado das modificações ultima-
mente introduzidas no armamento e equipamento da ca-
vallaria, e de propor quaesquer alterações que porventura
julgue a proposito realiearem-se ainda.

Paço, em 5 de agosto de 1873.= Antonio Mal'ia de
Fontes Pereira de Mello,

4. o - Por portarias de 29 de julho ultimo:

Escola do exercito
Instructor para o ensino de desenho, uso dos instrumen-

tos e pratica dos trabalhos geodesieos o topographicos, o
primeiro tenente do estado maior de artilheria, Alfredo Au-
gusto Schiappa Monteiro de Carvalho.

Castello de S. Jorge
Exoneradu do commando ao presidio, o major reforma-

do, José Soares Noy, pelo pedir.
Comrnandante do presidio, o major reformado comman-

dante do presidio da praça de S. ,Julifto da Barra, Joa-
quim José Paulo.

Praça de S. Julião da Barra
Commandante do presidio, o major reformado, Luiz Au-

gusto dos Santos.

Por portaria de 30 do mesmo ID('Z:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Ajudante de campo do ministro, o capitão do rogimento

de infanteria 0.° 16, D. J086 da Camara Leme, em con-
formidade eom a disposição do § 1.0 do artigo 16.0 do de'
creto com força de lei de 18 de novembro do 1869.

5.0_ Smelaria d'estadn dll~ npgocios da guma - D1rci\ãil gml- i.a RI'partiçãO

Declara·so que os alferes alumnos, Fernando J~duardo
lo Sorpa I'iincntol c Bazilio Alberto de Sou a l'iuto J11-



263
nior, despachados pOI' decreto de 18 de julho ultimo, pu-
blicado na ordem do exercito n.? 26 de 30 do mesmo mez,
eram soldados aspirantes a officiaes.

6. o - Secretaria d'estade dos uegocil. da guerra - Direr~ão gcral- La neparli~ão

MEDALHA ~E D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individues a quem se verificou pertencer as que lhes vão
desiguaâas :

Com o algarismo 2:
A Francisco da Silva, anspeçada que foi do regimento

de infanteria n.? 8.
Antonio José Fernandes, soldado que foi do extiucto

1.o batalhão nacional fixo de Lisboa.

7.o-Secretaria d'etade do negocios da !jIIerra-Direcção gcral- 2.a Reparliçãg

Sua l\Iagestade EI·Rei manda declarar ao exercito quc
110 dia 31 de julho ultimo foi alistado como soldado no re-
gimento de artilhcria n." 1, Sua Alteza o Serenissimo Se-
nhor Infante D. Affont:!o Henrique, Duque do Porto.

8. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Repartição
I

. Sua JIage tade EI Rei manda declarar aspirante a offi-
elal Com a graduaç o de primeiro. argento e o vencimento
de 300 réis diarios, na conformidade do di posto no arti-
go 37.0 do decreto de 11 de dez rubro de 1 51, o soldado
do corpo abaixo mencionado, por haver concluido o curso
.do real collegio mili t r.

Regimento de cavallaria n." 4
Diocleciano Maria da Silva Varella.

!).0_ Licenças conwlillas I)Or IDOtivO di> molrstia aos oniciacs
abaixo meucienados:

Em e são de 29 de maio ultimo:

Batalhão de caçadores n." ii
Alfere, Frederico Alexandre de Oliveira, vjnt dias

para se tratar.
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Em sessão de 5 de junho ultimo:

Batalhão de caçadores n.v 3
Alferes, Vasco Pinto Ribeiro de Castro, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.o i

Capitão, José Maria de Almeida Senão, quarenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n,v 2
Capitão (actualmente na inactividade), Guilherme lIig~s,

trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, no-

venta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.OiO
Alferes, Valerio Nunes Torres, sessenta dias para se tra-

tar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n.OiS
Alferes, Francisco Gonçalves Guerreiro Chaves, trinta

dias para se tratar.
Commissões

Tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da
Silva Macedo, sessenta dias para se tratar .

• ' ~JD. .seseão.de 14 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, José Antonio Suares Moutinho, quarenta dias'

para se tratar.
Regimento de infanteria n.O7

Capitão, Alvaro de Castro Cerveira Homem, trinta dias
para se tratar.

10. o - Lieença regislada concedida ao onldal aliai o 1Ilt'llcionado:

Arma de engenharia
Capitão, Alberto Osorio de Vasconcellos, noventa dias'

a COUll'Ç~U' cm 29 do julho ultimo, pam ir f()ra dI) r .ino.



11,°_ .'oram confirmadas as licenças ,'egisladas que o direetur geral
de artilheria c o commaudaute da La, 3,a, .ta c ;>,a divisões mili-
tares concederam aos oüleiaes abai o mencionados:

Estado maior de artilheria
Capitão, Pedro Coutinho da Silveira Ramos, quinze dias,

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Coronel, Antonio Nicolau de Almeida e Liz, cinco dias,

Regimento de cavallaria n.O4
Picador de 3,a classe, D, Antonio dc Portugal, vinte

dias,
Batalhão de caçadores n.s iO

Alferes, João Mal'ia de Montes c Freitas, trinta dias, a
coutar de 1 de julho findo,

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, José Maria Pereira de Castro, vinte dias, n co-

me~ar em f) do corrente mez.

Antonio ]Iraria de Funtes Pereira de u-n«

Está conforme.
o director geral,





SECIU~TAIHA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

11 DE AGO TO DE 187a

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o ;;eguintf':

1 .o - Ilrcreto<;

Secretaria d'c~ta(lo tios IIrgorio' ~iI guerril- Direcção geral- :l.a Rrpartição

Em conformidade com o dispo to no artigo 65.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1 63, 110
§ unico do artigo 81.° do regulamento provisorio da escola
do e cercito, decretado em 26 de outubro de 1 64, e no
artigo LOdo decreto também com força de lei do 26 de
dezembro de 186': hei por bem, conformando me com a
proposta do conselho de instrucção da escola do exercito,
prOmover a lente proprietario da 9.a cadeira da mesma
eScola o tenente coronel de artilheria, José Maria Cabral
Calheiros, lente substituto da referida cadeira.

O president do conselho do ministro, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, a sim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 30 de julho de 1 73.=
REI. = Antonio },faria de Fontee Pereira de MeUo.

Setretarlil d' tado do IIt'gOrlOS da gu rra - Dirccç<Ío grral- La Rrpartiçlo

d' 'I' ndo pelo meu real <!t.CI· .to .xpedido pela secr taria
. estado dos negocios da. marinha ultramar, em 22 de
~lho ultimo, nomeado governador do di tricto d Lourenç
. arques, o capitão do regimento de artilh ri n.? 3, ar-

di o J~ é Mendes] aI ato: hei por b 10 promove-I ao po to
ct major, sem prejuízo do oíficiae mai ntigo da u:
d asse e arma, no t rmos do decreto d 10 de setembro
8 \ 1846. utro im sou crvido ord n r qu ta minha
o er~na resclução 6qu nulla d nenhum .ff, ito s o
~~aeJad? deixar, por qualquer motivo, de cguir viagem 30

I) l
~CBtlllo ou d rvir ri ultram r o t mpo tllnfeaU(1

a ei.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negócios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 2 de agosto de 1873. =
REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Setretaria 4'e~tado dos n~gociosda guerra-Direcção geral- La Repartição

Tendo pelo meu real decreto expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, em 22 de
julho findo, nomeado governador do districto de Cabo Del-
gado, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, Luiz Ma-
ria Seromenho: hei por bem promove-lo ao posto de te-
nente, sem prejuízo dos officiaes mais antigos da sua classe
e arma, nos termos do decreto de 10 de setembro de 1846.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino, ou de servir no ultramar o tempo marcado na Jei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 2 de agosto de 1873.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.0-Por decreto de 2 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.o i
Alferes alumno, o soldado a pirante a offíeial do bata-

lhão de caçadores n.? 12, Alvaro Rodrigues de Azevedo
Júnior, por lhe ser applicavel a doutrina do artigo 43.0 dI)
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decretos de 6 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· I)

Capitão da L' companhia, o tenente de cavallaria eOl

commissão na guarda municipal de Lisboa, Luiz Cabrlll
Gordilho de Oliveira Miranda.

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão da 4.a companhia, o capitão de cavallaria eJll

disponibilidade, Luiz Pereira Mousinho de Albuquerque
Cotta. Falcão.
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Batalhao de caçadores n.s 3

Capitao da G.a companhia, o capitão de infanteria em
disponibilidade, Antonio Francisco de Caldas e Brito.

Batalhão de caçadores n.O 8
. Capitão da 6.&companhia, o tenente do regimento de
lnfanteria n.? 11, Francisco Manuel Loureiro.

Batalhão de caçadores D.Oi2
Capitão da 3.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n. o 10, Francisco Maria de Bettencourt.

Regimento de infanteria n.O3
. Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de
Infanteria n.? 6, Eugenio Augusto Soares Luna.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenentes, o alferes do me mo corpo, João 'l'homás da

Rocha, e o do regimento de infanteria 0.° 13, Vicente Ro-
drigues Pereira Lousada.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, o alferes graduado, Joaquim Luiz Thomás de

Lacueva.
Regimento de infanteria n.· i3

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria
0.° 16, João Matheus Romano de Oliveira.

Commi8sões
'1' Capitães de cavallaria, 08 tenente, Frederico Augusto
forres e Carlos Augusto de Fontes Pereira de Mello, con-
Inuando no serviço em que . e acham.

CasteUo de Angra
Exonerado do exercicio de ajudante, o capitão de ca-

"tllaria, João d Barros aldanha da Gama, passando á
c asse de officiaes em commi sões, a fim de er empregado
em,eommissão eventual de 8 rviço.
, Segundo tenente ajudante, o primeiro argento do regi-
<ueoto de artilheria 0.° 3, Arnaldo Jo. é.

, Praça de Peniche
Exon rado do exercício d sjudant o t 'II nte de ('1\'

vallu1'ia, José AnLolJio do AmuraI, dUVCl~do pa sar á elatl!'..
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de officiaes em commissões, a fim de ser empregado cm
commissão eventual de serviço.

Segundo tenente ajudante, o sargento ajudante do ba-
talhão de engenheria, Fernando Augusto Cardoso.

Praça de S. Julião da Barra
Exonerado do exercício de ajudante, o tenente de in-

fanteria, Manuel Pereira de Almeida, devendo passar á
classe de o:fficiaes em commissões, a fim de ser empregado
cm commissão eventual de serviço.

Segundo tenente ajudante, o sargento ajudante do rc-
gimento de artilheria n.? 3, Pedro Duarte.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-
gimento de cavallaria n.? 5, José da Silva Frocs, c do ba-
talhão de caçadores n.? 11, TIyton Augusto Serpa, por o
terem requerido, e terem sido julgados incapazes de ser-
viço activo pela junta militar de saudo ; devendo o segun-
do, para a liquidação da reforma, ser considerado tenente
de 30 de outubro de 1848, capitão de 2ü de abril de 1851,
e major de 26 de dezembro de 1872, por lhe aproveitar a
disposição do artigo 2.° da carta ele lei de 17 ele julho de
1855.

;) .". _ Podaria

Socrcl;lria tl'eslado dos IIcgociliS tia gllcrra- Direcção gml-1.a RrllarliÇIll

Manda Sua Magestade EI-Hei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, em conformidade com o disposto
no artigo 9.° do regulamento dos capellt es militares, de
22 de outubro de 1863, publicado na ordem do exercito
n,? 51 do mesmo anno, nomear capollão militar para ser-
vir por dois annos no corpo que lhe for d signado , o pres-
bytero, Arthur Eduardo de Almeida Brandão, que satis:
fez as provas documcntacs xigidas no artigo 11.°, c fOI
approvado no exame publico, oral e pratico de que tr~Üa.° artigo 12.° do referido regulamento, ficando o. proprie-
dade da alludida capellanía dependente de definitiva nO"
meaçãc, findo o praso de serviço quc lho fica d terminado.

Paço, em 7 de agosto de 1873.-Antonio Maria d« Fon:
tee Pereira de Mello.



~71

4, o - Por determinarão de Sua Magestade El-Rei:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Capcllão provisorio, o capellão provisorio, Arthur Eduardo

de Almeida Brandão.

Batalhão de caçadores n.s 6
Capitão da 7,a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n, ° 12, Julio Augusto Correia Henriques,

Batalhão de caçadores n.OiO
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

~adores D,O 3, Antonio Manuel da Silva,

Batalhão de caçadores n.s ii
Capitão da 4.a companhia, o capitão da batalhão de ca-

çadores D.O 10, Francisco Antonio de Sequeira,

Regimento de infantaria n.Oi
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Au-

tonio Filippe da Fonseca Quintella.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 1, Aris-

tides Rafael Nogueira.

Regimento de infanteria n.· 7
Alfere , o alferes do regimento de infanteria n." 10, l:'5i-

mão Maria Ventura,

Regimento de infanteria n." iO
C Alferes, o alferes do regimento de infanteria lJ.O 7, Julio
esar Garcia de Magalhãee.

5.°_ 'melaria d'estadodo, negoclos da guerra-Djrrr~ão gml-P Rrpartição

Tendo ido agraciado, por diplom de 1 dc julho d ] 70,
Com o grau dc commcndador ordinário da r al ordem de
l~abel a atholica, o t nente coronel de iufanteria do oxer-
Dto ,de Portugal, em ommis ao na provincia do Macau,
o. O~lngos José do Almeida Barbosa, declara-se, para 08
d?vldos eff(ljtos, qu , por portaria pedida pela secretaria
estado do n gOCiOB no reino nm l d julho do corr nte

atIno, ,'ua Mag ratado El·l i ii ruiittiu que o dito official
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aceitasse a referida mercê e usasse das respectivas insi-
gnias.

6. o - Secretaria d'estado dos negocios da gucrra - Dirccçãogeral- a.a Repartição

Sua Magestade EI-Hei manda declarar aspirantes a offi-
ciaes, com a graduação de primeiros sargentos e o venci-
mento de 300 réis diários, na conformidade do disposto no
artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1851, os sol-
dados dos corpos abaixo mencionados, por haverem con-
cluido o curso do real collegio militar.

Regimento de cavallaria n.O8
Francisco Alberto da Silva Pelejão.

Batalhão de caçadores D.· 6
Leopoldo Francisco da Silva Vianna.

Regimento de infantaria n.O4
Augusto Cesar de Vasconcellos Massano.

7. o - Secretaria d'estado do~ negocios da guerra- Direcção geral- a.a Repartição

Sua Magestade EI-Hei manda admittir no hospital de
invalidos militares de Huna, o anspeçada 0.0 1:031 da 7.:1
companhia de reformados, Pedro de Rates, por lhe apro-
veitarem as disposições do decreto de 29 de dezembro de
1849.

8.0 - Declara-se que o alferes do regimento de infante-
ria 0.° 6, Augusto Eduardo Freire de Andrade, só gosou
dez dias da licença registada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n.? 26 d'esto anuo.

9. o - Licenças conoodidas por motivo de molestia ao officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 19 de junho ultimo:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, João Antonio de ~ousa, quarenta dia8

para se tratar.
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Batalhão de caçadores n.s 5

Major, Roque Jacinto da Cam ara Mello, sessenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.O7
Tenente, Manuel Luiz Teixeira, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.s ti

Major, José Maria de Sousa Pimentel, quarenta dias
paro. se tratar.

Em sessão de 26 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Major, Manuel José Botelho da Cunha, quarenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, Ayres Maria Paiva Froes de Carvalho, trinta
dias para se tratar.

Em sessão de 3 de julho ultimo:

Regimento de cavallaria n.o 7
Alferes, Luiz de Albuquerque, quarenta dias para uso

das caldas de Vizella na sua origem.

Batalhão de caçadores n.° 7
Tenente quartel mestre (actualmente em infanteria n." 6)

Miguel Augusto de Sousa Pinto, noventa dias para uso
das caldas de Vizella na. sua origem e mais tratamento.

Batalhão de caçadores n.O9
Capitno, Antonio avier Teixeira Homem de Brederode,

9uarenta dias para banhos do mar, com ç. ndo em 26 de
Julho ultimo.

Alferes (actualmente tenente no mesmo batalhl o), José
Pint e Castro, noventa dias para se tratar,

CapeU de 2. elas Manue Justino Carvalho Valle
e Vasconce los, •a o da. d Vizella
na sua origem, omeçanclo II\!

Regimento de in ria n.· iS
Tenente, Leopoldo Franei co de Meo z s, quarenta dias

para uso das caldas de Vizella na sua. orig m.
Alferes, João Luiz da Rocha li r itas, quarenta dias para8e tratar.
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Capellão de 2.3 classe, Manuel Antonio Gabriel Ramos,
sessenta dias para banhos do mar e mais tratamento.

10.0_ Licenças reqistadas eencedidas aos eílíciacs ailaixo meueie-
nados:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Capitão de infanteria, sub-chefe da 5.a repartição, barão

de Mesquita, prorogação por cento e vinte dias.

Corpo do estado maior
Coronel, Antonio de Mello Breyner, prorogaçâc por um

mez, para continuar a residir fóra do reino.

Hospital de invalidos militares em Runa
Cirurgião mór, Guilherme Augusto Telles de Faria, trinta

dias, começando em 1 de setembro proximo.

1l.0_}'oram conânnadas as licenças registadas que os cemmandau-
tes da L a e 2.a (livisões militares eeneederam aos oillj:iaes abaírc
mencionados:

Regimento de infanteria n.s 7
Alferes, Luiz Maria Seromenho, quinze dias.

Commissões
Tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da

Silva Macedo, vinte dias.

Antonio Ma?'ia de pontes Pereira de Mello:

Está conforme.
o direotor geral



N.O 29
SECR~jTARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

19 DE AGOSTODE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o-Decreto

Secretaria d'e~tado dos n~gocio da guerra-Direcção geral- f.3 Repartição

Tendo sido condemnado, por accordão do supremo con-
s:lho de justiça militar de 1 do corrente mez, na pena de
OIto annos de degredo em Africa, em possessões de 1.a clas-
se, e em alternativa na de cinco annos de prisão maior cel-
IUlar, o aspirante da direcção da administração militar com
a graduação de tenente, Ernesto Augusto Vianna ; e achan-
do-se por isso comprehendido na disposição da lei de 15
de abril de 1 35: hei por bem demittir o referido Ernesto
Augusto Vianna do emprego de aspirante da direcção da
administração militar e da graduação do posto de tenente
que lhe correspondia.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
t~rio d'e tado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dnldo e faça executar. Paço, em 13 de agosto de 1873.=
RI.= Antonio Marú't de Fontes Pereira de Mello.

2. o_ Por deer('to de 7 do corrent mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
Oommendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o tenente coronel, João Baptista Alves, em attenção aos
Beus m recimentos ervi ,o .

Por de('r~to di' 12 do mI" mo mes :

Inactividade temporaria
S. O tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto do.
.Ilva Macedo, sem vencimento, pOJ' n im o hav r reque-
rido.
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Por decretos de 13 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n." 3
Capitão da s.a companhia, o primeiro tenente da com-

panhia n.? 1 dos Açores, João Carlos Rodrigues da Costa.

Regimento de cavallaria n.O 4
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 3, Nuno

Augusto Carlos de Figueiredo.
Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, José

Vianna da Silva Carvalho.

Regimento de cavallaria n.· 7
Picador de 3.a classe, o cabo de esquadra do regimento

de cavallaria n. ° 5, Cassiano da Fonseca, devidamente ha-
bilitado nos termos dos artigos 2.0 e 4.° do regulamento
de 13 de outubro de 1862.

Batalhão de caçadores n." 9
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Po-

lycarpo Henriques dos Santos.

Batalhão de caçadores n.Oi2
'I'enento, o alferes, Feliciano da Encarnação Santa Clara.

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão da 6.a companhia, o tenente, João Antonio de

Sousa Nobre.
Regimento de infanteria n.° 3

Capitão da 6.&companhia, o tenente do regimento de
infanteria n.? 1, José Maria de Miranda.

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente coronel, o major do batalhão de ea adores n.? 10,

Ignacio José Rosado de Faria.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantería

n.? 13, Antonio José Augusto Teixeira.

Regimento de infanteria n.• i3
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 3, Iii-

dio Marinho Falcão.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n.? 2, Joaquim Rodrigues Esteves Mascarenbas.
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Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n. ° 11, Estevão Ber-

nardino da Costa, e o picador de La classe do regimento
de cavallaria n.? 7, José Leal, por terem sido julgados in-
capazes de serviço, temporariamente, pela junta militar de
saude.

3.0-Por portaria de 21 de julho ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Continuo, o continuo de 2.a classe do antigo quadro da

secretaria d'estado dos negocios da guerra, com exercicio
na direcção da administração militar, Luiz Jo é de Carva-
lho.

4. ° - Per detcrmluaçãe de ua MagestadeEl·R i:

Batalhão de engenheria
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-

talhão de caçadores n.? 8, Vicente Ferrer Gomes Seabra.
,

Regimento de artilheria n.· {
Capitão da 4.a bateria, o capitão do regimento de arti-

lhcria n." 3, Francisco de Assis Silva Reis.

Regimento de artilheria n.· 3
Oapitao da. 6.a companhia, o capitão do regimento de

artilharia. n.? 1, Eugenio Augusto ardoso do Amaral.

Companhia n.· t dos Açores
I rimeiro tenente, o primeiro tenente da companhia n. o 2,

Zeferino orberto Gonçalves Brandão.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 4, José

Francisco de Andrade, continuando na commissào em que
se acha.

Batalhão de caçadores n.· {
~fct'es, o alfere do batalhão de caçadores n." 6, Eze-

qlllel Augusto de Va concellos Ma sano.

Batalhão de caçadores n.· 5

d
~lferell, o alferes do batalh o do caç dor n." 1, Einy-

g 10 Gomes dos 1 is.
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Batalhão de caçadores no"6

Alferes, o alferes do regimento de infauteria n. o 4, Eu-
genio Carlos Vaz Soares.

Batalhão de caçadores no· 8
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do ba-

talhão de engenheria, Roque Antonio Lopes.

Batalhão de caçadores no· ti
Capitão da 3.0. companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 2, Manuel José Leote.

Regimento de infanteria no· i
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 10,

Henrique Cesar de Sousa e Silva.

Regimento de infanteria no"2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 10,

José Estanislau Ventura.

Regimento de infanteria no· 5
Tenente ajudante, o tenente ajudante do regimento de

infantería n.? 10, Manuel Augusto do Nascimento.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10, Au-

gusto Mathias Guedes.

Regimento de infanteria no· tO
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 9, Emi-

lio Henrique Xavier Nogueira, continuando no serviço em
que se acha no real collegio militar.

Alferes ajudante, o alferes ajudante do regimento de in-
fanteria n.? 5, José Joaquim Fernandes da Silva.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Fran-
cisco Rodrigues da Silva. _

5.° - Secreluia d'eslado dos uegociosda guerra-Direcção geral-f.i Repilrlição

1.IEDALIlA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individnos a quem se verificou pertencer as que Ibes d.
designadas:

Com o algarismo 3:
A D. Manuel de Sousa Coutinho, coronel do eavallaria,

njnoantc do campo do Sua Mageetadc EI-R i.
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Com o algarismo 2:
Eduardo Daniel de Carvalho, soldado que foi do ex-

tiocto 1.0 batalhão do commerc.io de Lisboa.

6. o - Secretaria d'estade dos oogociosda guerra - Direcção gcral- P Rrpartição

o ministerio do!'!negocies do reino communicou haver
sido conferido, por decreto de 7 do corrente mez, o gt'au
de commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
ao major de cavallaria em commissão n'aquelle ministerio,
Porfirio Gaudencio.

7. o-Secretaria d'estado dos negoci08 da guma- Direc áo geral- t,a Rcpartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 16 do
Corrente mez se apresentou n'e ta secretaria d'estado o se-
gundo tenente de artilheria, José Joaquim Ferreira, por
~er regressado do ultramar, tendo servido na expedição á
Zambezia o tempo a que era obrigado, pelo que fica na
arma a que pertence com o posto que tem.

8. o _ Secretaria d'estad« dos 'uegocios da guerra - Direcção geral- 2,a Repartição

, Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cll~l,por se achar comprehendido na dispo i.;ões das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
18~5, o soldado n.? 1:754 da matricula do regimento de
artllheria n. o 1, José da Costa Cascaes.

9, o+-Seeretana d' 'lado d negocio da guerra-Direcç.1o geral- 3.a Repartição

, Sua Magestade EI-Rei manda declarar a pírante a ofíl-dlal, com a graduação de primeiro sargento e o vencimento
e 300 réis diaríos, na conformidade do dispo to no arti-

aO 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1 51, o soldado
dO Corpo abaixo mencionado, por haver concluido o curso
o real collegio militar:

, Batalhão de caçadores 0.0 7
Diogo Maria. do Andrad Pinto ii fagalhu 8.
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10. ° - Secretaria d'estade dos negocios da guerra- Direcção geral- 5.a Repartição

Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc.
Mostra-se d'estes autos e dos cinco processos appensos

que o réu Ernesto Augusto Vianna, aspirante da direcção
da administração militar com a graduação de tenente, é
accusado dos crimes: 1.0, de deserção simples em tempo
de paz: 2.°, de falsificação de trinta e um recibos de sol-
dos de offíciaes reformados, na importancia de 1:168~60 5
réis, como consta do processo appenso n.? 3; 3.°, de falsi-
ficação de quarenta e dois recibos de transportes para as
Caldas e bagagens, na importancia de 401~045 réis, como
consta do processo appenso n. ° 4; 4.°, de falsificação de
setenta e um recibos de transportes para bagagens, na im-
portancia de 584iS705 réis, como consta do processo appenso
n.? 5; 5.° de uso de sellos legítimos nos documentos falsi-
ficados, como consta de todos os processos appensos; 6.°,
de falsificação de um recibo de soldo do supposto major
reformado Antonio Francisco da Silva Simões, e de mais
dezesete recibos de gratificação de transportes para as Cal-
das, na importancia de 311&235 réie, como consta do
processo appenso n.? 1; 7.°, de falsificação de vinte e sete
recibos de gratificação de transportes para as Caldas, na
importancia de 432~OOO réis, como consta do processo
appenso n. ° 2;

Mostra-se mais que, tendo o ministerio publico quere-
lado no juizo civil contra o réu por estes crimes, menos
pelo crime de deserção, foi ° réu pronunciado por todos os
crimes, pelos quaes contra elIe se havia querelado, por des-
pachos do juiz de direito do 2.° districto criminal d'esta
cidade de Lisboa, lançados nos respectivos proce sos, sendo
estes a final remettidos á competente auctoridade mili-
tar, para se proceder ao julgamento do réu no fôro mili-
tar;

Mostra-se finalmente que, tendo o réu sido ubmettido fi,

julgamento em conselho de guerra, foi pela sentença a ~.
263 do mesmo conselho de guerra, absolvido dos cinco pr~-
meiros crimes acima mencionados, por não estarem deVI-
damen~e provados; julgado auctor dos dois ultimos crimes
de falSificação, oommettidos no exercício de suas funcçÕes
e com prejuízo para o estado de 743~235 réis, e inourso
nas disposições do artigo 218.° do codigo penal e artigoS
4.0 e 11.° da lei de 1 de julho de 1867, e condemoado na
pena de quinze annos de degredo em Africa m posses8Õ~9
de 1.a classe, e em alternativa na do quatro annos de pri"
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s~o maior cellular, seguida do degredo em Africa nas ditas
possessões, por tempo de seis annos:

Considerando que nos dois crimes de falsificação, que
foram dados por provados, se verificam todos os elemen-
tos constitutivos que a lei especialmente exige para a exis-
tencia d'estes crimes;

Considerando que pelo exame das provas produzidas pela
accusação e pela defeza se mostra que bem julgado foi na
sentença do conselho de guerra em se dar sómente provada
a accusação quanto aos dois crimes de falsificação, e im-
procedente e não provada quanto a todos os outros cri-
llles de que o réu era accusadc, e n'esta parte a oonfír-
lllam;

Considerando que a pena correspondente aos crimes que
8e acham provados, é a do artigo 4.° da lei de 1 de julho
de 1867, e a do artigo 218.° do código penal, que diz as-
sim: «Será condemnado a trabalhos publicos por toda a
"ida, todo o empregado publico que no exercício de suas
funcções dolo amente e com intenção de prejudicar a ou-
tra pessoa, ou ao e tado, commetter por qualquer dos mo-
dos abaixo declarados, falsificação que cause, ou que por
SUa natureza possa causar prejuizo, em escriptura publica,
titulo, diploma, auto ou escripto de igual força» j
. Considerando que, sem embargo de estar o réu conven-
cido de dois crimes, não pó de ter logar a accumulação das
Penas, e deve sómente ser applicada a pena mais gravo
determinada na lei, aggravando-se segundo as regras ge-
raes em attenção á circumstancia da accumulação dos cri-
mes, artigo 87.° do código j

Considerando que com estes crimes concorrem as cir-
CUmstancias attenuantes que estão provadas, do bom com-
portamento anterior do réu, atte tado por testemunhas e
P?r documentos, de se ter o mesmo apresentado volunta-
rlamente, para ser preso, á auctoridade, o do estar á longo
tempo preso;
.Con iderando que concorrendo simultaneamente com o

Crtme circumstancia aggravantes e attenuentes, conforme
Ulllas ou outras predominarem, assim LI. pena deve ser
aggravada ou attenuada., artigo 4.0 do coc1igo;
tC~n iderando que as circumatencia attenuantes acimabe erldas predominam pelo seu numero c importancia. so-
r.e a. circumstancia aggravante da accumulação do outro

~!ime, e que por isso e em conformidade com o citado ar-
I~O • 4.° do codigo, deve a. pena c rr pondente ser sub-
stttuida. e attenuada n08 t rmos n08 artigos Ln ~ 1.0, 2.°
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e 35.0 do mesmo código, e artigos 8.0 § unico, 13.0 e 64.0
da lei de 1 de julho de 1867;

Considerando que a pena imposta ao réu na sentença do
conselho de guerra foi o maximo do degredo temporário,
e que, sendo esta pena excessiva e desproporcionada em
vista das disposições legaes e das circumstancias de facto
já referidas, não póde n'esta parte a sentença deixar de
ser alterada e revogada:

Por estes fundamentos, confirmando em parte e revo-
gando n'outra parte a sentença da L" instancia, condemnarn
o réu Ernesto Augusto Vianna, aspirante com a graduação
de tenente da direcção da administração militar, na pena
de oito annos de degredo em Africa em possessões de
L," classe, e cm alternativa na de cinco annos de prisão
maior cellular. E n'esta conformidade mandam se exe-
cute.

Lisboa, 1 de agosto de 1873.=A. R. Graça=Pal-
meirim=Fava=J. B. da Silva=Fonseca Telles=Fui
presente, Camarate, coronel promotor.

11.°- Declara-se que o alferes do regimento de infan-
teria n.? 15, José Victorino de Sande e Lemos, só gosou
cinco dias dos trinta da licença registada que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n.? 24 d'este anno.

12.°- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo meneíe-
Dados:

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, Augusto Antonio Soares Martina, cento c vinte

dias.
Regimento de infantaria n.s iO

Major, José Firmino Ventura, sessenta dias.

Regimento da infanteria n.· i5
Tenente, Antonio Leitão de Carvalho, sessenta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de :Ml:illo.

Está conforme.
o director geral

p,4:Md- ? ~ JFhV,,,



N.O 50
SECIU~TAnlA O'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEnnA

28 DE AGO TO DE 1873

OHDEM DO· EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'etado dos negocios da guerra- Direcção geral- La Repartição

T udo os alferes de infanteria, Antonio Augusto Ferreira
e Augu to Rogerio Gonçalves dos antos, de pachados
para o ultramar no termos da circular de 21 de maio de
Ul62, chegado á altura competente para serem promovidos
ao referido posto no exercito de Portugal: hei por bem de-
terminar que sejam considerar:os alferes do mencionado
e!:ereito de de a data do presente decreto j devendo com-
tudo concluir o tempo que, segundo a disposições do de-
creto de 10 de setembro de 1846, são obrigados à servir
no ultramar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guel'l'a, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 20 de ago to de 1 73.=
REI.=Antonio J.1m·iade Pontes Pereira de Mello.

2. n-I)or dt'cretos de H (lo c()rr nte mer:
Regimento de cavallaria n.· 4

ommendador da ordem militar de •. Bento de Aviz,
o..COron I, Antonio Augu to d \ ousa Pimcntel, ln attcn-
~'ao aos . cus ln recimento e erviços,

Batalhão de caçadores n." ti
ommendndol' da ordem militar de . li nto de A iz,

o tenent coron 1 commandant , Jo é Manu 1M, rtins, cm
:tttcn ':to nos. ti mel' cimento . rviço .

Regimento de infanteria n.· ii
COmmendadol' da ordem militar d '. 13 nto ti A iz, o

Coronel, José 1fr ir d Andrade, III nttcn -ão : o: seu
I'Ilcl' cim nto. serviços.
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Por decreto de 20 do,mesmo mez :
Regimento de cavallaria n," 3

Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaris
D.O 1, lanceiros de Victor Manuel, Gaspar da Rocha Paee
de Wernecb.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

D.O 16, Antonio Augusto Pereira.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria D.O 4, João Mourato.

Batalhão de caçadores n,v 6
Alferes, o alferes graduado, Antonio Pedro da Coste.Bcllo-

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes graduado, Antonio Barreto Ferraz Sa-

chetti, e o sargento ajudante do batalhão de caçadores
n.? 12, João Luiz de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.O tO
Tenente, o alferes, Elias José Ribeiro Junior.

Batalhão do caçadores n. o ii
Tenente; o alferes do batalhão de caçndores D.

O 6, An-
tonio José de Araujo.

Regimento de infantaria n.· 3
Major, o capitão do regimento de infanterin n.? 17, Lniz

de Magalhães Ferreira Guião.

Regimento de infanteria n." 4
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçador s n,o r"

Maximiliano Augusto Cabedo, e do regimento de illfante-
ria n. o 13, José do Carvalhal da ilveira T llcs do Car-
valho.

Alferes, o alferes graduado do regimento de infantcril1

n.? 8, imão Augusto de Fontoura Madureirn Ramos.

Regimento de inf:mtoria n.s 6
Alferes, o alferes graduado, Francisco do Uastro Sequeil'!\

Côrte .Real.
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Regimento de infanteria n.Oi2

Tenentes, os alferes, do mesmo corpo, Viriato Lusitano
Cabral, do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Francisco
de Paula Sequeira Lemos, e de infanteria cm commiseâo
na guarda municipal de Lisboa, José Luiz Gomes.

Regimento do infanteria n.Oi4
'renentcs, os alferes, do regimento de infanteria n.? 16,

.I!'l'ancisco da ~ilva, e do regimento de infanteria n.? 17,
Jqaquim José da Silva.

Regimento de infante ria n.Oi6
i\lfercs, O alferes graduado do regimento de infanteria

n,O 2, Frauciseo Lobão Moraes Castro Sarmento.

Regimento de infante ria n.· i7
, Capitão da1.ól companhia, o t nente do regimento de
Infantel'ia n.? 1 ,Joaquim Ohrispiniano da Costa, contando
a antiguidade 0.0 posto de 2 de julho do corrente anno.

Alferes, o alferes graduado, José de Figueiredo.

Commissõas
l'enentc de cavallaria, o alferes, Eduardo de Castílho,

Continuando a servir na guarda municipal de Lisboa.
l{ Capitües de infanteria, os tenentes, Valentim Evaristo do
ego, e Cesar Augusto Barradas Guerreiro.

\' ~'e~entes de cavallaria, o tenente do regimento de ca-
~ arla n.? 5, João d Villa Nova Vasconcellos, e o do re-

glrnento de eavallaria 0.° 6, Franci co José Ferreira.
te Capitão de infant ria, o capitão do batalhão de caçado.

8 tI,o 3, Vicente Maria Pires da Gama.
doTenentes de infanteria, o tenentes, do batalhão de eaça-
Ca~e8 n.O 10, Isidoro Augusto de Almeida; do batalhão de
rnÇadore n.? 11, José Maria mith Barruncbo ; do regi-
tee~to de infant ria D.O4, Manuel Joaquim de Matos; do
e R:~cnto de infanteria n. o 12, arlos Augu to de Barros
illf'algue~Maria lIermenigildo da Viga. j e do regimento do
ZCr tlterla lI,O 14, Ce 81' Angu to 1 uchcnbuch dos Pra-

ea.

Por dl'frNos d~ :!1 tio mesmn IIIl'L:

C Regimento de infantaria n,o 5
av II' d

l)it~ a Clro c ordem militar' fI " B into (1· Aviz, o r-a-
·\0 Jo J. J . I" .

, I.J oaqulUl crretru.



Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o 0:1'

pitão de infanteria em commiseão na guarda municipal do
Porto, Pedro Augusto de Sousa.

Escola do exercito
Secrctar!o , () major de infanteria cm disponibilidade,

Joaquim José da Graça.

;3,0 - Portarias

Secretaria d'rslatlo dos nrgo('io~ da guma-nrparli~ão dr conlabilidadl!

Sua Magestado EI.Rei, attendendo ao quc lhe represcn-
tou o aspirante da repartição de contabilidade da secreta'
ria d'estado dos negocies da guerra, Augusto Maximiano
Correia Lage: ha por bem, nos termos do artigo 31.0 da
carta de lei de 2 dc julho de 1867, conceder-lhe a exone-
raçâo, que pediu, do cargo ele secretario da direcção do
monte pio official, em cujo exercício se tornou digno de
louvor, por ter dado constantes provas de dedicação e zê lo
pela prosperidade do referido monte pio. .

O que, pela dita secretaria d'estado, manda communr
cal' ao mencionado aspirante para seu conhecimento.

Paço, em 23 de agosto de 1873. = Antonio Maria de
Fontes Pereira de MeUo.

Secretaria Il'eslado dos nrgorios da guerra - ntparlitão de rvntabilidadr

Sua Magestade El-Rei, attendendo ás circumstancias qÚC
concorrem em Theotonio Jo é do Amaral, Rcgunc10 officilll
da direcção da administração militar, com a graduaçi10 de
capitão: ha por bem, nos termos do artigo 30.0 da cart9
de lei de 2 de julho de 1867, nomea-lo para exercer o
cargo de secretario da direcção do monte pio official, dll'
rante o presento anno económico. .

O quo assim lhe manda communi cal' , pela secrctnrl9
d'estado dos negocios da guerra, para sou conhccim 'nto o
cffeitos nccesaarios.

Paço, em 23 de agosto de lH73. = Antonio ftflll'Ílt JtI
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por Mlt'rHlinação M Sua 11:l!J('sladt' EI·llti:
Batalhão do caçadores n.s i

If d . d 7 I 'Ilr'Alferes, () a PI'OS () regimento c infautcria li." 1 ,v
\()!j da Silva PCSSOI\.
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Batalhão de caçadores n.s 5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores D.O 1, Ese-
quiel Augusto de Vasconcellos Massuno.

Batalhão de caçadores n.OiO
Major, o major do regimento de infanteria n.? 3, Au-

gusto Cesar da Silva Sieuve.

Regimento de infanteria n.s 5
Major, o major do regimento de infanteria D.O 10, José

Pirmino Ventura.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, o alferes do regimento de infantería n.? 16, Fran-

cisco Lobão Moraes Castro armento,

Regimento de infanteria n." iO
Major, o major do regimento de infanteria D.O 5, João

Pacheco.
Regimento de infanteria n.Oii

l'enente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,
Narciso Henrique Achman, continuando no serviço em
que se acha no real collegio militar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? G, An-

tonio Jo é .4.ugu to Teixeira.

Regimento de ínfantería n.' iS
. Alfere , o alfere do regimento de infanteria n.? 7, Ca-

llruiro Augusto Moreira Freixo.

Regimento de infanteria n.' t7
d Capitão da 5.a companhia, o capitão da ·1. , João Jos6
e Albuquerque.

5.0_ eeretarra d' larlo do: nrgocio daguerra - DirCf~ao grral- t. nrpJrll~ão

IEDALUA I>l~D. l'EIHtO E D. [AUlA

ftelariô dns indhiduos li ',UCOle lcrilicou pertencer a que lhe vão
designadas:

Com o algarismo 2:
f A .1086 Carlos, soldado li!' '153 da G, companhia do I' •
Otllladoll.



Manuel Joaquim, soldado que foi do extincto 4.0 bata-
lhão nacional movei de Lisboa.

6. o - Secretaria d'e 'tado dos negocios da guerra - Direcção gcral- ta Rcparti~ão

Declara-se, para os devidos effeitos, que por decreto ex-
pedido pela secretaria d'estado dos negocios ecclesiaati co a
e de justiça, em 14 de junho do corrente anno, foram con-
cedidas as honras de conego da sé metropolitana de Evora
ao presbytero 'I'homás de Almeida Balthazar, em attenção
ás circumstancias reeommendaveis que n'elle concorrem por
seu procedimento, habilitações e serviços que á igreja e ao
estado ha prestado como capellão e professor no real col-
legio militar.

7. o-Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- t.a RepartiçãO

Relação n. o 2,13 das praças de pret a fluem é concedida a medalha
militar instituida por decreto fie 2 de ouluhro de '1863, conforme as
prescripç~es do regulamento de 17 de maio de 1869.

Medalha de prata

Regimento de cavallaria n.° 7
Primeiro sargento n.? 1 da 2.a companhia, Luciano do.s

Santos Salgueiro - comportamento exemplar; cm eubsti-
tuição da medalha de cobre d'esta classe, que lhe foi con-
cedida na ordem do exercito n. o 27 de 1868.

Medalha de cobre

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Soldado D.O 73 da La companhia, João Antonio de Cns-

tro - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.O 6
Soldado n.? 41 da 2.a companhia, Manuel Gomes - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O9
Soldado n.? 71 da 2.a companhia, Antonio da Silva

Leite - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i4
Primeiro sargento n." 59 da 4.a companhia, André

Dias - comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.s i8
Regnndo sargento n." 3 da L" companhia, Antonio C\U-

elido Monteiro - comportamento exemplar.

8.°_ Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcçãogeral- 2.a Rcparli~ão

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a. offí-
eial, por se achar comprehendido nas disposições das cartas
de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845,
o soldado n.? 1:049 de matricula do regimento de infante-
ria n." 2, José Emygdio Pinheiro Borges.

!lo ° - ecretaria d'~lado do uegocios da guerra - Direcção geral- a.a Beparli~ão

I\ccordão proreridos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 18 de julho ultimo:

Regimento de cavallaría n.· 3
Luiz Lopes, cabo n." 12 da 3.a companhia, condemnado

na pena de seis mezes de trabalhos militares nas fortifica-
~ões do reino, pelo crime de abandonar a guarda, de que
era commandante.

Luiz dos antes, ferrador 0,0 15 da La companhia, con-
dernnado na pena de seis mezes de trabalhos militares nas
fortificações do reino, pelo crime de abandonar o quartel,
Cstando de dia ao regimento.

José :Mal'ia Maio, soldado n.? 23 da 5.a companhia, con-
d~rnnádo na pena de sei mezes de trabalhos nas fortifica-
~oes do reino, pelo crime de abandonar a sentinellu, em
que se achava dentro do quartel.

Batalhão de caçadores n.' 9 •
~actano Alberto Figueira, soldado n.? 5 da 3.a compa-

~h,~,. condemaudo nu pena de seis mezes de trabalho lias
Orhticaçõc do reino, pelo crime de in ubordinação.

Regimento de infanteria n.O 5
~ntonio Lopes da unha, soldado 11.° 20 da 4,'1 iornpa-

OlHa, ab olvido do crime de de erção, por se verificar dos
Uutos <jlle o r "II não c t ve nu ente do corpo volunturia-
tnClltc <JSdias preci O para constituir de rc:ilo.
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Regimento de infanteria D.O9
.M:anuel Thomás, soldado n.? 80 da 5.a companhia, con-

demnado na pena de seis annos de trabalhos militares nas
fortificações do ultramar, como principal auctor em um cri-
me de insubordinação, aggredindo com mão armada um
sargento seu superior.

Manuel Mendes n.? 45, João da Eufémia n.? 83, e Fran-
cisco Louro n.? 103, soldados da 5.1\ companhia, condemna-
dos na pena de quatro annos de trabalhos nas fortificações
do ultramar, como cc-réus com o antecedente.

Antonio Francisco n.? 15, Antonio Pereira n.? 62, An-
tonio Vieira n.? 69, c Christovão de Gouveia n.? 00, sol-
dados da 5.1\ companhia, condemnados na pena de troa
annos de trabalhos nas fortificações do ultramar, como co-
réus com os antecedentes.

Manuel Marinho n.? 73, e Antonio Joaquim D.O 90, sol-
dados da 5.:l companhia, accusados como co-róus com 011

antecedentes, absolvidos por falta de prova.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O5
Manuel Joaquim da Silva, cabo n.? 52 da 6.1\ compa-

nhia, absolvido do crime de estupro por scducção, por jul-
garem não provada a accusação.

Batalhão de caçadores D.O8
Manuel Joaquim, soldado n.? 46 da 2.1\ companhia, con-

demnado na pena do quatro annos de serviço cm um elos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Batalhão de caçadores D.O 9
Antonio da Silva, soldado n.? f,8 da 3 ....companhia, con'

demnado 110. pena de quatro annos do serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de dcsorção.

Regimento do infantoria n.s 6
Ignacio Pereira, tambor n.? 25 da 4.a companhia, con'

demnado na pena de seis mezcs de prisão em uma praçl\
de guerra, pelo crime de furto do valor inferior a 20~OOO
réis feito a seus camaradas.

Em sessão de 8 do corrente mez :

Batalhão do engenharia
li .mardo Vaz da Silva, soldado n." 1;~3 da .1.1\ compu'
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nhia, condemnado na pena de tres mezcs do pri,,1ío cm
praça de guerra, pelo crime de dcsobediencia ás ordens de
seus superiores.

Regimento de cavallaria n. o 3
José Domingos, soldado n.? 75 da La companhia, con-

demnado na pena do tres armes de trabalhos nas fortifica-
ções do reino, pelos crimes de abandono de posto e furto
a seus camaradas.

Regimento de cavallaria n.s 5
Antonio Maria Cabral, soldado n.? 19 da 3.a compa-

nhia e José Maria, soldado n.? 27 da 5.a, condcrnnados
na pena de s is mezes de prisâo em praça de guerra, pelo
crime de insubordinação,

Manuel Lameira, oleado n.o4da 4.3 companhia, Joaquim
Segurado Guerra n.? 17, Manuel Luiz n.? 31, Bernardino
Antonio n.? 51, e Jo é Antonio Frago o n.? 10, soldados
da 5.a; e José Gomes Callado, soldado da G.", eonderuua-
dos na pena de vinte dias de prisão, coroo cc-réus COIU os
an teced entes.

Tbiago José, soldado n.? 54 da 1.' companhia, Manuel
Joaquim n." 7, José Rodrigues Ladeira n.? 9, Ricardo Cer-
tam n." 11, Manuel Santhiago n.? 36, e Miguel Marques
n.? 50, soldados da 2.a, José Bonifacio Abrantes n.? 11,
Luiz Rodrigues Anastacio n.? 16, Filippe José n.? 29, o
Simão da Silva n.? 50, soldados da 3.·, e Antonio Joaquim,
soldado n.? 41 da G.", condemnados na pena de oito dias
de prisão como cc-réus com os ant cedentes.

Batalhão de caçadores n.· 9
Augusto Ferreira, soldndo 11.° 43 ela 4.· companhia,

condonmado lia pena de quatro meze de pri :Lo, cm praça
de gu 'l'l'a, p lo crime de insubordinação.

Regimento de infanteria n.· 6
José Maria, soldado n.? 35 da 6. companhia, conde-

mnlldo 1111. peoa. de tre mezes de prisao em praça de guer-
ra, pelo crime de in ubordinação.

Regimento de infanteria n.O8
Antonio Augusto Rib iro om s de Abreu, ,olda!lo

11." 11 da 2: companhia Antonio Julio, eoldado n.' :m
da 4. a, condemnados, aqu II em tres mezes de pl:isão em
praça. dp gn rrll, e e te! ( III S i lIlCZC da. me ma prl:ao, p '.
los crimes de iII IIbor<1inal';LI) c cmbl'ia rncz .•
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Antonio Miguel, soldado n.? 28 da 3.a companhia, con-
demnado na pClla de um anuo de trabalhos nas fortificações
do reino, pelos crimes de desobediencia ao seu superior e
abandono de posto.

Alvaro Augusto da Rocha, cabo n." 37 da 5.a compa·
nhia, absolvido do crime de proferir palavras subversivas
contra a .ordern publica, pela imprccedcncia da accusação.

Francisco da Costa, soldado n.? 11 da 6.~ companhia,
condcrnnado na pena de quatro annos de serviço na Africa
occidental, pelo crime de deserção. .

Regimento de infanteria n.o 9
Bernardo José, soldado n.? 81 da 3.a companhia, e Luiz

Duarte, soldado n.? 27 da 8.a, condemnados na pena de um
mez de priaão correccional no calabouço do regimento, pelo
crime de homicídio involuntario,

Reformados
Bernardo de Almeida, n." 768, e Antonio Ferreira da il-

va, n.? 844, soldados da 2.a companhia, accusados do crime
de ferimentos. Revogam a sentença da 1.a instancia que
julgou improcedente a accusação pelo crime de ferimentos
de que os réus são accueados n'este processo, porquanto
mostra do documento por appenso que os réus foram cas-
tigados disciplinarmente, com fundamento no artigo 59.0
do decreto de 24 de agosto de 1835, por terem tratado os
offendidos com maneiras descomedidaa; mas outra é a ac-
cusação que lhes é feita n'este processo, em que foram pro-
nunciados pelo crime de ferimentos feitos nos mesmos offcn-
didos, crime este que é commum e punido peja. lei geral,
o que por is O têem os réus de ser julgados em conselho
de guerra. Portanto mandam que o processo seja rcmct-
tido á competente auctoridade militar, para ordenar a con-
vocação do novo conselho de guerra que proc da no julga-
mento dos réus em conformidade com as J is.

10.° - . Dircc~ão da adlllinistratáo militar-1.;l Rrrilrtição

Postes e vencimento com que ficaram os oOlcia('s abaho men iuna-
(los, a quell ultimamente Coramclassiílcadas as rt'rOrlUlIs que lhes
haviam 'ido conferldas:
Gen('ral'de brigada, com o soldo de 75,$000 réis m n-

saes, o coronel do estado maior de artilheria, José Mllriu
de Jesus Rang 1, reformado li la ordem do xereito 11.0 !H
<lc :} de julho ultimo.
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General de brigada, com o soldo de 75bOOO réi:l men

saea, o tenente coronel de artilheria, Ivo Celestino Gomes
de Oliveira, reformado peja ordem do exercito n.? 7 de 10
de fevereiro de 1 72; e considerado coronel effectivo, para
os effeitos da classificação da Rua reforma, por decreto <lp
17 de julho ultimo, publicado na ordem n.? 25 de 22 do
mesmo mez.

Major, com o soldo de 455000 réis rnensaca, o.capitào
do batalhão de caçadores 11.° G, Francisco José da. Mata,
reformado pela ordem do exercito n.? 24 de 16 de julho
Ultimo.

Major, com o soldo de 45bOOO réis mensnes , o capitão
(hoje fallecido) do corpo do estado maior, João Alves da
Silva Lima, reformado pela ordem ao exercito n." 26 do
30 de julho ultimo.

11. ° - Licença concedidas por motivo de molestia ao oflkiars c
empregados aliai o mencionados:

Em ses ão de 3 de julho ultimo:

3.· Divisão militar
Major, chefe do estado maior, José Maria de Serpa Pin-

to, sessenta dias par9- uso das caldas do Vizella na sua
origem e mais tratamento, começando cm 1 do corrente
!ncz.

Disponibilidade
. Capitão (actualmente em caçadores n.? 3), Antonio Fran-

CISCO de alda c Brito, se senta dia para 'e tratar.

Reformado
b :Mujor, Januario FerI' ira Machado, quarenta dia, para
anho do mar, começando cm 10 d julho ultimo.

Em e l;ÜO de 17 do me, mo mez :

Direcção da admini tração militar
ABpil'ante, Fran .isco eves d(. 'a tro, quarenta dias para

8e tratar.
d' EtnpI'('gado addido, Antonio ..roruerto da. 'ilv' trinta
11\8 para li ()da agun. til rrn e de.'. Paulo.

Regimento de artilberia n.O i
Alferes nlumno, Jnsé "'ol'reia de Uarvalho Almeida,

ql1arenta dias para 8 tratar.



Regimento da artilharia n.O3
Primeiro tenente, Antonio Joaquim Vieira Pimentel, qua-

renta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, D. Nuno Maria de Figueiredo Cabral

da Camara, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Capitão, Candido Teixeira, quarenta dias para uso das

Caldas da Rainha, na sua origem.
Tenente, Amadeu Victor de Abreu Nunes, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.c 2

Capitão, Jósé Martinho Soares de Brito, quarenta dias
para uso das aguas thermaes de S. Paulo.

Regimento de infante ria n.v 5
Capitão, Domingos Luiz da Cunha, trinta dias pam uso

das aguas thermaes de S. Paulo.

12.°- Licença registada conceditla ao nílloialabaixo Oll'lIdonaM:

Regimento da cavallaria n.O 5
Capitão, Augusto Carlos de Lemos, dois mezes.

13. 0_ .'Oralll confirmadas as licenças rcgishlllas que os COllllllan-
dantes das 2. a C 3.a divisões militares cencederam aos oflida('s abaÍ\o
mcnoíenados:

Regimento de infanteria n. o 8
Tenente, Albino Pimenta de Aguiar Castello BrancO,

quarenta dias.
Alferes graduado, Bento Manuel Gonçalves Roma, qlltV

renta dias, a começar em lO do corrente mez.

Regimento de infantaria n.v i2
Capellão, Francisco Maria Nun 'S de Andrade, trint:l

dias.

Est:\ conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

1 DE SETEMBRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

~. o _ Por decreto de 26 de agosto ultimo:

Regimento de artilheria n.o 3
Alferes alumno, o soldado do regimento de infanteria

11.0 5, José Antonio Rodrigues Guimarães, por lhe ser ap-
plicavel a disposição do artigo 43.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Commissões
O tenente coronel do regimento de infanteria n." 10, José

Maria Tristão, a fim de ser empregado em uma commissão
eventual de serviço.

Por decreto de 27 do mesmo mez :

Real collegio militar
. Exonerado do lagar de official do estado maior, pelo pe-

dir, o tenente do regimento de infanteria n.? 3, Francisco
de Sousa Barbosa Fraga.

Por decreto de 2 do me mo mel:

Batalhão de caçadores D.· n
. Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

Plta:O,Miguel Gomes da ilva.

2.o - Portaria

Secretaria d'tado d nrgocio. tia gu rra - Repartição do gabioelt

Achando-se quasi concluídos o trabalhos da con trucçãon° monumento nacional, mandado levantar na serra do
U6~aco, para commemorar o glorioso feitos de arma

Praticados pelos exercitas alliados luso- britannico durante
a~ campanhas da gu rra p ninsular : mail da ua Mag ~
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tade El-Reí, pela secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra, louvar o coronel de artilheria, Joaquim da Costa Cas-
caes, pelo zêlo, intelligencia e economia com que tem
dirigido os sobreditos trabalhos. E devendo a inauguração
do referido monumento realisar-se com a solemnidade cor-
respondente á importancia dos factos que é destinado a
commemorar, os quaes pela sua natureza reclamam apre-
bença de tropas n'aquelle acto, o mesmo augusto senhor,
considerando que na actualidade não seria conveniente dis-
trahir a força militar das suas especiaes applicações, nem
fazer a despesa, aliás importante, mas indispensavel para
reunir, no local do monumento, tropas em quantidade suffi-
ciente e accommodada á solemnidade de que se trata; deter-
mina, outrosim, que o mencionado coronel, Joaquim da
Costa Cascaes, progrida na execução dos trabalhos que lhe
estão confiados, dando parte, por este ministerio, logo que
estejam concluídos, a fim de que opportunamente se possa.
designar dia para inauguração, e bem assim a fórma por
que esta deverá ser realisada.

Paço, em 30 de ago to de 1873. =Amtonio Maria de
Fontes Pereira de Mello.

3.0-Por determinação de 'lia Mage'tade EI·Hei:

Batalhão de caçadores n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 4-, .Ia-

ximiliano Augusto Cabedo.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente, o tenente do batalhão de açadorc n.? 4, Luiz

}1aria de Magalhães, continuando na commi sno em que
se acha.

Regimento do infantoria n." ia
Tenente coronel, o ten nto coronel do regimento de in-

fanteria n.? 15, Antonio Augusto de arvnlho 'nla~ar.

4. 0_ Swrtarin d'tslado do' negocio, da guma - Dim~ão 9tral- i.a Rrl,artição

JlUWALUA l'~g n. l'ImI~ B 1). tAlHA

Itelação do individues a quem SI': nrifieou pertencer as 41U Iht. ,ã41
dtsiglladas

cm o alcariemo 6:
A Leonardo Pinheiro da Cunha C rneíro, capitão que foi
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do extincto batalhão nacional de Villa Nova de Portimão,
hoje reformado.

Com o algarismo 3:
A Sebastiao Carlos Navarro de Andrade, major refor-

mado.
Charles Benson Brearey, subdito britannico, cirurgião

ajudante que foi do extincto regimento de fuzileiros eco-
cezes.

Com o algarismo 2:
A Ricardo Joaquim Ferreira, soldado que foi do extineto

2.° batalhão nacional móvel de Lisboa.
Francisco evero da Fon eca, soldado que foi do extin-

eto 7.° batalhão nacional móvel de Li boa.

5.0-Sm lMia d'eslado d o'goclO daguerra-Dir (\10 geral-t.' Bep.rli~io

'ua. Mazestad EI·Rei determina. que o alferes do bata-
:hilo de caçadore n.? 9, Antonio Barreto Ferraz achetti,
asse a. _ erc r interinamente a funcçôes de ajudante de

I:ampo do eneral commandant interino da 3.a divi ão mi-
litar.

G.0_ ~ reteria d' e.~lado do, Deg do da guerra - Dlrecç.1ogml- à,' BeparlitiG

\ curdio' pruíeride pelo supreme 00 lbo d ju lita militar

Em s o de 12 de ngo to ultimo:

Regimento de cavallaria D." 3
Ambrozio d Alm id I oldado n. o 20 da 4.;1.COm a.

nhla, condemnado na pcn de quatro anno de rviço em
\tlll do 'orpo do ultr tu r, p lo crim de d rção,

Batalhao n," 2 de caçadores da Rainha
},r nci co Pinh iro ". tit, oldado 0.° H da f).' com-

Panhia, .ond umado ta. }l na d tr Il\ z de prl ào
~:a~'1l:d gu rra, P .lo crim de f It d re peito e de obe-
I tlClIl o ti IIp rior.

Regimento de lnfanteria D.O 7
Paulo l'iL iro, old do 11.° I' da 5. ompnllhia," 11-

I.:e,runado na r na d um mez d pri no calabouço, pelo
lll) • d injuria ontra o up ri r .
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7.° - Declara-se :
1.° Que o coronel do corpo do estado maior, chefe da

3.a secção da direcção geral de engenheria, Antonio de Mello
Breyner, se apresentou para o serviço no dia 23 de agosto
ultimo, desistindo do resto da licença registada que lhe
foi concedida pela ordem do exercito n.? 28 d'este anno.

2.° Que o capitão do regimento de artilheria n.? 3, Eu'
genio Augusto Cardoso do Amaral, só gosou quarenta e
um dias dos sessenta da licença registada que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n." 24 d'este anno.

3.0 Que o capitão do regimento de infanteria n.? 15;
Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo, só gOBOUonze
dias dos quinze de licença da junta, que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 25 d'este anno.

Antonio Maria de Fontes Pereira de l'rlclltJ•

8. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos offieiaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 18 de julho ultimo:

Subdivisão militar do Funchal
Archivista, Norberto Vieira Moniz, trinta dias para uso

das aguas thermaes de S. Paulo.

Batalhão de caçadores n.· t2
Tenente, Luiz Augusto da Camara, eincoenta dias para.

banhos do mar e mais tratamento.
Tenente, Daniel Simões Soares, setenta dias para se

tratar.
Alferes, Christovão Gil Curvo Sem-medo Portugal da il-

veira, setenta dias para se tratar.
Alferes graduado, José Joaquim Bcttcncourt da Camll'

ra, quarenta e cinco dias para se tratar.
Alferes graduado, Luiz Maria dos Reis, quarenta o cincO

dias para se tratar.

Está conforme.
o direotor geral, I

t?~d~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

6 DE SETEMBRODE 1873

OHDEM DO EXERCITO
. Publica-se ao exercito o seguinte:

Secl'claria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Tendo ganho no exercito de Portugal o seu actual posto,
o. capitão de infanteria em commíssão no ultramar, Fran-
CISCOJosé de Brito; e tendo este official, pelo meu real
decreto expedido pela secretaria d'estado dos negocios da
lllarinha e ultramar em 25 de junho do corrente anno, sido
nomeado governador do districto de Benguella: hei por
b.em promove-lo ao posto de major,. sem prejuizo dos ofâ-
Claes mais antigos da sua respectiva classe e arma, nos
termos do decreto de 10 de setembro de 1846, ficando
Obrigado a satisfazer ás provas de habilitação estabeleci-
das pelo decreto de 22 de outubro de 1864, ou quaesquer
Outras que estiverem estabelecidas por occasião do seu re-
grcsso ao exercito do continente.

Outrosim sou sorvido ordenar que esta minha soberana
:t~oluçl'lo fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado
Clltar de servir no ultramar o tempo marcado na lei.
t 9 presidente do conselho de ministros, ministro o secre-tr10 d'e tado dos negocies da guerra, LI. sim O tenha enten-

l)~o o faça xecutar, Paço, em 30 de ago to do 1873.=
\J!,I.=Antonio Mal'ia de Fontes Pereira de suu«

2.° - Por carta regia d 2 de ago lO ultime :

Estado maior general
rau-cruz da ordem mili tal' de . TI 'Dto de Aviz, o ~ >.

11eral do divisão commandante da 4; divisão militai', Je-
rO~ymo da ilva Maldonado d'Eça, m attcnçi o ao seus me-
dcunentos, qualidades o distinetos serviço prestados no
ecurso de longos annos na carr ira das armas.
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3. °- Por decreto de 30 de agosto ultimo:

Regimento de artilheria n." 2
Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria regres-

sado da expedição á Zambezia, José Joaquim Ferreira.

Por decreto de 1do corrente mez :

Por decretos de 2 do mesmo mez:

Disponibilidade
Alferes de infanteria, o alferes de infanteria em inacti-

vidade temperaria, Eduardo Augusto Sanches de Sousa
Miranda, por ter terminado o tempo em que devia perma-
necer n'esta situação.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de cavallaria n.? 4, Antonio Augusto de Sousa Pi-
mentel, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de sande.

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Exonerado do commando, o coronel, Antonio Nicolau

de Almeida e Lis, para ser convenientemente empregado.
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria

D.O 2, laneeiros da Rainha, Diogo Carneiro Chichorro do
Alcaçova.

Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, Luiz
Carlos Mardel Ferreira.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria

n.? 7, Francisco Antonio dos Santos.

Regimento de cavallaria n.· 7
Major, o capitão do regimento do cavallaria n.? 4, Lu-

ciano Augusto da Cunha DouteI.
'I'anente, o alferes do regimento de cuvallaria n.? G, Au-

gusto Cesar do Alpoim Gordilho.

Commissões
Capitão de cavallaria, o tenente da mesma arma, Fran-

cisco José Ferreira.
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Graduado no posto de capitão de cavallaria, o tenente
graduado da mesma arma, Augusto Cesar Ferreira de Mes-
quita, nos termos do artigo 65.° do plano de reforma de
reorganisação do exercito approvado pela carta de lei de
23 de junho de 1864.

Regimento de infanteria n.Oi7
Exonerado do commando, o coronel, João Luiz Thomás

Lacueva, para ser convenientemente empregado.

Por decretos de 3 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de

artilheria n." 3,' João Antonio Marques, por estar compre-
hendido na disposição do § 1.0 do artigo 45.° do decreto
Comforça de lei de 24 de dezembro de 1863.

Commissões
O tenente do regimento de infanteria n.? 12, José Luiz

Gomes, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:

• Reformado, na conformidade da lei, o tenente de caval-
laria em disponibilidade, Antonio Maria de Aragão e Lira,
Por.o ter requerido e haver sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta militar de sande.

4.° - Por determinação de ua MaycliladeEl-llei :

4." Divisão militar
i5 Archivistll., O archiviata da direcção geral de artilheria,
ebastiuo Mendes da Rocha.

Direcção geral de artilheria
d Ar.ehivi ta, o archivista da 4.& divisão militar, Ignacio
a Sllva Monteiro.

Regimento de artilhe ria D.O3
~rimeiro tenente, o primeiro tenente do regimento do

artllheria n.? 1, Joaquim ;arlos Paiva do Andrada.
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Regimento de cavallaria n.s 4
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 3, Francisco Jeronymo Soares Luna,
Alferes graduados, os alferes graduados do regimento

de cavallaria n.? 7, Candido Augusto Gomes Callado c
Eduardo Julio Gomes Callado.

Regimento de cavallaria n.s 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 7, conde

do Bomfim, José.

Regimento de cavallaria n.O6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, José Antonio de Moraes Sarmento.

5. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Directão geral- f.3 neparli~ão

Relações n." 244, 245 e 2·i6 dos officiaes c praças de pret la quem é
concedida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863, conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio
de 1869.

\\~\(J.~ao'1\.0 '~4A

Medalha de prata

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Eduardo Ernesto de Castcllo Branco-

comportamento exempla~.

Regimento de artilheria n.° 2
Primeiro sargento n." 1 da 4.a companhia, Joaquim Ma-

ria Curado - comportamento exemplar; em substituição
da medalha de cobre d'esta classe, que lho foi concedida
na ordem do exercito n.? 12 do 1866.

Guarda municipal do Porto
Soldado n. o 68 da 3.3 companhia de infantoria, Josó

Ignacio - comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida no.
ordem do exercito n.? 35 de 1867.

Medolha de eobr

Batalhão de caçadores n.OU.
Soldados da 3.a companhia, n.? 34, Bento Raposo, o

n." 39, Antonio da Fonseca - comportamento c emplar.
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Regimento de infanteria n.· i8
Soldado n.? 36 da 4.11. companhia, Sebastião Gonçalves

Calistro - comportamento exemplar.

\\~\(\'~l\O'\\.• '2.l~l;)

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.· ii
Major, José Maria de Sousa Pimentel- comportamento

exemplar.
Medalha de cobre

, Batalhão de caçadores n.· 8
Cabo de esquadra n.? 9 da 4.a companhia, Augusto Ma-

ria de Castro - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Soldado n.? 79 da La companhia, Joaquim Coelho, e

Boldado n.? 73 da 4.a companhia, Antonio Alves-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 9
Cabo de esquadra n.? 23 da 2.11. companhia, Antonio

Candido Teixeira - comportamento exemplar.

\\~\(\,ljt\,o~\.o '2.~()

Medalha de prata

Batalhão de caçadores n.· 7
Furriel n.? 4 da 5.a companhia, José Francisco -com-

tortamento exemplar; em substituição da medalha de co-
;e d'ests classe que lhe foi concedida na ordem do exer-
ctto 0.° de 1870.

Regimento de infanteria n.· i2
Tenente, Antonio Manuel de Madureira- comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

A. oldâdo n.? 120 da La companhia de cavallaria, Isidro
ugusto Ramalho-comportamento exemplar.

M dalhu. d

Batalhão de caçadores n.· 9
Soldado n.° 74 da 7. ti. companhia, Franci co Antonio-

COmportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.s 5
Cabo de esquadra n.? 70 da 6.a companhia, José Anto-

nio da Costa Pacheco-comportamento exemplar.

6. 0_ ~ecrelaria d'cstade dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Rrparlição

Regimento de infanteria n.O 6
Segundo sargento n.? 2 da 3.a companhia, Julio do Couto

Ferreira - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 9
Musico de 3.a classe, João Manuel, e tambor n.? 54

da 2.a companhia, A,driano Lopes da Fonseca-c-comporta-
mento exemplar.

JM.talhão expedicionario á Indía
Cabo de esquadra n.? 45 da 3.a companhia, Pompeu Au-

gusto Gomes Guimarães - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldados de infanteria, n.? 222 da La companhia, José

Pires Brizido, e n.? 383 da 6.a, Antonio Ignacio Figuei-
ra-comportamento exemplar.

Relação dos alumnos da escola do exercito que foram premiados
no anno lectivo de i872-t873, em conformidade com o disposto
nos artigos 3i." e 32.° do regulamento de 26 de outubro de i864

3.· Anno do curso de cngenheria militar
Diogo Pereira Forjaz de Sampaio, alferes graduado do

regimento de infantaria n.? lO-premio pecuniário do rói"
80t$000.

Antonio Augusto Duval Telles, alferes alumno do re-
gimento de artilheria n.? 3 - primeiro premio honorifico.

Henrique dos Santos Rosa, alferes alumno do regimento
de artilhería n. ° 3 - segundo premio honori fico.

Joaquim J osé Machado, alferes alumno elo regimento
de infanteria n. ° 10 - terceiro premio honorifico.

2.° AnDOdo curso d engenheriu militar
David Xavier Cohen, alferes alumno do regimento de

artilheria n.? 3 - premio pecuniario de 80~0 O réis.
Luiz Augusto Ferreira de Oastro, alferes alumno do r~'

gimcnto de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha - pr!'
meiro premio honorifico.
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Jacinto Parreira, alferes alumno do batalhão de caçado-
res n. o 5 - segundo premio honorifico.

Luiz Antonio de Sousa Vianna, alferes alumno do regi-
lllento de artilhe ria. n.? 3 - terceiro premio honorifico.

José Carlos Tudella. Côrte Real, alferes alumno do re-
gimento de infanteria n.? 14 - quarto premio honorifico.

1.0 Anno do curso de cavallaría e infanteria
Joaquim Basilio Cerveira. e Sousa de Albuquerque e

Castro, primeiro sargento graduado aspirante a official do
batalhão de caçadores n. ° 9 - premio pecuniario de réis
5O~OOO.
Christovão Adolfo Ribeiro da Fonseca, primeiro sargento

graduado aspirante a official do batalhão de caçadores
n,° 8 - primeiro premio honorifico.

Augusto de Arzilla Fonseca, primeiro sargento graduado
aspirante a official do regimento de infanteria n.? 8 - se-
gundo premio honorifico.
Francisco Maria Cabral da França, primeiro sargento

graduado aspirante a official do batalhão n.? 2 de caçado-
res da Rainha - terceiro premio honorifico.
Antonio :Maria Pinto Dá Mesquita, primeiro sargento

graduado aspirante a official do regimento de infanteria
n,° 5 - quarto premio honorifico.

Vicente Antonio Fallé Ramalho, primeiro sargento gra-
duado aspirante a offieial do regimento de cavallaria n.? 3-
quinto premio honorifico.
Francisco Affonso Chedas ant'Anna, primeiro sargento

graduado aspirante a ofâcial do batalhão de caçadores
n.o 5 - sexto premio honorifico.

2.· Anno do curso de engenheria civil
. José da Paixão Castanheira das Teves - premio peeu-

nlario de 60000 réis.
fi Adriano Augusto da Silva Monteiro - premio honori-coo

1.. Anno do curso de engenberia civil

6 AUf.;usto Maria Fuschine - premio pecuniario de réis
01$000 .
. Alexandre Maria Ortiglo de Carvalho - premio hono-
rifico.

7.o-Secretaria d'e lado do. negocio. da gllerra-Direr~lo geral-3.' Rrparliçiu

.D~clara-se que estão na cir umatancias de ser~m_ ad-
nllttJdos no real coll gio militar na ela 8 de pen 1001 tas
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do estado, e na de porcionistas, os candidatos constantes
I da relação abaixo transcripta, os quaes deverão, a fim de

se verificar a admissão, satisfazer ao exame determinado
no § 1.0 do artigo 8.° do decreto com força de lei de 11
de dezembro de 1851, para o que se apresentarão pelas dez
horas da manhã dos dias 19 e 20 do corrente mez de se-
tembro, no edificio do real collegio militar, na Luz, pe-
rante o jury ali constituido; e outrosim comparecer pelas
dez horas da manhã do dia 22 do mesmo mez, no hospital
militar permanente de Lisboa, para serem inspeccionados
fia conformidade do § 4.° do mesmo artigo.

Declara-se que será considerada como desistencia da pre-
tensão de alumno do mesmo collegio, a falta de compa-
rencia ao indicado exame e inspecção, logo que passados
dez dias, contados d'aquelle em que são obrigados a com-
parecer,. os paes ou tutores não houverem comprovado que
circumstancias extraordinarias impediram os candidatos de
fie apresentarem nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
a que se refere este annuncio

Classe do exercito
José Antonio da Costa Braklamy, filho do capitão do

regimento de artilheria n.? 1, José Antonio da Costa Bra-
klamy; por lhe aproveitar a preferencia designada no ar-
tigo 11.° do decreto- com força de lei de 11 de dezembro
do 1851, por estar na maxima idade.

Luiz Maria Botelho Lobo, filho do major de infanteris
em commiasão, Luiz Lobo; idem.

Luiz Albino Leite Mendes, filho do fallecido major go-
vornador de Benguella, Antonio Leite Mendes; por lhe
aproveitar uma das preferencias do citado artigo 11.°, come
orphão de pac.

Aleixo da Costa, filho do fallecído primeiro tenente de
artilheria, Manuel dos Reis e Costa ; idem.

Eduardo Cesar de Abreu Camacho, filho do fallecido al-
feres de infanteria n.? 15, Eduardo Cesar de Abreu Carnil-
cho; idem.

José Augusto Botelho Pimentel, filho do fallecido major
reformado, Antonio Botelho Pimentel; idem. .

Francisco da Cunha Sehwalbach, filho do fallecido capI-
tão, Antonio chwalbach ; idem.

Julio Augusto Proença, ~lho do alferes do regimento ~e
infanteria n." 12, José Maria Proença; por não haver nUus
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candidato algum das classes preferentes, e achar-se nas
circumstancias a que se refere o citado artigo 11.°

João Antonio Pery de Linde, filho do capitão de infan-
teria em commiseão, Gerardo Augusto Pery j idem.
Albano Xavier Sabino, filho do tenente coronel refor-

made, José Manuel Sabino j idem.
Antonio Augusto Ribeiro Nogueira, filho do tenente do

regimento de infanteria n,° 9, Sebastião Antonio Ribeiro
Nogueira j idem.
Cesar de Oliveira, filho do capitão do regimento de in-

fantaria n. ° 2, J eronymo Joaquim J osé de Oliveira j idem.
João Alberto Figueira e Brito, filho do alferes de infan-

teria n.? 11, Pedro Guilherme de Brito j idem.

Classe de marinha
Julio Cardoso Pacheco Moreira, filho do fallecido capi-

tão tenente da armada, José Maria Pacheco Moreira j por
lhe aproveitar a prcferencia de ignada no artigo 11.° do
decreto com força de lei de 11 de dezembro de 1851, como
orphão de pac.

nelação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado, a quem
cabe admissão nas primeiras vacaturas que occorrerem

Joaquim Maria Augusto de Almeida, filho do capitão do
regimento de infanteria n.? 18, Manuel Luiz de Almeida.
Jos6 Hygino Amado da Cunha, filho do alferes reformado,

José Ricardo Amado.
r José Victo Xavier da Silva Freire, filho do coronel re-
ormado, Miguel José da Silva. Freire.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa, filho do tenente

~l)~artelmestre do batalhão de caçadores n.? 12, Carlos
las da Costa.
Alfredo da Costa Leite, filho do tenente de infantaria,

celll commissão na guarda municipal de Lisboa, Isidro da
oata Leite .
. Antonio Augusto Couceiro Villar, filho do tenente do re-

gllnento de infanteria n.? 15, Augusto Alves Pinto Villar.
~osé Rafael da Cunha, filho do major do regimento de

arttlheria n.? 3, Francisco Mario. da Cunha.

lI.elação dos candidatos a alumnoa pcrcicnistas, a que se refere
o annuncío supra

1 ~Ienrique er ira Mou inho de Albuquerque, filho do fal-
~cldo capitão do corpo do atado maior, JOIO Pereira :Mou-
slnho de Albuquerque.
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José Victo Xavier da Silva Freire, filho do coronel re-
formado, Miguel José da Silva Freire.

Antonio Augusto Couceiro Villar, filho do tenente do re-
gimento de infanteria n.? 15, Augusto Alves Pinto Villar-

Manuel da Gama de Oliveira Pinto da França, filho do
fallecido major do corpo do estado maior, Salvador de Oli-
veira Pinto da França.

Luiz de Mello Cabral e Sousa, filho do capitão refor-
mado, Antonio de Sousa Faria e Mello,

Alexandre Magno de Castro e Barros, filho do tenente
de infanteria em commissão, Carlos Augusto de Barros.

Frederico Antonio Lopes, filho do alferes de cavallaria
n." 8, José Antonio Lopes.

Manuel Ferreira de Carvalho, filho do capitão do regi-
mento de infanteria n.? 3, Manuel Ferreira de Carvalho.

Francisco Barreto do Couto, filho de Manuel Moniz Bar-
reto do Couto.

João Luiz Cabral, filho de Faustino José Cabral.
Antonio Filippe Pereira da Silva de Sousa Menezes, fi-

lho do Conde de Bertiandos.
Theotonio Moniz Barreto do Couto, filho de Manuel Mo-

niz Barreto do Couto.
Arthur Ru:6no de Carvalho Prostes da Fonseca, filho do

fallecido Joaquim Eliseu da Fonseca Rosado. .
José Emilio dos Santos e Silva, filho de João AntoniO

das Santos e Silva.
Arthur Henrique de Sá Annaya, filho de Joaquim J086

Annaya. __

8.°_ Dircc~ão da adminislraçãomililar- La Reparlição

Postos e vencimentos com que ficaram os offieiaes abaixo menciona'
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lbes
haviam sido conferidas:
Tenente coronel, com o soldo de 48bOOO réis mensaes,

o capitão do batalhão do caçadores n.? 11, Hyton Augusto
Serpa, reformado pela ord m do exercito n.° 2 de 11 ~e
agosto ultimo; tendo sido considerado major, para os c11'e1-
tos da classificação da sua reforma, desde 2ü de dezembro
de 1872.

Major, com o soldo de 45i$000 róis mensaes, o capitãO
do batalhão de caçadores n.? 12, Antonio Luiz Barrabino,
reformado pela ordem do exerci to n. ° 21 de 3 de julho ul-
timo.

Major, com o soldo do 24~OOO róis mensaes, o cnpitllO
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de infanteria em inactividade temporária, Antonio de Mello
Carneiro Zagallo, reformado pela ordem do exercito n." 5
de 15 de fevereiro ultimo.

Alferes, com o soldo de 15~000 róis mensaes, o alferes
da 1.a companhia da administração militar, Manuel da
~ilva, reformado pela ordem do exercito n.? 17 de 4 de
Junho ultimo.

9. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiacs
abaixo mencionados:

Em sessão do 18 de julho ultimo:
Regimento de infanteria n.s 9

Coronel, Bernardo Antonio de Figueiredo, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 10 do corrente mez.
Major, João Lobo 'I'eixeira de Barros, quarenta dias

p~ra banhos do mar, começando em 10 de outubro pro-
JtllllO.
Capitão, Antonio de Azeredo Osorio, trinta dias para

Usodas caldas da Rede, começando em 1do corrente mez ,
Tenente, Ayres Pinto de Mesquita, quarenta dias para

Uso das caldas da Rede, começando em 21 do corrente
lllez.
Tenente, José Antonio de Amorim Junior, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 21 de julho ultimo .
. Tenente, Theodorico José da ilva Pereira, quarenta

d~as para banhos do mar, começando em 1de outubro pro-
Jt1lllo•
b Cirurgião mór, Luiz José da Cunha, quarenta dias para
anhos do mar, começando em 11 do corrente mez.
d' Tenente quartel mestre, Manuel de Sant'Anna, quarenta
las para uso das caldas da Rede, começando em 11 do

Corrente mcz.

10.°_ Licença registada ceecedidas ao olliciae abaixo meneie-
llados:

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, Julio Cesar de Campos, quinze dias.

Regimento do infanteria n.· 3

d
. Tenente, Franci co do , ou a Barbo a Fraga, quar nta.
las.

Regimento de infante ria n.· 9
....Tenente, Alexandre Alberto da Rocha crpa Pinto, dois
·'-'ezes.
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11. o-I,'oram confirmadas as licenças registadas que os direeteres ge-
raes de enqenherla c artilheria, c os commandantes da t.a, 3. a C
~. a divisões militares concederam aos offidaes abaixo menciona-
dos:

Estado maior de engenheria
Capitão, Thomás de Aquino de Sousa, oito dias.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, João de Sousa Neves, prorogação por

trinta dias.

Regimento de cavallaría n.Oi, Ianceíros de Victor Manuel
Alferes, José Eduardo Lopes, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.O 4
Tenente, Nuno Augusto Carlos de Figueiredo, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, Carlos Augusto da Fonseca, noventa dias.
Tenente, José Maria Pereira Vianna, noventa dias.

Batalhão de caçadores n.° 9
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calhoiros, trinta

dias.
Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederodc,

quinze dias.
Regimento de infantaria n.O6

Alferes, Francisco de Castro Sequeira Côrte Real, trinta
dias.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes graduado, Aniceto de Paiva Gonzales Bobella-

quinze dias.
Regimento de infantaria n.° 8

Alferes, Alfredo Araujo de Almeida Campos, vinte dias.

Praça da Peniche
Governador, coronel de cavallaria, Joaquim lierreira Sar-

mento, quinze dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de ,Mel/O.

Esttl. conforme.
o direotor~ernl, .

... d',_,./,~~ ':Pu &-
~



N.o 55
SECUETAltU IrEST/\DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

13 DE SETEMBRO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Pllblica-sc ao exercito o seguinte:

Secrclaria d'e>lado dos negocio da guerra - Dirccção geral- t,a Rcparliçio

Attendendo ao que me representou o alferes graduado
do,regimento de cavallaria n." 4, Luiz Bernardo da Sil-
"eira e Lorena: hei por bem transferi-lo para o batalhão
de caçadores n. o 5, nos termos do decreto de 24 de agosto
de 1846.
O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da.guerra, assim o tenha. enten-
dido e faça executar. Paço, em 5 de setembro de 1873. =
REI.=Àntonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado do negocIo da guerra - Direcção geral- 3,a Bepartiçio

, Tendo pelo meu real decreto de 4 do corren te mez abo-
!I~Oos exames de habilitação exigidos para a primeira. ma-
rlcula nos estabelecimentos de instrucção superior depen-
den.t_esdo ministerio do reino j e convindo harmonisar quanto
~o8slvel as regras prescriptas para a. admissão na escola.
o Cltercito com I1S que ficaram subsistindo para a primeira
Ill~tricula.n'aquelles estabelecimentos: hei por bem deter-
1ll1narque as disposições exaradas no citado decreto se tor-
nelll extensivas aos alumnos que se destinam aos cursos
que se leccionam na escola do exercito.
t ~ presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
d~IOd'estado dos negocios da guerra, a sim o tenha enten-!tE! e faça executar. Paço, em 10 de setembro de 1873.=

'. -.Antonio Maria de Fonte Pereira a~Mello.

~o. - Per carta regia de i do corr nte mez :

e OO~tnendador da ordem militar de . Bento de Aviz,
COllJUuctamente elev do á dignidade de gl'an-cruz da



mesma ordem, o marechal de campo reformado, visconde
de Ervedosa, em attenção ao seu distincto merecimento e
qualidades, aos longos c relevantes serviços que tem pres-
tado ao paiz na carreira das armas, e á'sua constante leal-
dade cm prol do throno legitimo e das liberdades patriaa ,

3.0-Por decretos de 4 do corrente IDl'Z:

Regimento de cavallaria n.s 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-

pellão de 1.3 classe, l!'ilippe Joaquim da Silva Barbosa.

Commissões no ultramar
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Maria de Queiroz Abranches.

Por decreto de 8 do mesma mez:

Reformados, na conformidade da lei, o general de bri-
gada, José Ribeiro de Mesquita; e os coroneis, elo regi-
mento de infanteria n." 8, Antonio de Amorim e Silva, o
do regimento n.? 13 da mesma arma, Manuel da Silva
Freire, por terem sido julgados incapazes de serviço acti-
vo pela junta militar de saude.

Por d~erl'tos d~ 1(1do mesmo mes :

Estado maior general
General de brigada, o coronel de eavallaria com e crci-

cio de tenente governador da praça de Elvas, Diogo da
Silva Castello Branco.

Rogimento de cavallaria n." 7
Coronel, o tenente coronel do rcgim nto de cavaHaria.

H.O 3, D. Joaquim Augusto Botelho de Vusconcclloe de
Mello Matos e Noronha.

Batalhão de caçadores n.O4
Major, o capitão do regimento de infant ria n." 17, José

Eduardo da Costa Moura.

Batalhão do caçadores n.· 8
Alferea, o sargento ajudante de batalhão (C ea 'ndores

D.O 10, Ricardo Antonio de Sallc .



Batalhão de caçadores n.s i2
Capitão da 5.a companhia, o tenente, Luiz Augusto da

Camara.
Regimento de infanteria n.s 4

Tenente, o alferes do batalhi o de caçadores n." 8, João
Carlos de Sousa Carvalho.

Regimento de infanteria n.s 8
Coronel, o tenente coronel de infanteria em commissão

na guarda municipal de Lisboa, Sebastião da Mata Moniz
da Maia.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente coronel, Omajor do batalhão de caçadores n.? 4,

João José Rodrigues de Moraes.

Regimento de infanteria n." iS
Tenente coronel, Omajor do batalhão de caçadores n.' 5,

Roque Jacinto da Oatnara e 1\1e11o.

Arma de infantaria
Major, o capitão da mesma arma. em commissao, D . Frau-

cisco de Assis e Almeida.
Graduado no posto de major, o capitão de iufanteria,

Antonio de Serpa Pimcntel, em conformidade com a dis-
posição do artigo 66.0 do plano de reforma na organisação
do exercito approvado pela carta de lei de 23 de junho de
18G!.

Commissões
Coronel J.~ inlanteria, o tenente coronel, JOIiO Pinto Car-

llcit·o, continuan o na commi ão em que e acha .
. Tenente coronel de cavallaria, o major, Profirio Gauden-

CIO, pa sando a servir na guarda muni ipal de Lisboa.
)[ajol' do infantaria, o capltão, En ebio Mure l1y Peroiru,

cm conformidade com a di po içõc do artigo lO.1! do de-
Cl"eto com força de lei de ;30 e ou ubro de l~ü •

l'ur ti relo 11 m ma d, la:

~t formados, na conformidade da lei, () coronel de infan-
tCrIa, 13 nto Jo é da lunh. iann: j o 'irurgillo cm chefe
do c. ercito, Franci (I a A ump' o, p r t rem i1(1jul-
gauos inc p. z do servi activo P I \ junta militar de
saude.
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Por decretos de H do mesmo mez :

Regimento de infanteria n,« 2
Tenente coronel, o major do batalhão n.? 2 de caçado-

res da Rainha, José Ignacio de Oliveira.

Regi.mento de infanteria n.o i3
Coronel, o tenente coronel do regimento de infantcria

n.? 2, Vicente José Borges de Medeiros.

Commissões no ultramar
'I'enente de infanteria, o alferes, Eduardo José de Aze-

vedo, contando a antiguidade do posto de 20 de agosto do
corrente anno.

Quadro dos cirurgiões militares
Cirurgião em chefe do exercito, o cirurgião de divisão,

Francisco José Maria de Lemos.
Cirurgião de divisão, o cirurgião de brigada, dr. João

Clemente Mendes.
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado

do regimento de infanteria n. o 12, Manuel de Almeida Fer-
reira Maio.

Regimento de infanteria n.s i2
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de ca-

çadores n.? 3, Antonio Augusto de Oliveira Dias.

4. 0_ POl' determinação do Sua Magestado EI.nei:

Batalhão de caçadores n.o 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 10, Ju-

-lio Cesar Garcia de MagalMes.

Regimento de infantcria 11.u i
Capitão da 3.a companhia, o capitilO do regimento do

infanteria n.? 3, José Mada do Miranda.

Regimento de infanteria n.o 3
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regiuicuto de

infanteria n." 1, José Antonio da Silva.

Regimento do infantaria 11•• 10
Tenente, O tenente do l' 'girncnto de inlunt 'I"ia n." ,1,

Luis Maria de Magalhãee, continuando na commiaeão cm
'flue se acha.
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Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Ri-

cardo Antonio de Salles.

Regimento de infanteria n.· t7
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 12, Jayme Frederico Cordeiro.

5. °- melaria d'estado dos oegorio da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Itelação n.? 2-i7 das praças de pret a quem é concedida a medalha mi.
litar, in 'tituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as
ft'gras prescriptas no regulamento de 17 de maio de 1869.

~cdnIha dc prata
Batalhão de engenheria

Corneteiro mór, Antonio Jacinto-comportamento exem-
plar ; em substituição da medalha de cobre d'esta classe,
que lhe foi concedida. Da ordem do exercito D.U 60 de 1868.

Batalhão de caçadores n.· tO

Sargento quartel me tre, Jos ~Victorino Soares-c- com-
portamento exemplar; cm substituição da medalha de ('O·

bro d'e ta ela se, que lhe foi concedida na ordem do exer-
cito D,O 35 de 1 67.

~edalhll de cobre

Batalhão de caçadores no" to
Cabo de quadra n." !i5 da 2." companhia, .JOllÚ Silo

veira Cardoso de Bettencourt - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." H
Prim .iro , rgcnto n." 114 da. 2. companhia, J08é Cano

rli(lo de ,'C)I1. a Araujo-comportamento xemplar.

Regimento de infanteria n." 6
,'cgundo sargento 11.° 13 da I.a companhia, Leopoldino

Candido Pinto Soar -comportamento exemplar.

Regimento de infantaria D,O 9
}i~ pingard iro, Anl nio [une Hicca C(,IrIP irtarneu tIl

XCIII pi Ir.
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6. ° - Secretaria d'e~lado dos negoclos (Ia guerra - Direcção geral- 2.a Repartiçãll

Determina Sua Magestade EI-Rei que, quando alguma
praça de um corpo for mandada apresentar em outro, do
qual se reconheceu haver sido desertora, se lance nos reipe-
ctivos assentamentos do livro de matricula do corpo d'on-
de sae, e na casa ulterior destino, uma nota, em termos
claros e concisos, que explique satisfactoriamente os moti-
vos que fizeram reconhecer u facto da deserção.

7.0-Sceretaria d'e~tado dos Mgotios da gucrra-Direeçio geral- P Reparltção

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 1:867 de matricula do batalhão de ca-
çadores n.o 5, Alberto Adelino Maia.

8.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção 9cral- 3. a Repartição

Em additamento á disposição 7. a publicada na ordem
do exercito n.? 32 de 6 do corrente mes, se declara que os
candidatos a alumnos do real collegio militar, que tiverem
obtido documento legal de apprcvação em Iyceus de ].a
ou 2.a classe, das materias em que têem de ser examina-
dos para poderem ser admittidos no indicado collegio,
não são obrigados aos exames apontados no § 1.0 do de-
creto com força de lei de 11 de dezembro de 1 51, uma
vez que apresentem ao respectivo jury de exames os allu-
didos documentos, para serem devidamente aprcciadoe c
tomados como se fossem as provas exigidas no citado § 1."

9.0_ Serretaria d'eslado dos negotios da guerra- Oire~o geral- 5." Be~artiçáu

Aceordãos proreridos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 16 de agosto ultimo:

Regimento de cavallaria n." 3
Joaquim José de Pina, soldado n." 11 da 3.' companhia,

condemnado na pena de quatro annos de d gr do em
possessão de La classe, e na alternativa em tr ~ annos d
prisão cellular, pelo crime de ferim ntos,
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Vicente dos Remedios Cardoso, cabo n." 2 da 4.a com-

panhia, condemnado na pena de tres mezes de prisão em
praça de guerra, pelo crime de abandono de posto, sendo
commandante da guarda da eavallariça.

!heodoro do Nascimento, clarim n.? 7 da 4.a compa-
nhIa, condemnado na pena de tres mezes de prisão em
praça de guerra, pelo crime de insubordinação.

Batalhão de caçadores n.O7
Francisco Joaquim de Campos, soldado n.? 10 da 8.'

?Ompanhia, absolvido do crime de furto, por julgarem
Improcedente, por falta de provas, a sccuaação.

Batalhão de caçadores n.Oii
.Jacinto Cabral, soldado n.? 95 da 3.a companhia, e Mar-

cello de Frias, soldado n.? 2 da 4.01, condemnados na
pena de seis mezes de prisão em praça de guerra, pelo cri-
me de desobediencia ao seu superior.

Regimento de infante ria n.s 3
.José Joaquim Machado, primeiro sargento n.? 1 da 5.'

COtnpanhia condemnado na pena de quinze dias de pri-
s~o correccional no calabouço do regimento, sem que por
lista pena lhe resulte perda de posto, pelo crime de feri-
tnentos de pouca importancia.

Regimento de infantaria n." 7
1 José Exposto, soldado n.? 40 da 5." companhia, con-
e ernado na pena de tre meses de pri ao correccional,
}Jeo crime de offensas corporae ..

Regimento de infanteria n." 8
~anuel areia Ferr ira, soldad n.? 26 da 2.& compa-

~hla, e Manuel José Ribeiro, soldado D.C) 1 da 6.a, con-
IItnnados na pena de doi mezes de pri ao em praça de

guerra, pelo crime d fazerem grand. gritaria arruido
lia caserna depois do toque de silencio .
. Joaquim de Castro, ..oldado n." 17 da 4.' companhia,
~~ndemnad() na p na de quinze dia de prisão m praça
. guerra., .omo o-r u com o. antec dente.

lo! J(). é DOlllingue I oldado n.? 4 da 6.~ companhia,
fiond mnado na pena. de tr anno de tr balho nas forti-
caç~e do reino, pelo crim d furto de uma porção de
enl'I'OIl do depo ito d» rancho dó r imento.
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Regimento de infanteria n,s i6
José Alves Ferreira, soldado n.? 65 da 2.a companhia,

absolvido, por falta de prova, do crime de ferimentos.
João Pedro, soldado n.? 34 da 4.a companhia, condem-

nado na pena de seis mezcs de prisão correccional, pelo cri-
me de resistencia.

Em sessào de 19 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.· 2
João Pires, soldado n.? 35 da 3.a companhia, condemnado

na pena de quinze dias de prisão em praça de guerra, pelo
crime de falta de respeito a uma sentinella.

Regimento de artilheria n.· 3
Manuel Ramos, soldado n.? 18 da 3.a companhia, cum

prindo sentença no presidio da praça de Valença, conde-
mnado na pena de trinta dias de prisão em praça de gue~'
ra, pelo crime de falta de respeito a um seu superior, cUJIl
pena será cumprida depois de ter concluído aquella por
que anteriormente foi condemnado.

João de Sousa, soldado n.? 59 da 5.& companhia, COO"

demnado na pena de um mez de prisão no calabouço do
regimento, pelo crime de offensas corporaes em um seu Cll"

marada,
Batalhão de caçadores n.s 7

Manuel da Silva Lobo, corneteiro n.? 1 da l,a compa"
nhia, condemnado na pena de cinco annos de degredo CUI
possessão de 1.:1 classe, e em alternativa lia de trcs annO~
de prisão cellular, pelo crime de furto excedente a 20 ()OO
róis.

Batalhão de caçadores n.· 8
Luiz da Costa Pereira Junior, furriel n.? 3 da 2.a CoOl'

panhia, condemnado na pena de um anno d prisão el~
praça de guerra, pelo crime de d ixar fugir dois presos.
que lhe estavam confiados, como commandant da guarclll
do presidio d Elvas. ,

Guilherme Joaquim, soldado n.? 51 da 3.a C()lllp:llJhIl1~
condemnado na. pena do um anno do prislto em l)rnr;:~ d
gu rra, pelo crime do desobecliencia e amoa as Il. seu stJ'
perior.

Manuel Thomas, soldado n. o 40 da H.a companhia, C(lJ!'

dernnado na pena de <lois mez 's de prisl o em prnçl~ de
g.nol'l·a, pelo crime de offeneas corpora II cm um u supe'
flor.
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Regimento de infanteria n.O4
Manuel Nina, tambor n." 39 da 1.ã companhia, conde-

mnado na pena de um anno de prisão em pl'aça de guerra,
pelos crimes de não comparecer ao brado de armas na
guarda de que fazia parte, de falta de respeito ao seu su-
perior e de não se submetter ao preceito da punição.

Filippe de Figueiredo, soldado n.? 4, da 4.a companhia,
condemnado na pena do um mez de prisão correccional e
multa de 26344 réis; com a declaração porém que na pena
de prisão se levará cm conta a que já. tem soffrido durante
a instrucção do processo, e que, quanto á multa, deve esta
scr substituida pela prisão a rasão de 500 réis por dia, no
caso que o réu, por falta de meios, a não possa pagar.

Regimento de infanteria n.· i4
Antonio Agostinho, soldado n.? 4 da s.a companhia,

~ccusado do crime de faltar ao respeito a uma sentinclla:
Julgam extincta a accusação contra o réu intentada, visto
constar do documento a fi. 17, que o mesmo réu fallecêra
no hospital do seu corpo, em Vizeu, no dia 1 do corrente.

Regimento de infanteria n.· iS
A.ntonio Ferreira, soldado n.? 21 da G.a companhia, cum-

Prindo sentença no presidio de Valença, condemnado na
Pena de trinta dias de prisão cm praça de guerra, pelo
crllne de falta de respeito a um seu superior, cuja pena
8cr~ cumprida depois de ter concluído aquella por que an-
terlormente foi condemnado.

Reformados
Praneisco da Mota, . egundo sargento n.? 10 da. 5.a com.

Pa,n,hia, condemnado na pena de tres nnnos de degredo em
tf;lea, em posse .ào ele l ." das e, em nlternativa lia de
~ 018 anuo de pri ao cellular, pelo crime de abuso de con-
an~a.

10.°_ Declara-se:
n 1:0 Que o alfere do rezimento de infant ria n." 4, 130'
dedl:to Antonio P reirn de Azevedo, só gosou do oito dias
e:e lt~ença registnda quc lhe foi cone xlida p la ordem do

relto n." 19 <1'este anno.
Cm2:0 Que o llHljor do rcgiment» d infant rio. n.? 10 thoje
di lt1fnntcria. 11.° r»~,.Jo 6 Firruino untura, só go.o\l treze
~C~~ dos S.:l cota. cl liecllC;:Lr gi lada qllC III· foram cou"
(Idol! pda urcklll ,!.J '.·'I'I.:iLo II." :,!'I '!(J lHe IJlO 1\llllO.
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3.° Que o alferes graduado do regimento de infanteria
n." 8, Bento Manuel Gonçalves Roma, só gosou vinte e
tres dias da licença registada que lhe foi concedida pela
ordem elo exercito n.? 30 do mesmo anuo.

4.° Que o tenente do rcgimento de infanteria n.? 9, Ale-
xandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, desistiu da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n." 32 do mesmo anno.

11. ° - Licenças concedidas Ilor motivo de molestia aos officiaes
abaixe mencionados:

Em scssão de 18 de julho ultimo:

Regimento de infanteria noo 9
Tenente ajudante, Antonio Augusto Pinto de Magalhãcs,

trinta dias para uso das caldas da Rede, começando em 4
de outubro proximo futuro.

Em sessão de H) do mesmo mez :

Batalhão de caçadores no" iO
Capitão (actualmente em caçadores n.? 11), lTrancisco

Antonio de Sequeira, sessenta dias para uso dos banhos
das Furnas e mais tratamento, começando 110 dia do em-
barque.

Em sessão de 22 do mesmo mez :

Regimento do infanteria no· 3
Tenente coronel, Joaquim José Monteiro de Altncidl\,

sessenta dias para se tratar em ares patrios.
Capitão, Luiz Augusto Quartin, trinta dias para banhos

do mar, começando em 28 de julho ultimo.
Tenente, Josó l\Inria Pereira de Castro, trinta dins plLr~

uso das caldas de Vizellu na sua origem, come)t\ndo CUI

20 ele agosto ul timo. . .
Alteres, Antonio Muriuho U\~Sou a Barros, trintn dil

lS

pura banhos do mar, C\)I!!e<;UIl<10 cm t do corr 'nttl lIlCZ' o

Alferes, FI'Il11CiH('O José de Abreu, trintu, dias para uJo
das caldas de Vizcllu na sua Ol'ÍgOIll, começando cli\:!O c
julho ultimo.

RegImento de iníantería n,v 9
Alfcre, .louquirn de Andrade Pissnrr», C[u.r .nta din

s

}',\I'(I banho <lo mar, com '.::tu<!o CllI 1~) <10 COI rente rn 7-.



Regimento de infanteria n.U 12
Alferes, José Maria Proença, quarenta dias para banhos

do mar, começando em 15 de agosto ultimo.

Em sessão de 23 do mesmo mez :

Regimento de infantaria n. o 8
Ooronel, Antonio de Amorim e Silva, trinta dias para

banhos do mar, começando em 5 de outubro proximo fu-
turo.

Capitão, José Pereira Henriques de Carvalho, quarenta
dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, come-
çando em 1 do corrente mez.

Capitão, Antonio de Gouveia, quarenta dias para ba-
nhos do mar, começando em 1 de outubro próximo futuro.

Tenente, Albino Pimenta de Aguiar Castello Branco,
trinta dias para banhos do mar, começando em 1 de agosto
ultimo.

Tenente, Antonio Marie da Silva, trinta dias para uso
das caldas de Vi zella na sua origem, começando em 1 de
agosto ultimo.

Tenente, José Henrique de Magalhães Marques da Costa,
quarenta dias para banhos do mar, começando em 20 de
agosto ultimo. I

Tenente, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias
para banhos do mar, começando em 10 do corrente mez.

Alfere , Antonio J ulio de Sousa Machado, trinta dias
para banhos do mar, começando em 1 do corrente mcz .
. Alfere, Alfredo Araujo do Almeida Campos, trinta

d~as para banhos do mar, começando cm 1 de outubro pro-
ltlmo futuro .
. Oirurgiao mór, Joaquim Manuel Rodrigues Valle, vinte

d.las para banhos do mar, começando em 25 de agosto ul-
tIlOO•

12.°_ Licenças re!lisl d. s concedidas Os ollicia s ahai o meneie-
nado .:

Regimento de artilharia n.· 3
d' A Cl'C. UlUlUIlO, Ali 10 ualtor Ribeiro Couceiro, quinze
las, a com 'ar Cm lo ao corrente 1ll1!Z.

Regimento de cavallaria n.· 7
}1' Capitão, Luiz P r ira" Iou inho de lbnqucrqllc Cott«
aleolO, trint díns.
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Regimento de cavallaria n.O8
Alferes, José Antonio Lopes, dez dias.

Regimento de infantaria n.O3
Capitão, Manuel Ferreira de Carvalho, dez dias.

Commissões
Tenente de infanteria, fazendo serviço no regimento de

artilharia n.? 3, Carlos Augusto de Barros, vinte dias, a
começar em 16 do corrente mez.

13. 0_ Foram confirmadas as licenças registadas que os comlUan-
dantes da P, 2.a, 3.a e ,f_ll. divisões militares concederam aos offi-
eiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Ildefonso Profirio de Mendonça e Silva, vinte

dias.
Regimento de cavallaria n.O8

Alferes graduado, Antonio Baptista Lobo, oito dias.

Batalhão de caçadores n.O4
Major, João José Rodrigues de Mornes, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, Eduardo Celestino de Magalhães Brandão, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s tO

Capellão de 3.a classe, João Baptista de Lima, trinta
dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de M~llo.

Está conforme.
o direotor geral,



N.o 54
SECUETARIA IJ'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUE((RA

20 DE SETEMBRO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.° - Decreto

SCl'relana d't,ladtl dos uegocios da guerra - Dlrw;<iogcral- t,a neparli~iitl

Attendendo ao que me representou o segundo tenente de
artilheria, José Joaquim de Sant'Anna, despachado para a
expedição á Zambczia, com antiguidade de 23 de junho de
18G9, cuja commissão completou em 23 de junho de 1872,
Continuando ali a servir; tendo em vista as diaposiçõcs dos
artigos 7.°, 8.° e 11.° do decreto de 9 de novembro de
1868: hei por bem promove-lo ao posto de primeiro te-
nente, ficando pertencendo ao exercito de Portugal, com
antiguidade d'este posto de 20 de janeiro do corrente anno,
que lhe compete em conformidade com as díspoeições ci-
tadas.

O pre idento do conselho de mini tros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
~;ndido e faça executar. Paço, em 15 d setembro de 1873.==
.Q.Er. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2.°_ Por decrete d~ H do eerrente III z :

" Commissões
. CayaUciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

Pitão de ínfantéria, João 1[aria de Mllgnlha .

Por dtfri'lo de 13 do m '1110 1Ut'Z:
. .

Rogiri1ento de cavaUaria n." 3
,.)Major, o major d cavallaria, David Antollill e ar da
I va l!'rocs.

Por deerttu de i;) do IUtmo met :

Regimento de artilheria D.O 2
Pl'iwuiro teu ente, o se undo tenente Jo é .Juaquilll .b'~r·
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reira, contando a antiguidade de 20 de janeiro do corrente
anno, que lhe compete por effeito dos artigos 8.° e 11.° do
decreto de 9 de novembro de 1868.

Por decreto de 17 do mesmo mez :

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de cavallaris n.? 7, D. Joaquim Augusto Botelho
de Vasconcellos ele Mel10Matos e Noronha; e o capitão do
regimento de infanteria n.? 12, Lourenço José Henriques,
pelo requererem e terem sido julgados incapazes de serviço
activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 18 do mesmo mez :

Arma de cavallaria
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 5, Joa-

quim de Caceres.

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão da 5.a companhia, o tenente ajudante do regi-

mento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Jo~o Ba-
ptista da Silva.

Regimento de cavallaria n.· 4
Coronel, o tenente coronel, João Baptista Alves.
Tenente coronel, o major de cavallaria em commiesüo,

Joaquim Augusto Quintino de Sá Camello.

Regimento de infanteria n.° 5
Tenente, o tenente de infantaria, Gaspar Antonio de

Lima.
Regimento de infantaria n.s i2

Capitão da 7.a companhia, o tenente do regimento de
infanteria n.? 1, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda.

3. o - Por determinação de Sna Hagestade EI·Rei :

2.' Divisão militar
Exonerado de inspector do material de guerra, o ten?n-

te coronel do estado maior de artilharia, Antonio Ferreira
Quaresma. .

Inspector do material de guerra, o major do estado maIor
de artilheria, Francisco Xavi r Adrião,
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Arma de cavallaria
Majores, os majcres, do regimento de cavallaria n." 2,

Íauceiros da Rainha, Manuel José Botelho da Cunha; e
do regimento de cavallaria 0.° 3, Francisco Pereira de Cas-
tro, para serem convenientemente empregados.

Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 7, Luciano

Augusto da Cunba Doutel.

Regimento de cavallaria n.s 4
1Iajol', O major de cavallaria, Joaquim de Oaceres,

Regimento de cavallaria n.O7
Major, o major do regimento de cavallaria n." 4, Mi-

guel Rufino Alves.

Batalhão de caçadores n.OiO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria D.I) 5, Joa-

qni'll Albano Gustavo Correia Araujo.

Batalhão de caçadores n.· t2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." lO,

Francisco Adolpho Celestino Soares, continuando na com-
luissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.° t.
Teneatc, o tenente do regimento de infanteria n. o 12,

José Maria de Figueirôa c Brito.

Regimento de infanteria n.O7
f Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-
nntcl'Ía 0.° 14, José Maria Pinto.
. Alferes graduado, o alfer s graduado do regimento do
Infanteria n.? 9, Seraphim Duarte oares Coelho.

Regimento de infantaria n.O8
f '1'cl1ento coronel, O tenente coronel do regimento de in-
anteria 1\.0 7, Antonio Joaquim Pereira da Rocha.

Regimento de infantaria n.O t4
fa Tll~cnte coronel, o t n Dto coronel do regimento de in-
uterHl. n.? ,Manuel Maria de Mng lhãe .

Regimento de infanteria n.O ts
C TOllCllt , o tenente do batalhão de caçador a n." I, José
ados GOIllCS I'eroira.
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4. 0_ Secrelaria d'eslado dos ne~ocios da gmra- Direcção gcral- La Rrparli~ão

)1EDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes I'ão
designadas:

Com o algarismo 9:
A Gaspar Antonio Carneiro, major reformado.
Com o algarismo 4:
A Manuel Marinho Pereira, musico qlle foi do extincto

batalhão de infanteria D,O 6.
Com o algarismo 2:
A Luiz Simões, soldado que foi do cxtincto 5,° bata-

lhão nacional movel de Lisboa.

5, n- Secretaria d'e-tade 11.,s nrgo(ios da guerra - Direcção gml- ta Rfparlição

Relação n. o 218 das praças (le pret a quem ÍJ cencedida a mcdalaa
militar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme
as regras prescriplas no rcqulamento de 17 de maio de 1869,

i.' Companhia da administração militar
Segundo sargento n.? 7, Manuel Francisco de Araujo->

comportamento exemplar; em substituição da medalb'a, de
cobre d'esta classe, que lhe foi concedida. na ordem do
exercito n.? 40 de 1866.

Medalha d(' ('Obr('l

Regimento de cavallaría n.· 7
Cabo de esquadra D.O 55 da 3.1\companhia, João Duarte

de Qneiroz - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 6
Segundo sargento D.O 36 da 7.3 companhia, FranciscO

Machado Feliciano - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." 8
Soldado n.? ()7 da 3,3 companhia, J09.I]uim Mal'Linho-

('ompOl tarncnto exemplar.
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Regimento de infanteria n.o i

Primeiro sargento n." 3 da 4.a companhia, Antonio Clau-
dio de Abreu e Almeida, e soldado n.? 6 da 7.3 companhia,
Bernardo Augusto - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria D.O i8
Segundo sargento n." 12 da 4.3 companhia, Antonio

Eduardo da Silva e Mello-comportameuto exemplar.

G. 0_ Scmt.trla rl'fstatlo dos orgocios da guerra- Direcção gcral- ta nrpartição

MEDALHA DE UE PANHA

Relação n. ° 62 de um individuo a quem e verificou pertencer
a medalha creada per decreto de1 de novembro de 186l

Medalha,d prata

Majcr reformado, Gaspar Antonio Carneiro, por ter feito
parte da divi :1.0 auxiliar como tenente do regimento de in-
Ianteria n.? 10.

7.0_ Secrrtaria !l'estado dos negocios da guerra - Direcção grral- i.3 Rrpartiçlo

Declara-se, para os devidos effeitos, que se apresentou
n'esta secretaria d'estado, no dia 18 do corrente mez, o
capitão de cavallario. sem prejuizo de antiguidade, Luiz
Claudio de Oliveira Pimentel, por ter regressado do ultra-
mar Bem concluir a sua commis ão, pelo que, em confor-
midade com a. ultima clausula. do decreto de 31 de agosto
de 1 7"" fica na arma a que pertence com o po to de te-
nente.

8.°_ ter taria d' slado dl~ Ilrgocio da guerra-Diretçlo geral-2.a Rrparlição

Desejando ua Magestade EI-Rei promover por todos os
modos o de envolvim nto da instrucção do exercito, c por-
tanto facilitar :lOS mane bOB que se dedicam á. carreira das
armas os meios de adquirirem as habilitações preparatorias
para a sua admis < o nas e colas superiores: determina qu
nas conce sões de licença para a frequencia dos ditos pre-
parntorios se observem as eguintcs dispo içõe :

~. <\ 6 F rito cone didas Ii cnç para e tudar prcpara-
torlo :i prnça d pret qu. lido comecem a. frequ nta-Ios,
ou t nbam anteriormente dado provas de o.pl'ovcitamcnto,
nos lyeeus d 1.. ou 2.<\ ln ('.

2.& Estas lie n~a!S li ser; o rladn para a fr '1!lIcncia de
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Jyceus estabelecidos em terras em que estiverem aquarte-
lados os seus corpos, ou onde baja algum corpo ou desta-
camento permanente.

3.:1 As praças, a quem forem concedidas as ditas licen-
ças, ficam obrigadas aos actos de serviço e á disciplina
dos corpos a que pertencerem, se estiverem nos locaes dos
lyceus que frequentarem, ou dos corpos ou destacamentos
a que se achem addidas; tudo por modo compatível com a
frequoncia das aulas.

4.a As referidas praças deverão matricular-se pelo menos
em tres disciplinas, quando não seja menor o numero das
que lhes faltarem para concluir as habilitações preparato-
rias; andar sempre uniformisadas ; apresentar ás auctori-
dades militares respectivas attestados trimestres de frequen-
cin e aproveitamento, e fazer exames das disciplinas, em
que se matricularem, nas opochas regularei! nos fins dos
annos lectivos; tudo sob pena de lhes serem, em caso de
falta, retiradas as licenças,

5.a As disposições do numero antecedente são appli-
cavei:'! ás praças de pret que pedirem licença registada para
estudar preparatorios.

6.a As praças deverão previamente requerer licença, pelas
vias competentes, até 31 de agosto de cada anno, instruindo
os seus requerimentos com attostados das habilitações que
tiverem, no caso de não haverem sido estes jlt enviados ao
ministerio da guerra como prova de aproveitamento no
anno lectivo anterior, ou juntos a qualquer pretensão rela-
tiva a estudos preparntorios ; c declararão nos mesmos re-
querimentos quaes as disciplinas cm que querem matricu-
lar-se.

T;" Os generaes commandantes das divisões militares fi-
cam reaponsaveis pelo cumprimento rigoro o d'estaa deter-
minações, e darão parte de qualquer infracção que OCCOI'-

rer, para, pelo ministério da guerra, 80 providencial' con-
venientemente.

8.a As praças de pret que pretenderem obter liconçe
para os referidos estudos no anno lectivo do 1 73 a 1874,
devem fazer chegar 08 S us requerimentos ao ministerio
da guerra, pelas vias competentes, até ao dia 30 de setem-
bro d'cste anno,

9. o - Secretaria d'~tado dos nrgocios da guerra - Directio geral- 2.a Rrparliçáo

Sua Magcstade EI-Rei ordena que seja lançada 8. nota
«Llcenciado para a reserva cm ... por ffeito d ... do ...



d... de lH... , na casa=ulterior tlestino=da matricula
das praças de pret que,~havendo sido chamadas da reserva
ao serviço effectivo, ou tendo n'este continuado por effeito
da lei de 5 de março ultimo, forem por qualquer disposi-
ção licenciadas para esta situação.

10.0-Declara-se que o capitão do regimento de infante-
ria n.? 3, Manuel Ferreira de Carvalho, desistiu dos dez
dias de licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 33 d'csto anno.

11/1 - Licenças concedida por motivo de mole lia ao officiaes
ahaixo mencionados:

Em sessão de 25 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Antonio Luia da Cunha, quarenta dias para

uso dl1!'lCaldas da Rainha na sua origem.

Em sesaão de 29 do mesmo mez:

Regimento do cavallaria n.· 8
Tenente coronel, João Malaqulas de Lemos, quarenta

dias para banhos do mar, começando em 20 do corrente
lllez.

Capitão, Manuel Augu ·to de Miranda, quarenta dias
para uso das caldas de Manteigas na sua origem, come-
çando em 15 de agosto ultimo.

Capitão, Manuel João Baptista, quarenta dias para uso
das caldas de Iant igas na. sua orig m, começando m 30
de julho ultimo.

Alferes, Julio C sar de Campos, quarenta dias para ba-
nhos do mar, começando em 20 de agosto ultimo.

Capitão quartel mestre, :To6 Antonio dos antes, aes-
senta dias para se tratar.
C Veterinnrio de La elas e, Jo o Antonio Gonçalves da
al, quarenta dias para e tratar:

Regimento de infanteria n.· n
Alferes, Joito Chryso tomo Pereira Franco, trinta dia

para se tratar.
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12.°- Licenças registadas concedidas aos uülcíaes abaixo mencio-
nados:

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, José Antonio Gonçalves Pereira, um mez ,

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, Luiz Candido da Silva Pataeho, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.Oi4
Alferes, Salomão Augusto Cardoso do Amaral, trinta

dias.

13. 0_ Feram confirmadas as Iíeençes reqistadas que o directur
geral de artilhcria e os commandantes da a.a e ,p divisões milita-
res concederam aos ofllciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, Thomé Martins Vieira, doze dias.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, João Rodrigues Blanco, quatro dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente, Augusto Alves Pinto ViUar, vinte dias.

Regimento de infanteria n.Oi8
Alferes alumno, Antonio Candido Cordeiro de Almeida

Soeiro de Gamboa, vinte dias.

hntonio Maria de Fontes Pereira de },Jetlo.

E!ltá conforme.
o direotor geral,



N.O 55
SECRETAUU .rESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 DE SETEMBRO DE 1873

OR.DEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Seuctaria d'estado dos negociosda goerra-Dlr~ão geral-2.a R~rlição

Devendo ter logsr no dia. 24 do corrente mez, pelas onze
horas da manhã, na igreja da Santa Sé Patriarchal, officios
e orações funebres por alma de Sua Magestade Imperial o
Senhor Duque de Bragança, de gloriosissima e saudosa
lllemoria: Sua Magestade EI-Rei aesim o manda fazer sa-
ber a todos os officiaes generaes residentes n'esta côrte,
commandantes dos corpos da guarnição da capital e dos
batalhões nacionaes, e officiaes e empregados das reparti-
Çõesdependentes d'este ministério, para que concorram ao
referido templo á hora indicada.

2.°_ Secretaria d'e tado dos negociosda gurrra - Direr~o geral- ta RepartIção

I\elar.ão n. ° 2.19 da praças de pret a (III m é concedida a medalha
militar in tituida por decreto d 2 de outubro de 1 63, f.onforme
a regra jre erip1.<lsno regulamento de 17 de maio de 1 6!)

Medalha de obre

Batalhão do caçadores n.· !)

oldado , D.O 70 da 2.& companhia, Jeronymo Vieira,
11,°76 da 2.' companhia, Jo é Lope , D.O 73 da 7.a com-
~a11hia, Francisco José, e n." da 8,a companhia, José
08 antos - comportamento exemplar.

Batalhão d. caçadores n.· ta
C~bo de esquadra n.? 70 da 2. companhia, Manuel Ve-

lla11C10Correia - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 5
P Pr}mciro sargento n.? 26 da 4. companhia, Juli? Cesar
crdlgão, 8e~Hndl) sar reuto 0.0 1 da 2.a companhia j An-
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tonio José de Andrade; e soldado n." 78 da 6.a companhia,
Manuel de Almeida- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 8
Segundo sargento n.? 14 da 5.:\ companhia, Francisco

José Rodrigues Júnior - comportamento exemplar.

Regimento de infanteriá n.s lO
Furriel n. o 3 da 1.a companhia, Antonio da Silva Athaide

c Mello; cabos de esquadra, n.? 20 da 2.a companhia,
Adolfo Gouveia Vaz de Carvalho, e n.? 93 da 8.a compa-
nhia, Manuel Botelho; e soldados, n.? 5 da I." companhia,
Joaquim Marques Garcia, n.? 73 da 1.a companhia, Anto-
nio Luiz, e n.? 91 da 8.:\ companhia, Antonio Brites -
comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· ii
Segundo sargento n.? 7 da 8.a companhia, Francisco Pe-

reira Cardoso - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 14
Cabo de esquadra n.? 40 da 8.a companhia, Francisco

da Silva Laires -- comportamento exemplar.

n.O_ Smelaria d'estado do, IItgorios da guerra- Direcção geral- 5.a Repartição

\eeordãos profel'idos pt>losupremo conselho III' justiça militar

Em sessão de 22 de agosto ultimo:

Companhia de artilheria n.O 2, dos Açores
Joaquim Manuel, soldado n.? 44, condemnado na penu

de dois mezes de prisão correccional, pelo crime de offen·
!laR corporaes.

Regimento de cavallaria n.· I, lanceiros de Victor Manuel
João Martinho, cabo n." 12 da 4.a companhia, conde·

mnado na pena de tres mezes de prisão em praça de guer-
ra, pelo crime de a.bandono do posto, sendo commandantt"
de uma guarda.

Batalhão de caçadores n.· 8
Manuel Franciaco, soldado D.O 53 da 1.a companhil1,

coudcmnado na. pena de dois annos de prisão em praça de
zucrrn, pelo crime de falta de respeito ao li 11 eapitão.
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Batalhão de caçadores n.OiO
Antonio Joaquim, soldado n.? 48 da 2.& companhia,

condemnado na pena de dois annos de prisão em praça de
guerra, pelo crime de offensaa corporaes em um seu cama-
rada.

Batalhão de caçadores n.s ti
Antonio Joaquim, soldado n.? 22 da 2.' companhia,

condemnado na pena de tres annos de trabalhos nas forti-
ficações do reino, pelo crime de furto feito a um segundo
sargento da sua companhia.

Regimento de infanteria n.° i
Vicente Correia, cabo n.? 7 da La companhia, absol-

vido do crime de offensas corporaes, por julgarem impro-
cedente e n~o provada a accusação.

Regimento de infanteria n.o 2
Marcellino Martins, soldado n.? 44 da 5.& companhia,

condemnado na pena de cinco annos de degredo em pos-
sessão de La classe, e em alternativa na de tres annos de
prisão cellular, pelo crime de roubo feito ao seu camarada,
por meio de chaves falsas.

4.0-Declara-se que o capitão do batalhão de caçado-
res n." 3, José Antonio Gonçalves Pereira, desistiu da li-
cença registada que lhe foi concedida na ordem do exer-
cito n." 34 d'este anno.

5.°_ Licenças concedida por moti o d mole tia ao officiae abaixo
Illcncionado ;

Em se são de 1 de agosto ultimo :

Regimento de artilheria n.· t
di Alferes alumno, Nuno Bento de Brito Taborda, quarenta
las para e tratar.
Alferes alumno, Francisco Jos ~Machado, quarenta dias

}lara se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiro a da Rainha
t .Alferes graduado, Luiz Antonio en vide de SOUS8,
nota dia para se atar.

Regimento de cavallaria D." 4
d' Alferes graduado, Julio ' ar do Santo e 'ilva, trinta
la para uso das aguaa thermne do . Paulo.
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Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Mathi~s Augusto Moreira, sessenta dias para

se tratar.
Batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha

Tenente, Luiz Maria de Barros, sessenta dias para se
tratar.

Alferes graduado, Adriano Travassos Valdez, quarenta
dias para se tratar.

Alferes graduado, Antonio Augusto de Miranda, trinta
dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, Joio Valentim Estacio da Veiga, trinta dias para.

Uso das aguas thermaes de S, Paulo.

Regimento de infanteria n,· 7
Tenente, Francisco Maria da Gama Lobo, trinta dias

para se tratar.
Alferes (actualmente em infanteria n.? 1), Antonio Filippe

da Fonseca Quintella, trinta dias para uso das aguas ther-
maes de S. Paulo.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, Sebastíão Antonio Ribeiro Nogueira, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." ii
Tenente, João Manuel Pereira, quarenta dias para 50

tratar,
Regimento de infanteria n.s i6

.Alferes graduado, Bartbolomeu Sezinando Ribeiro Ar-
thur, quarenta dias para. se tratar.

Antonio Mari« de Fontes PI~rei1'(J, de },fello.

Está conforme.
o dirootor goraI,
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SECRETAIlIA o'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

29 DE SETEMBRO DE 1873

OHDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exerci Lo o seguiu te :

1. o - Decretos

Mini lerio do' negocios da fazenda

Cumprindo regular a execução da lei de 2 de abril do
Corrente anno, que alterou e ampliou as taxas de sêllo que
Constam da tabella annei a á lei de 30 de agos to de 1869 j
e usando da auctori ação que me foi conferida, não só para
reunir e codificar todas as disposições que ficam em vigor
no tocante a tão importante assuurpto, senão tambem para
ampliar ou restringir o u o do sêllo com cstampilhas âquel-
les documentos, acto e papeis que julgar mais convenien-
tes j modificar a divi fio e classificação das tabellas; har-
lllonisa-Ias com a legislação civil em vigor; incluir nas
lllesmas tabellas quae quer livros ou documentos que as
leis estabeleçam e devam ser sellados, e tomar as provi-
dencias precisas para assegurar a cobrança e fiecalisação
do imposto do êllo, comtanto que a penas e multas nunca
e~cednm as qu estão e tabelecidas :na legislação que fica
elll v;gor: hei por b m mandar ob ervar o regulamento
que d'este decreto faz parte e com elle baixa assignado
p,eloministro e se retario d'e tado dos negocies da fazenda.
O pr'esidente do coo elbo de ministros, e. os ministros e

secretario d'estado de todas as repartiçõe , asaimo tenham
~tendido façam executar, cada um na parte que lhe toca.
~ç'o, em 1 de tembro d 1 73.=REI. = Antonio :Ma-

"la. de Fontes Pereira de Mello= Antollio Rodrigues Sam-
P<lto=Au!Justo Ceear Barjona de Freita =Antonio de ~ r-
~a Pimentel--,-JolIo de Andrade Corvo=Antunio Cardoso
-<t1Jelino.

Regulam IIlo do impo 'lo do 'êllo
Disposições preliminares

A.rtigo 1.0 lo ujeito no im] to do sêllo os actos e
dOCumentos dignado nas tab lia juntas a este regula-tnento.

t
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i unico. A tabella n.? 1 comprehende as taxas de sêllo

fixo; a tabella n. o 2 as de sêllo proporcional.
Art. 2.° O imposto de sêllo será arrecadado por meio

de sêllo de verba, estampilha, papel sellado, e especial para
cartas de jogar, bilhete" Q premies de loterias ou rifas, co-
nhecimentos de contribuições directas e folhas de venci-
mentos.

Art. 3.° O sêllo de verba consiste n'uma declaração que
o indica, lançada na repartição competente nos papeis, ano
tes ou depois de escriptos, impressos, estampados ou litho-
graphados.
§ unico. Os papeis a que se refere este artigo são os

comprehendidos na tabella n." 1, classes La, 2.:1.,3.a, 4.:1.,
o.a, 6.a, 7.:1.,8.a e 16.a, verbas 1 a 9, e na tabella n.? 2, clas-
ses La, 2.a e 5.a

Art. 4.° O sêllo de estampilha é o que se paga por meio
de estampilhas fornecidas pela casa da moeda, e colladas
DOS papeis depois de escriptos, impressos, estampados ou
lith.ograpllados, ou em guias n08 casos determinados n'este
regulamento.
§ unioo. Estes papeis são os comprehendidos na tabells

n.? 1, alasses 10.:1.,11.:1.,13.a, 14.a, 10.a e 16.a, verbas 1 a 6,
e na tabells n." 2, classes 3.a, 5.a e 6.a

Art. 5.° O papel sellado é o papel de marca de agua.,
que se vende por conta do governo, com o sêllo branco e
a. tinta de oleo posto na casa. da moeda, e o que se póde
mandar ali sellar com a mesma tinta de oleo, em confor-
midade com a di posição do artigo 40.0
§ uaieo, O papel sellado, por qualquer das fórmas de-

terminadas n'este artigo, serve para os actos ou contratos
que n'elle têem de ser eseriptos, impressos, estampad s 011

lithographados, e qu, esmo COlO reh ndidos na. tabella
n,? 1, alasse 9.a, e na tab lia n.? 2, classe 4.1\ O papel sei-
lad a tinta de 01 o póde servir para o actos comprehen'
dídos na tabella n." 1, classes 10.a, Ll .", 12.a, 13.a e 14", e
ta.beUa. u.O 2, classe 3.a

Art. 6.0 O êllo da carta d jog r é o qu 8 lanÇa
n'llma carta. o sobr a c. pa de c da baralho pelo modo d,:
terminado no artigo 52.0 dos r cibos e folhas de veJll)l'
mentes, dos conh cimentos d coutribui directas, e doS
bilhetes e premios de loterias ou rifas, é arr cadado pela
fórma estabelecida no artigos 1.0, 67.0 o 6 .0

Art. 7.0 li vros, Iocumentos, diploma e papeis isen-
toa do impollto dp. êllo • o os que onstam da tabell&
D.o 3.
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86110de verba
Art. 8.0 O sêllo de verba é devido desde a data dos

actos e documentos a elIe sujeitos, e será pago quando estes
forem sellados, segundo as taxas vigentes ao tempo em que
foram passados ou expedidos.

Art. 9.° O sêllo de verba deve ser lançado nos livros e
documentos comprehendidos na classe 1.& da tabella n.? 1
antes de escriptos, e nos papeis comprehendidos nas clas-
ses 2.\ a-, 4.a, 5.:1, 6.a, t», 8.a e 16.\ verbas 1 a 9 da
mesma tabella, e nas classes 1.'\ 2.a e 5.& da tabella n.? 2
depois de escriptos.

Art. 10.° Nos livros e protocollos constantes da classe 1.&
da tabella n.? 1 será lancada a verba do sêllo na ultima
lauda, sem o que não poderão ser rubricados.

Art. 11.° Para se effeituar o pagamento do sêllo devido
por quaesquer diplomas e papeis sujeitos a esta f6rma de
aêllo, as repartições e auctoridadea, que os expedirem, de-
verão pas ar guias em qu se declare a qualidade dos di-
plomas mercê, ou esta sejam honorificas ou lucrativas,
os nomes dos agraciados, a lotação ou rendimento total do
emprego ou pensão, ou a melhoria quando a houver.
§ 1.0 Estas guias, depois de numeradas seguidamente, e

entregues ás pes oas que as solicitarem, com os diplomas
a que se referirem, serão apre entadas com os ditos diplo-
mas na repartição ou recebedoria onde se houver de effeí-
tuar o pagamento, a fim de se pôr em cada um dos mes-
mos diplomas a verba do sêllo, e na respectiva guia nota
do seu pagamento.
§ 2.° E ta nota conterá a declaração da quantia rece-

bida, o num ro em qu fica lançada no respectivo livro, a
data do pagamento e as a ignaturas do recebedor e 8S-
criv o de fazenda do concelho, e nas cidade de Lisboa e
Porto as as ignatúra d empregado incumbido d'est.
arrecadação.
§ 3.° A verba do êllo a qu se refer o § 1.0 será mar-

cada com as arma r ae nas r cebedoria de receita even-
tual d Li b a Porto.
§ 4.° Apresentado novamente o diploma com as guias

n_asrepartiç3 s por onde tiverem sido expedido , serlo as-
slgtlados, regi tados, e entr gue a quem competentemente
Os solicitar,
d § 5.° As mencionada auct ridad s ou repartiç~s guar-
artto ma ada p r ordem numerica a ditas guias com

as notas do p gamento do 8~1l0, e remetterllo , direcção
geral dos proprios naciona s até o dia 10 d cada mez as
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que tiverem recebido no mez anterior, acompanhando a
remessa com uma declaração das pessoas a quem foram
passadas as guias que faltarem para preencher a regulari-
dade dos numeres e dos diplomas a que respeitarem.
§ 6.° A referida direcção geral enviará as ditas guias

aos delegados do thesouro nos respectivos districtos para
ser verificada a exactidão da cobrança d'este imposto, de-
vendo estes funccionarios devolvê-las no praso de sessenta
dias com a competente informação,

Art. 12.° Quando por quaesquer diplomas ou papeis su-
jeitos a sêllo forem também devidos emolumentos, serão
passadas guias pelas diversas secretarias d'estado, compre-
hendendo a importancia dos meSIDOS emolumentos o a do
respectivo imposto do sêllo, com separação das duas recei-
tas, e contendo, quanto ao sêllo, as declarações determina-
das no artigo 11. °
§ 1.0 São applícaveis á cobrança e fiscaliaação das guias

de que trata este artigo as disposições da legislação vigente
sobre o pagamento dos emolumentos das secretarias d'estado.
§ 2.° Nos casos em que, para a cobrança dos emolumen-

tos, se não passarem guias, deverá declarar-se o pagamento
do sêllo respectivo por uma verba lançada nos recibos dos
mesmos emolumentos.
§ 3.° O rendimento do imposto de sêllo cobrado na fór-

ma d'este artigo será escripturado como o do sêllo de verba.
Art. 13.° O que fica disposto no artigo 11.° e seus §§

não tem applicação aos documentos ou papeis avulsos que
nas cidades de Lisboa e Porto se apresentam para sellnr,
a cujo respeito se observará somente o que lhes é applíca-
vel, declarando-se no livro da receita a qualidade do docu-
mento ou papel que for sellado.
§ unico. Nos outros concelhos do reino será applicavel

a esta especíe de documento o aêllo de estampilha pelo
modo determinado no n.? 4.° do artigo 31.° d'estc regula-
mento, ainda no caso de s rem tacs documentos acompa-
nhados de guias de qualquer auctoridade.

Art. 14.0 As patentes dos officiae do exercito e arma-
da receberão o competente sêllo pelo methodo actualmente
estabelecido nos respectivos ministcrioa.

Art. 15.° Logo que os agraciados com mercês honorifi-
cas de qualquer natnreza hajam completado o pagamento
dos direitos d'cssas mercês por meio de prestações, apre-
sentarão na direcção geral das contribuições directas os
seus diplomas de encart por onde conste o pagamento do
respectivo ssllo.
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§ unico. Decorridos trinta dias depois que o agraciado
houver concluido o pagamento dos direitos de mercê, se
este não apresentar na indicada repartição o diploma de
encarte, far-se-ha a conveniente participação ao respectivo
delegado do thesouro para mandar extrahir um só conhe-
cimento pela totalidade do sêllo, a fim de ser cobrado
administrativamente.

Art. 16.0 A quitação pelos direitos de mercê satisfeitos
em prestações deverá ser passada em presença dos respe-
ctivos conhecimentos devidamente sellados. Quando porém
o interessado não possa apresenta-los, por terem sido ex-
traviados, ou por outro qualquer motivo, a certidão ou do-
cumento comprovativo d'esse pagamento será aellada com
toda a importancia do sêllo, que taes conhecimentos deve-
riam ter pago como documentos, segundo o disposto nas ver-
bas 2 e 3 da classe 16. a da tabella n. o 1.

Art. 17.0 Os diplomas passados por effeito de accesso
ou transferencia, quer no quadro da própria repartição,
quer para fóra d'ella, estao sujeitos s6mente ao aêllo da
melhoria do vencimento, e a houver, e não a havendo,
ao sêllo de papel em que forem escriptos, uma vez que se
mostre pago (\ sêllo cor r spondente ao diploma do emprego
anterior.

Art. 1 .0 Quando em alguma terra do reino não houver
á venda estampilha, nem papel sellado, e resulte prejuizo
da demora em se escrever algum acto ou contrato, poderá
este ser escripto em papel não sellado, comtanto que se
pague o respectivo êllo na competente recebedoria no
pras o de quinze dias da sua data, declarando-se a circum-
stancia de não haver o dito papel FI llado nem estampilhas
na localidnd .
§ unico. eriv. () de fazenda no acto do lançar a ver-

ba do pagam nto do folio .onflrmaré a declaraçi o de que
trata e te artigo, e quando sta nã a ja exacta não lançará
a dita v rba em qu • tenha pago a competente multa.

Art. 19.0 unndo e apr : ntar para er lindo algum
dOcumento r: cripto un papel com êllo inferior ao que lhe
corre pender, por n o haver na localidade papel aellado
Com o omp tent "110, nem t mpilha que perfaçam o
que for devido, R rá applic, da a di po içlto do artigo an-
teeedent , pagando- 6 ap na a imp rtancia do sêllo de
Verba eorr p nd nte á differ nça entre o sêllo que tiver
o papo! aquells que lhe comp tiro
§ unic . o docum nto tiv r ido e cripto em papel

ço~ o êllo inferi r ao d vido, havendo na localidade l'a-



pel seUado ou estampilhas que perfizessem a importancia
do sêllo devido, não se attenderá ao sêllo já pago, e sem
abatimento algum será recebida a importancia que corres-
ponder ao papel ou documento que se apresentar, como se
fosse escripto em papel sem sêllo.

Art. 20.0 A arrecadação do sêllo de verba nos conce-
lhos cabeças de comarca, será feita pelos recebedores das
comarcas, e nos outros concelhos pelos seus propostos, con-
tinuando a ser fiscalisada a escripturação pelo c, crivão' de
fazenda do concelho, onde esta arrecadação se effeituar.

Art. 21.0 Nas cidades de Lisboa e Porto e nas capitaes
dos outros districtos receber-se-ha o rendimento do sêllo de
verba todos os dias não santificados desde as nove horas
da manhã até ás quatro da tarde. Nos outros concelhos po-
der-se-há receber só tres dias por semana, incluindo-se sem-
pre os domingos e dias santos, e nunca por menos de tres
horas em cada dia.

Estampilhas
Art. 22.0 As estampilhas admittidas por este regula-

mento serão dos valores de 10, 20,30,40,50,60, 100,200,
300, 4.00, 500, 600, 700, 800, 900, l~OOO, 2~000, 3M)OO,
46000, 5~OOO, 68000, 7{)OOO, 8{)000 e 9t$000 réis, e
d'aquelles que o governo annunciar, nem como do formato
e cores que elle determinar. Ser' o estampadas n reparti-
ção do sêllo na casa da moeda.
§ LONas ilhas adjacentes o no UH1'9111al' as eatampilbae

serão do mesmo modelo, dimensão c valores, ma toda de
cores especiaes, e não poder: o ser spplicadas no continente
do reino.
i 2.° Nas mesmaa ilhas e pelo que r speita aos distri-

ctos dos Açores, as estampilhas serão de côr differente das
que tiverem a destinadas para o districto do Funchal, não
podendo umas e outras servil' s não no l' 'BP ctivos districtoe-

Art. 23.0 Quando unia e tampilha n10 perfizer a impor-
taneia correspondente ao êllo devido, applicar-se-hüo as que
forem necessariae para preencher a importancia d'e se Nlo.

Art. 24.0 Com RS estampilhaa estabelecidas no artigo 22.~
p6de sempre perfazer-se qualquer quantia que t rmine J'Jl
cifra, mas terminando cm outro algarismo d . pt' ;lar-se-ba
qualquer numero a mais até r> r '·is inclusivamente, elevan-
do-se a 10 qualquer quantia de ü a 9 réi .

Art. 25.0 Quando em qualquer papel ou documento se te-
nham de applicar mais de duas estampilhas, por n: o aa h ver
das taxas competente , poder-se-ha empr '1\1' o filiod verba.

Art. 26.0 As estampilhas t rito a duraçí o qu o governo
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julgar conveniente, podendo em qualquer tempo alterar o
formato, cores e valores das mesmas estampilhas.

Art. 27.0 Haverá na repartição do sêllo, na casa d.
moeda, um registo d' onde conste o anno e mez em que co-
meçou a distribuição para a venda publica dos differentes
typos de estampilhas, coro designação de quaesquer signaes
característico por que se di tingaro. D'este registo passar-
se-hão certidões a quem as requeira, por simples despacho
do chefe da. dita repartição.

Art. 28.0 J.: os autos de conciliação, em que houver re-
conhecimento de dividas, pelas quaes se deva sêllo, o pa-
gamento do imposto será feito em estampilhas fornecidas
pela parte interessada, e colIadas no livro em que se la-
vrar o auto, e em seguida ao mesmo auto depois de feito
e assignado.

Art. 29.0 Nas escriptura o pagamento do imposto será
igualmente feito em e tampilhas fornecida pela. parte in-
teressada, e colladaa pelo tabellião m eguida ás me8mas
escripturas depois de feitas e a sigoadas.

Art. 30.0 No docum ntos e papeis, em que o sêllo não
é pago por meio de guias, serão I1S e taropilhas collades
em cada meia folha dos dito documentos e papeis.

Art. 31.0 As estampilhas serão ioutilisadas, escrevendo-
se obre ellas a a ígnatura em parte ou no todo, de ma-
neira. que sendo mais do que uma. a comprehenda todas,
~ lançando- se dentro de cada uma a. data do dia e mes da
tnutili ação, bem como o ultimo di do snno, na fárma do
leguint xempl: 25 de tembro de 1 73 e tres.
§ unico. As e tampilhas r' o de' v lor corre pondente

ao êllo que 80 dever pôr em cad piou meia folha, e
dev rilo er inutilis da :
1. aI! letra s adaUl ql1 lquer part da monarohia

portu u za, ond nâo . tejr ab J -cido o irup to do 110,
ou onde e t nha pugo ~ll() inf rir r ao (hnr id I assim oomo
Das sacadas m qu lqucr paiz trang iro, para ser m
aCceit I n cir dn ou p g no r ino e ilh ,p lo primeiro
que, segundo o nrti 0<3 i.", for obric do a ella-lae.
II. No documento ou P pi', ln quo houver mais u que

Uma a ignatura, pelo prirn ir i n tario, o qua do e te
o D o fizer, p lo nndo fi ando aqu lIe ujeito á multa
legal, e ae iro 811 c . iv ln n .

III. 08 cartaz e nnnunci affixados em logares ptabU-
c~s, pelo aigna.tario, qu n o o h ja, e nã o haveodo pelo
dlreotor ou qualqu r tro ompre df) d empresa que 08
lDanda at1b:ar',
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IV. Nos documentos avulsos de que trata o § unico do
artigo 13.° d'este regulamento, apresentados para sellar fóra
das cidades de Lisboa e Porto, pelo escrivão de fazenda a
quem forem apresentados;

V. Na dispensa de pregões para casamento, ou na licença
para casamento em oratório ou ermida particular, pelo res-
pectivo prelado, sendo as estampilhas coIladas na provisão
ou licença e fornecidas pela parte interessada;

VI. Nas procurações, escripturaa, instrumentos ou quaes-
quer outros documentos feitos por tabellíães, pelo tabellião
que os fizer;

VII. Nos autos de conciliação em que houver reconhe-
cimento de dividas pelo escrivão respectivo e pela assigna-
tura do juiz;

VIII. Nos documentos juntos a requerimentos pelo em-
pregado que der entrada a estes, ou pela auctoridadc a
quem forem apresentados para despacho;

IX. Em todos os casos não mencionados nos numeres
antecedentes, pelos signatarios respectivos.

Art. 32.° Os delegados do thesouro nos differentea dis-
trictos, com exclusão do de Lisboa, dirigirão á repartição
do sêllo da casa da moeda as necessarias requisições para
o fornecimento de estampilhas. Estas requisições serão as-
signadas pelos mesmos delegados e respectivos thesoureiros
pagadores.
§ 1.0 No districto de Lisboa as requisições serão feitas

pelos escrivães de fazenda dos bairros e das comarcas, as-
signadas por estes e pelos recebedores, e remettidas á casa
da moeda por intervenção do delegado do thesouro.
§ 2.° A casa da moeda por cada requisição, que receber

para o districto de Lisboa, passará quatro guias, e para os
outros districtos tres. Uma d'estaa guias ficará em poder
do fiel do armazcm do papel sellado, e as restantes acom-
panharão as estampilhas requisitadas, quo serão directa-
mente enviadas aos empregados requisitantes.
§ 3.° Nas tre: 011 duas guias que a ompanbarem as es-

tampilhas, conforme a requisição for para o districto de
Lisboa ou para os outros districtoa, se lan~ará meada
uma o competente recibo da rec pção dos mcsmos impres-
sos sellados ou estampilhas, 8S ignado pelo recebedor OU

thesoureiro pagador. No caso das trea guias ficará uma
d'ellas na repartição de fazenda do bairro ou da comarca
para. documentar o debito da. conta do livro (modelo n." 10
junto ao regulamento de administração da fazenda I ublica),
~pvi~ndo·se as dual! II. repa.rtiçao de fazenda do diatricW
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de Lisboa, na qual tambem ficará uma, remettendo-se a
outra á casa da moeda para documentar o credito da conta
do referido fiel; no caso das duas guias, ficará uma na re-
partiçàO de fazenda do districto, remettendo-se a outra á
dita casa da moeda para o mesmo fim.
§ 4.° As requisições que fizerem os escrivãea de fazenda

dos bairros de Lisboa, serão sempre especiaes para cada
recebedoria, devendo a casa da moeda considerar tanto
estas requisições como as dos escrivães de fazenda das co-
Inarcas d'aquelle districto, inteiramente distinctas para se
passarem por cada uma d'ellas as quatro guias de que trata
o § 2.° d'este artigo.
§ 5.° As requisições da recebedoria da receita eventual

de Lisboa serão assignadas pelo escrivão e recebedor res-
pectivo, procedendo-se em tudo o mais na conformidade do
que fica estabelecido para a outras recebedorias.
§ 6.° Nos districtoa em que as estampilhas são remetti-

das aos delegados do the ouro, realiaar-se-ha a sua distri-
bUiçã.opelos concelhos por meio de requisições feitas em
duplicado pelos escrivãea de fazenda, e tambem assignadas
pelos re pectivos recebedores, nas quaes estes passarão re-
cibo.
§ 7.° Um d'estes duplicados, depois de approvado pelo

delegado do thesouro, servirá de auctorisação ao the-
8oureiro pagador para entrezar as e tampilhas que se re-
qUisitarem, c também para documentar o credito da sua
Conta. outro duplicado será enviado ao escrivão de fazen-
da. para documentar o debito da conta do livro (modelo

b
n.o 10), na occaaião da reme a da estampilhas ao rece-
edor .

•0 As estampilhas, que for
do aêllo da ca, a da moeda ao d le ado do the ouro para
8er~tndi tribuida pelo cone lho dos re~p ctivo dietrictos,
Sf'r1lo d posi tadas 1)0. cofres c -ntra s emquauto não forem
Cntr 'gu s I.\OS re eb dor . de comarca.

Art. ~3.11 As . tampilba ~er;lO 110 ta á. venda em to-
~os os di trictos administrativo do contin nt do reino e
1 bus adjacent s, na reccb dori 1:1 de comarca e suas de-
Pend ntes,
§ 1.0 O rcc b dor de comarca, ob sua immediata res-

POn8~bilidade, pod rão incumbir t mbem a venda das el-
talllPllha a particulare da u olha, com previa appro-
vação do r spe tivo deI do do the uro.
~§ 2.0 8 vendedor a qu • rof re o antecedente nlo

ln direito á commi o t belecida no artigo 37.0



Art. 34.0 Nas administrações eentraes, direcções e de-
legações do correio vender-se- hão tambem estampilhas, pro-
vendo-se d'ellas para esse fim os respectivos chefes por
meio de compra nas recebedorias.
§ unico. Nas estações postaes denominadas «distribui-

ções, que funccionarem do mesmo modo que as delegações,
ta.mbem se venderão estampilhas.

Art. 3ó. o Quando os delegados do thesouro reconhece-
rem que, para commodidade do publico, se torna necessa-
rio estabelecer a venda das estampilhas em qualquer outra
localidade alem das mencionadas nos artigos 33.0 e 34.°,
e o recebedor da respectiva comarca se não prestar a usar
da faculdade que lhe concede o § LOdo artigo 33.0, pro-
porão, pela direcção geral dos proprios nacionaes, a pessoa
ou pessoas que estiverem nas circumstancias de ser encar-
regadas d'essa venda, com previa jl1stiôcaçiio da sua ido-
neidade, por meio de um termo de abonação lavrado em
devida fórma na respectiva administração do concelho ou
bairro. Se a sua proposta for approvada, a pessoa ou pes-
soae encarregadas da venda fornecer-se-hão de estampilhas
pelo modo indicado para os chefes da administrações cen-
traes, direcções e delegações do correio.

Art. 36.0 As pe soaa que forem encarregadas de ven-
der estampilhas não poderão entrar em exercicio sem te-
rem pago o "(;110 da nom ação.
§ 1.0 O vendedor de estampilhas, que cessar na venda,

quando de novo seja d'ella encarregado, fica sujeito ao imo
posto de sêllo pela nova nomeação.
§ 2.0 O di posto n'e te artigo Ó applicavel aos vendedo-

res de estampilhas ele que trata o § LOdo artigo 33.0
Art. 87.0 Ao v ndedores do estampilb s de que tra-

tam os artigos 3.,1,.0 e 35.0 s rá abonada a commi são de
1 por cento do valor das estampilhas que com prar m. Estll
eommissâo será de contada no pl'eço da compra no acto
de a fazerem, e pn' ando-se o '()mp t nt r cibo cm har-
monia. com o que r acha eetnbeleeido no modelo n.' 14
junto ao regulamento da . druini tra~~ao da fazenda. pll'
bUca.

Art. 38.0 Os delegados do thesouro reinetterão men'
salmente á dir 'çi'lo gcrnl dOR proprios nacionaes urnll
nota conforme no mod ·10 n ," 2 junto a te regulamento,
das estampilhas rcqui itndas ti. ndministração da case. da
moeda, com d (·larn:~ o das quc tiverem rcc bido e dae
".didal.



Papel seUado

Art. 39.0 O papel para sellar será obtido por meio de
arrematação entre as fabricas nacionaes, sob as condíções,
que forem determinadas pelo governo nos annuncios que
para esse fim serão publicados na folha. official, e deverá.
Ber fornecido pela ca a da moeda ás pessoas auctorisadas
para o venderem, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 50.0 No caso de absoluta falta, poderá recorrer-se ás
fabricas e trangeiras.
§ 1.0 O papel sellado, alem da armas rene , e da in-

scripção -imposto do êllo- no centro, deverá ter, a marca
ele agua, o anno em que for feito,
§ 2.0 E te papel erá vendido ao publico pelo preço do

mercado.
§ :3.0 sêllo d papel, com exclu o da letras, com-

prehenderá as taxas de 30 e de 60 réi ,
§ 4.° O papel de tinado para as letras e conhecimentos

~aritilllOS será obtido pela. ca a da moeda, pelos meio. que
Julgar mais conveniente , e fornecido ao publico pelo preço
de 5 réi pOl' cada letra, eomprehendendo as de pezas de
Illlprc são.
§ 5.° O sêllo das letra de terra e de cambio comprehen-

dorá. a taxa de 20 r ',i a 20 000 réi ; e quando tenha de
linear-R por quantia superior a 20, 40, 60, 80 ou 100 con-
tos de réis será a differ nça entre stas quantia preenchida
eom a r f ridas ta a de 20 r ~i a 20. 000 réi .
§ 6.0 A di po içlto do artig 27.0 é applicavel ao papel

aeHado, letra , conhecimentos m ritimo e mais impres 08
aeUndos.

Art. 40.° l~permittido particulares, li repartições
Ou 'orporaçõ publica pre entar na ea da moeda qua i ,

quer papei pnr erem 11 1 8.' ta do 01 o ante de
el!cripto ,impl o tn p do ou litho raphado , com
Os cunhos de algumas d li taxlt de. ignadas nas tabellas,
a que ref r () § uni 'o do adi o ~).o* unic . E t f culdad nao erá cone <lida no Iabel-
liilca, escrivãee, dvogndos, pl'oetll· dor ou olicitadorc,
e a. todo o outr offi.ciacs ou (une ionarios publico, os
quaes SI o obrig do a cmprc" 1', 1'1) X I cicio das ua fune-
ções, o pap I ti li' cido dire t nte lo governo.

Art.41.° 19l1altnl'ot poder: () r sell dos na casa da
lllocd~, om (.110 tint d 01 o, o p P is d que trata
0. artigo ant c d n d poi irnpr 8, estampados ou
ltthographados, quando 8Ó contiver m dizeres geraee e
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não possam com elles eonetituir documento ou produzir
effeito.

Art.42.0 Na casa da moeda não poderá sellar-so papel
algum em branco sem que tenha o formato do papel for-
necido pelo governo, excepto quando esteja eomprehendido
em alguma das excepções do artigo 43.0 E o que já esti-
ver impresso, estampado ou lithographado tambem não po-
derá ser sellado, não tendo o formato legal, se tiver de
servir para algum dos documentos em que aquelle formato
é exigido.

Art. 43.0 O papel sellado, fornecido pelo governo, terá
de formato 30 centimetros de altura e 20 de largura.

Esta disposição não terá logar:
L No papel em que forem eseriptos os instrumentos de

approvação de testamentos cerrados;
II. As procurações e outros documentos escriptos em

papel denominado «paquete ll, quando sejam destinados a
servir em paiz estrangeiro;

III. Os livros de notas de tabelliães, os do registo hy-
pothecario, e quaesquer outros que tenham de ser aellados
antes de escriptos.

Art. 44.0 As letras de terra e de cambio que for 111 pos-
tas á venda por conta do governo, serão impressas na casa
da moeda n'uma ó chapa, e com os dizeres m portuguez-
§ 1.0 São porém admittidas no uso, C consideradas le-

gaes, as chapas que, pertencendo privativam nte a estabe-
lecimentos e casas de commercio, tiverem nas tarjas, srn
iniciaes ou por extenso, as firmas das mesmas ea as, com-
tanto que as letras sejam aelladsa na casa da moeda, a
tinta de oleo, antes de escriptas.
§ 2.° As I tras, que se errarem ao encher, ficando por

isso inuteis, poderão ser entregues na casa da mo da, a tim
de serem trocadas por outras d ignaes ta. as, sendo da cha-
pa da mesma caso, ou para se sellarern outras com igull6S
sellos, sendo d chapas particulares.

Art. 45.0 ontinuarão a se,' impr .SROS na casa da moeda,
e no sobredito idioma, o conhecimentos de carregações ma-
ritimas, e quaesquer outros papeis, suj itos a sêllo, quo o
governo mandar pôr á venda.

Art. 46.0 As letras de tinadaa para a venda nas ilhas
dos Açores, Madeira e Ultramar, t rito impr sa no alto A
deeignação Açores, Madeir« ou Ultramar, não podem ser
empregadas em aque eflectuados no continente do reino,
nem as dos Açores na Madeira, nem umas e outras no UI·
tramar,
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Art. 47.0 O papel sellado para venda nas ilhas dos

Açores, Madeira e Ultramar, alem do sêllo geral terá um
carimbo especial. Este carimbo será. posto por fôrma dif-
ferente no papel fornecido pelo governo, e no que for
apresentado pelos particulares para ser sellado na. casa da
ll10eda.

Art. 48.0 O papel que se apresentar para aellar, nos
tCl'mos do artigo 40.°, deverá ser entregue ao fiel dos ar-
ll1azens 20 papel sellado, e para. sellar, declarando.sa.lhr,
Os seUos que o mesmo papel ha de ter, e depois de paga
a. itnportancia d'e tes, de devidamente sellado, será rece-
bIdo do mesmo fiel.

Art.49.0 Quando na mesma meia folha de papel sellado
se comprehender mais do que um acto inclui do em alguma
das tabella n. os 1 e 2, a differença que houver a pagar,
alem do sêllo do papel, poderá. ser satisfeita por meio de
aêllo de verba ou de estampilha .
. Art. 50.0 E applícavel á requisição e venda do papel e
1ll1pressos sellados o que fica disposto n'este regulamento
qUanto á requi ição e venda de estampilhas.
§ unico. Os delegados do thesouro enviarão mensalmente

á direcção geral dos proprios nacionaes uma nota, analoga
á do modelo n." 2, do papel ellado, requisitado á. casa da
~oeda, com declaração do que tiverem recebido, e do ven-
dido.

Ârt. 51.0 É permittido aos vend dores de estampilhas e
~apel sellado vender pap 1 com sêllo a tinta de oleo, quan-
o por sua conta mandem ellar dir ctameote á. reparti-

~I~O do êll na casa 0110 moeda, não tendo por e ta. venda
Irelto á commi ão stab le ida no artigo 37.0

Cartas de jogar
Art. 52.0 As carta de jogar eruo 8 llads no centro do

qUatro do naipe de oiro de cada baralho COm um cunho
Preto, qu contenha a. arma nacionaes no c ntro, e em
~?lta a legenda pagou 40 réi de impo to de êllo, sendo
tto cunho d tal fôrma gravado, que não deixe no rev rso

d.ln.aitl lev impre â ou v ~.tigio, qu por e se lado po a
dlsttngnir a dita carta depoi d nvolvída com a outras,
de"endo tombem 8 r grudado . obre a capa de cada um
a~ls lllesmo baralho'! um bilh te ou tira contendo out~o
a !? das arma naciona 8, por fórmn que b n, o possa abrir
Ulta capa sem 'c cooh c 'r.

pl § unico. bar lho d c l·t8 de jogar, que, tendo co.m-
eto o num r d carta, nl o ontiv r O quatro do nalpe
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de oiros, será sellado na carta de qualquer outro naipe que
for designado pelo chefe da repartição de sêllo.

Art. 53.° Os fabricantes das ditas cartas remetterão á
officina. do papel sellado, para receberem o referido cunho,
os baralhos de cartas que fabricarem, acompanhados de
uma guia ou declaração assignada pelos ditos fabricantes
e datada, em que especifiquem a localidade da fabrica e a
quantidade dos baralhos que por esta fôrma levam a sel-
lar.
§ unico. No caso de importação de cartas de jogar es-

trangeiras, 08 directores das respectivas alfandegas remet-
terão os baralhos de cartas á repartição do sêllo na casa
da moeda, acompanhados de guias em que se mencione a
quantidade dos baralhos, o porto d'onde vieram e a pes-
soa que as despachar, a fim de serem seUados, na con-
formidade do disposto no artigo antecedente, e devolvidos
os baralhos, depois de selladoa, aos directores que os tive-
rem enviado, para então se poderem despachar, correndo
todo o risco por conta do proprietario, o qual pagará na
casa da moeda a importancia do sêllo que for devido, seJIl
o que não serão seHados.

Art. M.o Os fabricantes do cartas de jogar, quando ss
exportarem para paiz estrangeiro, caso em que estão isen-
tas do imposto do sêllo, deverão faze-las acompanhar de
uma guia por elles assignada e datada, em que especifi-
queM a localidade da fabrica, quantidade dos baralhos, al-
fandega por onde os querem exportar, e o porto ou portos
a que se destinam. Esta guia e os correspondentes bara-
lhos serão apresentados na administração do concelho oU
bairro onde for situada a mesma fabrica.
§ 1.0 Na administração do concelho ou bairro será a dita.

guia registada, lançando-se na mesma a verba de registo,
que será assignada pelo respectivo administrador. .
§ 2.° O volume ou volumes de baralhos de cartas de JO'

gar a que dis er respeito a guia, serão, na parte exterior
do involucro, marcados com o cunho 011 carimbo de que nas
adminlatrações de concelho ou bairro se fizer uso, para aU-
thenticar 08 papeis do seu expediente, c, na falta d'eUe,
rubricados pelo administrador, mas por férma que não pos'
sam abrir-se sem que se conheça.
§ 3.° Depois de feito o que fica determinado nos §§ a11-

tecedentes, serão restitui dos ao fabricante a guia e 08 ba'
ralhos de cartas, para ter logar a exportação.
§ 4.° Dentro do praso de trinta dias, a contar d'aque~le

em que na administraçAo do concelho ou bairro for regJs'
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tada a guia a que se refere este artigo, darlo entrada Da
respectiva alfandega as cartas de jogar, ou serão de novo
apresentadas na dita ndminiatração, no caso de que trata
o artigo 57.°

Art. 55.° As cartas de jogar só poderão ser exportadas.
pela alfandega, e para o porto ou portos deeígnadee Da
guia, que ficará na mesma alfandega, e quando se tenham
preenchido as formalidades prescriptas no artigo antece-
dente.
§ 1.0 Logo que as cartas de jogar d re entrada Ra al-

fandega, o re pectivo director, no dia immediato, o CE>m~
IllUnicará ao administrador do concelho ou bairro onde ti-
ver sido registada a guia.
§ 2.0 Similbanteroeote no dia imm diato ãquelle em que

se effeituar a exportação ali im o participará. o mesmo di-
rector da alfand ga ao competente administrad r do con-
c~lho ou bairro para dar baixa da guia DO Iivro d &e1l re-
gistO.

Art. 56.° Quando o fabricant não for o proprio expor-
%r deverá. mencionar na guia, alem das cizcumstanoiaa
que ficam declaradas no artigo 54.°, o nome e morada dN
pessoa a quem vender as carta de jogar para exportação,
a 4{ual asaignará' tambem a guia, e só depois cumpridos
os preceitos consignados no mesmo artigo é que o fabri·
Cante poderá entregar ao comprador a cartas quc lhe
"'ender .
. Art. 67.0 e dep is de cumpridos 08 preceitos estabele-
cldos no artigo 54.° seus 1.0, 2.11 3.° nito se levar
~ efeito por qu quer motivos a. xportaçãe da. artas de
Jogar, deverá o fabricante ou a.})C1:i o a qll m p r neerem
apresenta-la no pr e tab 1 'ido o 4.° do dito arti-
go, com n comp tente guia, na adroini tI·aç, do concelho
Ou bairro onde e f, :li o r i to, n tim de erem r mettidas
Pelo r pectiv a mini trad r á. r p rtiçi\o do sêllo, na casa
da. moeda, para rem devidamente lada , • d poi de-
"o~vid a me m dmini tr d r, que as entr rI. o pro-
Prletario, por conta de quem irr 'rá) t do o ri o, bem comd pagamento do s':11 devido, s m o que n, o erlo leUa-
a.s.
§ unico. olum s da cal' as d j ar poi ~ lUlU'·

ead.oe com o cunh u c rimbo da admini traçlto só podem
Ser .abertos n alfaod a qu nd a im t nh pOP 000-
"eDlente a b 111 do r iço publi o, ou na rep rtiçlo .do.
~lo da ca a da moeda, conforme se der o caso do artigo
~o d .o o p artí
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DisposiQões espeoiaes sobre o sêllo de a.lguns dooumentos

Testamentos
Art. 58.° Os testamentos, comprehendendo os publicos e

cerrados, deverão ser sellados antes de registados; mas se
dentro de trinta dias, contados da abertura da herança ou
da epocha em que deviam produzir effeitos juridicos, não
forem registados, nem houver sido pago o sêllo devido, in-
dependentemente do registo, não poderão SCl' registados,
nem admittidos perante qualquer auctoridade ou repartição
publica sem terem sido revalidados pelo pagamento das
respectivas multas.

Art. 59.° O sê11odos testamentos publicos será. pago nos
traslados, ou certidões, que forem apresentados a registo,
e o dos testamentos cerrado R nos proprios te tamentos. Os'
traslados ou certidões dos testamentos publicos são tambem
sujeitos ao respectivo sêllo.

Pertences
Art. 60.° O sêllo dos pertences, quando seja o de verba,

deve ser pago antes de feito o averbamento da acção OU
titulo no respectivo banco ou companhia; o quando for o
de estampilha será pago na occasião de se lançar o perten-
ce na acção ou titulo.

Recibos e folhas de vencimentos
Art. 61.° Nas repartições ou estabelecimentos em que

os vencimentos comprehendidos na verba 13 da classe 3.a
da tabella n.? 2 forem pagos por m io de folha, indepen-
dentemente de recibos, ~erá o imposto do sêllo descontado
nas mesmas folhas e pago por meio de v rba, na confor-
midade do disposto nos §§ seguintea.
§ 1.0 O thesoureiro ou a pessoa encarregada d'aquelIes

pagamentos, antes de os realiaar, ntr gará na rec bedo-
ria da comarca ou sua delegação, no cone lho em que for
situada a repartição ou estabelecimento, a importancia do
sêllo que constar da folha por meio d uma guia na qual
se fará refer ncia li. m sma folha.
§ 2.° N'esta guia se lançard a v rba de t l' aido pago o

sêllo, com declaração da quantia rec bida, numero em que
fica lançada no reap ctivo livro, a data da cobrança e a8
assignaturas do escrivão de fazenda e rec bedor, sendo a
guia depois entregue ao thesoureíro ou encarregado do co-
n.
§ 3.° Nas cidades de Lisboa e Porto sêllo será pago
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nas recebedorias da receita eventual, procedendo-se em har-
monia com o qu" fica eatabelecido para os outros conce-
lhos.

Art. 62,° As repartições ou estabelecimentos de que trata
o artigo antecedente, ficam obrigndos a remetter aos rcs-
pectivos delegados do thesouro até o dia 20 de cada mez,
Ullla copia authentica das folhas dos vencimentos dos seus
elllpregado ,relativa ao mez au teccdcnte, na qual se de-
clare se os mesmos vencimentos foram pagos por meio de
recibos por elles passados Pro separado, ou se pela assigna-
tura das verbas que nas ditas folhas lhes digam respeito.
No primeiro caso elevem os encarregados dos pagamentos
~ançar na. mesmas folhas uma verba, cm que declarem a
lI:nportancia do sêllo de estampilha que foi sati feita; e no
segundo deverão as copias das referidas folhas ser acom-
panhadas das copias da guias de que tratam os §§ 1.0,
2,0 e 3.0 do artigo 61.°
. ,Art, 63.° Nos recibos de pagamentos que estiverem su-
JeItos a qualquer dedueção que tiver a natureza de im-
po~to, será devido o imposto do sêllo da importaucia li-
qUIda uo vencimento.

A mesma disposição é applicavel aos vencimentos pagos
POr meio de folha.
d Art. 64.0 Aos conhecimentos das deducções estabeleci-
as pelo decreto de 26 de janeiro de 1 69 c reguladas

pe~o decreto de 1 de fevereiro do mesmo anuo, não é ap-
Phcavel O Alio d signado na verba 3, ela e 7.a da ta-
hella n.? 2 para os conhecimento'! das contribuições e im-
}Justos directos.

Letras
~rt. 6õ.o enhuma letra ou outro papel commereial ne-

gOclavel, pó de ser sacado, indossado, acceito, passado, pago
O\por qualqu I' modo nl'go iado, no contin nte do reino
e I has adjacent ,sem que steja devidament ellado.
§ UDlCO. Aqn lle que receb r do sa ado r letra ou outro

r~pel commercial negociável, deve faz -lo ellar dentro de
~Il\ta dia de. ur data, m todo o cu o ante do venci-
ent? 0\1 d qualquer n gociação, pag ndo o ":110 d vido

: lllals cinco nta por C nto do m smo ":110,O que tudo se
tuntará á importan ia d letra, IlIIO ob t, nt qualquer con-
ençilo f'm contrario,

P Art. 6ti.o A ) tras ou papei c mmercia s acad08 ou
uad_l!ad()8cm paiz tl'ang iro ou na provincia ultramarinas,
8 n e não t ja c tab Icei do o imposto do ":110, n10 pod~m
er negociados, I'r ito , n lU p go , no continente do reino

li
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e ilhas adjacentes, sem que previamente sejam sellados
com o sêllo legal.
§ 1.0 Se porém as mencionadas letras ou papeis com-

merciaes forem F:l(',ldos ou passados em alguma das pos-
sessões portuguezas, onde esteja estabelecido o imposto do
sêllo, e ahi o tiverem pago, mas a sua taxa legal for infe-
rior á que lhes corresponder no continente ou ilhas, em que
as ditas letras e papeis eommerciaes deverem ser acceites,
pagos ou por qualquer modo negociados, d'elles se pagará
sómente a differença entre o sêllo que deverem e o que ti-
verem pago.
§ 2.0 O pagamento do sêllo nos casoa d'este artigo e §

antecedente será feito por meio de estampilha ou de verba,
segundo a natureza dos papeis, e as regras estabelecidas
n'este regulamento.

Conhecimentos de contribuições directas
Art. 67.0 O sêllo dos conhecimentos de contribuições e

impostos directos será calculado e addicionado 0.08 mesmos
conhecimentos quando se extrahirem, e debitado virtual-
mente na conta dos recebedores.

Loterias ou rifas
Art. 68.0 O sêllo dos bilhetes de loterias ou rifas será

pago por meio de uma verba lançada no acto ou diploma
que os auctorisar. Este sêllo será calculado sobre o respe-
ctivo plano.
§ unico. O sêllo sobre os premi os das mesmas loteriaS

ou rifas será pago da mesma fôrma, excepto se se houver
prestado fiança ao pagamento logo que finde a venda dos
bilhetes.

Al't. 69.0 Em Lisboa a irnportancia dos 15 por c nto j\

titulo de sêllo d dusido dos premies da!'! lot 'ria, II rá, nl)
dia immcdiato áquelle cm qn findar a venda dos bilheteS,
entregue 110 thc: ouro publico P la pessoa ou corpornçM
rrsponsav 1.

Escripturas
Ar]. 70.0 Qnnnclo na mesma 'bcriptul'a se . Iebrarern dif·

ferentcs cor trutos dopend nté ou nfln 11110 dOR outro, at-
tender-se-hã ao principal 1'11.1'0. qualificiir fi dita cripturll,
a fim de se conhecer qual a taxa de sêllo qu lhe perten'
ce. N'este caso cl'vêrn xigir., , alem do sêllo orre pon-
dente ãquelle contrato, o que tocar a cada um dos outrOS
contratos acce . rios, R algum lhos e tiver designado !las
resp ctivas tabellas.
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§ unico. Será. considerado contrato principal aquelle a
a que corresponder maior salario na respectiva tabella de
emolumentos judiciaes.

Art. 71.0 Pelas escripturas de compra e venda deverá.
pagar-se o sêllo de 500 réis, estabelecido na verba 5 da
classe 15.& da tabella n.? 1. Quando na mesma eseriptura
houver tambem quitação, alem d'aquelle sêllo, pagar-se-be
o que para este acto é designado na verba 4 da classe
3.' da tabella n. o 2.
. Art. 72.0 Se a escriptura for só de quitação, o sêllo de-

"Ido será. unicamente o determinado na citada verba da
classe 3.' da tabella n.? 2.

Art. 73.0 Pela escriptura de mutuo ou usura, simples
ou com hypotheca, é devido o sêllo estabelecido na verba
4 da classe 3.' da tabella n." 2. e porém a eseriptura for
~óde hypotheca, será. exigido o sêllo de 500 réis, designa-
o na mencionada verba [) da classe 15. a da tabella n,o 1.
, Art. 74.0 Alem do sêllo de que tratam os artigos ante-
álores, é sempre devido o do papel em que forem exara-
08 Os actos ou contratos que ficam mencionadas.

ArrendamentOs
Art. 75.0 Os arrendamentos feitos sem titulo aão equi-

parados aos feitos com titulo para o pagamento do sêllo
correspondente, e os locadores podem manifesta-los por
llleio de declaração escripta, sellads com o sêllo devido
te~o contrato, ante o escrivão de fazenda do concelho ou
alrro da situação dos predios.

Certidões
Art. 76.0 ão só sujeita a êllo a certidões de teor

Ou n~rrativa, pa sada de documentos, livros, ou quaesquer
Papel!l.

Art. 77.0 'e a c rtidõe for m passadas independente-
~ente de requerimento, pagarão só o . ·110 designado na
erba 11 da ela se 9.' da tab 1111. n." 1. Havendo re-
qlJer!mento, e sendo pa sadaa n'eile, ai m do êllo do re-
querunento, será devido o de 60 réis por cada certidão,
8 t 1.0 e a eertidl o ccupar mai de meia folha, exigir-
:: .a o sêllo de 60 réis por cada uma da meias folhas a
·<talS.

nu§ 2,~ 'o a ertidl o começar no requerimento, e coD.ti-
l' ar ~ outra meia folha, pela parte que occupar no dito
equerlmento será. d vido o sêllo de O réis.
§ 8,0 Ainda que .. mesma certidão comprehenda dift'e-
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rentes factos ou documentos, será considerada como uma
só, se não contiver mais do que uma assignatura.

Art. 78.° Se em seguimento :.'L certidão ou requerimento
houver na mesma meia folha algum termo forense, pagar-
se-ha por este o sôllo dos processos forenses.

Licenças
Art. 79.° As licenças comprehendidas na classe 14.a da

tabella n.? 1 devem ser solicitadas e obtidas antes de pra-
ticados os actos que auetorisam, ou antes de findar o tempo
das que tenham sido passadas.
§ 1.0 Estas licenças serão registadas na repartição de

fazenda do respectivo concelho ou bairro dentro de quinze
dias da sua data, excepto sendo passadas por menos de
um mez, porque n' esse caso serão registadae ap mas forem
expedidas, e antes de praticado o acto que auctorisam.
§ 2.° Este registo será feito n'um livro conforme o mo-

delo n.? 1, do qual conste a data do registo, o nome da
pessoa a qucm foi passada a licença, o acto que auctori-
sa, o local onde tem de ser praticado, o tempo que dura,
a importancia do sêllo e a maneira por que foi pago.
§ 3.° As verbas de sêllo, lançadas durante o anno ci-

vil, serão no fim d'elle sommadas, continuando-se o regis-
to no anno seguinte com uma numeração de ordem espe-
cial, e assim successivamente.
§ 4.° O escrivão de fazenda, referindo-se ao correspon-

dente numero de ordem, lançará nas licenças a verba do
registo, n. qual datará e aseiguará.

~ 5." Tanto o registo como a verba são gratuitos.
Art. 80.° A pessoa que depois elo obter licença, aucto-

risando qualquer acto, não se aproveitar d'ella por não
praticar esse acto, ou aproveitando-se DHO conseguir o fim
para que a pediu, nem por isso terá direito algum n ~('J'

indemnisada do sêllo quo pagou, porquo Kcmpre sr. COIl i-
dera devido na sua totalidade logo que se pass:t a liccnçs ;
e quando porventura as licenças por tempo determinado
possam, segundo na dispoeições cspeciacs quo RS l'I'jam,
servil' alem do pras o pOl' qu' foram paasadas, !:ll·r:\. () irn-
posto do sêllo novamente devido, C0l110 80 houvesse JlOV:L

licença.
§ unico. Quando no mesmo cstnbel cimento I.-Hl v lIu:UlI

artigos pertencentes u catabcleeimentoa ele differento natu-
reza, o sêllo da respectiva licença será () qlle <.'01'1' pOlldcr
ao principal fim a que ae destina esse estnb lecimento.

Art. 81.° As licenças para leilões HÓ (~l'ã()valiosas para
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a cel brar o acto que ellas auctorisam no local que hou-
ver sido designado. Quando dentro do praso por que fo-
rem concedidas se pretenda realisar acto identico, mas em
local diverso, dever-se-ha tirar nova licença.

Art. 82.0 Todas as licenças mencionadas na 14. a classe
da tabella n.? 1, quando a repartições que as passarem
preferirem o sêllo a tinta de oleo ao sêllo de estampilha,
deverão ser impressa quanto aos dizeres geraes, e depois
senadas com aqueUe sêllo.

Processos ftscaes e outros
. Att. 3.0 Nos processos fiscaes, administrativos e judi-

claes, nao escriptos cm papel seIlado, nos casos em que
houver de se pagar aêllo, deverá. fl'eituar-se este paga-
tnento por meio de verba, lançada nas respectivas guias.
§ 1.0 as execuções fiscaes, em que a fazenda nacional

haja de receber, alem do êllo, o principal das mesmas exe-
C~l~ões, nas guias, que se passarem para o pagamento
d aquelle, deverá. sempr declarar-se o numero de folhas
Sujeitas a sêllo e a importancia total d'este.
§ 2.0 ando- e alguma quantia por conta do principal da

eJtecnção, pagar- e-ha da primeira vez todo o sêllo correspon-
dente ao pro ces 0, e das demais vezes o ellos acresci-
dos.
§ 3.0 os outro proce 08, não escriptos em papel sel-

lado, em que a fazenda nacional Ó tenha a receber a im-
portancia do sêllo, serão passadas pelos respectivos escri-
vaes guias, m que e d clare o numero de folhas sujeitas
a este imposto, e a sua importaneia.
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Art. 86.0 Nenhuma pessoa, sociedade, companhia, esta-

belecimento publico ou particular, póde cobrar por sua
conta ou de outrem letras ou outros papeis commerciaes
sem que estejam devidamente sellados.

Art. 87.0 São obrigados a fiscalisar o imposto do sêllo
todos os tribunaes, auctoridades e funccicnarios publicos,
cumprindo e fazendo cumprir as disposições d'c te regula·
mento. Quando haja abusos e omissões a que não possa,?
obstar, deverão participa. lo pelos meios competentes á di-
recção geral dos proprios nacionaes.

Art. 88.0 Todas as auotoridade e funccionarios do es-
tado são competentes para apprehender 011 documentos e
papeis sem sêllo, e lavrar os competentes autos, que serão
remettidos ao juizo competente, excepto se os infractores
assignarem os mesmos autos e pagarem 100'0 a multa legsl-

Art. 89.0 A fiecaliaação do imposto de êllo pertence c~·
pecialmente á direcção geral dOR proprios nacionaes no nl!'
nisterio da fazenda, e aos delegados do thesouro, e scrr
vlles de fazenda.
§ 1.0 No exercício d'esta attribui ão cumpre á mencio'

nada direcção geral: ,
r. Expedir as ordens nccesaarias para o exacto cumprI'

mento das disposiçõe contidas n'este regulamento ; .
II. Resolver e propor á resolução do ministro as dU~I'

das que forem occorrendo na execução (las referidas dls'
posições e que couberem nas attribuiçõcs do governo,

III. Instruir os procossoa sobre os recursos que foreJJl
dirigidos ao governo noa termos elo artigo 134,0;
IV. E, finalmente, preparar, n'e. te ramo de serviço, as

reformas e melhoramentos que a cxperiencia indicar.
§ 2.° o exercieio da attribui -ao conferida POI' cate ar'

tigo aos delegados do thesouro, cumpre-lhes:
T. V lar pela. execuet o das leis (I rI gu Iam IIto em to'

dos os c os em quo p.j~ devido CHIe impo to, dando aOS
seus subordinadns as n ees lidas instruc õ ., n tim de nilo
ser defraudada a fazenda nacional, l' sol v ndo prompta'
mente as duvidas, que por elles IhN! forem apr entndas,
consultando a. auctoridadc superior, quando o cntendcr~JXl
necesearin, fazendo dar a n ces: nria publicidsd ás leJS,
regulamentos, instru('çõ 'H t' ())'r!ml nperiorc8 de interesse
publico, e dando conta ao governo, pela direcçilo g ral doa
proprio nacionacs, ii quae 'quer oulÍa õcs flllta COllltllet:
tidas pelos ditos mprcgado8 sons suborclinndo , ou, nO to
cante a este serviço, por quaesqu r outros, a fim de se
providenciar como for de justiça j
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II. Proceder pessoalmente, ou por via dos seus subor-

dinados, a varejos nas loja, armazene, hospedarias e ca-
sas de venda, e a outras quaesquer averiguações e diligen-
cias necessarias para a imposição das multas legaes;
m. Apprehender os documentos e papeis sem sê110 e

fazer lavrar os competentes autos a fim de serem remetti-
dos a juizo nos termos da lei.
§ 3.0 As disposições dos numeras anteriores são extcn ..

sivas, na parte applicavel, 30S e crivães de fazenda.
Art. 90.0 Poderão ser nomeados pelo governo visitado-

res especiaes para examinarem os cartorios dos e erivães
e tabelliães, aos quaes é também permittido dar varejos,
depois dc fazerem authenticnr as respectivas nomeações
pelos administradores elos concelho ou bairros, devendo
estes prestar-lhes o auxilio que lhes for requisitado.

Art. 91.° os varejo a que proceder o delegado do the-
aouro, será este acompanhado pelo escriv! o de fazenda res-
pectivo, ou por um empregado da \11\ e colha; e o escri-
v!lo de fazenda por um e. cripturario, ou pessoa que o
substitua. Dos varejos lavrar-ae-ha sempre auto aseignndo
pelas auctoridadee que n'elles intervierem e por duas tes-
temunhas.
§ 1.0 Se nos varejos se encontrar papel ellado ou es-

tampilha que e presnmam fal as, serão 10....0 apprehendi- _
das, e com o competente auto e rernetterã á direcção ge-
ral dos proprios nacionaes no ministerio da. fazenda a por-
çito que se julgar conveniente, ficando o resto em deposito.
§ 2.0 A direcçã.o g ral 40s proprios nacionaes fará logo

examinar por peritos as e tampilbas on papel sellado ap'
prehendida., e reconhecendo haver fal iticaçã mandará de
tudo lavrar o compet nte auto, que r mett rá 1\ juizo com-
petente do lagar da apprehensllt , para n'e1l guircm
08 mais termos do proce s , na conformidade das leis.
§ 3.° 6 no varejos c encontrarem alguns documentai

0\1 papei sem êllo, ou com êllo inferior ao devido, pro-
ceder-sc-ba. á sua apprehcn. la, lavrando-r e o competentes
auto para ser m remettido a juizo, a fim de e imporem
as multa legacs, e eept o os infra tore a ignarem logo
Oij ditos autos, pllgareUl s me m multa I pn~ SJ.ncJo.
para i o &S npcc 8t ria gui .

Ar.t. 92.0 As auctorid d 8 empregado, in umbidoa d.a
~ cah:açll .do impo ( de '11, qu do proceder lIl.li ch-
llg nelll.S e ln pe('~õe dll' cta para que (l ti o atlcton ados
pejas leis cm vig r, é prohibido d a ar o ~egrcdo das
eonta e operaç3ea c mmerciaea.
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Art. 93.° Se ao governo constar, por denuncias ou por
fortes indicios, que algum escrivão ou tabellião se serve de
papel com sêllo falso, ou de estampilhas ;aI8:18, deverá ex-
pedir, pela direcção geral dos proprios naeionaes, as or-
dens necessarias ao respectivo delegado do procurador rc-
gio, para que requeira ao juizo competente a visita ao
cartorio do mencionado escrivão OH tabellião, e faça dar o
devido seguimento ao processo.

Art. 94.° Serão admittidas denuncias "obre as transgrc -
sões de que tratam os artigos 105.° a 118.°, as quaes f:; l'~O

dadas perante as respectivas justiças ordinariaa, na confor-
midade do artigo 355.° e §§ 1.0 c 2.° da novissima reforma
judicial, e haverão os denunciantes metade das multas que
forem impostas na conformidade dos ditos artigo, pcrtcn-
ccndo a outra metade á fazenda nacional.
§ 1.0 Os empregados fiscaes OH outros por cujns (lili-

gencias se arrecadarem algumas multas, suo iomprchendi-
dos na disposição d' est artigo.
§ 2.° A importancia da multa pcrtenc nte aos d nuu-

ciantes será mencionada em separado nas r sp ctivus
guias, ficando em deposito em poder do r ceb dor até q ue
os interessados se apresentem a levanta-la, passando n'cs c
acto o competent recibo.

Art. 95.° As cartas, alvarás e outros quacsquer diplo
mas e papeis de que se houver de pagar sêllo de v rba-
não s rão as ignados por quem competir, sem que tenha
sido pago o mesmo êllo,

Art. 96." NilO serão aaaignadas liceneas para loteria ou
rifas, sem que se mostre pago o sêllo co(r . pendente ao res-
pectivo plano, e a quota que se houv I' de deduzir do:'! pre·
mios por sêllo de bilhetes, excepto s á importancia da TlIt'S·

ma quota se tiver prestado fiança idon a pnra I!(' voriticar
o pagamento logo que finde a venda dos bilh teso

Art. 97.° Os governado!' li civis c oa administrador :! do
concelho ou bairro, no. occaaião d tomarem H approvarel?'
as contas ás irmandades I! «ontraria» v l'ifil'~It'il() F\\ 0>1 II·
vros estâo d vidumente sellados.

Art. 98.° Aos agentes <lominist rio publico, ás repar-
tições superiores de administração (' fazenda, cumpro fazer
effectivas todas as multas lega s, e fiscaliear a sua arre-
cadação na conformidade das leis.

Art.99.0 cmpr gado, a quem for nn apr sentado quaes'
quer papeis compr shcndidos na dispo iyi\.o do artigo 43.

0

.om formato maior ou 10 'no r do que () estabeI 'cido no !Ue .
mo 8rti 0, excedondo a diJf, rcn~lt a 5 millimetroB, .dvllro
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tirá o apre entante dos mesmos papeis para que os refor-
me, querendo. Nao eatando presente o apresentante, ou
não o querendo reformar, ser- lhe-hão recebidos os mesmos
papeis, devendo o empregado, que os receber, rubrica-los
em todos os angulos, notar n'elles por escripto O excesso ou
falta, que se encontrar no formato, e dar conhecimento <la
infracção ao ministério publico para os effeitos legaee.

Art. 100.0 tabelliãe não poderão assignar escriptu-
ra ou outros qnaesquer titules sem que estejam devida-
mente selladoe.

Art. 101.0 s corretores não poderão negociar qualquer
letra. sem ser devidamente sollada.

Art. 102.° O syodicos das camaras dos corretores nas
pl'fi\as de .omm reio, ou qucm o' sub tituir , não permit-
tirito quc se faça leilão aleum de letras a risco maritimo
s m que se mo, tre pago o õllo dn lic nça passade pela res-
pc ,tivn. au ·loridaue.

Art. 103.° As auctorida(le , a quem competir rubricar
08 livro ujeitos a êllo, não o poderão fazer sem que este
8' mo tr }lago,

Art. lO.!." ./r ° podemo er iiupre '0 , e tampados ou li-
thographado sem o devido ';110, por fôrma que possam
produzir ífeito, os papeis comprehendidos na. tabella n." 1,
las es í l .", 12. , 13.a c 14.:1

Disposicões penaes
rt. t 05.0 A falta de pagamento do sêllo devido DOS re-

cibo ou quitações, ua letra I)U papeis commeréÍa s nego-
'iav is, é, empr punida com a multa de [) por cento do
".101' r 'prc eutndo no itulo.

( uaudo ° valor do titulo não for 'onh 'ido, a. multa
(1 1 • O r iis, Em todo o mais ea o de falt d pa Ta-
m ufo do ~1I(1devido, a multa t· n do de .uplo do mesmo
i'II,) ,



Att. 107.° A" repartições, auctoridades ou funecionarios
publicos e os donos das offlcinas de impressão, estamparia
ou lithographia, que não cumprirem as disposições dos ar-
tigos 84;,°, 87.°, 102.°, 103.° e 104.° incorrerão na multa
de 20~OOOa 100~000 réis,

Art. 108.° Os tabelliães, que não cumprirem a dispcsi-
ç~o do artigo 100.°, ficam sujeitos a multa de 10~OOO a
1006000 réis pela primeira vez, e no caso de reincidencia,
ao perdimento do officio, alem da multa.

Art. 109.° A pessoa" qU(I expozer á venda, transportar
ou fizer uso de cartas de jogar sem o competente sêllo, e a
que não cumprir a dispo ição do ~ unico do artigo 57.°,
pagará de multa o décuplo do 66110 por cada baralho não
sellado. Pela reincidencia esta multa será. quintuplicada.
§ unien, Exceptua-se d'esta dieposição o caso de que

trata o artigo M.o
Art. 110.° 03 fabricantes ou as pesscas, que, tendo de

exportar carta de jogar, não cumprirem as di posições do
§4.° do artigo 54.°, incorrerão na penalidade do artigo 109.°,
tendo o fabricante, quando não seja o exportador, ainda a
rcspon abilidade si.b: idiaria na pena de que se trata.

Ârt. 111.° corretor, que não cumprir a disposição do
artigo lOl.°, pagará pela primeira vez a décima parte do
valor da letra, que negociar, e, no caso de reincidencia,
alem do pagam nto d'esta multa, perderá o legar.

Art. 112.0 Aqu 11 que não tirar m as licenças com-
prehendidas na elasse 14.a da t bella n.? 1, antes do prati-
cados os actos, que auctqrisam, 011 antes de acabar o tempo
da ultima liceu a, incorrem na multa do decuplo do re po-
ctivo sêllo.

Art. 113.0 Aquelle que no praso le ....al não registar a
licença na 1'0 pecti va repartição de fazenda do concelho 011

bairro, onda XI'I'~~11 011 haja d exer er o acto por ella a11-
ctorisado, ineorrcrd lia multa de 26000 róis.

Art. 114.0 quc mandar m affixar cartazea ou annun-
cios pnblicos, cSl'riptos, impro SQl'! ou lithographadoe, m te-
rem o competente êllo, incorrer! o lia mlllt d 56000 a
20~000 réi.

Art. 11õ. o Qn ln no documentoR mencionnrlos no nt"tigo
43. ° emprrgnr J ap.l dI' fI rm. to lOaior ou m nor do qu o
Qstahclc('iclo no tncl!mo HI'ligo, o ti difft!!'cn pnro. mai otl
para mo (H (,X(' ,tJ '1' H f> millimC'!ro', incorro na muI! de
500 réis }I)I' (" lia 1I1eia folh '1" I'mprpgar n s dito on·
diçt'S s, la1 IVI • ('Xt' pçõcs n' lia dedar da. uando a in-
fracção for comm ttida em do um nto que abranja muita
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meias folhas de papel, a totalidade das multas impostas não
pôde em caso algum exceder a 20,5000 róis.
§ único. Esta multa não terá logar quando se provar que

não havia á venda papel de formato legal, na. occasião e
no logar em que foi escripto o documento, nem a distancia
de 5 kilomctros. É dispen ada a. prova d'cste ultimo re-
quisito, quando se mo tre que o acto para que foi escripto
o documento era de tal urgencia, que não dava tempo a
que se procurasse papel de formato legal.

Art. 116.0 A pessoas que em a competente auctorisa-
ção, devidamente sellada, venderem e tampilhas ou papel
. ellado, incorrem na. pena pa perda das estampilhas ou pa-
peI scllado que lhes for achado, e no pagamento de uma
multa de 10~OOO a l00~OOO róis.

Art. 117.0 Quando houver fal ificaçl o de sellos, ou cu-
nho de alguma rep ttição publica, ou de papel ellado, e
introducção dos me ln no reino, serão applicada as penas
decretada no codigo penal e legi lação posterior.

Art. 11 .0 A infrac õc. não mencionada no artigos
ante edentes ruo punidas com multa ati: 20tSooo róis.

Cobrança das multas
Art. tl.o :to. olidariamente responsaveie pelo paga-

m nto do sêllo devido e na sua falta pelas multas respe-

di
jul
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Da revalídação

Documentos não seUados regularmente â data da lei
de 2 de abril ultimo

Art. 123.° Os documentos, livros, titulos c papeis de
qualquer natureza, que, devendo estar sellados, o não este-
jam regularmente á data da lei de 2 de abril ultimo, po-
dem ser sellados pelo pagamento do sêllo devido, e mais
50 por cento do mesmo sêllo,

Art. 124.° Para este effeito, os interes ados deverão apre-
sentar os documentos ou papeis não sellados, ou 1l~0 sol-
lados regularmente, em Lisboa e Porto nas repartições de
receita eventual, e nos outros concelhos na competente re-
partição de fazenda, a fim de se lhes pôr por meio de
verba o sêllo devido, nos termos do artigo antecedente, de-
clarando-se na mesma verba, que o dito sêllo foi pago para
o effeito da revalidação auotorisada no artigo 10.0 da ·i-
tada lei.

Art. 125.° A revalidação dos actos ou contratos lavra-
dos nos livros dos tabelliãe será. feita por meio de verba,
que assim o declare, lançada. nos ditos livros em qualquer
das meias folha , onde estiverem exarados os m nciona-
dos actos ou contrato , ou na ultima meia folha dos mes-
mos livros, se ali não couber. Para este fim Serão os re-
feridos livros apresentados nas re pcctivas repartições de
fazenda.
§ 1.0 Os tabelliães passarão as certidões, q1le lhes fo-

rem pedidas, d'estas verbas.
§ 2.0 A importancia do sêllo Rerá. paga p -los r pe ·tivos

tabelliães. Nl'LO se compr hende n' ta dispo i~:to o ~110 dns
certidões de que trata o § anterior.

Art. 126.° Quando o do iumentoa ou pn.p iA qu hou-
verem de Bel' revalidados, fizer m part de algum pNCCII
80 judicial ou administrativo ou estiver m juntos a. J'('que
rirnentos pendent s d I' solução de alguma Illlctol'idadp
011 repartição publica, scrao pussadn nos intcn HC!O
guias, nas qua n o declaro tL qualidade dos t!oelllllcnto;l
ou papeis, o num 1'0 de folhn <lHO contêcm, o a Rua dat:l.
§ 1.0 E tas guiutl d verno ser apl'l' mt, dns CIII LislJOlt

e Porto nas ropartiçm" de r' pita eventual, t' nu outro';
concelhos na '(1m!> t ente r~pnrti): o ti faz 'nda par:\ se
lançar n'dlas a verba do 11(~1l(Jcom a n"c!nr:t<:ilo de que
ficam r validados por aqu ·l1e modo o m ncioll do, docu-
mentos.
§ 2.0 Os c8criv~es dos processos, quando juntttr.lU a
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estes as ditas guias, lançarão nos referidos documentos a
declaração por elles assignada, e rubricada pelo respectivo
juiz, de que ficam revalidados, fazendo referencia á folha
do me mos processos em quc se acharem as guias.
§ 3.° os documentos apresentados nas r partições pu-

blicas, ou perante qualquer outra auctoridade, será lançada
analoga declaração, n qual deverá ser a signada pelo em-
pregado, que os receber ou lhes der entrada, e rubricada
por aquelle a quem forem pre entes para de pacho.

4.° Não terá logar a revalidaçào, quando os doeu-
mentes que se pretenderem revalidar, deverem servir de
ba e a algum proee 'o criminal, p'lrqll'v n'esse caso serão
apprehendido e enviados ao juizo competente, a fim de se
proceder nos termos da 1,i .

Art. 127.° Emquanto não e effeituar a revalidação de
que trata o artigo antecedent , n: o poderá ter eguimento
o proce ao, nem ser deferida a preten . o a qu se referi-
rem os mencionados documentos.

Art. 12 .0 Os documentos, c pap i anteriores á lei do
2 de bril ultimo, que nno tendo Rido revalidados nos ter-
mo do artigo 10.° tia me. ma lei, forem apresentados em
juizo ou perant qualquer auctoridade ou repartição pu-
blica, ó o poderá o ser pelo P' amento da multa estabele-
cida no urtigo 4.° da mencionad lei.

Art. 12Ç1.o A revalidaç o produzirá os cu effeitos desde
a data do documento revalidado, aal vos os caso julgados
1l0~ termo do artizo 15 2.° do codigo civil.

Documentos não sellados regularmente depois da lei
de 2 de abril ultimo

124.°, 125.° e
pplicavel á re-
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Art. 133.0 Se não forem pedidas as guias para a revali-
dação dos documentos, de que tratam os artigos anteceden-
tes, ou se estes se não mostrarem revalidados no praso de
quinze dias contados da data das guias, que se houverem
passado, lavrar-se-lia no juizo ou repartição, onde tiverem
sido apresentados os ditos documentos, um auto em que se
declare circumstanciadamente a infracção, o qual será en-
viado ao respectivo juizo, a fim de se instaurar o processo
para a cobrança das multas devidas.
§ 1.0 Este processo cessará, ou deixará de applicar-se,

logo que os interessados se prestem a pagar voluntaria-
mente as referidas multas.
§ 2.0 Effeituado o pagamento, em vista do documento

que o prove, será. lançada nos papeis não aellados ou ind -
vidamente selIados, uma verba em que se declare que es-
tes ficam revalidados pelo pagamento da multa determina-
da no artigo 4.0 da lei de 2 de abril ultimo. Esta verba
será. assignada pelo respectivo escrivão nos processos fo-
renses ou administrativo, e rubricada pela auctoridade que
houver de despachar; e nos documentos apresentados nas
repartições publicas, ou perante qualquer auctoridade, de-
verá ser assignada pelo empregado que os receber ou lhes
der entrada, e rubricada por aquelle a quem forem presen-
tes para despacho. Os documentos de pagamento ficarão
juntos aos processos respectivos.

Recursos
Art. 134.0 Das decisões e actos dos escrívães de fazen-

da e de quaesquer outras auetoridades fiscaes, bem como
dos tabelliãea, sobre questões relativas ao imposto d sêllo,
cabe sempre recurso directo para o governo, pela direcção
geral dO!Jproprios naoiona s.
§ 1.0 Para este fim se entregarã aos interessados uma

declaração escripta, em qu se exponham os fundamentos
da decisão <la auctoridade da qual s r corr .
§ 2.0 Este recurso será interpo to por meio de petição

assignada. pelo recorrente d ntro de trinta dia da data da.
mencionada declaração, e decidido precedendo consulta do
procurador g ral da corôa e fazenda.

Da prescripção

Art. 135.0 É applieavol ao imposto de 8~1l0 ti. pr cri-
pção stabelecíde lia legislação civil, e ás multas respecti-
vas a. prescrípção determinada na legislação criminal.
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§ unico. Ás restituições d'este imposto é applicavel a
prescripção estabelecida para as divida do estado.

Art. 136.° A prescripção contra a faz nda por multas
só corre desde o dia em ( .e o re pectivo empregado fiseal
tiver conhecimento da infrucção, c poder promover a appli-
caçao das leis.

Restituição
Art. 137.° O sêllo de estampilha de qualquer documento

por quantia uperior li que corre ponder á natureza do
me mo documento, não dá direito algum á restituição pelo
thesouro publico, quando as e tampilhas tenham sido col-
Iadas ou inutilisadns por particulares.
§ unic . Se tiverem sido eollada por qualquer aúetori-

dade ou cmpr gado publico em ra: ão do eu fâeio, Será
esse obrigado a restituir á ua cu ta, a quem competir, a
quantia que tiver feito pagar amai, b .m a sim erá
responsavel para com o thesouro pela quantia que de menos
tiver applicado em estampilha no docuúr nto que ~elJil.r.

Art. 13 ,0 Quando em qualqu r documento sujeito a
sêllo de. verba pagar maior quantia. qu a devida, ha-
verá direito á r tituição P lo tb . ouro 1> blico.
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contratos designados nas tabellas n. os 1 e 2, são ali men-
cionadas para os casos de serem taes actos ou contratos
permittidos ou auctorisados por disposições geraes ou es-
peciaes, ou de o virem a ser, ficando sempre em pleno vi-
gor as restricções ou ampliações, que em relação á maior
utilidade e segurança publica o governo julgar conveniente
adoptar em conformidade das leis.

Art. 142.° O governo pôde, pelo ministerio da fazenda,
ampliar ou restringir o URO do sêllo com estampilhas ãquel-
les documentos, actos e papeis que julgar mais convenien-
tes, modificar a divisão e classificação das tabellas, hanno-
nisa-las com a legislação civil em vigor, incluir nas tabella
quaesquer livros ou documentos que aA leis stabeleçam c
devam ser sellados, e tomar as providencias n cessarias
para assegurar a cobrança e fiscalieação do imposto de sêllo,
comtanto que as penas e multas nunca excedam a esta-
belecidas na legislação vigente, dando conta ás côrtes do
uso que fizer d'estas auctorisações.

Art. 143.° Todo o rendimento proveniente de multas e
revalidações será escripturado, como receita eventual
descripto na columna do r spectivo livro d atinada ao sêllo
de verba.

Disposições transitorias
Art. 144.0 As apolices de seguros anteriores á. publica-

ção da lei de 2 de abril ultimo poderão ser elladas com
sêllo de verba ou a tinta de oleo, pagando a differençs do
sêllo. Não sendo eelladas d'cste modo, sõ poderão ser reva-
lidadas pelo pagamento da multa do decuplo do êllo devi-
do nos termos do artigo 4.° da citada lei.
§ unico. Esta disposição não comprehende os seguros

maritimos.
Art. 145.° Os conhecimentos dos impo to directo, in-

cluindo os da contribuição de registo por titulo oneroso ('
gratuito, que não estivesaeru pagos á data da publicação
da mencionada lei, são sujeitos ao impo to d 110 ali de-
signado. Não s compr h nd ln n' ta di po i~'\o (I onh i-
mentos das d ducções a qu R ref r m o d cr tos de 26
de janeiro e J 8 de fever iro do 1 Gn.

Art. 146.° rá. aununciado no Diario do ,qOVIJ)'fLO o dia
em que começa a. ser obrigatorio o u o do pap 1 sellado
nos documentos suj itos R e ta f6rrn de sêllo.

Art. 147.° s livros compr hendidos na. ela s La da
tabells n. ° 1, que até á pubhcaçüo da lei d 2 d abril ul-
timo não eram sujeitos a sêllo e qu stiv rm criptos
em parte no dia em que se publicar este regulam nto, de-
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verão ser sellados com o aêllo de verba na parte não es-
cripta, por uma ou por differentes vezes.

Art. 14.0 ão se considerará. em vigor este regulamen-
to na parte que se refere aos documentos e papeis com-
prehendidos na classes 9.a da. tabella n.? 1, e 4.a da. ta-
bella n.? 2, emquanto não for declarado obrigatorio o uso
de papel sellado nos mesmos documentos e papeis, ficando
subsi tindo quanto a estes o regulamento de ~ de dezem-
bro de 1 69, xcepto no que re peita. a inutilisação das
estampilhas collada nas letras de cambio e de terra, que
será feita pelos sacadores.

Art. 149.0 As procurações e mais documentos sujeitos
ao imposto de sêllo, que e tavam regularmente sellados na
data. da. publicaç! o da lei de 2 de abril ultimo, não eão
obrigados a novo sêllo.

unico. Exceptuam. e d'esta di posição as apolices de
seguro, não compreheodendo as de seguros maritimos, nos
termos do artigo 14.0 da citada lei.

Diaposiçao especial
Art. 150.0 Depois da publicação d'este regulam nto con-

sideram-se revogadas todas as di 'po içõ s de leis e r gu-
Iamentos ant riores sobre o imposto de sêllo, salva a dis-
po içito provisoria do artigo 14 '.0

TABELLA T •• 1

Sêllo fixo
01... '}) 1."

Livros e protocollos sujeitos a sêllc de verba
ant.es de escríptos

1 Livr

030

-'OHO060
1060

O:!O
1060

'060
:l
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8 Livros dos julgamentos dos juizes eleitos, ainda quando

a cargo d'elles não estejam os de coimna e transgres-
sões de posturas, cada meia flllha . . . . . . . . . . . . . . . . . ~OGO

9 LiVl'OS dos registos dos autos de abertura ou publica-
ção dos testamentos, cada meia folha. . . . . . . . . . . . . . ,/lOGO

10 Livros dos registos dos testamentos, cada moía folha. . 060
11 Livroa dos re~istos de hypothecaa, cada meio. folha. . . 030
12 Livros de registo de casas de empréstimo sobre penho-

res, por cada meia folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~020
13 Pretocollos dos escrivães, cada meia folha. . . . . • . . . . . 030
14 Livros para os termos ele abertura de signaes, registo

de reconhecimento dos mesmos nas certidões de mis-
SRS, de registo de procurações, substabeleeimentoa e
revogações d'estes actos e dos instrumentos de con-
tratos e actos lavrados fóra. das notas, por onda mein
folha. .• . . .. . .• •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 060

O. livros e protocollos constantes d'ests s6CÇítOpodem
tambem ser sellados quando nos mesmos estejam es-
criptos, impressos, estampados ou Iithograpbadoa, di-
zeres gerae8 que não possam eom elles unieam nte
constituir documentos ou produzir algum etreito.

CLASSE 2."

Diplomas Dobiliarios sujeitos a sêllo de verba
depois de escríptos

1 Carta. de mercê de titulo de duque ou duquesa •......
2 Carta de mercê de titulo de marqnez ou marquesa .
3 Cnrta de merc de titulo de conde ou condessa .
4 Carta de mercê de titulo de rand ZI\ ••• , ••••••••••••
5 Carta de mercê de titulo de visconde ou viseond ssa ...
6 Cartn. de mercê d titulo de baríto 0\1 bnroneza ......•
7 Sendo titulo de juro e herdade, pngo. mais .
8 Carta que concede honras d parente ......••........
9 Alvará de vida em algum dos ditos titules .•.....•...

10 Carta de conselho ......•....................•....
11 Carta de alcaide mór ......•••..••..•••....•....•..
12 Alvarl\ de mercê de tratamento de excelleucia .
13 AlvnrlÍ d mercê de tratam nto d senhorio. .
14 AlvarÁ de m re de tratamento de 110m.........•....
15 AlvnrlÍ de m reli de fôro de fidalgo aVl\lloir 0\1 moço

fidalgo com exercício .
16 AlvarÁ de fidalgo seudeieo ou moço ficlll)~o ,.
17 Alvl\rÁ de eavall iro âd Igo ou cud iro fid lgo .
18 AlvarÁ d mar de u o d brl\zíto d armas ...•......
19 AlvRrá de licença para casam mtos a don tarioll da orôa
~ Banda da ordem de Santa Isabel ...............•...
lU Portaria. para U8&rde bandas d ordem stro.ng ira ..•

),AHSfol 9.'

Diplomas e ordens militares sujeitos a sêllo de verba
depois de escriptos

1 Cm·ta d m('rcl1 tl gralH'rllz....................... fití'~
2 luta d mm ndlldor , .........•••••.... , 2'J'000
8 arta d omcial ou c vll.ll iro.. . . . .. .. . .. .. . .. .. .... 11~
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4arta de transito de Ull1~ para outra ordem. . . . . . . . . . 5,\500
5 Tanto os officia s c pra 118 de pret do ex feito e armada

que forem agraciados com cond coraçõ honorificas,
como os d mais mprcgados do estado que forem agra-
cindes com mes merc 1', por serviço dlatínctos no xer-
cicio de s us empregos, pagarão só metade das taxas
dos r spcetivos 8('1108 mencionados n'e rta classe. Se
&smercês forem por serviços relevante e prestados em
combate contra o inimigo, ou por distíncto (\ provado
merito Jitt srnrio ou por acto singular e publico de de-
voção cívica, poderá. o governo dispensar o pagamento
d'eats verbn e sêllo.

6 Portaria para se poder u r logo da insígnia antes da
carta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 5~500

7 Portaria concedendo licença. para usar do cond cor çõee
estran irl II, ondo:

De gran-crus, cada uma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Õ5~OOO
D grand ofiicinl, dita, . . .. .. . .. . . . . . . .. .. . .. .. 3OJlOOO
D comm ndador, dita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 22'000
I c oflicial ou eavall iro, dita. : 11,'1000
D grande diznitnrio ou digni nrio da imp rial or-

dem da. Ro !\ do Brneil ou d quu quer outras
ord n8 m qu haj li.m ma cat goria, cada uma 3O~OOO

('I.A }J 4..

Diplomas de empregados da casa real sujeitos a 86110 de vorba
depois de escriptos

1

2
4fJI500
89~OOO
2!)~700

19,'1600

1..\.','E 6.·

Diplomas relativos ao exercito e armada sujeitos a sêllo de verba
depois de e c:riptol

60 000

4/íOOO
li 15.000

30000

1~ 000

12.000

71600
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8 Nomeações de guardas marinhas .
9 Apostilla em qualquer patente .
As patentes e nomeações dos empregados civis do exer-
cito que têem graduação militar ficam sujeitos aos
sellos correspondentes as respectivas graduações.

CLASSE 6."

Diplomas de graus de habilitações litterarias ou scientifl.cas
sujeitos a sêllo de verba depois de escriptos

1 Cartas de grau de bacharel, licenciado ou doutor da
universidade .

2 Licença a bacharel, licenciado ou doutor para advogar
em Lisboa e Porto, não tendo as respectivas cartas,
por uma só vez .

8 Licenças a bacharel, licenciado ou doutor para advogar
nas outras terras, não tendo as respectivas cartas ...

4 Cartas de graduação de uma universidade estrangelra,
pela confirmação ou licença para exercer qualquer
profissão em Portugal ou possessões .

5 Cartas de habilitação de pbarmaeeutico em Lisboa e
Porto .

6 Cartas de habilitação de pharmaceutico nas outras ci-
dades ou villas .

7 Ditas nas aldeias .
8 Ditas do habilitação de piloto .
9 Cartas de approvação em qualquer curso de instrucção

superior, em que não haja grau .
10 Ditas em qualquer curso de instrucção s cundaria .
11 Cartas de exam approvação d d ntistas, e outros of-

ficiaes m nores de saude .

12 Ditj~boa: :p~~:~~~~~-~~l.o.t~~.~r.~t~~~s.~~~.~~~r.a.s.~~
18 Diplomas de premios ou partidos concedidos pela uni.

versidade ou quaesquer academias ou escolas publi-
cas ............................•...............

14 Titulos de capacidade dos professores d instrucção par-
ticular .

3~000
8~600

15 000

181000

901000

4~000

21000
1~000
2 000

41000
11000

OLA SF. 7."

Dullas, dispensas e outros diplomas ecclesiasticos sujeitos a sêllo
de verba depois de escriptos

1 Bulls ou licença para oratorio particular dentro das po.
voaçõcs .

2 Sendo no campo e legar rmo e distant daa igrjas
parochiaea .

8 Bulia ou lic nça eonârmatoria de bispados ou nr ebis-
pados .

4 Bulias do elaseíficadas .
ó Diepeass de um pr gito d easam nto .
6 Dispensa de dois prcgõ 8 de casamento .
7 Dispensa de tr a pr gõcs .........................•.
8 Disp ns&.para casam nto ou baptisado m oratorio ou

rmidas particular a .
9 Cartas de ordens de pr sbyt ros ......•.............

40-,000

5,000

4ó'OOO6'IrlÚÜ
1.000
2.000

15'0000004'
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10 Quaesquer outros diplomas passados por auctoridades

ecc1esiasticas e que não estiverem comprehendidos
n'esta elasee ou nal outras d'esta tabella. . . . . . . . . . . 21000

CLASSE 8.'

Confirmações, dispensas e outras mercês
sujeitas a sêllo de verba

depois de escriptos os respectivos documentos
1 Licença para advogar concedida a pessoa que não seja

formada em direito pela universidade de Coimbra ...
2 Diplomas de officio de procurador ou solicitador de cau-

sas nos tribuoaes ou juizos de Lisboa e Porto .
3 Diplomas de officio de procurador ou solicitador de cau-

sas nos tribunaes ou juizos nas outras terras do reino
4 Nomeações de solicitadores feitas por despacho de jui-

zes de direito .
5 Alvará de corretor .
6 Alvará de consentimento ou anctorisaçito de paes, mães,

tutorei, ou do conselbo de familia para casamento ...
7 Alvarás de emancipação ou auctorisaçito judicial para

administração d b ns ou legitimas de valor em rendi-
mento superior a 500 000 réi .

8 Auctoriençil.o ou diploma judicial para aubrogação de
b os dotaes .

9 AuctorisaçiIo ou diploma judicial para hypotheca de b ns
dotaes " .........•..............

]O AI vará d mercê aos denunciantes de capellaa, morgados
e bens nacionaes que estejam vagos ou que andarem
extraviados .

11 Decreto d verificação de vida. m b ns nacionaes .
12 Diploma para mant r m poss dos ditos bens " .
13 Apostillas nos diplomas compr h ndidos n'esta classe, e

DIla v rbas 5, 6 7 da ela se 2.' da tab lia n.O 2 ....
14 Diploma de perdão ou ccmmutaçãe d pena, nao sendo
15 o impetrant pobre .
16 Alvará d d pachante n s alfand gaa de Lisboa e Porto
17 IIs outra alfuud .

Alvará d ajudante de d pach ote n • alfand gas d
1 Liabo!\ Porto .
19 a8 outras alfao~egaa .
'.11\ Carta d' uatumh8!\l,\ilo .
"V Diplomas de upprovuçâo coofirrnaçilo d etatutos,

ompromiee s e ontratos de orporações, a ·i dad
ou ompnnhias, ('j IIn p nnnnent a ou t mporari 8,

2 .Pl\gllr o d '110por uma s6 v 'Z ••......•..••••..•
1 D'plo.Olfl8 d flpprovaçil d 80 i d d rtiaticaa opu.

22 T:t~a ~~~~i"~Úpl~'r~'~'d';l' 'i';n'lI't~r";~ '1-ci;,' .~(: j;~:
~ .r m por IJOUll'I\ÇÕ 8 ou ln rc d qu B nilo tiv 'r

23 p fito Ull'nçr O n' til tJ.b·lI .
ort riaa u!'\ n m ac;J1olucrativa 011 !Der lronoritic dll
que 8 \ pagllr '111 nolulll uto, pedi,l. por qualquer

'>4 . r pl\ttiç ~o public .....•..•.•...••.•••..•.•...•..
.. • OUl~It\'ÜI" d08 v udedore UII 'Bt IlIpilh d '110, cad.

u1na ••••••. I" •••••••••• "1 , ••••••••••••••••••

181000

71500

31600

11500
91000

11600

41000

121000

13~000

41000
551000
13~OOO

21000

41000
1
5 000

5~000
Uooo
61000

000

10 000

fi 000

II
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25 Coneessõee para estabelecer caminhos americanos em es-

tradas ordinarias, por cada uma ......•........... 5Ot\!OOO
26 Concessões para qualquer systema de caminho com loco-

motivas, por cada uma 100j!OOO

OLASSE 9,'

Processos forenses, e outros documentes que devem ser escriptos
em papel sellado

1 Os processo. forenses (salvas as excepções declaradas
na tabella n.s 3, e os caaos em quc para os documen-
tos juntos ao processo haja sG110 spceíul designado)
pagarão, cada meia folha, , ., .. ' , .

São considerados processos forenses todos os administra-
tivoa, em que houver parte ínter ssada.

As certidões de relaxe dos conhecimentos de cobranç ,
que servem de base 1\0 processo admínistrutívo, pa-
garão o sêllo correspondente :\s certidões.

2 Cartas de sentença, de arremataçâo, adjudicação, f'OI'Ul!\('S
de partilhas e inatrumentos para titulo ou posse, e 'e·
cutivos, instrumentos de aggr!l.vo e ttaslados, por cada
meia folha , , ···,·········

Nos traslndoa não se comprehendem as contraíés, qu
os ofliciaes de diligencins dev m entr gar nos citado ••

8 Procurações, incluindo as feitas apud acta, por cada m ia
folha ...•...... , ,., .

4 Tendo poderes para contratos, alem do s \lo do pllp I ..
5 Tendo poderes para geral administração, aI m do sôllo

do papel ..•.......................... ·········•
6 Tendo poderes PlLTIl. gercncia de casa ou caSAScommsr-

cíaes, ou mercantis alem do 80\10 do papel. .
7 Sendo passadas por negociantes ou firmus commercia s

para allsignar ou aceeitar 1 trila, ou faeer compras ou
vendas mcreautili, alem do 8 ·\10 <10papel •.......••

8 Sendo passadaa por bancos ou eompanhías, ou sooi da-
dos anonymas naciouaes 011 estrangeira I aOIl seus
agentes 0\1 d legudos, alem do eêllo d papel .

Quando uma procurncão tív 'r pod I' 'S para diversos actos,
a que competir mais de \11111\ tnxn, pagllJ'l\ sóm nte
a maior. Sendo igusee as taxas, pllglll'á uma d' lia .

9 Por cada substabelecimento, que 1:\' fiz 'r, aiuda que 8 ~a
nn mesma meia folha. .

10 'I'rasladoatiradoadne notaa doe tab lIiil 8,<' dam i ~lha
11 Certidões, alem do trilo do r qu I'imento, quundo o lUlja,

por cada meia folhn .
12 Hav ndo cm ct1.da1I1eil\folha Irmis do uml\ rti!lao, por

cada uma , · .
lla\'('uuo 111\ 1lH'81l'l1l. 1I1{'ift folhn algu1lI1ermo fOI'('1I I', terá.

alem <.I'i o () I' \lo r 'l)('clivo li 11l1p(11 (,ide vcl'ba 4
da ltl~P(, lG." d'l'Ktl\ til )('1111).

As cl'rtidõ s serito BClnpl' ' pllsandll8 ('ln pllp 1 s llnd
IDas hl\v ndo novo 8(·1101\ pllgl\l' por 1l1gl111lado :
rado 1)a meeml\ m ia folhl\, 0\1 8~IHlopu. sacias m r •
qucrirncllto O (~rjpto 'm PI 1)(11 8(>111(110, 811rl\pll I!tt
novo 81\10 por III io dt' V( rblLOU t tlllllJlilhll (vid lll'·
tigo 4f1.").

~030

~O(jO

1060
300

() 000

5 000

10 000

000

oüO
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13 Termos de abonação dos vendedores de estampilhas de

sêllo, cada meio. folha. . . . . . . . . . • • . • . . . . . . ... . .. • . ~060
14 Requerimentos, cada meia folha. . . . • . . . . • . . . • . . . . . . • 1060

CLASSE 10."

Recibos entre particulares e outros papeis
sujeitos a sêllo, a tinta de oleo

antes de escriptos, ou ao de estampilha
1 Recibos entre particulares ou passados por particulares

ao estado, acamaras municipaes, estabelecimento. de
piedade ou beneficencia., facturas com quitação de
qualquer natureza. ou proveniencia, e outros quaes-
quer titulos ou documentos que importem recibo ou
desobrigação, sendo pass dos por escripto particular,
por qualquer quantia superior a. 5 000 réis... .... .• ~020

2 As cout s conferidas sem design ção de praso determi-
nado de v ncimento, passadas entre individuos resi-
d ntes no reino e ilhas adjacentes, que contenham
v rbas de rec bim nto ou do pagamento de dinheiro,
dua quaes se não t nham pn sado recibos sellados,
ficam sujeitas ao 8~1l0 corr!?spondcllte a cases recibos,
como se para cada uma d'ellas houvesse documento
especial sellado.

OLASSE li."

Papeis de segurança publica sujeitos ao mesmo dilo

l~Ooo
1~000

l~OOO

400

~4oo
,.tOO
1400

d08 veIos dNO I 10" MIl) rlvla
fór do reino. . . • . . . • 11000

12
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14 Bilhetes de residencia ou referendas, permittindo a resi-
deneia a estrangeiros, por tempo de nove mezes..... .U50

15 Bilhetes de resideneia ou referendas, permittindo a resí-
dencia a estrangeiros, por tempo de um anno . . . . . . . ~200

Salvo-conductos, vIstos nOI pMeaportes e bilhetes de realdeDola
paliados pelas administrações dos concelhos

16 Salvo-condueto aos estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~040
17 Visto nos passaportes dos estrangeiros pela permissão

de entrada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !l!040
18 Bilhetes de residencia ou referendas, permittindo a resi-

dencía a estrangeiros, por tempo de tres mezes. . .. . . ~100
19 Bilhetes de resideucia ou referendas, permittindo a resi-

dencia a estrangeiros, por tempo de seis mezes.. . . . . . ~200
20 Bilhetes de residencia ou referendas, permittindo a resi-

deneia a estrangeiros, por tempo de nove mezes.. . . . . 1300
21 Bilhetes de reeideneia ou referendas, permittiudo a resi-

dencia a estrangeiros, por tempo de um anno.. . . . . . . 11400

CLASSE 12,'

Papeis do expediente das alfandegas sujeitos a sêllo a tinta
de oleo antes de escriptos
Alfandega municipal do LIsboa

1 Bilhete de despacho para consumo ou qualquer outro
effeito .... , .. , , .. , , . , .. , .. , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 010

2 Bilhetes de despacho de saída para generos livres. . . . . t'i020
3 Guias de transito de eereacs por terra . . . . . . . . . . . . . . . 1100
4 Guias de embarque de ccrcaea para exportação, reexpor-

tação e transito , .. , . . . . . . . . . . . . ~100
5 Guias de livre transito para qualquer efl'eito.. ... ... .. ~010

Alfandogal marllhoas
6 Bilhetes de despacho de consumo, exportação C r expor.

taçito "................. ,lS040
7 Bilhetes de despacho de pescaria nacional , . . . . . '010
8 Guias de embarque por exportação e reexportação. , .. . ,nOO
9 Guias de embarque por commercio de cabotagem. . . . . . ~100

10 Guiaa de transito d gClleros sujeitos adir itos , . . . . . . 1100
11 Guias de livre transito para qunlqu ,1' eH'eito , . , . . . . . . 020
12 Folha de d scarga ou guias que ncompanham IlS m"rCI1·

dorins de bordo para n nlfnnd gn, !lO!' pngnmento dr
direitos ou por armnzcnagcm, ns que acompanham
mercadoriae livres d I direitos . , , , , , , , . , .. , , . , , . . .. O:?O

13 Guina que II. .ompunham mercadoria das fabricas pum
a alfandega, a fim de gOAan~mde draubocl«. , . ' .. , . , 000

14 D . '1lIrltçõ<,sde valores cm buh~titllição d(' fll tl1rIlS".. 11060
15 Lie nçl\s }llll'a levar lastro n bordo, .. , . , , , . , , , .. , 020
16 Licenças para levar Hill 1\ bordo, , , . , . , . . . 'O~)
17 Lic nças para os navios desenrr '1.{1\fPIIl f(\I'I\ do qundro lOGO
18 Licenças pnrll. tirllr mnostrlll! U()lIllrmllZells <11\ u!faud '!l1L ,010
19 Rcspollsnbi1idndc p rll. mbllrCllf gl'J)('r M fól'(\ do I' P •

di ntc , " , , .. "., ,........ 1020
20 }lllsse dlls mblll' I\ÇÕ 'fi. .. • .. .. • .. .. .. . .. • .. .. .. .. .. ](lO
21 PI\~H('de fluídlt dlls ('mb I'cnçõ 11., ••• ,., ••••• ,....... I06()
22 DCllpachos g 'ra 'I! ••••••• , ••• , , ••••• , • • • • • • • • • • • • • • ()liO
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23 Notas de expedição do caminho de ferro de mercadorias

estrangeiras em transito .......•................. ~010
24 Boletius d entrega do caminho de ferro das mesmas

mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "010
25 D spacho de cada quarentenario e beneficio de bagag na

e mercadorias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,1040
26 Despacho de cada barco de carga em quar ntena . . . . . -'040
27 Certificado d lastro............................... ~060
2 ertidão d tonelagem............................. ~060
29 Documentos qu se juntarem aos despachos para servi-

r m de sclareeimentos, cada um. . . . . . . . . . . . . . . . . . -'060
30 Titulos d r atituiçilo d direito por drawback segundo

a ímportancia da restituição, o sêllo que se acha es-
tab I cido para. o r cibos eutre particulares.

AlfaDdega de porto. 8 ecoa
31 Bilhet s de d pacho em g ral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~OlO
32 Guias de trausito para qu lquer ere ito , . .. .&010

eLA E 13.'

Papeis commerciaes suJeitol a .ôllo a tinta de oleo, antes
de esoriptos, ou ao séUo de estampilha

1 Fr tum uto pnra os porto do contio nte do r ino..... 1.5000
2 Fr tam nto para outro port ou 'em d claruçâo de

logar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3'000
3 Docum ntos que substituir m conb clm ntos dc ear

r gsções maritimas compr II ndido UII. v rba 1) da
classe 4.' da tab 1111.o.· 2 .

4 P rtences im parado do m sm s ouh cimentos, cada
um ··········· .

{) Prote t08 de letras, cada um .
6 Cartus de partilhas eutr 8 cio, cada Uma •••.••.••••

LASl:IE 14.'

Licenças sujeitas ao mesmo séllo

.1060

,1060
.1100UOOO

7 200

ú 000

3~()O()
] 000

1 000
1 KJ

1~()()()

1,6()()
IH()()
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licenças se passarem. Estas licenças também poderio
ser concedidas por um moa, (' n'eese caso as taxas do
sêllo serão a quinta parte das fixadas por um filmo, e
por cada renovação por mais um mez se pagará ti.
mesma. taxa.

As licenças por tempo determinado serão passadas por
dias ou meze8 consecutivos e não interpolados, con-
tados do primeiro dia em que taes Iícençaa começarem
a vigorar.

Deixam de se mencionar n'cste Jogar as restantes Iieea-
ÇIlS comprebendidns na classe 4.· da tsbella n.s 8 ano
nexa ao regulamento de 2 de dezembro de 1869 por
terem passado II. cobrar-se coujunctamente com a. con-
tribuição industrial pela lei de 14 de maio e regula.
monto de 28 de agosto de 1872.

CLASSE 11S,'

Escripturas e outros papeis sujeitos no sêllo de estampilha

1 Escripturas de contratos com o governo, cornpreh n·
dendo aa lavradaa noa lívroa dali uotas dos tabelliâes,
cada moia folhe ..•..•............•••.•....••...•

2 Escripturas ou autos de perfilhação ..•..............
8 Escripturaa de casamento •••........•.....•..•....•

Eacripturl\ de casamento com doto (vid tabella n.· 2,
classe 6.·, verba 1).

4 Escripturas de quita~i'io geral sem designação de valor,
ou de valor deaconhecido " '" .

5 Por cada eseriptura o. que não esteja designado 8 110 al-
gum nas tabellas li.·' 1 e 2, alem do sêllo no pup I] do
livro •••..•. " •.•••.•......•..••....... , ..•.•.•

2 500

.1500

OLASSE J8.'

Diverso. papeis
Papele I"JOItO' •• êllo do v~rb. dPpoledI ~.crlpt(>.

ou no d c»tnm"Uhll

1 'I'eatumentos untes de serem r 'gi tudos, DI to-lo o caso
dentro de trinta dins desde u abertura dn succuasâo,
ou d iado que por qualquer outro motivo produzlrcm
eüelto juridíco, cann mein folhu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IljO{)

Oe tcatameutoa puhlieos uâo 1'lItil.o ujeitos no wlillo(I 'bi.
gUlldo na v rba 5 da elas II 15,· d'estu tnu(.lIu.

2 Toclos os docum nt08 quc nitu tt 1l1UIln sido ijl·l1nUus 011
ql1ll nito forem cscripto~, illlprCII 08, lit.hogl'IIJlhllUIlI!011
estamparlos t'U} paJlI\! aclhulo, I' que tculuun UI'B(' juu-
tllr 11rt~qllodml'uto que 80 dirijlllu IL triblllllIHII 011 )'t"

pnrtições publicII8, de qUlllqut'r oruell) qu St'jlLllI, P,Lo
gnrito de Ilêllo CUI cI\lllL IlH'ilL folltlL •••• " •• " • • • • • • ()(j()

:J '1\'n<loptlgo s '110 illfcriot', 'OlHO IIctO ou UOCUllIouto, Imo
gal'~o " dill'erclII,'a.

4 Terlll08 1'01' IIses Illlu;ndnu lia IIHlt1ll1lL lIICÍlL follllL cm (lU
tivcr sido Jlu lIlLdlL IdgU11l1I c('I,tid.Ul, por 'nua 11111.• • • o:!o

ri Os cnrtaz II C 1lllll1ll1Ci08 ue div('rtirnl'lItOIl public s, tl
qun aquer outrol! "!!Criptos, imprcMlo, IItlllJlp <.101 ou
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Iithograpbadoe, que ae IItlh:tlrem nos legares publicos,
cada um .. , , ., . .. . .. .• ...••.. ..•. . 1060

Nos cartazes em que por qualquer fórma 80 annuucia-
rem espectaculoa para. mais de um dia, será. o imposto
do aêllo devido tantas veses quanto. forem 08 dia. de
espcctaculo para que servirem.

6 Cartas de saude, cada uma. • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1060

Papel •• uJeltOl a "'110de nrba depol. 4e _r1plGe
7 Processos fiscaea, IIdm!nistrativol ou judielaes, DOI es-

80S em que hajam de ser sujeitoa a sêllo, por cada
meia folha ........•............ . . . . . . . . . . . . . . . . ,030

li Os papels, livros e documentos de particulares que não
forem sujeitos II. sêllo especial, de que t nham de
s r strabidaa eertidõ ou publicai fórmR8 por ofíi-
eiuea publiccs, ele cada m ia folha de que forem extra-
bidns llS certldõee ou publiena fórmas. . . . . . . . . . . . . . 1060

9 Termo de repudio da. berança ou registo de tutela, adtt.
termo ou registo. • . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ,060

Pap II .uJelw. a ~110 peeial
10 Cartas de jogar uaciona s ou estrangeiras, por cada b •

ralho.......................................... 1040

TABELLA N.· 2

Séllo proporoional

CLAS E 1."

DiplomaI de ompregos publico I, comprehendondo os das camaras
munícipaes, misencordias, hospitaes e outros o tabelecimentos

publicos, subordinados ao governo

1,5 p. c.
Ó p. c.

1,r) p, c.
8 p. c.



OLASSE I."

Confirmações, dispensas e outras mercês, sujeitas a sêllo de verba
depois de escriptos os respectivos documentos

1Provimento de partido de medico ou cirurgião, passado
pelas eamaras munieipaes, sobre a importancia do
partido , , .

2 Cartas de administração com usufructo vitalício de ea-
penas denominadas da eorôs ou outros bens nacionaes
que renderem até 200~000 róis .

8 Excedentc a 200$000 róis .
4 Cartas de compra ou arrematação de bens nacionaes ou

das corporações de mão morta, alem do aêllo do papel
pagarão mais sobre o preço da arrematação ou remis-
são ...•................•... ··················· .

5 Diplomas de tenças, pensões ou ordinariaa até á quan-
tia de 1001000 róis annuaes , .

G Excedendo SI. 100~000 róis .
7 Diplomas de verificação de sobrevivencia de tençn, p u-

são, ou ordinaria, o dobro do que fica estabelecido
para os diplomas dc mercê.

Apostillas em quaesquer dos ditos diplomas (vide a ver-
ba 18, classe 8." da tabella n.· 1).
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do a percentagem correspondente ao quantitativo do
vencimento n'esta moeda.

8 Os diplomas de officio ou emprego, que não tiverem ven-
cimento ou lotação conhecida sào s6 sujeitos ao sêllo
do papel em que forem escriptos.

OLASSE S."

Acções, apolices, recibos, quitações e outros papeis,
sujeitos a sêllo, a tinta de oleo

antes de escript.os, ou ao de estampilha
1 Acções ou titulos e obrigações de eompanhiaa ou 118S0-

ciacões mercantis de qualquer nntur 'ZIl. e dos dietri-
ctos, eamaraa munieipaea e de quaesqu r estub 'I ci-
mentos publicos, por cada acçâo ou obrigação de
valor:

Até 10,jl róis ..•..........••..•.••..•.••..•.
De u1I\i9 d 10$ róis Rtó 1'>0$000 róis .....••.•.
D mais d õO~OOO róis até 100 000 rl'1ill .
D mais de l00~OOO róis nté 2OO~OOO l' is .

E assim su ceasivam mt uugm ntando 100 róis por ('II III.
1001000 róis.

QUllndo mnia de uma ucçilo ou obrignçilo se eompr ,111'11-
ti r m um 8Ó titulo, pugar- 8 ·!t1LO S '110 eerr 'lIpoud('llte
a todaa IlS Ilcçi, '8 ou obrigll\,ü 'S que contiv r.

2 Apolie a de scguro, sendo o premio annuul :
Até 5 000 r~is do valor do pi' mio .
De IJlnis d õJOOO "(·i. at6 2r) 000 réis ineluaivú ..
D mais de 25 000 róitl at6 r,O!OOOr'·ia '" ..
1 lIuLÍS de r,oJOOO réi .. at' 100 000 1",ill .

E ftSllim por dillnt " cobrllllc1o lia 8 'Illpr(' IIUli!! [)()() r"i.
por CAd !ló 000 iII ou fm çito ti :.!õ~ l' 'iII

5 p. c.

11~000
11 p. c.

1p. c.

2~000
2 p. c.

1020
10r.
100
200
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Se o premio 8C paga por uma s6 vez, o sôllo será. a quinta

parte das taxas estabelecidas.
3 Recibos dos vencimentos de qualquer natureza. das elas-

seI activas e inactivas, pagos pelo estado; dos em-
pregados das camaras municipaes, miserieordiaa, hos-
pitaes, e de outros estabelecimentos publicos subordi-
nados ao governo; os dos pensionistas dos monte pios
ou caixas economicae ; os dos reepectivcs empregados;
os dos accionistas, com respeito aos dividendos ou ju-
ros que recebam dos bancos ou companhias, os dos
vencimentos dos empregados d'esses bancos ou com-
panhias; e os dos juristas, com r lação aos juros que
recebam dos titulos de divida fundada:

De õ,OOO réis até 20ilOOOréis ..... .. . .. .. .. .. • • ,1020
De mais de 20~000 rêia até 50'000 réia .......••. ,1030
De maia de 5O~000 réis até 100 000 réis .. . . . . . . . ~OOO
De mais de 1001000 réis até 200'000 réis . . . . . . . . 1100
De mail de 200 000 réis por cada 100 000 réis,

desprezada qualquer fracção que não attingir
100.000 réis. . 1000

Quando os vencimentos com.pr hendidos n'esta verba fo-
rem pagos por folhas, o Imposto será pago por sêllo
d verba pelo modo determinado no artigo 61.° do re-
gulamento (vide verba 4 da classe V d'esta tabella).

4 Cheques ou ordens sobre banqueiros, com designação de
peasoa certa a favor de quem forem passados, valea e
ordens de correio, titulos de mutuo, couâseâo de di-
vida e usura, incluindo as escripturae, quitação por
escriptura, ainda mesmo endo objecto incidente, se·
eundarío ou acceseorio da escriptura, compreb nden-
do a quitAção que o vendedor dá ao comprador nos
contratos de compra e venda:

De õ,OOO réis até 20 000 réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1020
D mais de 20 000 réis até 00 000 réis.. . . . . . . . . 1040
D m is de 50 000 réis até 100 000 rêis. .. .. .. .. 'O
e mnis d 100 000 réis até 500 000 réis........ 1100

De maie d 5001000 réil at6 1:000JOOO r is. .. .. . 1200
E mnia 200 réia por cada 1:0001000 réi I despr za·

dR. qualqu r fracção.

Or.A E'.'

Letras e outrol papeis
que defem ler elcriptos em papel senado

1LetrRS da t rrs, ordens e I tr • s adas ntr !lraç a
do r ino ilhaa, 8 ndo vista at oito di. s d . praso :

D fi 000 réi. llté 20,\000 rêie . . . . .. . . . . .. .. . ... 10'20
De mi ia d 20 000 róis !(to 50 000 r ia..... . . . . . ~040
De maia d 5OJOOOr ia at 1001000 r6ia. . . . . . . . . 1060
De maia de 100 000 r ia té 600 000 réis. . . .. . .. 1100
De mais d rJOOlooo r"ia t 1:0001000 reia...... ,200
E mlÚa 200 róis por c da 1:000'000 r i , despreza-

dR qu lqu r rrll' io.
2 Letraa d mui •• (' du no contio nt do r ino e ilhAI

a mais de oito di.s de pr o, letrae da terra d m ia de
oito diaa, letr ou eacripturaa d contrato de rilCo
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marítimo, eeeriptoa ti ordem, Iivranças, notas promis-
sorias e bil betes de cobre:

De 51000 róis Iltó 20~OOO róis........ .. .. ..•. .. '020
De mais de 20tsOOOróis até 1001000 róis inclueivõ ItOO
Por cada 100'000 réls mais 011fracção de loo~OOO

réie .....•... _•....... , , '" . . ~100
3 Letras do cambio, encnrl~8 110continente do reino e ilhns,

para serem pagAS em praçsa cetrnngeíras de 20.a000
róis até 1()(1 ()()() róis incluaivê. . .. . . . •. . . •. . . . . .. . 1020

Por cada loo~OOO róis 1\ mlds 011 frllcção de 100 000
réis........................................ 1020

4 Letras sobre pais estrnngeiro sacAdas em mais de uma
via, pagarão por cada via metade do sêllo orrespon-
dente 110 valor que representarem em moeda portu-
guezl\ pelo cambio corrente.

I) Conhecimentos de cnrr('gaçõps mllritimns juntos ao ma-
nifesto, de cllrgl\ 011 despacho de 6I\irll\ dAS embar-
CRÇi"B, ou que BC apresentem para ee efl'cituar odes-
paeho de importação, cada um. . . . . . . . . . . . . . • • • . . • -'060

OLASSE 5.'

Pertences e letras
sujeitos a sêllo de verba depois de escríptos

ou ao de estampilha
1 Pertences de acçõee ou titulos e obrigações de bancos,

companhias ou Associaçõ s mercnntis de qnalqu r
natureza, e dos dietrlctos, camaraa munieipa II, c de

io;oo<>u:li8~8.t~~~~~~i~I~Po~t~~.~,~1.II.i~~~,.~~: .e~~.a.~l:l~~~~
De mais de 10 000 rMs até r,o~OOO róis .
De maio de 50 000 réis até 100 j()()O r('is iaclusiv .
D mnis de lOO,iOOO réi, Iltll 200 000 r{ojl' ..•••..•
E IIssim I1l1ccf'~ftiv'lI11entoaugrnentnudo 60 r ia por

cnda 100 000 réiR.
2 Letras de clllllhio IInCI\IIIIRcm prllçH8 eRtrllllp:pirae, e POli-

ses!!;; • ultrlllll~l'inll".pnl'l\ scrern negociadne, II ('f'ltaf<,
011pA~II. no r mo e IlhRS:

Do ;"))000 réif! Ilt(\ ~O 000 l'<'-ÍA ••••••••••••••••••
n mai!! de 20 Q(X)rMs ati'· HX)!iOOOdi illdu. iVI\
l'or.~Rdl\ 100 000 rri mni 011frll.('(;iiod(' lO()~OOO

rPIR ..••••••••• o •.................... , •••• '" •

3 Contn I' n~ ridu c (·hc(!uI·1j('Olrl IlcHi1)llndu prll o (lu
v ncimellto, pelo (JlIIH! 80 pl1"'lll'A o .GlIo ('stnb ·IN·i·
do parl\ RI letra de tem.

I, II F. 11.

Escripturas a outros papeis sujeitos a sêllo de estampilha
1 Escriptnrlll de Clllatnl'nto um dot , qllllndo e 11.0 fizer

m .nçito ci" vl\lorf!tl 011 qUllndo ut iii nllo form supe.
rior 8 a rlOO (X)() rói" .............•........•.....

twndo lia (,8tipullu dote II vlllnr I·onhr.ddo d,. rt\ia
r,ooIOOO At" fl:!lOO 000 l' i .

De mais d r,:O()O,()()() flli. AI J():OOO 000 r{'1 .••
De mlli. <1e10:000 rili ••.•.•••......•••.•.•

010
1030
060
)12

)():,lO
lO()
JOO

21()()(}

ó~ooo
10 (XX)
15 000
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~060
;1100

10"000
~O 000

~050

,toO
1p. c.
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OLASSE 7."

Papeis sujeitos a se110por uma fórma especial determinada
no regulamento

1 Os bilhetes das loterias ou rifas (exceptuadas 8S do go-
verno, misericordias ou hospitaes) sobre o valor nomi-
nal de cada um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 p. c.

2 Os premi os de todas as loterias ou rifas no acto da en-
trega dos mesmos premios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 15 p. c.

3 Conhecimentos de todas RS contribuições ou impostos
directos, excluindo os das deducçõe estabelecidas por
decreto de 26 dc janeiro dc 1 6ü, scndo o minimo do
sêllo 5 réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 p. c.

4 Folhas de vencimentos comprehendidos na verba 3,
classe 3.· d'esta tabella, a mesma taxa ali estabelecida.

'rABELLA N.· 3

Isenções do imposto do séllo
1 As dispensas de pregões nos casamontos do conscioneia.
2 As dispensas matrimoniaes concedidaa a contrah ntes pobres.
3 As notas dos bancos.
4 Os alvaráe do emancipação ou de supplomento do idad ,provando

os requerentes, com certidão jurada do seu paro ho, a rem pobres.
5 Os diplomas das pensões contempladas no d( creto de 18 do outu-

bro do 1836 o na lei de 4 de junho de 185ü.
6 Os livros de receita o deepeza, e do termos de delibcraçõ a 01\

eleições de misericcrdias, hospíta s e de quaesquer outros ee-
tabelecimentos de ben ficcueia nuctorisados pelo gov rno,

7 Os diplomas de approvação e confirmação de estatutos das socie-
dades ou eetabelecimentoa de piedade, iostrucç1o ou beneficencia.

Os recibos das quotisaçõee periodieas e das joias doa soeica
dos mesmos estabelecimentoe.

Os das trauaacçõee dAS SU8Scaixas economicas i

Os das SUI\S transacções por omprestimos sobre penhores.
8 As portarias de simples commuuicação das m rcês lucrativas ou

honorificas, pelas qua s se hajam de passar diplomai d assi-
gnatura real.

!) Os bilh tes de residencia PRSSAdos o. pobr s.
10 Os recibos de simpl s deposito do dinheiro Das caixas conomi-

cas, e os que se passarem nos armazena d g nerOIl, em guarda
ou deposito.

11 Recibos pasaadoe IIRII guias d transito, ou n bordo dos nnvios
pela entrega de arga, ou pelo comprador por eontn d RlgomA.
pl\rtida comprada, ató star ompletn II. entrega.

12 Os livros de d poaito ch q\1 ,8 ao portador.
la 8 r cihos paslll\dos n98 I trile, nOI cscript08 commer('itlC8 c 1108

vales do 'orreio já 8 lIad08.
1,1 Os dil)lomns do aforamentos d hens municipR s pnro('hin 8.
15 As contaA e docuro ntos de ger ncia admiDl8trl\çilo das flmarl\l

municipacs, os r '(~iboe pa811 d08 pelas me mas CIIDU\rnB.
16 As contas dos stabelc 'imentos d. ben fic Deia pit~dad, 01

r ibos pa8 ad08 por e8te stllb le im nt08.
17 8 r ciIJ08 pa8sados MS assignant s doa joma '. litt rariOll ou po-

liticos, annuncios e communicadoe.
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18 Os estatutos das sociedades litterarias, artisticas e das associa-
ções operarias.

19 As ordens que se expedirem, ex-officio, pelas auctoridades publicas.
20 As representações ou requisições de qunesquer auctoridadcs, in-

dividuaes ou collectivas, sobre objectos de interesse publico.
21 Attestll.dos de pobreza, petições ou memoriuea para esmola.
22 Requerimentos de particulares pedindo a. restituição de documen-

tos juntos a requerimentos que tenham sido indeferidos.
23 Os titulos de credito creados e emittidos pelo governo, ainda que

tenham a natureza de letra ou nota promiasorin.2. Os processos de e.xproprinção por utilidade publica.
25 Os processos em que a fazenda nacional, o ministerio publico, ou

qualquer estabelecimento de beneficeocia ou de piedade for
parte. e porém, em taes processos, a outra. parte for condemna-
da a final, pagará. o sêllo de todo o processo, excepto se for
processo de pessoa pobre ou de praça militar do exercito ou ar-
mada, julgada ante os tribunaes militar s.

26 Os procesflOsde liquidação da contribuição de registo por titulo
gratuito, quando o contribuinte não recorrer da avaliação nem
da. liquidação, ou recorrendo, quando obtiver provimento.

27 Os diplomas de nom açito de profeescree d instrucção primaria.
28 As cartas de jogar nacion es, que se exportarem para paizes es-

trangeiros.
29 01 documentos de dividendos dos bancos, companhias ou aaaocia-

ções mercantis, quando esses documentos não sejam os de pa-
gamento de dividendos feitos aos seus accionistas, que se acham
eomprehendidos na verba 4 da. classe 3.' da. tabells n.O2.

30 As listas de leilões.
81 As cartas de approvação das parteiras.
82 As cartas geraes dos slumnos do colleaío militar.
38 As cartal pasand s pelas camar s eeclesiastic s aos encommen-

dados e coadjutores parochiaes.
34 As isenções para 88 cartas do exames dos alumuos do collegio

militar, de que trata. o artigo 45.0 do decreto de 11 de dezembro
de 1 51, e para o eat bel im nto doias de que trata. a
lei de 7 de Junho de 1 66.

35 O. contratol com qua squ r corporações para a formação de eou-
to. e tapadas m terr nOI onde existem pastos communs.

86 01 proceesce el itora a,
37 Os proc6l808 de legadOl pioe, salvo bsv ndo a final parte cou-

demnada, qu pagará então o r spectivo B llo.as Os proce.l08 sobr O r crutam nto tanto para o exercito como
para 1\ armada.

a9 01 livrol d t rmoll de mutuaçio a g ueros e 1\ r iII,os recibcs de
quaeequ r pagamentol, liquidaç· de ontae ou distr tee per-
ten ntel 011celleiro eommuns administr dos pel I camaras
municipaes ou 01 instituídol por parti ular , que segundo o
artigo ó.• da 1 i de 25 dejunbo d 1864,lilo dministrados pelos
.euI fund d r 8 ou r pr u nt , 'onform a8 rep:ras da lUa.

Al\ iDltall~ilo ou contrato d baixo d fi lia çilo do governo.
'V Oe r cibot ou f lb d p am nto d ,ncim ntoa que t nbam

a natur z d t>r ,f ria ou sold da .
41 Oe livro de r lta. d pua da junta de parochia.
42 Os vales do . rr 'io p adoar ntr ga do rr.ndilnentos pro-
f pri08 do bo pita1 d . Jo .

43 AI bul1 ou lie 'ot; p ra a fundaç o d oratoriol cap lIas
4



dentro dos hospítaes, das misericordias e de outrol estab~eci-
mentos de beneficencia auctorieados pelo governo.

44 O regio exequatur nos diplomas de consules e vice-consules em
Portugal, dos Estados Unidos, França, Inglaterra, Países Ba,i-
~.08,Prussia e de quaesquer outras nações que pelos respectivos
tratados gosarem de igual isenção.

45 As matriculas e licenças dos barcos de pesca.
46 As guias para livre transito de tabacos manufacturados que das

fabricas vão para as casas ou lojas de venda ou para 08 d.epo-
sitos, ou d'estes passarem para ellas.

47 Os recibos de pagamentos feitos á fazenda nacional, quer sejam
de juros de titulos de divida fundada, quer de qualquer outra
proveniencia.

48 Quaesquer outros diplomas, documentos ou papeis que não este-
jam comprehendidos nas tabellas n.'" 1 e 2.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Hei por bem determinar que seja considerado aupranu:
merario ao quadro da arma de artilheria o major da mes·
ma arma em commissão, Vicente Ferreira Ramos, por es-
tar comprehendido na disposição do § 1.0 do artigo 2.° do
decreto com força de lei de 13 de dezembro de 1869.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha. eO-
tendido e faça executar. Paço, em 22 de setembro de 1873.~
REI. =Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira de Mello.

Secrelaria d'estado dos lIegociosda guerra- Repartição central- 2. a erçáo

Contando Francisco de Moraes, primeiro official da se'
cretaria d'estado dos negocios da guerra, mais de setentll
e um annos de idade, e cincoenta e um de bom e effcctí\'o
serviço j e achando-se comprovada a impossibilidade de
continuar a servil' com a mesma assiduidade e zelo, e)'l1

consequencia da sua avançada idade e das molestias que
80ffre: hei por bem, attendendo ao que elle me r presentoU,
aposenta-lo com o ordenado por inteiro, nos termos do ar'
tigo 16.0 do decreto com força de lei de 22 de setembro
de 1869.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, assim o t nha nteo'
dido e faça executar. Paço, em 22 de setembro de 1 73.:;::;
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'eslado dos negocio da guerra- Reparti áo central- 2.a Se çãu

Attendendo ao merecimento mais circumatanciae que
concorrem na pessoa de Luiz arlo a ira do nt08,
segundo official da secretaria d'estado dos n gocios da guer'
ra, e a ser o primeiro da sua classe: h i P r b m, confodl'-
mando-me com a proposta do COD' lh ir offi ial maior . j
mesma secretaria d'estado, m conformida.d com o JIS:
posto no § 2.° do artigo 45.0 do decreto com força de J~I

de 18 de novembro d 1 69, pror o e-lo ao lognr de ~rl-
meiro official para preenchimento da vae tura oc orl'l~1l
pela aposeutação dada 110 prim iro official .F raneis 'o e
Moraea. ere-O president elo cons lho d ministroa, mini t1'O e
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latio d' estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 23 de setembro de 1873.=
REI.= Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'estado do' negociosda goerra-Repartição untnl- ta Secçio

A.ttendendo ao merecimento e mais circumstanciaa que
C?DCorremno amanuense da secretaria d'estado dos nego-
CIOSda guerra, Domingos TeUes Trigueiros: hei por bem,
conformando-me com a proposta do conselheiro officialmaior
da mesma. secretaria d'estado, promover o dito amanuense
a segundo ofâcial, para, na conformidade dos §§ 1.0 e 3.°
do artigo 45.0 do decreto com força de lei de 18 de no-
vernbro de 1 69, preencher a vacatura que existe n'aquella
c!asse, pela promoção a primeiro official, do segundo offl-
eia] Luiz arlos Gaeiras dos Santos.

<? presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
~~rlod'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
Rdo e faça executar. Paço, em 23 de setembro de 1873. =
E!.= .Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de MeUo.

2.°_ Por decretos de 1 do ('orr ate mez:

Batalhão de caçadores n.· 4
. Cavall iro da. ordem militar de S. Bento de Aviz, 00-.-

}lltito,A.ntonio Alexandre Travasso de Arnedo.

Regimento de infantaria n.· 3
~avall iros da ordem militar de . Bento de Aviz, 01

caL Pltãe , Antonio :Maria ia, e Eugenio Augusto So&res
Una.

Commissões no ultramar

P
.Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, 00&-
Itao de infanteria, a tano F liciano da Rocha.

Por d ti' to d 23 do 10 mo mtt:

Corpo do estado maior
'rh enente coronel, o m jor, Fernand d Magalhlel Villu

.ooa
eo},:~jo~, o c<pití o, Candido r avier de Abreu Vianna, em
d udorwldo.d com 8 di posiç<5 s do § unico do artigo 19.·
o eer to com fOl'ç d 1 i d 1 de dezembro de 1868.
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Capitlo, o tenente do regimento de infanteria n. ° 3, Ao,

gasto de Castro de Mello Côrte Real.

Commissões
Tenente coronel do corpo do estado maior, o major, Ma'

nuel Vicente Graça.
Arma de artilheria

Majores, os capitães, do regimento de artilheria n." 1,
José Gonçalves Lima, e do regimento de artilheria n." 3,
José Antonio Malaquías de Almeida e Sá.

Regimento de artilheria n.· t
Capitlo da La bateria, o primeiro tenente do estado

maior de artilheria, Jayme Agnello dos anto Couvreur-

Regimento de artilheria n.° 3
Capitão da 10.3 companhia, o primeiro tenente ajudante

da praça de Valença, Francisco José Maria de Viv Ido.

Regimento de cavallaria n.o 7
Alferee, o sargento ajudante do regim nto d eavallaria

n.? 4, Antonio José de Sousa Durão.

Arma de infantaria
Tenente coronel, o major do regimento de infanteris

n.? 5, José Firmino Ventura.

Batalhão de caçadores n.O t
AlfereR, o sargento ajudante do r gímento de infanteri''

n.? 17, Manuel Jos6 ele Sou~a Escrivanis.

Batalhao de caçadores n.U 4
Tenente, o alferes elo batalhão TI.!! 2 (I!' cnçadore 011

Rainha, Carlos AUgllflto Coutinho.

Regimento de infanteria n.O7
Major, o Cllpltno do r 'gimellto de infanteria n." 16, .José

Rogado de liv ira LeitllO,
T mente ajudante, o alfere ajudante, Ianuel JOtlÓ Ri·

beiro do Faria.
Regimento de infanteria .u iO

Tenentes, o alferes do me mo corpn, alerin r unes 'f()r'
res, c do regimento d infanteria lI.O 17, Joaquim on-al·
ves de Freitas.

Alfere8, o álfer graduado, Silvano Armand Lopé .
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Regimento 4e infanteri. D.· U
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de

cavallaria n.? 5, Antonio Augusto da Silveira Almendro.
Tenente ajudante, o alfere ajudante, Adolpho Marques

da Paixão.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 14, José David.

Regimento de infanteria n.· i3
Oapítão da 4.a companhia, o tenente, José Gonçalves da

Fonseca.
Regimento de infanteria n.· i7

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 14, Frederico Tavares Garcia.

Praça de Valença
egundo tenente ajudante, o sargento ajudante do regi-

mento de artilheris n.? 1, Belisario de Saavedra Prado e
Thermes.

Commissões
alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Luiz Gonzaga

de oronha Dcmony, a fim de ir servir na guarda munici-
pal de Lisboa.

major do batalhão de caçadores n.? 1, Joaquim Pedro
Henriques Barbosa, em conformidade com a disposição do
decreto de 2 de junho de 1 70, por ter sido requisitado
para ir desempenhar uma commi ao de serviço dependente
do mini terio dos ne ocio do reino.

Inactividade temperaria
O cirurgii o mór do r gim nto de iofnnt ria n.? 18, Anto-

nio Jo quim Rorlri P r ira, p t r ido julgado inca-
pU7. de rvi 'o, t mpornrinmen ,p I junta militar ae aude.

Per derrete da mrsma dal :
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3.0-Por determinação de Sua lIagestade El-Rei:

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? 4, Joaquim Augusto Quintino de Sá Camello.

Regimento de cavallaria n.O5
Major, o major do regimento de cavallaria n." 6, Diogo

Roberto Higgs.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n. o 10, Francisco Pereira de Azevedo.

Regimento de cavallaria n.O6
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 7, Miguel

Rufino Alves.
Regimento de cavallaria n.O7

Major, o major do regimento de eavallaria D.O 5, í'er-
nando Antonio Rodrigues Teixeira Mourllo.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 1, Car-

los da Silva Pessoa.

Batalhão de caçadores n.O3
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? 12, Antonio Augusto de Oliveira Dias.

Batalhão de caçadores n,° 7
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n.? 3, João Antonio de Carvalho c Almeida.

Batalhão de caçadores n.O t2
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regiiu uito d

infanteria n." 13, Eduardo Augusto da Roaa oclbo.

Regimento de infantaria n.O3
Tenente, o tenente do regimento d infantaria n." 10,

J osé Manuel de Elvas Cardeira.

Regimento de infanteria n." 7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão d '1\.

çadores n. o 12, Francisco Maria de Bettencourt.

Regimento de infanteria n.· tO
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento d
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infanteria n." 18, ezinando Moreira Leito da Costa Tor-
res.

Regimento de infanteria n.· i2
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n. o 7, Francisco Maria de Barros e Vasconcel-
los da Cruz Sobral.

Regimento de infanteria n.· i3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 6, Vi-

ente Rodrigues Pereira Lousada.

Regimento de infanteria n,' i6
Capitão da. ~,a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 7, Fernando Augusto Rebello.

Regimento de infanteria n,' iS
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

I' s n. o 3, Franci co Antonio de Moraes.

4. 0_ " er larfa d'tado do Degociol da guerra - Dire~ 9 r.l- t.' Bepartiçi.

Declara-se que as transfer ncias dos majores, do regi-
mento de cavallaria n.? 2, lauceiros da Rainha, Manuel
José Botelbo da Cunha, e do regimento de cavallaria n. o 3,
Franci co Pereira de Castro, para o quadro da respectiva
arma, publicada na ordem do exercito n.? 34 de 20 do
corrente mez, foram determinadas por decretos de 13 do
mesmo mez.

5.°_ aelaria d' !ad do Dtgod da 9' rra-DiretÇio 9 ral- t.a Bepartiçi.

R~I Cão 0.° 2aO de um ollleial e prar d pr t a quem é coneedid.
a 10 dalha militar io tituid por de r to d 2 de outubro de 1863,
courorm~ a prescriJl~ do r guiam nto d 17 de maio d 1869.

o.1b d ir



Medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Manuel Rodrigues, n.? 69, Francisco Gallinha, n.? 75,

e Manuel Ribeiro, n.? 80, soldados da 4,:1 companhia -
comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 8
José Miguel Garcia de Andrade, segundo sargento n.? 3;

e Lourenço José Certã, cabo n.? 3G, ambos da, 8.a com-
panhia - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
José Augusto de Aguiar 'I'rigo, segundo sargento n." 4

da 5.:1. companhia; e João de Almeida da Gama e Mello,
furriel n.? 67 da 7.a companhia-comportamento exem-
plar.

6.0-SecretMIa d'estado dO$Il~gol'Íosda guerra-Direcção geral-P Reparliçãu

?t1EDALlIA DB D. PEDIW E 1), ?trAlHA

Relação do individuo a quem s.e verificou pertencer a que lhe rae
designada:

Com o algarismo 2:
A Nicolau da Costa Meircllcli, aoldado que foi do ex-

tincto batalhão de artifices voluntari03 do Douro.

7. ° - Secretaria d'cstado dos ocgocios da guerra - Dire('~áogeral- 5.e. neparti~8

Sua Mag t, do l-Rei lal ii mittir no ho pital de
invalidos militares de Huna o ox-sold do 11.° 28 da 5.&com-
panhi do r i e t d inf ut ri 10, Fr nci eo An-
tonio l!orr ira, or 1 e aprovçitar'w di po ieões do de-
croto de 29 de dezembro de 1849.

8,o-Secr taria d'estado d II godos d guma-Dlre ç.10 gcral-6,- I partição

Aeoordlos Ilfufel'idos I'clo SUI'retIlO censelhe d~ justiça lIIilitar

Em e ão de 29 do agosto ultimo:

Regimento de artilhoria n.· t
João Jo quim, oldado ,0 23 do. 1. bateria, cond -

runado na pena de quatro annos de ser iço cm um dos 01'·



pos da India, pelo crime de ~iiry\o, recommendando
o réu á clemencia do poder moderador, em atten~o ás
circumstancias especiaes que concorrem ao favor do fUf,I.--
mo réu.

Regimento de cavallaria no· t, lanceiro! de Victor Manuel
Antonio Severo Paia de Sequeira, sçldado no° 13 da 60 a

companhia, condemnado na pena de seis meees de tn~ba-
lhos nas fortificações do reino, pelo crime de abandono de
posto, extravios de artigos de equipamento e venda e em-
penho de objectos de fardamento.

9.o-Declara-se:

1.0 Que o tenente do regimento de cavaUaria n." 4,
Nuno Augusto Carlos de Figueiredo, desi tiu, em 12 do
Corrente mez, do re to da licença registada qu~ lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n." 32 d'este anno.

2.0 Que o al re do ime o teria n.? 8, Al-
fredo Araujo de Almeida CaUlWs, de . ti~ Jl4 v~t.. .ias
de licença registada que lhe foi con edida pela ordem do
exercito n.? 32 do me 1lO.

8.0 Que o major do b talh o de CAçd.ores 0.0 ., Jo'ão
José Rodrigues de Moraes, de pacbado tenente coronel para
o regimento d infanteria n." 12 pela ordem do exercito
n.O 38, «eaistiu da li D a i' '0 da que lhe foi concedida
pela mesma ordem.

4.° Que o alf re graduado do r gim ca ....Uaria
D.O 8, Ant io ptista Lobo, desistiu d licença registada
que lh foi concedida na rd m do exer ito D.O 33 do mesmo
&nno.

10.°_ Liuo( r gi lida tone dida ao omeial abailo meu ioaado:

Regimento de infanteria no· iii
Ten nte, Augu to Alve Pinto VilIar, enta dias.

d 11.0 - Foram tooftrm dao II' liaoÇJ rl'gi tada qu o eomlUlO-

b
ln~ da P, 3.1 e i.. di i. Õ. militare tOO dt'ram 10 oflleiae

I 1110 m odon do :

Regimento de canUma Do·4
Alferel, J é da Gama Lob Lamare, quarenta dias.
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Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, José Maria Pereira de Castro, dez dias, a. con-

tar de 25 do corrente mez.
Alferes, Antonio Marinho de Sousa e Barros, quinze

dias, a começar em 1 de outubro proximo futuro.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, Francisco de Castro Sequeira Côrte Real, pro-

rogação por dez dias.

Regimento de infanteria n.· 8
Tenente, José Henriques de MagalhllesMarques da Cos-

ta, quinze dias.
Alferes, Antonio Julio de Sousa Machado, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· tO
Capitlo, Luiz Pinto de Mesquita Carvalho, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· t8
Alferes, Joaquim José Dias, trinta dias.

Disponibilidade
Alferes de infanteria, José Augusto de Serpa, oito dias.

Antonio M4f'ia d. Fontu Pwreira de Mello.



N.o 57
SECllETARIA I)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEItlU

6 DE OUTUBRO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-s ao exercito o seguinte:

! I '. ~
1. o - Decretos

Serrclarla (r.13do dos O{'gcio da goerra-Dire tão 9 ral-P Rfparli~áo

Tendo ganho no exercito de Portugal o seu detual posto,
Os capiti os de infanteria em commis ã na província do
Mll<;ambique, José M:u·in. de ueiroz Abranches e Cactauo
lt'diciano da. Rocha ; e querendo usar da auctori ação con-
cedida ao meu governo pelo decreto com força do lei de 10
de sct mbro de 1 4G: hei por bem promove-los ao posto
de mujor, sem prejuízo dos oíâciaea mais antigo da sua.
respc<.:tiva ela e arma, ficando obrigados a. Bati fazer ás
pro as de habilitação exigidas pelo decreto de 22 de ou-
~ll~ro de 18134, ou quae quer outras que estiverem estabe-
cidos por occa ião do seu regresso ao exercito do conti-

llcnte. Outrosim sou crvido ordenar quo esta. minha so-
b:rana. re olução fique nulla e de nenhum effeito ae os agra-
Clauos deixar m do servir no ultramar o tempo marcado
nn 1 i.
t 9 pr· idout do con .lho de ministros, mini .tro SO(!I"

tnl) d'o tado do nceocios da. guorra, sim o t -nbn ent n·l~uoe fa -n x utnr. laço, cm 30 de etembro d 1 73.-
El.= Antonio Mari« de Puni 8 Pereira de Mello,

, tr 'I ria d'e laJo d Ilr
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cffeito se o agraciado deixar de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 30 de setembro de 1873.
REI. = .Antonio Maria de Fontes Pereira de Alello.

Secretaria d'estado do~ ocgocios da guerra - Direcção geral- f.3 Rrpartiçlo

Tendo ganho no exercito de Portugal o seu actual pos-
to, o tenente de infanteria em commiasão no ultramar,
Henrique Augusto Dias de Carvalho; e querendo mar da.
nuctorisação concedida ao meu governo pelo decreto com
força de lei de 10 de setembro de 184G: hei por bem pro-
move-lo ao posto de capitão, sem prejuízo dos offi iaes
mais antigos da sua. re peetiva classe c arma. utro irn
sou servido ordenar qu esta minha soberana re olução fi-
que nulla c de nenhum efIeito 8C o agraciado deixar de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

presidente do conselho dc ministros, ministro e SCCl'C-
tario d'cstado dos negócios da guerrs assim o tenha en-
tendido e faça ex cutar, Paço, em 1 de outubro de 1 73.=
REf. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2,°_(101' Ilccrclo de 2711e sell'lIllu'o ultimo:

Regimento de cavallaria n." 2, lanccíros da Rainha
Alf r, ajudante, O alferes do regimento de ('avallari:l

n.o.4, Bernardino Antonio dos Ramns Barroso.

Por decreto II 1 do corrente mez:

Arma de cavallaria
Picador de 3.a elas e, o pie. dor d 3. cluss do r('~i·

monto de cavallaria n." 4, D. Antonio eh Portug I, a tiJ1l
de ser conveniont mente empregado.

1'01' dl'rnlo da lIU'illllól data:

Reformado, na conforrnidnde da lei, o orou 1 do n~'
nhcrin, 1\1'10. elo Bnrcellos Mach: do, por t.r sido julglldO
ine I 7. d II' iço activo p ln junta militar de snud .
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Por decreto de 2 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Tenente adjunto, o alferes adjunto, Silverio Augusto

Teixeira. da ilva.
Arma de engenheria

Tenente coronel, o major, Caetano Alberto de ori.
Major, o capitão, Augusto Cesar Carvalho da Silva.
Capitão, o tenente, visconde de Seisal.

Regimento de cavallaria noO i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, An-

tonio Cesar de Vasconcellos e Sousa.

Batalhão de caçadores no· i
Capitüo da 30& companhia, o tenente do batalhl o de ca-

çadores n.? 4, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos.
Tenente ajudante, o alfere ajudante, Joaquim José da

Costa.
Batalhão de caçadores no·4

Tenente, o alfere do batalhí o de caçadores n. ° 7, José
Antonio da Silva.

Batalhão de caçadores no· 7
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

0.° 12, Luiz Maria dos Hei, e o argento ajudante do ba-
talh: o 0.° 2 de caçadores da Rainha, Alexandro Augusto
de .b\·eitas.

Batalhão de caçadores noO i2
'apit: o da 3.& companhia, o t nente do rezimcnto do in-

fautoria 0.° 14, Joaquim Ilercul no Rodrigues Galhardo.

Regimento de infanteria no· 2
'l'cncnt , O alf r s do regimento de infanteriu tI.O 16,

Antonio Pereira de l\Iello rria.

Regimento de infanteria no· 4
Ml\ior, O C pit o do bat lh o de caç dor 1I.u~, Ven-

tura Jo é.

)'-
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Regimento de infanteria n.° i7

Capitão da 4.:1 companhia, o tenente de infantcria, ser-
vindo no batalhão de cngenheria, Luciano Pego de Almei-
da Cíbrão.

Commissões
Capitão de infanteria, o tenente, Mariano Antonio dc

Azevedo.
Os capitães, do regimento de artilhería n.? 3, Francisco

José Maria de Vivaldo, a fim de ir servir interinamente
de major da praça do castello de Angra; o o do batalhão
de caçadores n.? I, Theotonio Lopes de Macedo, em con-
formidade com a disposição do decreto do 28 de junho de
1870, por ter sido requisitado para exercer uma comrnis-
são de serviço dependente do ministerio dos negocios es-
trangeiros.

Graduado no posto de major, o capitão de infantcria ,
Joaquim Henriques Fradesso da Silveira, em conformidade
com a disposição do artigo 65.0 do plano de reforma na
organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23
de junho de 1864.

3. 0_ Per determinarão de Sua Magestade EI-Ilei :

Batalhão de engenheria
Tenente de infantcria, o tenente do regimento de iufan-

teria n.? 2, José Estanislàu Ventura.

Regimento do cavallaria n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Jo:

quim Dias Fraztlo.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de cavallarin n.? 7, Au-

eusto Cesar de Alpoim Gordilho.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, O tenente do regimento ele cavallaric 11.° (i,
arloa Luiz da Veiga Gouveia.

Batalhão de caçadores Q•• 6
Tenente, o tenente do r giment de infant ria n." lO,

Luiz Mario. do Magalh!les, continuando na commissão em
que se acha.

Batalhão de caçadores n." 8
apitao da 3.a companhia, o o.pitão d» hnl.lhão de ·a·

çadoree n." 12, Eduardo Augul:lto da ltol:la Coelho.
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Regimento de infanteria n.O4

Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 3, Joaquim
Maria Alves.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenen te, o tenente do batalhão de caçadores n.° 6, Fran

cisco Antonio de Araujo Sequeira.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14,

Eduardo Augusto Sanches de Sousa Iiranda.

Regimento de infanteria n.s i4
Alferes, o alferes do regimento do infanteria n.? 12, An

tonio orreia de Mello.

Regimento de infanteria n.Oi6
Alfer ,o alferes do regimento de infanteria n.? 4, João

I~rede rico 'I'elles.
Fabrica da polvora

Director, o major de artilheria, José Gonçalves de Lima.

4.° - Secr taria d' stado do: nrgucio da guerra -Direcção 9 ral-i/l R"partição

lEDALIlA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação do individuo a quem e verificou pertenc r a que lhe vae
d iunada:

Com o algnri mo 2 :
A Franci co Maria. Palhoto, soldado que foi do V' ba-

talhão móvel de Lisboa.

5.°_ mtaria d't, tado do' otgocin da guma-Dirrrtão geral- I,' Rl'partição

lIelarao D.° 2;)1 de um onieial e Jlrara. de pr l a quem é COJl('('llida
a medalha militar in .tituida por decreto de 2 d outubro de 1 '63,
conrorllu' a r Ura pr rriptas no rl'uul31111'IIlo de 17 Ilc maio de
1 ~in.

1: dnlh·l. (} I>ruto.

Regimento de infanteria n.· i6
, )}(1. do n." O da G.a comp nhia, Ianu I l'odri ·U(~ -

comportam nto :x mpl r.

Guard munícip 1 do Li bo
'1' 'tllntu tIl illf: II cri, 1Jo " llutino Iouis d I fui -COIll

Jlol'l;1I1l11lt~1 t' • '1111'1:11'.
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lU:cdulh.n (le 00bro

Regimento do artilheria n.s i
Segundo sargento n.? 12 da 7.a bateria, José Joaquim-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s i
Segundo sargento n.? 6 da 4.a companhia, Julio 'I'arna-

gnini de Abreu da Mota Barbosa; e cabo de esquadra
n.? 21 da 2.a companhia, Marcellino Alves-comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
oIdado D.O 67 da 7.a companhia, José Rodrigues- com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O iO
Furriel D.° 59 da 1. a companhia, Francisco Borges de

M nezes; cabo de esquadra n.? 67, Jo ~Antonio Mathiaa ;
c soldado D.O 19, Manuel José do Sousa, ambos da !d.a com-
panhia-comportamento exemplar.

ü.o-Serrelaria d'estado dos nc~orios da guerra-Dirertão grral- P Rellarlitáo

Sua Magcatede EI-Uei manda declarar aspirante a oflí-
cial, por se achar comprehendido Das dispoeiçõea das car-
tas de lo.i de 17 de novembro do 1 41 c 5 de abril de
1 ..:1:5,o soldado n." 1:101 de matricula do regim Dto do
artilheria 0.° 3, Francisco do Salles Ramos da Costa.

7. °- Secretaria d'e.lado dos negocios da guerra - Dircrtão geral- 2.' Rrparliç10

Sua Mageatade EI-Roi manda recommcndar aos com-
mandantes das divisõ s militares, dir ctores g rae do en-
g nheria o d artilheria, e CODlm udantes dos corpos das
differentes arma do exercito, quo não dêem andamento a
requerimentos do ofliciul ou de pra)as do pret, qunndc os
mesmos requerimentos os docutu ntos com quo forall1
iustruido Imo estiver 11\ 8 llados, DOI:! t '1'11108 dOR artigoS
31.° 77.° o seus * do regulamento do imposto d ~l!o,
d I de setembro ultimo, publicado tia ordem do ,.·creltu
n." aü do corrente auuo.
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.0_ Declara-se:

1.° Que o capitão de cngenheria, Alberto sorio de Vas-
cone 110s, só gosou sessenta e quatro dias da. licença re-
gistada que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 27
d'este anno,

2.° Que o capitão sub-chefe da 5.a repartição da direc-
çao geral da. secretaria d'estado dos negocios da guerra,
barão de Mesquita, só gosou até ao dia 13 de setembro
ultimo da prorogaçao de licença registada que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n.? 28 d'este anno,

9.0-Ucença regi udas concedida ao officiae abaixo menciena-
dos:

Regimento de infanteria n.· t2
Tenente, Franci c de Paula Sequeira Lemos, sessenta

dia.
Regimento de infanteria n.· t 7

Alferes, Frederico Tavares Garcia, um mez,

10. °- Foram confirmada a licença regi. lada que o directer
urrai eleartilheria o rommandante da P, :P, 3.a e ,1,11 divisü s
militare concederam ao omciae abalxe mencionado

Regimento de artilheria n.· t
apitão, Jayme Agnello dos auto Couvreur, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.· 8

irurgi: o mór, Albano .lo " de Abrunho a, quinze dias,
omeçando cm 1 de ternbro ultimo.

Batalhao do caçadoro n.· 9
Cupit50, Joaquim Pim 1It3. de u 'mão <1:1111'iro, pro·

rogat;ao por d z dia .

Batalhão do caçadores O.· i2
Alfere gracluado, Jo ú Jo: quim do Bcttcncourt da a·

marn, viut dia.

Regimento de Infantaria n.· 8
'I enent , Albino Pirn 'Ilta de Agui r C t llo Hran 'O,

}lrclI'oga 'ali por t ri 11t di.
Tenente, .li'lI 1 htlllnrd P r ira do Lago, trinta dia.
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Regimento de infantoria D.O f7
Alferca, Augusto Cosar Simões, cinco dias, começand o

em 1 do corrente mez.

Antonio Maria ele Fontes Pereira de Metlo .

Esüí conformo.
o direotor geral,

~~~dif4d......... /::7



SECRETAlUA IfEST\DO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

11 DE OUTUBRO DE 1 73

OHDE]! DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o eguinte:

1.o - Decreto

, crctana .I'e,tallo Ilos ol'g io, da guma-Dirrcção gl'ral- La R('partiçãn

. 'I'endo . ido nom ado director das obra publicas na pro-
vlIll:ia de C, bo Verde, por decreto expedido pela ecretari
d'e. lado do. neg Iüios da marinha c ultramar em 1 do «ur-
l'('ntc mcz, I) tenente de engcnbcria, Manuel Rafael Gorjão :
~ci por b ln pl'OJllCIV( r o dito tenente no (lo to de cnpit 1("

fie lido pertencendo ao exercito de Portug II, em prejuizo
dos ofllciae mui antig da. ua 1'0 pectiva das c e arma,

O pre idente do con ,lho de mini tros, ministro e secrc-
l~rio d'p tado do negocio da guerra, a sim (I tenha enten-
dlrIo e faça • ocutar. Paço, em ele outubro di) 1 73, =
1,1·~I.=Antonio Mari« de Fonte Pereira de Mell»,

2,°_ Por derreto de :! tlu rnrrente 111'1:

Commi õe
, Clwall iro (ln ordr III milit r d

Pitão de . vallaria, Fre rico A

II r drrr lo de , 110 JlI 11111 mcz :

Inactividade temporaria
, O ln jor d infant ri I Jo o de V cone 110 I por t r
~Ido julg do incap z d rviço, temporr riam ute, P I
JUn n rnilit r do ande.

, B nto de Aviz; o c -
u to ' l'orre ,

Ilor dt'm'tos tI mr.. m "ala:
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rinho Falcão j e os capitães do regimento de infantaria
n.? 10, João de Me110 Côrte Real, e Manuel Jo~é Gonçal-
vos Lima j pelo requererem o terem Rido julgados incapa-
zes de serviço activo pela junta militar de saude ; devendo
o primeiro, para a classiticação da reforma, ser considera-
do capitão de 6 de agosto de lH50, major ele 11 de feve
reiro de 1863, tenente coronel de 29 de setembro de 1 69
e coronel de 30 de outubro de 1872, por lhe aproveitar n
disposição do artigo 2.° da carta de lei de 17 de julho de
185:).

Por deerete de 8 110 mesmo mes :

Sub-divisao militar de Faro
Exonerado do commando, o general de brigada, Luis

Maria de Magalhães, para ser convenientemente collocado.
Commandante, o general de brigada, Franci co Antonio

da Silva.
Exonerado da commissüo do ejudantc de campo do com-

mandante, o tenente do batalhão de caçadore n." 6, Luis
Maria de Magalhães.

Regimento de artilheria n.v 3
Capitão da 10.a companhia, o primeiro tenente do 'staal!

maior de artilheria, Eduardo Ernesto de Castellc Branco.

'ousa.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferea, o alferes graduado, Luiz Autonio 13 nevide de

Arma de infanteria
Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores n." li,

Cypriano JOBé Alves. .
Major, o capitão de infanteria sub-ch fe da 6: repartI"

ção da direcção geral da secretaria d'estado elo 11 goci()~
da gu rra, barão de Mesquita.

Batalhão n.· :1 de caçadores da Rainha
Major, o capitão do regimento de infanteria. n.? 17, .Jose

\faria Lago.
Batalhao de caçadores n .. 8

Capitão da l.a companhia, o t mente do r zim uto de jn"
fanteria n." 2, José Zeferino Sergio d 'ousa.

Batalhão de caçadores n.· tO
ajudante, o al fores ajudante, Antonio Mari'T'nent

'ilvano.



Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Nepomuccno

Meneze8 Cabral.
Regimento de infanteria n,« 3

Alferes, O alferes graduado do regimento de infanteria
n.O 16, Augusto Garcia.

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria, José

Pirmino Ventura.

Regimento de infanteria n.s 6
'I'encnte, o alfere , José de Ca: tI'O Rebocbo.

Regimento de infanteria n.· 9
. Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de
Infanteria n." 3, Pedro Augu to Carrasco Guerra,

Regimento de infanteria n.· iO
'l\mentc, o alferes do regimento de infantcria n.? 15,

JOão 'l'ei. eira de Mesquita.

Regimento de infanteria n.· 15
AlfereR, o alferes graduado, Victor Fortunato Madeira.

~ Regimento de infantaria n.· i6
J Capit.lo da G.a compnnhia, o tenente ajudante, Satyro
o é Rodrigues da Cu ta.

Commis õc
J I ~ajor de iufantcrlr I Uc pitão, .10 quirn Jo é de Alm ida
• !tIlIOr.

Hospital militar permanente de Lisboa
J Dil'cctol', O cil'urgiuo d 1)I·j,. da ela. 4.& divi iio militar,
. Ollquim 'ntllrniuo de Oli ir oaret dn Roclia.

I'(lr dt'cl·(,tus de 9 du mClllo mrz :

m chef elo, 'pr-
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Por d~ffeto de 10 do mesmo IDt'Z :

Real collegio militar
Exonerados das funcções de officiaos do estado maior

<lo mesmo collegio, o primeiro tenente do estudo maior
de nrtilhcria, Carlos Ernesto Arbuéa Moreira, e o tenente
elo regimento de cavallarin n." 2, lanceiros da Rainha, Leo-
poldo CrsAl' d Noronha Gouveia.

3.0-Portarias

Semlaria (l'tslallll Ilus tli'glleill~ lia gllma - Dirfrção gml-:l. ~ R('parl1çáo

Sua Mngestadc El-Roi, nttend ndo no qun lhe represen-
tou o director do real collogio militar, mnuda, pela creia-
ria d'estado dos negocies da guerra, exonerar da rcgenciu
da cadeira de francez no dito eollegio, ao major I'cformn'
do de infanteria, Francisco Pedro Celestino S.H\t'CR, (ln. qn!d
tinha sido interinamente encarregado por portaria rl 4 de
outubro de 1853.

Paço, em 20 de setembro de 1 73,= Antonio Jftl1'i(l dl~
Fontes Pereira de Mello.

S(\crelaria d'e.~lado d(s negocios da gllma- Dlrerção gcral- 3." Rrprliçjn

Sua Magestade EI-Rei hn por bem nomear, cm confot:-

midade com a proposta do director do real eoll~gio iuili
tar, para interinarn nte ex ')'cor as funcções de profes:;Ol'
de francez do dito collegio, o presbytero, Luiz N unos l\I011'
rão.

O que o me mo augu to senhor manda, pela O('I',·t ,ri,1
d' estado dos negocies dn guerra, eomm unicnr no soUI' ,ti i t<1
director, para os devidos ·jJt'ito~,

Paço, 'ln 7 de outubro de H17:3.= Antonio jl!lt)'i«( ,ft
Fonte« Pereira de MeUo,

Sua 1\tngcstndc EI.H.ci ha por b m nomear, cm conf~lI:'
lllidade Colll n {l!'opo ta do dire to!' uo r aI collC'gio UlIlr'
1ar, para interinamente xercer I\R fnncr;õ 11 d professor
de inglc7. no dito eoll gio, O capitão tI cll\'nll ri:, G~rlos
A ugusto a ' F()l1t(·~ Pereira dl' Mello. ,

O (P1H li 111(' !llIl :tIl'~1t to ~(,tilIOt' I IHl1ll1:t pela: (1.1).1
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d'e tado dos negocies da guerra, communicar ao sobredi to
director, para os devidos effeitos.

Paço, em 7 do outubro de 1873, = .Antonio Maria de
li'ontes Pereira de lttello.

Secretaria d'e tado do nrgocios da gucm- Direcção gcral- 3.:1 Rrpartiçao
Sua Mageetade El-Rei, tomando em consideração o que

lhe pediram o capitão do estado maior de artilheria, An-
tonio Vicente Ferreira. de Montalvão; o capitão de caval-
latia em commissão, Frederico Augusto Torres; O capitão
de infanteria na mesma situação, Vicente Maria. Pires da
Gama; o tenente do estado maior de engenheria, Firmino
José da. Costa; os primeiros tenentes do estado maior de
artilheria, Duarte Cabral Fava e Carlos Ernesto Arbués
Moreira; o tenente do regimento ele cavallaria n, o 2, lancei-
ros da Rainha, Leopoldo Ce ar de Noronha Gouveia; o te-
nente do batalhão de caçadore n. o 10, Octavio 'I'rajano
Guedes; e o profe .sor, Luciano Cordeiro: manda, pela se-
cretaria d'estado dos negocios da guerra, exonera- los das
CO,~mi8slSesquo desempenham no ensino do real collegio
tnllllar.

O que por ordem. do mesmo augusto senhor se cornmuuicn
~o ~irector do referido collegio, para seu conhecimento c
e\>ldos cffeitos.

F. Paço, em 1 de outubro de 1 73.=Anlonio Maria de
Ontes Pereira de ltfello.

t :-0 - Para conhecimento do exercito manda. 'nn Magcs-
a c RI-Rei publicar o seguinte officio:

Ccretaria. d'estado dos negocies da. gu rra _.. J irecção
geral_3.a Repurtiçãov--e Ill.?" o cx.m~6r,-Em rc po til.
~ officio de v. ex.', n.? 2· de do corrente mcz, r mct-
ando os requerimentos do oito offieia s c de um individuo

n, o militar, pedindo & exoneração da commi ÕCiI de sn-
Slno que de empenhavam n'e se st bel cimento: encarte-
ga'me a. ex .• o ministro da. guerra de dizer a. v, ex.', para
Seu conh cimento e devido effeitos, qu t ndo . ido, pOI'

títaria. d'esta data, concedida a c. oneração por 110 pc-
d~ ~,ae irva v. ex,', cm p rda de tempo, propor o in-
O~"lldu08que devem, tamb m por cotnlllis ão, ir pr Ileh 'r

ogarc8 que aqucll occupavam.
daDoU8 guarde a. v. x.a ' "I' tnril~ d'c tado do n l'ocil)
d' guerra, em 1 d oulubr dI, I 7:>. - 1I1.m~ c I'X, m(J r.
t;re.ctor ao rc 1 eoll io mi li tRl'. d ir' t r '1'\1' I, I), ..ti,..

~lQ Jo. cl Mr.ll l.
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5. o-Por determinação de Sua ~Jageslade EI.llei:

2.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada, Manuel

de Almeida Ferreira Maio.

4.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião do brigada da 2.a di-

visão militar, Luiz Maria da Aasumpção.

Estado maior da artilharia
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n." 1,

Jayme Agnello dos Santos Couvreur.

Regimento da artilheria n.• i
Capitão da La bateria, o capitão do estado maior de

artilheria, Julio Carlos de Abreu c Sousa.

Regimento de cavallaria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, An-

tonio José de ousa Durão.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alfcl'cs, o alferes do regimento de cavallaria 0.0 2, laD-

ceiros da Rainha, José Francisco do Andrade, continuan-
do na commissão cm que ee acha.

Batalhão de caçadores n.s 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 9, Po-

lycarpo Henrique dos Santos.

Batalhão de caçadoras n.• 5
Major, o major do regimento de infant tia n. o 17, Fer-

nando de Figueiredo.

Batalhão da caçadores n.· 9 é
Tcnento, o tencnto do bntnlhão do caçadores n." 4, Jos

Antonio da Silva.

Batalhão do caçadores n.· iO .
d ln-'r nento coronel, o t nent coronel do r gimcnto c

fnntcria n." 5, Ignacio José Rosado de Faria.

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitão da 3.· companhia, o capitão do 1'1' imento de in-

fapt€ ia n." 5, 08~ Joaqui-n Ferreira,
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Regimento de infanteria n.· 2

Tenente, o tenente do regimento de iufanteria n.? lO,
Antonio Caetano Pereira.

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n." lO, Pro6.rio Arsenio de Athaide Pimenta.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 11,
arciao Henrique Achman.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1 ,Joa-

quim José Dias.
Regimento de infanteria n.· iO

. Capitilo da 4. a companhia, o c<'l.pitã~do batalhão de ca-
çadores n.? ,João Eduardo Souto Maior Lencastre c Me-
nezes. •

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de
iufanteria n." 3, Manuel Ferreira de Carvalho.

Capitão da 7.' companhia, o capitão do regimento de in-
fanteria 0.° 9, José Joaquim Ilharco.

Regimento de infantaria n.· ii
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 14,

Francieco da ilva.

Regimento de infanteria n.· i7
Coronel, O coronel do regimento de infanteria n.? 13,

Vicente José Borge de Medeiros.
Capitão da L' companhia, o capitão do regimento de in-

fantcria n.? 16, . Jo é da Cam ara. Leme, continuando na
ommi ão m que se acha.

l! ov. - er uria d' I.ldo d~ o ,O da 90 rn - DirtcçJ.e geral- t.a Repartiçl0

.11'.: ALUA Dt: D. PEDRO f. n, tARJA

I\elarl& do iOllividuo a quem e ,eriOcou pertencer a' que Ibt's ,io
desigoada. :
Com o algari m 3:
A E tacio Per ira, oldacl da 10.' companhia de refor-

mados.
om o alga ri mo 2:

A João b'r nco, cabo do quadra 0.° 16 da 5.~ compa-
nhia d r formado .
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7. °- Secretaria d'e~latlo dus ncgol'ios da guerra -Ihrt'('çãu gcral- i,a Reparllção

Determina Sua Magestade EI-Rei que o tenente do re-
gimento de cavallaria n.? 2, Ianceiros da Rainha, João de
Almeida Coelho de Campos, passe ::l. exercer interinamente
as funeções de ajudante de campo do general commandante
interino da 1.a divisão mili tal'.

S.o-Direcção da adminislração militar-I.a Reparlição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo meaeieua-
dos, a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes
haviam sido confcrid+'l:

General de brigada, com o soldo de 758000 reis meu-
saes, o coronel do regimento de cavallaria n,? 7, D. Joa-
quim Augusto Botelho de Vasconcelloa de Mello Matos e
Noronha, reformado p-Ia ordem do exercito D.O 34 de 20
do setembro ultimo.

General de brigada, com o soldo de 756000 reis mcn-
saes, o coronel de infanteria, Bento Jose da Cunha Vianna,
reformado pela ordem do exercito n.? 33 de 13 do mesmo
mez.

General de brigada, com O soldo de 758000 reis men-
saes, o coronel (hoje fallecido) do regimento de cavallaria
11.0 4, Antonio Augusto de SOUBa Pimentel, reformado pela
ordem do exercito n.o 32 de 6 do mesmo mez.

Com a graduação de general de brigada e o soldo de
7MOOO reis mensaes, o cirurgião em chefe do exercito,
Francisco da Asaumpção, reformado pela ordem do exercito
11. ° 33 dc 13 do mesmo moz.

Major, com o Baldo de 455000 r ',ia mensaes, o capitão
do regimento de infantcria n.? 12, Lourenço Jos6 Henri-
ques, reformado pela ordem do exercito D.O 34 de 20 do
mesmo mez.

Major, com o soldo do 455000 róis monaaes, O eapitiio
de infanteria CID inactividade temperaria, João Cnetano,
reformado pela ordem do exercito n.? 27 do G de agosto
ultimo.

9.o - Declara- se :
1.o QllO pela di!' cção geral dos proprios nacionaes do

ministério elos negocios da fazenda, foram publicadas no
Diario do governo D.O 227 de 7 do corrente mos, as se-
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guintes rectificaçõe» ao regulamento do imposto do sêllo,
transcripto na. ordem do exercito n.? 36 do 29 de setem-
bro ultimo:

Artigo 29.°, linha 4.a, onde se lê =depois de feitas e
assignadas = deve ler-se = depois de feitas e assignadas
pelas partes e testemunhas =.

Artigo 31.°, linha 5.a, onde se lê =ultimo dia do anno=
deve ler-se = ultimo algarismo do anno =.

'I'abclla 11.° 1, classe II.a, verba 4,a, onde se lê =6,100=
deve ler se =b050=.

Verba 5.a, onde se lê =MOO= deve ler- se =MOO=.
Verba. 6.a, onde se lê =6400= deve ler-se =~150=.
Verba 7.a, onde se lê =6400= deve ler-se =a200=.
2.° Que o tenente de regimento de infanteria n.? 8, José

Henriques de Magalhães Marques da Costa, só gosou cinco
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito 11.° 3G d'cste anno,

3.° Que o alferes grailuaclo do batalhão de caçadores
11.° 12, José Joaquim de Bettencourt ela Camara, desistiu,
m G do corrente mez, do resto da Iiecnçu registada qHe
lhe foi concedida. na ordem do exercito n ,? 37 do mesmo
nnno,

4.° Que o capitão sub-ehefe da 5.a repartição da direc-
ção geral da secretaria da gu rra, barão de Mesquita, SI)

gOBOU até ao dia 12 de setembro ultimo da prorognção de
licença registada que lhe foi concedida pela. ordem do excr-
cito li.') 28 d'este anno, e nao até no dia. 13, corno foi pu-
hlicado na. ordem do exercito n.? 37 do moemo anno.

J O. o - til'rn{:lS conccdldas pnr motlvn dt' molt'slia aos "ffida!'s f' em
pr1'O:1I10aba ho meucícnados :

Em sess. n a . 2 de ago to ultimo:

Rogimento de artilheria n.s 3
Oapitão, .JOSl! elo acramcnto de Azevedo e •'ilva, qua-

"('nto. !lia, pura uso de arrua tbcrmacs.
Cil'urgiâ ajudante, Polycarpo Antonio E teves Gamo,

,·iIlCtlenta diu .. p:\r:\ tratar.

Batalhão de caçadores n.O ii
Capitl o, Antonio de Medeiros Bcttcncourt, fie senta diae

)J:u II o ,10 banho thcnn es <1n l<'m'lIl1'1 I' filais tratn-
IIII 1\ t ).
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Capellão, Francisco Horta, sessenta <lias para uso <las
agnas thermaes das Fumas e mais tratamento.

Em sessão de 5 do mesmo mcz:

Praça de Abrantes
Alferes addido, José Maria Rodrigues Porto, trinta dias

para banhos do mar, começando no 1.0 de setembro ulti-
mo.

Em sessão de 6 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n." 6
Tenente coronel, Manuel Ignacio de Brito, quarenta dias

para banhos do mar, começando no 1.0 de setembro ulti-
mo.

Alferes, Joaquim Ferreira Guedes, trinta e cinco dias
para uso das caldas de Vizella na sua origem, começando
em 3 de setembro ultimo.

Cirurgião ajudante, Domingos Antonio Maximo Alves,
trinta dias para banhos do mar, começando no 1.0 de sc-
ternbro ultimo.

Em sessão de 7 do mesmo mez:

Direcção da administração militar
Aspirante, Carlos Maria Torquato Franco, trinta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de artilheria n.o i
Alferes alumno, João Pedro da Silva Soares, trinta dias

para se tratai'.
Alferes alurnno, Joaquim Maria Soeiro de Brito, trintn

dias para se tratar.
Alferes alumno, Antonio Corlos Coelho de Vaseoneellos

Porto, sessenta dias para se tratar Cm ares patrios.
Alferes alurnno, Antonio BelIo de Almeida Júnior, trinta.

<lias para se tratar.
Alferes alurnno, Alvaro Henriques Pereira, trinta dias

para banhos do mar. , .
Alferes alumno, José Iieruando de Soma, quarenta dUls

para se tratar em ares patrios.
Veterinario de t.a classe, Francisco Maria de Carv:llho,

sessenta dlas para se tratar.
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Regimentode artilheria n.O3
Alfere« alumno, Angelo Gualter Ribeiro Couceiro, qua-

renta dias para se tratar em ares patrios.
Capellão de 2. a classe, João Cardoso Serrâo, sessenta

dias para !:letratar.

Regimentode cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues da Silva, trinta dia para e

tratar.
Tenente, Joâo Julio Ribeiro, trinta dias para u o da!

caldas na Rainha na sua origem.

Regimento de cavallaria n.O4
Tenente, José Honorato de Mendonça, trinta dias para

c tratar.
Regimentode cavallaria n.° 6

Alfefl's graduado, Jo é Teixeira Pona de Castro, no-
venta dia« para se tratar.

11. o Foram confirmada as lícença regi tada que os tom-
mandante' da i.a e ,p divisões militare concederam aos oOieiaes
baixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, Francisco Lazaro Correia, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 5
Altere, Anoibal ertorio dos autos Pereira, oito dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

r:stá conforme.
o direotor geral,





SECUETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE OUTUBRODE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Mini terie des ncgotios (iii marinha e ultramar - Dircc~ão geral da marinha- t.:I Repartição

Hei por bem nomear vogal do su premo conselho de jus.
tic;a militar o contra almirante conselheiro Joaquim José
de Andrada Pinto.

pr idente do conselho do ministros, ministro o secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, c o ministro e se-
cretario d'e tado interino dos da marinha e do ultramar,
o tenham a' im entendido o façam executar. Paço, em 4
do outubro de 1 73.=HEI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello= João de .Andrade Corvo.

&Iiuiterio do' negocio: do reino - Direc~áo gl'ral ti iu tru tão publica- t.a Reparti ão

E tab lecendo o decreto de 24 de dezembro de 1863,
artigo 3.°, o praso de tres nnos para. a duração dos cur-
sos pr paratorios do corpo do tado maior ti das armas de
cngenhoria militar e civil d ar ilheria ; o cumprindo dar
a estes cur o a mesma organi aç o nos estabelecimentos
do instrucção superior onde devem ser professados: hei por
bem decr tar ~ guint:

Artigo 1.0 E nom • da uma mmi llo para propor ao
governo a organieaç' o uniform dos cursos preparatorios
do corpo do estado maior da. armas cspcciaes na univer-
sidad de oimbra, e. col polyt chnica de Li b a e aca-

mià. polytcchnica do Porto.
A I>. 12.°' A mmi: ao er ·UIO})O. ta d Jo' o de Freitas

&pino!. de a t 110 Branco, mar chal de campo reformado
e I nt jubilado da . cola polyt chnica ; dr. Joaquim Gon-
çalves Iamcde e dr. Albino Augu to ~iraldes, lentes da
univ r idad . 1< ranci co ela Pont c Horta c Luiz de Al-

I
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meida e Albuquerque, lentes da escola polyteehnica; An-
tonio Luiz Ferreira Girão e José Joaquim Rodrigues de
Freitas, lentes da academia polytechniea; Torquato Elias
Gomes da Costa e José Elias Garcia, lentes da escola. do
exercito; Antonio Floreneio de Sousa Pinto, coronel de
artilheria; Caetano Alberto de Sori, tenente coronel de
engenheria; e Francisco Bernardino de Sá Magalhães, ca-
pitão do corpo do estado maior; presidindo o primeiro e
servindo de secretario o vogal que for nomeado pela com-
missão.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro esc-
eretario d'estado dos negocies do reino, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço da Ajuda, cm 9 de ou-
tubro de 1873. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello= Antonio Rodrigues Sampaio.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- t,a Repartição

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, cm 9 do
corrente mez, nomeado para ir servir em commissão na
provincia de Angola o alferes graduado do regimento de
cavallaria n.? 2, laneeiros da Rainha, José Maria da Silva
Macedo: hei por bem promove-lo ao posto de alferes ofle-
ctivo, sem prejuizo dos officiaes mais antigos ela sua ela se
c arma, nos termos do decreto do 10 de setembro de 184(3.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado
deixar de seguir viagcm ao seu destino, ou dc servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da gu rra, assim o t nha enten-
dido e faça executar. Paço, em 13 de outubro de 1 73.=
REJ.=- Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Secretaria d'e tado do negocio' da gu 'rra- Direcção 9 ral- f.B Rfparli ao

Attendendo ao merecimento, serviço mais partes qu
ConC01'rm no coronel do regimento de infanteria n.? lG,
J osé Teixeira Rebello J unior: hei por bem nomea-lo meu
ajudante de campo.

O presidente do COD elho d ministros, ministro e 8 cr .
"
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tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 17 de outubro de 1873. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decretes de 9 do corrente mez :

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-

jor de infanteria em serviço no ultramar, Francisco José
de Brito.

Reformado
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

major, Gaspar Antonio Carneiro.

Por decreto de 11 do mesmo mez :

Inactividade temporaria
O cirurgião mór do regimento de infanteria n. o 12, An-

tonio Augusto da Silveira Almendro, sem vencimento, pelo
requerer.

Por decreto da me ma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi-
lllento de infanteria n.? 9, Bernardo Antonio de Figueire-
d~, 'por ter sido julgado incapaz de serviço activo pela junta
mIlItar de saude.

Por deer to d 13 do me 010 mez:

Arma de artílhería
Alferes alumno, o oldado do batalhão de caçadores n.? 5,

A.lfred Pereira Taveira de Magalb] e , por lhe ser applíca-
\1el a disposição do artigo 43.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembr de 1 63.

Por derr tos de 1.1 (lo m mo mez:

Arma de artilheria
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado nspirante

a oflicial do reeim nt de cavallarin n." 4, José Joaquim
de a tro, por lhe or applicav 1 a di po i!.', o do arti~o 43. o
do decr to com Ior '3. de I i de :l t dCL 'mbro de l~63.
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Regimento de artílheria n.· i
Picador de 2.11 classe, o picador de 3.a classe, Joaquim

Pedro Salgado, para preenchimento de vacatura existente
no respectivo quadro.

Regimento de cavallaria n.O3
Picador de 2.a classe, o picador de 3.a classe, Manuel

Ignacio Epiphanio Salgado, para preenchimento de vaca-
tura existente no respectivo quadro.

Arma de infanteria
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n.? 10, João Pacheco.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 7.a companhia, o tenente do infanteria CID

commiasão, Julio Augusto de Oliveira Pires.

Regimento de infanteria n.· i4
Coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 7,

Luiz Rufino Chaves.
Tenente coronel, o tenente coronel do infanteria, Cy-

priano J 086 Alves.

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes ajudante, o alferes do batalhão n.? 2 de caça-

dores da Rainha, Antonio Augusto Pereira.

Por decreto de ia do mesmo mez:

Arma de cavallaria
Coronel, o tenente coronel de cavallaria cm commis ao,

José Guedes de Carvalho e Meneses.

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o alferes, João de cus Torres.
Alferes, o alferes graduado, Mariano José da Silva Pre-

zado.
Regimento de cavallaria n.· 4

Tenente coronel, o major do regimento d eavallari{)
n." 7, Fernando Antonio Rodrigues Teixeira Mourão.

Regimento de cavallaria D.· 5
Capitão da 6. a companhia, o tenente, Antonio FranciscO

de Aguiar.
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Regimento de cavallaria n.· 7
Major, o capitão de cavallaría em commisaão na guarda

municipal de Lisboa, D. Martinho de Almeida.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes, o alferes graduado, Alfredo João Francisco da

Fonseca.
Batalhão de caçadores n.s 7

Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores
n.O 9, Agostinho Augusto Ferreira de Abreu.

Batalhão de caçadores n.· 8
. Capitão da 5.a companhia, o tenente do regimento de
Infanteria n.? 11, Joaquim da Costa Fajardo.

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, An-
tonio Augu to Pinto de Magalhães.

Regimento de infanteria n. o 3
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores 0.° 7, An-

tonio Joaquim de Azevedo e Almeida.

Regimento de infantaria n.· lO
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n,O 5, Luiz equeira.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 2,

José Manuel de Goe .

Regimento de infanteria D.· i2
. Capitão da. 1.1l companhia, o tenente do regimento de
Infanteria n.? 1, Henrique César de OUS8. o Silva.

Regimento de infantaria n.· i7
. Capitão da 6.a companhia, o tenente do regimento do
Infanteria n." 7, Joaquim Manuel de Moura Lima. Condes-
tavel.

Commissões
E Capitt s de infanteria, o tenente, Manuel Affoneo da
Spregueiro. e Antonio Vasco da Gama Braga.

}'o1' dl'netos da IIIC.m;a data:

Reformados, na conformidt d d lei, () coronel de tll-
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vallaria, D. Manuel de Sousa Coutinho; o major de infan-
teria com exercicio de major da praça do forte da Graça,
Joaquim José da Gama Lobo; e os capitães, do batalhão
de caçadores n.? 8, Manuel Jorge; do batalhão n.? 2 de
caçadores da Rainha, Antonio José Pires, e do regimento
de infanteria n.? 16, Joaquim Manuel Simões; o primeiro
e terceiro pelo terem requerido, e todos por serem jul-
gados incapazes de serviço activo pela junta militar de
sande.

3.o - Portaria

Secretaria d'eslado dos negocioa da guerra - Direcção geral- 3.a Repartição

Sua Magestadc EI-Rei, conformando-se com a proposta
do director do real collegío militar, manda, pela secretaria
d'estado dos negocios da guerra, que os officiaes e mais
individuos em seguida nomeados passem a exercer interi-
namente no mesmo collegio as funcções que lhes vão de-
signadas: professor no ensine de mathematica, o tenente
do estado maior de engenheria, Carlos Augusto Moraes de
Almeida; professor no ensino de sciencias naturaes, o ca-
pitão do regimento de artilheria n." 1, José Antonio da
Costa Braklamy ; repetidor do mathematica e acioncias na-
turaes, o capitão do regimento de artilharia n.? 3, João Car-
108 Rodrigues da Costa; professor no ensino de gcographia,
chronologia e historia, o tenente de infantaria adjunto á di-
recção geral da mesma secretaria d'estado, Julio Augusto
de Oliveira Pires; professor no ensino de philosophia e rhe-
toriea, o bacharel em direito, Arsenio Augusto Torres dl~
Mascarenhas; substituto no ensino das línguas franccza c
ingleza e de geographia, o tenente elo batalhão de caçado-
res n.? 3, Alfredo O cal' de Azevedo May; professor no cn-
sino de desenho de architeetura o topographia, O tenente
de infanterin em commissão na guarda municipal de Lis-
boa, Joaquiru Augusto Monteiro Gomes ; profeesor no en-
sino de desenho linear, dll tigm'j\ paisagem, Isain New:
ton ; professor no naino de arithmetica pratica, o tenente
de int'anteria, ofllcinl do estado muior do dito collegiO,
Edmu'do Augusto ltodrigues Galhardo.

O que o mesmo augusto senhor manda communicar no
referido director, pal'<l, seu conheci 10 'TIto i devidos ffi·itos.

Paço, em 15 de outubro de 1 73. = Antonio Maria dt
Fonte. Pereira de Mella.
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4.0 - Por portaria de ii, do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Repartição
de contabilidade

Archivista, o amanuense da repartição central, Justino
Pinto de Sant' Anna, em substituição do segundo official
Domingos Telles Trigueiros, que foi requisitado para ()
serviço da mesma repartição central, a que pertence.

5. o - Por determinação de Sua Magestade Bl-Ilei:

2.' Divisão militar
Inspector de engenheria, o tenente coronel com igual

exercício na 5.a divisão militar, José Maria de Alincourt
Braga.

5.' Divisão militar
Inspector de engenheria, o major, José Maria Correia

da Silva.
Direcção geral de engenheria

Adjuntos á 3. ii secção, os capitães do corpo do estad«
:maior, Francisco José da Silva J unior, e Ayres Gomes de
Mendonça.

Brigada de reconhecimentos militares
Adjunto, o capitão do corpo do estado maior, Luciano

de Azevedo Monteiro de Barros.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
. Capitao da. 3.a companhia, o capitão do regimento de
Infanteria n." 4, Jo. 6 Francisco Ro. ado.

Alferee, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Luiz
Alltonio Alves Leitão.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes graduado, o alfere graduado no batalhão n.? 2

<le caçadore da Rainha, Antonio Augu to de Miranda.

Batalhão de caçadores n." 6
Tenente, o tenente do reuim mto de infantcria n.°:l, An-

tonio .J ouquim ele Aeevedo . Almeida.

Batalhão do cacadores n." 7
T ment coron I o t n I1t # -. iron I dn r cimento de in-

fanll'ril tI.O 14, 1\1~nu 1 Muria <.l Ma ?alhül' .
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Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, Gil
Augusto Simões de Campos.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 5, Eze-

quiel Augusto de Vasconcellos Massano.

Batalhão de caçadores n.s i2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 7, Luiz

Maria dos Reis.
Regimento de infanteria n.Oi

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 4, José
Luiz Pinto Camello Júnior.

Regimento de infanteria n.° 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10, Sil-

vano Armand Lopes.

Regimento d&infanteria n.· 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 6, Pe-

dro José Serrão da Veiga.

Regimento de infanteria n.° 4
Capitão da 4.:locompanhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n,° 17, Jayme Frederico Cordeiro.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 9, Leo-

poldo Frederico Infante Fernandes.

Regimento de infanteria n.° 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 5, Au-

gusto Antonio oares Martins.

Regimento de infanteria n.Oi6
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria 0.° 12, Jollo Carloa 1 russe Gomes.

Praça de Peniche
egundo ten nte ajudante, o s gundo tenente njudsnt

da praça de Valença, Belisario de Saavodra do Prado e
Thermes.

Praça de Valença
Segundo tenente ajudante, o segundo tenente ajudante

da praça de Peniche, Fernando Augusto Cardoso.
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6.° - Secretariad'estadndos negociosda gnerra -Direc~áo geral-ta Rtparliçãl}

Relação n.? 252 das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme
as regras prescríptas no regulamento de 17 de maio de 1869.

Medalha. de cobre

Batalhão de caçadores n.· 3
Musico de La classe, Antonio Martins - comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 5

Segundo sargento n.? 35 da La companhia, Theodomiro
Honorato Herculano Sequeira Sepulveda- comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Soldado n.? 49 da 5.a companhia, Antonio Vicente-

comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 4
egundo sargento n.? 35 da 3.a companhia, Joaquim do

Nascimento Borges, e BoIdado 0.° 15 da 8.a companhia,
Antonio Xavier - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria O.· 7
Primeiro sargento aspirante a official, Luiz Pereira Re-

bello; primeiros sargentos, n.? 16 d~ 5.a companhia, Miguel
Antonio Garcia Gomes, n." 2 da G.a companhia, Antonio
Thiago de Araujo, e n.? 4G da 3.a companhia, Antonio Lo-
pes Mendes; e segundo sargento 0.° 17 da T? companhia,
Joaquim Pereira de Ca tro -comportamento exemplar.

Regimento do infantoria n.· 8
.• 'egundo sargento n.? 20 da La companhia, Carlos Iic-
ltzardo da ves Duarte; furriel n.? 4 da. G.a companhia,
JO~é .Joaquim da. osta ; c soldado n.? 34 da 3.:\ compa-
nhla, Jacob Iodrigu s - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 9
egundo sargento n ,? 5 da LI companhia, Jorge An-

tonio de Lemo; furrieis, n.? 12 da. La companhia, Al-
fredo Auguet d Iorae: Alil.o, e n.? Gl da 2.' companhia,
José Augu to Alve Jj rreira - comportam nto exemplar.

Regimonto de infanteria n.· iS
egund argento n." 2:3 cl, 6. ompanhia, Ilcrnardo

José do Az('V xlo - cumportum 'lIto ix ml'lal'.
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7.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- t,a RepartiçáG

Determina Sua Magestade EI-Rei que o coronel de in-
fanteria, José Teixeira RebelIo Junior, seu ajudante de cam-
po, continue até nova ordem, nas commissões de serviço
que se achava exercendo. _

8.0 -Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a ofâ-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e õ de abril de
1845, o soldado n.? 1:670 da matricula do batalhão de ca-
çadores n. ° 9, Antonio Eduardo Villaça.

9. ° - Direcção da administração militar- 2. a Repartição

Para execução da disposição 3.3 da ordem do exercito
n.? 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço por
que saíram as rações de forragem no trimestre tindo em
30 de setembro ultimo, foi de 208,601 róis cada uma.

10.0-Deelara-se:
1.0 Que o alferes do batalhão de caçadores n.? 7, Eduardo

Celestino de Magalhães Brandão, só gosou quinze dias da
licença registada que lhe foi concedida na ordem do exer-
cito n." 33 d'este anno.

2.0 Que o capitão do regimento de artilharia n.? 1, hoje
do estado maior da mesma arma, Jayme AgneUo dos San-
tos Couvreur, só gosou quatorze dias da licença registada
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 37 do mes-
mo anno.

3.0 Que o cirurgião ajudante do regimento de artilho-
ria n." 3, Polycarpo Antonio Esteves Galião, só gosou qua-
renta dias dos cincoenta da licença da junta militar de
sande, que lhe foi concedida. pela ordem do exercito n.? 3
do mesmo anno.

11. °- Licença concedida por IROU,OdI 1I\01(,81ia ao omciae
aba ixo mencionados:

Em sessllo de 7 de agosto ultimo :
Batalhão de caçadores n.· f.

Capitão, Antonio crrnano de liv ira S 1111':\10, trinta
dias part\ banhos therma is.
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Tenente, José Antonio Groot Pinto de Vasoonccllos ,

trinta dias para uso das aguas thermaes de S. Paulo.
Cirurgião ajudante, Julio Cesar de Almeida Monteiro,

quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes alumno, Antonio Maria Mimoso de Mello Gou-

veia Prego, quarenta dias para se tratar,

Batalhão de caçadores n.s 6
Major, Antonio José Botelho da Cunha, sessenta dias

para banhos do mar e mais tratamento.
Tenente, Filippe José de Barros Lage, trinta dias para

Uso de banhos sulphuroaos, começando em 1 de setembro
ultimo.

Tenente, João de Azevedo Vaz Leitão, sessenta dias
para se tratar em ares patrios.

Batalhão do caçadores n.s 8
Capitão (actualmente em infantaria n." 10), João Eduar-

do Souto Maior Lencastre e Menezes, trinta dias para ba-
nhos do mar.

Batalhão de caçadores n.· 9
d Major, Diogo Mendes Coutinho, quarenta dias para uso
as caldas de Vizella na sua origem.

a.Oapitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, trinta
las para banhos do mar.

rn Tenente, Ronorio da Silva, trinta dia para banhos do
a~, começando em 2 de ngo to ultimo.

d' 'Ienente, driano Frederico Pim ntn da Gama, trintattas para banhos do mar, começando cm 2 de ago to ul-
Illo.

P
Tenente, Jo é Antonio d 'ou'a Trigo, quarenta dias

ara se tratar.
Batalhno de caçadores n." i2

d' l'enente Antonio M ria de Fi uciredo ardoso, trinta
las par ~e trat r.

o . Rogimen o da infantaria n.O7
Pal'aat o, Antonio 1 ufino P reirh J rbo 1\, qu, renta dias

'1' anhos do mar.
qlla enente, Joaquim Á Innuel do oura Lima 'ondclltl\\'f I,

tenta dia para tratar.
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12.0-Liccnças rcgistadas ceuecdidas aos omciacs c facultativo
ahaire mencícnades:

Regimento de cavallaria n.O 4
Cirurgião ajudante, Antonio Homem de Vasconcellos,

vinte dias.
Regimento de cavallaria n. o 8

Major, Antonio Pereira de Castro, quinze dias, a come-
çar em 28 do corrente mez.

Inactividade temporaria
Capitão do corpo do estado maior, Filippe Correia de

Mesquita Pimental, prorogação por mais seis mezes, para
permanecer fóra do reino.

13.o - Foram confirmadas as licenças registadas que os com-
mandantes da 2.a, 3. a e ,.p divisões militares concederam aos oCli-
claes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão quartel mestre, Balthazar Jacinto Cardoso Ce-

sar, doze dias, com principio cm 20 do corrente mez,

Batalhão de caçadores n.· 8
Major, Alcx:.mdt·cMagno de Campos, sois dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente quartel mestre, Manuel do ant'Anna, trinta

dias, a começar cm 2l do corrente mez.

Regimento da infantaria n.· i8
Tenente, Leopoldo Francisco de Menezes, tros dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de ;Mello•

E~t.1. conf rrue,
o direotor g ral,



SECltETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEltlU

25 DE OUTUBRODE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguint :

1. o- Decreto

S erctaria J 'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.& Rrpartiçáo

Tendo o alferes de infaateria, José Maria da Silveira Pe-
reira Bravo e Vasconcellos, despachado para o ultramar,
nos termos da circular de 21 de maio de 1862, chegado á
altura competente para ser promovido ao referido posto no
exercito de Portugal: bei por bem determinar que s Õa
considerado alferes do mencionado exercito desde a data
do presento decreto; devendo, comtudo, concluir o tempo
que, segundo as di posições do decreto de 10 de setembro
de 1846, é obrigado a. servir no ultramar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de outubro de 1873. =
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o-Por decreto de ia do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.s 3
avalleiro da ordem militar de . Bento de Avia, o ca-

pitito, João Baptista da ilva.

Bat.a1hão de caçadores n.· 3
avalleiro da. ordem militar de '. Bento de Aviz, oca-

pitlO, Antonio Francisco de Calda e Brito.

Por de feto de 17 do m 'W mn:

Sub-divisao militar de Faro
Ajudant de cnmpo d iommandante, o tenente ajudant.e

do r gimento d inf nt ria n.? 12, Adolfo Marqu da PaI-
:lttto.
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Por decreto de 20 do mesmo mez:
Arma de artilheria

Alferes alumno, o soldado do regimento de artilheria
n." 1, Jayme de Castro Lobinho Zuzarte, por lhe ser ap·
plicavel a disposição do artigo 43.° do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decreto de 21 do mesmo mez :
Arma de artilheria

Alferes alumnos, o primeiro sargento graduado aspirante
a official do batalhão de caçadores n.? 5, Alfredo Clodo-
veu de Macedo Rocha, e o soldado aspirante a official do
regimento de infanteria n.? 15, Joaquim Augusto Teixeira
da Rocha, por lhes ser applicavel a disposição do artigo
43.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863.

Por decretos de 22 do mesmo mez:
Arma de artilheria

Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante
á offícial do regimento de infanteria n.? 1G, Arthur Urbano
Monteiro de Castro TeUes d'Eça e Cunha, por lhe ser ap-
plicavel a disposição do artigo 43.° do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da La companhia, o capitão de cavallaria em

disponibilidade, Frederico Augusto Torres.

Regimento de cavallaria n.O2, lancciros da Rainha
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade,

Luiz Claudio de Oliveira Pimentel.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infunteria

D.O 7, Leopoldino Augusto Moreira Rodrigues-

Batalhão do caçadores n.O3
Tenente, o alf rcs do batalhão de caçadores u.? 1, logo

Henrique da Rocha Portugal.

Batalhão de caçadores n.o 9
CapeIHto de 1.a elas ,o capellí o do 2.1\ ela fi , Man\1 I

Justino a Carvalho Vallo e Vasconcellos.
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Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 7.a companhia, o capitão de infanteria em

disponibilidade, Vicente Maria Pires da Gama.

Regimento de infanteria n.Oi2
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de ca-

çadores n.? 1, Julio Cesar de Almeida Monteiro.

Real collegio militar
Capellão de 2.a classe, o capellão de 3.a classe, com hon-

ras de conego da sé de Évora, Thomás de Almeida Bal-
thazar.

Commissões
o capitão do regimento de cavallaria n." 8, José Antonio

Garcia, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.
O capitão do regimento de infanteria n.? 3, Julio Au-

gusto de liveira Pires, e os tenentes, do batalhão de ca-
çadores n.? 3, Alfredo Oscar de Azevedo May, e de infan-
teria em comtnissão na guarda municipal de Lisboa, Joa-
quim Augu. to Monteiro Gomes, por estarem comprehen-
didos na disposição do § 2.° do artigo 50.° do plano de
reformo. na organisação do exercito, approvado pela carta.
de lei de 23 de junho de 1 64.

3. °- Por portaria de 20 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral
Adjunto á mesma direcção, o alferes do batalhão de ca-

çador s n.? ,Julio Ce ar areia de Magalbi es.

4. ° - Por Ilet rminacão de 'ua Mage lade Bl-llei :

Estado maior de artilheria
Major, o major da arma de artilheria, José Antonio Ma-

laquia de Alm ida ã.

~apitac , os capitão , do r gimento de artilberia 0.° 1,
Jo. Ant nio da osta Braklamy, .e do r gimento de ar-
tilheria D,O 3, João arlo R drigu da o ta.

Prim ir ten nt , o prim iro tenent do r gimento de ar-
tilheria D.O : , Arnaldo do .. ova Ou d I bello.

Regimento de artilheria n.' i
apitão dr 7. bat ri , o capitão do re -imento de arti-

lhcria 11,° 3, Eduardu l'~l'O' to d "1 tello Jkmco.
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Alferes alumnos, os alferes alumuos de artilheria, Alfre-
do Pereira Taveira de Magalhães o José Joaquim de Cas-
tro.

Regimento de artilheria n.s 3
Capitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior de

artilheria, Pe.lro Coutinho da Silveira Ramos.
Capitão da 10.a companhia, o capitão do estado maior

de artilheria, Antonio Vicente Ferreira de Montalvão.
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do estado maior

de artilheria, Duarte Cabral Fava e Carlos Ernesto de Ar-
bués Moreira Junior.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

cciros da Bainha, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia.

Regimento de infanteria n.Oi7
Major, o major do batalhão de caçadores n.? 6, Antonio

José Botelho da Cunha.

5.°- Secretaria d'estado do~ negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartith

MEDALIIA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação do individuo a quem se verificou pertencer a que Ibe vae
designada:

Com o algarismo 2:
A João Baptista Pereira, soldado que foi do extineto 4.°

batalhão nacional móvel de Lisboa.

6.°_ Secretaria d'estado dos negocios da gmra - Direcçio gerai-i.' Rrparlitão

Declara-se que, por decreto de 9 do corrente mez, foi con-
d corado com a medalha de prata, para distincção e premio
concedido ao mérito, philantropin. e generosidade, o cabo
de esquadra n.? 15 da 3.' companhia do regimento de in-
fanteria n.? 15, Francisco de Paula oares, pelos 8 rviços
prestados no ineendio que teve legar n'urna fabrica de dis-
tillação de aguardente, pelas oito horas da manhã do dia 3
de setembro ultimo, na cidade do Lagos, tendo-ao apr en-
tado voluntariamente no Jogar do sini tro, ond trabalhou
com toda r eorageui 110S pontos maia arrie indos.
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7. 0_ Secrcldría d'estado dos fH'gociosda gucrra- Direcção geral- P Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que por decreto ex-
pedido pelo ministerio dos negocios do reino, em 17 de se-
tcmbro findo, foi nomeado para exercer o cargo de segun-
do commandante da guarda municipal de Lisboa, o tenen-
te coronel de cavallaria, em commissão Da mesma guarda,
Porfirio Gaudencio,

8.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direc~ãogcral- 5.a Repartição

Accordãos proferidos pelo supremo conselho de justit.a militar

Em sessão de 7 do corrente mez:

Regimento da infantaria n.· 8
Antonio da Cunha, soldado D.O 1 da 6.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço cm um
dos corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Em sessão de 10 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.· i
Zacharia Ignacio, soldado n.? 2 da 6.a bateria, con-

demnado na pena de quatro anDOS de erviço em um dos
Corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Batalhão de caçadores n.· i
José dos antes, aoldado n.? õ da 1.a companhia, con-

demnado na pena. de quatro annos d erviço m um dos
Corpos da India, pelo crim de de. erção. Attendendo po-
rém a que o réu já cumpriu o tempo de S rviço offectivo
a que por lei era obrigado, e a que é praça da reserva
tcmpol'ariam nte chamado. ao s rvi '0, por i O o recom-
ru ndam á clem neia do pod r moderador,

panhia,
. com·
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Batalhão de caçadores n.s 3
José Pinto, soldado n.? 108 da 4.a companhia, conde-

mnado na pena de cinco annos de serviço em um dos cor-
pos do ultramar, pelo crime de deserção.

Batalhão de caçadores n.· i2
João da Camara, soldado n." 57 da 4.:1 companhia, con-

demnado na pena de quatro annos, oito mezes e vinte e
,dois dias de serviço em um dos corpos da Africs oeciden-
tal, pelo crime de deserção. Attendendo porém a que o
réu já satisfez o tempo de serviço effectivo a que segundo
a lei era obrigado, e a que só permanece na effectividade
do serviço por pertencer á reserva e ser a esta extraordina-
riamente chamado, 'por isso o recommendam á clemencia.
do poder moderador.

Regimento de infantaria n.· 6
Manuel Marçal, soldado n.? 43 da 4.:1 companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço cm um dos
corpos da Índia, pelo crime de deserção.

Regimento de infanteria n.· i6
Joaquim dos Santos, soldado n.? 69 da 4.:1 companhia,

condcmnado na pena. de quatro annos de serviço em um
dos corpos da India, pelo crime de deserção.

D. o _ Direcção da administração militar- L a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os omeiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente foram ela si ficada as reforma que lhes
haviam sido conferidas:

General de brigada, com o soldo d 7Ó~OOO réis men-
saes, o coronol do regimento de infanteria n.? 13, Maou 1
da Silva j reire, reformado pela ordem do exercito n.? 33
de 13 de setembro ultimo.

General de brigada, com o soldo de 751$ róis rnen-
saes, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 10,
Antonio Lopes da Cunha, reformado pela ordem do exer-
cito n." 38 de 11 do corrente mez j sendo considerado coo
ronel, para a claaaíficação da sua reforma, de 30 de outu-
bro de 1 72.

Coronel, com O soldo de 5-11$ róis menaaes, o tenente
coronel do corpo do estado maior, José sorio d 'l\'1tr(l
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Cabral e Albuquerque, reformado pela ordem do exercito
n.? 36 de 29 de setembro ultimo.

Major, com o soldo de 45t$OOO réis mensaes, o capitão
do regimento de cavalla.ria n.? 5, José da Silva Froes, re-
formado pela ordem do exercito n.? 28 de 11 de agosto
ultimo.

Tenente, com o soldo de 1, ~OOO réis mensaes, o tenente
de cavallaria em disponibilidade, Antonio Maria de Ara-
glto e Lira, reformado pela ordem do exercito n.? 32 de
6 de setembro ultimo.

10.°- Declara-se que o capi tão do corpo do estado maior,
Marino João Franzini, se apresentou para o serviço no
dia 1 do corrente mez, desistindo do resto da licença re-
gistada que lhe foi concedida. pela ordem do exercito n.? 24
d'este anno.

11. ° - Iíeeeras concedidas por metíre de melestia aos offieiaes
abai o mencionado :

Em sessão de 7 de agosto ultimo ~

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão, Frederico Augusto de ousa, trinta dias para

banhos do mar, começando em 1 de setembro ultimo.

Regimento de infanteria n.· iO
Capitão (actualmente reformado), Manuel Jos6 Gonçal-

ves Lima, trinta. dias para se tratar.
Alferes (actualmente tenente no mesmo regimento), Va-

lerio unes 'I'orres, trinta. dias para u o das aguas ther-
mae em S. Paulo.

Capellão de 3.a la se, João Baptista de Lima, trinta
dia para se tratar m ares patrio .

Regimento de infantaria n.· i2
Tenent (actualmente em coromi St o), arlos Augusto

d Barro, quar nta dias para banho do mar.
Alfer a, João Martins de ar alho Junior, trinta dias

para trat r.
Regimento de infantcria n.· i4

apitão Joaquim I ioto da Fons ca, trinta dias para uso
da. calda d '. I dro do ui, ouieçando III 1O d • agosto
lIltllOO.

'rurgiao mór, Antonio d
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que, trinta dias para banhos do mar, começando em 3 de
setembro ultimo.

Capellão de 1.a classe, Antonio Augusto Pires, sessenta
dias para banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.o i6
Alferes, Jayme Arthur de Maacnrenhas Bastos, trinta dias

para banhos do mar.
Alferes aluamo, Fernão de Moura Coutinho de Almeida

d'Eça, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão (actualmente major de caçadores 11.° 4), José

Eduardo da Costa Moura, quarenta dias para se tratar.

12.0-Licenças registadas concedidas aos omciaes abaixo men-
cionados:

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, no-

venta dias.
Commissões

Tenente coronel de infanteria, José Maria Tristão, trinta.
dias.

13. o _ Foram confirmadas as licenças registada que o director
geral de artilheria e o commandante da a,a divisão militar concede-
ram aos efflciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n,s 2
Capitão, José Maria Dias Grande, sessenta dias,

Regimento de infanteria n,· i3
Alferes, Adriâo Urbano de Moraes Castro, oito dias.

Antonio Ma,'ict de Fontes Pereira de Mello.

Esttl. conforme.
o direotor gor 1,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

4 DE NOVEMBRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 23 de outubro ultimo:

Batalhão de caçadores n.s 4
Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o ca-

pitão, Antonio de 'ou a hngas.

Batalhão de caçadores n.· 5
Cavalleiro da ord m militar de S. Bento de Aviz, o ci-

rurgiao mór, Luiz Miguel Dias.

Por decretos de 2:, do mesmo mes:

Ajudante de campo do general director geral de artí-
lheria, o capitão do e tado maior da mesma arma, Jayme
Agnello dos Santos Couvreur.

Arma de artilhería
Alferes alumno, o soldad do regimento de artilheria

D.
e 3, José Rodrigue do Carmo Quelf, s, por lbe BCI' ap-

plieavel a diaposi ilo do artigo 43.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1 03.

Por decr to de 2 do me 010 DI z:

Arma do infanteria
Major, o capitão do batalbí o de caçadores n.? 3, João

Carl08 de alie da Piedade Lenea troo
T n nt , t nent do r imento d infantcria D.O 9,

Alcxandr Alb rto da ochn : rpa. into.

Batalhão de caçadores n.· t
Capitão da 4.a ompanhin, o t I nt de inf nteria em

cornmi são, avid ugusto c1 rvalho '\ i nna.
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Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado, Henrique Baptista de An-

drade.
Batalhão de caçadores n.O3

Gapitão da 3.a companhia, o tenente do batalhão de ca-
çadores n,o 5, Henrique Cesar Rolin.

Capitão da 8.a companhia, o tenente do batalhão de ca-
çadores n. o 12, Augusto Maria Camacho.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 1.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 4, Camillo Augusto Reboeho.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores

n.? 3, Luiz Ferreira Real.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente, o alferes, João de Mello Correia.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, o alferes graduado do regimento de infant ria

n.? 10, Antonio João de Faria Pereira.

Regimento de infanteria n.° 4
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 11,

Adolfo Francisco da Silva Cardeira.

Regimento de infanteria n.O5
Major, o capitão do regimento de infanteria n." 7, Joa-

quim 'I'homãs Bramão.
Tenente, o alferes, Fortunato Cardoso Coelho.

Regimento de infanteria D.O6
Major, o capitão do regimento de infanteria n." 2, ] ran-

cisco Xavier da Mota eVasconcelIos.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Jo ó

Fortunato de Matos.

Regimento de infanteria n.O iO
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n. o 8, Flaviano José Barbosa Rego,

Regimento de infanteria D.Ot2
apitào da. 1.a companhia, o tenente de infaut ria em

commissl'to, arlos Augusto de Barros.
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Tenente, o tenente ajudante, A'tlolti> Marques da Paixão,
continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n. o i3
Major, o capitão do batalhão de caçadores n.? 3, João

Pinto Chrysostomo.
Commissões

Major de infanteria, o capitão, D. João Frederico da
Cam ara Leme.

Capitão de infanteria, o tenente, Emilio José de Mes-
quita Vidigal Salgado, contando a antiguidade do posto
de 14 do corrente mes, em conformidado com a disposição
da carta de lei de 24 de abril do anno actual.

Praça de S. Julião da Barra
Exonerado do governo, o coronel de artilheria, Theo-

doro do Nascimento, a fim de ser collocado conveniente-
mente.

Governador, o coronel de cavallaria, Antonio Nicolau
de Almeida e Liz.

Por decreto da me ma data :

Reformados, na conformidade da lei, o major do corpo
do estado maior, Sebastião do Cauto e Castro Mascare-
nhas; e os capitães, do batalhão de caçadores n.? 8, Anto-
nio Maria Barruncho da il va e Vasconcellos, e de infan-
teria em disponibilidade, Joaquim Guilherme de Vascon-
cellos de Azevedo e Uva; este pelo haver requerido e to-
dos por ser m julgados incapazes do erviço activo pela
junta militar de saud : devendo o ultimo, para a liquida-
,:ilo da reforma, ser consid rado tenente de 1 do agosto
de 1 -19, capitão de 2\ de abril dc 1 51 e major de de
outubro do corrent anno, por lhe aproveitar a disposição
do artigo 2.0 da carta de lei do 17 de julho do 1 55.

rmlarid d'e lado do nrgMio da goma - Dir'(~ão 9 ral- t. Reparli~lo

Manda Sua ..Iage tad El-R i, pela se rotaria d'estado
do. n gocio da gu rra, m conformidade com o dispo to
no artigo 9.° do r guiamento dos capellãe militare, do 22
d outubro d 1 0:3, publicado 11:1 ordem do cxercito 11.° 51
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do mesmo anno, nomear capellão militar para servir por
dois annos no corpo que lhe for designado, o presbytero
Augusto Podirio da Silva Alegria, que satisfez ás provas
documentaes exigidas no artigo 11.°, e foi approvado DO

exame publico oral e pratico de que trata o artigo 12.° do
referido regulamento; ficando a propriedade da alludi da
capellania dependente de definitiva nomeação, findo o praso
de serviço que lhe fiea determinado.

Paço, em 25 de outubro de 1873.=Antonio Ma?·ia de
Fontes Pereira de Mello.

3. ° - Por determinação de Sua Magcstade EI·Rei:

Regimento de artilheria n.s i
Alferes aluamos, os alferes ulumnos de artilheriu, Jayme

de Castro Lohinho Zuzarte, Alfredo Clodoveu de Macedo
Rocha, Joaquim Augusto Teixeira da Rocha, e Arthur Ur-
bano Monteiro de Castro TeUes d'Eça c Cunha.

Companhia D.O 2 dos Açores
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilharia D.O 2, Annibal Augusto da Silveira Machado.

Regimento de cavallaria D.O 8
Capitão da 5.l companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 7, Julio C sal' de Vasconcellos orrein,

Batalhão de caçadores D." i
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhi o dc

caçadores 0.° 4, Luiz de Azevedo l\1ello e Castro.

Batalhão de caçadores D.O 4
Oirurgiâo ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria 0.° 15, Joaquim José Pimenta Tello.

Batalhã« de caçadores D.O 5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." ·1, Ma-

ximiliano Augusto Cab do.

Batalhão do caçadores D." 7
Alferes, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores <la R l-

nha, Carlos da Si!va Pessoa.

Batalhão do caçadores D.O 8
Capitão da 4.a companhia, o capiti10 do regim mto de

infaut ria n." 17, Manu ,I Antoni de Aranj» Vci "a.
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Batalhão de caçadores n.O9
'I'enente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, An-

tonio Augusto Pinto de l\fagalhães.
Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n. o 3 Vasco

Pinto Ribeiro de Castro. '

Regimento de infanteria n.O2
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, José Zeferino Sergio de Sousa.

Regimento de infanteria n.° 3
Cirurgião mór graduado, o cirurgião mór graduado do

batalhão de caçadores n.? 10, Eduardo José Pessoa.

Regimento de infantaria n.· 4
Capellão provisorio, o capellão provisorio, Augusto Por-

firio da Silva Alegria.

Regimento de infantaria D.° 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Au-

gusto Garcia.
Regimento de infantaria n.s 7

Capitão da .a companhia, o capitão do batalhão de ca-
çadores n.? 1, Antonio Germano de liveira Sampaio.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,

Manuel da Costa Cascaes.

Regimento de infantaria n.' iO
Major, o major do regimento de infanteria n.? 6, José

Vicente Consolado.

Regimento de infantaria D.' ti
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 10, Ju-

lio Luiz l!erreira, conti nuando na cornmis ilo cm que se
acha.

Regimento de infanteria n.O i7
apitl O da 3.a companhia, o capitão do regimento de

infant ri 0.° 12, Henrique Ce ar de O\lS c iilva.

Regimento de infanteria n,o iS
Alferc , o lfer do batalhão de caç dores D.O !J, PCdl'O

Augusto Pinto de • {ir nda Montenegro, continuando na
Comrni suo ln quo o, eha.
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4. o - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção seral- t,a lepartiçit

MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes ,lo
designadas:

Com o algarismo 2:
A Antonio José de Brito Fragoso Amado, major refor-

mado.
João Ignacio Baptista, anspeçads que foi do extincto 3.°

batalhão nacional fixo de Lisboa.
Com o algarismo 1:
A Anastacio dos Santos, major reformado.

5. o _ Secretaria d' estade dos negociosda guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Relações n.os 253 e 25~ do omcial e praças de pret a quem é conce-
dida a medalba militar instituida por decreto de 2 de outullro de
1863, conforme as' regras prescriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869.

\\~\(l.~ü.()'1\. ° ~':>â

Medalha de pra"ta

Batalhão de caçadores n.O9
Musico de La classe, Miguel dos Santos - comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n.· {

Alferes, João Augusto Soares -comportamento exem-
pIar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe,
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 27 de 1865.

M dalha d 00bl.·e

Regimento de cavallaria n.O2, Ianceírcs da Rainha
Primeiro sargento n.? 3 da La companhia, Manuel José

da Silva-comportamonto exemplar.

Regimento de cavallaria 1)•• 4
Soldado D.O 28 da 6.a companhia, Manu 1 ereira - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Furriel n." 33 da 3.a companhia, Augusto M nd s Flo-

rido - comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n,o t
Cabo de esquadra n.? 11 da 8.a companhia, João Anto-

nio de Oliveira - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria D.o 5
Segundo sargento n, ° 2 da 4. a companhia, Domingo! Gon-

çalves; furriel n.? 20 da 8,a companhia, Eduardo Augusto
Pereira; e soldados da 3.a companhia, n.? 11, Patricio Caldei-
ra, n.? 40, David Henriques, e n.? 88, Manuel Caetano-
comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n,o 6
egundo sargento n.? 18 da 8.a companhia, Joaquim

TeUes de Queiroz - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n,O tO
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Pedro

Augusto da França; e segundo sargento n.? 7 da 3.' com-
panhia, Baltbasar Justo da Cunha-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n,Ot8
Segundo sargento n.? 7 da 3.a companhia, Ernesto Au-

gusto Pereira de ousa - comportamento exemplar.

Palzano
egundo sargento que foi de infanteria n.? 18, Manuel

Josó da Costa-comportamento exemplar.

Rt\ ~ú.o ,. '2.:>tl

Medalha de cobre

Regimento de artilheria D,O 2
Primeiro sargento D.O 1da 5.' companhia, Gonçalo Fran-

ci8co urão - comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 8
Furriel n.? 3 da 2.a companhia, Claudio Henrique Cal-

deira Pedroso Ca tello Branco - comportamento exemplar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
.Cabo de c quadra n.° 9 da 5.' companhia, Gonçalo Car-

tClra. enebra-comportamento xemplar.

Batalhão de caçadores D,O tO
li urriel D.O 7 da .a companhia, : varino João de Ave-

lar - comportnmcn o . cmpl r.
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Batalhão de caçadoras n.o i2
ESpingardeiro, Nicolau Antonio e cabo de esquadra

n,? 40 da 4.:1companhia, Antonio Gonçalves Baeta-com-
portamento exemplar.

Regimento de infantaria n.o 4
Cabo de esquadra n.? 2 da 4.a companhia, Caetano Ma-

ria Borges - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.s 5
Primeiro sargento, Raymundo Alves Martins de Mono-

zes - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.o iO
Segundo sargento n.° 20 da 8.11.companhia, ] rancisco de

Azevedo Alpoim eVasconcellos-e-comportatnento exemplar.

Regimento de infanteria n.s ti
Primeiros sargentos, n.? 1 da La companhia, Alfredo

Henriques Serrão da Veiga, e n.? 28 da 6.a companhia,
Jayme Augusto Krusse Gomes; e segundo sargento n. ° 10
da 7.a companhia, Antonio Ma.ria Vieira de ousa Borges
e Azevedo -comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.o i3
Segundo sargento n.? 14 da 7.a companhia, Augusto Ce-

sar Ferreira - eomportamen to exemplar.

Regimento de infantaria n.Oi4
Segundo sargento n.? 79 da 6.' companhia, Antonio Au-

gusto da Costa-comportamento exemplar.

Regimanto de infantaria n." i6
Cabo de esquadra n." 32 da. 8.a companhia, lzidro Fran-

cisco Moreira Freire-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." i7
Musico de 3.a classe, JOIO Diogo de liveira Ferro, o

cabos de esquadra da 1.11 companhia, n.? 42, Demétrio .1086
Vasco, e 0.° 26, Joaquim Bolgrano Segurado-c-comporta-
mento exemplar.

Paizano
Musico de 2.a claaso que foi d caçador S 11.0 (i, Filippc

José Stoffcl-comportamento exemplar.
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G.O_ Secretaria li' lado do, negocios da guerra - Direcção geral- ta Reparli~o

Sua Magestade EI-Rei determina que o quadro indica-
tivo do jogo de lança, de que trata o n.? 165 das alte-
rações ao regulamento para a instrucção da cavallaria, de
13 de maio d'este anno, tenha 2 metros de altura e 11U,40
de largura.

Que seja feito de brinzão ou meia lona montado em cai-
xilho de madeira o pintado a oleo ; o fundo a branco de
zinco; as linhas de ataque e de defeza, as posições da pon-
ta da lança nas guardas alta e baixa, as estocadas, as pa-
radas em V\ 2.0., 3.a e 4.0. de conto e de cabeça e o cai-
xilho, a preto; as paradas em contra em 1.0. e contra em
4.0., a encarnado; e as paradas em contra em 2.0. e contra
em 3.0., a azul.

Que cada regimento de lanceiros tenha seis d'estes qua-
dros, os <!uaes servirão á. instrucção dos recrutas, como
di põe o citado numero das alterações, e estarão sempre
pendurados nas casernas de companhia, a fim de que os
soldados o tenham todos os dias presentes, e possam mu-
tuamente in truir-se n'este jo;o de armas.

Que e te quadros, como artigos de material de instruo-
çao, sejam fornecidos pela. direcção geral de artilheria, ou
por ella auctorisudos os conselhos administrativos dos dois
regimentos de lanc iros a ruanda-los fazer.

7,0 _ Secrelaria d'e.tado do o godo da guerra - Direr,ão geral- ta Rep~rliçã()

ua Mage tade El-Reí determina que os mappas da força
~ da re erva dos corpo estacionados no continente, sejam
Impreterivelmente expedidos do respectivos quarteia para
o minieterio da guerra no dias 1 e 16 de cada. rnez ; e os
dos corpos estacionados nas ilha dr Madeira Ac:or ,pe-
los primeiros tran porte que partirem depoi d'aqu lles
dia ,

,o _ rcrtlaria d'eJ"do d ue crie d guma - Dirtr~ão geral- 2. Rrparlição

.' UII. Mac I tado EI-Rei d t rmina que as bandeírolaa para
ahnhamento, de i n da na tabella n.? 29 do r guIamento
d? faz nda militar de 16 de etembro d 1 4, ej ln peja
dlf, cç: o g r 1 de artilh ria fornecida aos corpo do cllval-
larla cm num 1'0 de doz endo quatro nsue claras, qlla-
tro bran 'aca, quatro 'II 'ama as, a qllnc rvir! (II pela.
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differença de cores, a balizar os rectangulos para as instruc-
ções do 1.0,2.° e 3.° esquadrões, como determina o n.? 205
das instrucções de 13 de maio d'este anno, que foram dis-
tribuidas aos ditos corpos. Quando estes tiverem quatro
esquadrões, ser-lhes-hão fornecidas mais quatro bandeirolas
amarellas para o 4.° esquadrão.

9_0-Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- 3.a Repartição

Relação dos alumnos da escola polytechnica
pertencentes ao exercito, premiados no anno lectivo de i872 a i873

1.' Cadeira
Alferes graduado do regimento de infanteria n.? 10, Fran-

cisco Felisberto Dias Costa -1. ° premio pecuniario.

2,' Cadeira .
Soldado do regimento de infanteria n.? 2, José Mal'ia Bar-

radas Pacheco - 2.° premio pecuniario.

3,' Cadeira
Alferes alumno do regimento de artilberia n." 1, Antonio

Carlos Coelho de Vasconcellos Porto _1.0 premio pccu-
niario,

4.' Cadeira
Alferes do regimento de infanteria n.? 12, João Martins de

Carvalho Junior -1.° premio pecuniario.

5,' Cadeira
Alferes graduado do regimento de infanteria n.? 10, liran-

cisco Felisberto Dias Costa _1.0 premio pecuniario.

6,' Cadeira
Soldado do regimento de infanteria n." 2, José Maria Bar-

radas Pacheco -1.o premio pecuniário.

7," Cadeira
Alferes alumno do regimento do artilheria n.? 1, José For-

nando de 'ousa _1.0 premio pecuniario.

9," Cadeira
Alf res alumno do regimento do artilheria n." 1, Antonio

arlos Coelho de Vasconccllos Porto _1.0 pr mio pecu"
niario.

Alferes do regimento do infantaria n." 12, JOt o Martins
de nrvalho Junior - 2,° premio P cuniario.
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Chimica organica

Alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1, Antonio
Carlos Coelho de Vasconcellos Porto -1.o premio pecu-
niarío.

Geometria descriptiva
Alferes alumno do regimento de artilhcria n.? 1, Augusto

Ceaar de Abreu .l: unes -1.o premio pecuniario.

lO.o-Secretaria d'eslado dos negociosda gnerra-Direcção geral-S.a Repartição

Aceordãos proferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 17 de outubro ultimo:

Batalhão de caçadores n.' ii
Francisco de Almeida, soldado n.? 32 da 6.a companhia,

condemnado na pena de tres annos de trabalhos militares
nas fortificações do ultramar, pelo crime de ferimentos fei-
tos em um seu superior, com faca de ponta.

Regimento de infanteria n.' 5
Antonio Salvador, cabo n.? 63 da 6.a companhia, absol-

vido do crime de furto, por julgarem improcedente e não
provada a accusação.

Regimento de infantaria n.' 7
Braz de Carvalho, soldado n." 14 da 4.a companhia, con-

demnado na pena. de tres mezes de trabalhos militares nas
fortificações do reino, pelo crime de resistencia ás ordens
de seus superiores.

Regimento de infantaria n.· ti
Jo é Vidal, soldado n.? 102 da 2.- companhia. Julgam

prescripto o crime de deserção por que o réu era accuaado,
o condemnam, pelo de furto frustrado, na pena de quinze

dias de prisão correccional. _

11. °- Licença onccdida por moti,o d mole tia ao offieiae
abai o mencionado :

Em e 8ilo de 7 de ag eto ultimo;

Regimento de infanteria n,' iS
apitão, Antonio Jacinto I ine, quarenta dias para se

tratar'.
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Capituo, Antonio José Villar, sessenta dias para se tra-

tar em ares patrios.
Alferes (actualmente em infanteria 0.° 6), Joaquim José

Dias, trinta dias para uso das caldas de Vizella na sua
origem.

Inactividade temporaria
Alferes, João Antonio Venancio, quarenta dias para uso

.das caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 11 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.o 2
Capitão, Manuel Maria Barbosa Pita, sessenta dias para

se tratar.
Capellão de 1.& classe, Thomás Antonio Rosado, qua-

renta dias para banhos do mar, começando em 25 de se-
tembro ultimo.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, Julio Baptista, vinte dias para uso das aldas

da Rainha na sua origem, começando em 15 de agosto ul-
timo.

Alferes, José Maria Ribeiro de Almeida, trinta dias para
uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em
15 de agosto ultimo.

Cirurgião mór, Eusebio Valeriano de Matos, quarenta
dias para banhos do mar, começando em 22 de agosto ul-
timo.

Cirurgião ajudante, Augusto Faria Vieira de Menezes,
trinta dias para banhos do mar, começando no 1.0 de ou-
tubro ultimo.

Regimento de infanteria n.O 4
Tenente coronel, José Francisco de Lima, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 2 de setembro ultimo.
Tenente (actualmente capitão de caçadores 0.° 3), João

Mourato, sessenta dias para se tratar.

Antonio J1a1'ia de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
o d1reotor goral,



SEcnETAHU IrESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

DE NOVE IRRO DE 1873

ORDEM DO EXERCITO
Publi a-: ao exercito o oogu.intc:

1.o - Oea-eto

llinisl1'rio do" n~rrol'ios a marinha e u~ramílr - Direr~~o gtral tia marinha -,.:\ nrpaTli~i~

E tando vago no supremo con elho de justiça militar um
logar de vogal, cujo exercicio compete a um officiaI da ar-
mad , c não R lido fiO siveí prov r o dito Iognr, como de-
termina o artigo 2,° do decreto com força de lei de 2ü de
novembro de 1 ,vi to que os officiaes generaes da ar-
mada qu nuo fazem parte actualmente do referido conse-
lho se acham xercendo commii ões incompatíveis Com o
erviço d' aquelle tribunal;
Com iderando que o capitão de mar e guerra Joaquim

José onçalv s de Mato Correia é o mais antigo da sua
la 0, c orno tal o primeiro a. er promovido ao genera-

lato;
onsidernndo que o me mo offi ial e tava ervindo como

Vogal suppl nt do upremo con elbo d justiça militar quan-
elo e te tribunal foi r organisado pelo alludido decreto com
for). de lei d 26 de nov mm-o de 1 ,e ali continuou
em x .rcicio até 9 de março de 1 69, em que foi c, one-
rado:

l l i por UI m nomear o referido capif o de mar guerra.
.1 a uim Jo r GOlls'al e e Mato. Corr ia vogal interin

r 1 o onselho d ju tiç 1 ilitar.
O pr . id nt. elo on ilho d ministros, mini tro o cre-

tario d' st do do 11 goeio d zu rr c o mini tro . aecre-
r'o d' tado do 11 rocio tr ng iros, intc rinnment n-

('arr gad <10 ,11 marinhn di ultl'nlll. r, a irn o t oh m
nt IHli,lo ( 11\ • 'U I', P " m 2 de olltllbl'll ,1
1 73, = Hbl. = Antonio lari" d I'onte P rllira ii
A1e]'~1- .João ri Andrrule
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Secretaria J'cstado dos IIcgociosda guma- Direcção grral- P nrpartição

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pela
carta de lei de 24 do abril do corrente anno: hei por bem
graduar no posto de alferes, o soldado do regimento de in-
fanteria n." 2, Adolpho Augusto Leite do Sousa e Noro-
nha, habilitado com os cursos de engenheria militar e de
artilheria pela extincta escola mathernatica e mili tar de
Goa.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 3 de novembro de 1 73.-=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira ele },fello.

2. ° - Por decretos de 3 do corrente 111('7.:

Commissõos
O tenente do regimento d infauteria D.O 17, Jo " Vi-

ctor da Costa S queira, cm conformidade com as dispo i-
ções do decreto de 28 de junho ele 1 70, por t J' sido re·
quisitado para ir desempenhar uma. comrnissão do serviço
dependente do ministerio das obras publicas, eommerrio e
industria.

Disponibilidado
O tenente coronel de infantcria em inactividud t mpo

raria, Guilherme Augut-Ito ela Silva Macedo, r lo pedir.

Por Mm'to Mi fIo IlW. 1110 IIII'Z :

Real collegio militar
Official do estado maior, O capitão elo regimento de ca-

vallaria n.? 1, lanc iros de Victor Manuel, .TOilO Manuel
Esteves.

Por Mm'to!\ II!> !; dn llIesmo mez :

4.' Divisão militar
Exonerado da commis8Ho a ajud nt de cnmpo, o cn-

pitão do rC'gimento do cnvnllarin n." 1, [nn iroa d Victor
Manuel, .Jcão Manuel J~ t 'VC~, por ter sido lIlprC'gltclnCIÚ

nutrn eommiasâo do R rvico.
Ajudnnt de campo do cOllllnnnt1nnt(, o teneut do re-

ginH'J\to de cavallarin 11.H 1, lnuceiros 0(' Victor {anuel.
Luiz Augu to Pimcntel Pinto.



Estado maior general
General de brigada, o coronel do batalhão de caçadores

n." 3, José Alves Pinto de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.s 3
Alfer s, o alferes graduado do regimento de infunteria

n." lu, José Maria Fernandes Geraldes.

Batalhão de caçadores n.v i2
Capitão da La companhia, o tenente, Daniel Simões

Soares.
Tenente, o alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-

nha, Carlos Augusto Correia.

Regimento de infanteria n,v 4
Alferes, o sargento ajudante do regimento de iufantcria

D.O 12, Eduardo Narciso.

Regimento de infantaria n.O 8
'I' nente coronel, o tenente coronel de infanteria, João

Pacheco.
Regimento de infanteria n.· 9

Tenent , o alferes do regimento de infanteria n." 8, José
Eugenio da ama Luna.

Regimento de infantaria n.O i2
Capitão da 4.a companhia, O tenente do regimento de in-

fantcria n.? 9, Theodorico José da. ilva Pereira.

CommiS5ões
oroncl de infanteria, o tenente coronel, Barão de a tro

Daire, continuando na cornmis ão em qnc se acha.

R~al collegio militar
Official do e tudo maior, o prim iro t nente dn compa-

nhia n." 2 d(\ al'tilh('ria d gnarnic'ão (lo Açores, Annibal
Angll lo da . 'il\'(·ira Machado.

Commissões no ultramar
Corcm'l de inf ntcrin, () teu nte coron I, Ago tinho .Iosé

b\'ncim () Brito.
Inactívidade tomporcna

() ('up lião de 1. la c c' III e I rcicio 110 !to. pital mili tnr'
<lo D. P «lro V, .10; o Diniz, po)' ter ido julgac!., ill!'apll~
I!l' serviço, tempornrium nt·, II .(, junta militar de saudc.



rOl' Ifen'cio Ira mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o general de bri-
gada, Luiz Maria de Magalhães; os capitães do regimento
de infanterie n.? 12, Rafael Alves de Carvalho e Salvador
Joaquim Barata Feio, e o picador de 1.a classe em inacti-
vidade temperaria, José Leal ~ o primeiro e o ultimo pelo-
haverem requerido e todos por serem julgados incapazes
de serviço activo pela junta militar de saude : devendo o-
segundo, para a. liquidação da reformar ser considerado te-
nente de 19 de abril de 1847, capitão de 29 de abril de
1851 e major de 7t de agosto de 1872, por lhe aproveitar
a disposição do artigo 2.° da carta de ~i de 17 de julho-
de 1855.

'or ooereto de 6. d, mesmo mez :

Sub-divisão militar de Chaves
Commandante, o general de brigada, José Alves Pinto

de Azevedo.

3.° - Por determinaçãeo 00 SI a Hagestade EI·Rei:

Regimen1lo de artílbería n.s t
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, José Ro-

dtrigues do Carmo Quelfes.

BataJ.hão D.. :t. d'a caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores D.O 12,

Carlos Augul3to Correia.

BataJhão da caçadores n.· 3
Tenente coronel, o tenente coronel do r gimento de iII'

fsnteria 0.° 8, Antonio Joaquim P'erêira da Rocha.

Batalhão da caçadores n.· t2
Tenente, o tenente do batalhão n.? 2 do caçadores da.

Rainha, Luiz Maria de Barrou.
Alferes graduado, o alferes graduado do r O'imento de

infanteria n.° 8, Bento Manuel Gonçalves Roma.

Regimento de ínfantería n.O4
Capitão da 4. companhia, o capitl o do regim nto (h
fantería 0.° 6-, Pedro Paulo 13011 do SOUIl:l..



LJ~l

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, Si-

mão Maria Ventura.

Regimento de infanterila n..0 S
Capitão da 6.31 companhia, o capitão do regimento de

infanteria n,° 4, Jayme Frederico Cordeiro.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 11.° 5, Au-

gusto areia.
IIoegimentode infanteria n." S

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Si-
mão Augusto de Fontoura Madureira Ramos.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 12, Antonio Maria Carrasco Guerra.

Hospital militar de D. Pedro V
Capellão de 2.:1 classe, o capellão de 2.:1 classe do bata-

lhão de caçadores n.? 1, José Cardoso de Abreu Castello
Branco.

4.° - ecretaria d'~taJo do o gocio da guerra -Direcção geral-La Repartição

lelação 0.° 2:).') dali praças de prel a quem é concedida a medalha
militar in liluida por decreto de 2 de ontllbro de 18G3, eenfermo
as r gra pre cripta no regulament« de 17 de maio de 1 69.

M dnlh.a d ()br

Batalhão de engenheria
, -gundo nrgentos da 1.a companhia, n. ° 10, Antonio

Amaro da Cunha, c 0.° 16, Antonio Joaquim orr ,ia Vie-
gas; oldado n. ° 4: da 3. a companhia, Manuel Lop s Pe-
r ira - comportamento xemplar.

Regimento de cavallaria n.O8
.h urriel n. o 2, Joaquim do .' anto aio, e furriel 8Uprn.-

llUllwrario n.? ~, l~rnnci co de J u Fontes, ambos da .1.'''
companhia_ comport moto x emplar.

Regimento de infanteria n.· t3
], uni I n." 10 da 6. companhia, Luiz I' irmino - 'orn-

)lOl"lalllcllto exemplar.
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Regimento de infantaria n." 1.4
Segundo sargento n.? 31 da 5.:L companhia, Bernardino

Francisco Villar ; e cabo de esquadra n.? 14 da 3.(\ com-
panhia, Joaquim Augusto do Ama.ral Cardoso - compor-
tamento, exemplar.

5. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Dlrrc~ão gcral- 2.(\ ncparti~ão

Devendo ter logar no dia 11 do corrente moz, pelas onze
horas da manhã, na igreja da Santa Sé Patriarchal, officios
e orações .funebres por alma de Sua Mage!tade El-Rei o
Senhor D. Pedro V, de saudosissima memoria: Sua Ma-
gestade El-Rei assim o manda fazer saber a todos os offi-
eiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes elos
corpos da guarnição da capital, e dos batalhões nacionaes ,
e officiaes e empregados nas repartições dependentes d'este
rninisterio, pl!.ra que concorram ao referido templo á. hora
indicada.

6. o _ Licenças concedidas pnr motivo de melesua aos efllciaes
ahaixo mencionados:

Em sessão de 14 de agosto ultimo:

Regimento de artilharia n,v i
Segundo tenente, Jayme d'Eça Figueiró da Gama Lobo,

ti sscnta dias para se tratar.
Alferes alumno, João 'egundo Adeodato Rolla Lobo,

trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n,v 2, lanceiros da Rainha
Alferes, lldefonso Porfirio de Mendonça e Silva, trinta

dias para se tratar.

Regimento do cavallaria n.O6
Major (actualmente cm cavallaria n.? 5), Diogo Roberto

lliggs, se 8 nta dias para se tratar 'til ares pátrio .
Capitão, João Ferr iro. Sarm nto, quarenta dias para bn-

nhos do mar, com çando em 15 de setembro ultimo.
Vcterinario d 2. .lasse, Joaquim das Nev s Simões,

quarenta dias pn.rt\ banhos do mar, com ço.ndo cm 25 do
agosto ultimo,

Regimento de infantaria n,v 5
Alferes graduado) Bento ltodriguce Gondim, trinta <lias

para ~,C tratar.



Regimento de infanteria n,o f2
Tenente, Francisco Antonio Pimentel Feio, noventa dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n,O i3

Tenente, José Joaquim da Mota, noventa dias para ae
tratar em ares patrios.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Reqímento de cavallaria n.s 3
Coronel, Antonio Crispiniano do Amaral, quarenta dias

para uso dali aguas sulphurosas de S, Paulo, começando em
21 de agosto ultimo.

Alferes graduado, Alfredo Correia da. ilva Araujo, trinta
dias pam u o das aguas sulphurosas de 8, Paulo, eOIlH'
çnndo em 20 de ago to ultimo,

Veterinário de 3, a ela sse, Manu 1 Joaquim Cardoso, trinta
dias para banhos do mar, começando cm 24 de ago to III
timo.

Picador de 3,' classe (actualmente de 2,3), Manuel Igna
cio Epiphanio Salgndo, essenta dias para u () das agua!'!
aulphurosas de 8. Paulo e mais tratamento, corneçando ('111

20 de ngosto ultimo,

7, o -1.icl'nra rruisl31111 (~onc('dida ao oflieial ahahn mencionadn:

Regimento de infanteria 0.0 ii
Cepitão, José Antonio de Azevedo Mendes de Fm-ia,

quinze dia .

• .0 _ Foram ronlirm:lIl:ts a: lil'l'lIras rl'gisladas IJ"~ o dil'N'IOI
!lrJ'alllr l'u!Jl'nhrria " os fonllllan,lantt's fi 2. I' :l"L diü iil's militares
ronn!lfl',ml aos oOid;'('s almÍ\o ml'ul'Íollados:

Arma do engenharia
l\[njllr, Jo é Ml\l'ill ~[()r ira FI' ir Com'ia Manuel d~

Ahoilll, d '7. dias.

Regimento de cavallaría 0,° 6
Cnpitllo, Antonio orrcin, trinta din .

Regimento de infantaria n.O12
Alf r ., Matlllel .lacinto ...·un <1(' Andrade, qninz dias,



Regimento de infanteria 11.· 14
Tenente quartel mestre, Pedro Paulo ele Azeredo, vinte

e eineo dias,
Regimento de infantaria n.· i8

Alferes, Benjamim José Lucas de Sobral, quinze dias.

Â?2tonio Mal'ia de Fontes Pereira de 1l1eUo,

Está. conforme.



SEcn ~TAIHA J)'EST/\DO DOS NEGOCIOS lU GllEnnA

II) UE {OYK lBRO VB 1873

O.BDl~}I DO EXERCITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1.o -lIem'to

'mIaria d'r'lado tios "('godos da gllma - D;r ç.'io gml- f ,a nrparlitão

Au ndendo ao que me rej rcscntou o capitão reformado,
Adriano Jo é urvo Sem-medo P rtugal da 'ilv irn, o qual,
solicitando novs ela ificnção de r forma, allcea em 'U fa-
v r ter ido III'omo, ido ;\ grac1uaçilo di dito po. to quando
estava na eflectividadc do serviço em con: cquencia do pro-
tCli~1 o qu soflrêra, c rpto por i l) s acha comprehendidn
no disposto lIO arti 'o 4.0 da lei de 8 de junho de 1863;

Conformando-n c com o parecer do upremo cous lho de
ju tiça militar, que, pela rnso adduzidas cm un con ul-
ta, é do opiuihO ql1C a l'otCIIQ:\O do mencionado oílicial tom
justo fundamento 110 texto exP'' o do j,t citado artigo:

Hei por bem determinar qu novamente seja elas iíica-
da a reforma que foi e ne dida, P r tl '1' to de 21 do julho
dqd G3, no, 11" quelh ep cha, c: pit o graduado, Adriano
Jo 6",~ttrvo ~. m-m do 1 ortugnl d [ilvcira, P. que para e te
effi'ito ~:L con ider li) 'npít p.ffi OVo 'tIo 2D de nbril de
1, ;)1, na sonformidad do di p t no rtigo 4,° da Ilpr:l.·
Citada 1 i, .
O prc id nto do con olho d mini h'o , mini tI'o c acerc·

t~rio d' mdo ao 11 gocio d 'u rI' ,n int o tenha cnlcn-
(Ido fu. utnr, Pu 0, 12 de no\' mbrcJ d 1 7:1.
11M. _ .Antonio 1IJaria de Font P ,'tira de 1eUo.

2.0-l'or flem'lu' dr GII mole III z:

Aviz, o cn·
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Regimento do infantoria n.OiS
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Satyro José Rodrigues da Costa.

Disponibilidade
O tenente da infantaria cm inactividade temporária, José

Monteiro de Vasconcellos, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta militar de sande,

Por decreto de 7 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.' i2
Alferes ajudante, o alferes, João Chrysostomo Pereira

Pránco.
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de infanteria n.? 8, José Pereira
IIenriques de Carvalho, por ter sido julgado incapaz d
serviço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Por deeretcs de 10 do mesmo mer:

Corpo do estado maior
Tenente coronel, o major, José de Vasconc 110sNoronha

e Menezes.
Major, o capitão, Alvaro Macedo da Cunha.
Capitão, ° tenente do regimento de infanteria n.? 3, José

Manuel d'Elvas Ca-deira.

Batalhão do caçadores n.' ii
Capcllão do 2.a classe, o capellão do 3.a classe, Fran-

cisco Horta.
Regimento de infanteria n.' 3

Tenente, o tenente d infanteria cm disponibilidade,
José .MOD lei1'0 de Vnseonecllcs.

Commissões
O tenente coronel do corpo do estado maior, Fernando

de Magalhles Villa Boas, m conformidade com as dispo-
sições do decreto do 28 de junho do 1 70, por star exer-
cendo uma commi e: o de serviço d pendent do ministerio
do reino.

Iajor do corpo do estado maior, o capitl o, J yme Lar-
eher.

Asylo dos filhos dos soldados
upellão d \ l ." clnsso, o cap lião de 2.a da e com hon-



ras de eoncgo da Sé de Vizeu, Al1toni do. Purificação de
Moraes Cardoso.

Por decretos de 12 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores no· 8
Capitão do. 2. a companhia, o tenente de infauteria em

commiesão, Manuel Joaquim de Matos.

Regimento de infanteria no· 3
Üapitão da s.a companhia, o tenente, José Monteiro de

Vasconcelloa.
'I'cneutc, o alferes do regimento de infanteria n.? 14,

Francisco de Sousa Pereira Uirão.

Regimento do infanteria no· 4
Tenente, o alferes do regimento de infauteria n." 14,

Luiz Pereira de Azevedo.

Regimento de infanteria no· i2
Alferes, o alferes gradu do do regimento de infanteria

0.° 9, Manuel Augu to do Carvalho Saraiva ; e o argcnto
ajudante do regimento de iufanteriu 0.° 13, Joaquim Jo é
Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria no' i7
Ale r , o alferes graduado do regimento de infanteriu

n.O 16, Eduardo Primo da Cunha argedas.

Disponibilidade
() alfer d infanteri m in ctivid de temperaria, João

Antonio Venancio, pOl' ter sido julgado prompto para todo
() erviço p la junta militar de aud.

Inactividade temperaria
major do corpo d tado maior, D. Luiz da C mara

LeIO, por t r i o julg tl ine P z de serviço, tempornria-
ln IIt i P I juut milit r d u.

Jlur drrrt to da [1 111 data:
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POJ' <lcel'clo da mcsma data:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel de iufan-
teria em eommissão, barão de Castro Daire, e o capi t.:io
do batalhão de caçadores Il,O 11, José Tavares de Olivei-
ra, por terem sido julgados incapazes de serviço activo pela
junta militar de saudo ; devendo o ultimo, para a classifi-
cação da reforma, ser considerado tenente do Hl de abril
de 1847, capitão de 29 de abril de 18f>1, e major de 7 de
agosto de 1872, por lhe aproveitar a diaposição do artigo 2. o
da carta de lei de 17 de julho de 1855.

3, o - Por determinação de Sua Magcstadc E1-11ei:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente da companhia

n. o 2 dos Açores, AUllibal Augusto da Silveira Machado.

Regimento de cavallaria n.v 2, Ianceiros da Rainha
Alferes alumno, o alferes alurnno do regimento de infan-

teria n.? 18, Antonio Candido Cerdeirn de Almeida Sociro
de Gamboa, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.s ii
Capitão da 2.a companhia, () capitão do regimento de iII'

fantcria n.? 3, D. Fernando da Camara Leme.

Regimento de infanteria n.v 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteriu 11.° 0, Jo ('

Eugenio da Gania Luna,

Regimento do íníantería n.· 8
Capitão da. 1.:\ compauhia, o c: pitão da 5.n, Jo. Ó Jo: -

quim .J r avier de Sousa Guimal'7íe ..
Capitão da 5.a companhia, o eapitao do batllllli,o <1. ea-

çadores 1.0 8, Pedro Bruno do Almeida.

Regimento de infantaria n." 9
Tenente, o tenente do l'l'gillleutu do inluntcriu 11. I ,

D. On~tã() Antulliu dn Uamara,

Regimento da infantaria n.s i3
Tenente, o t neute do l'I'gilllllllto d infanterin 11." l, J

do Curvnlhal da Silveira Tell ". tIl' Uanalllll.
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Roaimento do infantaria n.s 14
Alferes, os alferes, do regimento de infantcria n.? 12,

.10' \ David, e do regimellto de infantorin n.? 17, Frcde-
rico 'I'avarea Garcia.

4.° - S'crcl.lria d'eslade dos nrgocios da gama- Dlr~c.;:io~crill- U RCI'arlj~ão

Declara-se, para os devidos efleitos, que no dia 8 do
corrente mez e apre entaram u'esta secretaria d'estado o
major de engenheria, Augusto Pinto de Miranda. Montene-
gro, C o alferes de infanteria, Augusto Hedwiges de Mo-
rnos Pereira Sarmento, por terem regressado do ultramar,
havendo ali concluído a sua commis ão ; pelo que ficam nas
armas a que pertencem com o posto que têern, nos termos
do decreto com força de lei de 3 de dezembro de 18G9.

f).O- W laria à'rslado d o gt>cio da 9u rra-Dlrecção gcral- a.a n~parliçlo

,\cCOl'llãos proferidos pelo supremo cou 'elho de justiça militar

Em se ao de 24 de outubro ultimo:

Batalhão de engenheria
Miauel da Cruz, soldado 11.° 50 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de sei. meze de trabalhos nas fortifica-
}uc , J lo crime de nbaudono de po to.

Regimento de infanteria n.· ii
Ir nu 1 Lopo, s lu do n.? 33 da 6.:a companhia, absol-

vido do 'rime de homici lio f'ru trado ; poi que do 1'1'0-
l~ o se lIUO verificr m os elementos con titutivos do crime.

(j.O _ Dirr ~o da a Im.ni Ir t n militar- f. n t rliçiiQ

Iloslo. c , nch rulos com (lU fi' I" lU o om i r abai o mencioua-
do. , a '111 III rlthn: III ui' ~ I'
ha,j ln ido eonferida :

rói mensacs,
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o major do regimento de infanteria n.? 7, Estevão Ignacio
Azedo e Silva, reformado pela ordem do exercito n.? 3G
de 29 do mesmo mez.

Tenente coronel, com o soldo de 4MOOO róis mensaes,
o major do estado maior de artilheria, Aleixo José Pereira,
reformado pela ordem do exercito n.? 36 de 20 do mesmo
mez.

Major, com o soldo de 4õ~000 réis monsaes, o capitão
do regimento de infanteria n. ° 10, João de Mello Côrte
Real, reformado pela ordem do exercito n.? 38 de 11 de
outubro ultimo.

Major, com o soldo de 455000 réis mcnsaes, o capitão
do regimento do infantcria n.? 16, Joaquim Manuel Simões,
reformado pela ordem do exercito n." 39 do 20 do mesmo
mez.

Major com o soldo de 45aOOO róis mensaes, o capitão do
batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Antonio José Pi-
res, reformado pela ordem do exercito n.? 39 de 20 do
mesmo mez.

7.°- Declara-se que o tenente do batalhão de caçndores
n.? 7, José Maria Pereira Vianna, se apresentou para o
serviço no dia O do oorrente mez, desistindo do r sto da
licença registada que lhe fui concedíde pela ordem do exer-
cito n.? 32 d'este anno.

8.0_ Lil~euças concedidas ner motivo de mulestla aos ofticiacs c cm-
Ilrcgudo abaixo mencionados:

Em aessão do 18 de agosto ultimo:

4.· Divisão militar
Tenente coronel, chefe do estado maior, Luiz Augusto

do Almeida Macedo, quarenta dias para banhos do mar,
começando cm 20 elo setembro ultimo.

Archivlata, Ignacio da iilvn Monteiro, quarenta dias
para banhos do mar, começando em 2G do agosto ultimo.

Regimento do cavallaría n,· t, lanceíros de Victor Manuel
Major, Augusto Pinto de Mora '3 Snnueuto, cincountu

dias para banhos (10 mUI' o !li is tratamento, 'Ol1H!' IllJo

em 2J de a~()st() ultimo,
Capitão, Fernando Seixas de Brito Bittcneourt, tritltt\

dias para banhos do mar, cOIll('~all(ll) cm ~O de ctCIIII.)I'O

ultiiuo.
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Alferes, José Eduardo Lopes, trinta. dias para banhos
do mar, começando cm 16 de setembro ultimo.

Alferes, Antonio Lueio Santa Clara, trinta dias para
li. o das caldas da Uninha na sua. origem.

Capitão quartel mestre, Balthazar Jacinto Cardoso Ce-
81H', trinta dias para banhos do mar, começando em 20 do
setembro ultimo.

Regimento de cavallaria n.O3
Alferes, Miguel Maria de Araujo e Cunha, trinta dias

para banhos do mar, começando em 26 de agosto ultimo.

Regimento de cavallaria n.O8
Tenente, com exercício de ajudante de campo do com-

mandante da 4.a divisão militar, Frederico Augusto de AI-
m ida Pinheiro, quarenta dias para banhos do mar, come-
çando em 1 de setembro ultimo.

• Batalhão de ca~dores Jl.0 8
Tenente ajndante, João Antõnio Cardoso, sessenta dias

para banhos do mar c mais tratamento.

Em eeesão de 19 do mesmo z :

Regimento de cavallaria n.O7
Tenente ajudante, Fernando José de Sonsa, quarenta

dias para banhos do mar, começando em 16 de setembro
ultimo. •

Batalhão de caçadores n.' 3
apitão, 'I'homás Antonio Cardoso de Novaes e Sá, qua-

r nta dias para uso das calda de Vizolla na sua origem,
comcçand cm 26 de agost ultimo.

9,0_ Li' ora registada concedida ao oOicial abai o mencionado:

Regimento de cavallaria n.O 7
Tenente, Jorge Correia Pinto de Morae Sarmento, dois

mezes.

10,0_ }'oram wnlirllla,la. a liren(a rl'yi:tadas qu \ o director
'Irral di' artilheria c ti. rennnandantes da 1. , :!.a ti i. divisút's mili-
tares eene ,leram ao. oOida ab i o m OdOD do :

Regimento de artilhcria n,' i
})l'illl iro teu nt, Quintino om de mp io, trinta

dia .



Regimento de cavallaria 11." 8
Alferes, Jayme Malaquiae de Lemos, vinte dia-;

Regimento de infantería n.Ofi
Alferes, Pedro Guilherme de Brito, oito dias.

Regimonto de infanteria 11.° i5
Capitão, Francisco Pereira da Lu? Côrte Ilcal, quinze

dias.
Regimento de infantaria n.o i7

'l'cncnte, Eduardo Evaristo Baldino, oito dias.

Antonio JJ[aria de Pontes Pereira de Mello,

EsÍlÍ conforme.

/ '"?
~.ij/;



N.O 4-1
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS Dl GUERRA

25 DE NOVEMBRO DE 1873

OHDEM DO EXERCITO
Publicá-se ao exercito o seguinte:

Secrctaril'd'esladódos negocio.da guerra-Dir~lo geral-ta Re;irtição

nei por bem nomear cirurgiões ajudantes do exercito,
o medico-cirurgião pela escola mcdico-cirurgica do Porto,
Alexandre de Almeida Barbosa. Campos; Q' bacharel em
medicina pela universidade de Coimbra, Eugenio Coelho
de Campos de Azevedo Menezes; o medico-cirurgião pela
eacola medico-cirurgica do Porto, J056 Antonio de Anciães
Proença j e o medico-cirurgião pela e cola medlco-cirurgica
de Lisboa, Marcellino Hermenegildo Egypto Peres.

presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, a sim o tenha en-
tendido o faça. executar. Paço, em 17 de novembro de
1 73:=REI.=Antonio Maria dé Fonte» Pereira de Mello.

2. o _ Por deer to de 13 do corrente m t:

Regimenw de canllaria n.O5
avalleiro da ordem militar do S. Bento do Aviz, o cu-

pittto, 13.r1'(0 de Atbu~ ira.

Regimento de infanteria n.O2
avalleiro da ordem militar de S. B no d Aviz, o cu-

pit, o, João Antonio de ou a Nobre.

Por dfutto de it do me mo met:

CommiS80es
O alfer do regim nto d infantaria n." t , Ricardo

Antonio de ali ,a fim do ir ervir nu ruarda municipal
de Li boa.



Por decreto de 'IS .10 mesmo mrz:

Disponibilidade
O capitão de infanteria em inactividade íemporuria Nl

vencimento, pelo requerer, Antonio Fallé da Silveira Bar-
reto.

Por decretos (te 19 tio mesmo mez =

Arma de infanteria
Coronel, o tenente coronel do regimento de infante-ia

D.O 7, José Maria Pinto.

Batalhão de caçadores n.v I
Major, o capitão de infuntcria cm commissâo na gU:lI'da

municipal ele Lisboa, João José Nogueira. de Brito.

Batalhão de caçadores n.· H
Major, o capitão de infanteria cm commisaão, Jo.Ó An-

tonio Fernandes Braga.

Regimento de ínfantoría u,v 7
'I'cnento coronel, o major do regim nto de iufunt 'ria

n.? 12, Francisco Pinto de Almeida.

Rogimento de infantaria n." 12
Capitão da 4.01 companhia, o capitão m disponibilidade,

.Toão Evangelista Franco do AHccnsflo c Sá.

Commissões
]\fajor, o capitão de infaut 'ria em comruissão no minis-

terio das obras publicas, Mathias Cypri no Pereira Heitor
de Macedo.

Inactividade tomporaría
( capitão do batalhão do cacndorcs n." 1, Mathins Au-

gu to Moreira, pOl' ter i o julg rio inc paz de erviço, tem-
porariamente, pcl junta militar de sande.

1'01' .II'CI'clo da 1IIl' ma tinIa:

Reformados, nu conformidade d 1 i, O major de ínf o-
t ria, bl\l'ão do :\le quita, c o (,:l}liUto do e tado maior tio
rtilherin, Viceutr Lulz COI rei dI' lc quit Pim tel j o

}JI'illlt,j 1'0 P )0 11ft\. r r ueri.lo, o li o por t r m id j l-
gado ínc: paze (e .1'1'V'i () cti o pel junta milit r de
nude.



I or decreto de 20 do mesmo mez:
Regimento de infanteria n.· tO

Cavalleiro da ordem militar de Santo Ilento de Aviz, o
eapitão, João Eduardo Sotto Maior Leucastre c Meneze».

3.U - Portaria

Secretari t1'c,lado do' neaorius d~ guerra - Dlr~r(ão gcral- f. a nqlarli~á6

Manda Sua M~tgestadc EI-Rei, pela secretaria d'estado
do negocio! da guerr:t, em conformidade com o disposto
no artigo U.O do regulamento dos capcllães militares de ~~
ôe outubro de 18Gô, publicado TI ordem ao exercito n." [)I
do mesmo anno, nomear cnpell: o mili ar para. servir rOl'

dois unos no corpo que lhe for de iguado, o presbytcro Pe-
dro Antonio Valente, que ati fez ti. pro as documentace
xigidae no artigo 11.°, e ibi approvudo 110 exame publico

oral e pratico de que trota ° artigo 12.0 do referido I'cgula-
nto ; ficand a propriedade da nllndida capellania depcn-

deute de d finitiva nomcaç. 0, findo o pra f) de scrviç« que
lhe fica determinado.

Paço, m 1õ de nov mbro de I 73. =Antunio Mul'ú, de
Fontee P reira do Mcllo,

1.o - Por pertaria de t 2 110 rorrrute 11\(\1:

Apo. entado , com o ord nado }lO!' inteiro, os coutinnos
lo quadro da . cretaria d'cstado do 1J('!;oc.iOtl da. gllerra,
Antonio JOAquim Governo Antonio J,) é de l\JI~lI(), lia
Conformidade do dispo to no § 3.° do artigo 8,0 do plau»
de r forma na organi Rt;1 o da eer 'tal'ia da gu 'l'1'ac fia do
exercito, Llpprov do P la. cart do lei do 23 do junho do
1 64, por contarem mais de trinta e ciueo annos de ell'e-
Clivo 8 rviço o tCI'Lm ido jllll'r'ado illcap~lzcs de s r i~!I
activo pola junlt~ Illilitar d nu c.

ror porta i

cio
tl

do quadro da d' tado do lll'g'U-
,o 'outinu d. do antigo quadro

Jo " Jo. uim Uon h l' Frei!'l! d
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5. o - Por determinação de Sua Magesl.ade EI-Rei :

Companhia n.s 2 dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de

artilheria n. o 3, Firmino Maria Antunes do VaUe.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 7,

Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento.

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão da 5.:1csmpanhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 9, Pedro Augusto Carrasco Guerra.
Capellão, o capellão do batalhão de caçadores n. o 6,

Francisco Antonio Pires.

Batalhão de caçadores n.· 3
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Alexandre de Almeida Barbosa Campos.

Batalhão de caçadores D.· 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 10,

Octávio Trajano Guedes.

Batalhão de caçadores D.O 6
Capellão, o capollão provisorio, Pedro Antonio Valente.

Batalhão de caçadores D.o 8
Capitão da 3.:1 companhia, o capitão do regimento de

infantcria n.? 3, Vicente Maria Pires da Gama.

Batalhão de caçadores D.· iO
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Eugenio Coelho de Campos de Azevedo Men zes.

Regimento de infantaria n.· 3
Capitão da 7. a companhia, o capit io do batalhão de ca-

çadores D.O 8, Eduardo Augusto da Rosa Co lho.

Regimento de infanteria n.v 9
Capiti'ío da 3.1\ companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Theodorico José da ilva Pereira.

Regimento de infantaria n.· tO
Alferes, o alf res do regimento de iufantoria 0.° 12, Ma·

nuel Augusto d \ Carvalho ':lI'aiva.
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Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,
José Antonio de Anciaes Proença.

Regimento de infantaria n.Ot2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, José

Maria Fernandes Geraldes.

Regimento de infanteria n.O14
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,

Francisco de Sousa Pereira Girão.

Regimento de infanteria D.Oi5
Cirurgião ajudante, o cirurgiao ajudante do exercito,

Marcellino Hermenegildo Egypto Peres.

6. o - Secretaria d' lado dos negociosda guerra -Direeç1o geral- t.a Repartição

I\elaçies D.os 2$ e !1S7dos olldaes e pn~ de pret a quem é con-
cedida li medalba militar instituida por decreto de 2 de outubro
de i863, conrorme IS regras preseriptas no regulamento de ii'
de maio d. 1869.

1\.t\o.~a.o '1\ •• '2.~6

Medalho. d prato.

Regimento de infante ria D.° 5
Contra-mestre de musica, João Pereira de Azevcdo -

comportamento exemplar.

M dnlho. d cobr

Regimento do artilheria 0.° 3
Soldado n. o 43 da 5. a companhia, Manuel Maria - com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores o.· n
ldado n. o 26 da 6.' companhia, Manuel Gomes - com-

portamento xemplar.

Regimeot.o de infaot.eria 0.° 9
Prim iro ar ento n.? 75 da 4.& companhia, Jo é Maria

de liveira Pinto - comportamento exemplar.

t.· Companhia de reformados
Segundo sar Dto n." 3 " Jo ó Jo quim Moreira de Lima

- comportamento exemplar.
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Paizano
Musico de 3.a classe que foi do batalhão de caçadores

n." 11, Joaquim Maria de Carvalho - comportamento
exemplar.

MeduJhu. de l)ru;tu

Batalhão de caçadores n.· I
Capitão, David Augusto de Carvalho Víanua - compor-

tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.' 5
Tenente, Augusto Xavier Leitão - comportamento exem-

piar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 15 do 1866.

Medalha de 00bJ.'

Regimento de artilheria n.' 2
Segundo sargento n.? 29 da 4.& companhia, Alfredo Au

gusto Ribeiro da Fonseca, e soldado n." 49 da 6.' com-
panhia, Manuel de Sousa Martins - comportamento exem-
plar.

Batalhão de caçadores n.' 5
Cabo de esquadra n." 19 da L' companhia, Paulo

AffonBoda Barra - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Segundo sargento 11.° 92 da 5.&companhia, Carlos 'c-

sal' Sotto Maior Figueira - comportamento exemplar.

7. 0_ Sccrclaria d' lado do negocios da gu rra - Dirt'r~áo 9 ral-,.a B~parll~áo

ll.lWALIIA DI!: 1>. l'BDlLO l!: 1). !ti lUA

Relaç,ão dos iudividuos a quem SI) verificou pertencer as flue lhe v.o
designadas:

om o nlgariamo 2 :
A Rafael Joaquim da 1ollta, aoldndo que f i do xtin-

cto 1.0 batalhi o do commereio de Lisboa.
B uto José orreia, soldado 'llLU foi do 'xtillcto 5.° bl\-

t.dIMO uaeioual Ii. o do Liuboa.



8.°- Secretaria d'e~lado dos negotlo ii" guerra - Direc~áogeral- 1,:1 Repartição

MimALHA DE lJHSPANIIA

Hdação n." 63 de um individun a 4111('111 se verificou pertencer
ii medalha creada JIOI" decreto de i de novembro de 1 63

l\J.cdulha.de cobre

Major do regimento ele cavallaria n.? G, Miguel Rufino
Alves, por ter feito parte da columna de operações ao sul
elo Tejo, como segundo sargento a piranto a official elo re-
gimento de cavallaria n." 2, lancciros da Rainha.

9.°_ Semtaria d' !allo do urgorio., da guerra - Direcçlo gml- 2.a Bepart1th

, ua Magcatndo El-Rei manda declarar a piranto a offi-
cial, por 'o achar comprehendido na di, posições das caro
tas de lei de 17 novembro de 1 41 e 5 de abril de 1845,
o soldado n." 1:165 de matricula do regimento de artilhe-
ria n." 2, Joaquim Antonio Pinheiro.

10.°_ melaria d'tstado dos n~goci da guerra-Dir cção geral-ii.a Reparti~o

, na Mag stad El·R i manda adrnittir no hospital de
inválidos militar de Runs, o oldado n.? 35 da 2.a com-
panhia do reformado, Antoni .I! ladeira, por lhe aprovei.
tarem as dis po sições do decreto de 29 de dezembro de
l -1 •

11. o-_ ~ miaria d' udo d n~ocio da gutrra- J)jrff~ "ral- 5.a Repartição

.\('fordiío. proferido. nele SII(lr 1110 censelhe di' justiça mi litar

30 d outubr ultimo:
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seesão de La classe e na alternativa na de dois annos de
prisão cellular, pelo crime de roubo.

Regimento de infantaria n.· iO
João José de Abreu, tambor n.? 19 da 1.& companhia,

condemnado na pena de oito annos o oito mezes de serviço
na Africa oriental, pelo crime de deserção. Attendendo po-
rém a que o réu era menor quando desertou, por isso O·

recommendam á clemencia do poder moderador.

12. °- Direcção da administração mililar- ta Repartição

Postos C vencimentos com que ficaram os omeiaes abaixo menei na-
dos, a quem ultimamente foram elas ifieadas a reforma que lbes
haviam sido conferidas:

General de brigada, com o soldo de 756000 róis men-
saes, o coronel de eng nhoria, Carlos de Barccllos Macha-
do, reformado pela ordem do exercito n." 37 de 6 de ou-
tubro ultimo.

General de brigada, com o soldo de 75~OOO réis mcn-
saes, O coronel do regimento de infanteria n.? 9, B rnardo
Antonio de Figueiredo, reformado p la ordem do exercito
n,° 39 de 20 do mesmo mez.

Capitão, com o soldo de 248000 ré is mensaes, o capi-
tão de infantaria em inactividade temperaria, Joaquim Au-
gusto Mascarenhas Bastos, reformado pela ordem do exer-
cito n." 5 de 15 de fevereiro ultimo.

Official de 3.11 classe com a graduação de tenente, e o
soldo de 228000 róis menaaes, o antigo encarr gado de de-
posito do arsenal do exercito, Antonio Correia Nobre, re-
formado pela ordem do exercito n." 29 de 1 d julho d
1 71.

Antonio Maria ele li'ontlJ/JPereira do M llo.

Está conform .
o dir otor g r ,



SECRETAUU IrEST,\DO DOS NEGOCIOS DA GUEnnA

3 DE DEZEMBRO DE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o eguinte :

1.o - Decreto

ecrctana d'btado do: negocio' da guerra-Direrção geral- t.a Repartição

T ndo o capellão do regimento de infanteria n.? 11,
Eduardo unes da ilva, completado os dois annos de ser-
viço por que provi oriarnente foi nomeado por portaria de
16 de novembro de 1 71; e havendo o referido capellão
dur~nte aqucllo período de emp nhado a funcçõcs do seu
mini terio por modo que lhe ba merecido as melhores in-
formaçõe, pelas quaes se torna digno de consideração :
hei por bem, em conformidr de do dispo to nos artigos 13.0
e 2~.0 do r guIamento de 22 de outubro de 1 63, deter-
minar que ao mesmo capellão seja considerada como deli-
nitiva a sua nomeação de capellão militar, ficando perten-
cendo ao re pectivo quadro com s honras militares e as
V~ntagcn do posto de lferes, segundo o determinado na
1 I.

pre id nt do ('011 lho de mini tro I mini Iro e cerc-
t~rio d'o t do do negocio da gu rra, a im o tenha ent n-
dl(lo faca cutnr. Paço, III 24 ti novembro de 1 73. =
IEI.=Al!tollio Iaria de Funt Pereira rl suu«

2.0 - Por derretu d '.It abril ultimo:



Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-
gimento de infanteria n." 8, Antonio de Gonvein, e rio re-
gimento de infanteria n.? 12, Antonio Maria Carrasco Gucr-
ra, o primeiro pelo haver requerido, e ambos pnr terem sido
julgados incapazes de serviço activo pela junta militar de
saude.

Por decrete de 27 (Ie novemhro ultimo:

Batalhão de caçadores n.' 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, () cn-

pitão, Sebastião Antonio Peixoto da Oama.

Regimento do infantaria n.o 13
Cavalloiro da ordem militar ele S. Ilcnto (ln A viz, o (';'-

pitão, JOSl~Gonçal ves da Fon cca.

3.0-Portaria

Manda Sua Mageatade EI-Rci, em confonuidude com a
dis}>osiC;i5~ do artigo 40.0 do decreto com f()r~a di lei d •
2·1 de dezembro do 1863, e do artigo 6:3.0 elo r(,~Hlatncnl(J
provisorio da. escola do exerci to, dt'eretaclo ('11\ :?ü de ou-
tubro de 1864, publicar, pela secr itariu d'cstndo d08 "e'
goeios da guerra, para os fins deeignudos 11W; §~ 1.0 c :).0
do citado artigo 40.°, as listas do apununeuto ()II ()ualifil':l'
(::10 final, por ordem de merito, dos alumnc que Cllll('llli·
1um os div rsos cursos da referida ..('ola 110 1I1ll10 indi-
cndos nas mesmns liatas, feitas pelos jur y. do, exumes 1'.-
pcciacs de habilitn~: 0, as qUIl '8 bai: nm a ignnda p ,I
director g\'l'Hl da mC81l1n secretaria, D. Aut. nio Jo é 11
Mcl1o.

PIl,O, em 1 do dezembro de 1873,-.I,dol io Mario d
Fontes P, l'ell'It dI' Mell«.
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4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
L" Divisão militar

Cirurgião de divisão, o cirurgião de divisão da 3.a divi-
são militar, Antonio José Monteiro de eixas.

3.' Divisão militar
Cirurgião de divisão, o cirurgião de divisâç, João Cle-

mente Mendes.

Regimento de infantaria n." 8
Alferes graduado, o alfere gtaduado do batalhi o de ca-

çadores n," 12, Bento Manuel Gcnçalves Roma.

5.°_ Secretaria d'estade dG~negocios da gu rra-Dirçf~ã'l geral-2.a npl'arli~30

Sua Magestade EI-Rei manda recommendar aos gene-
raes commandantes das divhões militares e directores ge-
raes de engenheria e de srtilherla, que haja a maior atten-
ção quando se passarem itinerarios, principalmente a forças
de cavallaria ou de artilheria montada, tendo em conta li
grandeza e importancia das povoações cm que as tropas
houverem de pernoitar, de modo que fiquem accommoda-
das convenientemente; para o ~ue deverão previamente
tomar as devidas informações.

6.° - Secretaria d'estado dos negocios da g.crra- Direcção gcral- 2.& Revarli~áu

Sua Magestade EI-Rei mand declarar aspirante 3 offi-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das curtas
de lei de 17 de novembro de 1 41 e 5 de abril de 1845,
o soldado n.? 917 de' matricula o regimento de cavallaria
n.? 8, José Lobo.de Vasconcielloe.

7. o - Secretaria d'e lado do~ Dcgoeiosda guerra - Direcção geral- 3. t Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.° do artigo 26.° do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, declarar aspirante a offi-
ciaes, por se acharem matricula os na escola do exercito,
08 primeiros sargentos abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n." 4
José Ferr ira da Silva Junior.
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Regimento de infanteria n.o 7
Miguel Antonio Garcia Gomes.

Regimento de infante ria n.s i2
João Maria Bettencourt de Azevedo.

8. 0_ Swelaria d'estade dos negeeies da guerra - Dire~áo geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.0 do artigo 26.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspi-
rantes a officiaes, por se acharem matriculadas na escola
do exerci to:

Batalhão de engenheria
Segundo sargento, Antonio Joaquim Correia Viegas.
Cabo de esquadra, José Braz Fernandes Junior.

Regimento de artilhe ria n.s i
egundo sargento, Adelino Pimenta.

Segundo sargento, José Francisco de Sequeira da Silva.
Soldado, Rodolpho Augusto Sequeira.

Regimento de cavallaria n.o 2, lanceiros da Rainha
Soldado, Fernando Tamagnini de Abreu e Silva.
Soldado, João Rodrigues Curto.

Regimento de cavaUaria n.O3
Soldado, Fernando Augusto da Cunha e Silva.

Regimento de cavaIlaria n.o 4
Soldado, Carlos Alberto Feio Folque.
oldado, Frederico Leão Cabreira.
Soldado, José Mendes Maldonado Pedroso.
Soldado, José Augusto de Matos Coelho.
Soldado, Leopoldo da Co ta 'ousa Pinto Basto.

Regimento de cavallaria n.o 5
Soldado, Ambro io de Brito Vaz Coelho.
Soldado, Augusto Guerra Lobo de Carvalho.

Regimento do cavallaria n.O8
•ioldado, Joaquim Augusto .MUlISillhode Albuquerque.
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Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Segundo sargento, José Joaquim Augusto Saut'Auua.
Soldado, José Mendes da Fonseca c Cunha.
Soldado, José Xavier de Moraes Pinto.
Soldado, J oito Alfonso Henriq IlCS.

Batalhão de caçadores n.« 3
Cabo de esquadra, José Leopoldina Furtado.
Soldado, Abílio Cesar Lopes Ramires.

Batalhão de caçadores n." 4
Cabo de esquadra,l! ....rancisco Gabriel AUgU6to da SII VII,

Mimoso.
Soldado, Antonio de Mendonça Cortes.

Batalhão de caçadores 11." 5
Furriel, Antonio Joaquim Pancada.
Soldado, Augnsto Arthur Jayme da Silvu,
Soldado, Francisco Carlos Xavier Henriques.
Soldado, Ernesto Maria de Oliveira Queiroz.
Soldado, Carlos Adolpho Marques Leitão.
Soldado, Antonio Eugenio Nunes Jorge.
Soldado, José Joaquim Januario Pereira Garcce,
Soldado, João Dias e Silva.
Soldado, Antonio Gomes de Almeida Branquinho.
Soldado, Manuel Rodrigues.
Soldado, Christovfio Ayres.

Batalhão de caçadores n.v 6
Soldado, José do Espirito Santo.
Soldado, Luiz da Silva Gayo de Paiva Barreto.
Soldado, Annibal Augusto da Rocha Duntns,

Batalhão de caçadores n." 7
Furriel, José Cazimiro Xavier Veriesimo til} l\Iol'lu·l:I.

Batalhão de caçadores n. o 8
Soldado, Fraucieco Antonio Pottc.

Regimento de infantoria n.s t
Scguudo sargento, Arthur Augusto da Sil VIL.

Regimento de infanteria n.· 2
Cabo de esquadra, João Rodrlgnos hnvcs.
Soldado, Antonio Sebastião Nascinicuto da <':vtila.
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~lIlchdo, Joaquim Estevão Fr-trào Cnstel-Branco Prisco.
Soldado, El'Ilcsto Abranches Ferreira da Cunha.

Regimento de infanteria n.s 4
Furriel, José de Abreu Macedo Ortig;lO.
Soldado, Feliz Anastacio Soeiro.

Regimento de infanteria n,v 6
Furriel, Francisco Julio Monteiro.

Regimento de infanteria n.s 7
~egundo sargento, Arthur Chanto Narchiale de Carvalho.

Regimento de infanteria n.O8
" egundo sargento, José Carlos de Araujo Mota Junior.
Segundo sargento, Carlos Felizardo das Neves Duarte.
Cabo de esquadra, José Maria de Araujo Esmoriz.

Regimento de infanteria n.O iO
Segundo sargcntc, Julio Eugenio Cesar Garcia.
Segundo sargento, Joaquim Baptista da Costa.
Furriel, Rodolpho Augusto de Passos o Sousa.
Cabo de esquadra, Francisco Maria Simões de Carvalho.
nabo de esquadra, José Maria da Costa.
~old:ulo, Joaquim Gualdino Gomes.

Regimento de infanteria n.s ii
Soldado, José Maria da Graça Soares e Sousa.
Soldndo, José Narciso Antunes de Andrade Juuior.

Regimento de infanteria n.Oi4
Segundo sargento, Francisco Antonio Cardcso Borges.
Hf'gulldo sargento, Antonio Gerardo de Oliveira.
Cabo de e 'quadra, Francisco Adelino de Serpa. Faria

Qnarcsma.
Regimento de infanteria n.Oi5

Cubo de esquadra, Frederico Augusto Madeira.

Regimento de infanteria n.s i6
Furri I, Leopoldo Augu to Rebello.
Uabo de squadra, Angu to Maria ardoso Gambou.
Cabo de esquadra, Fr d rico Eduardo Alves Campino .
• \11 ado, Manuel Vicente Pires Monteiro.
~(lJ! ad , Aluizio Augu to ~L rquc Caldeira.
H.j(ln io, Ad. .lino ( andido Ferreira Brllk-Lnrny.
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Soldado, José Joaquim Durãos.
Soldado, João José Pereira Garcez.
Soldado, Manuel Antonio de Sousa.
Solda do, CyrilIo Leopoldo da Costa e Andrade.

~.o-Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo meneio-
nados:

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente, José Guedes Brandão de Mello, trinta

dias, a começar em 1 do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.° 8
Capitão, Camillo Augusto Rebocho, trinta dias, a come-

çar em 1 do corrente mez.

Regimento de infanteria n. o 9
Alferes, Francisco Augusto Martins de Carvalho, oito

dias.
Regimento de infanteria n.Oi4

Alferes, José David, trinta dias.

10. o- Foram confirmadas as licenças registadas que os cem-
mandantes (la 3.a e 4. a divisões militares cencederam aos officiaes
abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.O3
Coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, dez dias, a

começar em 1 do corrente mez.

Batalhão de caçadores n. o 4
Alferes, Francisco Lazaro Correia, prorogaçtw por trinta

dias.
Regimento de infanteria n.O8

Alferes, Simão Augusto Fontoura de Madureira Ramos,
trinta dias.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Estlí conforme.
o direotor gernl,

"':-J~.~~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUEnRA

13 DE DEZEMBRODE 1873

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o _ Por decreto de 2lJ de novembro ultimo:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de cavallaria n.? 3, Manuel Caetano, pelo haver
requerido e ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de saude.

Por decreto de 28 do mesmo mes:
Disponibilidade

O capitão de cavallaria cm inactividade temporaria,
José de Aguiar, por ter completado o tempo em que, por
effcito do decreto de 29 de julho do corrente anno, devia
permanecer n'esta situação.

Por decreto da me ma data:

Reformado, na conformidade da lei, o cirurgião de bri-
gada, Manuel de Almeida Ferreira Maio, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta militar de saudc.

Por ~eáeto 'de a do corrente mez:
l,. t

Commissões
O tenente ajudante do batalhão de caçadores n.? 12, João

Nepomuceno Menezes Cabral, a fim de ir servir na guarda
municipal de Li boa.

Por decreto da me ma data:

Reformados, na conformidade da lei, o major do regi-
mento de cavallaria n.? 7, D. Martinho de Almeida, e o
secretario da 2.a divise O militar, Jo é Cazimiro Ribeiro,
pelo haverem requerido c terem sido julgados incapazes
do serviço activo pela junta militar de saude.
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Por decretos de 9 do mesmo mez:

2.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, o cirurgião do brigada graduado

do regimento de infanteria D.O 10, João José de Lima e
Costa.

Estado maior de artilheria
Capitão, o primeiro tenente, Gaspar de Faria Machado

Schiappa Roby.
Arma de cavallaria

Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 2, lan-
eeiros da Rainha, José Rodrigues da Silva.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 2.a companhia, o capitão de cavallaria em

disponibilidade, José de Aguiar.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceírcs da Rainha
Alf~res graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de cavallaria 11.° 7, Joaquim
José Ribeiro Júnior, por lhe aproveitar a disposição do §
2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão da 1.a companhia, o tenente do regimento de

cavallaria n.? 8, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes, o alferes alumno, Eugenio Aceursio Ferreira

dos Santos, cm conformidade com a disposição do artigo
45.0 do decreto COLO força da lei de 24- de dezembro de
1863, por estar habilitado com o curso de cng nheria mi-
litar.

Regimento de cavallaria n." 5
'I'enente, o alferes, Antonio Maria ela Silva Monteiro.
Alfcree, () sargento ajudante do regimento de cnvallaria

n." 7, José Gerardo 'I'oixeirn. .
AlfercR graduados, os primeiros sargento gmdllndo:i aa-

pirnute a otllciace, do mesmo regimento, Franei co Izidoro
GOJ:ião l\Ioura, do r gim nto do cav 11 ria n." 2, 1 nceir
da Bainha, Jcronymo da Silva Muldonado d'Eçn, c do re-
gillwnto ele envallaria 11.° .~, Jo ó Angll to Arnaut Per 8,

por lhes npro\'l'ital' a di po icl o UO § 2.° do artigo 42.° do
decreto com força de lei d~ 2 J c1 dezembro de 1 63.
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Regimento de cavallaría n.s 7
Major, o major de cavallaria, Francisco Pereira de Castro.

Regimento do cavallaria n.O 8
Alferes gr~duado, o. primeiro ~argcnto. graduado aspi-

i-ante a official do regiruento de eavallaria D.O 7, Jesuino
Gregorio Pessoa de Amorim, por lhe aproveitar a disposi-
ção do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de infantaria n.? 10, lIermi-
DO Eduardo Tito Barreto, por lhe aproveitar a disposição
do § 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1 63.

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n." 5, Antonio Augusto de Miranda.
Alferes, os alfere alumuoa, do mesmo batalhão, José Al-

ves de Almeida Araujo, e do regimento de artilhcria D.O 3,
Henrique dos Santos Rosa, em conformidade com a dispo-
siçao do artigo 45,0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863, 1)01' estarem habilitados com o curso de
engcnheria militar.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a officiaI do me. mo batalhão, Joi'iu Joaquim do Carmo
aldeira Pir ,por lh aproveitar a di po i :o do § 2.° do

artigo 42.° do decreto e m força llo I i de _4 d dezembro
de 1 63.

Batalhão de caçadores D.O 3
Alferes, o alferes graduado do butalhão n.? 2 de caça-

dores da Rainha, Antonio Domingues Cort z da Silva Cu-
rado.

Batalhão de caçadores a" 4
Tenente, () Ilfere , Jo é Antonio Moreira Júnior:
Alfere graduado, o prim iro sargento gradundo a pi-

rante a ofliciul do bntalhão de c çado s n.? 10, Antonio
Erne to da unha, por lhe apro iítar n di po ição do # 1.0
do artigo 42.° do d cr to 0111 força de lei de 24 de de-
zembro de 1 63.
. Alfer graduados, o primeiro Ill'g nto graduados as-

prrantes :lo offieia , do m mo b talh 0, João Carlos de
Mello P r ir o Va 'OIlC II, d r ri nto de infante-
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ria n.? 10, João Antonio Xavier da Trindade, por lhes
aproveitar a disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, o alferes alumno, Junio Gualberto Betteneourt

Rodrigues, em conformidade com a disposição do artigo
45. o do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863, por estar habilitado com o curso de engenheria mi-
litar.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a o:fficiaes do mesmo batalhão, José Jayme de
Sonsa Marques, e Jayme Augusto de Pinho Ramos Rocha,
por lhes aproveitar a disposição do § LOdo artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a offlciaes, do mesmo batalhão, Antonio Augusto
Nogueira de Campos, do batalhão n.? 2 de caçadores
da Rainha, Duarte Ivens, e do regimento de infanteria n.? 10,
Pedro Augusto da Jj rança, por lhes aproveitar a disposição
do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 3, Bernardo Osorio.
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a o:fficial, Isidoro de Magalhl'ies Marques da Costa
Junior, por lhe aproveitar a dispoeiçüo do § 2.0 do artigo
42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de
1863.

Batalhão do caçadores n.· 8
Capitão da 5.a companhia, o tenente do batalhão do ca-

çadores n.? 5, Amadeu Victor de Abreu Nunes.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes graduado do batalhão n. o 2 de caça-

dores da Rainha, Luiz Antonio de Macedo Osorio.
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspí-

rante a ofílcial do mesmo batalhão, Amandio Ferreira
Pinto de Sousa, por lhe aproveitar a disposição do § 2.°
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 21 de de-
zembro de 1863.

Batalhão do caçadores n.· lO
Alferes graduados, 08 primeiros sargentos graduados :\9-
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pirantes a offlciaes, do regimento de artilheria n. o 1, Fran-
cisco de Paula Botelho, e do regimento de infanteria n." 16,
Estacio Garcia Dultra, por lhes Aproveitar a disposição do
§ 2.° do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n." ii
Major, o major de infanteria em disponibilidade, Ale-

xandre Justiniano de Sousa Alvim Pereira.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Alferes, o alferes de infanteria cm disponibilidade, João

Antonio Vensncio.
Alferes graduados, 08 primeiros sargentos graduados as-

pirantes a ofâcíaes, do regimento de artilheria n.? 1, Nor-
berto Jayme Telles, e do regimento de artilheria n.? 3,
Antonio Amaro Pires Guerra, por lhes aproveitar a dispo-
sição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infantcria n.Oi
Alferes graduado , os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a. ofliciacs, do me mo regimento, Manuel Antonio
da Purificação F rreira, e do regimento de artilhcria n.? 1,
Francisco dos Anjos Marinho, por lhes aproveitar a dispo-
sição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei.
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n." 2
Alferes graduado, o primeiro argento graduado a pi-

rante a official do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha,
Alfredo lir derico ..r avier de Ba to, por lhe aproveitar a
disposição do § 2.° do artigo 12.0 do decreto com força do
lei de 24 de dezembro de 1 63.

Regimento de infante ria n.· 3
'I'enente, o aifere do batalhí o de caçadores 11.° 9, Ber-

nardo Correia de ..[e quita.

Regimento de infanteria n.O5
Alfere , o alferes alumno do regimento de artilherin 11.° ;3,

Antonio Augu to Duval '1' !le, m conformidade com a
di po i 'l10 do artigo 4~.0 do d 'r to '0111 fOl'(;a du 1 i de
24 de dezembro d 1 3, por st: r h Lllitado com o curso
de cllg nh ria milil r.
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Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a offícial do regimento de infanteria n,? 9, Paulo da
Costa Borges Carneiro, por lhe aproveitar a disposição do
§ 2.° do artigo 42.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.' 7
Alferes, o alferes alumno do regimento de artilheria n.? 3,

Pedro Romano Folque, cm conformidade com a disposição
do artigo 45.° do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1863, por estar habilitado com o curso de enge-
nheria militar.

Regimento de infanteria n.' 8
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a cfficiaes do mesmo regimento, José Augusto
Marques, e Zeferino :Moraes e Mota, por lhes aproveitar
a disposição do § 2.° do artigo 42.0 do decreto com força do
lei de 24 do dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento d infanteria n." 10, João Au-
gusto Pereira de Matos, por lhe aproveitar a dispo iç?i.odo
§ 2.° do artigo 42.° do decreto com força do lei de 24 de
dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.' iO
Alferes, o alferes g-raduado, Diogo Pereira de Sampaio,

e o alferes alumno, Joaquim José Machado, cm conformi-
dade com a disposição do artigo 45.° do decreto com força
de lei d 2·:1de dezembro do 1863, por estarem h bilit -
dos com o cur o de engcnhcria militar.

Regimento de Infantaria n.' i2
Capitfto da 2.a companhia, o capitão do infantoria cm

disponibilidnde, Antonio Fulló da Silveiru Barreto.
Tenente, o alferes elo batalhão de caçadores n. n 12, J -

cinto Martins Ferreira.

Regimento de infantaria n.· i3
Cirtll'gi:1o mór, o cirurgião ajudante do regimcllto de ar-

tilherin D.O :3, Polycarpo Antonio Esteves Gallião.
Alferes waduadn, o primeiro argento graduudo a pi-

rante a oflicinl elo meamo regimento, H ba tião 1\le quita
Correia de Oliveira, por lhe aproveitar a dispo ição do
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§ 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 2-1 do
dezembro de 1863.

Regimento de infanteria D.O i4
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes !lo officiaes, do mesmo regimento, Norberto Aman-
dio de Almeida Campo, e do regimento de infanteria n. o 8
Joaquim Noronha da Silva Côrte Real, por lhes aproveita;
a disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria D.O i5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a offíciuea, do me mo regimento, Francisco Pereira
da Cunha Côrte Real, e do regimento de infant ria n." 10,
Oarlos Tolentino Pimenta Tello, por lhes aproveitar a dis-
posição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.o i6
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, do mesmo regimento, João de Albuquer-
que Cabral, João Augusto de Faria Blanc, e João Ricardo
de Miranda Macedo e Brito, do batalhão de caçadores n. 012,
João Teixeira Doria, c do regiment de infanteria n. o 18,
José Julio Martins Correia, por lhes aproveitar a disposi-
ção do § 2.0 do urtico -12.0 do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.o iS
Altere graduado, o prim iro sargento graduado aspirante

a official do regimento de infantaria II.O 10, Antonio :Maria
de Barros Va conccllo da Cruz Sobral, por lho aprovei-
tar a dispo iç:ío do s 2.u elo artigo 12.° do decreto com
força de lei de 24 de dez moro de 1 lia.

Commissões
o major do batalhi o de caçadore n. o 11, Jo é Antonio

lt'ernandes Braga, por exer r uma commi ão de serviço
dependente do mini rio da obra p iblica , commercio o
industria, cm conformidade c ln a di po içõe do decreto
Com força do 1 i de 1 de d z muro d 1 GU.

Tenente d cavallaria, o alf re ,D. liguei •avier da
Uva Lobo, eontinu ndo rvir na guarda municipal de
Li boa.
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2. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n.O3
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de

caçadores n.? 10, Eugenio Coelho de Campos de Azevedo
Menezes.

Regimento de cavallaria n.O8
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5,

conde do Bomfim, José.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Francisco de Paula Sequeira Lemos.

Regimento de infanteria n.° 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 14,

Joaquim José da Silva.

Regimento de infanteria n.o 8
Caprtão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n. o 8, Joaquim da Costa 1!'ajardo.

Regimento de infanteria n.s tO
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? 13, Emilio Augusto de Oliveira.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,

Luiz Pereira de Azevedo.

3. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Bepartitlo

lIEDAUIA DE D. PED1W E D. MAIUA

Relação dos individuos a quem se verificou pertencer as que lhes vão
designadas:

Com o algarismo 7:
A Fernando Raymundo da Silva Branco, tenente de in-

fantaria em inactividade temporaria.
Com o algarismo 2:
A Antonio José Gonçalves, soldado que foi do extine,to

batalhão nacional movcl da Senhora D. Maria II.
Luiz Leocadio Machado, segundo sargento que foi do

extincto batalhão nacional das obras militares.'
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Victorino José Gomes, soldado que foi do extincto 1.0
batalhão do commercio de Lisboa.

4. ° - Secretaria d'e 'lado dos negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Relações n.08 2a8 e 239 do omeial e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as regras prescriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869.

Yl.t\Il.~ú.o '1\.o '2.~S

~edaIha de prata

Regimento de infanteria n.· tO
Musico de 3. a classe, Mathias Wergiskosk - comporta-

mento exemplar.
~edalha de cobre

Batalhão de caçadores n.· 4
Primeiro sargento n.? 41 da 2.a companhia, Alfredo Er-

nesto da Cunha - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Alferes graduado, Manuel Vieira Henriques Pinto-com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Soldados, da 1.a companhia n.? 77, Miguel Gonçalves,

c da. 6.&companhia. n.? 60, Antonio José Baptista, e n." 73,
Justiniano Jorge - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 4
Musico de 2.' classe, Joaquim da Conceição Noronha-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i2
Musico de 2.a classe, Pedro Xavier da Cunha Pereira-

comportamento exemplar.

Ra!rtmento de infantaria n.· i3
abo de esquadra n." 61 da La companhia, Antonio Ce-

sar da Silveira Pinto - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· i6
Cabos d esquadra, n." 10 da La companhia, Joaquim

José etó, e n," 45 da 2.' companhia, Antonio de Campos
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de Almeida; e soldado D.O 36 da 6.:1companhia, Manuel
Pedro -comportamento exemplar.

Guarda municipal da Lisboa
Soldado n.? 282 da 1.3 companhia de infantaria, Pedro

Martins - comportamento exemplar.

\\~\l\~l~()\\.0 '2.~I.)

~t:edalb.ade p~'atlt

Regimento da cavallaria n.· 2, lancairos da Bainha
Clarim mór, Victorino J osé Lopes Cordeiro - comporta-

mento exemplar.
Regimento da infantaria n.O i

Segundo sargento n.? 2 da 4.3 companhia, José Maria
dos Santos - comportamento exemplar.

Medalha de cobro

Regimanto de artilharia n.· i
Segundo sargento n." 9 da 3.a bateria, João da Rosa-

comportamento exemplar.

Ilegimento de artilharia n.· 2
Cabo de esquadra n." 20 da 2.& companhia, JO:lO Gon-

çalves-comportamento exemplar.

Batalhão da caçadores n.· 4
Cabo de esquadra n.? 7 da 7.a companhia, Altrcdo Au·

gusto Lopes - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 5
Cabo de esquadra n.? 11 da 5." companhia, Joll.oT lles

Monteiro Cabral- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O tO
Soldndo D,O 65 da 1." companhia, Mauuul Corr i& de

Mello - comportamento exemplar

Regimento de infant.eri n.o i3
Primeiro sargento n.? 1 da 6.1\ companhia, Antonio José

Antunes -comportamento exemplar.

Regimeat.o de infanteria .0 i4
Primeiro sargento n.? tiO da; 1.a comp nhia, Julio Cc la!'

Ilaudeira Pi nlo - couiportamento CXCJIl piar,
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Regimento de infanteria n.o i6
Primeiro sargento n.? 8 da 5.:1 companhia, Jos6 Eduardo

de Moraes-comportamento exemplar.

5.0 - Secrelaria d'eslaJo dos nrgocios da guerra-Direcção grral-3.a neparli~ão

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.° do artigo 26.0 do decreto com força. de
lei de 24 de dezembro de 1863, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspi-
rantes a officiaes, por se acharem matriculadas na escola
do exercito:

Batalhão de caçadores n.s 3
Soldado, José Candido de Moura.

Batalhão de caçadores n.o 6
Furriel, José Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

6.° - Secrtlaria d'etilado dos nrgo its da gllma- &irecçãogeral-3.' Repartição

Relação dos candidatos que no presente anno lect.ivo foram admít-
tidos no real collegio militar, na classe de alumnos pensionis-
tas do estado, pelos motivos declarados adiante dOIlIeU8respe-
tivo. nomes; o que se publica ao exercito, na conformidade do
disposto no artigo i2.· do decreto de ti de dezembro de i8S!

Cl: sse do exercito

José Antonio da Co ta Braklamy, filho do capitão do es-
tado maior de artilhcria, José Antonio da Costa Braklamy ;
por lhe aproveitar uma das prefereneias designadas 110 ar-
tigo 11.0 do decreto com força de lei de 11 de deaembro
de 1851, por ter a máxima idade.

Luiz Maria Botelho Lobo, filho do major de infanteria
em commi ão na e ·ola do xercito, Luiz Lobo; idem.

Luiz Albino Leit Mend ,filho do fallecido major, go-
v rnador de Bengu lla, Antoni Leite Mcndes ; por se achar
comprehcndido em uma das pr fercncias marcadas no 0-
bredito artigo, c mo orphão de pac.

Aleixo da Costa, filho do fallccido primeiro tenellte de
artilh ria, anu I dOI reis e ta; idem.

Eduardo ar d Abr u amaeho, filho do fallccido al-
E r de iaf oteri , Eduardo C~ ar de Aureu Caruncho;
idelll.
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José Augusto Botelho Pimentel, filho do fallecido major
reformado, Antonio Botelho Pimentel; idem.

Julio Augusto Proença, filho do alferes do regimento de
infanteria n.? 12, José Maria de Proença; por não haver
mais candidato algum das classes preferentes, e achar-se nas
circumstancias a que se refere o predito artigo.

João Antonio Pery de Linde, filho do capitão de infan-
teria em commissão no ministerio das obras publicas, Ge-
rardo Augusto Pery; idem.

Albano Xavier Sabino, filho do tenente coronel refor-
mado, José Manuel Sabino; idem.

Cesar de Oliveira, filho do capitão do regimento de in-
fanteria n.? 2, Jeronymo Joaquim José de Oliveira; idem.

João Alberto Figueira e Brito, filho do alferes do regi-
mento de infanteria n.? 11, Pedro Guilherme de Brito; idem.

Joaquim Maria Augusto de Almeida, filho do capitão do
regimento de infanteria n. ° 18, Manuel Luiz de Almeida;
idem.

José Hygino Amado da Cunha, filho do alferes refor-
mado, José Ricardo Amado; idem.

José Victo Xavier da Silva Freire, filho io coronel re-
formado, Miguel José da Silva Freire; idem.

Manuel de Oliveira Gomes da Costa, filho do tenente
quartel mestre do batalhão de caçadores n." 12, Carlos
Dias da Costa; idem.

Alfredo da Costa Leite, filho do tenente de infanteria
em commissão na guarda municipal de Lisboa, Isidro da
Costa Leite; idem.

Antonio Augusto Couceiro Villar, filho do tenente do re-
gimento de infanteria n.? 15, Augusto Alves Pinto Villar j
idem.

José Rafael da Cunha, filho do major do regimento de
artilheria n. ° 3, Francisco Maria da Cunha j idem.

Classe de marinha.
Julio Cardoso Pacheco Moreira, filho do fallecido capi-

tão tenente da armada, José Maria Pacheco Moreira; por
se achar comprehendido em uma das preferencías marca-
das no dito artigo, como orphão de pae.

7.°- Declara-se:
1.0 Que o alferes do regimento de infanteriu n.? 8, i~

mão Augusto Fontoura de Madmeira Ramos, só g sou nove
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito D.O 45 do corrent anno.
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2.0 Que o alferes do regimento de infanteria n." 9, Fran-

cisco Augusto Martins de Carvalho, desistiu da licença rc-
gi8tada que lhe foi concedida pela mesma ordem.

8.0-Secretaria d'estado dos letoeiol da gntm-DlreeçiI geral-5.a Bepartiçie

Auordãos proferidos pelo supremo cons~lhode justiça militar

Em 8eselo de 14 de novembro ultimo:

Batalhão de engenheria
Jacinto Palacio, soldado n." 71 da La companhia, con-

demnado na pena de dois mezes de prisão correccional,
pelo crime de ter provocado e ofIendido por palavras os
agentes da auctoridade publica no exerci cio das suas func-
çC5es.

Manuel da Luz Franco, soldado n.? 55 da 3.a compa-
nhia, ab80lvido do crime de attentado ao pudor, por falta
de prova.

Regimento de cavallaria n.· 8
João de Almeida Sequeira, aoldado n.? 13 da 1.a com-

panhia, condemnado na pena de um mez de prisão no ca-
labouço do regimento, pelo crime de ferimentos ; e absol-
vido do de resistencia a um cabo de policia no exercício
de suas funcções, visto que do processo se não verifica a
existencia de tal crime.

Batalhão de caçadores n.· I
João de Mello, soldado n.? 5 da 2.a companhia, eon-

demnado na pena de trea anD08 de degredo em p088e88ão
de 1.a elasse, e na alternativa em dois annos de prislo cel-
lular, pelo crime de furto.

R.gimento d. iDfaDteria n.. 18
Antonio da Rocha, soldsdo n,? 13 da 6.' companhia,

condemnado na pena de seis meses de trabalhoa na. forti-
ficaç3e8 do reino, pelo crime de abandono de posto estando
de sentinella.

Em seBelo de 21 do mesmo mez:

Batalhão de engenheria
Izidro Baptista, soldado n." 51 da 4.& companhia, con-

demnl'do na pena de um anno de trabalhos naa fortifica-
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ções elo reino, pelo crime de offensas corporacs cm uma
sentinella.

Batalhão de caçadores n.O9
Manuel Ferreira, soldado n.? 37 da G.a companhia, con-

demando na pena de seis mezes de trabalhos nus fortifica-
<;ões do reino, pelo crime de desobediencia por palavras,
com ameaças, a um seu superior em objecto de serviço.

Regimento de infanteria n.s iO
Candido de Jesus, soldado D.O 35 da 4.' companhia,

absolvido do crime de ferimento, por falta de prova.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n. o 5
Narciso Affonso, soldado D.O 77 da 4.a companhia, absol-

vido do crime de ferimentos, por se provar dos autos que
não foram feitos com intenção criminosa, mas sim conse-
quencia de um facto accidcntal.

Regimento de infantaria n.Oii
Manuel Mendes, soldado n.? 9 da 6.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção . imples. Atten-
dendo porém a que o réu só era obrigado a tres nnnos de
serviço effectivo no exercito, por isso o recommendam á
clemencia do poder moderador.

Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O 2, lanceiros da Rainha
João Sebastião, soldado n.? 30 da 2.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço m um dos
corpos do ultramar, na. Afriea occidental, pelo crime d
deserção simples.

Manuel Baptiata, soldado n.? 60 da (i.' companhia, con-
demnado na pena de quatro annos de s rviço cm um dos
corpos do ultramar, p lo crim de dei! rç o simples. Atten-
dendo porém a que o réu só era obrigado a tre anno do
serviço cífcctivo no exercito, por is o o rccommcnd m á.
clemencia do poder moderador.

Em scssno de 5 do me mo mez :

Batalhão de eaçadores n.· 9
Manuel da Silva Mourão, soldado 11.° 17 da 4.' compa-
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nhia, condemnado na pena de seis mezcs de trabalhos nas
fortiflcaçõcs do reino, pelo crime de furto a um seu cama-
rad , dentro do quartel.

Regimento da infantaria n.s iO
Pedro de Aguiar, soldado n. o 43 da 7. a companhia, con-

demnado na pena de quatro mezes de trabalhos nas forti-
ficações do reino, pelo crime de furto a um seu camarada,
dentro do quartel. _

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omciaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 21 de ago to ultimo:

Regimento de artilheria n.· i
Primeiro tenente, José Gregorio de Figueiredo Mascs-

renhas, trinta dias para se tratar.
Primeiro tenente, Cazimiro Victor de Sousa TelIcs, trinta

dias para se tratar.
Alferes nlumno, José Castanha Dias Costa, trinta dias

para se tratar.
Regimento de artilheria n.s 3

Primeiro tenente (actualmente no catado maior da arma)
Arnaldo de Novaes Guedes Reb 110, trinta dias para. 60

tratar.
Alferes alumno, Thomé Martins Vieira, trinta dias para

se tratar.

Regimento de cavallaría n.· 2, Ianceiros da Rainha
Alfer s graduado, D. Alexandre Lobo de Almeida. Mello

e a tro, trinta dias para 60 tratar.

Regimento de cavallarla n.· 4
Capitl (), Antonio 'arlus Ferreira. Juuior, quarenta dias

pura se tratar.
Regimento do cavallaria n.s 5

Mujor (ul'tualm('ut tenente coronel de c: vallaria 11.
0 4),

Femnudc Al1tollio Hot1ri u Teixeira Mourão, quarenta.
dia poro. banho do mnr, começando em de setembro
ultimo.

T n nt , Antonio de Mat , 'lu. r 'nta dia p rn banhos
do mar, começ ndo (1Il 20 do me mo ro z.

'I'en nte, l' r nci co Antonio '1' i. ira, trinta dias pm a
11 o dr . Ido da. I ninha, 11, lia orig m, com ~nndo cm
25 d .'0 to ultimo.
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Veterinario de 1.a classe, José Gomes, quarenta dias
para banhos do mar,:começando em 5 de setembro ultimo.

Picador de La classe, Guilherme Augusto Franco, qua-
renta dias para banhos do mar, começando em 8 do mes-
mo mez.

10. o _ Licença registada concedida ao official abaixo mencionado:

Disponibilidade
Major, Antonio do Canto e Castro, quatro mezes para

ir ao império do Brazil.

11.0 _ Foi confirmada a licença registada que o eommandante da
1.a divisão militar eQncedeu ao offieial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Francisco Xavier Vaz Guedes Osorio, dez dias.

Errata
Na ordem do exercito no·44 d'este anno, pago 467, lin, 24, onde

se lê =Manuel Maria = deve ler-se =Manuel Mano·· 'o

,.,

Antonio Maria de Fontes Pereira de MellQ.
·'0
o'

Está conforme.
o direotor geral,



SECnETAltlA U'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEUnA
22 DE DEZEMBRO DE 18'73

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exerci to o seguinte:

1. ° - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da gucrra-Reparti~ão de conlabilidade

Não tendo sido posaivel, no anno econornico de 1872-
1873, reduzir a força do exercito ao numero de 18:000
praças de pret, para que ha a verba auctorisada na res-
pectiva lei dovorçamento, cm vista das ucceasidades do
serviço, e de eircumatancina que ultimamente se têem da-
do; e havendo-se despendido no referido anno, com o pa-
gamento de 1:457 praças que existiram a maior, a quantia.
de 79:4006000 réis, approximadaroente, alem da somma
auctorisada: hei por bem, usando da faculdade concedida
ao meu governo pelo artigo 6.° da carta de lei de 19 de
abril ultimo, e tendo ouvido o conselho d'oatado, determi-
nar que no ministerio da fazenda se abra, a. favor elo da
guerra, um credito extraordinário, addicional ao capitu-
lo 3.° da respectiva tabella das despezas, pela referida im-
portancia de 79:400~OOOréis, com applicação ao pagamen-
to da mencionada despesa.

O pre idente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'e tado dos negocies da guerra, c o ministro c se-
cretario d'estado dos negoeios da fazenda, assim o tenham
entendido c façam executar. Paço, 11 de dezembro do 1873.
=REI.=Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello=An-
tonio de Serpa Pimentel;

Secretaria II'c.! tio do nraotios da guerra - Rrp,lrli~áo de c('ntdbililladc

Não havendo na lei das deepezas do actual anno econo-
mico verba alguma suctorisada para pagamento de subsi-
dios, pelo mini terio da guerra, li. cmizrados estranll'ciros;
e sendo ncc ario habilitar o governo com fundos para sa-
ti fazer os . ub illio despezas de transporte aos militares
h(' panhocs, qll ,pela occorrencias politicas no seu pais, se
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têem refugiado em Portugal: hei por bem, usando da au-
ctorisaçâo concedida no artigo 6.° da. lei de 19 de abril
ultimo, e tendo ouvido o conselho d'estado, determinar que
no ministerio da fazenda se abra, a favor do da guerra, um
credito extraordinario da quantia de 20:000,$000 réis, com
applicação á indicada despesa, no presente anuo economico.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e secre-
tario d'estado dos negoclos da fazenda, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, 11 de dezembro de
1873. = REI. = Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de
lI1ello= Antonio de Serpa Pimentel.

2. o - Por decreto de 11 do corrente mez :
Regimento da infantaria n.O2

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, José Zeferino Sergio de Sousa.

Por decretos de ia do mesmo mez:
Arma de artilheria

Segundos tenentes, os alferes alumnos, do regimento de
artilheria n.? 1, Alfredo Augusto de Barros Vianna, Al-
fredo Cazirniro de Almeida Ferreira, José Fernandes da
Costa Junior e José Silvestre do Andrade, e do regimento
de artilheria n.? 3, Joaquim Garcia c Atthur Alberto Fal-
cão Rodrigues, em conformidade coIl]. a disposição do ar-
tigo 45.0 do decreto com força de 'iei de 24 do dezembro
de 1863, por estarem habilitados com o curso da respecti-
va arma.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento do infantaria n.? 12, João Evan-

gelista Franco da Ascensão e Sá, por ter sido julgado in-
capaz do serviço, temporariamente, pela junta militar do
saude.

Por decretes de '17 do mesmo mez:
2.' Divisão militar

Secretario, o archiviata da direcção geral do engenho-
ria, Pedro Germano da Ase nsào Chianca.

Batalhao de caçadores n,v i2
Alferes, o alferes graduado do batalhão d caçadores

n.? 6, J.1ymc Augusto ele Pinho Ramos Rocha.
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Regimento de infante ria n.s 3
Capitão da 6.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 12, Luiz Maria de Barros.
Tenente, o alferes, Francisco Antonio Ferreira.

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão da 4.:1 companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 6, Manuel Ribeiro Braga.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infante ria

n.? 14, Manuel Maria. dos Santos.

Regimento de infanteria n.· i7
Tenente, o alferes do regimento de infanteria. n." 15,

Francisco Maria Furtado.

Commissões
O capitão do regimento de cavallaria n.? 3, Luiz Pires

Monteiro Bandeira, por ter sido nomeado ajudante de cam-
po do marechal do exercito duque de Saldanha, por decreto
de 12 de novembro findo.

3. °- Portaria

lini teric do: negocios dil rilZCnda-Dirrc~ão geral do proprios JI<lcioll<lcS
nepartição central

Tendo-se suscitado na execução do regulamento do im-
posto do sêllo, approvado por decreto de 18 de setembro
de 1873, diíferentea duvidas, que devem ser promptamente
re olvidas, a fim de se facilitar a cobrança do mencionado
imposto; e convindo rectificar algumas inexactidões com
que foi publicado o dito regulamento: ha ua l\Iagestade
Ri-Rei p r bem, conformando-se com o parecer do conse-
lheiro director geral dos proprlos nacionaes, determinar o
seguinte:

1.0 Que qunndo na mesma meia folha de papel sellado
se comprehcnder um acto só, cuja taxa exceder a do pa-
pel em quo é escripto, a. differença, que houver a pagar,
poderá. ser satisfeita por meio de sêllo do verba ou de es-
tampilha;

2.° Que a di po ição do artigo 66.° e seus §§ 6 exten-
siva na parte applieavel ao documentos ujeitos a sêllo,
passados em paizes estrangeiros, 0\1 na provindas ultra-
marina, onde nao e tcja estabelecido o imposto do sêllo;

3. ° Que os alvarás de emancipação ou auctori açílo ju-
dicial para admini traçilo de bens ou l(\gitimas de valor
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incluidos na respectiva tabelJa com a taxa de 2a400 réis,
que lhes estava designada nas tabellas juntas ao regula-
mento de 2 de dezembro de 1869;

4. ° Que se permitta o sêllo de estampilha nos documen-
tos comprehendidos na tabclla n.? 1, classe 12.11, e nos co-
nhecimentos de carregações maritimas que se apresentarem
para se effectuarem despachos de importação j

5.° Que se devem considerar comprehendidos na ver-
ba 4.a, classe 3.a da tabella n.? 2, os autos de conciliação,
em que sejam reconhecidas dividas, que não constem de
titulos anteriormente seIlados, e as quitações e recibos por
termos nos autos e processos judiciaes ou administrativos,
ou por instrumento publico perante tabellião;

6.° Que os titulos de divida publica, acções de bancos
e companhias ou sociedades anonymas, serão considerados
para todos os effeitos do imposto do sêllo pelo valor do
mercado segundo a cotação publicada na folha official mais
proxima á data do acto ou contrato pelo qual é devido o
imposto; e que a importancia dos recibos de fóros, censos
e pensões annuaes pagos em generos será calculada, para
o effeito do sêllo, pela tarifa camararia ou pelo mercado da
localidade;

7.° Que as letras sacadas em praças estrangeiras sim-
plesmente negociadas em alguma parte da monarclua, e
pelo primeiro endosso, sendo de mais de 20~000 róis até
100aOOO róis inclusive, são sujeitas ao imposto de 50 réís,
e por cada 100~000 réis mais ou fracção de 1006000 réis
ao de 50 réis, que é a taxa designada nas tabellas juntas
ao regulamento de 2 de dezembro de 1869; devendo pa-
gar, quando forem sacadas em mais de uma via, por cada
via, metade do sêllo correspondente ao valor que repre-
sentarem em moeda portuguesa pelo cambio corrente;

8.0 Que os tabelliães, nos termos dos artigos 29.0 e 100.0
do regulamento de 18 de setembro de 1873, deverão assi-
gnar as escripturas em ultimo Jogar, depois de assignadas
pelas partes e testemunhas, e devidamente selladas;

9.° Que só as corporações ou estabelecimentos não sub-
sidiados pelo governo sejam obrigados a enviar aos dele-
gados do thesouro copias das folhas dos vencimentos dos
seus empregados, nos termos do artigo 62.° do decreto de
18 de setembro de 1873;

10.o Que a impossibilidade ele pagar o sêllo nos proces-
sos de pessoas pobres se v l'ificnrá por attestação jurada
do adminietrador do concelho c parocho respectivo.
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E porque é de notória utilidade publica que n'um só do-
cumento se achem colligidas as disposições regulamentares
sobre o imposto do sêllo, e as rectificações agora indicadas,
determina o mesmo augusto senhor, que no regulamento de
18 de setembro ultimo se façam nos respectivos logares as
necessarias alterações em harmonia com o que fica disposto,
publicando-se o mesmo regulamento em nova edição official
para conhecimento das auetoridades, funccionarios e mais
pessoas a. quem pertence a sua execução e observancia.

Paço, 19 de dezembro de 1873. = Antonio de Serpa Pi-
mentel,

4.°_ Por determinação de Sua lIagcstade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.· 3

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de
cnvallarin n." 1, laneeiros de Victor Manuel, João Manuel
Esteves, continuando na commi s110em que se acha.

Regimento de cavallaria n.· 4
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n." 5, Jeronymo da Silva Maldonado d'Eça.

Regimento de cavallnria n.s 5
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 8, Manuel Augusto de Novaes Sequeira, con-
tinuando no serviço cm que se acha.

Regimento do cavallaria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 5, An-

tonio Duarte e Silva. .

Ragimento de cavallaria n.s 8
Cllpitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

cavallnria n." 5, João Eduardo Ca tellani,

Batalhão do caçadores n.U {

Capitão da 4.a com.panhia, o capitão ~lo l'e~in:.ento <le
infanteria n." 17, Luciano Pego de Almeida Cibrão,

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da. ':1,3 companhia, o capitão do regimento de

infanterin n." 3, Luiz Maria ele Barros.

Batalhão de caçadores n." 4
lfercs, o nlfercs do r gimcn o rle infnuteria n." 15, João

Gun!uurlo da Fonseca e 'ilVll.
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Batalhão de caçadores n.s 6·
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 10, An-

tonio Lopes da Silva.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, João Mourato.

Batalhão de caçadores D.· 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 6, Joã()

Joaquim Correia.

Batalhão de caçadores n.s iO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 6,

Narcizo Henriques Achmann, continuando na commissão em
que se acha.

Batalhão de caçadores n.· i2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 5, Junío

Gualberto Bettencourt Rodrigues.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do batalhão n." 2 de caçadores da Rai-

nha, Henrique dos Santos Rosa.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. °D,Adriano

Frederico Pimenta da Gama.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10, Joa-

quim José Machado.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 3, Ber-

nardo Correia de Mesquita.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 3, Pe-

dro José Serrão da Veiga.

Regimento do infantoria n.s U.
Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Manuel Antonio de Araujo Veiga.

Regimento de infanteria n.· i5
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 17, Au-

cueto Casar Simões. .
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Regimento de infanterian.· iii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 7, Pe-

dro Romano Folque.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infanteria n. ° 18, Antonio Maria de Barros e Vasconcellos
da Cruz Sobral.

Regimento de infanteria n.· i7
Capitão da 4.& companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.° 1, David Augusto de Carvalho Vianna.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12, João

Martins de Carvalho Junior.

5.0_ Secretaria d'estado do! oegocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Relações n, os 260 e 26-1 dos omciaes e praças de pret a quem ii eence-
(lida a medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de
18G3, conforme as regras preseriptas no regulamento de 17 de
maio de 1869.

~edalha de prata

V Companhia da administração militar
Cabo de esquadra D.O 92, Antonio Jacinto-comporta-

mento exemplar j em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
nO 40 de 1866.

~J:edalha de cobre

Batalhão de caçadores n.· 7
Primeiro sargento n." 60 da L." companhia, Domingos

Martins Barbosa-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.· 9
egundo sargento D.O 56 da 2.a companhia, Augu to de

Oliv ira Zuquet; cabos de esquadra, n.? 51 da 'l," compa-
nhia, Joaquim Luiz Fernandes, e n.? 91 da 8.a companhia,
Joao Franci co 'I'oixeira ; e oldado n.? 77 da 7.:1compa-
nbia, F mande Pereira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iO
egundo sarg nto n.? 5 da 7.&companhia, Lourenço de

Athaidc e Mello ; cabo de esquadra n." 24 da La com-
panhia, Antonio Gome alvador ; e oldados, n.? O da
l.a companhia, Franci co de Oliveira ant'Anna e n." 58
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da 5.8 companhia, Manuel Gomes-comportamento exem-
pIar.

Regimento de infanteria n.' i4
Segundo sargento n.? 1 da 7.11 companhia, Francisco An-

tonio Cardoso Borges-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.' i5
Primeiro sargento graduado aspirante a official, João

Xavier de Oliveira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.' i6
Furriel n.? 9 da 7.a companhia, Vicente Francisco Cou-

tinho - comportamento exemplar.

i.. Companhia da administração militar
Furriel D.O 66, Manuel Antonio dos Reis-comporta ..

monto exemplar.

Medalha do prata

Batalhão de caçadores n.' i
Tenentes, Antonio Maria Celestino de Sousa o Thomás

Julio da Costa Sequeira - comportamento exemplar.

Medalha do cobre

Batalhão de caçadores n.' i
Primeiro sargento D.O 26 da 8.n companhia, J086 Pedro

dos Santos Eishaut -comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.' 5
Primeiro sargento n.? 26 ela 2.8 companhia, Antonio

Henriques Bessa - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores D.· 6
Segundo sargento n." 64 da 1.8 companhia, Theotonio

da Silva Araujo Winckler-comportamcnto exemplar.

Regimento de infanteria D.' 5
Primeiro sargento n." 24 da L." companhia, Joaquim Jn-

nuario Chrysostomo Estev .s; cabo do esquadra n." 2 da
3.11 companhia, José l\Iat'ia de Oliv ira; c soldados, 11,085
da 7. a companhia, Antonio Costa do l!"'iguciredo, e n. o 32 da
8.a companhia., Antonio de Sou - comportamento exem-
plar.
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Regimento de infanteria n.· tO
Segundo sargento n.? 89, Elumir Ventura da Conceição

Carmo; cabo de esquadra n.? 35, Victorino Augusto de
Lima; e soldado n.? 1, Marcellino de Figueiredo todos da
3.a companhia-comportamento exemplar. '

6.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da goerra -Direcção geral-La Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do soldado de caval-
laria da guarda municipal de Lisboa (actualmente da 6.a
companhia de reformados), a quem foi concedida a meda-
lha de D. Pedro e D. Maria com o algarismo 2, na rela-
ção publicada na ordem do exercito n.? 14 de 1862, é João
Rodrigues Coimbra e não José Rodrigues Coimbra.

7. °- Secretaria d'estado dos negocio! da guerra- Direcção geral- 5.a Repartição

Aeeordãosproferidos pelo supremo conselho de justiça militar

Em sessão de 12 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.· t
Julio da Fonseca, soldado n." 9; Antonio Dias, soldado

n. ° 65 ; Joaquim Antonio da Silva, clarim n. ° 18, todos da
2.&bateria; e Manuel José Gomes, clarim n.? 14 da 4.3
bateria, condemnados na pena de um mez de prisão pelo
crime de damno feito no calabouço do regimento onde se
achavam presos.

Regimento de cavallaria D.· 4
Manuel Antonio Ribeiro, cabo n.? 82; Fernando de Al-

meida, n.? 34; Manuel Ribeiro, n.? 57; e João da Cruz,
n,? 70; soldados e todos da 6.· companhia, absolvidos do
crime de desobediencia e falta de respeito aos seus supe-
riores, por falta de prova.

Batalhão de caçadores D.· 9
João Alves, soldado n.? 33 da 4.a companhia, con-

demnado na pena de quatro annos de serviço em um dos
corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Batalhão de caçadores D.· ii
João Moreira, soldado n.? 81 da 6.- companhia, absol-

vido do crime de deixar fugir um preso confiado ti. sua
guarda, por constar do autos que o fugitivo já. se acha de
novo capturado.
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Regimento de infanteria n.OU.
Manuel Godinho, soldado n.? 58 da 6.a companhia,

condemnado na pena de quatro annos de serviço em um
dos corpos do ultramar, pelo crime de deserção.

Regimento de infanteria n.Oi4
André Simões, soldado n,° 79 da 7.a companhia, absol-

vido do crime de furto, por falta de prova.

8. °- Direcçio da administração militar- t.a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente Coram classificadas as reformas que lhes
baviam sido conferidas:

General de divisão, com O soldo de 120,$000 róis men-
saes, o general de brigada, Luiz Maria de Magalhães, re-
formado pela ordem do exercito n." 42 de 8 de novembro
ultimo.

General de brigada, com o soldo de 75,s000 réis meu-
saes, o coronel de cavallaria, D. Manuel de Sousa Couti-
nho, reformado pela ordem do exercito n.? 39 de 20 de ou-
tubro ultimo.

Coronel, com o soldo de 546000 róis mensaes, o tenente
coronel de infanteria major da praça do castello de Angra,
João Antonio Affonso Vianna, reformado pela ordem do
exercito n.? 36 de 20 de setembro ultimo.

Tenente coronel, com o soldo de 486000 réis mensaes,
o capitão de infanteria n.? 12, Ra.fael Alves de Carvalho,
reformado pela ordem do exercito n.? 42 de 8 de novem-
bro ultimo; sendo considerado major para a classificação
da sua reforma de 7 de agosto de 1872.

Major, com o soldo de 45~000 réis menaaes, o picador
de 1.a classe em inactividade temperaria, José Leal, refor-
mado pela supramencionada ordem do exercito n.? 42 de
8 do mesmo mez.

9. ° - Licenças concedidas por moti,o de moJestia aos officiae
abaixo mencionados: .

Em sessão de 21 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 9
Tenente (actualmente em caçadores n.? 4), Polycarpo

Henriques dos Santos, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.· i7
Tenente, Joaquim Eduardo Pereira de Eça de Chaby,

trinta dias para banhos do mar, começando em 1 de ou-
tubro ultimo.

Commissões
Major (actualmente tenente coronel de cavallaria n. a 3),

Joaquim Augusto Quintino de Sá Camello, sessenta dias
para se tratar.

Disponibilidade
Alferes de cavallaria, Domingos Garcia Marques, qua-

renta dias para banhos do mar, começando em 5 de setem-
bro ultimo.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· i7
Tenente coronel, Antonio José de Sousa, trinta dias

para banhos sulphurosos de S. Paulo, começando em 1 de
setembro ultimo.

Tenente ajudante, José Francisco da Silva, trinta dias
para banhos do mar, começando em 29 de agosto ultimo.

Alferes, Francisco Antonio Baptista, trinta dias para ba-
nhos do mar, começando em 27 do mesmo mez.

Tenente quartel mestre, Caetano Pretextato de Almei-
da, trinta dias para banhos sulphurosos de S. Paulo, co-
meçando em 1 de setembro ultimo.

lO. a-Licença registada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente, João de Mello Correia, tres meses.

11.a - Foram coo1irmada as licenças registadas que o director geral
de engenheria, e os commandautes da 'P, 2.a, a.' e ,P divisões
militare concederam aos ofllciaes abaixo mencionados

Estado maior de engenheria
Capitão, Marcos Caetano da Cruz e Costa, oito dias.

Rogimento de cavallaria n.· ir lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião ajudante, Antonio Maria Diniz Sampaio, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.· 6

Capitão, Antonio Correia, quinze dias.
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Regimento de cavallaria n.O7
Cirurgião mór, Antonio Edmundo de Moura, cinco dias,

Regimento de infanteria n.Oi4
Tenente, Luiz Pereira de Azevedo, dez dias,

Regimento de infanteria n.· i7
Cirurgião ajudante, Antonio José Pereira Borges, oito

dias,

Antonio 1I1m'iade Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.
O direotor geral,

• ~ ./;;'..L-fí1_ ,? t:?r/< _,,_./r:f,.t~ /. ....d ~',,")'f;;.o
._., /

,7·



N.O 48
SE(alET!\HU IfESTUW DOS l\EGOCIOS DA GUEltllA

27 DE DEZEMBRODE 1873

ORDl~M DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade des negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem nomear cirurgião ajudante do exercito, o
bacharel em medicina pela universidade de Coimbra, Ber-
nardo Marques Coelho, para preenchimento de vacatura
existente 110 respectivo quadro.

O presidente do com clho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado do negocios da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de dezembro de 1873.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Semlaria ,I'r. lado do neglcins da guerra-Direcção geral- t,a n~partiçáo

Hei por bem promover a pharmaccutico de 1.a classe, o
pharmaêeutieo de 2.a classe, José Romao de Almeida, por
estar comprehendido na dispo ição do artigo 12.0 da carta
de lei de 16 de abril de 1859. . , .

O pre idente do conselho de mini tros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocio da guerra, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de dezembro de 1873. =
REI. =Antonio },!aria de Fontes Pereira de Mello.

2. o - Por decreto de 19 do rorrente mez :

Batalhão de caçadores D.·n
Alfer ajudante, o nlf res, hristovão Gil Curvo em-

m do d Portugal da ilv ira.

Por dl'creto da mesma data:

Reformado, na l'onf()l'midade da lei, o oapití o do regi-
mento d infantería n.? I .)0 é de L mo , por o ter reque·
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rido e haver sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta militar de saude.

Por decreto de 22 do mesmo mez =

Inactividade temporaria
O cirurgião ajudante do regimento de cavallaria n, o 1,

lanceiros de Victor Manuel, Antonio Maria Diniz Sampaio,
sem vencimento, pelo requerer.

Por decreto de 23 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· i2
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, An-

tonio Eduardo Alves de Noronha.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 6.a companhia, o tenente de infantaria em

cemmissão, Miguel Maria Hermenegildo da Veiga.

Commissões
Capitão, o tenente de infanteria em comrmssao no mi-

nisterio das obras publicas, commercio e industria, José
Carlos de Lara Everard.

Por decrrto de 21 do mesmo mez.:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral
Chefe da 1.a repartição, o tenente coronel de infanteri

Claudio Bernardo Pereira de Chaby.

3.°_ Por detrrmioarão de Da Mage '(ade EI·R i:

Regimento de artilharia n.· i
, gundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Alfr do Augusto de Barros Vianna, Alfr do azimiro d
lmeida Ferreira, José F rnand da osta Júnior, .10 Ó

Sílv tre d Andrade, Joaquim Garcia e Arthur Alb 'rto
Falcão Rodrigues.

Regimento do artilheria n.· 2
Segundos t n nt 8, s segundo t n nte do rrgitnrnW

le artilheria n. o 1, F mando Carlos da esta, Henrique
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Cesar Gomes da Costa, Carlos Bandeira de Mello e Abilio
Augusto da Silva Rosado.

Batalhão de caçadores n.· iO
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Bernardo Marques Coelho.

Regimento de infantaria n.· 8
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 6.a, João José

Mendes Diniz.
Regimento de infantaria n.· iO

Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de ca-
çadores n.? 3, Augusto Maria Camacho.

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de in-

fanteria n.? 10, José Joaquim Ilharco.

o relaria d' lado dos atgocios da guerra- Dlrec\io geral- t,a Beparliçh

Declara- e, para os devidos effeito , que no dia 24 do
corrente mez e apre entou n'esta secretaria. d'estado o al-
fere de infanteria, Augu to Rogerio Gonçalves dos Santos,
por ter reg r s ado do ultramar, havendo ali terminado a
sua eommis ao, pelo que fica na arma a que pertence com
O po to que tem.

5.o-Secrelaria d'e laJo d legodos d gtttn'a-DireC\áo,eral-t.' Beparliçio

n clnrn- que o verdadeiro nome do pri eiro sargento
.graduado piraute a official do regimento de infanteria
0.0 14, promovido n alfere, graduado para o mesmo regi-
IJJ nto p ln ordem do exercito n." 46 de 13 do corrente
m z, Ó Torberto Amancio de Almeida Campos.

6.0_ turlan d' lado do n goci da ga rra - Direcçãogeral- s.a Reparliçá~

• ua El-I i manda admittir no hospital de
invalirl militare d Runa o ex-ansp çada 0.0 115 ela 2."
bat ria do xtin to 2.0 regimento d artilheria, Antonio
1 r' llino uto .Iaior, por lha aprov itnrern n dispo i

~'Õcs do d cr t d 2 de dezembro de 1 ~9.
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7. o l.il'rnra I'l\ui)\(adu cenccdida ao oflieiaI alHlixo meneiunadu:

Regimento de infanteria n.O i8
Alferes, José Lniz da Rocha Freitas, quarenta e cinco

dias.

1:). U - FOI'um confirmadas (IS llrenças re!Jisladas IJIIC o director !lrral
de artílhería, e os eemmandantes da 'P e ,P divisões militares
roncrderam aos olliciat's ahaim mencionados:

Regimento de artilhe ria n.o i
Primeiro tenente, .J086 Gregorio de Figueiredo Masca-

renhas, vinte diac.

Regimento de cavallaria n.v 5
Capitão, Augusto Oarlos de Lemo, dez dia".

Batalhão de caçadores n,« i
Alferes, Mnnuel Durão, oito dias,

El'it:í conformo,
o direotor geral,










